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. ..•. ': . '·_ "· .. '·_. • .. '. '-.<.. ' ,. ·_ .. ··.~ 
. · Regulando o pagamento de impostos nas .est.rn
das de ferro vicinaes. Png. 72 e 221: . : .. .·· . . · 

' • • '·I ' ;;,•":.· ,' -· .,;'· I• • o . . 

:. Amphando o ·numero das delegacias ftscaes do 
Thesouro Nacional. Pag. 94. · · · · · 

' • ' '," , I ' '- ' -, ' ' ' . I ', , ' 

Autorizando a reforma. do· regulamento· da- E. F •.. · 
· Oeste de Minas o a reorganizar o. quadro do seu pes-
. soa1; Pag:; 95. · · · / ·• .· · ·· · ··· . ·.... · · ·. · 
' ' ' • ' . I' ' ' •' ' ' . • ' ' ' • • ' : 

. Cedendo á :Municipalidade: de s .. João d'El.:Rey · · 
um~ faixa de terreno. · Pags. 96 e :167. . . , . · . • 

Abrindó o· credito de 3:49:1$993, para. pagamento 
. de differenoa. de:, vencimentos :no , general reformado 
, Miguel Calmon du Pin: Lisboa. Pag. 96 .e~t67. · .. · 

Abrindo o credito de''1 .24'7:672t7oõ pnra·pngn- . 
· · mento a ·E., F" S; Paulo-Rio Grande. Pag. 96~':... · 

Abrindo o credito de 40 :24ol!iS;i{ para p~gnmento · 
ao· Dr. Henrique de Brlto B~lfolf Roxo; Pags. 96 
e 167. · · · · · 

.Alniindo o.crAdito de ao:s~5$273,para pagamento 
a Domingos Pedroso Vieira. Pags, .107.·o :167 .• 

' j ' ' '. ' ' ' ' • ' 

Creando o logar de tl}eso\lreiro para o cofre dos 
Depositos Publicos. P'ags .. '107,;:168 e 220, ' . . : ~ ' 

' 
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., 
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. 
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.. 
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' 
, . C~dendo ao Estado de 1\liuas o proprio ·nacional 
. denominado «Casa de Mariliau. Pags. :170·e :188; 

Abrindo o creditode 23:200$333, para paga~ento 
n Seigmuret & M!irset. · Pag. :17:1 e .188. .. . ' ' ' 

Abrindo o CI·edito do 11:276$400, para attender ao· 
·pagamento em 1925, ·de t·interprete do Hospital Paula 
Candido e de foguistas do outi'Rs reparticões. do 1\li· 
ntsterio da Jústica. Pag.· :172,. 191 e 198. . · ,·,: 
~ . ' ' ' ' . '' .. ' ' ' ' . '~ ' '. - . 

:, Prorogándo o. ·concurso de· phal'maceuticos' do · 
.Exercito. Pag. :19:1 e '198; .. ' . · .... , .. : · · 

' , ' ' I , ·' ... _. . . I ;·•_ 

. , ·. Abrindó ·o'· credito. de 200:0{)()$ para a nossa. re. 
. presentação na. Exposição .Jnternaciona.l de Rosario. 

Pags •. 192 e :199.. · ..... ... . 
' ' • • ' p 

.. Requerhnentôs: · ... ' . ,, 

· Informações relativas aéf do major Thcodomh;o de Araujo 
· ·. e. Silva. · Pag. S. · · · · · · · · · ' ··· · · 

.'· I . , .'·:: ,. , , _I 

· Item, em relação ao, pedido de nberti.tru de um credito 
·destinado ao ·Banco de Credito Geral. Pag. .L., . ' . ' ' . 

. De JoSé. M!riano. de Barros Fu1•nicr; pedindo que O Con· 
··· ·. . ·grosso dó· andamento a proposta que formulou sobre 

· ... a mudança .da Capital d!l Republica para .o Planalto 
Central de Goyaz; Pag. 4,. . . · : · 

De Felinto :Maeaclo.dos. Santos;~ pedindo llle sejam exten. 
· sivos os favores 'da.lei n. 4 .. 793, de :192·i.Pag. 2L 

. . . ' . . ' : : ' - ' . '.' ; '· ' ': ; . ', : . ' . ,. ' .,· . . ·. 
De' José Fernandes Juriior;: sargento ,retormado··no posto 

· . dll'· :2• · tenente, pedindo ·uma lei que o effective no 
·· · referido· posto .. Pag; 21·; · · · ' · 

De Pedro Roque: 3~ sargento .da Policia Militar .. Png~ ,so: . . ., ' . ' ' . .. ' ' 

· · . DO márecllal Jollé Siqueirà de iMeitez'es. Pag; sL 
/ Do Sr; Senador}homaz 'Rod~lgues, sobrê. o~dens da Di· 
< ·. reetoria do Gabinete do .·Ministro da Fazenda, e .re· 
· lativàs a provimento.: .de recursos. hiterpostos p~la 

,, ... · The. Cal~ric Compariy .e Ariglo Mexican Pe.t.roleum . 
. Company,_ Limite.d. '.Pag. ·.,93; : ·. : , ,, , ·. · 

· · 11. ri.· Eugtmia. Erines, de :Souza', solicitando· relevaollo de 
. ·. prescripcão para poder. receber· vene.imentos. d13 · seu 

mnnt"d Paa •os · . . . , . 
q.& o.· . .•. -... · .. ·.:. ···. · .. ~·. : .. . ·. ··· :. ·.· ..... 

De· diversos· furioÓionários :ij~ policia,'.soli!litarido .seja o . 
·'Governo habilitado com· as verbas neoessarins ao · 

· · . :pagamento aos. mesmos . ·da. gratifieacã,o. · ainda . da 
lei n. 3.990, de. 1920. ·Pag. 108. · 

·:Do general José Theodoro Pereira de Mello, pedindo mo. 
lhoria de reform,a. Pag. H 1. - · · 

-.;,Do tenente-coronel .Antonio · Bernardino · · Ramcis, pedindo 
'-. reversão no se1·vioo activo _do ~xercito. . Png. 109 • 
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XII INDICE 

Dê D. Francisca l:le SniiiiÁririn 1Pessoa1 :pedindo que o. 
pensão que percebe soja ,elevada. a.,WO$. Pag. 172. 

' • ' , • ' • ' r ' ·' / 

Do coronel Cdrlos Thonmz Pereird. ·. Pag; 185. 
Do · caj)itão. ~dalb~rt~ ~fontCiiro .·· J?err~ira;•. pedindo · con

tagem. de anbgUJdade ·de promocao>·Pag; ::193. 
·.' ~ ........ • ... _:' ... -.·. -.:' .. '',' .: •. ,·,, •l ·~ ·-·~·-_ .... ·, 
Do márechal Pedro. Fer~~ira NettQ, . ~oljçitlin~il melhora 
· de reforma. Pag. 193. . . . , ·. · .. 
Í, ',' ~" :.f"r' 'r: .. ,"1~•:·:, ;;, '.'· ... ·~ 1,,1.,:\• •; ' , 

De D. Ida· de .Flgueiredp; ;Cast.c(i e. pt.itràs; ·,yiuv.as de offi
ciaes fallecidos a bordo do "Solim(ie~''• pedindo que 
lhés séjarii ,'extensiVos o's 'favores' concedidos. aos .. her..: 

, (Jeiros' de ; niilif.ares' ViCtimados·• n<f" Oiltfílilil'UÍihi:i. do .. 
· · <cAquidaban». Png. 201. · . . ·. · · ·. 

Do tenerite-co~oncí ··Antonio Bernardo · Ramo~, p~dindo· 
·reversão ao serviço activo .. Pag, 22L .... , .. ; · ·.. ·" 

' . ' . . 
•. · , -•·. . • • . , • • r 

Pâreceres: ,.. . .. . . · · · 

N. 3, de f92G;: opinando seja coricedid1f no Sr.IEpitn~Ía Pe~-
. só a; licença para nusentar~se :do paiz. •5 e 54. · 

N. 12, de 19~6 •. redàooãó fimtl•dó p~oj~cto, qué abre varias 
creditas, pelo nilni~terici da·· guerra;; para ,{lagamento. 

" · · de· percentagens; a:,·.funccionarios::~dê ;repartio•ies ·a 
elle subordinadas; (Projecto· n. :13;1 .ded925;) · Pag. 59. 

. N. :13; de . ill.26; red.ncciio. final. .do :_pr~ject6,., .CÍ'l!~ . qutó~iza 
o Botafogo · :l!'oot-Ball. Club:la realizar. um -.emprost1mo 

. . em . obrignc1\es. nu portador. · (Projectq n. :197 A, de 
· · · · . 1925:) Pai. 5i; .. · ·· : · · , · · . · r .... :·'· . · , . . 

1_,'; 'oA .• , 0 , ''ljl 1, ,/ '.'''' 1 •/ ·I, J> ,;, •:,, ,,·,,• /oje ·,0 • •' '• • ··' ''. '• ' '·"' :~ ·. ,·!•' '_'•'·,· I •::': •. , "',, "''( ., .,1 • : o' 

N. !4, de .1926, sobre o proJectolfazendt;~ (I~SS!Ir~!IS restr1c- . · 
cve.s . ni),S. I ap~~~ntad~rJ~s .'.~~ ~f!Jf!C.ci~n.nl!sll!.~ i ppb1!c~,i 

• relât1:vamente ao. lnterstic10 da Je1, ·a!Im.'.de ·qtte· CIVIS. 
e milita.res .. fiquem: no mesmo .pé de Jgualdaq~. Pa-. .. 66 ' '. ' . . . ' - ' ., ' ~. ' . '': ~ ~ ' .. ' '. .. . 

· . gma· .. . . . . , .·. ·· · ........ · : . . · ·.. . . ··• 
·~; i~ .. qe. 1Q26, .. sób~~ ,p .• i#oj~~i~.·;·~~.Y,ót,~:6·~~â6,,p. h tgz\ent~ .. 

··.·, .reformndq Jo.sé .. ,Az(!ye~~·:l3~~tq~,..1 Pªg, .. ~9: . · . . ·. 
· ' · ·, N. f7, 'ilií ':1926, so~re Íi pfÕpósi(.iiÍb, :anrÍndo'·o !credito . do 

:178:948$853,. para . pagamento·. de 'indemttizitoilo ,á Com
.. : · , ImnllJil P!l .. :Nt~vegacão>' F!!JYi!J.l, à Vapqr ·,Itaja~·f·Biu~ 
_ ·,·· ,_,~e~n~,~·~rPag~ .. ~.9~!· -~· j"· :·.·.·.~,~- .. : :·.~~ú __ . __ ;;;~ .. :_ J'':-···· ··.\·~- ._ . · ·:.- · 

N• 18, d~ 1926, sobre a proposiciro'· rêguiaiú.io il' •pagamento 
· .cJ~. •!lllP

7 
qst!]S , nas • o~t~adas ,.p.e r e.~~ o. yici~ae~i Pa- ~ 

.. ,gma 2. , .. , . . . .. , ...... ,. . . . .. 
·"·· :. ,. .... .·-•!,1 ,_,_,,,1•,,., .. ·'.·.-· \ t '•j.• 

· •N: '18:'·de·:f926,· ;re~â~cM· fi~~~ ... ~o·:i>~6j~cito,.,.'Nevando. a·· 
2.500$ o quanbtat1vo ·tliísimado' a ·quebrns• ·do The
&o~r~iro1da. :Pi.vidll ~ulllic(L~da.Cáixa di' Amortiiaoão. 
(ProJecto n, 5!l,··de 192~.) P,iC:,, 7!L · " · ·: > . 

'. . ~--· .. ,-•t'·,·· -~t,j, -•(,·., ;.-· .. ;:, 

.N. 19, ~.e . .1~2~ •. I'l)pacQAoJjilf!:l ~o :Pr,Ojflptp, ,~q~qri~l\ndo a 
Fundi!CIIP .Oswlllé!,c:~. O~uz n :Yeijder .um tiiri:eiló qtíil lhe 
fOra doado~ (ProJecto n. 88 de 1925.) Pat; 79, · 

I, 

' 
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N. 20 de 1920, redac1Ji'Ío final do proJecto, abrinqo o .c1·e:. · 
· n: ·~<Tno do'220!0009$ pdr.a'• ~~.oof!clusilo do monumento aos 

· ' · lit)Foàà da Laguna:.· .(Pr.oJecto rn:- 31, de <1925;)' pag. 80. 
. . • ;.1) •' "· '., I 

1
' .:, :•, 1 . ' 

N. 21, de 1926. sobre o requerimi:mto' do a• sargento da 
Policia Militar, (Pedro Roque. Pag. 80. .. . . . 

· . N. 22, de 192ó, sob1•e o projecto determinando que o fqgar 
. • ; injc,i~l, ~os , Ç,orrejqs ser~ :I?, 4!l·. pr~Hc~~t!3 ·!' par~ • tal 

. fijl) ffiQfljfipanflo !)· rçsp!lctlVO r!)gulamen~~~ Ji'!ig. 81. 
. N. :23, de '1926, sobre o projecto pro~idenciándo sob;e .a•· 
· · promocííu. ''t.lo~ ·ofiiciafiS: do . :Jl]xtlriljto,; habilitados . pelo 

regulamento de 1919. Pag. 82. · · · 
N. 24,· de 1920, sobre . o' requerimento: do marechal José 
· .. Si queira de Menezes. Pag. 82. · . · . 

. ' ' ',: '~·. l:_ : ... ·.-.' .•~:,·:,·: -:' ·_.-,. ·~· _· .... :. .... ; : ·· ... ;: ,.· ' ' 
N. 25, de 1926, sobre· o veto do Prefeito a resolução que 

.mqnçla contar, :temPo á adjunta·dfl. 1~ .classe .Hermen-
. . . . 8'4P.(laJ~!Ib!ll ,:!31!rhos!l. ~~g~ · 10~ ~ <, :: . · ..... ·. . . · 

\. ' . -· . . ' . ' ,• . ' 

N .. 26, de 1926; sobre o requerimento· em que o tenente- . 
· .•. ; .. c011pnel:i r~formJ1dp; çlo 1Exevpjto :A!itonio· Bernardino 

. Ramos solicita· revers~(l ao;servico activq. Pag. 11L 

N .. 28, de 1926, · sÓbr~ o ~requerimento em ~que o gene~~~ 
· . José Theodoro Pereira de Mello pede melhoria de 

·reforma. Pag. H2; · 
N .· 29, de 1926, .sob r~ a abertura do credito de H :276$400; 

· . : · para attender ao pagamento,. em 192:i, de um intér:-
. · . preta, do Hospital Paula Candidci; de ... dois foguistas, 

da Directoria. de Defesa Sanitaria; de um foguista· 
· . do· Lazareto da .Ilha Grande, e de um. marítimo. Pa

gina. 172. 
N. 30, de Úl26, sobre· o. projecioregulándo as honras mi

·litares ·.dos funccionarios ·da éxtincta Directoria. Ge-' 
· ·ral de ·contabilidade da ·Marinha. Pag. 182. .. 

/ N. 3f, de 1926, sobre ·~ proj'écto' re~lando a antiguidade 
de · promoção ·do 2' tenente J oilo· Saraiva de Albu-
querque. Pag. 183. · , 

. .• . l .. ' ' . • . . ,• . . 

N. 32, .de 1926, sobro as pretencões do coronel Carlos Tho- . · 
maz Pereira. Pug ... 185;<. 

. N'. 33, de 1926, .rcdaccão final da' emenda á proposioão 
· .· · . que, abre o~ credito de 14 :381$986; destinado á The 

. Leopoldina· Railway · Company, Limited. , :pag; 193. 
N. 34, de 1926, redacção final da emenda â proposiolfo 
.. · que 'abre o cr.edito de 7 ;752:146$228, para reforço de 

. verba. ,_. munições de bocca - do. mh:~isterio da 
Marl.nba. Png, 193.' · · · 

;,. . N. 35, de 1926, redacciio final do projecto dispondo· sobre 

··, ,• 

'-.. .... vantagens .que devem ter. os !unccionarios publicos, 
...,_ aposentados compulsoriamonte ou a pedido, quando 
· '-,J?validados. Pag. 204. , · 
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N. 36, uc 1026, sobt•c o projecto t•eduzindo . o numero i:le 
segundos secretarias do legal}iío e augmentando os ~ 
de primeira. Pag. 205. . . 

I 

Indicações: 
' . ' ' ' 

Mandando incluir uo quudt·o do funccíonalismo do Se- · 
nado, um logat· de secretario ·da commissilo de jus-

.til)tL c lcgislaciio. l~ag .. 161 .. ,. ' ; .·.· · , . 
. . · Gl'cauuo o «Tombo dos. Senadot•esn. Pag. 162 .. 

' i .. --~··;"":,··_: ....... ·'-·'· 
' . . . . . ···,;· ' ... . '. ,,, . ' ' 

. , ' . ,, . ,. 
Vetos:·· • · · · 

, • , , , • , ' ' ; '.:, • , L ' • ' ' ' ', • ', , ; ' , " , ' ' 

do Pt·efeito' ú t•esolução do Conselho MUnicipal: · · 
' ' . , ' ' 

' I' ' ·' • " \ ' 

· .l'OL'UUUUU .· Úffectivos ·nos. CUI'gos· de' docentes da 
Escola Not•mal os actuaes tittiludos pelo ·'dec. 2. 796, .· . 

. de 15 de dezembt•o. de 1922. Pag •. 190. • · - · 
, · Mandando contar· tempo a adJmita . de ·• 1• clnsse • 

Hcrmengardu.Isnbcl Barbosa. Pug. '109. · · ' · ·"' · 
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Indica. &lp~betico. aas'.principaes matarias~ 
. . . 

,. ' ' contidas neste· volume • 
. ,' ', ·. I• , 

< '.. ' • ' ' ' I' ' ' ' 

Academia. de Letras - Projecto · PI'Ovidenc'iando sob1·e a Pt'l'- . 
· ·· muta com a Prefeitura. do terreno em. que. está edi-
. ficado o pt•edio onde fuúcciona a Academia de Letras. 

. • . Pngs. 107 e 168., - , · " 

· Ale:a:andrino de Ale'ncar - Projoéto autorizand~·a oonstrucção 
• do . um lrionumentQ que . perpetue 11 memoria desse. 

almirante, no cemiterio · de S. João Baptista.' Pa~ 
· '- ginas l e 54 •. ·. • .. · · 

Arseiull de Guerra .::... Pt•ojecto equiparando os vencimentos do. 
. seu secretario ao ''que SOI'VO no da marinha. Pa-

ginas 107 e 167. . · · . ., · · · · · .. 

Assistencia e· protecçio ·a;·menores .:.:.. Projecto estabelecendo··· 
· medirlas complementares para .taes fins. P!'iS. 135 

.·' o 137. - . . . ' .. 
' ... 

' .. 
Aposentadoria do. funccionâlisnio: 

·. ' .. ' . •, ·, .. 
Fazendo . ccssut; as· rcstt·iccões rolativnmonte · tio inters

tício da lei, afim de que civis e militares fiquem no 
, mesmo pé'.do egu!ildndo: Pug. 66. ' ' 

' • I • ',' ,'' ."' • ' I ' ·' o ' ' 

Hogululido O. .dos directores de. ser·vico. com mais de 35 
· . annos, e que cstivm•oni nas· condições dn lei. n. 4.555, 

· · do 1922 •. Pngs. 170 c :185 •. · ·· ·· 

111umlm1do càlcUim· as vantagens dccorrcnl es dá ina~tivi
. dado sobre os vencimentos percebidos no· momento . . :.-.'- ' 

\. Pags. :17:1, 188, 192 c 200.· ·,. 

:Bane~ 'o!( Brasil - App~;ovncão do'· contracto q~e csto estnbe
focirricnto bnncario · roalir.ou ·com· o ·rhesouro. . Pa-

. ginús 6· o 33; . :. · · -

• 
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llotafogo Foot-Ball Cluh - Projecto permittindo. que essa as
sociação despol'tiva contraia um emprestimo em 

. obrigações ao portador. J?ags... 5, 57 e 61. .. 
. •. ' . 

Caixa :'dê Amortização ·- -Elevando a 2:500$. o quantitativo 
. destinado a· quebras, do thespureiro da Divida Publica. 
Pags. 79 e :166. · ' 

Capital da Republica- Requerimento pedindo que o Congresso · 
dê andamento a uma proposta para a. sua construo:.. 
oão no Planalto Central de Goyaz. Pag. 4. · · · 

' ' ' ,. 

·Casa· de .Marilia - Cedendo ao Estado de Mlnas esse l'ro" · 
. nacional, localizado .. em Ouro Preto.,Pags. :170 e t88.•l ' 

' - •. • ' ' ' ' ·_' ' ·' •. ..· ·.: • • :; ·,.:·(· .... _ ,1· ' ' • ••• -.~~~.·-ú~ 
Codigó de Menores . ..: nr.ojectó que o .. iilstitüe! Jlaifi,:·:135 é t8'1•· . . ~·· . ' . . . ,•' ' ' . ' 

couailio .Militar-·AP.rt1lao o pf.eclito ~ecé~saiio'ao .pagamento 
· . · de seus frinéc1onarios civis. Paga. i 7 .. e 58; · · · · ·.· . · · 

C6rte Intemacional 4e . .Tustioa'-Li~enoa pa~ ~ Sr. Epit!J.~~o · 
. . : 'Pessoa ausentar"'se' do paiz; 'Para tomar .·plirtEI· nos:'seus · 

trabalpos.· Pags;·5'e 54.·:::·"········· : ,,., .. '' ''·. · 
-: :.·~ ,,;,.,,.:1,'·!/ :",';;·\· .... _.·. ·.-·.~- .. · ... · .. .._.,--:· ... 

(lonseiho MuíÍicipa} . ..;., Projecto êstendendo .aós' seus membros' 
as disposições dos.arts; :19 e 20 da Constituioão Fede-
"al· ··P•g· u .... '• ' .. , .,·. ' · ·' .. · '· .. ;·:.w.:" ··:·. ''"' •1:;:,:·.> .. · 

' • I• 41 •. , · A • · ';l,"j •"" '- •' < 'I ·• •· · ' . . 

. ~ " ' ' '!'' I ' ' •·• 
• • : ·~ • :.~.' ~ ' ; •• ' ' ' • ' - ' ' • ' - > ' • • 

Capa~!IZia da Alfandega -"- .Oreditos para pagamento. dos.- seus 
. empregados na· da. Capital· F~derat;< Pags.'·107"e :168 • 

. ,.· . 

.., Co!J\BII'al!l da n'ig~dad~ ;..:,. ~rovidenciànd~ sobte. r a antlgill"' · 
.· .... , QaQB··tlll.promocao do:2~ tenente:Joii.o<Sàra1va de Albu-

querque.~ Paga .. 107, 166 e 182. ', .;·. ·;··, .. · ·. ~ · · · 

· Credi,oa: ·. 'i .• . . .. •' '.~·: \ ... " ':· ·, .· ! . : .: > 

' ·.' ; : . ,, : . •·' .. ' ~. . 

· :De :tii :451$5oo. · para pagâmento a furicoionariós das , Es· 
· · colas do Estado Maior e Militar e .a oontinuos ·e ser

. ·ventes· da. secretaria· da A~~~J:!lí· ~ass~ 5, 54 t;r59.: :· .. ·., .. 
De 220:000$ para ·a conclusão' do monumento aós herÓes da 
· Laguna. :pa,s, 5, ~4 •. ·~ .e ~4; , · . . ~. ·. ,, , .... · . · 
:p~. 7•i~$Ü1~.·. pafe. pagamento . a fu~ootonarios· do Col-

leglo M1htar :e Escola· ·de .Veter1naria do:Exeroito. · 
Pags. 17 e 58. · .. · .· · · .. ::., .. , ·. · . . ·.:· 

· Qs · ne.ces~a#os !!-O pagamentO:. elos · illiijl~~~!'d9s . !fe · ·ba,pata.:. 
· · .z1as da'.A:lfandega da Capltal F.ederiU. Pags ... 107.e :168. 

· .. _ ·. '··.· .• i._,-~·•••· 1 ,f"" ... '•.~····•:'•r. · 

. De :14:381$986, parà pagamento á Thé·Leopoldlna Railwar, 
' .. de transportes· feitos para ·a·.RepàrUcltcf 'dos ~ele!ra~ 

phcs.•·Pags;5;'57, 190, t9S·:e'20L .: · ·:• · · :·. · ,. 
: • '•. ! ' J " ' ' ' ' ~.,. '' ' '"' '- ~ -' ' ' .' • • 

De 720:000$, supplementar.· a verba-. a• do Minlsterio da 
.· .. yiaç~o .. ~a~ .. ~, 57;.tlll), ~!J3.,~ .. 2,Q:l. . : , ·. · , 

j)e· 41i:982$t9'i, p~ra pagamento .dé):peroe~tBgena devidás a 
J'osé Ferreira Ponte~. Paes. 6,·67,. i~ .• Sl&,s ., · _, _ 
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De 7. 752:146$228, para compra de generos aÜmenticios 'e ' 
. de 2. 740:245$868,. supplemenar a verba..:... «Pessoal" - .r 

-. ambos'do Ministedo da Marinha. Pugs. · 6, 57, 191, 
.. , · 193. e 201. · · · · 

' ' . 
De 2.000:000$, pura a. construccão da rodovia Rio-S. Paulo. 

Pags. 6, 28, 57 e'96. 
:Qe .20 :336$156, ·para pagamento a funccionarios aposenta

. ~ . dos. da Inspectoria de Portos, Rios e Canaes, e outras 
repartições. 'Pags. 40 e 58 .. · - · · 

De ·25:225$429, para pagamento a José Ruschi. Pags. 40, 
. 58. e 169. · · . · · . . .· · · 

· ·De 17Si948$853, para Índe'mnizacão dá Companhia dP. Na-
. · vegação Fluvial· a yapor de Itajahy .a Blumenau. Pagi-

nas 70,•171 e 189. · ... · . · · 
.De .3:491$993, -para pagamento ao. general Miguel Oalmon · 
. ,_ du Pin Lisboa;_. Pags. 96 e 167. . . . 
De 1.247:672$700 para pagamento ·a E. F. S. Paulo-RiÓ 

. ;r Grande .. Pag. 96. . · 
· · De· 40:240$877, para p-agament~ ao Dr. Henrique Roxo. _ 

Pags_;_ 96 e 167. · 
De 60;835$273; ·para pag~inento á Domingos Pedroso Vieira. 

.·Pags:-107e'16!. · · · 
· De 23 :206$333; para pagàmento a Seigmuret & Masset. 

. Pags, 171 e J88. . <. . '•·. . .. , ·- ' 

.. De H :276$400, para. varias pagamentos a' reparticões do 
. · -~ Ministerio da Justiça.·Pags; 172; 191 e 198. · · . . 
. De 200':000$ pari a .nossa·,repre9entacão na Exposição. In- · 
·· ternacional de Rosario. Pilgs .. 192 e 199. 

' ' ' . . 

Delegacias fiscaes ~,Ampliando o seu numero; Pag. 94. 
• • •. . - , ,. . r 

. Depositas Pulili~oll_:..::. Creando o lagar de. theso~réiro para. o 
- . 1 · · seu respectivo cofre. Pags. 107, 168 e 220. · . . .. 

· .. ~~vidas ~o. exerci~io ·.ele. ma 'e. 1924: · . . , . . 
' ' . ' ' ,. . . ' 

Mandando que as mesmas sejam escripturadas em deposito •. 
Pags. 5, 57 e 169. · · · · , 

:· , . ~ . ··, , ', . ' .. · , , : I. . ·. • 

. Autorizando. a liquidação na de n. 2. 924, por conta de de:. 
· . .terminado sn.~àr,~. '" P ags . 5 e 31. · · · · . · .. 

:Divida puhÜca -Elevando ·a 2;500$ o quantitativo destinado a 
· .. · .. quebras,· do· respectivo .thesoureiro. Pags. 79 e. 166. 

' ' • ,j,' ' ' ' • 

Equiparação de vencimentos . ..;_··Dos operarias 'da. Casá. da 
Moeda aos ·da Tabella B da Imprensa' Na01onal. Pa• 
ginas i7, 58 e 105. ., 

.'I 

Escola do. Estado~Maior - Credito para pagamento de percen
,, tagens que cabem aos seus. funocionàrios, em vir~ 

tude do dec. 3,990, de 1920. Pags. 5, 54 e 59. 
s. -·vo1. 11 , 2-
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Escola Militar - Credito para pagamento do percentagens que 
cabem uos seus funccionarios, em vir·tude do doe. nu
mero -3 .. 990, de 1920. Pags. 5, 54 e 59. · 

Dispensando os exames vestibulares aos aiumnos do Col
lcgio· Pedt'o II,· que pretenderem mutriculn nesse es
tabelecimento do ensino. J>ngs. ·t92 .. e ,200. 

Escola Veterinaria ~·.Abrindo o credito necessarjo .àb paga-
. . monto d~ seus funécion~rios. Pags . .17 e 58. · · - · 

:J::scola Wenceslao Braz - Projecto melhorando os ve~cimentos 
dos seus professores, mestres c contra-mestres. Pa-
ginas 5, 31 e 57.. . . .. 

·Exames vestibulares - Dispensando ·os mesmos· n~s alumnos 
do Collegio Pedro II que pretendnm matricula na Es-

.. cola Militar. J,>ags. 192 o 200. · 

Exposição Internacionál de Hygiene- Providenciancto·sobre .o 
credito necos'sario á nossa representacão, . que dt~
verá ir a Rosario, na Argentina •. Pags·. 192 e 199. · . . 

Fundação' Oswaldo Cruz - Projecto p,ermiLtindo a vendu de 
· um _terreno que. lhe foi donde. ·nn· . praca de Santo 

Chrrsto; Pags. 5, 54, 79 e 94. . . · ·· 
' • < 

lleróes. da. Laguna _, Credito para a qonclusão. do monumento 
aos mesmos ... Pags 5, M, 80 e . 94·~ · . . 

~ ~ ' 

Honras militares - Regulando -as que .cabem aos funccionnrios 
da extincta Directoria Geral de Contabil'idade da .Ma
rinha: Pags. 401 61, 150,. 182 e- 202. 

' < • 

Immunidades parlamentares - Projecto estendendo aos mem
. bros do Conselho Municipal do .Distrioto, Fedflral as 

disposicões dos arts. 19 e 20 da Constituição Federal. 
Pag. 14. . . · .. · · 

Inspectoria de Aguas e . Esgotos ·-·Projecto augmeritando os 
vencimentos ·do chefe,_ mest~es ·e cont~a-mestres. 
dessa repartição. Pag. 163'; 

Làboratorio Chimico e Pharmàceutico,- Modificando- a tnbella 
de vencimentos dos seus fun1icionariôs. Pags;'107 e 167. " ' ' . \ ,·, ' ' ' ' ' ·: - ' ' . ' . . . 

Leopoldina Railway -· Abrindo .. creã.fto. para. ·pagamento ·de 
. . · transporte_s feitos pa~a a Repartição· Geral dos Te~e-: 
· graphos. Pags. ,5; 57.~ 190; 193· e 20L_:: · 

.. ' . . . ~ . . '•'f·' ; ' . ' 

Lesões radiologicas - Projecto concedendo ~vàntngens aos me-
. · dicas do Exerci.to victim_ados por:Jesões profissionnes. 
· · Pags. 40 e 59.. · ·· · · 

,W:e~ic~s radiologistas. - Projecto ~on'ced~ndo ce~tas vantn
~ · gens aos qpe;_ no Exercito; forem vi'ctimas ·de J:esões-

profissionaes •. Pngs. 110: e 59;. · : 
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·Melhoria de' s'oldo: 

Providenciando sobre a solicitada pelo 2• tenente refor
mado. J os~ Azevedo ]3astos .. Pags. 69, 1.92, :199. e .220. 

nem em .relacuo ao general gr:tduado José Theodoro Pe-
. rei r a de Mello. Pag~ 1:13 •. · .. 

Requerimento âo general José Theodoro Pereira de Me!ló. 
Pag. 1H. · 

Iteni do marechal Pedro Ferreira Netto. Pag. 193 . 

. Monumento .;_ Coilstruccão de um,· no Cemitorio de S. João 
· . Baptista., que perpetue a memoria do almirante Ale
. · xandrino de Alenc.ar. Pag~.. 4 . e .M. 

·Oeste .de Minas - Reformando o respectivo regulamento. Pa-
. gina 95. . . · . . · · 

• 

. Pesos e Medidas _:.Projecto creando uma inspectoria. Pag. 220. . . . . 

.Pharmaceuti'cos d'o Exercito· --. PrOrogando ·otespecti v o con-
. · · curso. Pags. 19.1 e 193 .• _ · .. . . . . · 

Praiicantes dos correios - Determinando· que ·o concurso será. · 
para tim cargo, que fica· sendo o inicial. Pag·. 81 • . • 

.Promoção de officiaes do· Exercito. - P.rovidenciando sobre a 
. dos habilitados pelo regulamento· de '1'919: Pag. 82. ·. 

·Quebras de pagamento ~:·Elevando a 2:500$ o quantitativo 
déstinado a quebras, do thesoureiro da 'divida publica 
da Caixa de· Amortização. Paga. 79 e 166.1 

,Reforma da Constituição - Explicações do Sr. Estacio Coimbra, 
na presidencia, ' relativamente ao .andamento da 
mesma no Senado. Pag._ 3. 

" / ", ·-· ·-" . 
Officio da Cámãra· dos Deputados remettendo os autogra-
• · · phos .da. reforma .iionstitucional. Png. ? .. · . . . -. . . 

. 1\eforma dos quadros do funccionalismo publico - Requeri
.mento do Sr. Paulo de Frontin,'solicitando a nomeação 

. da Commissão de Senadores. Pag. 137 . . 

. . 

Officio do. I• secretario da Camara,' comm,micando o nome 
dos deputados nomeados para a mesma Commissão. 

. •,' ' .. : 

Pag. 160. · · · 

ll.estituição de impostos..._ Projecto regulando o processo por
. ' ' que estes devem ser restituidos e bem assim os direi

.tos aduaneiros. Pag. 92. 

ll.odovia Rio-S. Paulo - Credito para· a sua construcção. Pn-
' . ._: . ginas 6, 28, 57 e 96. t. · 

' SanatorlOlJ para tuberculosos .-· Elevando ao dobro o auxilio 
· pára a construccüo dos Iíle~mos. Pag. 195 .. ; 
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. Secretaria da Guerra - Credito para pagamento de percenta: ... 

gens que cabem a continuas e serventes dessa re-' 
partição, em virtude do dec; 3;990, ·de, 1922. Pags. 5, 
54 e 59. · · · 

_,.<· ·, . • ' ' 

Secretaria do Exterior - Projecto autorizando a re\lisão do· 
seu actual regulamento: Pags. 41, 62 e !)4. 

· Secretarias de legação - Diminuindo o· 'numero dos actuaes: 
• de 2• cltisse e augmentando os de i';Pags. 41,. 62. e 205. 

. Supremo Tribunal ~. Officio remettendo a. mensagem sub- . 
mettendo á consideração do ·senado o. àcto que no..: 
meou o Dr. Heitor de ·souza para· o cargo de minis-
tro. ~ags_~ 2i e !53; · · ·· · · ·.... . · · 

'' ·.. ' . ·,. . . . ' ~ ·, ' . 
Vantagens cpost-mortem))-Determinando·. que o Presidente· 

_ e o· V ice-Presidente· da Republica,·. os Senadores_ e 
· ·Deputados, os ministros e os funccionarios · federaes. 

tenham. seus nomes mantidos nas'.folhas de.· paga',;. 
?:~t~.~e~o 5~~paço de ~o dias, depois de fa~leci~-~8. 
. . ' .• " . ' . 

Vias-ferroas· vicinaes ...:.. Regulando o pagamento dos· respecti,
a vos impostos. Pags. 72 e 221. . 

·· Voto ·secreto - Projecto modificando a legisiação . eleitoral e· 
· instituindo o voto secreto. Pags. 200· e 202. . . ' ' . ·' .. . . , 
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SENÃDO FEDERAL . 

T ercelra sessao da declma segunda; leglslatuta· do .Congresso Nacion a I 
.. ; 

. 22• SESSÃO. EM 2 DE .JUNHO OE 1926 . . 
\, ' 

.,. (Exl~àordinaria) : . 
. ' ... 

· PRI!SJDE~CCM' DO sa; .ÉSTACIO COIMBRA, · PRESillENTIIl 

. ' A's· H e ·114 horas achàm-se presentes os Srs. A. Aze
redo,. Mendenca Martins,-Si!verio Nery, Pires Rebello, Pereira · 
Lobo,, Lauro Sodré, Cunha Machado, Thomaz Rodrigues, Fer
reira Chaves,, Eloy de Souza, ,João 'Lyra, Antonio Massa; ·Fer
nandes J~ima, Pedro ·Lago; Antonio Moniz, Moniz Sodré, Ma
noel Mon,jardün, Pa.ulo de ,.Frontin,. Sàmpa~o Corrêa, 'Bueno 
Brandão, .1\;::lolpho Goi•do, José Milrtinho, Rocha Lima, Affonso 
de · Camargo; · Carlos Cavalcanti, Felippe ·Schmídt,. · Lauro 
Müller. e. Vida! Ramos. (27). , ··.. · · 

· · · . O Sr. · Presidente _;, Presentes 27 . Srs. Sen~dclres, 11stá 
aberta a sessão. .::.. ··• 

Vae ser lidá a, neta da sessão anterior. 
. . 

. ·,, .. ·, 

·' · O Sr. 2~ SeCretario proo~de á leituri a act& cia sessão do .· 
dia 29 de maio que é, sem. debate, approvada, · , ·· · 

,-_ ' ' · .. · . . . . ' ' ,.. . ... 

. · .··. ·· O Sr •. t• S!lor~tario d(1clara que não ha expéiliê!llc · 
. '' - ··, ... . . . ~' "\• ' ' . :, ' ' ·. ', . . :. ·. ,• ·,, 

O Sr;.2• Secretario i1eclai•a que não !la parc.ceres •.. · · 
. Deixam dá comparecêr,: com causa justificaodia, os ·srs. 

· Aristides · Rocha, Barbosa Lima, Souzà Castro, . Costa Rodri
gues, Euripedes do Aguiar, Antonino Freire, João ,Tbomé, Ben
jamin Barroso, Epitacio Jlessôa, . venancio Neiva, 'Rosa o 
Silva, Carneiro da. Cunha, Manoel Borba, Eusebio .de Andt•ade, 
'Lopes Gonçalves, Gonc,nlo Rollemberg, Bernardin.o 'rvronte!ro, 
. JéronymQ Monteiro, Miguel de· Carvalho, Joaqu1·m 1\[o_relr!l, 
Mod~o _Leal, M-endes Tavares, Bueno de . Paiva, Antomo · 
Carlos~acerd.n Franco. Washington Luis, J.uiz Adolpho, Eu
genio· Jardim, Ramos Caiado, Affonso da Camnrg-o, Generoso 

S. - Vol. II . 1 • 

.. ·. 
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.ANNAES DO SENADO 

' ' 

Marques, Vespucio ·de Abreu, Soares. do.s Santos e Carlos Bar-
bosa (34). · · 

O Sr, Presidente - NãQ ba orado!•es inscriptos~ , I , , ., 
' ':•. . ~ '' . . . . 

O Sr. Paulo de Frontin- Peco a palavra. , 
'., . 

o Sr. Presidente- 'l'em·n palavr~ o Sr. Paulo. de, Frontin, 

.. O~Sr. Paulo de Frontin . .:.... 8!'. Presidcnto,. pedi ·a palavra 
pura que na acta da nossa; sessão de hoje, si assim dér o seu 
nssenWmenLo .o Senado, seja ~onsignadp· um voto· de pezar pelo 
fallecimento :d.e .um dos :mais iilustres patrícios,. Sr. Dr. Li-

,:cinio·.Cardosor . .(Muito·bem; muit~:bem~):':; í>· · , ... :: · ..... 
· · · .Profe~sor .dá E~ola MiHtÚ·d~ RhJ de janeiro, 'pr~fessor 
· cathodratico da Escola·. Polytechnics, director. e · 1)rofessor. da 
FacuLd.ade Hanehmanniana, membro do Conselho. Superior de 
·Ensino, a tràjectoria deste eminente brasileiro foi a mais no-
tavel. . . . . , · . , ·. . ·. . . . · . · . ·. · · 

Conquistando, na Escola . Polytocbmca, a cadeira de ·Me-
, .· canica Racional, . em um dos. concursos dos ·mais brilhantes, 
· deixou .varias obras .de Mathematica superior que mereceram · 

·. a admiração de todos·. os entendidos·' no aesumpto,,, Lente. da 
•. cadeira de .Sociologia; na Escola Militar, notaveis .. escriptos 

. tambeín deiXOU O. illustre brasileiro sobre .O ássumpto; · · 

... · ; Na medicina, soien~ia de. ;que era igual!nente um ~is
. tmcto· cultor, teve oocas1ito' de ,apresentar: uma nova doutrma, 
:SCientificamente fund~ntada, e · que a experienoi!~ . a . veiu 
pouco. a·· pouco 'consagrando. · , ,;, · , , . . •· . ··. ·. . 

· : ~> o séu ··~ltimQ. trab~lho . .,.:.·"O EnâinO 'ri() Bra~li" ~·· deu~t:~ 
. os• ·:Profundos conhecimentos. que .o eminente ;··professor tinha 
:dessa ~estãq. tão; relevante'para~. o::·n~sso P)UZ; e,· emJ)or~' ~e 
' possa d1verg1r cm relacão a. algumas 'das 1déas · nelle'. consl-
. gnadns; muito. ha que aprender .nessa 'sua-: obra. ; .. ·. · '·' ·, .·· 
. . . Indo á Europa; em· viagem· de recreio .. e .. de estudos. tive

' .mos ·a 'infelieidude• .de perdei-o, ·pouco depois da sun cheg11-da 
. a .·Lisbcla, :onde falleceu, longe da Patria. . : ·· · · .... :· · ·· : ' . 

:, . , TraduZindo tis sentimentos. daque!Í'es· que:.fora:m setls~col-
. legas e seus admira.dores, e creio· que 'de. todos. qúe; ·nesle paiz, . 
· ·se interessam peJo· desenvolvimento 'do': ensino , publico · (apoia
.. dos geraes) , .. pelo'·a :y o Ex:, 'Sr-: .,Presidente; consultar ··o. Se,.. 

nado si.. permitte que na acta desta sessão seja .. inser1do · um 
. voto de profundo·:pezar• pela·.morte de"tão•·mustre brasileiro. 

(,lfuito bem;'"ntuito. bem.) · , . · .. \: .:: · · · 
' ,' .... ',_ '',,'~ , ••. ' .. , ... ~~.'.'' f:.j"' "' I-.,., ',f,:•;• ;',•t'''' A o' ,'i 

· o Sr .. Presidenté··;_ O Si~. Paulo de .Fronlin, requer. a. in
.. serclió; nri acta d.a: sessão de .h!lje; .de .. um ·voto .de profund,o 

pezar pelo fallecunento. do em mente ·professor S!,'; . Dr~ Ll-
"· 'einio Oardoso ·' . · · ' · ' · · . · · · ··· ·· ·. · :: · · . · • . · • ' . , , •.. ' : . , . , . •, , ·• , '.J .. , . I , , ., . 

· .: . · ·Os Sr!!. Senadores, que approvam., ·esse··· requerimento, 
· qüiram levanta'r-se .. (Pau.~a.) · .· . · · · · · · • ' · · · · ·. · · . · ·.. .· 

,· '·:. ·.·- l..'.,f .•' ~··: :- . ... _;.-- ...... :' ':,. '':'1-).: ·,.:-_, ,.:· ,'; _:'.:1(•,.• '•· ..• 
....... ·Foi unanimemente·approvado;··''· .. :.:: ... ···. ,· .,.·."· 

• : •' 'continúa a hora 'do expedi~I!te; (J:lausd:y ;: ,. : ' . ' . 
. I ' ' ~ I , ' . ' ' ' . , ' • ' . ' ' , • ' ' . ,' , . ' , ' ' ,' : ,' ' ' • < , • ' • ' • 

· . > · Si nenhum outro ·sr. Senador quer usar 'da pa:lavra, passo 
· · .. ·A ordem do dia. (Pausa:) .·. · · . '. : . · . . .. . . . 

' '·.· ,· 

' 
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. SESSÃO EM 2 DE JUNHO DE i926 

ORIDEM DO DIA 

· · A ordem. do dia consta: de trabalho de Commissões. e não 
h a sobre a Mesa -nenhum trabalho. (Pausa.) ... 

· Convoquei esta sessão extraordinaria, porque o nuinero 16 
do. art. 125 do Regimento· do Senado ·deLermina que, . 30 dias 
depois de ,aberto o Congresso; será incluído na ordom do> dia . 
o. proj~ct~ de. Reforma Constitucional.· Acontece, porém, que. 
deste proJecto só. ha um autograpb9 sobre, o qual deliberou 
o Senado, tendo Sld,o o mesmo devdlvido á. Camara. Não .existe. 
pois, nesta<casa nenhu1m pro,iecto sobre o qual o Senado possa 
encetar discussão e votação. . ' . . . · . . .. 
· . Nestas condições, se me afigura mais.acertado, melhor con
.sulf:ando a regularidade da marcha do projecto 'de Reforma 
Constitucional nesta Casa, aguard_ur que.seja ultimada, pela Ga
mara dos Deputados, a sua votaçao e que o mesmo projecto nos 
seja então·· devolvido, salvo deliberação do Senado . em sentido 
contrario. . . . . ,'• ' . . . . . ' .. 

Era esta .a communicação que,desejava fazer ao Senado, ex- · 
. plicando a ,razão por que não . p~sso executar a disposicão do . 
n .. 16, do:art. 125,--do nosso~Reg1mento Interno. 

. . . Nadâ:mais. havendo a trátar, levanto .a s~ssão. 

Leva~ta-àe a sessão ás 14 horas e 45 minutos.· 

. ACTA DA REUNUO, EM . H DE JUNHO DE 1926 

. 

:A.'s 13 f/2 ·ho~as acb~m..,se presentes os .. Srs. A. Azeredo, 
Mendo'nca Martins, Silverio Nery, l)ereira Lobo, · Cunha ·• Ma
chado, Thomaz Rodl'igues, ·Benjamin Barroso, João Lyra;. Fer:. 
nan'des. Lima; Eusehió de A.ndrnde, Pedro Lago, Antonio Moniz, . 
Aaolpbo, Gordo, Luiz Mo!.pho,. Rocha Lima, : Felippe Schrnidt, . 
Lauro M;üller, Vida! Ramo~. e Soares dos Santos (111'). · . · , ·. 

' ',, : ' ' . . . '\ . ' ' ' 

'o sr·. Presidente -Presentes 19 Srs. Senadore's; não ha 
numero para·· ser aberta a sessão. ' . , : . · , 

. · V a~ se;-lido . c expediente.' , . .· . .. . , ... ; 
- 1,:, ·' .' ' ' '. '' • • ~- ,: •• :~ • • • 

•o S,r. i• Secretario dá conta do ·seguinte , 
' . 

' .. ·· 
Officios: .. '' '· ., 

, Do Sr. SecretariO da Gamara dos ·Deputados, ·fazendo 
·uma consulta sobre· o andamento. quo teve no Senado a pro
pôdciio que modifica a Constituioão Federal .. :.._ A' Secretaria 
parà'-~tender; . · ·. . . . . . . '· · , 
· Do 'Sr-~, Ministro da Fazenda, prestando .informações sobrr. 
o requerimento do major Tbeodomiro de Araujo e Silva, pe-. 

. ,·· 

.. 
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di ndo pagamento de diffcrenca de vencimentos a que se julga 
com direito . ..:... A' Commissão de Fin~noas. 

Do Sr. Ministro da Guerl'a, prestando informações sobre 
o rNJuerimeuto em que o Banco de Credito Geral pede a aLor
tura de um credito na importancia 

1
de 52 :51J0$5G3, pu,ra nu

gamenLo do que se julga com direito, - A' C:ommissão de Pi-
. nnncas. . ' ~ · 

' ' 

Do mesmo Sr. Ministro, solicHando a ri<JLitui.cão do pt·o · 
cesso que serviu de base á proposição da Gamara dos Depu~ 

· lados. autorizando o Governo. a realizar o pagamento dos ju.ros 
ele 10G apolices reclamado pot• José Lopes Mal'Lins. - A' Se-
cretaria pa,ra atterider. · · · · ·· ··. 
. · D'o S,l'. Ministro da Agricu!Luru, agradecendo a parlici!lll· 

ção do haver sido reeleita .a Commissão de Policiil do Semulo . 
. ..:... Inteirado. . · · 

Do Sr. Ministro das Relações Exteriores, remcLlcndo dous 
· dos antogTaphos "da resolução legislativa, sariccionadu, ·qu:J 

provê a situação dos frinccionarios . .dos corpos d,iplomalico ,, 
consulac, quando em .disponibilidade. - Archive~sc ·l\m do~ 
aclogJ•aphos o rcmctta-so o outro á Camara dos ~Dopulados . 

. ·. . lloq~orimonto do. Sr. José. llfari;no de UaJ;J;os. ·Fmnier, 
·· peclindq. qull, em 'vista das informu~õcs prc1ltadas ··pelo Pocler 

Exccut,ívo. sobre a mudança da Capilal 'Fcdel'al para o Pia-. 
nallo Cenf.i·al de Goyaz;. so;ia dado andamento á ·proposta que . 

. apt·escntml com. o rcqnerimonl.o datado do. 24 do~ julho .. do 
l !l2L -- A' .Com missão de Fínancas: . " . · · 

' . . .· . ' . 
'l'olcgramma· do· Sr. Senador. Carlos Barbosa,. .'eommuni .. 

· cnndo que. por continuar enfermo .não póde, poJ' cmqmmtr,, 
comparecer ás sessões: - Inteirado. 

'o Sr. 2' Secretario ·declara que 'não h a par~eercs. 
Deixam de ~o~paroce~, com causa· justificada, o~ · Srs • 

. Pires Rebellô, Aristides Rocha, Barbosa Lima, Souza Castro,· 
Lnuro Sodré, Costa Rodrigues, Cunha Machado, Eurip.odes' de 
Aguiar, .Antonino Freire, Joãq Tl1omé, Ferreira Cháves, Eloy 
de• Souza,· Epitacio .Pessôa, Antonio ·Jif•assa, .Vena'ncio Neiva, 

.,nosa e Silva; Carneiro da Cunha., Manool Borba,, Lo1ics Gon
. r,.alvos,· Gonculo Rollemberg, .Moniz Sodré, Manoel Monjardim, 
B~rnardino Monteiro, Jeronymo Monteiro,· Miguel.de Carvalho, 
.Toaquim Moreira, Modesto:; Leal,' M:endes Tavares, Paulo de 
l?J•ontin;· ·Sampaio. Gorrêa, · Bueno .Brandão, .Bueno de. Eaiva, 
Antonio ·Carlos, r.acerda ·Franco; .Washington Luis, José Í\1\w-. 
Linho,: Eugenio Jàrdim, Ramos Caindo, nocl!a Lima, Affon~o 
de Camargo, Carlos Gavalcanti, Generoso Marques, .Voõpucw 
do •AbJ·eu e Carlos Barbosa (42). · 

'·' ' ' 

· o Sr. Presidente>~ Tendo comparecido apenas 10 Srs. 
Senadorett, designo .para ordem do dia de amanllã o soguinta: 

1• discussão do proj~\JLO do Seriado n .. a, do 192G,· autori~ 
zando o Governo a despenrler alé a quanlia do 100 :000$, na 

~. construccüo de um m6nun1ento,· no. Cemitorià do São . João 
Baptista, que po!'Petue a memoria do almirante· Alexandrino 

.; 

.i 
• 

' ., 

' 

'! 

. ' \ 

.,., 
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SESSÃO EM H DE JUNHO DE 1.926 - 5 

do Alencar . (com parecer (avoraval da Comm.issão rlc Consti-
tuiçlio, n. 11, âe 1920) ; . . 

Discussão unica clà' parecer da Commissão de .Piolicia, opi
nando que soja concedida a 'Jiconoa solicitada pelo Sr. Sena
cor. Epitacio Pessôa, para ausentar-se· 1-cmporariamcnte do 
:paiz, afim de tomar par~e nos trabalhos da Côrte Internacio-
nal de Juslica; . · · · 

Discussão. unica da prop_osicão da Gamara dos Deptltados, 
em (Inflando o projecto do Senado, . que autori.za a . Fundaciio · 
Oswaldo .Cruz a vender o terr.eno q1,1e lhe fo1 doado, na pra
ça do Sa.}1!:o Christo, al)plieando o produeto desta venda na 
aequisi(!ão. de outro destinado ao mesmo fim (com parecer 
fapm·avellla _C.0111-1nissão 1le Finanças, n. 40.~, (,{e 1925); · 
. · 3• discussão. dÓ projecto do Senado n. t3, do 1925, que 
abre, pelo. MinistCl'ÍO da. Guerra, Um credito 'especial do róis 
H1 :4iH$500, para pagamento a i'unccionarios .das Escolas do 
Estado Maior e MíliLar, e aos conlinuos e servenles 'da Secre
taria da Guerra; da .percentagem a que se re{ere o d,ecreto 
n. 3.990, de 1920 (com. parecer da . Commis~áo de FinanÇas, 
sobre iM emendas apresent!lflas, n .. 256, de 1925); · . 

3• discussão do projecto do Senado n. 31, de 1925; auto- · 
rizando o Governo a abrir um credito esp.ecial até a quantia 
i:! e 220:000$, para a conclusão do monumcntó aos . heróes de 
:Laguna. (com ,parecer Jayoravel da Com missão ·de Finanças, 

3(j~ d ·'9~'') ·. . . . . n. .; ., e ., ..wt) ; , c • • • , 

s.• discussão do pro~ei)to do Senado; n. 150, .de 1925, tor
nando ext.ensivos os onus,. regalias e· vantagens dos 'professo
res cathcdraticos e. professóres substitutos de est.abQiccimon
t.os ·de ensino superior da Republica aos professoreS-o adJun
tos da Escola Wenceslau P.raz. (e-menda destacada do orça-
mento da Aa1:icultura pa1·a 1926); · 

3• discussão do. projcetc do Senado n. 197 A, de 1925, 
autorizando ao Governo a •permittir que o "Botafogo Foot.- . , 
Ball Club", com séde no Disl.ricto Fc.dcr~rl, eonl.raia um cm.:. 
prestimo cm olirigaÇõcs a·) portador, a! é. a importancia de · 
3 ,.ooo :000$, do accôrdo com. as . condições que m!lnciona 
(c-ll'!enda. destacaria· da ,P1'0posíçM da·,cam.a1•a .dos Dep1ttados 
que o1•ça a ReccilrL Ge1•al da Rep1tbl·ica para 1926); · • 

. ' ' . . ' 

· 2• ·discussão da proposi~~iio :-ela Cnmaro. dos Dcpntndos 
n .' 07. rlo 1925: aut.or;zando o Poder Excc:ml.ivo :i mandar os· 
cr.iplürar, r.m .doposilo, l.oclas as dividas·omponhadas, no cxcl'- · 
cicio do 1923; .o· que não tE·nham sido registradas pelo ·. Tri· 
:huna! do Cont.ns (com 'pa1'ecc1•. favora.vcl da Oommis.ção de 

· Finm1ças, ·n. 380, de 1925); · 

2~ . discussão da proposicão rla · Camnra- dos·. De.put.ados 
n. GS, de :1925, autorizando o Poder Execu!.ivo aJiquidar, por 
conl.a do saldo que fôr apurado do crndit.o nbert.o · pelo de
creio n.\··:t0.326, de 1924. fedas as dividas de oxercicios fin
dos, apuradas nlé 31. ào à~n.mbro do mesmo nnno (co'm pa. 
rec~. frmm·nvel tla Comrnisstio rle Finanças n. 381; de 1925) f 

· 2"'-..~scussão rln pl'l}posiçii.o · dn Cn.mnrn dos Deputados 
n. 77. rlo . ..:t_D21í·, flUO n!H'CJ, pelo Ministcrio dn Vio.cüo. os· crcdi
(ps cspccia()ê' ao 14 :a?t$08G, 'P1lf'f\PUB'Ill11gU!o a T1le Leopqldiu~ 

,,. ' ,' 

··. 

/ 
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-Railway Company, Limited, de transporte~ feitos }.}ara. a Re- · 
par lição Geral dos Telegraphos e de 720:000$, supplementa~ 
á verba a• do art. f4(da lei n. 4 .. 911, do corrente anno (com , 
parecer favora.vet d,a Oornmissão , de Finanças, n. ,882, de · 
1926) . . ·, ' . ·. .. . .. . . . . . 

' ~. ' ' . . ', . ' ' ' 

. Votacão em 2' discussão, da proposição da . Camara dos 
·Deputados n. 79, de ,1925, autorizando-o .. Pode~ ·. E_xecutivo a 
abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o crectito especial ·de réis · 
45:982$197, para pagar rio c.ollector federal de! Soure,. Estado 
do Pará~ José Ferreira Pontes, as percentagens· a que . tem 
direito- (com parecer (avoravel da .· Çommissã~ de Finanças, 
n. 373, de 1925) ;' · '' 

2" discus~ão da proposioão da· Cam~ra , dos Deputados 
. n. 85, de 192S. autorizando ao Presidente .'da Republica a .. 

abrir, pelo Ministerio ·da .Marinha, os creditas supplementares 
rlo 7. 752: 14i6$228, ú verba 22•, uMunicões de . bocca,, · para 
compra do generos alimonf.icios". e 'de 2.740:245$868, ·supple-

. menta r á mesin.a ·verba 22•, '''Pessoal", n. i, do orçamento vi
gente- (com parecer (avora,vel da. ÇommiSsão de 'F-i?umças, nu-
mero 384,: de 192ti) ; · , .. . - · · · 

2' discussão da proposi()ão da Cámarâ . dos Deputados 
. n. Si; de 1925, .apJ'l'rovanclo o contracto celebrado eníre· .o 
11hesouro Nacional o o Banco do. Brasil,: côm as modificações. 
·que menciona (com . par•eeer· tavoravel· tla OommissiJ.o de. Fi-

"9" 'd '9" 1')' . . . . . . . -. . . . 11tlnça.s, n. •} w," .e.··~·';· • . -.. •' ' - ... ·--~ '- . '' ·:' 
2• diÍmússrio da proposição - da' : Gamara ' .dos Deptitádos 

n. 8(}, de 1925, autorizando o Governo a dispensar até ré is 
. :2. 000:000$ , com -a const.rucr;ão Qa . estradá ·' ode. rodagem Rio.: .. ' 
São Paulo atravessando os territorios ào<Districto . Federal e · 
do. Estado do Rio ·(corri parecer · favoravel da Commissão de· 
Finanças,, n .. 407~ de 1925) , · · . _ <. · ' 

Levanta~se a: reunião. 

/_( 
·( - . ,, . . . .. ' ' ' ' ' ' . ':. . 

ll'r' .SESSÃO. EM .12 DE JUNHO.DE .m6 -
'· ' . ' ' "· . ' 

' 

I'RilSIDENO!A DO SR. A •. AZEREDO, V!CE-PRESIDENTE · 
' ' .· ,'" ' ' ' ' ' ' '· . 

A's 13 e meia horas aaham-se present.es os Srs. 'A.' Aze
redo, MendonÇa Mártins,' Silverio Nery, ·Pires Rebello, -Pereira-· 
Lobo; Barbosa· Lima, Lauro Sodré, Thomaz. Rodrigues, Ben· 
.iamin Bnrroso, João 'Lyra, . Antonio Massa;· Fernandes Lim,a, 
Eusebio de Andrade,. GonÇalo Rollemberg, Pedro Lago, Antonio 
Moniz, Moniz_ · Sodré, Manoel Monjardim, · Bernardit>o 
Monteiro, Paulo de Frontin, Sar.npaio Corrêa, Bueno -l3r.andão; 
Adolplw Gordo, .. José Murt.inho, Luiz Adolpho, Rocha , Lima, 
Mfonso . de Camargo, 'Carlos Cnvalcanti;. Generoso ·Marques e 
Felippe Schmidt (30), · ·. · - · ·· . · · .· · . . · 

O Sr. Presidente - Presentes SO Srs. Senadore-s; está 
aberta ·a sess!io. . · · ·· · · 

V,ae ser lida a acta da sessão .!mteTior. 

' I 

;-
··,'i 

' ,·:. 

'i: 

' ' ·' 

:~ 



RF.S8ÂO llM .12 ,DE ,HJ:'IHO.·llE '192G · ~ •. 

· o. Sr. 2'. Secretario pi·occdc '.á leituJ.'a·da .acta .da sessão 
· an1.er10r, que, posta cm di~cussüo,. ó approvacta, scm·ctebalc .. . •' ' ' ·, ' ;._., 

O Sr. ~,o' Secretario dá conta do seguinte 
<i ' 

i,' .. , 

·.·EXPEDIENTE 
Officios: 

· ·• . Do. Sr. 1• Secretario da . Camara. dos Deputados, elwiando 
o autographo da proposicão 'reLativa á reforma constitucional. 
lnt.e'irado. · · · · ' · · · · · · · 

Do Sr .. Ministro d~s R.elacões Exteriores, . ~~mettendo a 
mensagem .pela qual o Sr·; Presidente da 'Republica submette 
á .aprAcincão do Senado os decretos, ·.que .por cópia envia, rei,'\· 
tivos a promocões, remoções, designações e transferencias nu 
QorP,o ·. Diplomalico Brasileiro;, - A' Commíssão cre : Diplo- . 
maCia e Tratados .. ; . .: , · : . · .· · · . . . .. · · 

' " ' ' ' 
o • ,. • , • I , , ,• 

·O .SJ:'. ,2• Secretario .declara que não ha pareceres. 
' , ' ' '' ' . ;· ' ' . ' '" ' . ' /,~ ,. ' ' ' ' ' ' ' • • ' ' . , . ' I ' 

. Deixam de comparecer, . c.óm . causa ,justificada, os Srs ... 
Aristides. Rocha, Souza .castro, Costâ.·Rodrigues, Cunha. Ma
chado, · Euripedc~ de .Aguiar, .Antonino. Freire, João· Thomé, 
Ferreirn Chaves; Eloy · Jle. Souza,. Epilacio Pessôa, ·.ven.nncio 
Neiva, Rosa .. o· .. Silva, Carneiro- da Cunha, Manoe!. Borba,. Lopes 
Goncnlves,. JeJ•onymo Monteiro, Miguel· de .Carvalho, Jo.aquim 
Moreira; .Modesto Leal;. Mendes Tavares, Bueno de Paiva, An
tonio Carlos, I-àcerda Franco,. Washington Luis, Eugenio Jar
dim,.. Ramos .Qaiado, Lquro Müller; Vida! Ramos, Vespuliio de 
Abreu, Soares dos .santos e.· Carlos Barbosa, (31). , .· · · · 

'; '_., . ' : . : ' '' -, ' -Í r;. , ' -• ... ' • , ' '' ' . . , ' ' ,· 

P Sr.· Presidente '"-.Continua à hora do.expediente. . . 
' ' . ' 

I •. ·' '· , • 

. Tem a palavra o Sr. Barbosa Liníâ. ' 
.": .. ; ',r.,:-.·>· •( , • , •'" ." .· .... ·: .-· ·,'· :_ · , : ·. \ · • r ' 
O. Sr> Barbosa Lima .. ;,.. Sr. Presidente, 'cedo. a' minha ,vez 

ao Sr -.-8.enador P,a:ulo. de· Frontin,, pedindo a V. Ex., qtie me 
conserve inscripto para fallar depois de S. Ex, •. . · · · · · 

• f, ,. ·; .: ; ,' .'" ' >:. o-' , .':'o o,' i -:• , • ' ', 
0 

• < ' ·.; • ' , •, I '• • ,, '.· O ,' • 

. · O Sr." Presidente- Tem a.pnlavra o Sr. Paulo de Fronf.in,. 
. . . • ' , , ,, ' . , • • ·' , ' .. , , I • ~ . . " , 

·O· Sr. Paulo de Froi1Íin · (•).,...:.. Sr; .Presidente, agra~ê~o· ao 
illu~tre . t'eprese'ntanlc pelo Ama?.'onas, ·a .gentileza· de.· te·r-·me · 
ccd1do a palavra; ; . . ·... · . .· , ,. - . · · · . . .· 

··. •.Inscrevi-me na. scssüii ele Jio,ie para,' cm nome dos .meu!!
companheii·os de )JUncada do District.o Fcdei•al, trazer. no S~-

. nndo ., UIT)ft, qucsl.ao ·r{ne ai'J'ccla 'profunc,Inmentc a ~autonomia · 
do DJsLncto. . . · ·' · , · · . ·· · 

· A ··re~oiu~ão ·do Supt;Ómo Trib~n1~1 Federal, rieganiio irr.'
rnunidaclcs aos membro~. do Conselho Municipal.· representa, 
·para os ta parcel!a 'da: Fcrlernr;ão,, uma diminuição no lave! em 
rclacão tis· suas at.l.ribu icõos, especialmente ern relaoüo · ú sua 
anton~. (il1JDiados, Muito .bem.). 

... ' ,, ' 
. (*) Nüo.'foi revisto pelo orador. 
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' 

Dr. facto,· pelos arts. 19 e 20 cia Constituioão, são defi
nidas quaos as immunidndes dos representantes do Senado 
t1 na C:amara dos Depul.ados,· Senado\ o Camm·a Fedoraes. 
A disposião do art. G3 estipula: 

"Que c'ada Est.ado reger-se-ha pela Constituição 
e pelas leis que ado~tar, respeitados os princípios ala 
União". · · · 1 · · • • 

Dentro .do territorio .de cada um dos E!tados regula l\' . 
respectiva Constituição.· e esta estabelece imir:·unidades para 
os Senadores e. Deputados estaduaes. · . . · · · 

Sabemos que o primeiro '11ribunal do nosso paiz, o Su~ 
premo· T.ribunal · Federal, não tem tido nesta questão umTl 
jurisprudencia ínicial identiea á que hoje adopta~· Todos se 
recordam de que, em 18!13 e em 1896. · foraflllc· presos Sena
dores fl Deputados· federaes, derespeitadas. assilti .as i mm uni
dades fctleraes. Foi preciso que o conhecimento dOs princi·· 
pios constitucionaes da Republica, diversos dos da Monar-. 
chia, fossem pouco a pouco introduzidos na o.pinião· dos jui
zes 'do. Supremo Tribunal para que · hojé seja jurispr.udencia·· 

· inconte~te a do respeito ás· in:munidades, mesmo .. no estado 
.·. dr. sitio. · · ·. .·· · .. . . ·· ·. . . .. · . 

. Quanto · ás assembléas estadoaes, o, mesmo facto se deu. 
Primeiramente, não se admittia que .eidstis~em taes · immuni
dades, porque e!! as não estavam· taxativamente expressas no 
texto consUtucional, apezar de o estarem no art. 63;- impU· 
citamente. De modo que stl ,recentemente, tan:bem,. essa .dou
trina foi adoptada, reconhecendo-se no . territorio dos .. Esta-
dos que essas immunidades são mantidas. · ' .. . · 
· · Resla, portanto, .um pouco mais de progredir. . · · 

Na ultima deéisão do· Supremo. Tribunal, por tlm voto 
· que · não representa a maioria absoluta do 'fribunal, essas 
. imllinnidadBs para o Dislricl.o FedCJ•i\1 f~rarri: postas á mar- · 

geri:·, foram desconhecidas.. . · 
. O SR. ANTONIO .MoNIZ ~- Ha mais de· nm accórdão no 

'Supremo 'Ilribunal Fe'cterar reconhe~endo ·as immunidacle' 
d~ Deputados estaduaes om t.odo o ·t.erl'il.ol'io brasileiro. . · .· . 

~· ' ··,· - ' 

O SR. PAULO DE FlRONTIN- Perfeitamente. Isto é uma 
extensão no. CIÍSO particular, que 'tem ,sido ·Objecto de outros 
accórdãos.. · . · . . · . · i . . · .. · , . ·. · . · ' . · 

Mas eu não vo:u ·ate á. generalidade do- illustre represen~ 
tanto' do Estado da. Bahia, de aceõrdo com rcsolur;ões do Su
pren:o. Tz•ibunal. ·Acho que as constit.uiçõos · estnduaes !'egem 
·as condições nos Estados, c; ·pqrf.anf.o, desde que as constitui,. 
ç(ies. estaduaes. respeitando os princípios da Con~li!.uicãó .Fe
dP.l;'Bl, . dão aos '.representantes do Poder.·' Legislativo "-im-

. mlinidades para' que possam, de facto,)lxercer seu mandato 
.. popular, essas .. 1mmunidades d!!vom ser 'Jnantidas. 

· Quanto· ao Dlstricto FcdcraJ;··apezar de na sua l!llpresen
tação federal . ser.·· igualado ao Estado, não h a propriamente 
a mesma identidade de . posicão, ·cm virtude do que dispõe 1.1 
nossa Constil.uicão· no art. ü7, onde ctiz: ' · · . . . · · ... , 

"Sàlvo as rest.i;iccões ~spr.cificadas na Con•titÚ!· 
ção e nas leis federacs, o 'Districto Federal é ~dl\lir 
pjSt)'\ldO pelas autO;'iqades j:pUl)iCip~~f', · . . 
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E a · competencia para dar Lei Organica ao Districto 
~ Federal está fixada no art. &4 da Constituição, n. 30 onde. se 

Jnclue como competoncia privativa · do Congresso Nacional, 
"legislar sobre a organização. municipal do· Districto Fe-
deral". ·. . :I · · 

A :resolu~ão do Supremo Tribunal provem naturalmente 
do. facto· de que esta questão não está explicitamente resol
vida na Lei Organica ·do· Distl'icto Federal • 

. · O. Sa .. BUENo BRANDÃo _.:. Nem na Constituição; 

'• I' 

O SR.· PAULO DE FRONTIN - Na ConstitÍ1ição era di~
ponsavel; porque' o art. 63 resolve, a questão, de aecôrdo .com 
o/art .. 34, n. 30. Mas não .está de facto na Lei Ot•ganica. . · ... •·· 

. A Lei· Orgnniqa diz o seguinte: O DistricLo li'ederal .com:.. 
prchende o territorio: do antigo Município Neutro, tem por 
séde a cidade áo Rio de Janeiro e continúa constituído em 
município. A .gerencia dos. seus negocias será encarrcg!lda a 
um corpo deliberativo e um prefeito, de· accõrdo com o que 
se dispõe- nos seguintes capítulos." • . · . . · 

·.Depois, estabelece uma sórie do 'medidas. . . . 
. 1\Iod i ficada cm parte · a redacção deste artigo . pe'a 

Consolidação- de que foi autorizado o Governo a fazer, e que 
. constitue o dec~eto ~n .. 5 .160, dç 4 de marco do 190·1, pelo 
ar.t. ~". a Consohdaçao dtz o segumte: · . - . 

. ~ ·.~::, ~ · .' "As funcções legislativas são exercidas pelo Con
·.·· ·:.~· 'selho Municipal ... " - · . . . 

·· . • :: i;5' .~odo que. o Poct,er Legislativo é o' Conselho Municipal; 
Quau ~o;~:ao Prefeito, é mteress:mte vêr .como algumas- dispo
sicões.H:oram ·incluídas explicitamente ria. Lei OrganictL . · 

De fact.o; .o arL .53 da Lei Organica, dir. que ·''nos crimes 
de responsabilidade, .o PrcfcHo será processado e julgado pelo 
Supremo Tribunal lreqeral, de conformidade com as leis que 
definem e regulam as responsal;lilidtides dos Ministros de . 
Estado.'' . · · · 
'·· .:Quando se promulgou a Lei .Qrganica, não .havia, como 
dissÀ, o perfeito _conllccimento dos principias constiLucionae•1. 
Estávamos no comccó- da Republic.a,. um anno depois da .pro
mulgação da .. Constitui cão. ·Federal, . e era natural que . tacs 
factos ~~ dessem . .. · 

·• •. Assim, :Se considerav11 o Prefeito .como um Ministro de 
Estado, devendo,.-nos crimes de responsabilidade, ser julgado 
pelo Supremo 'rt•ibunall!'edct•al. . . · . . . . 

··Posteriormente; veiu uma outl'a 'lei, • mais de accõrdo com 
os nos:>o' .pt·incipios constituciónaes, que esl.abeleceu, no artigo 
104 d,a Consolidação, "o l!eguinto: "O Prefeito sol'á processado 
e· julgado pela Côrte de Appellação". . · · ·· · . · · . 
. .. De modo que se passou da ,justiça federal para n·justi~a · 

local o julgamento .dessa autoridade, .nos .crimes de responsll
bilidade, o q,ue parece estar mais de accOrdo com- o que esta
belecem as. c:onstituicõcs csl.nduaas quanto ao .iulgllmento. dos· 
Presidentes on Governadores de. Estado. . · · 
>. · Qunnt.o no' Poder Legislativo, nada absolutamente cimst:l. 
ri'em. da Lei Org,anicn, nem da regulnmont.aciio do decreto con
solidando as disposições em relação ús .immunidades. 

N~;;-~_ representantes do Dist.ricl.o Federal, est.nvnmos cr~n
tes que astns immunidados existiam no territorio do Districtp 
fectera.l pa.1'a. os represel!t~nt~s dO Legisl,ativo ~~unicipo,l, . . . . ' .. 

·, ·'' 
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O Sn. SAMPAIO ConnriA -; Esta vamos o estamos. 

O SR.. PAULO DE FRONTIN -. O meu illuslrc coliêgli, 
SomHJcr jlolo Districlo Federal, mantém a sua ·convicção. Creio 

. ·que o co lega ausente, Lambem Senador. pelo. Districto Federal, 
está nas mesmas disposic~cs dos seus collegas dó banc~da: . 

H a poucos dias, foi· darl:J pelo Supremo· 'l'ribunal Federal, 
uma int.crpret.ação em sentido contrario, .no ultimo nccordiio 
proferido a .respeito ,d.o habeas-corpus . negado . ao .intendente 
Sr. Mauricio .de Lacerda, por seis votos de respeitaveis)uizes,. 
que entenderam que estas. i mm unidades 1r::ío ·existiam p.)r · 
não estarem explicilamenle est.nbelecidas. .. .. . . . '· 

> >'· ·' • , • , , ' , ' • I '" , , ' • ' , ' , • 

• 

Ora, Sr. Presidente, parece-me ·que· não poderá havc'r, n? 
espiri to dos representantes do Dist~icto; 'duvida8 . a . cdse l'.es
peito. qunndo~é certo que para se proceder. á elei~úo muni· 
clpal, suspendeu-se o estado de sitio .. ,· ·· .· .· • . . · . ' . . ' 

. '. ' , ' ,' •' • '. , " , ·' I 

. O Sn. BAnnosA LIMA - Accrescente V .. Ex., que as im..: 
munidades ·dos Ministros do Supremo 'l'ribunnl i:lrnbcm :não . 
estão explicitas, ·. · · . · . · · · .·· •· . 

. ' I ., . ,, · ..• 
' 

. · .· O 'SR. PAULO DE . .FRONTIN -· PerfcitamCntc. Suspon
deu~se o estado de sitio para permitlir a· liberdade do. vot<i no . 
eleitorado,· sem as restricções de 'liberdade decnrrr.ntnA da Jlt!t•:.: 
rnanencia do s1tio em .quo se suspendem .ns.gnrànlias.~i:i'iiiiti-
lucionaes.. . · . · · . • .. · · · : · ., · 

Corno; ,POrtnnf.ô,, ad~iU.jr que. o. Çleit.oradÓ, te~d~~~Í~ito 
o seu candidato . ou mms de um. candtdnto, em condtr,ocs; de 
.iulgal-o digno de ser se\1 representante no· Poder Lct\slàt!vo 
Municipal, possa este candidato ser . mantido· em prisão, · em·,. 
virtude de estado d!l sitio, de modo· n. não ·lhe' ser pel'miltid!l 
tomar parte nas deliberações do Conselho lf.unicipal '1- · . . 

o SR. MoNiz SooRÉ' ~·Desse modo é burlado o ·voto do 
eleil.orudo. · · · 1 

o sa: BumNo BRANDÃo · __; E si ·o eleito.· .estive~ . con- · 
demnndo.? 

O Sn. SAMiwo ConnfiA. - E' cousa díffe~ent~. •· 
' .. " ,' ,•' 

· o SR. 1lAULO DE FRONTJN<: . ..: si o eleito .estivesse con:. 
dernnadn, os votos serinm nullo~ .1.' ~endr .nullos nfío. oodia 
ser t•econheció~>. · . . . · , · · · .. . .. · . . 

O Sr1. SAifPAfo t.:~nnh .:.. Multo bem. · 

· O . SR. PAUW DE FRONTIN ~ E' o mesmo casô !IUe . 
ncontocr.ria· com o . .Dcputado ou Senador· que t.ivesRe sido:niéito. 
np6s n sua condemnnrãci,. .Não estaria no goso de seu R ·direitos 
políticos, e; nest.e coso. nã.o poderia. ser reconhecido, nor: isso 
que é uma das contlicões fundament.nes para· poder ·ser con-.
feridc :.> mandato·. · · ' · ·· · · · 

o Sn. BARBOSA LIMA.- E' n lei e não o arbltrio> ' 
O SR. BUENo BRANDÃO .:.-O !)Oder· veri'ficadór é soberano: 

póde. reconhecer quem niío· t.iver sido eleito .. · · · ·. ·' 
· . · O Sn. BÀRBosa Lt~u. - Isso é' .reminiscencia dos tempos 
de D. João VI. 
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O SR. PAULO DE FRONTIN ....:. Permitta o illustrc re-' 
presentnnte de Minas dizer que o poder verificador não. póde 
reconhecer. aquelle que· não esteja no goso dcs dirf;litos polí
ticos, nem . a Junta Apuradora póde tomar conhecimento de 
votos legalmente nullos. ;, · · 

o SR. MONIZ SODRÉ - o poder verificador é. sóberano: 
diz o .honrado Senador por Minas; Como é, então, que o Pre- . 
sidcnte da Republica violou a deliberação do Conselho Muni-
cipal em: relação a Mauricio de I..accr.OO?I . · 

· .. · 0-S~. BtJENo BRANDÃO -Ahi trata~se de caso julgado • 

. . O SR. PAULO DE FRONTIN....:. A questão aqUn diversa; 
·só não póde ser eleito quem ·não está no goso dos direitos poli-
ti c~. . . . 

· Agora, si .o Congresso comeca não respeitando a lei por 
el!e votada, então nada lm a dizer absolutamente; tudo se póde . 
fazer. E o que d.evemos suppór é que a lei é feita para ser 
cumprida. Si ella não fOr conveniente, revogue-se-a; mas, em-. 
quanto existir, seja ella boa ou.má, é lei: A lei de imprensa; 
por .. exemplo, é pessirria e apezar disso está _em· vigor. 
· (,\pozadoa.) • · 

' ' " . . ' ' ' 

.• . .De modo que o meu ;~onlo de vista é, que o proprio Gp
ver no reconhece que para se proceder ás eleicões municipaes. 
deve s~r levnnlapo o estado de sitio, e eleito um ca~didato, re
conheCJ.àO pelo ·poder competelite, · sem· reclamação alguma 
feita nu occasião do reconhecimento, e Lendo lhe sido dado 
posse,. JJem ou mal1 mas o foi pelo Prefeito, não ha razão para 
que não possa; como membro do Poder Legislativo Municipal 
exercer il sua funcção: · 

.. ··. Iievô. dizer ao meu prezado amigo, illustre representante 
de Minas e digno leadcr da maioria .doesta Casa, que não. con
sidero o caso particular do Sr, Mauricio de Lacerda. 
.. · ·. o SR. BuENo BRANDÃO -- :Nem eu; nos meus apartes nlío 
me referi absolutamente ao, Sr.· Mauricio de•Lacerda. .· · · 

,. i ,·' . . . . ' .;.,~ ... ' .~ . . i ,•'.· •·• •": ' • ' ~ .• .• ' ' 

·. , OSR. PAULO DE FRONTIN.:.... E' uma qu·estão de d.ou
trinà; que estou apreciando e· é :derivado do voto do Supremo 

· Tribunal, que não entrou na questão do estado de •sitio. ·. . ' 
. ()-SR. BUEJ.'IO BRANDÃO -- Mas' que faz caso julgado-. · .. 

··O SR. PArfLO DE FRONTÍN - O voto v~nc~dor do. Su- · 
premo Tribunal baseou-se. exactamente cm não t•oconheccr im
mi!nidades aos mell)bras .do Conselho Municipnl, q .iuslam~nte 
sob este. ponto ele vista é que .encaro a queslao nfJm de evitar 
que se possa tornar cm ,jurisprudencia. _. · 

' O Sn. MONIZ SonnÉ- Ainnnhii' o Sr. Mauricio .r!.e Lacerda 
poderá. requerer novo Jwbeas.ocorpus com os mesmos funda-
menl.os, _e obl.el-o. . . · · · 

· · ·. O Sn. BUENO BRANDÃO - Poderá o Tribunal • interpretar 
· oüf.ro caso; mas o caso ,iu !gado não, · 

~- . . . 
"(:)_SR. PAULO DE FRONTIN - Para que saiamos do ter

reno pessoal. do candidato eleito e no que se refere o ncoórdüo 
do Suprei)o Tribunal, trato da questão em doutrina; e, em dou-
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. ~ 

trinn, po~ lei, estamos certos ,d.c que o Poder Legislativo do 
Disl.riclo .Federal é constituído pelo seu Conselho Municipal, 
como determina a Lei Organica. 

O ·Sn. BumNo BRANDÃO - As disposicõcs n este respeito 
siio muito restrictas. · , 

O SR. PAULO DE FRONTIN - Quaesquer que sejam as 
aHribuições daclns, dentro destas não hn Iimitacões, . · . 

O Sn.· BuENO DllANDÃÓ - Não ·os[ão incluídas essas im~ 
muni dados. · · 

. ' . / 

. ··· O SR. PAULO DE FRONTIN- Tambem nilo tem imm11ni
clndcs os membros ,d,o Supt·emo Tribunal Federal, como muito 
bCJ!l disse o iliusLre represenl.anle 'do Amazonas. . · 

o· Sn. ANTONio'"MoNJz - Nem· o Vicri-Presidcnte da Re- -
pul1lica tem immunidades.. · ·. 1'. . . ··· . ·· · 

. O SR. PAULO DE FRONTIN- Nem· o Vicc-President.e da ' 
Republica, como ·acaba de dizer· o illbstrà Senndo'r pela Bahia. · 

O SR.;. SAMPAiO .connftA - Nem os Governadores dos Es-
tados.... ·· · · · 

O SR. P..AUW. DE FRONTIN- Nilo se t.rat.a do que esf.lí 
foHo, mas do que tenha de occorror, apezar da nossa opiniã.o. · 
Tratn-se.do futuro. . • · . , . . · -- . 

O Sn. SAMPAIO Connii;A :.::.. Perfeitamente. 

O SR. PAULO DE FRONTIN ..:.._ Terminareias pondera
ções que acabo de apresentar . mosLrando· que; si o Poder. Le• 
gislal.ivo não tivesse immunidades, nada mais facil seria que, 
em mui los casos, mesmo ·nilo. existindo· o estado de sitio, se 
forcasse uma votacüo do resultado diverso daquelle quo se po
deriam dar, si de facto ·houvesse ·estas immuntd.ados, desde que 
se pudesse prender um ou mais mombros do Conselho Muni• · 
cipal. Nestas·· condições, não ·haveria autonomia para o Poder 
!.ogislntivo doDistricto Federal. · · . . ·· . · ···· .· · . . · . · . 

O Sn. SAMPAIO ConnftA - E' por isso que as im.inunidadcs 
cabem a todos aquellcs que fazem leis. · · , 

O SR, PAUI.O DE FRONTIN - Representantes, co~o 
somos, ,d.osl.e · District.o, defendendo do ·modo completo a sua 
autonomia; nilo ·podemos absolutamente concordar om que, . 
de.ntro das nttribuicões que lhe são dadas.,pelo. Congresso, a 
quem cabe a sua Ol'ganizaci'io, pola prisüo de seus membros .se · 
possa alterar o resultado das deliberações-. do Conselho Mu-
nicipal. · . . · ·· · · · . · . ' · 

O Sn .. BtJF.No BRA'NoÃo ·~ E os vere~dores nos Estados? ... 
·. O SR. PAtJ'LO DE FRONTIN _:_O vereador nüo é um re-

rircscntnntc do Esf.ado. . . . 
o SR. BMlBOSA LIMA - o Districi.o' Federnl tem f res Se-

. pudores, uma roprcsent.ncüo is'linl.ú dos Estados. · 
9 Sn. s.wf'AIQ COI\nl~\- ;E gs muriiçipios UÜQ tqeqll 
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0 SR; BARBOSA LIMA - Exactamente, 

O SR. PAULO DE FRONTIN - O DisLrioto Federal tem .,_ 
representação federal, c. uma organizacão municipal comple-
tamente diversa das outras.. . · · · . · 

O SR. Bl.l'ENO BRANDÃO - Trata-se de representação mu-
nicipal. . · · 

. . 
O .SR. SAMPAIO CoRR~A- E' uma unidade da Federação.· 

' O SR. PAULO. DE FRONTIN. - A Consl.if.nição deter-·.·· 
mina ·perfcit.amenlc que passam a consl.ituir a Federação, as 
nntigas províncias como Estados e o Districto Federal a elles · 
equipm:ados. . · 

·O Sn. BUENo BliANDÃO - Quanto !i representação poli-
tica. · · · · .· · · 

' ' . . 

. O .SR. PAULO DE FRONTIN - Exactamente; é o que 
estamos faz'endo: · . · ' . · ·. 

O Sn. BuENO BMNDÃo - .O Legislativo Municipal 6 um 
orgão de adminislrar;ão: · . . · .· ·. · . · 

.O' SR. PAULO DE FRONTIN- Permitta-me V.' Ex. A 
lei é muito clara. Quanto ao Jlodcr J"egislal.ivo Municipal, es
tabelece uma série de attribuicões, todas .e !las relativas ao que . 
occorre .dentro do Districto Federal. 

O Sn. SAMPAIO Com;·íJ:,~ ~ E limitadas ou não, só podem ser 
e;xel'cidas om 'plena liberdade. . • 

. .. 0 SR. PAtJLO IDE FRONTIN.- V .. Ex.; St·. Presidente, 
c o iii\J.slrc leader· da· maioria sabem que, cm maLcl'iu de di
l'PiLo subs.l.antivo, as asscmbleus csladuaes nada podem·. fazer. 
Elias teom as suas abtribuicões limitadas ás que .a Constituição 
rJel'ine. . · · ' ·. · · · 
·. O ~sli. BUENO BRANDÃO·- Mas quem póde coneedm· i~
mu'nidaàcs nos Estados, si as Assembléas não o podem fazer '! 

O SlL PAULO DE FRONTIN - Essas immunidadcs de
correm: das. respectivas consLituições o da .iurisprudencia jú 
firmada a·respeilo, pelo Supremo Tt'ibunal l!,ederal. ·. 

Nestas 'condições, não podemos conceber que Ô .lcgiolativo 
municipal possã funccionar com . a necessaria liberdodo de 
acção c com a t·cspcnsa!Jilidade que a Lei Ot;ganica lho con
!'orc·, tornando-se os~ seus membros rosponsaveis, civil e· cri
minalmente, pelos seus actos, sem que estas immunidadc8 llles 
sejam· claramente conferidas. · · 

· E' ps!c justamente o objectivo que temos cm vista, apre~ 
sentando o ses·uintc projecto: · 

"O Congresso: Nacional decreta: 

Ar ligo unico, Ficam, no tcrril.orio do Diõt.riclo 
-.. Federal, extensivas aos. memliros do Poder Le.,;id!utivó 
'do me.~mo Distt'icto Fedm·al, as disposições constantes 
. fh•a arls. 19 e 20 ela Conslitqicüo, revogadas as di.;;posi-

.. çõcs em contrario." · 
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O SR. BpENo BRANDÃo -. E' uma emenda á ConstituiQão. 
O SR. SA~PAIO CoRRÊ<\ - Não é ab.solutamente. 

. . . 
O Sll. ·PAULO DE FRONTIN - Não é uma emenda á 

ConoUlUJcão, porquanto nada .absolutamente ha na Constituição 
probibindo . o que estabelece o projecto, apezar de que, na 
minha opinião. o na dos meus distinctos collegas de bancada, 
essa ext~nsão já existo na ConstiLuiçiio. .. · ·· ... 

O Sn. SAMPAlo.CormftA- Muito bem. 

O SR. PAULO DE FRONTIN ~ , •. havendo apenas ne
ce!sidadt: de um pouco màis de comprehensão dos princípios 

· constitucionacs, por ,parte dos -membros do Supremo Tribun11l 
'Federal, afim de que os seisvotos que ha poucos dias !'oram 
maioria, se transformem cm minoria, çlominando· o principio 
da autonomia do Districto Federal, que .defendemos agora. · 

' •: . ' . ' '. . . '; ' . . 
· . · O Sa. BUENo ·BRANDÃo -. E'. uma ·Jicão. que V. Ex. acaba 
de dar. ·. . ··.. .. · . · . · . -. .. ·· · .... 

O SR. PAULO DE FHÓNTIN ..:..:. Era Ó que eu tinha a 
dizer. (Muito bem; rm~itti bem.) · - · " · 

Vem á Mesa e é lido o seguinte · 

PROJECTO 

N. 5- 1926; . 

Ô Congresso Nacional resolve: 
· Artigo uniéó~ Ficam, no territorio do Districto 'Federal, 
extensivas.,aos membros do.· Poder Legislativo. do mesmo :Di~
tricto· Federal as. disposiões constantes dos arts .. 19 e 20. da 
Constituição, revogadas as disposicões ·em contrario,.·.. . · · •· · 

Sala das sessõe~, 12 de junho de. i926. -· ·· .PaulO de 
- Frontin . . -.. Sampa·io Corrl2a. · · . ·. ·· .. . .· ' · : · : : . ·· . 

O Sr. •Presidente :.... Os senhores que apoiam ·o· projecto 
anrsentacto · pelo Sr: Paulo . de .Frontin, queiram levantar-se' 
(Pausa.) · · · · , 

. ' . ' . ' ,' ' . ' ~ ,. ..... ... . ~ . ' . 

Foi apoiàdo. Vae á Commissão' de Constitui~ão .. 
. Tem>a'pàlá~ra c,:sr.· Barbosa Lim.~~ · ·· ·· ... ·· 

. o Sr .. Barbosa Linla n- st Presidente; eu venho soli~. 
citar du Senado Federal um. voto de 1pczar a uma. manifesta
cão expressiv:i de ' saudade· para com um . digno . brasileiro, 

. cujo nome está ligado á propaganda e.'á fundação do regímen 
republicano da· nóssa patri.n. Quero referir,;me ao integro 
democrata Dr. Antonio Alves: Pereira . de Lyra, h a pouco~ 
dias. fnllecido,. nesta· Capital. , . . . · · ·. ·. · ·. . · · 

Membro; que foi, da Asscmbléa Constituinte de 1891. não 
só por esta razão, que entrou já nos nos~os costumes a pra-

. . ·.': 

( *) Não foi revisto pelo orador. 
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xes parlamentar·es de, Loda a vez que desapparece um mem
brd daquolla memoravel ussembléa, o Senado e a Camarn 
concordarem em suspender suas ~essões, como um tributo r.lt• 
,,lmeração ao extincLo, em cnda · casa, cabr.-me · recordal' au. 
S()nado o _que foram os dias que ,preced~ram a proclamacãr.J 
d:r Republica e as lulas tr:avadas em var10s oontos do terr·i
lorio nacional, par·a o advento do novo regimen politico. 

·Achando-se ausenlr.; nesle . momento, do recinto ri~ . Sü· 
nado, a representação de Pernambuco .. estado natal do Dr. 
Pereira, de J"yra, c.xplica-se a minha presença na fr'jbuna 
1.)arâ lhe fazer as vezes. diz.endo algumas palavras de saudado· 
e rendendo um _preilo .de homenagem, de carinho e voneracão 

~par·a .com o Dr. llereira de Lvra; · . . . · . . . 
· Erri Pernambuco, o integro democrata tomou párte ·activa ·.· 

na doutrinação du Cl'edo dcmocraticó e foi um dos naladino:> 
. da ideia ·nova' .•. , ·· · · 1 

. O Sa. LAURo SoDRÉ - Apoiado . 

. O SR; · ÚB.BOSA LLMÀ - . ; . pregando-a. nos mcctiTI(J$ 
nos comicios, nas assembléus politicas e. pela imprensa, na 
terra gloriosa de Frei Caneca e de Nunes Machado. · · 
· Quando o inesquecivel Silvá Jardim levou· á terra pcr

nnmbucuna o seu verbo fulgurimte e indefes~o nas luct.as que 
a!li. se travaram p11ra impedir. a· doutrinação audaciosa dn 
Silva Jardim, na coincidencia suggesLiva .que occorria então 
com a 'via~em do Principe Consorte da herdeira preRumptivu 
nos ccinflictos .suscitados . pelo governo de ·então e pelos seus 
correligionarios, visando impedir o exercicio .da propaganda a 
t1ue se. devotava .Silva Jardim, o D~. Pereira de Lyra foi dos 
que est.iveram na vangua11da ao lad() do grande apostolo, con
jugando os seus corajosos esfot•cos com os de Silva Jardim, 
Annibal Falcão. Ribeiro de ·Brito· e Lantos outros UDOStolos elo 
novo credo.... · ' · '· 

. Mais tarde,' victor·iÓsa· a. Republica;·· procÍamada · a ·I n de 
.Novembro,. ci .. Dr .. J?ereiru de .. Lyra foi. enviado ao Congresso 
GonsLit.uinte· r.omo~representante · de .Pernambuco, .. tentlo sidC> 
em legislaturas po$teriores, I)eputado . pelo mesmo Estado c· 
Mixando nos unnaés do outro ram·o do ·Congresso Nncio·nul 
lest.emunhos tia sua clarivi.êJ'enoia, do seu saber é do seu PU· 
t,riotismo~ ·· (Apaiados .) · · · · · · 

... : Coin.tnes fundarnentos, succl'!l!àruente rememorados. VC· 
nho~requerer a. V. Ex., Sr. Presidente, que se diçne consü!Lar 
o ,S·eriado: se concorda em que sejam suspensos os nóss'os tra
L>àlhos ·na sessào de hoje,:· devotada, como· um preito.·de venc
J•a'Ção' e de saudade ao egregio Constituinte, o que fique u 
Mesa autorizada a-. representar, .em. nome do Senado, pezames 
no Estado de Pernambuco . e á desolada · fnmilia . do llg"regio 
brasiloir•o. ·-· Muito bem; m·uito · bem.) ·. · · · · · 

,, , .• • ' . I .• 

. ' 

O Sr. Presidente - O Senado acaba de ouvir o requeri
~lwnto formulado pelo Sr. Senador Barbosa Lima 'pedindo qu,) 
so-:lev:mtc a sessão e se envio pezames á familia e ao Estado 
de Pu1·nambuco, pelo· falleci!r.ento. do i!lustre brasileiro e ·gran-
de republicano, Sr. Pereira 'de Lyra, . . ,_ '. ' . . ... 
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16 ANNAES DO SENADO 

Os Srs. Senadores que approvam o requerimento do Sr. 
Senador Barbosa Liir.a, queiram se levantn:r. (Pausa.) 

Foi approvado unanimemente .. 

.. Em virtude do voto do Senado levanto a sessão,. desi
gnando para a orden: do dia de segunda~feira o seguinte: 

:1' discus.são do projecto do Senado n. 3, de 1926, autori
zando o· Governo a despender -até a quantia de 100:000$, na 
conslruc(!ão de üm n1onumcnto,. no Cemiterio de São João Ba· 
pt.illla, : qLw ... perpetuo a n:cmorifl.' do almirante Alexandrino· du 

· Alcllcar ( co·m pm·ece1• [a·vo1·avel fla Commissão de. Constituir.ão, 
n. H;de .f!J26).; . ·· · · . · . .. ··. • 

. ' ' .· ' ' . . ',' ... 
Discussiio unica do parecct• dti Commissão de Policiá n. 3. 

de J !J26, opinando que. s~a .concedida a licencu·. solicitada pelil 
SI'. Senador Epitacio · Pcssõa, para · ausent.ar~se temporaria
mente do paiz, al'im do Lon1il.r parle nos trabalhos da Côrte In:-
ternacional do Justioa; ·. · · . . · ·· -

Discussiio unica da proposicão da Camiira dos Deputad·os, 
n. 88, de .19.25, emondadndo c projecto .do· Senado oue ·autorize. 
a funda~.ão Oswaldo · Cruz a vender . p. terreno que ·lhe fot 
doado, na Pl'aca dr.. Santo Christo, .appJioando. o praducto . desta · 
vendn:'na acquisit:,ão .·do .outro destinado ao mesmo. fin: · (co·m 
tHn·ece)' fa·voravel da Cprnruissü.o de Finanças, '11. 4113, ele 1925/·; 

. 3' discnssfio d~ p.J'CijocLo elo Senado n. 13. do 19.25, . qun 
abre, pelo 'Mini::~lorio da Guerra, um crcclif:ó especial do rétii 
H J : .. 151.$500, pal'll pagamento a funroiouat:ios das Escolas da 
Estudo Maiôt• e 1\liWar. c aos 1:oul.inuos e serventes da' Secre
taria da l:iuct'l'a, da pet·cr.nl.agcm a que so refere o decreto· 
n. 3 ~ 9!10 de .1 0:20 (cqm ·pm·aacr .da Curnrrri.vsílo · de Finanças, 
sub1•,; a.1 'cw.cnl.lr.w ctz>rescntadus, n. 2li6, de 4921i); ·. · . . 

· s• discu~sã~ do pro,iecto.do Senado n. 3•f, de: 1025.' auto- ' 
rizando o Governo a abrir um credito especial' .até a quantia 
de .2.20 :000$, para a conclusão·. do monumento· aos heróes de 

. Lagtmn: {co'llt pm·ecet• favot•avevl cla·comrnissão de .. Finanr;as, 
1i. 362, de·l9~li)~'. · .·.·.. . . _. · · • , : · . . .. . , . 
. . 3" discussão do projecto do Senado, n .. 150, de 1925. tor~ 
nando extensivos .os onus, r(lgalias. e vantagens dos pt•ofesso·· 
res cathedJ•aLicos e pt•ófessores substitutos dà estabelecimen;.; 
tos de ensino supet~ior da..Re'publicà aos·,profe'ssores .·e adjun~ 
tos da Escola· Wenceslau Bra:r. (emenda destacada . elo ··.·orça.;. 
meti to da A·aric.ultu1'a para 1926); · · · 

. . ' . . ~ ' . ' 

3" discussão dO· projecto do Senado it; 197 A.: de 1925; nu
' torizando ao' Governo a ·permittir que ·o· "Bolafogo ·Foot-Ball 
· Club". com séde no Districto Federal, :contraia um. emprest:imo 
.cm obrigfitõcs ao pnrtitdm·1 até a importancia do 3. 000 :OOO!jl, 
de~accõrdo com O.s condicões quo menciona .(emenda destaca~a 
da pro!Posirão da C amara dos Deputados, Ql!e orça a. Rcce1tt1 · 
Pm·a 19~6) •• · - · • . · · · · . . · · · 

' ' iW ' • ' • ' ' . •• • • ' ' ' • " 

2• discussão d~ proposição da Camara dos · Deputados· 
n. G7, do 1'925, autorizando o Po~et Executivo a mandar· es
cripturar, em deposito, ~adas as d1V19as omJ:!onhndas, no cxo~
cicio do 1023, e que nao. tonl1nm stdo rog1stradas ·pelo ~r1-
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Sllss1o ~ú · Ú. DE· JUNHO DE 1926 · 
. . 

i7 ·. 

b~·nal do ConLt~s · (com· v.arqcer {avoravel da Cummisáão.- fie: . 
Fmanças n. 380 áe 1921i) • · . · • .. · · .. 1 

• ~-~ . ., '~ '' .. " '. . ,)·.·' ·'. ', .. ' .~ ·.. .. ' ·.. . ' 

·' 2~ ·· disc·ussão , da· pi•oposi~ão: da. Gamara dos D~putados. · · 
ti~ .as, de 11!25, autorizando o. Poder Executivo a. liqUidar, ,por: 
co_últl do saldo qúo for apurado do ,cr.ectilo .abcr~o .P~Io ~c-· 
c reta JL'. 1.0. 32ti;· de !ll2-i, todas · .. lill~ dn•Jdas de exorcJClOS fm
dus, u·ptwadas utó .31 de~ dezembro •do luesmo anno ·(com pa-. 
recer.·-tavu1·avel'dlt Cómrlíissi1o. de ]i'·inanc!as n. 381, de 1925); ' 

• , ' ' ~ '• • ' ' ::. • , • ' ." "; .' , , j ' ' • • ' ' ,I ' :. I : , . < ' , .. • : : ' ' , .' , " ' • • ' • • ' , ' ,' • .' , . • • • - • , ' • • , ' ' 

· , .• · · 2• discussão • da: propósicão. da::Camara .dos Deputados 
: n. J.7, 'do_ :1925; .ciiio abri), pêlo Mini~terio. da 'Jiaciio, os c:re~i.; .. 

' . 

Lo~. ospocJues·dc U: 38:1$986, para pagamento a Til e. Leovold1na' 
Ra·ilway;_ ComrJany,· J_,Jll)íted, -de. trànsJ,lortcs ]~tos pa·ra a Re-.·.

:partição Get•al. dos. 'feh)gz·aphos e .. do 720::000$,' supplerilentar. ·· 
,á verbn:a~:;do al't .. 14, dnle!:.n·. -~.9UfdO. corrénto anno-(com' ·. 
pai'Cccr(aWJ.l'~,'f!Cl <lu Com:IIUSSÜ() d,e .~lnanç,(l~, n: 382, de, #92~} r. 

·''-2• ~i~éUssãq : dn~.tiroposfcão. da<Camara. dos .·· Deputados.: . 
n.- 79; ile:•:i925; autol'IZando· o llader. Execut.zvo. n abrzr;· pelo ·, . 
Miliisle'!-io' da Fazéndll', o' credito especial de .45:982$i97, ·para;· · . · 
.pagiu~ ·uó collectot• .federal d.ó ·Soure,·Eslado •do: Pará; José l!~er .... 
reira·[Jlontcs, as .pez•ceiitagens ,a que ·tem direito (com parecei' 
fuvoriivét; da,;·COrnmissáo' de• .. Finanças;-.n. 373, de 1925); · '• '··' -. -.. · .. ~_ .... ,- .. _->·., .. :.1 ... • .. :.·.~.;::·.r ...... ,. _.~-. ·. _· .·. · · ': .· 
· I' ~2· discussão 'dil: llJ;oposicão' da·. Camára• dos· -Deputados · 
n, .:só, de' ifl25; autoriiando: ao: Presidente . da. Republica a;. · 

· abriri pélo -Ministerió da Mâririba~ 'Os ·creditôs · .stíppl9mentares 
de,.7~'752:f46$228. :á·.·.verba/22•;•~:Municões ·de· ... · boéc~,- .. pa'l'a· ·· 
compr.a:Cde(geúet•os alimentiilios '\ e de 2. 7 40 :245$868, supple· 
mentàr . ti; mesma vérba. 22' ,',:'.Pessoal", . n·. :l, do orcll'meuto: ~i· 
gente i(eom·''IJ'arecer·tavo,•avel.da' Commissiio dé ·Finai1ças; nu ... 
me~O' ~84; de .192/J); . · .... ·. ··. , . . · .. · .. · . . . · 
. . r" •., .. c _. .. ,. ·- •• ' •' • •• _; ., • ,' •• -..... ·-; '· ." '··- •• ' '· •' ' - • .·, ' ' 

. ,; .. , 2~ :.discussão . dru. prdposiiJil.o da . Camara do~ . Deptitador . 
n.: ª7;;:de.-1925;_ approvnndo<o· contra~to· . celebrado . e.ntre .. o· 
·'!'besouro ,NacionaL e o :Bnn.co: do }l~;asJl, com_,as mo!ltfJcacões . 
que· menciona. (com parece1! ·favoravelr dil.Commissão de. Fi':" 
·tyJnças, n .. 392; de 1925) ;• ·: · · •• -'· ,. · .. · .·•·.· ... · ·• · _:, •. 
·.•\ , 2•::disÓussiio • dw proposiciio · da' camara 'dos:. ·Deputados 

.n. 89;· de:i925,. autorizaildo:o Governo: a -dispensar ·at~·J.'éls 1 

2·. 000 :'(IOQ$ ·.com. a cons.trtiiliJiiO ··da estradá de .rodag•Jm ·. Rio• .•·. 
,S~q;;,.Jiatil.o àtrnv~ssn!J.do os 1tertit.orios .: do 'Dist~.icto ·. F~deral e .. 
do''llistado.:.do ::Rw (com parec('~·(avoravel da.Commts.yão. d6 
Fi7Ja.nças, n. 407·, de 19!1;) ; '~·O • • ' ' ' ' ' ... · ' . . 

· • · · · -. ·,.2~· :disc~s~ão : dw pjooposi~ão •.da •cairtara. do~ •· Deputádo!t • · ... 
ni::st,>de 1925,: equipnrandó:os, aétuaes,operarlos.~a: .Casa:,Aa > . ,·· 
Moed!l . .'lio :pessoaL da· tal)ella :a, •da.: Imprensa .Nac1onnl- .(com. .· .. 
pare~er.Jd.llora·vcl da .Commissão .de. Finanças, .n;. 389; de 1925): 

··· . 1• d:~~i.1ssiio !lo~lw~ject.o.do. SenadÕ·n. 92, de i925. que ., 
.abre; pelo· Ministel'io 'do Guet•rn; ... o., Cl'edito especial de 

· 7·b280$108,: para pagamento a:.,funccionarios . do :Collegio · 
Militar do, !li o de Janeiro. e .. Escola· Veterinarin do: Exeréitl'• · 
(nom :Pm·eceí• .. .fíwol'avel .. da.· .. :Commissrto . de .. Constituiçãt>, 

.:) .· 
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/. 

·.,., 

· .. , 
' _.: ... ~ 

. , .. ,, 

' . 

, .. ,. 
• ' ' F • 

. . "·; '·:~ 

·, ." . .. -· 

' ' ,. ,, 

' . 
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n; 31i·i, de 1925): .·· · .•... 
1 

.~ · . . ..• ·· , ; '/'. 

· Lcvnntn.:.se n Ecssão ú.s f4 horns. e· 15 minutas. 
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doado, ~.a. praça. t;Ie. Santo ,Chri~.~o, applicll..tl.~o .s~u ·llrodu'rto · . · • · I· 
na acCJUISIÇIIO"de. outro;· destmado ao .mesmo ·üm (com 11arerP.r, 
javoraú~l-Jta p(Jm:mis_são·'de•Fi'l},af!Ças,··n. -4~9, de_ 19~B) ;_ ,., ._, . , 

( ........ .• ,·.'~~ ::- .t•' ,·_ '• .··,:., ,_" ~ .·.• .. ~ ~-· ,.·- . ..- .. _-1_ • •• ·• 

. .3~ .diSClJS·são. do. prójecto do Senado n. ·i3, de 19251- quo · 
abre;'' pêlo ':MiliTsterio da Guerra, . urii' credito' especiàl· de reis · 
tl ~ j-i5J·.:.5g_IJ, ·.~·ara: pas·à!ll·ellttr··!l,f~!lc~ionll.rips. t;~a(Escolas •de .· 
Estado· Mafôr e M1htar; ~:fa:os· c·ontmuos e set'Ventes· da· Secre:.: 
taria .da Guerra,. da· percên~agem ··a·: que se: refere 'o· deér~U.: 
n ~"'3 •. 9.90;,-:de · 1:920<(com 'par.ecer favoravel• ida: Oommúsão rlc ·· t 
Finantas; s(ibre !as ementlasiapresentada.s;· n: 256; de:./925)';: ·,· · •. 
•1;.;_:~;·~-·-,.·.·:: J;.,·,~-~ ; .. ··, •. , .. ~- ... ;,.\', ..... _-· .-, ',·--•.'\,, ,.,··~ .. -·. '· ·_· . ·. ' ;.' 

.. )".9!~ous~~o do. projec.ti:{do' Sen_itdo I.l· -~:i; de i,iJ25, auto~ 
r1zando•: o· Governo _a' abrir um credito e~pec1al até, a quantia· 
de· 220 ::o o o.$. para. a conclúsão do monumento aos he'róes d9 · 
Lãgunà ''''(co1n;·pnrecer:tavoravel ·da.· 'Oommissão •.de · Finnagas •. 

"· .. 
n·"·"91i2-',de·v.rBE}';,,.,:. ·· ,,,.,,.;,·.:· :.·:· .. ••:·: ._.., ··:::; . .. . .. .'·• ··· : . .. 

. .'._·~.~~.,;·:'_.,..•:r.-;.-:.··~1;.; ~·I- " . • ' .... :. ·_· ..... ' ''· •• ,. "'. ,· .... . -;-.:_. ·i. .... ~ . .--'.·,· ' 

· . R~: ~isçti-~§ªP:'do P~()je~~o-·.,ctp_Senado n. J50,. de 1~25, .tor-:- . 
nap9() .e:x;te!;ISIJ.O~ o~ .gnus, r~g9.l!as e yan~agens .9os :pr_ofesso- . 
res ·catlledratiCos. é -_professores .substitutos de estabàlecimim- : · · 
lo:de''ensino .superior: da 'Republica aos 'professores e 'adjun-

., Ósfc]li+~Eséhlá'' W~ilcéslau ''Braz• ·•· (emendà. destacada 'do · orça:.:. . ( , .. 
·m'l!1!t'i:4à' A!uric.ültm·a:ip~r.a-'1926) ·; ,., · · '··· ,.. ''> · ·. : · · ' · · .. : · 

;' ,,'t,:l \:~: / 1/-1,','j ~~-}~~.,~:I ,.; ' ! !_:: ,•,•, 1 '.,õ•'!," I •.'·:,' • ~<'i o,,' ... ·• ·• ', ' '>,. /, ' , • 

.. 3~ 'discussão do projecto do -Senado n. 197-,A,. de. 1925· · 
. a),l,4Dri~!l,n.dp :.ao•·,q,ov~FP()· 11 :~p_er!llit.tir ,·que ~ ~·nota:fcigó Foo,t~ . 
Bool L Cml:í.u;· com~ séde · no: 'Dist~ICto: F.ederal,. contraia ;um em.:.·. 
J)r~~ti.~~':,_eiii; ób .. riiaÇõ,e~ :.!lf ~p:o·f~ador, atta. )mporta.ririia : ge•. 
s·.·oOQ~OOO$(l··d&1 t-acc'õrf:lo '.•com~ ii·S"' c_ond!çoes .;que· ·menciona. ··. 
( eih:P.iuJ'dTãeitifcqdá ~dà:"prôp'osiçã() :da O amara dos Deputados· . 
que orÇá â" Recêífa'))ãra'1926)}"'··· '''::·-' ... , .. : .. · .. -~.: ·: .;.·, .... ,. 'I 
,' .,_ ...... ,. ~--····.'· .. : ' ·/ .. ~-- .. ·-.:--~, ... ':·· ', _·;_' - .::• . . •' 

. · 2": discussão rla~.proposicão da> Camaf~ ,dos. Deputado~ · 
n. 67; .de 1.925 .. autorizando o Poder Execut1vo a mandar. :es~ · 
cripturar,.:em -.éleposito; todas,·a·s· divi'das empenhadas,· no· ex e r- . 
cicio de 192::1," e., que não • tenbam sido ·registrlldas pelo Tri
bunatde Contas .{com .paracer';favoravel da. Ooun1!·is~rio. de Pi-·: 
nanras;·.n. 380, de. 1923): · . ·· ... ; · .. · · · 

.'2'. tÍisciíssão'.·d~ ... ~;~~ó~'iéão ··d~ ··Cámara -.dos -Dr.puta1os 
n. ·6s;dê ''1925;·. autorizando. o;'.I1odér Executivo a liquidá!', prw 
c~l)t.a .~10:.-'saldo ·;,qu!hf.ô.!'; -~PUI'Ii~P : ~!> .. CJ!ed~tq .. ab(l].'tp , peJ.o d,e:- ·. 
cre{o'Ín·~ .. i6:~326, .4e f92.4; :todas .·as .dividas·. de' exercJbi'os· fin:.; . 
dos: apuradas até•;sf 'de• dezembro do ·mesmo ,ànno .(com ,pa;. ·. 
recer fa:vórâvel·da Com missão de Ji'inâni;as, •n •. 981, de 1'925) : ·, . 
' ...... !-'t,:_,,l'~;::·~-.--f'··. ::·.·:.:.:_ "•''--:;_,,.,:.(~:'!.r::~:<: .. (·;>..··; : . . ;,_-,,>:.··.··:: -~~,,- .. :: 1.:'/ '~';' ·,._ . .!,' ~~ ~. 

>.2~:.:discussão .~a propQsiçao. da ,Camara rJoi Deputados:.: . 
n, · 7.7:·.de .:1.@25;'que·· abre,: J)elo .'Miriisterio :da Yiacão .. os· credi- , 
tQs:'esrlli'ruaes:qe·l·{:3.~f$,9~.61' pa{a Jlagamento ('Dhe ;Leoppl~inn .:. · 
R1Ul,\V,IIY ~CO.!llP!lllY'· ~L~.~~t~.fl:.·~e. Í!'!HI~PPrtwí'elt.os para .a: :R e.; ' · 
Par.filr.lª9'· .Qer!ll:'.~Q~ ']:1elcgrral?.ll~~ e 1:1e 720 :000$, ~supple!JlentaJ_' · • 
:'iver >a· s• do art;: 1ft; cfa,J~r:n~ ... 4 .. 9111 :~I.o ~o_r:re11te a_pno· (com· 
parecer favoravel ãa Oomrn,tssao de.F'ulança.~, n. 982, 4e. 1925); .. .. ~·-, '• ··' .,•_..,•,,• ..... ,·., ;.. .. _, .. ·· •' ·-- ,. 

• · 2~ discussão .. da _Proposiçao da · Camaro:. do.s·' peJ?ut:Wos . . · · 
n. 79, de 1925, autor1zando .o Pcv:ler ExecutJvo·a aBrJr;·pcüo 
M ini;>terio ·da Fazenda, o cre~itp especial ,de 45 :9~2$197,. para. 
pugar no. collector federar. de Soure, Estado do ·Pará, José F'er- . 
r·i'JJ:~ l~pptes: as pe~~~~tagens. a que tem direito (com PC!recer. · 
(avoravet da·.oomm.tssao qe Pnangas, n .. 8731 de 192B); ' • ': .,.~. · ..... · .. ; ... · ... --; ~-;, ....... -- -,,' . ·'' ':' ·.. '· ' ' .... . . ~ 
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o· Sr;. i• Secretario dâ ,,conta do seguinte . 
' . . . .. ·, ... ':.'.:· .·.;; .. '. 

. . EXPEDIENTE 
: '," .. · .... ~:·. "'·., .. ·. .:.:.··. ',. ,;· .... -.', .. '\ ' ' .. - . :' ',,·, 

· .· . Officio 'do Sr·. ·Ministro da Justiça, .enviando a· mensagem· 
âo Exino. :sr~. Presjdent~:: da Rilptiblica submettendo á consi:.
deracão do Senado o âecreto pela qual nomeou o Sr. Dr .. Hei:.. 
ter .d.e Sonlln,. pa~a o cargo de· Ministro do Supremo· Tribun'al · 
FederaL·..;._ .A' . Commissão. de Constituição. < ,···•;--..".·,' ·.·· ":··· .. ··.:' < .... :··., ·., :='",.', ·'•. 

. , R~q~erilnPntos:: . . • ' , . • . · · : · · ' · 
. ·,..;: '::.·· .·~ ·.•· ...... ',' .·; .-....·-::::~· ... ·:.:· ·: ···~ . . ' ;·. ,•. ,,' . ...... : ' ·., ,/ . 

. . Do Sr.·. FelintoiMaca:rio~dos Santos, sàrgérito aj,udante ro- ·. 
forlllai:lo ·do 'Ex&rcito, allégando ter ·prestado trinta annos; ·ires· 
mezes·. ·.e~ vinté e . nove:: dias·: de .. ser.yicos in'interruptos, pos
suindo··. a .. m&:talha. do· ouro,. distinccão essa sómente .confe- · 
ridã.:aos .mUit:ar'es que beiri~ s,e.rv~m 'á Nac~o, pedindo pára .. 
· ser:contemplado ·.no J~:vor. de que . .trata a: ler:.n .. 4 .793; · d,e 7i . 
de Janen~o ·de f924. - .. ·A'· Comm1ssílo de. Marmha e .Guerra. 
: :>Do·.:sr. José.Fernandes: Junior, seguD.à.o sargento refor
mndo.·doi. Exercito; considcrãdo reformadq' no posto e· com o 
scii.OO de· 2~ t:encnte pelo decr·eto .n. 3. 666, .. de. 2 de janeiro dB 
fjH 9, pedindo . que seja.iüóvamente -autorizado o. Governo· a 
effllctival'-'o: no.;l'eferido posto, ~ N .Coínmissão de. Marinha 
e ~!l~r!~:.· ,:; > ·. . ... ···.·~ .. · ... '. . .... · 

.. · o .sr. 2•. Secretarlo' declara qúe não· 'ha pai-eceres: ..: 
"' .. ~· ,:·~::-" . '·." ·.; {:·~·~.:'·:~:.· .. :.';.,.:·~:.: ...... ·, ',, ._' .. '!:.:· :' .· .... ·. • ",'<' ::· 

· Comparecem mais os>Srs· .. Lntiro. Sodrê, .. Cunha Maehn,d.o,. 
Eusebio .d!).Andl'aQé,.Gonca'lo· .. nollemberg,,Antonio Moniz, José 
Murtinho,'Mfonso de Camárgo, GenilrOso. Marques. e Lnuro 
Müller·:(7): . . ~.: · · ·. · . · ·· .. 

.-
: :l:ii!ixahl\:do compllrCcéf,"~om caÜs:l 'justificada, ·os .· Srs .. ' · 

Pires:..Rebello,·: Aristide.s Rocha;·.Barbosa Lima, Costa ,Rodri
gues;Euripedes de Ag'uiàr, Antonino.· Freire; João .. Thomé, Ben..; 
jnmiri. Bllrrósó;. Ferreira·. Chaves(· Eloy .doe · Souza:; : ·. Epitacio · .· •· ·· 
Pessôa,• •:Venancio Neiva; .Rosa e ·snvn, Carneiro, i:! a. Cunha, Ma·- · .·. ;. 
noel · · Borbli:, -Lopes_:G.Qiical:Ves; · Pedro• .. Lago·o .·Jero.nymo Mon- . 
teiro;.· Miguel· de·· Carvalho, 'Mendes Tavares, 'Búeno df.l Paiva. · ·· 
'Antciriio·fCrirlos; Lacerdn·;Frnnco;• Aôolpho·zaordo, · Wnsllington .·· 
Luis,.•'Eugenió'Jardim, Ramos i~ Caindo, V:espucio .. dr. . :\brim;. 
Soares:'dos.Santos e:'Carlos .Barbosa (3{) .• · · .. · . · .. · · 
' : :,~·:..:".. ...... :·, )·.~. · .. ·.;·· .· .· .. : .. ·_. ·' ' .;· ~. -.· .. ' . ·· ... ~· .. ·: .. ·· .. : ,• ·.·· - ' .. 

:. · . ·OJ sr;:Prêsid~nte · • "'"- :Horn.· ctb. ~xpdie!lie: Tem a ·• pa!Ítvr.â' · 
o St.••··senndór. Bueno' ·Brandão.. . . ".;; . · · ·· ... · . . .. : · ... ·: 

•' . • • , , ''• • , : ' I ( ' . . < 

. ~:~~{áÇ; 1

BÜ~n~-Bnndãii (:•.)', ... Sr. ~~~~idenf.e; -\~u 'o·écupn.~·· · 
pore alguns ·moment.os, a prec~osn: nttenciio do_. Senndo,:-pnrá 
,iUstificar, <explicando, alguns 'npurtes que ·tive a opport)lnl.: .. 
dado M.profcrir. quando, com: o ,hrilhn!Jf.is.mo que lhe é. pç- · 
oulinr,' ·o ''lionrndo · representante . do Dlsf.rJcto : Fe.d,eru'l, ·CUJO · 
nomCI priifiro· com· o maior 'nffecto, :Sr .. Scnndor Paulo de 
ll)'ontin·, ,jnst.ificnvu, na sessão de ·sabba·do,, o projocto tor-

::.\. ·-~-. ' 

· '(~~~ofdi. J'f!\:islo p~lo .orador. 
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. . O SR~· BtJ;ENO. BRANDÃO·...:_ Noga-so, pois, immu~i
dades que .se pretende tornar· extensivas nos intendentes mu-
nicir>aes. · · · ·· · · .... ; · · 

. O Sa. PAULÓ .nÊ ~RO~TIN ....,.·· Niiot~~ a resalva .. 
·' ' ' . ' . " . 

'C)-SR·. BUENO · BIUNDió L Vê, poiR> .o .méu honrnoo: · 
amigo, ll1ustre .representante do Distrlcto. .Federal;~ QIJ\l.:Zião 'se, 

. trat.a de malor.Ia de um voto apenas· que• nega; o··que· chnma: · 
S. Ex., o principio .. da autonomia ·.do Disf.~ict.o~ Fedórn,l~·mas. 
da maioria absoluta, da quast unanimidade. dA ·vot.os.-doR Mi-.· . 
nist.ros .d.o S.uP.r.~mo Tribunal., · . < .. ··. ·.·. ·.·· : ·. :· • , •,· · 

. . o Sn> PAULo DE·FiioNTJI{-'-:·Nest:i' .Parte, :divirJo di1 ino'do·: 
por que 'V. Ex. considera esse voto,·. ·. • · .. , .· · ··. .._. ': ··· · 

' J :· •• ·_::_~.·-. ',· ....... ,·_-.·:· :- •• :_._ ... --.: .·',·--~ .. -~ :_·_~ ::· > :-~,--.···. 
·; O SR •. BUENO.liRANDAO·.~.M:as,·.s~o votos;.Pxpressos, ,: 

' .• · '. · • .· ·'\ · .' · •.. · ~··'. .:.-, • •·· 1 .:: • :- · .. ·:·'- .. • :,' .·.'· . . ·.r·.·· · ," 
· · O Sa. PAUW. DE FitoN'riN ~Não si1ó' e~ressos·.porque 

. J,~em.~ resalya. ; ji • , _ ;., .. :::'. .· .. ~- .. < • .. :, 
. . O SR'. BUENO :BRXNDAO .;...:; Niio temos .ci •arbítrio de o • 
. \lulgnr;· mas os devemos .considerar.' como· elles são· expresso~ .. 

.. E nhi .estão os numeras: da Ret•is.ta-do' Supremo:· Trilmnn.l. 'ati o ·' 
;poderão ser consüttndos a qualquer hora._: · . · < · ,. · · . ·. · ·. 

0 · Sa· •• PAUT.O -o{fi\oN~ ,;;__·Ma~ tehtji rcstiiccÍI:Jqu~ i 
a base de. tudo. A ·.doutrina de sustentáQúo. não é ·só: róln·tiva . 

. no, e~t~do -~o sitio ·..,.. ó n referente aõ .. !cnsp.ll_nJ~94 ri~o os.ini:l(); -.> 
de SÜJO, ' · · . · . .. , ( · .. , ·. · ·. , . . :· .• :. :. "' . . .... 

• • • '. • • • ' • • •• "· -· ,: • < ••• '· • ; '· "";': --· • : ' • - :' • ,. " ·, 

:O sR; BUENO .:i:Jit.ANDio 1._::· Ntiricn sé cogitoti .. dôs' in;; 
·tendentes inunioipnes;·· E· um· dós•.vótos;.:_.o .. do.:·Sr;':Ministro·~ 
·He~menegilo/J ·.de Barros,.:ª indà . ê mais:. positivo; )o i~ S~. ,E.'\:. : ... :· 
diz que, as_Im~unida~es,. sendo, .deicamcter restri(JtO,: não •po~ , 
dem . ser·. am.phadas;· o .a , Co!!st11!Jici1o, ,conccd~ndo-ns .. aos:-r_o.;, 
presentantes: :Cedorae~, nito' perm1tt.e· que. os tr1bunnes ,as. con.; · 

·.·cedam a membros de· qualquer. lmtr,n,..florpo~acão; ·~ .:. '· ;: · ·.~ 
,. r · •· -- • ' •• : /·I ·:·• ·:-. • -:· ').'· ··'''•.'··.,••' ,· ".· ·.',..., .•'·( -·: ' -

. • o sa; P.~u:r:.o riE F~iiNi'iN··~.os:.Juizes iederâés:nllo;po~: 
doem conceder :essas· immmiidàdQs·.em •caso•·· algum? ... ·· .. · .: •:· 
' : _'::· _· ... _:~>->"·.---~- ___ ._·;:·.<._·-.·,~---.. ~ .. _ .. ~:· ___ <_ .:-~---:-,~·- .·.~-: .. < .. -.... _;.-~>(-,··::::-:~·)--~'' __ 

. . . O ·sa.. BUENO BRANDÃO-:- Podem,·;pêlos..:-llleios.regula::· · 
. res. Nesse ·caso; V; -Ex; es.tá llàndo:·razão ·no i meu'. argumento, : · 

• · ·· . pois estou .. nrgumeritanrlo ·com o <estado actuat ,da que!itilo: • · 
·.·: 'V'. E.'t;, .entretnnto,.'estlt· nrgnmentando .. com 'o--estado .futuro, 

.nquelle a que 'VV .... EF..x·.•·dn~njam:cbegilr,·com o,pro,ioetci que · 
npresentnrnnr: á. considcrncilo ·do Senado.·.· ·. : ... '' · · · < 

· ... · ·· .. o~. P.'.mo ~E ThóNTJi.i-:2''oe~~ni~.\ç il~íi- ó~iniüo &ue · 
1 ' ' ' •. ' ..... ' . ' ' ' . ... '' .·.. . .. ,., ' ... . . ', ' . · resn vamos - ·. .. : · ·· ... • ·.· .. · .:- .. · · · · ·· · .. ·· ··: ·· ·. · . . ~ •.. :·' -·-... ... ' . ' ' -·~ .•· .·_ ....... _.--!.• .. "'•, ,'-, ' ' ' 

' .. : . ·. ' . . ' . ' ' ,, .. . . :' i . . '' - -·.. ' ., . . . ' .. ' . ·'· . ,•' .·. <' ' '\' • 

, · ·. O _SR. ~UENO BRAND.tq, ,..2-;;:y:V·; ·'EJ!:x .. deÇincnm que: 
ossns 1mmuni.d.ndes ·· .. esf oyn m · .lmpl!Cl.t.amont~ .· considc.radns. ; ;> · · o 8a. P.\m,o ~&:'F~oNTIN -·:Nn:riossn opinifto, ostnó. / • 

,··· •• •• •• _.·,. J •• ·- ... ::.· • :- '-~ •• •••• 1-·_-••• :,_.> ·.-:·.·:. ,·· .: ·: ._· 

· O ·SR. BUENO .BRANDlO -'~'.' •. ;quando'. a· do.utrina.niío' ·· 
. .'é est!l, nem pod~n.ser, pois• são ques~ões do. ~it·oito.·individ~ml, 

restrwto, que pno podom sor amphn_das. . · .. 
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. . : . SESSÃO ~M ·1_5 J>E, .TUNHO D~ :1926 ' · .. ·· 2!! 

' _. .. O.Sa. i;íAMPAIO Co~ ~ São . .'questõos de direito. poli-· · 
· hco; conced1do pelo man.dato popular, · - . . .' . . · , . , . 

. ' - . . ', '. ' ' ~ <:.', ..• ' ' . .. ·: ,. · ... _·. ' ' 
. O SR. BUENO Inl.AN\D!O --'- Mas essas .immunidadeS'itúo .. 

• ·podem ser extensivas a outras .. corporações ou. a outros indi- ' · · 
·yidllOS, :E' essa a douf:ri.~a ciohstanto, corrente e tranqt~illa dos . 
JUlgados cto· Supremo Tt'JbunaL.· .. · ·· · • · ... , · · · ·· · . - · 

, O. Sn,, A~'Í'oNro; Mol'i;z.~ T~ânqtdlla, nllo. ' :•· '· 
....... ·.~···•1 i'' . ···-~ • •. J• · ...... . 
. .> O. ~R. BUF.NO BRA~D.iO -:- Nilo' .h a o'uf.ra qufl so. lhco 
OPJ?Ol~hv.. Argumentamos com os votos expz•essos· no-Supremo · 

1 
. 

. Trlb~n~'··: pelos .quae.s yenhQ demons~t·at• tto. Senado que a quasi . 
unamm1dado. dos M.m1st.ros se. mamfest.am·. de. accôrdo com. o 
que ac.abo: de .referir aó SéMdo; · · · · · : . , · . · . 
. , .•.. O. 'SR; ··PAuÍ.o ·o~ EnoNTil~ .. ~-Agora, na .jurisprudencia 

a·ctual; .. Houve. :out.rn · .antflrior ···que, ·ai iás, V, Ex. · cit.ou ha· 
pouco · .. ·•·· · · '•· · · · 

··.:-·-._ .. ·' .. · ......... '.!-'~· : . ... ··::··_, ·' •'"<··'·,····· .. :·, ·.... '',"1 .• ·._·;. ·-

. <O· SR.· BUENO BRAND.:W .:.....·A óut.ra jut•isprudencia não .. : 
é re'cent.e;,ern ele .urn ·c,aso oU ouf.ro muito re.st.ricto. ·· : · .· .. 

'' o sn· .. AN'rONIÜ J\foNÍz:;2 v .. Ex. ~me. permifte um npart.e ?. 
~-·.:.".·.:'·'·.· . ·.>· .... )i- _ _., ..... :_· .. ··· •• ····,' • . ' •• · •·. 

:.. : 0.~~ ~. ~{J;ENO_ ]jRA~~~\Q --:• P9~s não. . .. . ,· .... ~ · ... 
· : 0 S~. AN'rONill MONIZ.-. Garjlnto 'n V. Ex. quo existem ' 

. no~ordilos .. do , Stipt•emo :r:ribunal concedendo habeas-cot'pus a · 
Deputados~:esladunes·. . . . , · ' · ··· · · 

:',/,-~ ',- ·. ·: , . .-":·.>:~ ,,, ~ :.~ ·.•:_:':., ·' : -. • ,', . ·' .. :.- ;· ·,: .. -.".,.. ', , :, , I •. , ,· . · ..• 

•. ·O SR.·BUENO BR~D!O -· Conlwco:..os-o·.rião os nego, 
>·. :.·.<):.sn.' A~ToNJO :I\'ÚJNJ~ -::.,: :Ent.iio;':não h~ doutrhia• pa-. ' 
oif~c~;;·: · : .··\:'i·'·,·::: . .• ·~·. ;.~·~· . :·: ·.-~-. · .· 
·.O SR. BUEN.O'BRAND!O ...;.-Q"que sc·,niio póde 6 exLon.· 

der.:ns mesmas garant.ias; ,regalias e· privilegios· constitucionaes, · 
· concedidos' ·a Deputadns o .. Senadores.: federaes;: .aos .·represen- . 
· •tant.es lntinicjpaes·. -St.tbemós: p·e~feitament.e qpails ~os ~ moqvos 
determinantes · das .lmmumdades . ·. estabelectdas· nos nrtrgos 
~9·'·_&-_20.;_--~-. ~-----·j .• ~:··.::.-;:·i~--~ . . J .. ~---;.:..::.>:.:::, ... · ... ":_:< .. :_,:~-.-.- .. :;:·._.-:.~:-· .. ;.··., , ... ·' .. ·~···,' .. _,:_ .' 
:. · )O 'SR., ;àúv!P..~(o: CtÍnttl~i ~ às argüll)entos • com. que. Y. :Ex; · 

se apóia' para a sustchta()iió dessa:~ doutrina niio silo p,acificos. 
·_._.:.· .. .-':"'1· ,·_··~ _ ....... ·. _: .• _ ... : •. :.~· ..... __ • ' ,• :··-·· _· '·.- ' ' .•• ' 

'.O·SR:.-.BUENO· DRAND!O :.:..:.,; As :immünidadés ·que 'pro-:
.. va!e~emipara.,os DtlPUtados o Senadores. dm·~nt~ ·a. periodo,do .. 
. sH.Io;;:,acbam.·-:so··apmailas n. o arJ,:.,63 ·da <Const.ltutciio. ·. - .. · ... 

. . ·,:; .l!ixplica~se esse J).l'cvilogior por·· serem- os Deputados e Se-, 
· .n;adorea.;juizos-'c com a 'f~culdado do .julgar ·,~s: nct.,os do' Presi
dente· da·Republicn, ·w·ntJcados .d.urantc a .vJgflnota do.: estado: · 

.. ~e·\~if.i~r.:.,:·." .. : '\_>··~ .. ·_ ·-,· .- ·_ ... _···.-:· __ ; .. :~·~::-;_._;_ .. :~-···. ·.' -~._. · .. ·. ···. '-_ .. _:. -~-· .-

. -. ··. O SR.-·SAMPAIO Cnnnl1:A-....:.. Esta é uma das clouf.i•inns •. ,' · 
, . .-•; ·','' .. :'1 .... "I·· ... ·' .. ,_.-,·._·, ,.-,- .. ·:'.';· .. ·' .-, ... ,1'._·.:--·-:: ... -· ' 

. b SR:. BUENO BRAND10 ..:... Portant.o, esf ns immunidade$ · 
·existem, pi'evitleccri'J c são respeit.ndas, mesmo no período· da · 
estado· de ·sitio... .• . ' . . . . . . . . . . . 
, . · -.Qra, niio voinm1, cm .reincito aos Df'.put.ndos ostadHae_§, em 
rol~c~~os v~t·cadorcs, como. p~evnlccct: .n mosmn r~O!ao de . 
dCCI~ll', . ~·, . . . . . ··. . . . . . . . .. .. . ., 
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Par~ que essas irrinfunidarles possam ser reconhecidas, 
neccssar·io se torna reformar Jl. Constituicüo Federal. •. 

O Sn. P.ww· nE .FnoNTIN- Na opinião de v. Ex. 1 

' 
O ·sn. BUENO BRANDXO - .. : niío ·como pretendem ·os 

illustrcs reprcsrnl.anles do Districto .Federal, mas pela fórma 
prescripta no. ar i.. 90 da .Constituição ... 

O Sn. P,\UJ.O flE l~noN~'IN - Nós apllnas cslabelecemos ·no 
projecto um acldifivn !Í Lri Organicn do Dist~·icl.o .Federal, t.ór-
!lando c !aro o que. não eslú ! · 

' . ' 

O SR. BUENO BRANDÃO ~ ... mas não chegando na . 
extl'cmo do se conceder immunidades a todos que fazem. leis, 
desde os vereadorr.s · municipacs até ·os legisladores federaes. 

O Sn. AN1'0NIO UnNrz -· Es;ia é a verd.adeira doutrina: a 
doutrina lihrrnl. 

O SH. SAMPA!tl Connl~A- V. Ex. ha.de convir que seria 
a verdadeira doulrinn. · • · · .· 

~ ' ' . . 
' ' ' 

. O SR. BUENO .BRAN;D.:\0 ~ Essa niío póde ser a verda
deira doulrina; VV. EEx. viío ·muil,o longe; querem d,a·r uma 
exl.ensão tito grande á8 immunidades que eslas poderiam se.r 
invocadas em favor !lr. corpm•ações estaduaes ou municipaes e. 
talve~ megmo d1~ membros do .sociedades ;monymns que fazem . 
leis qurl drvr.m sr1· observarias pelos socios componnntcs dessas 
associa~õcs. · · · 

' . . 

O Sn. P.mw nE Fno!)l~fN -;- Sociedade nnonyma não é a!l-
toridnde ·nem manda ln lrgJslat.Ivo; .· , ·.·. ·· . , . 

O Sn. SAMPAIO Connf.a - Permiti a' ·v. Ex. que niío o 
acompanhe nesta extensão que cst.á dando, mesmo porque o· 
argumento não está á nll.ura do V. Ex. 

O Slt. BUENO BltANDXO ;_ V. Ex; sabe peJ•feil.amenl.e 
que as sociedades anonymas fazem leis que síio os seus esta- . 
tutos c ·iJs autoridndos judiciarias as··ap.plicnm. ' · 

' '. \ '.. . . ', . ' . ' : . . ' \ . . ' 

O Sn. _SAllfPAIO ConRJ1:A - Pcrdõe V, Ex. que não respon
da a osde seu nrgumcnlo que até .parece ít'onico. 

'.' ' 

. O SH. BUENO BRANDÃO - ·nespeit.o muil.o- a opinião do 
nobre S11nador c sel'ia incapaz de pretender contrariai-a com 
argumentos ironicos; · . · · ' . 

· O Sn. PA!ILO flE FnoNTIN - Somos representantes do Dis-
f,ricto Fedcr.al. · · · · · . . .· . . . . . . .. ' 

' - ' . 
O SR. BUE!\'0. BRANDÃO -· Siio l'f~PI'osentant.es da Nação· 

o legislam para n Naciio, , . . ,,, · ;,_ · . ·. · · . · 
'\:' .. · ,' 

O S11. Púrr.o m' F'IIONTIN - QuandO' a lei niio ó complet.n, . 
emenda-~r-a. V. l~x., como rept•(lserit.nnto de Minas, pódi:l 
npresenlr.r uma ruwnrla nesse srntido e eu prometto votar a 
favor. · · · 

O RR. BTJENO BRAND.:\Q·- Niío posso apPrsonl.nr r.mondn 
nlgumn pOl'I!Uil sou contraJ•io no pro,icct.o. , · . . ' . . 
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Assim, Sr. Presidente, o projecto dos honrados repr_esen
tantes . d<J Districto Federal só deveria ter andamento nesta. 

·Casa si em sua apresentação SS. EEx .. ·tivessem obedecido. 
ás regras estatuidus pela Constituição. . , 

~ . . .· ' . / 

0 Sfl. PAULO JlE FRONTIN ~ A isto t'espondem' OS artigos. 
63 e 67 da nossa Constituição. · · 

O SR. BUENO BRANDÃO --.,. Projectos dessa natureza si$ 
podem transitar do accôrdo com os preceitos estabelecidos no 
ar L 90 à a propria Constituição: . . · . 

·· O Sn_ ANTONIO MoNiz·- Que, aliás, não estamos· obede-
cendo com relação á .reforma consli tucional. : · 

' ' • .i; , , , I • , • ,_ • 

O SH; :BUENO :BRANDÃO - São estas~ St•. Presidente, as 
observacões que julguedazer afim de tornar bem êlaro·o meu 
pensamento em rela cão á mat.eria contida ·no projecto apresen-. 
t.ado · á' .consideração . elo Senado pelos illustres representantes 
do :Oistncto Federal. · ·· · · · · 

· · O Sn. · PAUI;o DE· FRONTIN'- Aguardamos o' momento op
portuno da discussão, para ·mostrarmos a V. Ex; que não tem 

razão.. · . , . . . . . . . · · . . · ·, -. 
. . · O SR .. BUENO BRAND..\0 -' Estou prompto .a responder. 
ao-llQbrl! . Senador. · · · · ·· .... 

. ' . I > 

O Sti: PAÍ.rLo DE FRONTIN -· Tambem terei o' maxlmo pra·
. zer ~em· tomar em consideração a resposta de· V. Ex. e, si' 

puder, em ser eonvencitlo. · 
O SR. BTJENO BRANDÃO -·Era o que eu-tinha a dizer., 

(Muito bem; muito bem.) .. : . ·.. . ,.. . .. ~ . 
. ·.O Sr;. Joaq:Úim Moreira .,.... Peco a palavra .. , -· .. , 

... 'o Sr.··Pre~id~nte.:.::.. TÓm ·apalavrá o sr: Jciaqu,im Moreira' • 
. -.: . . ,, . . . ,·, : . . -·· ' ... - .' -- ' . ' . ' . . . . . . 

.O .Sx·. Joaquim Moreira - Sr. Presidente; cumpre-me 
. com·m~micar a V. ·Ex.· que a. Com missão dç ·saude Publica! 
· o~ tá mcompleta, pela ausencm . de um,. dos seus membros, 
· 81·. Senador Oosta Rodrigues; que se'aQha fóra-do paiz •. Eu . 
. pediria a V.· _Ex·.· preenchesse esta vàga, ·medida tanto ·mais 
imperat.iva quanto estamos reduzidos a -dous. . membros, e,. 
pórf.anto; .. é insuperaveL a. difficu!dade que encontramos para. • 
a eleiç-ão do seu Presidente, :a não ser que se queira admit-
I. h• a .elasticidade .da· rr.oraLque permitte a cada·um ''otar em· ··-
·si "'I;_bpriO. · · · · · · --. · · · 

,tJ ' .~ . · .. o sr. Presidente .::.... Nomeio po.ra siíbstituir ó Sr. Senàdor 
·.Costa Rodrigues_na Commissão do' Saudc· Publica o ·sr~· Se.; 

... llai:lor Souza Ca~tro .. . . . . . · . .. . 
Ningucm mais pedindo à palavra na hora do expediente; 

YOÜ 1>aswr a ordem c~o dia. (Pausa.) . . · 

,. 
:1. · ORDE:Vl DO.DTA 

' . r c • ' 

. ..; 

·" -· .. 

·· J' discussão elo pro.iilo:.o ·do Senado n; 3, de ig26, autori.; 
zando ·o Governo a despender até a quantia de 100 :000$, nâ 
construccão de um monumento, no Cemiterio. ele · SãQ. ~oãQ 



I 

' 

Alexandrino 
,. ';.;. ·• r:~·; 

LWENCA. AO SENADOR JJ:Pz:rACIO 1?/'8"8.0,_\ 
. . . ~r,~ .. , •.••.• :.~, .. , ~"'·•••·. 

·, L' ' ' o· ' 

. msyl,ISsi,íO··unicn ·do .parecer da ,COmll'J~~são à!l P,Çllicia .II• .3, 
de i!J~ff; ~b'P'inili'iào··que.~ séia "éoiic'edid.~ ·.a'·li.cén.c.~. 's,qric~tM~: P.~lfl 
l:ir. Senador Epitacio Pessôa, para~ ausentar-se te.mporarla~ 
mente· do ·naiz;'·afim: de .toma.r P.nrte nos ·trabaLhos da .OOI:tê .Jn~ 
tei'naêionãi de· JusHca·; · ·,, '" : .. · .:· ·~ "-·~ - •· : :•.· ~ ·.. ··· ·.· " .... 

· . Eniie.i~.aila .é ,adiada á ,votacã~. · · · · · 
.,.: .,·:,•,1''~ ··~- ..... - .•.• .1,;~'-1 .••.•• •· .• ., . .,., ' ' 

.··, 
• .. 

FUNDACÃO OSWALDO CRUZ · 
• •' • t • •• ': 

. . Discussão ~uf.!ica da proposic~o da Camªra dos J.?eputa~o.&, 
n. 88;·l~e·:t.:~25, ·.efuend_anoo-o·proJectd' do Senado• que'·autóF!za: 
a· rundação Oswaldo .cruz a v~_nder o ~erreno ,que Ihe.'fOI 
dq,aq.o, fl~ p,r~c~ ,tle ,Sa~tq .CP,mto, · ~I>Jl.li_cando~ ~~~ p~od.uct~. 
l)a''· àcqUlsicão' tio ·•ouUo,'· i:lêstmado ao· meSJl'IO ~~. · · _ . · 
· Encerrada e adiada a votação, · 

,(.'. ·~.J . ...,-..• •I:•.•.'~ i-' J •····: _...,..,, ,.~ 'I • , ,,:; -

-y 
• ' . •;J' 

CREDITO PARA O MINI~TEf.\!0 D~ GU.ERRA 
'•f:o~-r~·:, • 1.-;.~',1· -1.~ .'---~--~--·~,.i.r<'~ --..:~~·~:"~.r._-.. ~~-·· .. ··,' 

. ~ ' 

. 3' àisc~R~o dp proJectp d_o Sel!~,d9 ~·. 1?,: .!!~. 1~25, .II~ 
abre;· pelo Mm1steríO''da 'Guerra,··um·'orei:IJto"especJal:de ré1s. 
1 i~ .:.â~J$5~Q;. ,p,al~.: pag~,Il!e,I7t~ : .. !\ ~l!l,l.C,c,iol}aljJJ:!!!:-:!f.as-~~s.c_Çllas de . ·. 
Esta4o MaJOr ·e'l\hlitá:r, ê" e.cis co.nbnuos e serventes da .. Secre-

. t~;ria 'âa-'Guerr,af"d~ip"êrÇentágem a''Qüe s\l· re'r:érii1:;9 -'.t.decreto 
~::·"~:p:90,--tde· ::1.9~_0. r-.. ~_.·.·-~-·-·-·:.~-, '·'f .. -,_~;_, .. ··.~.:. · '.! -~· •· ... \~~-~ .-.~:t>· 

· · · :Elõc~!'r'ai:lá ··e ''âé!ia~a. a volacão. 
_.-,1)1_ .. ~·-: :-·····:· '•.'" i -~:,-;,.:~J.•"''· -Y. :-- ,./:'·~ .• 

' ' . . 

. MONUMEN'ro , Aos HEI'IÓES DA · L~GuNA . ,'(,.'•'·.'"-..' ·.·-~·.-·~! -· ·' •:·· .. ·:·':.·~1·:1·,·.·: ,:,..' ." : . .-1:'--

3' discussão c; o projecto do Seriado n. 31, de :!925, auto
ri7.ando o Governo a abrir um credito especial até :a ·quantia . 
dç ,22,0.:000.$, para· a- conclusão do monumento· ao;; .heróes de . 
La~mná·'··· ·· · .. · ·. · · · · · ·· · · ·. · · · .·· · · · · 

·<!.,t".--:-·...:.:.t:• . . - '. . ' ·' ' 
Encer~ada e adiada a vQtação, 
---·~ ....... ' ·•1 ....... I;.~ .... -;~ 1 .. ,~·-,, \', • 

. ' 

PROFESSqHES D~ ESC:O~ \YENCESLAU BRAZ 
. ' ' ',• 

. 3' discussão do projc.olo do Senàcio, n. !50, de i925, tor~ · 
nando extens~:vos os' onus;· ·regalias e vántagens dos professo
res cathedratwos o Professores substitutos. (le 'estabelecimen. 
19s ,~ê.· ensi:tto · si.u:ierior- da RP.r.iublic~···a:l)s• profe~sàres·· ~ adjun
tos d.a''.EscoJa·;Woncoslau ·Draz.·"· ·.·,.:· .... · ··· · ·" · •"" '" ·, 
~·~.·· ._.. ·~-~-,, ... . <;,._,._~: ... :.,.:t .• .... 

' ' . 

·' 
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' _.Vem á mesa, é lido, apoiado e posto em· discussão o 
seguinte ;':·: · 

I . 

. . ·-~~g~f~~~.~~~~G0 . . / 

· . . ~t,~Qt;O,i1~o. ;quç, .o prq.i oclp n; J5.0, ~~~ '1.~25, xql.~~o (.c9m· 
· JYJJSS\tO de. ·.F1nancas :·Da.rà ··~ue hi1J!t.' .. a.··.mcsm. a ·a. e· ·cmtftJ.r"a · 
· 'ii'r.sp· 'é'iLo"''b ~coh1 ri'cte~ te 'r'lar' cêr "·' · · ··· • : · ., .. ,' · ' · · ' ··· "~ ' ' ·' 

,\'1' ,;,,_~~:. ~-~ -~.~~-~-.,-~~ _..·J•:"":L. ,.J."'t. ~ : .... :-·· .•.• , .. ... ' .·• I ' ' 

· .. • Sala .das sessões; ~tfi de junhó do· 1926 . .__ 7'/tomaz 
·' 11.o~ri'(]_iies:·· _ .. :· ... ·:r-·:·.,.-~(·.::.··'· -~r .-~·-, .. _ .••• ~-. :·· -··· ·-·.. ·~ :·,-·,·.t·~·, 

t'·v•·· •:,_.1•,-•1···..-.. , , , , "', _; ... : . 

' ' :}~~Y,,Ç_Ç..~~-~-~d-~_.· ,~/- .,... . -· .. ·. ·.·· -

/ R ~r~ gr.~.s!4ente' . ..!:.. ·rr~o hav,on~o nu~e~o; f}ca .p,rcJu~i-
cado ,o·· r.eçuc.r.un,ento. . : · ·, · · . . · · . 
· ., ".E'. epce~r.a,dÍJ.',a ,discussão. do: projecto, ficando- adi!ld;t.Jl 

. ,· ;Y.O._~,~?,~q~· ·-.~ ~-:.·:·~;-··.·--.··-.. :· ... '·.: :·· :··;~;-._:~·-··. •,r -~ •,:.. , . . ·.··;:~.::~· 

· oPERAçXo FINANCÉIRA PELo BOTAFoao FooT-BALL qr.;ua 
. . ' ... . . ,• .• ' • \J.'' .' • \ • 

. · ·· s• discussão do projecto do Senadó n. f!Í7. A, de 1925, 
.autorizando ao ·Governo a •Pcrmittir. que o "Botafogo Foot- · 
Bàl!· Club:', ~eoiú ':séde no •Distr.icto Federa:!; :contraia íum em~ 
prestimo em obrigações .ao. portador/ât:é a '···Jmpor.f.imcia 'a~ 
:1.000:000$. dtl. acct.rdo com às. cimdicõcs que menciona. 

Encerrada e adiada :a··votllcã?. 
' ' 

. . ' .. . ~ / .. ;. 
. . ... EXERCICIOS. F.INDOS . 

• <! • .(• .,.·r;, '-•. ',,,: •' , • ·: 'I ' · o fi' ' • I • • ~ · .. 

' .. ' 2• r1~~r.i·~~~no ~ ;~·~;, ,i.\t~BÓ.§j~o. ,q~ . .à~r.nAr.~: ,c!~J! ~ç~ij~!'.c!Ps 
,l.\·. ,~7~ (I e ,1;~2~.: \R4l~~l~An~P o)~o~~x:-;Exf!~ut~.,v,o ,a ,mandar · ·!l.s
. cr,tptur.~. ;~~m .. õ~posJtO?ito.das as·.d1;v.Jdas · .em.pe~hadas, .n.o :exer
cício de ,1.9.2.8, :e.·que não •.tE!l'!-bain:;si.do:-~:egi~t~:adas ··:]leio ,:Tri-
quual de ,Conta~. , . .... . ·. · · 

< '"•' ,,_ , . .,,., .. ~~ ' • r' 

;!llnc.er.~·adá e ;adil).~a a yota'cão. · . .- . : · , .· .... 
.... d '•, ,.,l.õ,l.~- _t,,:\o .t •1'-!J •• ,.,.o,. ..... _ .;.t.tfl..,.~ .. l..~. • 

. ·. SALDOS· DE VERBAS DE EXERCIC!OS 'FINDOS . . 
· 2' discussão ·da· 'proposição da ê~~~rà. · d~s Deputados 

,n.J\.~, .d~ .~~.25, ,a:IJ.~or,~aMo 6.:~oqer. ;Exec'!ltivo,a !liquidar. ·por 
no~t.ll ,(}o Ji.a.I,~o: q~Jl ·Jô.r. :a:P,w:ailo ·.qo çr~dJto. llper.to :P!!lo ~e
<ll~e~o Jl ... 1& .:?2!3', !l,e :ii.9~;·,~tQq!ls .!IS':çli:Yidas ,de: ,e;teJ'Clc~qs i1Il
. :çlps, ~P.\J:r,aqos: 1M ;~.f "4,e .. qez~~~~.r9: 49 ,ltwsmq !l-J?.no; . . . · .. ·• · •· .. 'i 

'·,· '. 1 tVeem â mesa; são Jiqas,; apoiadas e postas cm discussão as segúttit'e's ·~·':'•'•''•'~ r•,l!-._ ;.,'--~-~ ;, .. ··;,:' '"-" •. -· ~~ .... ,\: :•.~, r .·.··.\·r:>'\,:••.'\r :_.\ 
' . . ·- , .. · EJ.IitENDAS · . ·:.· 

·-·--'. &. J ' . 
. . 
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Jusli{icaç«o 

A emenda I cm o me~mo o!Íjccú\•o da proposicão n. 381, 
de l!l25, isto é, habi!Jlar o The~ouro Nu'cionat com os recursos 
inclispensaveis ·ás liquiúa(:ões das despezas do que so tra!;a, 
al.l.endl•ndo a que !:P'amle !1\lllWI'o. dr). processos dessa natureza 
aceunllllam~se na Dil'~cloria da DOS]Jcza Publica, sem que 
os respcc.livos credores' logrr.m o recebimento do soug croditos, 
devido á dcl'icienciu dos ereditos orçamentarias .que constam 
das lei~ de nH'.\ns o ainda ,pela circumsLnncia de que, ·existindo 
um saldo a.pproximadu de 2. 000:000$, ouro, do credito ·aberto 
pelo dccrr!lo n. ~ü.3_:?U, de 19: de· janeiro. ~c. i924, não ,t~rá. 
r!SS'J sttlrl(l · u :1pphcacao convenwnlr. ,nas ·rlivHius ·de nxei'CJCIOS · 
Jinrlos, vi~lo co11w a mnio~ia dos ·\Jroçessos a set:c,m liqui~ados 

. cot'l'Cill li c:1nla da dolar;no · papo •. cn•cumsLanCJa que nao se 
-vorit'ica com. os 'pr·occssos drJ reposi~ão .o restituicão (impostos 
atlnaneims e oult·os) nos ·quaes a respectiva t:lespnza ó, pela.sua. 
j)l'Opl'ia natureza, levada á COUta da dultu;ão,· IIUI'O, - .'llanocl 
.'llun;iardim. · ·· 

N.;. 2·. ~ .: ·1.:-, 

Oncte· uiz: ''até 31 de rlezcmbro r.lo 1!>2-.in;Odiga-sc: ·"até 
31 cic dezembro de 1!l25". 
' . . .. 

.rusH[icaçtiu ·.· .. 
. . 

. ' ' 

A etJ!Clltla vnm 8Upprir uma lacuiJu, :vi~lo conw c.rmleudo 
o pr·u,iecto aul.orir.ai;ãó para liquirJacão das dividas .do cxer
eicios fi·nctos, sómente até 3'1 de dezembro de i924, ficaria o 
'.rhesouro Nacional sem meios pa·m liQ.uidat• as '.dividas. rela-
tivas. ao cxercicio de '1925, .iá encerrado[· divida::; -&:!sas que 
podom ser liquidadas coliJo· as de~ 1924, .. por conta: -do:mesmo 
saldo referido na.proposicãç. ~ Manoel,Maniardim. ,:, . , .. · 

• , • • . , ··'·, , r , ;· • • •·• : • ·<,'i , · .• : . 

O Sr. Presidente. -· }j]m vlzotude das emendas api•esentà
das, a proposição voll.u á Commissão de l'~inanca:s ·para inter11or 

. ·seu pm•cccr. · · · · · ·· ... 
' . 

r.riEoJ'ro PAH.~ o· MINISTEI\IO DA. VIAÇÃo· · · · . : · · 
' ' ' ' IA : . .' • ' ' ,~ • o '.' ·' ':' • ' • -~ ' • ~-, 

2• discussão da prnposicão . da· .Ca.inàra dos Deputados 
n. 77. de 1925, .Que abre, pelo 1\linisterio' da Viação; os' oredi- · 
tos espeéiacs de' 14:3tH$986, para· pagamento a Tbe Leopoldina 
Railway · Company, "Limited, de transportes feitos para. a Re-

; :particão Geral dos Télegraphos e de 720:000$, supplementar. 
a verbn 3• do at·t. H, iln lei n. 4.91~. lfo corrente anno. ·. · . 

Enccrrad;{e ··udinrla· a· v o tu cão;. 
' '. ~ -..... -. 

-!.• ' 
:. :. .. ' : 

CliE!JI'J'o l'.\11,\ P.\GA1.LEN'l'O: AO sn; JOSE' l>ONTES • .. 

' 
' 

, 2• diseu~siío, da. proposição: da cáníara dos Deputados 
n. 79, de '1925, autorizando ó'Poder.·E:xecutivo a abrir, pelo 
Min'isterio. da Fazendll!, ·o credito~especia:J .de 45:982$197, para. 
pagar ao collector federal de Soure, Estado do Pará, .rosé Fex'
'reira Pontes, as percentagens a que tem ·direito, 

Enccl'rada e. adiada a: vota cão. 
, 



i:lllss.\o EM 15 DE JUNl-10 DE 192G 

CIIEDITO p,\M O MJNISTEIUO DA MARINHA 

. . ' 
2• qiscussão da proposição cia Camara dos Deputados 

n .. 85, de 1925, autorizando .ao Presidente da Republica a 
abrir, pelo Ministerio da l'IInrinha. os creditos supplementares 
de 7. 752: U6$228, á verba 22'. "Munições de · booca, para 
compra do genetos alimentícios", e de 2. 740:245$868, supple:.. 
montar á mesma verba 22•, ''•Pessoal ", n. i, do orcamento vi- . 
gente;_. · · 

Encerrada c udiada a volacüo. 

' ,, 
CUN'J'IIAG'ro DO UAI> CO DO lllUSIL 

2• disc.ussii.o rla proposH~ão da • Camara dos Deputados 
n. 87, de 1925, approvando o contracto celebrado . enh·c o 
'11hesouro Nacional c o Banco do Brasil, com as modificações 
qua. menciona. · 

O Sr. Presidente -· Tc)m a palavr·a o St•. Senador Paalo 
do Frontin. · · ' · 

· · O Sr. Paulo de F1·ontin (') - Sr. Presidente, esta propo
sicão foi incluída na ot•dcm do dia da scs~ão de hontcm ·e cu 
pret.endia, solicita•· de V. Ex. o adiamento da discussão até 
que fosse publicado e distribuido/em avulso o contracto a que 
a mesma se refere, celebrado entre o Banco do Brasil c o· 
Thesouro Nacional. -. . \ 

HoJe, porém, devido a fi zelo :de um dos distinctos full>
ccionarios desta Casa, o referido· contracto já está publicado 
rio Diario 0/ficial •. Apczar do. ainda não ter sido distribuído 
cm avulso, como tenho do fórmular emendas e· .como estas · 
emendas determinam. a volta da proposição- á c.gmmissão- de 
Finanças, não h a incon:venicnf e. em que seja de se~ já iniciada 
a discussão. Por isso não -~olicilnt·c'i a sua retirada da ordem 
do dia. · 

Pela proposição. da · Cnn;ara ·dos Deputados, ora cm de- .. 
bate, foram feitas algumas modificaoões no· citado contracto 
celebrado n 24 de abril •le :1923. Ha, portanto, mais de tres 
ánnos que este contràcto !oi celebrado c o Congresso · Na
cional stl. vem tomar conhecimento delle actualmt~nto, na . 
sessão de 192G,. porque chegoü ao .. Senado jtí em época tardia 
no anno passado_, qliandci J;ão· ma i~ pôde ser resolvido. · 

' .As cond'icões .. i'ínnnceira~ 'do nosso paiz e as .relações eco
nomicas de valores hoje dtffcrem profundamente do período 
anterior, qne .determinou a celebt•acão · dosse contracto. A par
tir do abril de 1923 comecou a nolavel baixa c'ambial, qué 
chegou á taxa do 4 d; c fraccão por mil réis.. : . 

A média no exerci cio de 1923, cm que a com!laracão' tem 
que ser feita· com o dollar, pm•que naquclla occasião. o cambio 
inglez tambem~soffria . .uma 11aixa r.m relação nó seu valor 
par, foi de O mfl c ·tantos ré is por dollàr, -- .. 

. . ( •) Não foi revi slo pelo orador . 
• S. - Vol. II 3 



A mesma média, t.ambcm ligeirnrilcnle. superior a .9$ para 
o dollar foi a ·de 1924. Em 1925, no 1" scm.cstrc, a média amda 
é para. 'o dali ar superior u 9$000. . . . , 

lia, portanto, um decurso de doils annos !l m~o em que 
estivemos com üma taxa na casa dos 5 d. e fraccao, sempre 
inferior a 6 d. por mil 'í·é·ís. . . · .. . . .· 

Comprchciide-se, portan I o, qual a ipflucncJa . desse phc
nomeno ·em relação a todas as transacçoes effcctuadas, quer 
de natureza commercial, quer de outra ordem, como as rf!_la
tivas a vencimentos,. a orden'ados! a· sa~arios, a rcmun~racoes, 
o igualmente ao custo das materias primas, quando nao pro-. 
duzidas no paiz. . · 

Dahi, portanto, uma wodificação notavel entre a siLuacão · 
antct•íor a 1923 .c a si tua cão uclt)O:I. . · ' . · 

Como sabe V. Ex., Sr. Presidente, em geral, essas mo
diflcacõcs tomam caracter do permanencía, quando o período 
em que ellas perduram é um, prazo supcrío~ a dous anuas .. 

Uma grande alta ou uma excessiva batxa, quando se .h
milam a semanas, não teem influencia complet.a sobre. todas 
·relacõ~ economicas, e até mesmo nem são ás vezes affecta- 1 

das por ellas. .. · .. · 
· Quando se trata de períodos .mais .longos, em g,eral · su

periores a seis mezes, então; sim, é que se chega a condições 
que não podem depois ser modificadas de um. momento para· 
~t~. . . - ·_ 

. ' ,I ' . ' ' • ' ' : ' 
Tivemos de factó, moriJc·ntaneamente, quer em. 1923, quer 

em 1925, 0 dollar elevando~se acima dessa média de · 9. mil e 
tantos· réis; atlingiJI mesmo a 11$757,.portanto qtiasi a 12$000, 
Mas os pontos maxímos ou mínimos de oscillações, de perío
dos mlativamente curtos. são de .influencia apenas momen
tanila c não se traduzem scbr'e tóilas as rclaçoes econorilicas 
nem tamiJem as alterações (,!ue possani ser co'nsideradas. sujei
tas a esta influencia se r.•esl.ringem .a um ·per iodo excessiva-
mentE1 limitàdo. - · . ·. . ·. . 

· O me·smo, porém, não se dá quando nós temos niédia.s, 
que duram, como as a que, !la pouco me referi. um período ex-
cedente ·dç dous annos e meio: ·. · . 
. ·Affccta, igualmente, êsta taxa cambial, baixá e· dur~dóüra, 
a todos os valcirês dos nossos productos de exportação, onde, o 
preço é doterminad~> no .. mercado mundial, de conforinidàde 
coin a: üriica unidade da inoed!X' mundial, que é o ouro·. 

Nestas condições, dos'prciductos ,que exportamos, o prin
cipal é o café, e V.· Ex, e rJ Senádo podem ver qual a influen
cia immediata que resulta dn. depre~iação da nossa moeda. 

Quando o valor da imidade de peso no mercado mundial 
é avaliado em preço ouro, c preco se eleva erii papel de' moâo 
iJotavel pela depreciação da. nossa moeda ou . pela baixa· da 
~axa cambial.. Este phenomeno. detérminou a elevação notavel 
rto preco da nossa unidade, que. é a arro"ba ou a sacéa de café, 
que consta de quatro .arrobas, e; portanto, ccimo consequencia 
im~ediata desse facto augmentam o custo;da colheita e. do 
trato pot• milheiro de pés ·de· caf.é em todas as propriedades 
ngricolas, quer do Estado dt" S.' Paulo, que é o principal pro
ducf.or, quer dos Estados dr Rio de Janeiro, Mtnas, Esplrito 
Santo, Ceará e Bahia, _em que a producçãp não é compara,vcl 
~om a grande producouo c lu Estado de S. P/aulo. . ~ 
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Mas ci facto é que ás condições do custo da . producQ!I.o 
ficam sensivelmente alteTadas e O CUStO dli producôãd .lÜiO 

• póde ·ser modificado com à L"apidez com que. vârili' a tmm 
cambiâl. · . · · . · · . . .. 
. . Müitas vez.~s mesmo n~o se volta .!lo cu~t~ anteriór, ydiT· 
cipalmente. devido á questae .do salarw, da remunerac;ao do 
p·essoal, que. para a elevaljão não encontra resistencia de sua 
p!irlc.•. poi·quliilto é elle satisfeito; mas que, 11lll1do ,_ .IN.dc .a 
fazer o regressd, a opposição p'óde tornar.:.se formidavel, como 
uc:• J ~nleceu nas minas ,de c.arvão da Inglaterra. onde. até ho,ie • 

. depois de longo periodo em que· o Gov'erTto subsidioil aquella 
industria, á custa dos contribuintes e da Nação, para chegar a 
·uma• solução definitiva, não· foi , esta alcançada c perdura R 
exigencia ·da manutencão dr salario minimo. actual como so-
'luc)ão. para um accôrdo entre patrões c operarias dae minas 
de carvão. 
7, .A produccão cta.quellas minas representa para a Ingla· 

·terra o que representa para ·nós a produccão do café. ·. 
E' natural que as · me~mas difficuldades que lá se en· 

contram venham a se dar para a producção do café no E~-· 
ta do de S. Paulo. _ • 
~ Po,rlanlo, d 'problema de· .valor da·...nossa moeda, que pódc · 

· ser elevado, quer por um: melhor· regimen financeiro, quer 
pelo equilíbrio do areamento da União, levado realmente a 
effeif.o, ou pela. contensão .das despe2ns ou Plllo augmento da 
Receit.a; é ainda iilfluenciüdo pelo· desenvolvimento da. pro. 
ducl)ão nacional; todos es,;es factores são factores normaes; 
póde, ie;ualmente. ser aff~ct.ado P'lr factores anormaes e; entro 
e·s~e:s. fac!.cii·es nncirmaes. um dos quP. tem mais influencia .é 
os dos emprestimos externos, em que.o bàlanco das contas nã!i' 
s-e limita . á balança cominercial; mas ai da tem de addiciona:r 
ri inl.roducçãó dos ca.pitaes no Brásil, que proveem dos erri-
presf.imos effectuados;"·e, ultimamente, V. Ex. sabe. que, aléin 
:dei Governo Federal, o Governo do Estado de S. Pauld; <" 
· Inslilutó. de· Café, .algumas miuiicipalidades e varias cori!'pa
nhias particulares teem conseguido realizá~:, e'sj)ecialmerite 
nos Estados Unidos e· na. Inglaterra, emprestimos externos, 
cu.ià importancia vem; r.omo dissê, in:fluir. sensivefllimite no 
ba:tanéo. das contas e, portanto, r.onstituir um factor anórinál 
pa:a a situacão cambial &c. modificar, melhorando no nosso 
pa1z. · . · . · 7 · . . 

. _, Mas,· qilal a:- infl~erlc 1a ·desse faêtor? Diffioil ~ _ determi
nai-a. Tanto ma1s-quanto; como sabemos, no camb1o lambem 
influem os factores inora~e .. As' questões politicas, éspecial
inente as J)erturba~ões da ordem publica, constituem- factor 
moral que tem uma influencia lambem grande sobre a taxa 
cambial. · · · · · · . · · · . 

Nó meio dP.stá complexidade de influencias, detérminar 
a part.o que cabe a cada. um. dos factores normaes,. .eliminando 
as càusas de erro, 'perturbadoras devidas aos faote>res anor
maes, estabelecendo o· vlilor real da nos~a moeda, apenas de 
accôrdo com os factore!l normaes, .~ão problemas difficilimos 
à e. serem resolvidos. N esl.as condições . h a, todavia, um ele
mento. que é preciso tomar-se por base, quando menos para 

, servir de discl!ssão, para que es~e probl!!ma sej!\: encarado pelo 
Congresso Nac1onal, e opportumdade melhor: nao pa do que ;a, 
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que offerecc a discussão das modificacões. do contracto do 
J3anco do Brasil. · . . 

De facto; o nosso pad!'ão de 27 dinheiros ouro, por mil 
réis, foi m~dificada pel:t Caixa dp Conver.s~o, erimeiro p~ra 
15 d., depois para 1ü d., essa u!Ltma modifiCacao tenqo s!'do 

· effectuada em 1910. O contracto com o Banco do Brasil, rea
lizado em .1 !J23, estabeleceu nova ali e ração,. I:eduzin~~ a 12 o 
valor do mil réis, porquanto o contracto estipula perJcitamente 
isto quando rlcclnrn. na clat:sula 12": · 

"Desde que a taxa cambial· aLlin,ia a 12 dinb~iros jpor 
. mil ré is: o Banco do Bt•:...;i i lambem emmit•á bilhetes a essa 

taxa, aJjpl.icarJo a essa llmis~ão o rei;imen emissor do gecr~to 
n. :1.575, de O de dezembro de 1905, decreto .que creou a Ca1xa 
de Conversão. · · 

Ve1·ifica-sc, porlan'lo, que a taxa de 12 d. por mil rtiis é 
o limite além do qual não poderá se conseguir a alta da taxa 
cambial, a não ser quanl.u á~ pequ c nas oscillações que se dão 
entre moedas de paizus que admittem, realmente,· o padrão 
ouro e a conve!'Sibilidadc dos. bilhetes, conformo a nccessi-
.dado de remessa de Gln'o omocdarlQ para l'Dsolver a Ii!qui:. 
dação das contas. em urn on E.'m ·outro sentido. _ 

Nestas coiJdiçõe,s, 1\ cuwnda. qu~ apresento, mas que se 
desenvolve cm varias emendas relat.ivas ás diversas clausulas 
do contracto o das modil'Iracõc~ formuladas pela proposição 
da Camo.ra dos Dcpulad1H, L cem cm vis I a estabelecer como 
base não a taxa de 12 dinheiros, mas a. de 8. · ·· 

Não sei si esta laxit nilo será: talvez elevada. -No primeiro 
momento, quando em agosto do . anno passado e nos suoces.;, 
sivos, tivemos uma tcndcncia franca de melhora do cambio, . 
houve quem suppuzessc quo o cambio de 8, 9 ou mesrno··10 

. seria rapidamente atting-idv. Não só este facto não de. deu 
como houve até o· retrocc~so. Da taxá de 7 e meio, que. che
gámos a ter, voltou-se, ·no começo deste anno, á taxa de 6 e 
tres quartos. E agora, com . todos os factores extraordmarios, 
decorrentes dos emprestimos externos, estamos pouco. ·acima 
de 7 e meio, tendo attingí:b. momentaneamente, 7 c Ires quar
tos, e nãfJ .t.endo ainda alcan~'ado a taxa de 8 d. por m.il ré is. 

Parece, portanto, que a. taxa de 8 d, será uma base para 
11 discussão si deve ser adoplada ou si ·ao contrario é éonvc
niente reduzil-a á actual de 7 c meio rl., ou mesmo si, devi
damente .estudados todos os !'actores horm_ae.s a quo ha pouco 
me rofer1, devemos adopta'.'. uma taxa superJOr a 8 d. .. · . . . 
. Eu adoploi a taxa de 8 nas emendas, pela. circumsLancia 
seguinte: pelo conl!~nclo. entre o Banco do Brasil n o 'l'hc
souro Na~ional está est.abclceido nn cláusula 2.í, letlra a: 

. . 
"Transfere por este contracto o The~ourJ ao 

Banco·, er'n ouro de- lei, barra e moeda, o stoctc correHpon
denl e a dez milhões esterlinos para pagaruenlci de t t•e.: 
sentas mil contos de ré is,." 

' 
E' o Jll'OPJ'fo contracto que os!nbclcce (I rcduccão de 8 :l. 

uuro por mil ró1s, papel, quando transfere J O milhõ.cs ·~c· li
bras esterlinas ao Banco c deduz de seu debito aó mr.Rmo 
Banco a impp1•tancia de 300 mil contos. 
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Mas não é só esta clausula que dev.cmos considerar. H~ 
ainda a clausula 21 que estipula: ·· 

"Findo o prazo de dez annos estatuido na clau31Iln 
13" - se R qunlauer dos contractantcs não Cl)nvier pro
longal-o. obriga-se o Thesouro .Nacional a encampar aa 
r.missões feitas pelo. Banco mediante as seguintes con
dições: 

a) a propriedade dos 1 o milhões esterlinos s.1r.á 
transferida ao Governo pelo mesmo .. preço de. 300 mil, 
contos .•• " _ 

De modo que já está estipulado o preço pelo qual roderá 
\'Oltar, Iio caso de encampação, á propriedade do Thesouro o 
-.~tiJck our·o na importancia de dez milhões esterlinos. · 

-Assim, as emendas que tenho a honra de formular ,. V•1tl 
enviar. á Mesa, modificam o contracto em todas as clau::ulal! 
o em todas as alterac.ões feitas pela propoRiç.ão da Camara do!! 
Dcplil.ados, substituindo a taxn do 12 d. ouro, por mil réi!! 
n~>llas estipulada pela taxa de 18 d., qne me yar.ece mais con •. 
wnionf e para servir de base a uma âiscussao que está dire
rlum.cmtc ligada ao ingente problema da nossa circulação. fi
duciaria no s~ntido de se conseguir estabilidade da no'~sa 

· mo.erla, porquanto moeda como a temos, não satisfaz ahsolu
tamente ás condições de uma unidade de systema de pc~o~ e 
rn(Jáidas,. porque- essa moeda osc!Ua ·constantemente e n~o 
r.Me assim servir· de. base ou de termo de comparação para a 
medida dos diversos valores. . 4liiÍÍ 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito bem; mutto h•J11l. )! 
Vem á Mesa, são lidas, apoiadas . e post~~ em discussiló, 

as seguintes. . . ... .. ...... 
EMENDAS 

. 1•. A' modificação n. 11 do art. t•. · 
Onde diz: "á taxa d() 12", leia-se: "à taxa de 8" •. 
2•. A' modificação lt. III do art. 1•, Iettra a) .• 
,Em vez· de: "á. taxa de 12 ", diga-se: "á taxa de 8". 
3".· AdditP.m-se ao art. 1, as seguintes modificações: 

. N. VII. A' cla·usula 1' do contracto·. 
. · Supprima-se o final: "na importancin de Rs .•••••.• , • , · 

:1.856.590:537$000. • . . 

N. VIII. Na clausula 2' do contracto: 
I . . · • .. 1 • 

Em. Jogar·de: "á taxa d.e 12", leia-se: "á taxa de 8".,, 
· N. IX. Na clausula 4' do contracto. · 
J~m vez do: "á taxa .de 12", diga-se: "á taxa de 8". 
N. X .. Na clausula 9•, lettra a) do contracto. 
qnd~ diz: "á ~axa de 12"; diga-se: "á taxa de 8". 
N. XI. Na clausula 11' do contracto. . 
Onde cli1.: "á taxa de 12", leia-se· "á taxa de B". 
N .. XII. ·Na clausuJ.a · 12•. do contracto. 
JTim vez do:' "á taxa de 12"; diga-se: "á taxa de 8". 

. ' 
' 

,i 
i 

Rió de Janeiro, 15 de junho de 1926. - Pattlo de Frontin,. 
O. Sr. Presidente -Em virtude das emendas apresentadas, 

n pl'oposiÇão volta ú Commissão de FinanQas para intP.rpor 
· ~eu Jlnl'CCP.I'. 
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'" . CONS'I'RUCÇJÍO DE Efi!TR(\DAfil DE ·RODAGEM 

. 2• · d.iscussão da . proposição da Cam~~:rà dos DeputarlR~ 
n. 89, de 1925; aut'orJzando f! Governo 'a dispensar ·até r~~:• 
2.000·:000$ com ·o. ·construcçao da estrada .d\1 rodagem R.o~ 
l-ião "Paulo' àtravessan'do' os territorios do· Dislricto Fed.er·al o 
do Estado do Rio. ·· . · 

• 

Vem á Mesa, .é lido, apoiado e pos,to em discussão, o 'lo~ 
guinte 

REQUERIMENTO 

Requeiro. que o .p~ojecto n. 89, de 1925, vá á Comrn!:oão 
do Obras Publicas para emittir parec.er. · · · 

Sala das sessões, 12 ·de junho' ,de 192.6. ~ Lu i; Ado,lplw. 
Encerrada. · · · · · ·· .. · · · ' ·· ' · . . . 

·. O Sr .. Presidente - l~ão havendo numero, ficO: prejudicado 
0 re~~e~~~e~~~d·a a disc~ssão da proposiç~ó, ficand~ adiac!á ~ 
\·o.tacão.- .. · ··· · . ' ' . 

OPERARIOS DA. CASA DA MOEDA 

. 2' discussão d,a. pr~·posição da Cll!Jlara ~ds . Deputados 
n. Si, de 1925", eqmparando os actua.~ op.erariOs da Ca$a d!) 
l\1 o e da ao pessoal da tabella .B, dà 'Imprensa Nacional... ·· ··· ·· 
· Encerrada e ~~odiada a votaQão. . . ·· · .. · · . 

. i 

CREDITO PARA FUNCCIONARIOS DO COLf,JlGIO MILITAR 
. . 

t• discussão do projecto do Senado, n. 92, de 1925, quo 
abre, pelo Ministerio da Guerra, o· .credito especial d€' 
:4 :280$108, IJara pagamento a funccionarios do Collegio Mi~ 
litar do Rio de Janeiro e :Escola Veterinaria do Exercito. 

En.cerrada e adiada , a votação. . . · · 
' il ' ' -

O Sr. Presidente - Nada mais bayendo a tratar; designo 
p~rl,l amanhã a seguinte ordem do dia': .. ·• . : ·. 

Vot.ncão, em 1• discussão,· ilo projecto do. Senado n. 3, 
de 192&, autorizando o .Governo a despender até a qúantia de 
fOO:OOD~, na construcc~o diJ um monumento, no .Cemiterio de 
Síio João Baptista, que perpetue a memoria .do almirant'e AlA
xnndrino. de Alencar (com parecer: /avdravêl da Oommissão dr. 
Constittâção, n~ 11, de !9,1'.6); ·. · · · ' · · · · 

Votação, em discussão unica, do parecer da: Commissão 
·de Policia n .. 3, de 1926", opinàndo qtie seja concedida a licenQa 
Rolicitada pelo Sr. Senador Epitacio .Pe.ssôa, para ausentar-se · 
temporariamente do -'paiz, afim' de ,.tom·ar· parte· no~· trabalhos· 
da Côrte Internacional de Justiça; . ·· ·. ··' · · 

VOtacão, em discussão uniria; da proposi~üo da :Camara dos 
P.!lPuta~o~, n. 88; de _1925, emendando o projecto do Senado 
qu~·automa a fundncao Oswnldo Cruz ·a vender o terreno que 
lhe foi doado, na praca de Santo Chrislo, applicando seu pra~ 

;:. 
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du~tq pn acq1-üsir,ão de oul:l),_dcstind~ ao mesmo fim (com P.a
?'Cc.er {av·oravel da Commtssao de Fmanças, n 403, d,e 1925); 

. Votação, em 3'' disc~ssão, do p~ojecf.o do Senado n. i3; 
de t025, que abre, pelo Minisf.erio <.lu GucL·ru, um credito es- . 
pecial de 111: -í51$500, para pagamento a funccionarios das 
EScolas 'de Estado Maior e !11ilitar; e aos contínuos e s.erventes 
da Scicretaria da Guerra, ila ·percentagem a que se refere o 
rJcci'eto n; 3. 990, i:tc 1920 (com• imrec'er (avorav.el da .Comrnis
sãp de ... Finanças, .so/Ji'e . ,as emendas apresentadas, n~ .. 256. 
ard92ã) ;·. · i . . ·· • . · · . · . 

. · :yotacão, cm 3• discussãq, do projécto do Senado ri: ai, 
de 1925, autoriz~ndo p Oove)·no a abrir Ulp credit.o .especial até 
a quanHa de 220:.000$, para a. conclusão d.o monumento aos 
IJeL·.õei dà laguna (corn llarei:.er {avoravcl da Cin(l.rrdss'ão ·ae 
Ji'i'Qt'i'f!{:os, n. 362; de 1925) ; · . ' · ;·· . · .·. · · · · : · 

Yolacão, em. 3" discussão, do pro,iccto do Senado, 'n .. /150, 
de 1.925, tornand.O exlensiyos o(on;us, regalias e· vantagens dos 
Pl~O!,eb~ores caf.h.edrallcos e .. :professores· súbstit.uto,5 .de 'CSlabe~ · 
leclmentqs· de ensin.o · sul)erior dQ.·!tcptiblic~· ·aos' pr,ofe.ssqres 
e adj.untos da Escola W.l*lccslau · Braz (emenda destacada do 
orcani.énto da A(J?·icultura . po-f_a 1926) ; ·· ' .. . . · . ., · . ' - . , ' . 

Votação, em 3• discus.são, do projecto do .Senado n . .197 A, 
de. l.925;·riutorizando ao·Ga.vorno a ,p,ermittir que o "Botafogo ' 
Fóot~Bàil Club ", r;om s,éde no Di~.L'rictó. F.ederal, contraia um 
eP,p~·Qstjmo .. em o))rigacõcs a~. portador, até •a importancia .do 
3 .!JO,O :0,00$, · d.e accórdo com , as· condicõ.Cs · que menciona 

· Cenie:rN.a · destqcq.da ·da •·. p1·opo'siçiio ,da Cáf,iar . .i d,ós ·.Deputados, 
qu11 orça a Jtcce~ta pa1·a 1926) ; · ' . · ~ 

•'' . , , ' I ' '. ' . ••. • ·-

· Vot.ação, em 2• discussão, d:i propos.ição ·da: càmara dos 
l?.eptltad,os !i: . . 67, d.e 1925, au~or1z~ndo .o Po.~~r .;Execlitiyo il 
fr!Ofl~.~J.r .~.s.crwt~rar, em deposito, .~od,as as ,dlY!das ell!pcnpa
d~s. n.o. e;-.erciClO .de .1 !!23, e .que nao. tenlf.a!I) S1dq r.cgJstradas 
pe)n. Tr1bunar de 'Contas.(coor.•' parecer {avo'l'avel da Com missão~. 
cie Pin'tinçps; n; 3$0, de 192ã)·;· '· · ·. ·.·. · .. · . . . . · .·· .. : ·.~· ·· · 

' '· ·-.· '··.· ,' •, . '' ,• ' '' . . ', ' 

Yiita:c'ãó; .em 2• discussão, da. proposição da Camara dós. . 
Depulaqos n. 77, .de 1925, que abre, pelo Ministerio.da·Yiacão, · 
.os ,Cl',e,dll,o.~ .cspec1aes de 111:381$986, para pagamento a The . 
Leop,ol,di'na: I:lailway COinpany; Limited,' ,d'e t:ransprirt'es ·reitos 
Iilit,a ·li' R~parti~ãó Geral- .dós' 'l'elegi'~phps · 1e ,de .72,6: dOO$, ·sup . .:. · 
plementar·. á verba 3" do art. 14, da le1. n ;, 4. 9H, do corrente 
ànno · (corii 'púecer {avôi•avcl' ·da Coiitmissão de Fin.ánças, · 
n •. 382_; de 4925) ; • · · . · · . . · • · 

Votação, em· 2' di.scussão, da proposiÇão da Gamara dos 
Depuf'!!dÔs n. 79, de 1925, autorizando o Poder Executivo 11 
n1irir, · pelo · Ministerio · da •. ]fazenda; o credito êspeci(il de 
'•5 :9.~_2$197, para pagar .. a~ collQctor -federal· de Soure; Estado 
do Pai'á,. José;. Ferreira Pontes, ns percenta.g·cns a.que teni'di.:. 
reit:o · · (com. · parecer {aVO'ra·vel da Com.udesãó· de Finançqs, · 
n. 373, de ·1925); , '· · ·· ' ': · 

Votncão .• em 2• discus.são, da proposição da Camara ·dos 
p~putados !1; 85, do ,19,25, · ~u.toriznnde o Presidcnfil~da Repu
ilhca n ubr1r, p!Jlo Mul!SterJO dn Mupmhn, os credil.os supplé- .. 

. ,, 

'. 
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mcntnrr.s de 7. 752 :'140.~228, á vr.rba 22', "Muni{)ões de bocca, 
parn compra de gencros aliment.icioR", e ,de 2. 740:245$868, 
.!!Upplomcntar á meBma verba 22•, "Pessoal", n. 1, do area
mento vlgenf.o (corn parecer (avo1•avcl da Oornrn.is.1ão de Fi· 
nança.1, m. 88.1, de 4925) ; -

Votacii.o, em 2• discussão, da proposição da Camnra. .dos 
Deputados n. 89, de 1925, autorizando o Governo a despender 
at.f} 2.000:000$ com n construcl}iio dn c,st.radn. de rodagem Rio
Silo Paulo atravessando os t.crrit.orios do üistrict.o Fe.deral e 

·do Estado do Rio (com.parecer favoravel da Oomrni.Ysllo de Fi
nanças, n. 407t, de' 1925) ; 

Vota<;í!o, em 2" discussão, eln proposioão dn. Cama.ra dos 
Deputados n. 81, de 1925, equiparando os nctua.es operarias 
da Casn da !lfoedn no pessoal da tnbella B, da Imprensa Nncio~ 
na! (com pmW1!7' '(avomvel da Com'mi.vsão de F·inanças, n,· 383, 
da 1 !12iJ) ; · 

' . ' ·- ' 

· Votnciio, cm t• diMussão, do projecto do Senndo.n. 92, do 
Hl25, .qne nt1re, pelo Minist.erio' da Guerra, o credito especial · 
de · 7 4 :280$108, para· paga.ment o a J'l,VIccionaTios do ·collegio 
llfilít:u· do· Rio lfc:> Janeiro e Escola "Vcterinaria rio .Exercito · 
(com. pm•ece1• favo7'ovel da Co.mmissão da Constituição, n. ·36.f, 
da 1925); . . . · ·· ' 

::J• rliscnssão da proposição' da Caina~·n dos Deputados n. 65, 
d11 f925, auUwiznndo no Governo a abrir, pelo Ministerio da 
Vinciio;, o credito .. especial de 20:336$156, para· pn!lllmento a,. 
fnnccionnrios nposent.odos da Inspectoria ele Portos, Rios e Ca~ 
naP.s, dn Inspectoria Federal de Na.veg·nção o .da Reparti~Jão ·de · 
,Aguas e Obras Publicas (cnm · pa7'cller fnvm·a1Jel da Commi.ssão 
de Fiuanças, n .. 335, dr. ·129•;) ; . ' 

2• discussão da proposicão dn Camnrn dos Deputados n. 70; · 
de .1925, nutoriznndo o Governo n abrir, pelo Minist.erio da. 
Fnzc:>nda, o credito especial do 25 :225$429,. pnrn pagamento · 
a .José Ruschi, collt!ctor' federal cm Sanf.a Theréza e. Affonso 
Claudio, no, Estado do Esph•it.o Snnto,. das poraantagens a que 
tem dii•nito (com pm•ece1' .(avoravel. ela Co7nmissúo de Fi.nan-
çaa n .• 985, de 1925); . ' 

. :1.• discussão elo projecto rio Senado n. 93, de 1925, esten~ 
dendo nos medioos militares \'ícf.imndos ·por lesões produzida.~ 
pelo excrcicio dn radiologia, as vnnfagens qno menciona (com 
parecei' .· fm!oravel da · Comimi.wi.o de Constituição n. 965,· 
d I fiO") • . ' . . e .. , ...,a , , , 

1• discui-siío do projecto do Stmndli'n. 4-t:'dl' 1!125, deter~ 
minnnrlo qne n P,rflsidcnf.c, o Vi\lo-Prosidont.e da Republica, os 
Mlnist.J•os de Est.ndo, os Senaeloros, ·os Deputados e os filnccio..; 
nnrio.s publicas fcdernes, tAnhnni seús nomes mantidos na fo
lha de pognmcnt.o por espaço do·ti•intn dias, .cle~ois de. falle~ 
ciclos (com pn7'1)CC7'. (avora-vel da ·.comnris.ltio da Constituição 
n.lliil, de ·1925); . · · · :.' . . 

. . . ' 
Continuaciio rla 2• discussão 'do pro,jecto do ·senado n. 77, 

de i !l2lí, regulando as hml!'as ·milHares· dos funccionaTios da 
. extincta Directoria G.eml _do Contnbilidade de· Marinha (com 
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parecer· contrario da Cornmli.~são de iJlarinlta e Guerra, á 
emenda do S'f'., Jeronymo Monteiro, n. 393, de.·/925); 

2" discussão'clo urojeclo !lo Senado n. H2, de 1925,·redu
·zíndo o numero dos· acLuacs segundos. secretarío5 de legncão 
c. augrnr.ntando o de primeiros (da Comrn·issão. rle Finanças); 

- 2• discussão do projecto do Senado n. 143; de 1925~ au
torizando o Governo a rcvet• os reguhunento!l da SecreL!ma de 
Esl.ado das Rclacões Extcriorns o rios ·Corpo~ Diplomatico e 
.Consular. dentro do tola! das· verbas fixadas no orçamento 
para 1.92·ii (da Com.ruissãu de Ji'inimças). 

• . I ' 

Levanta-se a scssãó ús 14 hor:ns c. 45 minutos. 

SESS:i.O, EM !GDE JUNHO DE 19211 
' I 

f"RI!SJDI~Nt:JA IJOS SIIS. N A?.llREDO, VICE-l'RESIDENTE,- E · MEN• 
.•. DONÇA MAR'I'INS, i• SECRI!:TARIO 

! .• 

· A s 13 112 hora~ nchnm-se prêsentcs Oil St:s. A. Azeredo, 
Mendonça 1\lartins. Silverio. Nery, Pires Rehcllo, Pereir·a 
Lobo, Souza Castro, Lauro Sodré, Cunha Machado, Thoma1. 
Rodrigues, Benjamin Barroso; João J.yra, Antonir, Mas~a. 
Fernandes Lima Ruscbio rle Andrade, Antonio Momz, Jero
nymo Monleiro, Paulo. de l•'rontin, Sampaio GorrAa, · Bueno 
Brandão, LD1'er·da J!'ranco;· José Murtiriho,. Luiz Adoipho, Ro- -
eh11 .. Limn, Carlos Cnvalcantl Generoso · . Marques, Felippe 
Sohrhldt, Laura Müllér, Vidat Ramos e Soares. dos S;mtos. 

· O Sr. Presidente - Presentes 29 Srs. Senadores, está 
abel'ta a sessão .. 

Vao ser lida a nela da•sossito anterior, 

· ·· Ó Sr. 2• Secretario procede· á lei túra da: acta da sess!lo an-. 
terlor, que, posta em discussão, . é.~approvada, sem 'deoate. _ 

. . ' 

O Sr .. i• Secretlll'io declara que não hn expédlente. . : 

/ . ·· O Sr. 2• ·secretario declara. qué n!io h a pareceres. · · 
·. Co!nparecem. mais os Srs. : .. Lopes G~ncalvcs, GonQalo 
Rollemoerg, Momz Sodré, Manoel . Monjnrd1m e AffJnso de 
·camargo t5) • · · · . ·· · · . · ·· 

. .Deixam li e comparecer, com causa justificada, os. Srs.: 
Aristides Rocha, Barbosa J,ima, Costa Rodrigues, Euripedes 
de Aguiar, Anfonino . Freiro, .• João Thomé. · Ferreh·a Chave~ 
Eloy de Sot1zn. Epitacio I1essôa, Veriancio Neiva, Rosa· e Silva, 
Carneiro· da Cunha, Mnnoel Borba, Pedro Lago, . Bernardino 
Monteiro. Miguel de Carvalho .Joaquim Moreira, Modesto Leal; 
Mend~~ Tavares, Bueno de Paiva, Antonio Cnrlos,. Adolpho 
Gordo, Washington T.uis. 'E':.lgPnio Jnrdim. R:tmo~ Caia•iO• 
Vc8puc i o d~ Abr•etr e Cnrlos Bnrt1nsn (27). . · 

• 

. ' 
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o $r. Antoni~ Moniz- Peço a p~lavra. . . 
o Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. 
•. w ' ' • • • • 

Antonio Moniz. 
'·. ' . 

.O Sr. Antonio Moni~- Sr. Presidente, a prisão do. Sr. 
Maurící·i:l de Lacérdn,' 'com as circums~ancia,s . que a rodemm, 
tornou.,se · um :caso Vi)r.daiJ.eiramento nacion~l; .forman~q um 
elos capHplp~ m.nis igpollJii;tiosps d.ess.a abom~nave.J ppht~ca .do 
odios e vinganças, :que levo,u o paiz á calam1tosa Slluacao C!)}· 
que ba ,quasi qu.aLr.o annos,. convulsamente se deba~e. ' . , 

Ultimamente, Sr. Pres1.dente, esse fa!JtO se ap,r~sentop s~ . 
uma outra p·hase que ainda aggravou ma1s a condJçao· precar1a 
.cm que j•â s~. pol!!!-ra p Goyerno daJ~.epu•})lica. · . 

!Não obstante preso e mcommunwavel, ·o valoroso tribuno 
foi eleitQ intendente· do ConselhQ Municipal desta Capital. e 
eleito expontaneamente, porque S. Ex. não se candidatou, .foi. 
candidatado, assim como não pôde fazer a propaganda de sua 
candidatuJ•a.,. porque contiq!lava recluso. . · . : 

Lembrô-me, ·si•. 'Presidente,. de. qur. para ter publicidade · 
documento rel!).tivo a essa candidatura, foi necessario que eu' 
viesse lei-o da tribuna do Senado. · . · . . . . 

A um Gloverno que resperto.sse a opinião popular, a eleicão 
do :Mauric~ci de Lacerda teria determinado a sua soltura im
mediata, porquanto a manifes~acão do povo carioca equjva
ieJi á qjn plepiscito em favor .dá illustre !Jrasileiro. ·· · · .. 

. 'Pr~. ~r~ Pr,esident~. antes d~ de.c~etae&o 4o estado pe 
sit1o, posto em absolvta mcommumcabJhdade, .deportado. não· 
obs'(ante tudo i!!'!io, ,Mauricio de Làcerda,' conseguiu ser éleifil, · 
océupando, 'na ordem da vo(O:cão, um dos prime'iros' Jogares: .. 
Entretanto, .Sr; Presidente, apezar dessa manifestação inc(:m:. 
c~.~a ~))'apreç.'?. cjq povo c·.arjcica, que iinpqrtou ·em forlll.~l ~on~ 
demnac~.o aos actos. dg Gov~rp!6, este zpantere~p preso, p~~ . 
consentmdo que assistisse w apuração do pleito, que tomasse 

dp~tr,tedna yerdifi!l.~cão bd,e pdode,res! nem que ~os~e i)~ercer o Jll,an-
a o epo1s e recon e01 o. · · · 
. Isso mos'tra, Sr. Presidente, -o prazer sntanico que tem ·o 

Sr. Presidente da R,epublica pe ir osempre de. encontro a opi-
nião .popular. · · . .· · · . 

. · O tact.o tj)ve, .como ,era natural, repercussão em: todo .a paiz, 
. tO ~r: Mauricio de iLacerda .viu-se na necessidade de. re

oorrer ua poder judiciaria, afim de que fosse garantida o seu 
. direi Lo. N.a ~~~r~gia c.ôrto ~e ;J,ustlcn, o assJJmpta' foi minupio

mente delJ.atJda e, para fehc1dade <la Republica, ministros dos . 
· mai~ emhJ..cntes prof,er·ir~m votos. d·~ prote~tos e0ntrà. a arbi

trnrwdad·e de que estava sendo' VICtima o. paciente. 
· · :Pàra que fiqu,em perpetuados nos· :~nnae~ ·do Se11'ado, :vou 

ler os v·otos 'dos ministros Guimruics Natal e Hermenegildo d~ 
. Barros, nã.o o fazendo dos ministros I.eoni Ramos e· PedroMiw 
bi~li, porque foram . ornes .e do ministro ·Viveiros <I e· Castro · 
porque até ·hc>je não foi publicado.. . . ·. " ' ; : . . ·. .. 

· Não sei, Sr.' Presidente, o rriotivó pelq qual. o voto do · 
Sr, minist.ro Vive.iros.' de Castro aindil .. nãô teve publicidadê~ · 
F~i, J!Orém, infor~ado de que il. censJJrtprobi·bh,J :a suii"i;iú~ 

· bl!cacao, tendo ~t.Jtllgrosamente escapa? o da :prohibicão ··'ás 
vot.os~os. dO!JS !Jllmstros a q!le ma _refer.J;. N!!-L):lralm'el}.~e ·o ~.o.l.f) 
do Br.]1Ve1ros de Castro am~~ ~ao fo1.~ada ao !JOn~ecimento · 
da nacao, porque ·a. censura pohc1al não o· consentiu. · · · · · · · , . 

<3> 
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A.nt.es, porém, od.o proceder á leitura dos vot.os dos M}:nis~ 
f.rqs .Guimarães Natal e Hermenegildo de Barros, referfrei ·o 
r~c,to .o~c,orrido na sessüó d,e hón~e.m do C~nselho Municipal 
desta ctdade, que é da mais· alta tmportancta. ·. 

O Sr. Mauricio .de Lacerda dirigiu á col'poracão de que 
faz parte uma petição, àfim .de lhe ser conc~r:!oida licença para 
não ,corii·pàr,ecer'aos seus .trabalhos até .o dia 31 de dezembro, · 
marcâdó . para a t.erminação do estado .de sitio, pelo 'decré.to . 
que o pr~r.ogou ,: Estil petição, porém não foi publicad~ I Contra 

· essa. omtss.üo., · mformaram-me 'que rec.Iamou da trtbuna do . 
Córis,e)ho p !Ilustre. intendepte Candi4o PessOa, · · . · 

Além da citada omissão no orgão incumbido das publi,. 
cacões do ,Ço.nselho ~unicipai, os discursos so})re o mesJP.ô a~-· 
sumpt.o .deixaram de ser·· public~d~s I Entretanto, pel<!_ Regt
men.to Interno do Conselho Mumctpal, a sua Mesa nao tem 
col}lpeté~cia ·para cen~urar os discu.rsos proferidos. pelos se
nhores intend.entes. (lUém fez a censura foi, portanto, a po
l!ci.~; desr,espeft.an4o, assim,, a autonomia do munici,P.io .• 
· Sabe, V; Ex., Sr. Presidente, que é assumpto .Já Júlgado 
nQ 11osso paiz o da publicidade dos debates dos corpos legis.:. 
latiyos durimté o . estado de sitio, iildependente de quàlquer 
iilferv·erição da Policia. o honrado leader :à a maioria, no 'dis,. 
curso .Que l)ontein proferiu; manifestou o 'séu 'acatamento ás 
decisões do Supremo 'friburiàl. Certamente S. Ex. ba. (Je 
estar de accôrdo commigo na censura que venho fazendo· á 
:Policia, por ter ·impepo!do a public,acão de diseursos proferi
dos no .Conselho .MumctpaJ..' 
. · 'Em varias' nccórdãossobro . a necessidade dessa publíci,. 
dQ4e ·o· ,S1Jpre.mo accen~uou que se ll Poli.cia ~ivesse di~eito d~ 
ce~surnr _(IS ,oc;c:urr~nCJas do .Poder J,egtsla.t!yo, os. dtscurso~ 
nlt · ·prof~rtdos, ·Isso Importaria ·no desappnrectmento .elo mesmo 
podei'.' De fórma, sr:· Presidente ... · ·· · · · · · · · ·· 

, ' ' , • ·~ • ' .. . • " ' .... • ' ' , ... : , . .. I ' :· ' ' , • . 

. O . Sn. BuENO · B.liANDÃo · .,-- O Tribunal resolve em es;:. 
pecie. ·.. · - · ·· · · · · ·· · 

· O :SR. ANTONIO M(:)NIZ .-: A ·!luestão é ~stà: ·O .Tribunal 
· r~sol;Y.eu ,,qú!l os. trabalhos· do.· Po.der tegisiatiyo. deyeip ~~~ 

· p~Jbh~!l.d~s; mdependentes de. c~nsur,a. · . . · . · ·· · .··· . 

~ici~~~~R' BU.ENo,BRANn4o .-... N~o ~·~ refere ao Conse!ho M~~ 
' .. ,.· . ' . ' . 

. . ' O Sll: A~TONIO MONIZ' -· . aerêré~se 11 topas às .c,orpp~ 
rQ.C.~.es ... cuJgs me!l}bros-são .elei.tos pelo: PI)VO para fà~~r leis .• 
A.!Jt~~!ncçao .é f'~tta ppr. V •. Ex. 
<t · OãS1~, .BuENo BRANDÃO -. .Não tem, nem po,deria te;r ess.~ · 

ex ens o. ·. . . , · . 
'•. ~ ""11' ... ' . 

· O SR; ANTONIO MONIZ-· Sr. Presi.d.ente, eu não tenho. 
prestinté~e!J~O :à petição dirigida ao Conselho Municipal pelp 
Sr~ MaurJCIO 'de 'Lacerpn, para lêl-n no Senado. Comprometto
me, jió'réiri;. á fnzel.:.o Iogó. que ellachegue ás minhas miiós: . 
.... : ·E' '.il).teressnnte, Sr~ Presidente, que ao mesmo 'tempo em· 
qQe ·a PoHêia estende sua censúrn a t.aes factos~ os jornails 

. q!J~ _obegêc"eip. á . orie!ltação .do G.ov.erno, nlip :c~ssam de ~~:. 
ll'!'.e,~n~ 1)1io ~9Jllente a pessoa .do II lustre brastlmro Sr .. ~ap
.CICIO ae Lacerda, como tambem á ,c!D seu saudoso pue, o Dr. 
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Sebastião de Lnccrrln, que 6 uma das glorias da magistratura: 
brasileira. . "' · 

V!\.ia. v: Ex., Sr. Presidente, de, quanto .suo capazes os 
homens que nesl.e momento dirigem . os destmos da Repu-
blica r . . . - d t Apczar, porém, de todas essan pcrseguic,u·es e que. cm 
s:do vicl.in:a Mauricio ele Lacerda. o sou animo de lutador mte
merato não se abate. S. Ex. continua a pugnar com denodo, 
pela defesa elos direitos do povo bJ•asilei.ro. · 

Além dos votos proferido~ no Tribunal, .po,co: a V .. Ex. 
permissão para ltlr a brilhante poti'cão em que o Dr. Peixoto 
do Castro. advogado 'do Sr. Mauricio de Lacerda, impetrou o 
habcas-corpus, a que os mesmos se referem. (L~) : 

"O Sr. Dr. Peixoto de Castro - Egregio Tribunall 
Eu já. perdera a ultima esperança; do volt.ar ,a esta tri

buna; cuidava que· havia sido definitiva a renuncia, dolot:osa
monte acceita. da profissão em que puzera as minhas mais 
lindas aspiracões, um grande anceio do triumpho - perdoavel 
ambiciio rle minha vida Jogo transfeita, por um golpe avesso 
àa fortuna, .em soffrimcnto e saudade. . . · , · 

Faz pouco, a desventura immensa à e collega Hlustre. im
punha-mo o sac1•ificio de voltar á tribuna do Jury, de onde 
nie aparf.ára. havia sete annos, para empenhar de . novo a 
minha palavra na nii~são cm. que, dantes, eJia n::ais se hon. 
rára: a da defesa. · 

E se ouso tJ•azcl-a, hójo, perante o. Egregio T,ribunal, é 
porque· e lia serú aqui, ainda e símplcsmimte, a defesa .. 

Escolheu-me Mauricio do r .. acerda para seu patrono. 
Venho defendei-o. Sim, venho defendei-o, porque elle está no 
carcere, O)lde cumpre a pena que ha mais do um seculo fazia 
horror aos fundadores da sciencia penal; a 'Prisão indetermi
nada. a prisão sem· limites, a prisão ·adstricta ao contraste ex
clusivo de uma vontade omnipotente; E esta pena .se cumpre, 
Srs. ministros, por dolicto, ignorado. O presidiaria não co:-

. n.hece a accusacão; não sabe quaes -os eri~es, as faltas, ao 
me no~. que se lho imputam. Nas informações prestadas pelo . 
Sr. Ministro da Justiça, ao Egregio Tribunal, lidas h a pouco 
pelo eminente relator do feito, não se argue contra Mauricio 
do r .. acerda a suspeita siquer de connivencia em qualquer mo-: 
vi.me.nto sedicioso, em qualquer conjuração frustada, Q_U ·.ten-
tativa do altera cão da ordem publica. . . , · · ... · 

O Egrogio Tribunal, cm uma das suas ultimas sessões, 
concedeu ltabeas-corpu.s a paciente que, processado.. por crime 
de conspiração, fôra improilunciado pelo ,juiz summariante. 
Entendeu o 'l'ribunal, em uma luminosa inspiração de justiça 
que, se o ,juiz não achára culpas nesse homem, ·sua prisão, em 
virtude do estado do sitio, posteriormente á impronuncia não 
podia decorrer do ·nenhuma suspeita. fundada o, por conse.; 
quel)cia · era uma prisão· sem justa causa. No caso de Mauricio 
de -Lacerda, não se dá que apenas um ·juiz o tenha achado isento 
de cul.pa, porque elle .não foi, siquêr, proéessado. 

· A Procuradoria Criminal da Republica, obrigada sempre 
·a denunciar, mesmo na duvida .. não o incluiu em nenhuma das 
~na.; nccnsacões; as autoridades ,policiaes que, cm duvida ou 
niio, sp prevalecel!"l de simples indidos.'distantes ou nevoentos, 
para mculcar conspiradores ao .Ministerio Publico, não .men
CJona o nome. de Mauricio de Lacerda em nenhum inquerito, 
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~m nenhum relatorio, eÍn nenhuma portaria ao menos par11 
syndicancias. . · · · . . 

Na longa petição mandada ao Governo, por cópia, .eu disse 
que Mauricio de Lacerda é innocente. Responde-nos o Sr. Pre
sidente da ,Republica nessa inf'orn:aoão de oito linhas·: ·"Não, t' 
não é innocente: é meu advcrsario." · 

Srs ministros, os que ingressarani na prisão com Mauricio 
dp· Lacel'da · á •mesma . hora do mesmo dia, condemnados ·pela 
justiça ordinaria, por crimes taes como o furto, o peculato, . 

· o estupt•o, o contrabando,, o lenocínio, o .cstellionato, esses, si 
niio lhes contaram · aggravantes, já cumpriram intcgralrnenttl 
as suas penas, já venceram todo o lapso do reclusão, .julgado' 

. necessario .para o resgate de suas culpas, e, saldadas, assim, as . 
dividas de· soffrimento. para com á sociedade, dosfrutarn,. nesta •· 
hora, o bem inesLirnaveC lia liberdade I : . 

'Mauricio do Lacerda, entretanto, continúa na Baslilhal 
Si elle. tivesse apêgo nos prazeres .da vida, ao menos ás 

suas corrirnodidades pessoacs, melhor lho fôra ser um dclin-
quenl.e vulgar a. ser um patriota! . . ... . 

Egregio Tribunal: aas declara~ões oft'iciacs d() ultima- .. 
mente, uma ha que é a expressão mesma da verdade incon
testavel: o Brasi.l está em plena paz. 
· As vinte e uma capitaes do ·paiz. viwm tranquiHas, em 
uma límpida al.rnosphera de ordem, todas absolutamente fieis 
ao Governo federal. Não ha em todo o vasto tcrritorio na
cional um unico município em estado de rebeldia, uma só 
autoridade afastada de seu posto por coacção ou violencia de 
elementos amotinados. São a:S informações do proprio Gover
no, prestadas ao Congre~so Nacional, na sua recente . men-
sagem~ ·" 

. - Os que quizeram apurar, demasiadamente ·as mebranas . 
auditivqs para· ouvir, de mro em raro, o ecoar de tiros peidi
dos nos mais remotos grotões do interior nordeslinoí esses ar
riscam-se a ouvir,· primeiro, vozes abafadas de protesto al
tivo que vcem das prisões do" Estado; ond~;~ cidadãos illustres 
amargam horas de provações irnrnerecidas; expõem-se a ouvir, 
com os corações crispados, porque são humanos, lamentações 
!Jartidas ·:de lares sem ·conta, postos . uns .na indigencia, pelo 
oncarce~:amento dos .chefes, outros. a braços com difficuldades 
de)oda a ordem, matcriaes .e mornos- a direcção dos. nego
cios, ·O governo da farnliia, a educação dos t'ilhos; todGS-· sof
fredores.pelo afastamento, nessas tristíssimas condições de um 
.Pae,' de um esposo;· ou ·do um filho I , 
~ · Srs. ministros: 'sabe-se pela versão official, que aiguns 
militares, menos de urna ct-ntenn, talvez, sem· base de opera-

. ções, sem o apoio de nenhuma corporação armada do· paiz, 
.. exhauridos de munições e· de recursos; obstinam-se; entre-. 
tanto em trazer alcai:la a flamula da revolucão~Mas, é o pro
prio Governo que informa, não. os anima nenlnuna esperança 
de triurnpho. · Emprellcnd.ida,. em um Tasgo. de epopélt; essa 
travessia. allucinanl.c~at'ravés do territ.orio hostil de ncive; Es
tados da fcdcrnção. Abrindo· caminho· · a ·cutiladas, lutando 
sempre, ellcs attingern o norte da Republica, mas já então sem 
objectivos determinados, sem direcção c sem rumo! · · 
· Tudo para ellcs é, agora, uma questão de pundonor mi
litar o, do bravura- pessoal. Entendem que, ·punhos tarjado> 
com divisas militares não podam supportar algemas e resol-
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vcrn dar-se cm holocausto nas aras do idéal perdido; decidem, 
como derradeira homrnagéin á farda, morrer pelejahdo. 

Qur.m .sabo si o sangue que lhes pou~asse~ ~g9i:a nãô írin 
um dia jorrar . de feridas gloriosas, abertas P.e!Lo. ·a .. face do 
inimigo na defesa do solo e da ·honra da nossa patrml. . 

Mas, Srs. ministros, não ve~h~ applàudil-os nem .mald!
~ol-os. o que aJ'firmo ó que dah1 nao advem nenhum r1sco ás 
insWLiicõcs,, nenhum perigo â segurança do Gp:verno central, 
qtic cslâ separado desses strblevados por ma1s de tresentas 
lcguas, contadas. om, linha. recta, trayés do fl~resl.as ~ll)parie
travcis, de ·montanhas a p1que, de panlanacs mvadeaveJs; · 

o Governo, · · n·a· su:i propria:. pnrase !iàbfíqal; · terií. o 
apoio uniuiimc de. um e:i:crtiHo podcrosd, ·de uma esquadra 
cm ·qu,<J h!i ~·dreadgnouts'::., s.ubmer~!veis . .e . aviões, te~ .. <im 
scr1·iço do sua de rosa Jpgwes e legwes do valorosos patriOtas, 
conio asRignala ria mcriSitgem 11 .. Q~le já fi~ rr.fercnêia. 

o íllush·o Dr. Carlos Cosia, ;·á dcpo1s de empossado na 
Policia· Civil dosf.a Capiltil, onde, honra llic seja, fe'z entrar 
ao sou Indo a imagem da jl1stica. cjúe allí' não t.iverá pouso 
dui·aúle mais de úm f.dmiriio,. elle, é, talvez .. o 'rríiiis pr.o-

. l'linrlo conhecedor de todà a urdidura rovolucioiu1rià, dos ln

. vanlea occorridos ·O das tentaiJvas fi'acassadas, não Hesitou em 
d.~clurilr que 9 phnnf.asmn da. dilsor::Jeri.J cs~nvn iifugcntndo o 
o r•aiz re~litmdo, complelamcnte, á sua v1da noJ•mnl. · .. · 

Vt!- se, pois, que hn ostensiva contradição entre a· aW-
t'udo do •Governo mantendo o estado de sitio o as suas con

. slnntes <~~olarn~ões <lo que, (riumphanles as ármns legaas por 
t.oda parto· c definitivamente, não resta, agora; senão a ca
ptura de adversario em fuga. 

Não sei, Srs. Ministros, como se possa, cm face do nosso 
r.trcilo Constitucional, def,ender a these de qüe irr'estrioto 
so,ja o nrbitrià dd Poder J,cgislaf,ivo e· na sua nuilcncia o do 
l•oder Executivo, para a decrctacão do estada do sitia! . · 

A Constiluicão não csUptTla que· um e outi·n' cléísfis DO
deres lhe oosslim eliminar os mandamentos mais bello's, exa~ 
~lamente aoúelle em. que s~ espelha o innato espirita liberal 
dnNacfio: ,não .diz, porqiie seria u!'iJa irrisão si o dissesse, que 
ess~s poderes podem decmtar· o .estado de sHio, quando lhes 
aj:,p•ouver .. Longe disto, o texto. consf.itucionnl claúsula,, con
dictona: a decretacão da medida do rigor, a factos m'ateriaeR, 
precisns, definidos, de fncilirria riánmro\iacãoi. â · ilgirresS:Ilo 
estrangeira ou a commocllo intestina. ·- . ' 

Slin1 um pelo monos, desfies acontcoiment.<is; não ha es
tado d~ sitio constitllcionaL Todo o arbUrio na imposição ao 
pniz do ~cgimcn excepcional do· Sitio, m~t.r,inl!'e-sê, á. ques,tão 

· scct·Hdarui {) consequente de ~un · convemcmna ou nfia; uma· 
vez eslabelecida à qliestão principal e ant~cedonte, da oécilr
rercià dliquolle~ acontecimento$: aggrcssão e'stran~reir:i ou 
c(lmmocão intestina.' · .· . · · . -

Não ha ·duvida:, que a esses poderes politicas iricuin'be -
A inwmbe exclusivamente .;_ decidir sobrc a conveiiicncia 
ou necessidade do estado de sitio; mas o'.que não p·6do, nem 
um1 nmn outro. é dat· existcncia ao que· não ciiste, é àrro
gar-se o. atlribuição divina de fazer. com' que os fâctós appa
rcçam como runccão de' sua vontade: é decidir, por decreto, 
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que lúi uin ecli-pse. do sol, timli f.emp.~sfade, um ter'i'emoto, 
umá aggressiío estrangeira, uma Sürirrâ civil. . . . . 

Crlmo reê()iiêrhliii os nossos •publioistas; que 1'3ffeito: lhe 
r,r.conhoceria o _Egregio ,Tribunal, ao .. est~uo · d~., síW' .. que .,.'le 
di':!N'elasse; neste momento, .com fundamento, d1gamos, na.in

. vasão ao ~crrilorio .de São Paulo, por· forças aririiidas da Fin- . 
. lar;diá, sabOrido a Nàcao ~Íiteirà; ·O constando ,dê docüinentos 
o}:fí~ í ács. qú e não .sé 1 enéoriíra cm terras dô 'Brasil üm Wico 
fmlandcz?l · · · .. 

, ·' . . ' ' ·•. . I i ·, ~ , . . . -. ' .~ , .... ' ' 

Hccu.saria o Egregío Tribunal a prova que lh)~ trouxesse, 
da inexio:tencin dessa invasão; o cidaliáo. perseguido;. ospo
lia<lo' de bêiis. c da lif!erdàdo [ior este calvissimo pretexto?! 

. l~cüsàl'á o· Tribunal a evidencia. que lho trago de que 
não :h)t ~m nossa jiatria guerra civil, de ·quê . não hli! pelo 
menos·- ,jural-o.:.ieis vós mesmos, Srs: Ministros; = de que 
não .ha; pelo menos no -Districto Federal; onde íoi e liontinúa 
preso o pacientr. ?! . · ·. . .. . ... · · · 
. '. Pá'demos transigir; e tra:risiglr IàrgaÍrien:ie .. Cencedemos 
que seja defe~d ao P'dder Judiciarià, não .só monte corrigir a 
delib'eracão do' podêr' qtie deilretíi o sitio sobre ié sua ooilve
níencía .ou não; comciairidà entrar na questão. puramente do 
facto, tillegado' como furidairienti> cclnsiitucional da medidà ex
trema. Concedemos cjuô; de dirêito e para todos os e {feitos 

· legaes; hoúvessemos de considerar; ante a declaração do Go- · 
· verno; o Estado de São Paulo invadido pelos exercitas da Fin-
landia. · · 
. Attenda, agora, o Colando Tribunal, ao meu a;rgtilllento ;_ O 
Governo affirmaria, nõ Seu ·decreto, ii existerieia dessa guerra~ 
e que .immirieilte perigo. estaria correndo a: [iatria. por isso. 
Tal declaraÇão seria: obrigatoria. Ninguem •O contestá. No 
a'fari com que se têm aggloniera-do desoonchavos e pe!1petràdo 
exageraéões lrimentaveis em defesa do sitio, ainda ninguem 
aventurou a excusa de que' .o Porder Executivo seja 'licito de
cretar o sitio sem motivo· algtiin, ou pelo menos, sem a de-
claração de ·>qualquer . mot'ivo; . · · 

. Este ponto; parece-me, reune !\! unanimidade das opi- · 
niões; · · . ' · · · · - · · 

• 

·, . . -~· ~ ... · . . . . . . .. , 
V_!ljamos,. nesta altura, à hypothesê real de qUê, nos.,oc

O!Jpamos. Sabemos que .niio se trata de aggressão estrangeira. - ' 
. Suspeí,ta:mos que se: trata ·de commcição intestinà. Mas ne-

. cCssário seria; inevita'Vel, imprescindivel, que o Governd de
clarasse, no seu decreto, n existencia dessa: commoção intes

.tina e que por ·motivo de !la corre a: patria · imminetite perigo. 
Si. à Constituição exige, imperativam_ente, esses .reqm

. silos para a decretação do. estado de sitio, como despresal-os 
o Govewo, paTO adoptar outros que a mesma Constituicãoã 
não admitle nem explicita nem irriplícitnmcnte ? r. 

sr·s. ·ministros, no .caso da imposição de pena a um 
delinquente,. não se permitté; ; . . . . . 

· O SR. PRÊSJDENTE ;_;Advirto no nobre advogado quo ·está 
terminado o prazo de que. dispunha ·para fli!lar. · . . . 

O SR. PEIXOTO DE CASTRO - Obedeço e termin~rel 
etr.: breves palavras. · 

'"-. 
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F~tllei-vos como advogado, Srs. ministros. Como juizes 
austeramente me ouvistes. O meu derradeiro appcllo perdoa·c, -' 
entretanto, que seja o do patriota dirigido a patriotas. 
, Dura dçmasiadamcnte esse triste interregno: da Repu
blica no Brasil. Já ó prazo do cncerrul-o, de í'eehut• o odioso 
pat•cnthcsis vac para dous annos, cm nós aberto na vi~a con
stitucional do paiz. O Sr. Presidente da Republica referia, ha 
pouco, na mensagem u que já 1\'lludi varias vezes, que ostrun
@'OÍI'os, partidos daqui reccntemcnto,:-J_n!JaJravam-so ·.incrcdu
Ios ao saberem que, entro nós, vlgora~a o estado do sitio. Af· 
i'irmaçiio inudcqun'fla' .a documento dessa na·turcza. J~sses 
estrangeiros viram n nossa Capital intensamente povoada, 
como vorinm· hn algumas decadus passadas, a velha S. Po
torsburgo do Slolypinc, como vcrüo -ainda hoj!r a •Roma do 
Mussulini ou a Madrid do Hivorn. Ainda nüo houve tyt•nnno 
que u·Linusso com os moios do guurdat• no carcero urna popu
Iaciio inteira. :Mas quando ossos estrangeiros· porcorressom 
as nossas prisões o l)ellas niio cnconLrass"cm um unico pri
sioneiro politico, menor não seria nossa desdita. Dos honra 
nlio ó. o osguslulo. Deshonra ú a liberdade que se dosl'rucla 
como dadiva generosa do um senhor munificente. E' tiilÍ- hu
milhante umn tal liberdade como o· 11iio do csmuln que se ro.:. 
cebo, miios estendidos · ú carid_ado publico. 

Eu quizcra que c~scs cstt•angc.iro~, que esses via,juutiJB 
quo passam no largo dns. r:ossus ·costas com os olhos Inr.cn
didos na radiaclio do luz cm 1quo despertam as nossas ma
nhlis de. todo o unno, ou absortos ante o cspoctoculo ]Jurton·· 
toso de auri-sunguinco crcpusculo na faixa lif.lorar:o11 rfo 
BrnsH, pudessem, ignorante.~ do nosso estado de sit.io. ela 
nossa lri de imprensa, do nosso regímen represer!Lnl.ivo :trilOl'
phq c qcsfigui•ado, dir.cr uns nos outros, no intorcambio do 
suas impressões c de seus enthusiasmos: "Pai'n nlém daqUrJI
lns. prnias nlvinit.cnl.es, por dclraz dnqucllus vit•crltcs scrrn;: 
1lins, lá, sob aqucllc céa azul som manchus, habita um povo 
livre". ~· · · 

Eu quizcru que Mcllo Ft•unco ao erguer-se pcroni.IJ o 
mundo, com a alma cheia de in.i.r9uidez de _r:ossa genl.n, I.!Ura 
a.prcsCI;'! m• neste momento, á T.Ign ·das Nncoes, as ·dnspedidns 
do Bra~~il, pudesse dizer dcsaffrontado .0 alti\·o: senhor()~, cu 
reprcsf'nlo uma uacüo,. volto par•n ·o seio ·de·. um povo, ondo 
uma idra domina c sob:·epu,ia lod!ts as outras. lWa csltt no 
ar que respiramos, resccndc · no aroma de. nossa.s · sel
vas, resôa no canto de nossos pnssaros, rumoreja .nas ng1ias 
travessas de '!lllSSos regatos, entia no fr:rgor Iongir.'quo .das 
nossa~ cachoeiras S'l!"~ntcs. E !la foi 'a .forcn ·do ~cl.vi~ 
cola bravio c insubmis:::o, do que..: brtwo se contamina
ram os intcmcralos desbravadores de nossos sertões, pnra 
tornar-se, afil7al, um insf.incto de um:t rnça. F'itanrlo-a, fiZil
mos n indcpen<:loncin, aholin1os o· captivcit•o e proclomamM n 
Republica. Na hora nclual, amnrgurlldissima do nosso rl<!Sti· 
no hi~! o rico. upczar elas infinitas tristezas qnn nos amnragu. 
ram, e !la scint.illa, como em sacrar.lo rlo · coth11dracs ir:viola
vcis, na cousciencia rios meus compntriota.s. Estritgc, vib1•a, 
atróa. pugnaz e insub.iuravel dentro ·das paredes, de cudn ptli
to brasileiro. E' a idéa, senlhores, da Liberdade, 
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Sr. Presidenlc, lidp. o discurso pt'ot'erido pelo dis,tinct.o 
ad,yogado do Sr. ·MaurJCJo de, J-acerda · pcrar:tc o Supremo 
Tribunal Federal, passo a ler, ·para que te.nha o mesmu nm; 
os votos profet•idos pelos eminentes ministros Guimarães Na-
tal e .·Jiermenegildo · de Barl'OS. , , · , · • , 
. ·E' este o -v:ot~ do ministro Guimarães Natal, que foi o 
relalor do feito: , . . . . , , . . . .. · ' ·· 

. ~t·. · Prcsi~ente, y .. E~ .. ~ o Tribunal l!ão de me per
mlttn• que ma1s uma vez tns1sta no descred1to. que. para as ' 
nossas.·insUtuições politicas resultn!'á da inte1•pretacao, sem 
contrast~, que vem d_ando. o Executivo, ao estadq de siio, já· 
quanto u ·sua extensao no tempo c no espaço, Já quanto á 
~mplilude. de· ·di!lcl~ccão,. que·· se· tem ' al'l'Ogado no , uso· dos 
meios de ·repressão, 'que elle . autoriza:· 

, • ' • I / • • ' ' •• ' , • .. 

No tempo, decretando-o sem competencia e sem com
!leleiJCia pi'OI'Ogando-o até pat•a, além da dm:acão do seu man-· 
dato; convéJ•tendo-o' em meio ordlnario e preventivo de pre
st•l'va~;iio · da·:··ordein , quando ,é,. por sua natureza, repressivo 

.11. es:ccpc!onal ~es~lnad~ a lhe. dar, se surpreh~ridido' pot• uma 
gt•avc commo~uo lntestma'·ou mvasüo estrangCJra o tempo ne
CI!SSBI'JO para O · apparelbamcnto · de . SUa lJ,iépressiio;, lclll(>O 
que, .,cm alguns paizes .. é de tres mczes · no maximo, o suffl
clente, i; i ·one conta, o· apoio, da Nação, ,porque se não· conta, 
"!,o espirita t'evolu,ci«!nat•io se • infil~rou na. consclcncia na
mona!; nem com ·o 'fert•or, conscguu·á dommal-a, ensina a 
llistoria·· ,, ' ' · · · . · . · · 

. ' ' . . ' . 
- No cspa~o, mantendo cm nove unidades da Feder!i~iio, 

cnde a · or.dcm, .Jigeimmento perturbada, de h li 'muito já foi 
ii1teiranicnte restabelecida, , como é noto rio: ' · . · 

. • - 'Quanto ·á discréção, . prendendo e desterrando ·pessoas 
uh~olutumento estranhas. ao .movimento subversivo, c, ainda 
mais, conservando-as presas, .lnconimunicaveis, por· mezeR ·e 
P!Jl' unnos, s~m siquer;. ouvn.:as, sob·.o pretex,to de as con-
siderar suspe1tas. , · , · 

· Onde na Constituição o ·dispositivo que faculte scme..: 
lllante medida preventiva ? ~ A ·constituição .só auto1·iza me
didas de repressão e a razil.o.·é 'obvia,· é porque-ella só fa
culta ·a .decretação do sitio, não na imnlinencia, mas na emer
(IPncia de. grave commóção intestina; isto é; depois de rebnn..: 
tado. o. movímónlo subversivo e de verificada a impossihili· 
dade' do A:lominal·o pelos ~meios ordinarios de que dispõe o 
Executivo' para a manutenção 4a ordeni, publica.· · 

·,Um óutJ·o argumento, e esse. decisivo;, se ergue contt·a o 
sitio preventivo e·o art,' 33 da lei n. 30, .de 8 dc'jiincit·o de 
18ll2, votada pelo :mesmo Congresso que votou a Constituição. 
Diz o at•L 33: A erronia de uma tal intel'pí·etação se tol'na 
da mais ~ranspnrente evidencia si .at~endilrmos a que ena:· pel'-:-
milte: :.', - ,.; · .. · 

, ·.Que um Presidente de Republica governe pot• ,todo o pe
riodo de· seu ·mandato com as garantias constitucionaes da li-
berdilde suspensas: . · • · 

Que cldndilos lnnocentes;· sem o menor indicio de ·culpa, 
sejam . recolhidos· âs prislles do Estado,, sujeitos .á mais ri
gorosa incommlinloabilidade ·e ·a todos cs vexames do regímen 
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càrcereiro, privados. do todo conforto, e nellas oonservad~s 
por mezes e . annos, sem procostio, · pot'QUIJ .o. Governo reoe1a 
l]Ul: posHnm. vir a tomar parto· cm fuLuros··movimentos. sub-
,vcr8ivos.; .. ,. ~. . : ...... ,. .\ .· .. · ... . 1·.•·!. , . 

, Que os processados oontmue,m. presos;· nuo o.J)s.ta~te :1m
pronunciados e mandados ·pOr .. em liberdade pelo JUI~ do pro-
cesso· .,.. v' '·. · ..... ' "· . : ' 

Que os · pronunciados cumpram, sem julgamenlo,.: o ·llm
ximo. da ·pena a que/ poderiam sllr .aondemnados,:. e, , apeznr 
do& alvarás de· soltura expedldoa. p.elos juizes· e po1~ este tr,i
bunal om favor · delles, continuem • presos por· prevenção, . 

Uma .· interpt•etacilo '.que ~onduz '.a, semolh~nLes .. abs1,1r.do~ • 
. qut: dti Joaar· a. tae~ .. vwleno.Jas . e . abusos, ! que .. de~tróe ~, pe!a · 

· base ·o. principio ~da· mdepei)dC~()Ja dos .. podeJ·e~ :poht1cos,, ~e1: 
· :xando sem sanccao as·usurpaooes:-pelo,ExeoutJyo~de,fu~cçõ~s 

: .. . P_l'iv.ati,vas do ,L9gislativo, e· o desucal~ . ás, d~c.1.~oe3 ti~ .• ~l}.ih
CJal'IO om maleria dt! ~ua competeno!a u, e nao -pódc. deixar 

:de ser; • absólulaü1imtc,:iné0mplltlvel corrf o ie;xtd.'.e o','.às~lrito 
de. uma das mu.iil. livres· Constltulcões. do· mundo. · : · ·. · ' , · 
... · E o· unico fundaniêntn. 'invocado :em seu· favo( é a,. incom

petoncia. do Judiciar!(> para conhecer .. dos aé.tos do Executivo 
nci estado de sUio, à v!st.a do·. disposto: rio § 3~, dô :ar~; 80; da 
Con~tituiçiio, cjU,e :·.a.ttribne, eS~a COinJ)~tenç.ia 'a!!., ·.Co1}~eBSO 
NaciOnal. . Nada ma1s ~also,. digo-o com . a.· .. dev1da ven1a.: •a 
competencia do ,Congresso, a: re$pelto,·' P,,llo:.·coll!de ·.àbsoluta:.. 
m~nte , com .a do. Judieiarip: · o . de, Ql;le aq'-11!\le jul~a &;-:se o 
executivo .excedeu ou nil.o. os,l!mtles da .sua Ol'bita constltu
c!onal, usanpo de medidas, outras ,que, .~s implici~mente :con
tidas. nas . expressamente facultadas pelo J . 3~ do arL .. · 80; o 
de q,ue coirheee o ·Judiciario é,o 'da ,conslitucionalldade,',ou le:. 
g!'lidade da.· àpplicriçãQ · cje. taes 'medida.s .. aos cidadll'os ,em' par:.. 
tlcular, · punindo as autoridades que houverem . abusado,' nos 
t d . Q 4° d it" .I . t' " • . . . ' 1 ... • . 'I " ' ' ., ermos. o.lf·: .; o.o .~o.ar.Jgo., .· .. : .. ·.: ... :, .. ,,,:1, 1 

.. ,, , ...•• ·'· 

·· ·.O Congresso nno •processa•;e julga sinlio o: Presidente da 
Republica,· e .tambem os: seus ministros, quando •accusadôa 'de 
cri.mes connexos com os do;;~J,'esidente. loos;· unicamente, para 
prJVal•os :das reR[Xlclivas: funcc\'i~s; ,Só aÇJ. J)l·cjici.ar'o ·,,·com~ 
pete :tor~ar effectiva _e resllonsab1hdade éri~,inat..a. que :auu\' 

.· de _o § · 4, -do,ar.t..-:80,,.~ssim·.como só. a. elle mc,umbe,ampa.~ar 
n·hberdade,:contra·_,ta.es.abusos;,:,· ..... ,..,,.,.· ,, ·.:· ,,,:;,, .,.-., 

· )Já: o:,emlnente ;.José. Hyginó ... ,com·a:,~ua dupla .O:ut.óridade 
d~. :,JUrJsco!lsul to;·. e :jo ·· m.ell\bro da commi.sslio :·~o!( 21. que.:re-· · 
VIU o. Pl'O:Joct.o da•, Const.ltmcilo,: e ;e~ :.~UJO , se10,. : occl,lpou~s~~ 
. especi~.I m~11le, da : orJ~anumcão' .JUalcJaria,,, em ·lummosô . , voto · 
profe~1d9 eJ:n. 189~,:. n.este. TribunaL'. deixou ol11ramente' feita 
a. !1t.~LmCJ.l!!o, ont.~~. M · nttrlbUic~és,do. Congresso , e· 'as do iJ:uaJ} 
Ciaf!o ~O .jul~a.m~nt;u ~ÓS: aiJt9R; do .ffilieimtfyo; !JUandÔ 'jisa· daS. 

, . ml)dH1a~, rto~,~lt.Io .. T,ndrpende . do ._:y,o.tq,.]:!olitlco. , do,·· Congresso, 
disse S. E.x-,.. a funcção do ,Tudlc.J.a.rlo no amparar :a 1i·bêrd'ade 
contra _rys ."'olenclRs. lllegaes: e. no_:. punir .as aut~ridades · 'que,' · 
ab1,1sando. ·n!l houvP.rem pi•ahcarloi.· '" .. ,,: .,.,,, ,., .. , , · · · ,. . ' 

·E. ~!l :que é \esiirH vordn~ell'li)nterpretac!io;. nllo h a ·pro:-
. va m:m eloquente do que a molusão no .. projecto: de revlslia · 

.. onnstttuelnnal ll.n·s ··eme~d~s'·l'estrlof,l~s·''.do ··habeas~corpus a 
ria com;pe~~mr:ln do•\Judzczario '·•-'ptJt'!l ·'conhecer" dos actos ,,do 
Exceutlvci·IWtrticados ·l!tli virturto~ do-irltlo;:· ·;:.:: .,, .... '··: ., 

!.•, ,· ' .•. ' ,. ~ 
I ' ,I 

o • •I I •• ••,. ' '., '' ' -

,. • I ' ,, ' ;-_ 



F. 
' ' 

! 

•· 

'-·· 

' 

'· ,, 
r< J 

,. 

t 

I . 
' I 
1'·. 

I 

···esse! o i:iM · { 6 ri~ ~VNltO Dm-· i9211 

· . Si .já. se oont'ivess~ no preç,el.tõ MnsÜttioional. dq § à•, do 
art. 81} a exc.tusão ·da' cornpetenc1a do JUdfclarltl, ~m tal ~a... 
teria a q~_e vinham se~~Uiàri.te~ em~t1dás tâg lílal. teoob1das 
p~la. opimao e pelo. eopmto liberai até mesmo dê m~mbros 
ütt. mataria ~ovarnãrrWiltal do Const·easo? · ·. . · .. ·. ... . . 

• Olltntll da apresantáçilll dé tlté~ emen~s não veJo como 
.!lerá poseivél sustentai· a lntot'prêbl.Çiio fórcadlt dõ citado dls
.J!CISitivo ·do g tJ•; dei lttt. 1!1.1, étn Virtude d!1 f:tUàl se t{JCUilll llos 
.]Jresos. políticos o .que· a, CunstiluiQ~O llsl!egüra dO; fnll.or dos 
lleele~ado!l, . . ··. · · . .1, .. · . . · · · · I · · . · · . · 
. , . , Coribecendu, JJOis; niuis .· Ulr!ll yez1 das J nq~a lf.icavé!s: v~o
len~ios e àb~el,ts de poder de que vem s~nd() viotltna o pacléll-

.. te, h a quan ·dous aR nos, . enca.rcerado1 •. Jnco~munlóa.vel •... · _ssrn 
que nos inquerltos ·" MummarJOs de ctllpa mstaurados oontra 
os illiplieados fl!ls diversos. movimf:!ntos .• subverslyos .tà?tad~ 

· tleAta •. capltal .. ·a menoi: taferenoi!l'· tivesse sido}e1t11 _ao
0 

.• ~!U 
. nunte---concedo-llie •a ordem .pedida para que seJa. lmme law

mentc .P'flsto em 'liberdade, .por seJ!.-.iiJegal a sua prlsâó: . 
. · .•• :t"' pdrque se'êtf~ctttou'séth ser àni flagrililta, ciüpôt' man ... 

. dado- :/udlclat'lrJ, · atttes • dli .. dliclar .. acnn do estado de !li tio Pelo 
Cana'l'esso Nadlotlid · . · . . · , ·· · ·. · . ·. . · . · · · · · 

· · 2', porque, :ainda qi:te iu:i~stet'!or tJaclarlieilo' dó sitio pelo 
Congresso pudemos l'al!dal~a; essa, vàlidUde oessou cbril as .pró-

. l'ogacrJelf «fecrétadae in.!jomtpeíetttemênte •pelo Etacutivo, ·cujos-:: 
suooesslvos actos. declarator!cis da su11.penelio de garantias nilo · 
f)lldàrhun J!1'11dU!!i1' effelto gJnão::atl! o. dia· •da . reurtilió do Con-
!Jtt~slllJ' :Pfae!onal; ' .. '-" :.o.. . . -· •..... · · .·. · ···· ' > . . . ~ · . . 

· · ··· .. 3•, portiUe· <I· ultimo ·decreto da jit'orogaoão. do sitio ln• 
carre.em tri.plille lnconstitUcionalidllide;' tendo' tres vezes o Pre· .·. 
&idente 

1
da República ·excedido os· limites ,da 1ua competeilcia, 

·. ttom deterllliilar .. Jhe a vigeucial nílo .sómente· depois ~Ei jugu,. 
. lada a . rebélllão,. segundo· a •affltmou, em- mensagem, .mas até, 
depois' de reunido ;o·Oon~esso, e• ainda até depois de extlttótti 
o,periodo .. do'seumandato (li!); ... ' . 

··~ 4•, . .P.OI:que1 mesmo. que competelltemertte decre.tadd o sitió, 
IIP.ctJ'IedliJI!B ,de repres~lio por elle ~utotjzadas .'nllo estaya o pa-

. pj~nte su;,.lnlo ·como sUh]>les: ~uspe1lo; ao:· Executivo, v1stô ~tu e, 
entre nós; ·conforme- exhaustivamente derr:onstva o impetrlirtte; 
.o, sitio nlló:.tem>cài'lilitér''breVéntlvp, ma:s repressivo; · : · · 
/ '· .· 5•, po~qM, r.eêonhecifdo a: prdllllimado eleito Intendente do 
inUttfeipfo diistiC CàJ;lltál< o paciente, ná· J!rlvacâo da· stili li
lterdad~ pura exercer ... o ·mandato eslá envolvido· em um atten-
~o ·á autonomil~ muniiJi·paJ em neg01Hos do seu ·peouliM' ln

t1iiei<:rell!l!fl Jlofs, nada ·tlidls -peculiar· aos intereesea dos hübitan-
138 do··rnun1cfpio .do que o serem adtnlttldos por org'â()S dá . 

·;ulf eotttff!noa ·e.Jh:re IJscolha. · .. :· ·. . . . 
.. f!e nilo :l'BdiJI&sse o 'i'llio 'de rr:ofa dos poderosos,·· saguros da. 

sua unpumdade, eu .propm!la; · que,. cumprindO-se o diaposto 
no · J 4": do art·, 80 da Con~tltulc.llo,. se ·prooessassem , os res-

. pousave111 pelos. abusos e vwlenCJas , de. que foi viotima· o 
Paoíente'" . ' ,, . . .. . . ' 

'. ·" ..... 1 •• '. "ti···~~·.:·' ..... ·: ,•'·· ;.··, .... ·.· ·. · .. : 

· ·, Como vMm os srs .• Senadores, a ultima conclusão do voto · 
·do. Sr. ministro Oulma~ães Natal é réconbeoendo a immuni-. 
dade dos membr11s dÇI Con&elho • Municipal desta Oapitat Foi 
yor !aso Sr. P.resJ<lente,· que, qu!&ndo. honwm o illust~e leado1'· 
ua, mllioria af~lrmou que no .S!lJ>remo Tribunal · apen'as o Sr, 
nunlstro Vive1ros de Cast~o o ·havia opinado pelas immuni-,, . ' . 

"""'-.. 
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dades dos intendentes, dm:larci, que, pelo monos, 9 Sr. minis· 
Lro Guimarães Natal Lambem o havia feito; 

... O voto do Mlnlstro licrmer:cgildo do Barros não é. menos 
expressivo; Diz S. Ex.: 

"No julgamento do. primeiro · habeas-corpu.v ' i·equerido 
pelo Dr. Mauricio do· Lacerda, .justifiquei, com poucas pala
vras o meu voto divergente no aooordão então proferido, 
adduzindo . os .tres seguintes fundamentos,· pelos quaes con· 
cedia a ordem de soltura : . · . · . , · . ..,., . ' '' 

· "i• ·- porque o pacierlte .está ·preso desde 5 de julho de 
1024 até hoje, sem motivo algum, tanto <!'Ue nada se npurou 
contra elle, que nem siquer foi denunciado pelos aconteci· 
mantos occorridos · naquelle · dia;· 2• - ·por.que; ainda agora, 

. depois do mais do um armo, o Gove-rl!O ·só invoca, para ,ius
.f,i!'icar a prisão do paciente, o estado de sitio, que não au
~ificar· a pl'isilo do paciente, o .estado de sitio, .que não nu. 
'ido participa-ção· alguma nos facto, que determinai:am a. dll• 
claracão daquellc estado; 3" - porque ó si ti(), em virtude do · 
qual se diz estar preso o paciente, é ir:qonst.itucional, ·desde 
o dia 3 de maio do cot·ro.nte arino. ·Deixo de desenvolver caria 
um desses motivos, porquç jol o fiz longamente .nos ltabeas.:. 
torpus requeridos pelos Drs. Edmundo llitt..encourt, José Oi
t.icica,. Belisario .Penna,. alrnirarlf.e . Brasil . Silvado; general 
Mondes do ·Mornos. e outros, quaes mó reporto; para· furtar· 
me ao enfado ·do. e:xcusadas repeljçóee .. " . · . . : · . 

' Isso foi cscripto ha. {!Uasi um anrió. Não ;~·epétirci hoJe, 
cam maim•iu. de razão, o IQue · sempre t!lnho dito :c se tem pu
blicado (,Rcv; ·do Sup.. 'l'rib., vol. !li; pag, 247;. , vol.. lll, 
pags. 516 c 5t27; vol. li!}, pags. 448, 275 o. 267; ::121 e :332). 

. .Apenas accrcscentarei, como mal.eria ··nova, que, proro .• 
gado mais uma vez o sitio até 31· de dezembro deste anno . 

. quando •no ltabciul-corpus .Oiticica, eu jtFprevira iQue o si~io 
.poderia ser pro rogado ate . i 5 de .novem.bro ·.de . Hl26 (c 1 ~. 
vol. 87; pa.g. 327), pot• ser o ultuno dta dO>POI'JOdei pres1..: 
,dlmc,ic.l .. UJliJIIHs' ac·crcsc~nlarc~ que· .continu~ sem obscrvancia 
o art. SU. § 3•, da Uons~ttut~aor CUJO prece !Lo. deve ser JlUJ?· 
prido "logo ·que s!l J'cunn~ o Congresso", tornando~se . asstm 
ainda mais évi!lenl!l ú incdnELilucionalidade ·do· sitio.'. Direi 
ainda que qr.asi todos. si não todos· os cidadãos;· cujos· només 
declinei i no voto alludido, já estão cm liberdade, :sói'n motivo 
conhecido. Pt•ova.velmentc foram soltos pela . mesma razão · 
porque I inlmm. sido prr.~ns. - . . . . ',. 
· Da prisão do Dr. Edmundo. Bittcncourt não se. indicava 

·• o· m()Livo, a não ser, a vaga allusiio ao estado de · sitio. Logo, 
após, com a decisão do tri)?unal, que olhe inde1'e1•iu o peqido de 
'ha/.lcas-c01·pus, o Dr. Bittencourt. entendeu. que devia sair da 
cad<1ia ·para onde não mais voltou·. . · · . · . ' .. 
· O Dr. Oiticica era apontado o.omo, anari:iúsia ,· perigoso, 
que pregava doutrinar subversiva: da,, órdem social; com pro
juizo da mocidad.e inexperiente, de!c_cuja erl.ucacão estava en
carregado no principal esLabolecimeilto. de ensino do paiz. 
,Tambem não obteve: o ltabeas-corptts requerido .. Apczar disso, 
o Dr; Cliticica .. ,voltou a reger a ·sul\ cadeira no.' Externato 
!P'edr., II. não já como suhstituto ·Que era,·. quando. fo.i .• · preso, 

·. mas como cathodrat.ico, a ·que foi posteriormente prod1ovido. 
, , ' '. , 1 I • ' ' ' o , 
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Sobre o pedido ue ltabcas-corpus ·do Dr. _Beli~ario Penn~ 
o Governo infori)10U que se tratava de um ~1dadao conf~ssa
damcnt.o · envolvido no· movimento revoluc~ona.rlo ·.de.· São 
;Paulo em favor do Qual havia publicado vwlcnlo .mamfesto, 
de applauso o adhesão:. o q1,1e levou o 'l'ribunal a n~o lhe co'l!
ceder a ordem requeri•da,.;.Ent.retanto,, poucos dias depo!s 
dessa decisão do 'rribunal,' o Dr. Belisario era posto em h
herdade. Tudo is~o P.SI.lL indicando .que_ o Go.verno pren?~ e 
solta, ~rbit.ra~i'atnent;c, q~and~ quer, nuo scnd9 e~sas pr1soe~. 
determmadas por convr.nwncm da \)!'riem p_ub!JCa, . !!las f:'OI 
abuso dr. poder, no, monos nesses casos trazidos a JUIZO. . · . 

- Com relar.;ão, .porém, ao pailieute,. ;:. si_t.ua'l.lão' c.ont.inu~ a 
ser a mesma. MaiR dn um anno de pmao .lá lmha decorridO: 
quan~o o paciente requereu o primeiro ltabeas-cOI'pns. Qua~J 
rum .anno Já, decorreu, · depois de indeferido aQuelle re_queri
menfl•. Entretanto, ao passo que IJS outros presoR poli!.IC9S .iá 
1'oran1 soHos. o '))UCientc continua rlr.t.ido, sem que se art.JCuie 
qualqtier cousa contra elte, a não ~PT' a simples allcgaçiío de 
que se acha P·riJSO· "r.rn vi:·tucle do est.arlo. de sitio". que vae 
servindo. de pre!exr.o. part\ !lc'lbr,rlat• violencias . de . t.oda a 
ordem. - . . · · · · · 

Assim, por exemplo, a proposilo de um m@yimento q~al~ 
que!'. que Sfl ,julgue pôr em ·ri eco a segurança da Republica, 
o Governo dec.reta prisões· e trata do 8/purar ·a responsabili
dade'' dos culpado~. Até 'aihi nnrla se oppõc á faculdade dis'-

. crir..ionaria. do Governo rara r rrrcf.par r.ssas prisões, 
_ Desde, porém. quP. o prllso 1\ ~ntrf:lgue no Pod(lr ,Judicia
rio pat•a · prnco~qnl-n. er-ssa o ·a.rbiLrio rlo ·P'Orlflr Exccn t.ivo so
l:lt•r• ellc. r.tnn não póde ficar su,icito~á a·c-cão de· um oult·o .po:. 
flr.·r a.o meJ>mo' tompo. A'~sim, o comprchendeu o minisferio 
pnblico. ·tanf.o que no :processo ·lml.nurado ·a _proposito da cha
mada "conspiração Prót.ogenes", o ·procurador criminal re
q~let'PU, a pris!io nrr!ventivn .rJnq infiieinrlns rletirlos afr então 
ror força do estado de· sit.io. O .Poder Judiciaria inde-feriu o 
requerirncnlo rlr pri~iin. pri~Vnnf.il'a, mas a prf~ão continua, 
"em ''Í'rfnd(' rln 'r~tnrlo rln "Rif.io". · · · · .. . · ·. 
. . Feito o· processo, o ·juiz concluiu por doclnrar ·que não 

havja prova para a denuncia e mandou pôr os nccusados em 
liberdade, mas o Govç.rno expediu orit.em para que elles .cnnti~ 
nuassem presos, ·ou mandou so!t.nJ:-m;, para prendei-os. tmmc
diatamelit.e depois· "em virtude do estado de sitio". · · · . 

O Julgamento ôo processo instaurn.rlo, cm consrqt!encin do 
um outro movimento tentado cont.ra o livre exercicin do Poder 
Jllxecutivo; ·ainda nün foi. proferido, do modo . que os pronun~ 
CJndos ,no nrf:. 1 ~ t· do ~digo, estando retidos em prisiíq ppr 
tempo superiOr no · mnx1mo ·· da pena que· l~e~ poderia ser 
Imposl,a em senl.encn condemnat.or1a. ,i_usl.a ou m,Just.a, requere
ram /tabea.~-C01'P!/.S, o· Governo f.em·.J.nformado que;' npezar 

· disso.· n prisão. contim'm, "crri· v'irtud.e do éstndo de sit.io". 
tTm individuo é preso sem mot.ivo algum. cm Est.nrln onde 

o sitio não foi decretado, ·Remot.tido pnrn aqui, requer habeas
eorpus, mas cont.inúa preso, "em virtude do nst.ndo do sitio". 

P!lroce. que a situação do paciente é peor que n ele tof!.os 
esses mdivHiuos que foram procassndns. não foram· pt•onuncin
do~, nem. afinal oondemnados, ·mas que estiveram . ou estão 
présq__s por tempç. superior 110 !IIQ'\imo çj(l condemnaÇilo, 130 
·ppry~ptur!l fosw Imposta, 

"' ,, \ 
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i 
A situação do paciente é peor, porque contra .elle · nAo ha 

processo .de qualquer eapeole: ·preso se. acha ba dous annos 
e continuará .preso pelo tempo que, aprou-ver ao Poder Exe
cutivo,· "em virtude do estado de sitio"; • . ' · · · 

O sacrificio da liberdade do paci.ente terá, pelo menos, a 
vantagem de patentear que é insustentavel essa .doutrina, que 
nu toriza a .prisão de alguem, sem motivo algum e . por tempo 
ind.ofinido, ~·em virtude 'do .estado de sitio" .. · · · . . . 

FoJ, Sr. Presidente, P.aÍ'a lavrar, mais uma vez, . o meu 
protesto contra .a arbitraria prisão do Sr. Mauricio de La· 
cerda e para lêr os documentos de que Mabo de dar conheci.; . 
mento ao Senado, que solicitei a palavra, (Muito bem; muito 
bem.) . . . · . · · . ·· . . .. ·.. . . . 

. O Sr.· Presidente - Continua a .hora do expediente. NAo 
havendo mais quem queira usar da palavra, passa-se á ordem 
do dia. · 

ORDEM DO DIA · 

· Votação, em 1• discussão, do prjoecto do· Senn·IO n: .:t,· · 
de 1926, autorizando o Governo a despender ·até a quantia de· 
100:000$, na construccão da um monumneto, no Cemiterio do. 
São .Toiío Baptista, que perpetue a memoria do .. almirante ·Ale-
xandrino de Alencar. · · · · · · · 

' ' ' 

Approvndo, vac á CommisRão de Flnança1. ·· ' · 

Votação, em discussão. Única, do parecer ·da CommissAD 
de Policia ·n; · 3, de 1920, . opinando· que. seja ·concedida .. a .u.;· 
~ença se licitada . pelt Sr. .Senallor· Ept~ailier . PeA,I"a. · !iara au• 
~n.nlnr-~e tcmporarinmento. do paiz, afim de tomar··r1arte no·a. 
trilliBlhos dn Curte Internacional de Juatioa. , ·· · ... 

. ~pprovado. 

Votnciio,· orn rliscuss!lo unica,. da proposlo!lo ·.da Ca~ara 
dos Deputados, n. 88, de 1925, emendando o proJecto do S~ 
uado, que autoriza. a· fundação Oswaldo Cruz a. venrler o ter-· 
reno que lhe foi doado, na praoa de Santo· Ohrlsl(), appllcàndo. 

, seu producto .. na acqu isicllo de outro, .destinado ao mesmo .. timo . 
Approvada,_yae á C:ommisslló de Redacolo. ·· · · :. · .. .. . . ' . . 

E·' annúnciada a votaclib, êm. 3• ilisc~·ssílo, do pr~jecto do, 
Senado, !l· 13, de 1925,.·, que .allre, pelo Ministerio .da Guarra. 
upl credito eSR_f10ial !le 11l :4511500, para_ pasamen:o. a, func
C!onarios das.Escolas de Estado. Maior e Militar~ e .1\0B contl
nuos e ser:ventes :da Secretaria da Gurera, da peroenlagem: a 
que se retere o decreto n, 3.990, de tU20 .. · . · , .. 

·São approvadas · as seguintes . · ·. 
' . ,· .,, 

' . 

E"I'IINDAS.:. · · 
. ' 

' . . .... , 

Onde convier: 
N. · f .>. 

Fica o G~verno a~torizad~ n · tÍbrlr; pelo ,1\finlsterio · da· 
Guerra, o credito especial de t :740$, ·para pagamento ao po~ .. 
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toiro da Fabrica de Cartuch'os e Arf.efÚctos.de' Guerr~ •. I<'~an~ 
cisco .da Graça Leitão, importancia esta q.u~ o mesmo ·de1xou .. 

· de 1eceber e relativa a 29. mn~e~ da grattfl.cuc~o cread.a P~~o· 
dc~retc. n. ~ ,q!lo, d•J ~ de Vl.n~Jr'l rie 19'?0 (p~rwdo de Janeno 
desse anno a 31 de maio .de 1922). · 

Sala das sesslles, 1 de dezembro de 1925. :.... Pau(o .'/,e 
FronHn• . • · 

.,'• ' 

': ·,' 

Accrescente-se onde convier: · .' · " 
. Autori~S:Qrio' para\ 'abertura :do: credito na Únportanc!à 'de. 

3:277$, percentagens n~o r.aceb1das, .de accOrqo com a le1 ~u
mero 3. 9'9Q, de 2 de janeiro de .1920, relatiVas ao P9rte1ro, 
encaixotador e servente do Depos1to Central do Mater1al · Sn
nitnrio do ·Mlnisterio ·da Guerra, nos· annos de 1920 e 1-!l2l · 
e nos mezes de janeiro .a 3i.de m·aio .!le J92.2. . . . .. . 

'·~ .. ,, ,. ,• ,·: ' I I,' ·• 

.,··(. :, i . ,·, N. -3: •.',,r .. · 

'!Onde convier: . · · . . .:. . . . , 
.. .. . . I . . '. .. . , . . ' , . 

Augmente-se da quanf.ia de 912$ para Pàgamento de um 
continuo. do Supremo Tribtmal Militar, da grallticacAo' de 
que trata ·a;Jei n. ·3,990; de 2 de janeiro de .1920, <tue 'deixou 
de' receber quando pertencia ao Estado Maim• do Exerci! o, de 

·t de janeiro de 1920 a 31 de julho ele 1921. · . . .. 
... 

N. 4. 
... ::·.:· .... ·• ~ t."-'"1':, ._ •• ,.,_:·.,.,';~·:.:.··.;, .. •· •• · •.. · .... 

· .. · :Acerescente-se ·a· importaneJ. ade '4··:866$; neeessaria ·a~> 
pagamento· dos . porteiros e. serventes da Directori·a . do Mate-· · 
rfaLBellico ·e do .Labora.torio MilHar. de: Bacteriologia; per
centagens: que :.lhes.,cab~m. ·de. direito. relativas ao período jo. 
~!tneiro de 1920 a. mato de U22 •. , : . ~:: ·: 

'. ,, -, .. ,I' 
.: ' ..... ~. '.· '•; .' >·· ... ' .. ' ' 

·. . .. , . .. ' 

· · • · ,:·.···· N. 5 • 
A~rescímie..:se : · ·' · ·. · 
,O· Poder Executivo·. abrirá, pelo Ministerfo· da Guerra, o 

credito ·especial ~e . 143.:2~9$400. p!ira ·pagamento de iden- . 
tica perc~nf.agem, aos f,U1JCCtonarios civis'· o serventes do· La
boratório. Chirriico· Pharmacetitico Militàr que percebem me
nos de 9 :000$ annuaes, da percentag11m dP qu~ t.rattt a lei r..\:.:. · 
mero 3, 990; de, 2 · de janeiro de i 920; correspondente , ao:p~
riodo .de··tempo de janeiro: desse ·anilo a maio·. de t922. · · ,. · 

. •f•. • .) 
•' .. . : .. 

N; 6 · . 
'· ' 

·' 

. .. .. • J : 

·· · Pârag~apho --: • , . 13:950!\lOOO··pn;a pagamen!u a .cinco 
conhnuos e• (lilo ~ervenfe!? d:l Direllforin Jlernl ile Contablli~ 
dnde da Guerra. dn' pei'cenfagem de ·20 ·% de que !.rata a ln! 
n.--.3.990, de 2• de ,innciro de Hl20, .sobre oil' vencimentos men~ 
saes:~~spectiv·amenle, de 225$. o 180$ e correspondente no pe~ ,, 

""' ... ' 

! 
. I 

I 

" 

_.1 

I 
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!S6 ANNÁ!S DO S!NADO 

riodo de t de janeiro de 1920 a 30 de Junho de i922,:.em que 
a deixaram de receper. · · · 

N. 7 
I 

Accrescent.é-se onde convier: ''•10 :792$ para pagamento 
dos seis. serventes do Laborntorio MilHar de Bacteriologia~ re .• 
!ativo ú porcenf.agem de .que t.ral.am IIS. leis n. 3. 999, de 2 de 
Janeiro àe 1920·.e n. 4;555, de to de agosto de 1922, vantagen~ 
que não. recebem desde 1923", . . . , '-

Rio, 1 de dezembro ·de •1925; --:- ~aulo. de Fr.ontin. . . ' .. ' 

' ' i• 
. • .._.,. •r-· 

' ····. •' 

··'· N. 8. 

Ao projecto n; 13, ·de 1925, do Senado: . 
Accrescente-se· na quantia c'itadà mais a importancia .do 

1·2 :87 li$, para pagamenl.o a quatro continuas e nove servente11 
do Departamento do Pessoal da Guerra que deixaram .. de: re· 
ceber ·as vantagens de que trata a lei n .. 3. 990,. de" 2 . de janeiro 
de 1920 . · · ·.· .· ·· · '·" 

', • r ' ' · ' • • , ·• 

· Sala das sessões; 25 de novembro de 1925. -Mendes Ta 
Val'es. · · 

'.' N. 9' 

. ' . . 
Ao projecto n •. 13, ·do· Senado, do corrente a~no,. accres-

cente.-se: . , . . .. . .. ·, :' . : ...... •· ·· . 
· § O Governo abrirá tombem pelo mesmo"minlster-lo o. 

credito de 246:347$800 (duzentos e quarenta e sé is contos 
tresentos e quo.renla e sete mil e oitocentos réis), para paga- , 
menta de idPnticn porcentagem lios amanuenscs e ex-amonuen- · 
ses de i • e 2• classes do Exercito,~ que deixaram de recebel~a 
e . que · iguliiiJlenté não for11m contemplados no decreto nu~ 
mero 4. !MO A, citado. ·. · . · · ·. ·· ... : . , .. ·· ·· . :. . ··. ·.· 
· Silla:das·sessões, Íl6 de ~ovembro de' 1925. ~Mendes' Ta· 
vares. · · .. ' · · · · · ·· . . · 
. .-' E' ;apprÔvado o. projecl.o, assim emendado, que- vae :A C~m- r 

mg)ssão de Redaccilo. : .. · . · . . · · . " . . . . ; \ · . • 
· Votaolo, em. 3• dlscussllo, do projecto .. do, Senado ·n. ·st; 

de :1925, autorizando-o .Governo: a abrir um credito ·especial até . 
a quantia de 220:000$, para a conclusão do monumento· ao9 
heróes dn Laguna. . . . . · ·. - · . · · _ ·. 

Approvndo, vne á Commissão de Redacclio •. , . · . . . . .' 
~· . . 

. E' nnnünciada n \'Olncão; em s•· discussão, do projecto do 
SenBdo n. triO, de :1925, tornando extensivos· os onus, · reg11lias ··· 
e vantagens dos professores cathedraticos·e professores substi
tutos de estab.elecimentos de ensino superior da Repul>llc" ~Q!'I· 
prpfmores e adjunt" à~ lljsool~ WePcllsl"\1 ~r~~. . · ··, 

,, 
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SRSS.\0 EM ~ 6 . DE JUNHO · DÉ · ~ 926 ' 5'1 
' ' 

. '·Vem 4 Mesa, é lido, apoiado, posto em discussão e apprl'~ 
vado o seguinte . · . . .•. :. · · . ' 

. Rl!:QUERIMEN'l'O 

, Requeiro que o. projecto r •• 150, de 1925, volte. á Commis· 
são de Financas para que haja.a ·mesma de- emiltir. a respeito 
o competente ·pat'l!Cer. . · · · · · · · · 

Sala d~s sessõeR. 15 de Junho de 1926.-7'homaz Rod1•igue.v. 

O Sr. Presidenta - O· projecto, em virtude do voto do Se· 
nado, vae á ,Commissiio de Finanças. . . . . 1 

Votação, em a• discussão; do pt•ojecto do Senadon. :t97'A,' 
de 1925, aut,or~za11uo. o Governo, a· perrritlir que o Bota'fogo 
Foot·Ball. Club, com· séde. no· Dlstricto Federal. contraria . um 

· emprestimo em obrigações ao portador; até a importancia. de/ . 
• 3 .000:000$, 'de occOrdo com às cúndiGões que menciona.. . 

' r':. '· '·-- . I , ' • ,,. . · ; · '· 

Approvado, voe á Commisslio do RedacQão. 

Votaciio; em ~~· ,Jí~du.~:aão, d~ proposicil.o ·da. C1Íma~à' dos 
Deputados. n·. 67, d.e 1925, ·autorizando ó Poder Executivo a 
mand:lr t:soripturar, em. deposito, todas as dividiu 'empenha
das, no·ex:ercicio de 1923, e que .não tenham sido registradas 
pelo Tribunal· de Conta·~~,; 1 • • 

1 
. • • 

,Approvad·a •. " ' ·· 
. ·. •. ·, ' . . . < ' ' . ' ' ' ' : -. . ' ( . . - . . . ' .. 

• Votlioilo, ·em 2• discussão,· da proposlcão da: Camara dos 
Depul.ado.s il. 77.,tle. :1925, (Jue abre, pelo Ministerio :da ViaQái>, 
os creditós especiaes de H :381$986,. para· pag:unenln a .'l'be 

. Leopoldina Railway Company;, Limited, de transpor.Les Jelto11· 
pa·ra a Repartição Geral· dos 'felegrnphos e de 720 :000$, .. sup- · 
plemenlat• á \'erbn !i• do.nrt. 14, da lei'ti.: 4.911; do. corrente 

. . ' . • I ,, ,.. '" ' anno. . . . ·. . , , .. . , , . , . . . . 
· ··Approvada; ' · ' 

J Volaciio~ r.in 2" di.sh~ssü~, Jla pro.posiçilo dn ea~ar~ :d~~ 
Deputados n. 79, de Hl25;: aulo1·izando o Poder. E.tecut1vo a 
abrir, -pelo . 1\linisterio da .. Fazenda; · o credito especiAl de 
-65:982$~97, parti. pagar nó collector ·tederal de 'Soure, Eslado 
do Pará, 'José Ferreil'a P;;rites, as percentagens a que tem di-
reito. ·· .· .- • ·.·. 

'' ,· '., ' ''i, • 

.. ·· Approvada, 
' • I ~ \ • \ • ' , ' 

. Votaolo, em 2• dlseussllo, da pr~;~poslciio da .Camara dos . 
iDeputados n. 85, de 1925, autorizando o Presidente da Repu
bllca a. abrir, pelo. Ministerio .~a Marinha, os credilu:~ supple
mentares 'de 7.752 ::1-16$228;· á verba 22•, "llfunições de liocca; 
pal'a~ compra -de generos nlimenticios~. e de 2. 7 40:245$868, 
supplemimhlr, á mésmn Vf,'l'b.n ~2·,, "PessoaP', -u •. t. do orca-

. menfo vfgent.e. · , . 
Approvada; · 1 

. 

. ....;: Votação, em ·2· discussão, da proposição da. Ca.mara dos 
PeputJI~o~ li, 891 4e ~ ~2~, nutqri~!lndo Q Governo ~ de.spender. 

. ' " 
'·· .................. 

' . 

' ' : 

.I 

.-
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aló 2, 000:000$ com a construccão. da estrada de rodagem Rio
::ião Paulo atravessando os tcrl.'itot'JOS do Districto .·l<'uderal .a 
do Estado do. Rio. 

Approvada. · . ·, :· . 

o 8;. Mendonoa· Martins '(pela ordlmi) .""7 Sr •. Presidente, 
pt•co a V. Ex. que consulte o Senado se concede dispensa .da 
iutcrsticio para a proposição n ~ 89, que acaba de· .ser appll'O· 
v ada afim de qQe possa ·figurat• na ordem do dia da sessão de 
am an l.~u.-,. · . .. _ · . ' ... ·. . " . . ,.. . . . ". . ' ' . . ' 

· ·O Sr. Presidente - Os I!Bnhores que approvam o t•equeri• · 
mento formulado. pelo . Sr. Mendonça Martins, ·queiram Jc.van· ·. 
tar-se .. , (Pausa.) . · · . , ,1 .. . . . . . , 

. ''· . .. . .. . ' ' ' . ' ' . 
Foi approvado e a proposição entrarA na. ordém do ,dia ,de 

amanhã. · ,. · · ·. · · · · · · · · · •: · · · 
• , I ' ' , ' ' ' ' , ' ' o 'I .' ; :., >o ' > 

Votaeão, em 2• discussão, da _própo.Sieão da Camara dos 
Deputados n. 81, de .1925, . equiparando 'oS actua'es ·.operariós · 
da Casa da Moeda· ao pessoal da tabclla B, da Imprensa ,Naclo~ 
na!.· · · · · · ' : ' '' ' '. . , l I : ~ J , 

Approvàda •.. , · ' · · 
' • J . ' • • • ' ' . • ' ' ' • ~.. • • . ' :. ' ': ' . . . 

· o Sr. Paulo de Frontln. (pela ordem) ~ Sr. J'residente, .. 
peco a V. Ex: que consulte o Senado ·se permit.te na dispensa 
de interstício ,para a. proposição· qué acab'a .de ser· approvada, 
afim de que a mesma poss!l entrar na ordem dli dia de amanllã. · 

' • ' • t (i,. '· · ... ,' _,, ,: ,.' '•'," I ,'•, ," ~·_; ,. ·, ·,•; ' 

o Sr. Presld~nte' ~Os. senhores qUe approvam o'1reque-' 
rimento do Sr·; .Paulo de Frontiri queiram levantar~se; (Pau81.1.) ' 

·Foi' approva:do e a propósicão' figurará' na ·ordem. 'do .dia' 
de 11manhll. ·· · · · · '·· · ' ·'.' .,, .. , .... '' .. · ... ; 

: Vot.acllo,·em 1' disoussAo, do projec'to do 'Senado ó~· G2."de 
t925, que abre, pelo Ministerio da Guerra, .o credit~. c~pec.ial·" 
de 74:280$108, pnra pagamento a· runccionurios·,.do,Collegio 
Militax:.do Rio ile Janeiro e.Esco,la Vete.rillariâ':do .Exercito. · 

•· · Appre:Vado; . vae. á Commiss~ de E'i~ànoas ~ ' · · · 
• ,,'' ,I • ·;, ' • '," • L , ~.' 0 ' ' ~· •I' ; : \ · • , 0 • ,,,' · ·.. , ' ' , <',, I ' ! ·: 

' .. \, . ' . ,. ' ... 
. ' ' ,I \' '• ' ' "•' . ··.:, ' ' ',. • 

'CRBIIIT(I~ PARA PAG4MBNTO A IJIOBBN'TAD~S , .· . . : : : 
• d ' , I • • · I ' . 1 · ' I , ·· ,\' ' ,. , , o ~. o .s• discussllo da p·ropos1çllo da Camara dos Depntndo;s n .. 65; . 

de t925, autorizando ao Governo ·a abrir, pelo Minislcrio da · 
Viação, .o Cl'edito especial de. 26:336$156, "para· pàgamento·· a 
funooioniu~ios .aposentados da Inspectoria· de Portos; Rios e Ca- .··. 
naeà, da·:Jnsoectoria Federal 'de Nave&'iieici·.e·'da 'Repartlcllo•de' ·. 
Aguas .e .Obras Públicas. ·• · · ·· · ". .,, · · · ... ";.:·: ... ,., ,. ·' · .. 

Approvada, ~ae a sânc~Ao. ·' .; · ·:.:. . , . ·. :· •:f:: . 
·;..,•· 

'. ' 

CREDITO PARA PAGAMENTO AO •, SR •. J'OBJII RUSCHI 

·.·' '• .. .'.\. 

' - ' 

2• discussão da proposição da ·camara d~s Deputa'dos.'n~ 7o;. 
de t925, autorizando o Governo n ·abrir, pelo Ministcrio ria· 
Fazenda. o oredil.o especial de 25 :225$429, pára pagamento 

·a José Rusohi, collector. federal em Santa 'l'hereza ·e Affonsli 
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ciaudio;' no Estado-. do Espirita Santo, das pcroenLagens a que 
tem direito. · · . , · 

· · API>rovada. ·• 

FAVORIIIS A :MIIIDICOS :MILITARBS , 

. ·i• discus~iío do proj~to' d~ S~nâd~ n. 93, de t925, esten~. 
dando aos .medicas militares 1vict.imados por lesões produzidas 
pelo exerciicio da. radlolosia, , as .. vantagens que menoiona. · - · 

Approvado, vae .. ás Commissões de Marinha e Guerl'á _e 
de J•'inanoas, ·. · · 

. I \ ... ' .,. 

· , FOLHAS DB PAOÁ:MEM'I'O Dili FUNOCIONAI\108 , , . · 

• · 1_.-discussllo do projecto do Senado n . .u, de i9.25, ~eter.; -
minando QUft o Presidente,· o .Vioe.,Presidente da: Republica,- os 

· Ministros de Estado, os Senadores, os Deputados -e os funccio~. 
· nal'iOS'JlUblicos federaes,, tenham seus nomes mantidos na f~ 
lha de pagamento por espaoo de trinta dias, depois de falia~ 

1
' r , r I ' • 

, , Approvado, vae á Commissllo de Finanoas. 
. , I . - , 

. O Ir;'· Pereira Lo:bo-~ Peoo a palavra pela·. ordem. r .· 
, j , 1 1 : , ' 1 ,' '' ' 

0 
, '• ' 0 • I ' :I • I , ' • , 

0 0 

. •. O ,Sr, . Pre•ldeD\1 - Tem a palavra o Sr. Pereira Lobo. · 
' '·' 'o ar: Pereira Lobo .(pela ordem) ~ Sr. Préaidente áchal1~' 
do-se sobre·, a mesa a redacollo final do pro!ecto n. iS, de 
f 9211;- que . acaba de . ser approvado, peco a V. Ex.: consulte o · 
Senado aobre ae oonsente,urgencía lifim de que a.mesma··entre 
em discussuo e votaollo immediatamente. · · · 

. O si'. Prealdenle ..;:.o Sr.. Senador Pereira· Lobo. requer 
~~g~~gJ:óf~~C. '~~edt';ta ~iscu.~sllo ~ votaollo -~a re<IIW~~-tlna~. 

· · Os senhores · que approvam esse requerimento,. queiram 
se levantar.. (Pa1ua. ) · · · · :. '· · · · · · · · 

; Approvado~ , : , .. · .··. - ··- .. '· 
· o 'ar,;'· 2• Baorotlrlo lê e .é, · sem _debate approvado ó , se-

guinte · . · · · · · · ' . · · 
·•· ., ,'' " " ' ' ri' 

1 
' ' ' 

' 1'· -':' . :• ': 'PARBCBI\'' ·.·• : 
. . J ., .. : .. ·,, .. ,.h.,·--.. :' ' ··l. ~· '•'•,1 .. , ,· 

- , .. ·.,N.i2-i926 ·, : . •. •-.. 
• o • • • ~ , • o "I I 

Redacção final dO : projecto' dó· Sénad~, , ri;. I 8,- 'de .·19JIJ, <que · 
.. ·· a.~re: vano8_ ,er~«Utoa, pelo, M-inilt~rio ~ Guerra; para · JH&· 

. , gamento ·de: percf!nfaaens ·a (ucctonar,&os de reJJattiCkl . a 
' eiZe s••bord.illadas"' ' r ' ' ·· .. '.-, ,: ' . ' ' .. '' 

• ,, • '" , • • r •, I i." f '.:·,!,. 
o Congresso Naiiíonal resoive: - · .· · -: · · 
··• o , .' '<:, •, ' I' , "'r: · ,, I I • : ' .'· ' 

. Art ·1.~ Fica o ~eaiciente da Republica ,utori1ado :a 
~I:'~~\ pelo Milliste;~io da Guerra, os s-~~jntes credit~s espe7' . 

O :li :I ,,· I 0 o, ,<,, o 

a) de. 162;891$,, para pagamento. aos funooionarios- das 
Escolas 'de Estado Maior. e Militar e Intendenoia da . Gl.lerra, a 
parti~ de ti de 'janeiro de f920·até 3i de maio do exerolclo de 
192?, e aos contlnuos e serventes da Secretaria de· Estado da
Guerra, que percebem vencimentos inferiores a !I :000,, · an~ 

"'-,,_ 
'• 

• 

• 



ANNAES DO SENADO 

. . ' .. ' 
nuaes, da percentagem de que trata a lei n. 3.990, de 2 de 
janeiro de 1920, que não roram contemplados pelo .. decreto 
n. 4. 910 A, de 10 de janeiro de 1925, embora achando-se em 
igualdade de condicõe~· dos funccionarios a quem se. refere 
o citado decreto:.· 1 , , . • . . . , .. , , . 

b) de 240:347$800, para pag11mento de identicas perc.en
tagem aos amanuenses c cx-amanui:mses de 1• e 2' classe do 
Exercito,. que deixaram. de· recebei-a e que i~alment.e n.üo 

· foram ·comtempladas no: decJ•cto n. 4.910 A, c!lado; · 
:c) de 143.:239$400, para pagamento aos .funccionarios. ci

vis c serventes. do Laboi·atorio chimico P.harmaceutico Militar 
que percjlbcm mçnos do 9:000$ annuaes, da' pel'oentagem de 
que t.rala a lcin. 3.990, de ·2,de janeiro de.i920, corresj;wn
de.nte ao período de tempo de janeiro desse anno a maio· de 
1922; · .. ·., ' -- 1 • ,._ .'·' .·' · ... _', ••.• 

.. d) de 20:531$, para pagamento ao -cncnrregaclo e. aju-. 
danlo do Gabinete' Phot.ographico,. continuas e serventes do . 
Estado 1\laim~ do Exercito, porteiro, continuo o · servente;..da 
extinela. Dir.ectoria. de Administração ·da Guerra,· da percen., 
r.agem de que t~ata a lei ,n .. 3.990,, de ~· de,jane!r.o. de 1.92.0; 

e) de 13:950$, para, pagamento a .cmco contm1,1os e o1to 
serventes da· :Directoria ,Geral de c Contabilidade· .da·.Guerra, da 
percentagem.de-20 .o/o de,que.trata· a lei n. 3.990, de 2,de · • 
janeiro de ·1920; sobre os vencimentos .mensiles-;: 'respectiva:. 
mente, de.:225$ e 180$, c .correspondente.:ao período de' 1, de. 
:janeiro de 1920:a•30 de ,junho .de ·1922.; .. · .. ·. .. ,. ·. · 

' · f) de-12 :876$, para -pagamento.a· quatro,.continuos c-noye; 
serventes .do Departamento do Pessoal· da Guerra, para paga.,.: 
menlo das vantagens de'que.trata·a léi·n; 3.990·de 2 de ja~. · 
neiro de .1920; . .. . . . .. .·. . ... , .. . , · 

' à) de-10':792$,' ,para pagamento dos seis 'serventes do 'La
horiltorio Militar de Bacteriologia, relativo 'á percentagem de 
que tratam ,as leis n ... 3.990, de 2 de janeiro de 1920 'e. nu-

\, m'erci' 4.555'i:lé 10 ct'é' agosto de 1922;' ·· ... '.' .. , : '1 
. ' . 

h) de 4:866$, necessaria-ao pagamento· 'dos porteiros e / 
serventes do Directoria do. Material Bellico e do~Laborat'orio 
Mi.litar ,de ;Bnct.,çriolog~a, · perc~ntage11s ·que, li] e.~;. ca~em .. de. di.;. 
rCJI.o, relat1vas• ao perlOdO'de Janeiro .de 1920 a ma10 de'1922. 

i) de 3 :277$, percentagens não recebidas; de accôrdo com · 
a lei n. 3.990, de 2 .de janeiro de .11.:1•20, relativas ao porteiro 
encaixotador e servente do Deposito· Central do. Material Sa
nitario .. do Mini.ster!o da ''Guerra,· nos annos de 1920. e 1921, 
e nos mezes .de Janeiro a 31 de maiode,1:9:22; . . · i • • 

. ·. il: de 1 :740$,· pàra pagamento di:>.' porteiro dri' Fab'rioa dei •. 
Cartuchos e Artefactos de.'Gllerra;·'Fi'ancisco da',Graca Leitão, 
da importancia relafivà a '29.' mezes de gt:atificaoão . a· que se 
x:efe~e o decreto n. 3.990, de 2· de janeiro de. 1920, peri'odo de 
Janeiro desse anno a 31 de maio de 1922; .:. . . . . ., , · 

k) .. do. 912$. para. pagamento a um continuo. do Supremo 
Tribunnl·'.Mi!itnr; 'da ·gratificação de que 'trata a lei n."'3.990 
de 2 ile ,janmro de '1920,' quando pertencia no Est.ado Milior · ilÓ 
Exel'cicio, de 1 de janeiro de 1920 a 3:1 da ·dezembro de 1921. · 

··· · Art . .'.2'.c'.Revogam-stfas dtspQ~icõés: cm 'coritràrio. · ·. 
' ,_ '. . ' .,, , 'I' , , , , , '!' ,, ' , ' ' 

; .· Salà da Coinmissiio ele ·Redacç.iio, 10 de 'junho de Hi26 .-: 
!olorle.~to Leal,, PresiciQ!1tc, - . Benjamin Ba-rroso, Halntor, ..... 
. XI1oma; Ro~rl(JU~s,., . · .. 

. 
I 
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SESSÃO EM 16 DE JUNHO DE 1926 6t 

O Sr. Presidente :..:.. O pi·ojecto vae ·ser remettido 'á• Ca-
mara dos Depu Lados. ' ' · · · -

O Sr. Mandonça Martins ~ l1eco a 'palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente.:.... 'l'om a palavra o Sr. Mendonca. Mar-
Uns.. · -· 
' ' o Sr. Mendonça· MartiDSi (pela ordem) -"' sr. Presidente; 
pedi a palavra. P!l. l'a. · ·.fm.·mul.a~.• ~·equer,imel!to identico ao. do 
Sr. Senador · Pere,n·a Lobo, relat1vo ao proJecto n, Hl7 ·A,: ~o 
nnno passado, quo · acab,~rmos de approvar ·na ordem .do dra 
do hoje. r·. . · · · · · ., · ··. · . . . · · ·· · · 

' . 
. o Sr. · Presidente - Os Srs. Senadores ouviram o reque

rrment.o apresentado pelo Sr. ·Senador 'l\lendonr;a Mar•tins. 
Os l!enhúrel! que o approvam, queil;am· levánlar-se. (Paus!!,) . ' ' ,. ' :' ' •. . ... '' ' ' 

• .. Foi· appi·ovado.. , . . . ·· . .. . . ' .· 

· .. O Sr. .2• Sec~etario I~ é é, .sem'- debate,. àpprovado o · se-
guinte · ... , : · · 

. ,; ' ' ' 
1'.\f\.ECEII . . ..... 

N. 13 ...:.. 1926 
' . . . . 

Redacção final do Pl'ojecto do Senado·n. 197 A, de 1925, auto
. rizondo o Govcmo a. pe1'1ni!tir que· o IJota(ogo Foot-

' , Ball Club. contraia um e-mpre.~timo em obrigações ao· por- '· 
tadm: (debentures) até a impm•tancia .de• 3 .,000:000$000, 

.·· · · abonada& com /typotlwca especial :dos immoveis q'ue pos-
sue t•U vier· a poss1tir.. · . · 

; • '•ll .. f ,, ... ·::·· 
O. Congl'Cdso Nacional resolve: '· 

.·Artigo unico; Fica o Governo.nutorizado a pe~ntiLiir que 
o Botafogo Foot-Ball Club, . com séde no · Dist.riclo ·Federal, 
cont.raia um emprestimo cm ôbrigacões··ao portador .(deben
tures), tt!é a importancia de tre~ mil contos de réi's, ·abonad.us 
com hyvotheca especial .dos immo:veis. ,que:, possue .,ou vier. a 
possuir, observadas· as disposicões. da lei n 177 A, -de 15 de 
setembro. de 1893, cm: tudo. quanto, possa ·ser, ,applicada·, nota
damente·.ao.s arts . .1" c·'§§' J .. 2, 6 e 7 e 2• e 4•i.sendo. as 1con
dicões csscncincs · da',_emissão, fi.x)\das. pelo' Consell1o 'J:!elibe
rativo du mesmo club, .conslrlmdo•·na ··rórma dos seus esta
tutos, devidamente regislrl!dos; ·1·cvógadas as. disposições em·. 
contrat•io.. . .... · .-;'; · 
· . Sala dà éommissão de Redacção, 16 de junho de 1926, -
2'homa= Rodrigues, Presidente . .:._;,:Benjamin BarroJ~o, ·Relator. 

' • • 1 • • ' 1 • f • "'f . . !. ·o i : • .: . . : . . . , , : , ·• , ; r • 

~-1,. ··:·.· .. , ' •.,!·~ .. ;. .. __ !,.,.;. :)', :;::• 

'' ~l!ONRAS ' MILITARES ·A ' CIVIS I' '; 

'' 

Continuação da 2' discu~são ~o I projecto do.; ~e~ado .n. 77, 
do 1925, regulando as honras mtlll,ares do~ funccionnrlos da 
cxtincta DiJ·ecto1>m .. Geral de: Conlnbilidndc de .Marinha. 1·: • " ' ' •' ' ': . • ' ' ' . '. ! . . •' ·'"' . ' . . ' 

Jt}lprovndo. 
'\., 

""-

·' I 

. ' 

• 
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E' rejeitada a· seguinte 

l!lMilNDA 

Art:· t•- Onde se lê: 

r 
i 

As honras milHares· dos funccionarios da exttncta Dire
ctoria, Geral de Contabilidade, da . Marinha, desde.,..,.~ offloh&l a . 
suh·dtrector, serão lnberentes 4s categorias .dos seua reapeotl. 
vos )ogares, correspondendo a ca~.a, clas~e u~a ·gra~uacAo. na . 
ordem li aturai e successiva da bter.arobta · militar, .1ato '• de 
.2• tenente a capitão de Diar e. guerra. · .. . · .' , . ,. . . · 

Leia·se: 
· · ·As honr.,s milHares dos .funooionarios da e.dincta. Directo- · 
ria Geral de Contabilidade da Marinha, da Directoria do Ex- · 
pedient~ da Marinha e~ q,& Secretaria. da Directoria Aei'al 'do-· 
Arsenàl de Marinha do Rio. de Janeiro, desde .... órtlclol. a· .sub
'director, dt> a• offioial a director e· de a• .. official 1J secretario, 
serão inberentes ás categoria&· dos se'Us reapecllvos Jogares, cor,. 
respond~ndo a cada classe uma graduaoão na ordem natural & 
syccessiv,a ·da hiêr'archia militar, isto é, de 2• tenente a capi-
tao de mar e guerra. · 

· Rio, .dezembro de 1926. - J eron'limo Monteiro • 

. BECRETAIÚOB DB. LEOAQÁO . 

· 2• dlsilusello do projeoto do Senado .n. f.t2, de Hi21i tedll· . 
tlndo· o numero dos .actuaes segundos seoretarlos. de .lesaclio 
e augmt.ntando o· de primeiros. · · · . . . · · . · · · . · .. , . . . ' . ' 

- ' .. . 
· Vem á Mesa, é lida, apoiada e posta em discussão se".. 

. gUlnte . · · . . . . · 
.· . 

,· . • -BMENDA . 
1.' • '• ....... 

' ,' , ',. , . . , ' :. I 

. Accrescent.e~se ao . artiso : ."n/jo . podendo éntrar em exe-
cuollo sem · prév1a approvaolio. do . Congresso, .. , , :, ·. 

. ,• ' '-, , r ' , . ' 

·' Sàla das sessões,' Wde junho de 'l926i- Mimo Sodr~ • . ·. . .· . . .. ~. .. .. ,·. . .. r . : .. ··; ·. , . , . .. , 

.. o Br:. Jlresidente ·~<Em vlrtudê da. emenda ap_reseutatla, 
o proj~cto; :vol.ta ás ,Commi~slles· ~e: Piplomacla e Traf,ados ·e . 
d~ Flnanc~s, f~oa~o su&~.~·~sa: a dtscussllo. · · , · , . · · , . · , 

' ' ' ' ' ' : ...... ' . ' ' . . 
) I ' REVISÃO DE REOOLAMENTOS' .·.· - I 

· . ·. 2• :di.scusa~o. do_ projecio.do, sénaqo n: :1•3 •. de • .t925, .ãit;. 
tor1zando .. o Governo a rever os· regulamentos· da Secretaria de 
Estado das .Relaoõe& Exteriores e dos · Corpos Diplomaticos e · 
Consular, dentro do total das · verbas . fill;adas no oroamento 
para 1926. · · · · · · · · · . . ' ' .. 

·o, sr~ Paulo de.:rro_ntin- Peco,~ 1_palavra.. , ·· 

F o.sr. Presidente·_, .. Tem a'·palavra o·Sr. Senador'Paulo' de 
ronttn. _ · . · · · · · , . 



SESSÃO EM fS DE .!UNHO DE :1926 · 

· ·O Sr. Paulo de Frontin (*) ;_ Sr.' Presidente, o projecto 
de que Sl' trata foi uma emenda apresentada ao Oroamenfo 
do .. Extllt'ior, nos ultimos diati.dn sessão passada. Essa emenda 
não tem parec·er 'riem · considuranda, ·que a fundame!ltem. E!la 

· foi apresentada para · vêr si podia ser adoptada; não· tendo 
havidq .c.f:1uda d~;~ orc11mento,, co.n1o .. projeotq esp~cial, no·s ulti-
mos dtas de dezembro da nossa ulltma.sessao. . · .. 
. N,aquella occasião eu tinha formulado umll-' emenda 
afim de que fosse augmentf\da a qo'uta papel e· a quota. ouro 
das verba~ fixadas no orcatnento 'para 1925. Não ·tendo sido 

· siquer approvado ·o · or~:amcnto par.a 1926, porquanto o que 
vigora é ·o·.·de.19251 as. verbas são evidentemente insuffioientes 
para qtie se possa nzer u'mfi reforma util do oorpo diplomatico 
e do corpo ·consular. , . · · · · . . . . 
· · :? Dhicutilldo; o. Ot·c~ment~ do ~Exterior, Uve opportuni$de, 1 

· no anno passado, de mostrar que os vencimentos dos segundo& 
· eJirimejros·.seorlltariqs ·e~am exoessivaJP.ente. reduzidos.· Elles 

nao gosam de· uma verba de representaçllo, teem apenas orde-
nado,e. gratif.icaolo., . , . . . .• ··.. .. . .. :, . 

. A ·lmpol'tancia li de 'oito'contos .para· os ~rittleiros. à~re.; 
tar1os c .de· quatro contos para os segundos. Nos pa1zes de 
moeda depreciada, 'podem amda. digo,amente ,representar· nosso 
paiz, . nos cargos diplomáticos oti consulares .que desempe- . · 
nham,; mas;:. nos 1patzes · de cambio elevado, de cambio p,r.sr, · 

J
. como os .Estados pnidos, , a Inglaterra, . a Sulssa, a·: HollaJUia ·e 
a·Jguns. (!utr9~;. as· :commisslles ··se . tornam 'J!enoslsslmss,.,~.como 

· tive ~ppor.tumda:de de,.· pessoalmente, ·verificar, quanuo em 
commtssllo · ~q Sen~do ·o . anno passado\ e m!Jstrar a necessid~de 
de ser .modJftcado~.o que se acha estaoeteotdo.; .. · . · · · '. · 

': Er.á'.está it. r~zÍia' do,àccr~ilcimo' das yerbail, por mim pro~' 
. posto· na . emenda'· que··:ha pouco ·me. referi, mas que nAo houve 
opportunidade. ile ser .tol;riada em· consideracllo por, nA!) ter tido 

.. squiinebto .. o .p'rojeotou :·: ;. ::" .:·I' ,,.,, • . ·· ·. · ·. ·· · · •· ·:· · 

: .. :'P~reoé/ portanto; que ser~ .P. rêferlvet sub.~ti.tulr esta sarte' 
.. final:· "N~o podendo e:roeder o total da verb.a fttada no: roa-. 
·rnenf.Q ·'da···Despezo:·''do:·· Miriisterlo do: Exterior' para ·o unno; de 

. 1926", pl'Ja.·seguintei "Niio. podendo 'entrar em execucA·o· sem 
.. a .prévia·:·.approvaollo. ·do •. Conlrresso ·Nacional.'!.,. . . · :: :. 

· · ·AJI·;cominissõe~ de'Financas· e de"Diplomlicla' pod~rlo.'es~ 
tudilr devidamente •. a~ ~questlio, · :\'er. · ·quaes· . silo ·'os .vencimentos 

. insuffléientes,· ·para .. detérminar 11 • importanoia. ·.total·. da· des·~· 
.peza.e autorizar·o Governo a:effectuar ·a.:reforma, a: qua~· en.:.' · 
tretan.to·: 'nlio d.everá·. ser. posf,a .. em: exeoU(lllo · sinllo · depo1s .··da' · 
approv,aclio do,·Consresso·.Naoionalo .. · . .-1 . , .... "· • .. . • 

· ·· o•;:s".:-Bu!:Ni(BIIANoKo•-:· Mas;. oomô• V. :Ei. · recônbeoe;: · 
é urna ~eiilda de oaracter muito· ursllnte ... ·. · . •· · 

: "' ·f '·'>'- • ~; t • • ~, , ~ , , , · • , · .. · . , · · , . I , · , , , • . . ' , ; •. , · • l . ·: 

• .. :.o, SR •. :.P4:VLo: J?E .~RON;J'Il'j .,.;-: Em to~,o: o caso,.. aeliuiaa 
medjda,. será llliPI'OfJ~ua::. Será ·então• prefel'tvel. ·manter os re- · 

· _gulam~;~r.tos :actuaes. E' precis'o par.a se. poder attendel.' devi,. 
dam,ente• ál! iiondtçll~i! ~quer do Corpo' Dlploniatlcô . quer .. do. 
Corpo· Oonstila:r ··considerar n ·questão. da remulleracífo, · quatldo · 
est.ns feirem· e,;Jdentemente 'lnsuf1loicntes. para· J1. dl~ldade ·:da 
rep'i'esentà'CiiO 'dô paiz, 'ass.im como .. B necessidade· da.·'propa- · 

;'.>: .. ·· .. :·~·~~~~~~~:·< .. · \:.:~.:., ·:··. · .... :_::1•·::.1 ·.·-· ·: .... ·.·; '/:·:- 'J ; ''.1 ' 
~(~) ~ãb .foi reviáto pelo orado~. · >:: · '· 
· .. >--..,··. ·' .. 
.. " ' ...... ·, 

' 

.. 

., 
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. .. ganda que ~s cbnsules teem de fazer nos diversos postos que 
elles occupam. · · · 

· Era o que linl\a a dizer, pará ·justificar a emenda quo 
envio ·á Mesa." · ' · ' ·· ' · · · 

' ·, . •' I ' • 

... Vem a me.Sa,· •\'.lida, apoiada e posta em discuaalio " ·ae-
gum~~ , .. ·. · · . . . . · , . 

. . _, ' 

EMENDA .. 

· · Sub~tilua:..se .o final: . "llão ·podendo exced~r o. t,otal das 
verhas fixa nas· no orçamento da despeza' dp ··Mimst11r1o do Ex:

' lerior ·paJ•a o anno ae 1926", 'pelo segumte: ·'"nao 'podendo 
·, entrár. ,em e"íecucão sem a:prévia approvação .do Congresso 
· NacJ·onal" · · · · · · • ' ' ' ' " . . ·,I.\ I • .... • ' ', • ' ••• 

Sala da:s sessõc8, 16 de junho de 1926. -Paulo de Frpntin • 
' o ,· I ' ' o ' ' ' ' ." o'' ' ' :\ • , 

· ó Sr. Presidente ..- Os senhores que ap'oiam a· emenda do 
Sr. Paulo. de. Fronl.in, queiram levantar-se. (Pauaa.) · ·. · 

' ' . . ' ' . 

. Apoiadá. .. . , .. 
. . . ria :accõrào. c~Ín o' Regimento fica suspénsa ~ discussão .d.o 
projecto,. sendo este juntamente com a emenda envia'do ás Çom-

.: ·.missões de· Di,PIOnJ.acia ·e Tratados e dç Finanças:. , . , . · , · ... , . · ~ 
. · . Nada ma1s ,h~YeJido a tratar, des1gno para. ord~PJ ~o jl1a 

de amanhã .o segumtll: . · , . . . . . . , .... , · 
:' , i, , o, • ',' :', , , , . , , t }' :' , , ' ' 1 • • • , I o • 

... a• discussão da .proposição da Camara dos Deputados, nu- ·. 
rilf.:l·o· 5:.! •. àe. 1925; ampliando 9 .numero das Delegacias ,FiRraeOJ 
do '!'besouro Namonal (com emendai da Commi11ao: de Finan-
ças; Jd ,app~ov'adas·. 'parecer n. asa,· de #9j/j) : ' . . ·.· ' ' . ' .. 

. , , . , r'' ' , ' " . ' .' ) ' • ' ' . . , , • " ' • ' ' ' 

· · 2" discussão da proposiQiio da' Caniara .dos IieputadoR; nu
mero.66, de 1925, nutor1zando ao Governo a reformar. o regu- · 
lamento da Estrada de ·Ferro'Oesto de: Minas e .a reorganiza~: .. 
o qul!dro do seu pes~oal (con';parecer (avoravel. da Co11lmi184Q · 
de .Fmanças, n., 403, de 1926), .. : . . ,. . . , , . . . .. . . , . · · .. 

.. 2" discussão. da .proposieão da'. Camara: .dos •Deputados; · nu-· . 
mero 69i de 1925, autorizando o .Governo. a ·ceder: á Municipa- ··· 
!Jdadc ao. Siio Joiio Uel .Rey, Estado. de' .Minas Geraes,:.,uma 
faixa .de terreno.nos .fundos do predio em que· funcêiona'Ol· os 

· favoravel ·ila .Commissao de·1'inanfal1 n. 861,. de .#9J/J); · ·. ; , 
.escrJpforios. da· Est1•ada de Ferro .Oe9r.e de llanu .(~tom IJ.arcCf'"' 

' ' ,. . . . . . . ' ' / . 
. 2' discussão da proposição: da' 'Gamara dos •Deputados, nu

mero .71, de 1925, que uutor1za o Governo ·a· abrir,. pelo' Minis
terii> da Guerra, o· credito,especial·'de 3:491,993; para paga-., 
mento .de differenca (je vencimento a que· tem direito" Miguel 

· Galmon·qu ·Pin Lisbõa; generalretorma'âo.:(com_.parecer favo.. 
ravet da Commisado ·de ·Finanças,· n. 376,:'d,e·l916) :. ·. · ·. ·· 

. · .. · s• discussão dà. ,proposição da Cam1fl'à dÔs ~eputados,~.nu.:. 
· me~o ,64; de 1925, aulOJ'IZ!lndo ao qove.rno a abr1r, pelo M1nls-: 
ter10 .. ~a.· Guerra, . o crl)dJto especJBI da: Ll!47 :(172,700,.. para 
png~m.ent.o á :Estrada . de Ferro . São 'Paulo-Rio·. Granue, por. ' 

· serv1ç0s de transportes que _prestou, ,:em 1920,. t923 ·e t92-l 
(com parece~: [avoravel da. Oommil8ifo ·de FCnanÇ1.11; ia. 'ltJO,, 
'dei9~S); · .. · •.' · · · · 

,1,11, 

'· 

' ' 
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3• disctissfic da proposição da Camará dos Dej;nitadc:~; nu--
mero 8-i, de 1925, autor1znndo no- Governo a abrir, pelo Minls- · .· . 
teria da Fazenda, um credito especial de 40 :240$877, para: pa •. 
gwncnt.o ao Dr. Henrfque ·de Brito Bl'll'ort Roxo, em -virluti<> 1 

cll1· sentenca judiciaria (r.om pal'ecer favoravel da Commissíil" 
de F·inanças; n. 3811, de 1925); · · · · · ,, 
. a• disc.ussüo. da prOJ?OSÍCÚO da Camara dos Deputados, nu-

·.mero 89. de 1925, autorizando· o Governo a despender até réis 
2.000:000$, com.:a construcção da estrada de rodagllm ·RiP · 
São, Paulo atravessando os territorios do Districto Federal- e 
Esta'do do lUo (com parece1· {avm·avél• da Commissão de F!-
nanças, n. 407, de 192fJ) • · . - , · 

· 3~ discussão da P~'.C!IJosição da Camarà dos Dcputàdos. !\,;~ 
mero 81. · de f925; equiparando os actuacs operarias da, Casa 
da:. Moeda- ao .pessoal da ta'bella·_B ·.· da Imprensa Nacional ·. 
(a,om'· P..arecer l~vora·vel da Commissão d,e Ftnanças, n. 983, . · 
de· f92óJ). . ·. ,. ·.. ... · · . . . ·: ... 

Levanta-se .a sessão âs 1.5 hora~ e 10 minutos.·· 
. ·. ·. 

SESSÃO, EM ·17 DE JUNHO-DE t926 

.PRESIDENCIA oôs sRs."'A; .. ,\zEREDo, VICE-Í>nEsiDENTE, E MENDoNÇA · 
,: .. : .\ .. :· . OMAHTINS, 1• SECRETARIO ·.: .. · · . ' . 

. A's fâ c n1eia horas acllam-:sc presont~s os Srs.: A. Aze- . 
'redo, Mendoncu Martins, .Si! veria .Nery, Pires, Rebello; Pereira 
Lobo,, Lau1'o Sodré, · Cunha Ma'chªdo,. 'l'homaz. Rodrigues,· Ben
,L\tmin :Barroso, João: ~,rn·, ·Antonio · .. Massa:; Fernandes. Lima, · 
J!iUSebJo ··de Andrade, Lopes Gonçalves, Gonçalo .. · Rollemberg. 
Antonio Moniz,· Moniz .. Sodré, .Manoel Monjardim,: Bernardino 

. MonteirO; Jeronymó. Monteiro, Joaquim Moreira',· Modesto Leal, 
Paulo de Frontin; Bueno Brandão, Lacerda Franco, Adolpho .. 
Gordo, José Murtinho, .Luiz Adolpho Rocha-Lima·, AffonsO de · 
Camargó; . Cridos Cavalcanti, · Generoso . Marques, Feli'®e . 

· Schmidt:. Lauro Müller, Vidal.R<Hr.os· e.Soares dos ;Santos (31)•; • · ... ···· . . . \ . . . . 

· .o Sí:t Presidente -..:_. Preséntes 37 Srs: Senadores, . · está 
aberta a 'sessão. · · . · · · - .. · ·· · · ., 

.· .vaesê~lido:,a. ~ct~·~a s~ssão anterior~ . ·, ·.· . _I- •. 

: O· Sr; 2• Secretario procede á leitura da acta da ~sessão 
anterior; que,· posta em discussão, ·éapprovada, sem' .debate •. · •· 

·•1: ., .. . ' ·. I . ., . . ·, . . , ' ~ . . : ·. .·, ,,· . : , 

o Sr ... i~ Seoretario;deola~á,que não ha expediente. 
' ,• ,·.. . : .; ' : ' : -·- ' , .. ·' .'1: ' : ' .' "•· •. ,' . 

· .. ·O Sr. 2"' Secretario procede á. leitura dos seguintes .. 

.. 
N. 14-1926 

' '&,g_rojeolo do Senado n. 23, do corrente anuo providen
cia pa.rn· ~e cesse arestricr;lio nas nposentadorias dos funcéio-

. ' S. - '\ZoL II. · · · 5 
. ~ ....... 

··. 

... . ,, 

. l 

,•· 
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n~rios publi~os civis, rr.luLivam'ontc ao inl:ersLicio exigido· pot• 
lei, }'ara que sejam calculadas por inteiro as vantagens da 
mesma aposentadoria, de modo que os servidores da Nacão, 
civis ou militares fiquem em igualdade de condições. 

: Effecl.ivumentc pela lcgisluvão vigente, os funcciunario.l 
pubJ.icos civis só são aposentados-eom as vantagens de seu cat·
go, quando decorri_dos do11s annos. de excrcicio, scndó pelo an. 
toriot' quando não verif'icado esse in(ersticio,. ao p<lsso que aos 
mililares é concedida a· reforma a pedido, compulsoriamenlr:, 

·ou pór invalidez com as vantagens calcUladas. sobre os venci- · 
ment.os, em, cujo goso se acham no momento da rcf'o!'ma. 

A medida propostá ó justa c se. enquadra no dispositivo 
constitucional, .que declara Lodos ig·uacs peranfe a lei, cmnrl 
brilhantemente Justifica ó seu autor. 

A -Cqmmissão de Justiéa"manifcslou-se f~tvoravel ao pro
.iecto, com un:a emenda para que a medida proposta, aproveito 
tão sómente aos funccionarios teffectivos. . 

A Commissão de Financas favoravel a'O projecto. e cmeu~ 
da, aconselha ao Senado .. a ~ua _approvacão. .. · · 

. Sala rias •Commissões · de ·dezembro d~ :!925 .. - Buenn 
de Paiva, Prf)_sidente . ...::.. Alfonso Calrnaruo, Relator .. - Felíppe 
Schm:idt. - Bueno. Brandão. - Manoel Borba. --: Vespucio 
de. Abreu. · ' 

PARECER DA COMMISSÃO DE JUSTHJÀ E. LEGISLAiÇÃO N, 233, DE 1925, 
. A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 

. O projeCto n. 2S, dá autoria do Sr. SP.nador CarlosCavai
canti, dispõe que as vantagens da aposenta:doria ·dós funccio.:. 
narios publicos civis set•ão calculadas sobre os Yencin:ientos 
'pe~cebidos no momento em que a rr.esma for concedida ou im
posta indepe_ndentemente de qual·quer estagio 'ou hitersticio. · 

:A lei n. 2;9211, de 5 .de janeiro de 1915. Jettra·. e, do arLigc. 
121, diz: o• vencimeritns da aposentadoria só poderão ser os 
do cargo .que • o funccionario .. estiver exercendo desde dous an.o 
nos, pelo menos. No. caso. contrario,- são os do cat•go antOripr. 

.• Igual disposição se observa _quando haja augmento de -venci-
. · menta por tabella posterior· á Í]oriwacão. . . . · · · · : · . . 

·. iEste dispositivo foi_jncorporado á ·Jegislacão··em vigór peio 
art. 132. da Jein. 3.Q.39, de janeiro de •1916. · · · · · 
. . Pelos dispositivs acii'na citados como. se vê,_ os fun·ccio
narios publinos civis só são aposentados: con~. as Vantagens.pe
cuniarias que percebem rio momento .da· aposentadoria: CfUaudo 
já exercem. o cargo durant-e dous annos, pelo· menos, como ·é 
preciso· que igual prazo' hn:ía decorrido quando ha.ia :augmento 
de vencimento por tabelln: posterior ti nomeação. ·Em caso con.: 
trario, as aposentadorias são concedidas ·cnm as Yílntagens po~ 
cuniarias dó cargo· exercido anteriormente. ' · .. ·· . · . 

Q proJecto n. 23'revoga.·esse dispositivo, faz. desapparecP.r 
.o intersLicio entre à n()meacão ou augn:ento de :vencimento .e . 
a aposentadoria, O seu autor. justificando-o . ~onclu\l dizendo 

. que elle -pretende uma situação identica ·para todos os servi-
dores d~· Nncão, militares ou civis .. ·:. , 

. Effectivnmente, os miiilares são, .r:efo1·mados com a:s van
tagens que percebem no momento das reformas, tendo atu 

' ' 
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acontecido reformas com vantagens maiores do que as perce-
bidas na actividade. · · · ... · 

O decreto legislaliYo n. 1!.853, de 12 de setembro do ann;, 
passado, no art. 1°, di:>põe: os ·funcciona'rios. civis ou milHa 
res, só podem ser apo.;eutados· cm um só posto, não· lhes sendo 
concedida em caso alglllll, aposentadoria ou reforma corr. van
tagens pecuniari::s ou. vencimdn~os excedentes 'dos que ·remu
neravam o, cat·go .. ou po~to no momenlo de serenY aposenl adas 
ou reforumdos. Este dispo~itivo proJJibo a aposentadoria 'dos 
i'unccionario~ civis ou mililnt·es· cm mui3 ele um posto e igual· 

· rr.ehLe a t:poHe.nludoría ou reforma com vantagens pecuníarias 
excedentes ·das -que remuneravam o cargo ou posto no mo

. menta da aposentadoria ou reforma, o que importa admittir 
· com. as percebidu8 no momento. · . · 

A providencia .do .projncto ,é .justa; Se o futi~cionario ó 
pt;omoviclo c, tempos flepois, inutilistl-se para o servi<;o, não· 
póde. mais· Lraballlur ~justo. qnc. a. apo~cntadoria llle seja <la da 
con: os vcnoimen.tos do cargo que exerce;. Deve, · entretant1, 
coulinuat•. o inlét•sLicio ·quando se tratar de aposentadoria do 

. funceionario om c o mm issiio. • • . ·. 
· · Para melhor esclarecer o àssumpto, a Com missão de Jus

. tica e Legislac,;ão offercce ao· projecto.n.· 23, de 1025, as se-
guintes · · · · 

EMENDAS 

Accrescentem-sé, no r.rt. i •, depois· da palavra imposta, 'IS 
seS')lintes palavras: em 'cargo e{{ectivo. · · . . · 

· · Accrescent'e~se ao art .. : ,J • o .seguinte: 
, ,Paragrapho unico.; Qu'ando .·o fimccionario exercer carg" 

em ·commissão, com ordenado e gratificaciio, prevalecera o in
terstício de dous annos. nos .termos do art. 12l.da lei n. 2.924, · 
de 5 .de janeiro de 1025. · 

Sala das Com missões; !I de novembro de ilÍ25. _; Adolplto 
Gordo, PresidentA. - Antonio Mássa. Relat.cit•. --. FernandP.Y' 
L~ma; - Aristides Rocha, verici(lo:-Titomaz Rod1•iaues, ven~ 
cido;-. · Cunha Machado. - Jeronymo Monteiro. ' " 

. '. >: : ';·,.~. ,• :.:~. . .... : .. ·.~~ '.'·...... -.. ·~. ')-:- ' ·.: . '' :· ' 
PROJJi:CTO DO SENADO N. 23, .DE 1925, A QUK Sl!liiEFEREM QS PA- · 

. . · RECERES SUPRA . " . . . 

O Congres~o Nacional decreta: . . · ·· .. · . . 
· Art. L" As vantagens da aposentadot•ia dos, funccionarios 

publicós· civis serão oalculndas sóbre,.os. vencimentàs·.percl'
bidos no momento· em que n.mes,~a i'ór concedida ou imposta, 
independentemente de qualquer estagio oU interstício.: . ..· . 

Arl. 2 > Rovogam-sc ~3 disposioõ.es e:m contrariá;·. '· '. 
Sala cias sessões, i3 de agosto de 192_5 . ..:... Ca1•los Cavfll... 

canti: 
Justi(fcaçüo 

........ . . ' . ' ' 

Em t9.23. tivo ensejo do. apresentar á deliberação do. Se- · 
nado. a idé1Cc~ntida no pre~ente projectO em fórma de emenda 
ao orçamento da, Fazenda, como· uma reívinicacilo de di.reitos 

',, 

... .. ) 

·· .. 

•, l 
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devida á gra~de classe de cidadãos a que ··se refe),'e,, segundo . 
o eanon que se inscreve no,mL. 72 do Pacto .Politico ~e .. 24 de 
fevereiro de 1891; § 2•, e ao qual com tanta ·e1oquenc1a se re
fere João Barbalho néstas palavras de seu 'luminoso commen
tario : "Todos são 'iguaes perante a lei, Isto . é, os direitos -que 
a ConsLiLuicão asseS'ura sú•J os mesmos para. todos os indivl .. 
duos; os meios e recursos estabelecidos para garantil.,-os com
petem. igualmente .à tódos. Não ha, perante a. lei, republicana, 
grandes nem pequenos, senhores nem vassallos; patrícios. nem 

. plebeus, ricos nem pobres, fortes nem .. fracos, porque-. a todo' 
irmana e nivela o -direifo .. Não existem pri~ilegios ·de· .raça,. 
casta ou ·classe, nem· rlistinccões. quanto· ás vantagens.~ oniUI 
inst.iLúidos pelo regímen constitucional, etc;" '·' . . .. ·. · 

No parecer a respeito, a Coiruriissão ·de' Finanças . opinou, 
no momento,. pela separação da reft~rida emerida.:para constl

. tu ir projecto especial, afim de que pudesse ser estudada ·como 
· merecia e. merl'ce,. ouvida préviamente, a Commissão '•de.:Jua
tica e Legislação. Assim, devia ser, .convindo; ent.retanto, pon-" 
derar que o regímen· legal, em vigor ,inediante o qual· se . torna 
effectiva a assistencia do Estado aos furiccionarios civis. lnva. 
lidados no serviço public J; repugna . ao . espírito lberal da 
Nação e . dos seus sentiments de justiça. · ·.· . · · : . · · · 

. Com .effeiLo. 'Dizia eu ent!io,. fundamentando a. Jâ cltàda 
emenda, como repito, hoje, justificando, o presente projecto: 
"Actualmente as vantagens. dO." aposentadoria ·são calouladaa 
sobre os vencimentos percebidos· dous ·· annos ·de .. sua decra.-
tacão. · ' · . ·. ·· · · · . . · . · · .... '· • · ,;: , ·;, , ···:. · 

Esse ·regímen. legal . é não só injuridico · · c01ilo · -iniquo. ·· 
Injuridico- porque, e~tabelecendo, a· Constituição~ ,Federal, • em 
seu. art. 75, que a aposentadoria só poderá ·ser 'dada -acis fun;. 
ccionarios publicas em caso de invalidez no. servico da Nácllo, 
aberra' de todos os preceitos ae direito a exigenc!O.' do interll-· 
.ticio de dous annos, quer ·~e trate ·de: atii;mento de· vericimentOil · 
do proprio cargo, quer ·de. promoção; para. o. calculo ·das vall·c 
tagcns. da .aposentadoria,: subreo. os vencimentos percebidos .no 
momento em que ella.·é con.cedida, ofunccionario·pubUco:nio · 

, t.em aposentadoria. por ·sua .exélusiva :vontade; ella depende de · 
comprovação, . .em duas. insptlcções, de · saud~;. com. intervalJO .. de 
f,res mezcs, do esfadd' de'.mvalidez para o servioo· e decorrentP 
do_mesmo serviço. E essa comprovação -.póde ser provocada 
tanto .p~lo runcoionar1o como pela· administracllocpublic8';~.l~1 

pois, injuridico fazer~se " calculo', sobre os ,vencimentos 'Já 
. pr.r.ccbidos, ~ntcs Q iníqUO, porque diverso .é .O modo .·de . .prOIIfl 
de( etu ·rcla~ãt,>. A .. r,eforma ·.dos militares.· Estás~··. quer sejam 
:·efor~f!.dó~ ::a;. p~diil,o, quél·· compulsoriamente; quer.· .medlant11 

l,nspecoao . ~~~' s.a~:~:q~, .teem a~ suas .. reforma~ , calculadas,c. quan~ 
as . .va~~tagens, sobre os vencm~entos ... em ·CUJO goso :se: acham. -na . 
occasmp da:orcfor~Ja; :Casos· se· ten:r .4ad_o,de reforma. a pedtdo, · 
rcquetH19.~, !ill.TJ1ed_Jat,am.cnl.l), .~epq~s,dc . promoção. c. desde)o~ro 
dccrctrulas com d1spcnsn de .qualquer comprovação e .mn10rea . 
formalidades.··.·. · .. · . · . · · · ·:,:.'·. ·.• · , .· · · · -: ..... . 

· · Como se vê, pios, o que'o·'vrojéÍllo preLenae-agora e·em 
· 1923, pleiteava a emenda, é uma 'sHuacão idenL!ca para todos 

os ~orviclores da. Nac.ão, militiÍrcs•.•~A:o,ivis;· o .que além de ser 
emmentomenLe JUSI.o é .. lambem· rJgorosamentc ·constitucional. 

• ·.'.' • - :. , • , ',• ', • :, ' • • • •·: -.. r • " . , ' , , • .• ·' •. 

. , Sala elas·. sessões, 13 de agost o'•,'de 1925 . ·- Ca1•los Caval-
canti . ..,...... A imprimir .. · . · ··:·': ; .. · · · 
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··. O .projecto ·do Senado; n. l:lO, .do •co:·rentc anno; offerecíclo 
pela Commissão de .Marinha c •Guerra, cm virl.udo de requeri
mento· do 2". tenente . .reformado· do. ExoJ•cito José de· Azevedo 
Bãstos, concede.a'este o soldo da tabclla A, da lei n:.-2.290, de 

'13i:lejancir0de18!l0 .... · ·;: · .. · · ·· , .. •, 
O poeLicionnrío,c que foi f_crirlo .no combate da Ilha. do Mo~ 

capguê. por oecasíão da ~:nvolta de 1893, tem direito a , essa 
melhoria .de ·reforma, .em virtude do, que estatue a lei· numero 

· •4;69'1·,· de•.19 de•fovereiro··de :1923;··pelo que. é.O: Commissão de 
Fínnncas de pa!'ecer que 'o projecto seja acceito pelo· Senado. 
· Sal à das Commissões, em 29 de dezembro · de 1:925: :..__ 

Bucno ·de Paiva, Présid(üiio. -· ' A{(Ónso Camafuo, Relator.,
João L'yra. -'VespuC'io de.Abreu. ~·M'anoel Borba.-.·· Bueno · 
]Jrarulão •. - Sampaio Co1·r~a. , >· · · .. · . · · . · . . . · 

' . - ' .-, . ' . . . . .. , . 

PAREj::En , DA CO~MISSÃà' DE MARJl\jHA E f.?UERI\A, N, 2~3, DE 
· 1925, A QVE Sll REFERE O PARECER SUPR:\ , , I 

· ' A' Coínmissão.dc Mari!lha ,e Guerra foi. J:'resente .o reque. 
·rimento :em ·que o 2• tenente· l'Cformadb 'José Azevedo-Bastos· 
pede. melhoria de reforma, em vista das disposições f.àxativas . 
do'dccreto n: 4:6!H. de. 19 .. r1id'everéfro .de 1923. · 

. •. R-ealrrwnte. o' peLicion_ario, durante a revolt111 da Armada 
d~ )893,:;prestoü se~vicos de guerr\J; nesta.Capital, sendo Je-• 
r1do. na 1lha. de Mocn:nsuê, como demonstra· com os- documen- · 
tos- juntos. . . . · . · . . . . . . 

, Por esse motivo, foi reformado· np posto de 2• tenente no 
Governo do : Marce.hal -Flori ano Peixoto. · · · · · · · 
···Mais tard·e,'o:.'ctecreto''legislllltivo. n. 'L69f, ~c 19 de feve- .. 

reiro·de -1923, melhorando a situação 1dos officiaes .reformados 
. •Tu e 'tenham prestndó os serviço~ ·de guerra que menciona, em ..-i 

.~eu !lrL1 2"/,torriou· exte·nsivil:s a.o petioi'onario· ás. disposições 
de qu~ trata/ à lei n. 2:290; ctei3 dedeiembro de 1910, · .. · .. 
· · Isso é claro· e insopbismavel. 'dandó' assim direito a que o 
Congresso iNaciana! mande .fnz'er a justiça !l que tem direito o 
pct!cionarió-: . .;. ·· ·. •· ··' · ·: · " : 

\I :' .: I ' ' I ,, ........ . ' •• • •• ' • 

, 'Nestas/Mndiçõcs, o .. Comfuissã·o. de Marinha e Guerra; é de 
paz:eopr ._que. se,ia approvado.· I); seguinte :·. · · • · 
· •. · ',(~·. ".' ... .':\.· '· . . ' ., ·•-:'· . :-. . ,.·: ', .. ' 

. ' ': . ' : PROJECTO ··. ·.. ' . 
·· · • :.:':;: ••• ··_;N .• i :s·o· · -· .. 192·.· 5·. ·_._·. ··::·.: :· 

·,o' -r· ' o' I '. · ··: .ô ·Congresso··Nacional .resolve: ..... 
')···/··.··o···,· ··· · .• .' ·•C)o!.' ": _ · ·. · .: · '.·· ,··_ 
Ad.d .. E concerllrlo no'~ .tenente reformado Josli Azcve-

rlo Basto~ o. soldo 'dn tabcllil A, dn. Iei n. '2.290, do 13 de fevc· 
'rciro do 1910 .. por se ac·har comprehMJ.dido ·no art: 2• do do
crcton. 4.Gfl1, .de 10 de fevereiro 'de 1923. · 

. · Út.. 2.~ncvogam--so as cÚsposiçÕes .cm co~t,rarlo. . ' 
· ·.•. Sa,la rin.R Coromi~sõcs. 12 •dr. novcmbrq de l925. - Fe

TinpP. &!J;_rnirlt, Prr.sidrnfr. - Jlf[!ndr:s Tm,a'rr:.~. RP.latnr. -
Cm•lns Cm.'alcnnl'i. - Ben,iamin''Bm'1•oso.- Snm•es dosflantos. 
~A impt•in';;"-. ' · · · . · · · · · · · · •·· 
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lNI. 17 - 1926 

Attendendo á. requisição feita por mensagem· do. Sr. Pre
sidente da Republica. enviada. ao Congresso Nacional, em 26 
.de agosto ultimo, redigiu a Commissão de J!'ínanças da Ca
mnra, e esta npprovou, a proposição n. 91,' de ~925, ora 
submcttida ao· estudo do Senado, e em que o •Poder Executivo 
é autorizado a abrir, pelo Ministerio da Viação e Obras Pu
blicas, o credito especial de 178:948$853, para pagamento da 
indemnização devida. á Com~anhia de Navegação Fluvial a 
Vapor. Itaj'ahy-Blumenau, em 'virtude de reqtiisicíio . d8'> seu 
~ateri!l,l no anno de :1_919, .podendo fazer as operações de cre-
dito necessarias. at.é aquelle limite. · ... - · . · . · . ..· 

Em a ·exposição de motivos ,que a.companhou a mensagem, 
o Sr. Ministro da Viação .esclarece· . a questão: . 

•. "Pelo derceto n. 13.539, de 9 de'abril de 19f!!l1 ex
pedi~Q. em virtude das leis ns . 3, 393,. de :Hi de novem
bro de 1917; 3.533, de 3 de setembro de 1918, e 3.074, 

· •de 7 de janeiro de HH9, foram reqúisitados os bens· da 
Coínparuhia de Navegação Fluvial a Vapor Itaj~hy--Blu-

. menau .e incorporados á Estrada de Ferro Santa Cathá'.:· . 
-rina. . · . . .. · . , 

' Jlllm requerimento de 12 de fevereiro de 1921, pedia ' 
a companhia o pagamento· de 584 :,729$4161, e juros de 
6 % ao anno, a partir de 1 de janfirode .192'0, a titulo 
de indemnização pelos prejuízos rrsultailtes· da. requisi- . 
ção. .· . . . , . . . . 

Os bens requisitàdos foram inventariados em vis
toria judicial promovida pelo procul'ador da Republica, 
·no Estado de Santa Catharlna. . e ' avaliados em réis 
165 :~00$500. . . . . . . . . . . . . 
. Essa :vistoria se effectu1Ju em. U ·de .outubro .. de · 
1920. Do est~do da .reclamacllo apresent,ada. · resultou: 
que assistia d1relto á comp11.nhia á lndemnlza.cllo do jus
.to .valor dos bens requisitados, isto é, ·á ,quantia de réis 
165:900$500; . . . . . . . .· . . . . ··: .• '• ' . 

Esse: direito foi por mim reconhecido em despacho 
de 7 de marco de :192-i (Diario Offictal, de. :13 de abril 

. de .i 924, pagina 6: 088), em que declarei que ãésde que 
a comoanhia a@signasse termo accelta11do. a .Indemniza-

. cão ~obre a: base do . .justo· valor dos b~ns · requisitados, 
nrovJdeniJiaria ·sobre o pedido de cred1to para o -paga
menl.o .. Em •de8pacho de· 30 de junho do mesmo anno, 
mant.ive n.Quella resolução sobre.·a qtia.I a companhia 
havia. aoresentacio um pedido de reconsideracão, ·_ Em, 
requerimento rle ,22 de. setembro;4o anno proximo pas
saria a coínoarrhia solicitou. como medida de ·equid_ade, 

·· que· fosse computado em 2i9 :.U~$535 o valor· dos beris 
· rP.anisit.nrlos. de nccõrdo com.:a pr.imeira avaliacão peri

r.inl Affectunda pouco após n··requisioão (a qual, porém, 
· fir.nn rln nenhum effeit.o. por .. inobservancia 'dos precei

loR leA'MS). nccrcscida aquella: importancla dos Juros 
r.orrcspondentes. A allegacllo :·feita pela companhia, 
ouaiito 11 . desvalorlzacllo do riuterlal, para justificar a 
l'~~u!)9qp . do V$1or ~~·IÇ1-!I~d9 ~!!! ·· 2* 9; U6,~S~, a~ur~~l.l 

' 
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na primeira avaliação, que .ficou . nulla, para réis 
1 ü5: !.100$500, não foi comprovada; ao ·contrario, as in
formações que existem são q'uc o material foi bem con
servado no tempo que transcorreu entre as duas ava~ 
Jiações. . , . · · · . · · 

A I-nspectoria Federal de !Navegação, informànao 
em officio n. 927, de' H de dezembro do anno findo,- so
bre o assumpto, IÍ de opinião que se deve a.dmittir uma 
depreciação na base 'de 5 . % ao anno, •do que resulta, 

. · applica.da a formula para obter o ·capital que se redu~. 
ziu a 1<65 ;900$500, ·· o càpiLàl prilhitivo , de . réis 
178:9~8$853. . 
. . Resolvi, por despacho de 9 de . maio do. corrente 
nnno,. acceiLar o parecer da. inspectoria e mantend_o., 

• pelos seus fundamentos, o despacho de 7 de março pro~ 
.ximo passado, fixar o ·valor da indemniza.cão na c1tada 

· · som ma de 178 :•!14.8$853, e. indeferi -a petição. relativa· ao 
pagamento de juros da m6r!J.". 

· ····A 7 dti julho do corrent.e anno, a companoh.ia a.p~:~es_entou a 
este Minist.erio a petição· seguinte: · · ' 

. "Exmo. Sr. Ministro da. Viação e Qbrás· Publicas~ 
À Companhia de Nav~s:u;ão Fluvial a Vapor Jl.ajahy
Blumennu, por seu presidente, declara, . cm . cumpri
mento ao despacho de V. Ex., de 7 de. março·de 1924, 

·que. se conforma em receber a, imporlrunc ·a · de réis 
178 :948$853, por V. Ex .. fixada no despacho do dia 9 
de maio do corrente anno, como indemnização do mate-

. ria! á ~mesma requisitado pelo Governo· Fed·eral, 'ex~vi; 
da lei· n .. 3 .533, de 3 de setembro de. .1918; afim do ser 
feita a mensagem ao Congresso Nacional. Nésfes lermos, • 
p.,. deferlm'ento: Rio de Janeiro,. 7 de jul•ho dfl· 1925. -
Eugen Bloch, presidente da· Companhia· de · N•avegação 
Fluvial a VapQr It.ajahy-Bluinenau". . · 

. ' . . . . . . 

· · .. · "!Elm face ·deste 'documento,. tenho a honra ·ao propor a 
· V. Ex •.. Sr. 'Presidenté, que· ao Congresso Na.cionnl seJa .soli

c.jtada ·a ·~~cessaria autorl:i:~ão para a ab.erturo:· de ·um. ore
dito )spem!l-1 no valor de 178:948$853, destmado ao pagamento 
da indemmzação de que. se trata". · : , .. . . · 

Em vista do :exposto, a Commissão de Finanças é de r.a-
. ~eoer que • a proposicão do. que ora. se trata, merece a. ·ro.pp'rova- · 
cão do. Senndo. · . · · 

' .. 
Sala das Com missões. ~m 16. de. junho de 1926. •. ~ Làuro 

Müller; Vice-President.e; -,~am7paio (Jo'rr{}a, Relator. __:... João. · 
L11ra. - Bwmo B1•anrltio. -· F'clippe Schmidt. - Aff'onso Ca
m.a1'(Jo, -· Eusebio de Andradr.." ·- Lacerda Fra'nco. ' . 

/ . . . 

PT\OPOSIÇ.:i.O DA' CAl'.lAT\A DOS DEPUTADOS .N .- 91, DE 1925, A QUE SE 
. REFERE O J.>AIÍ.ECER SUPRA . . . 

O....:Çonsresso Nncionnl resolve: . . ~ . . . 

Artigo unlco. Fica o Presidente rln Republica autorizndci 
~·11brlr, pel~J~Jst~~lp .d~ Ylac~o .~ Obrn~ P~b1lo~s!, ~- ore4i~q 

.. , ' 
· . 

·.·' 

. 
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especial ·de i 78: 948$853; para. pgaamento : · da: indemnização 
devida á Companhia de Navegação ]'luvial a Vapor · ltajahy
Blumenau, em· virtude de requisi~ão de seu material no. anno 
de 1·9·19, podendo fa~~:er as operações de credito necessarias, 
a til aquel!e .limite; e· revogadas as disposicõ:es .em .contrario, 

·camara'ctos Deputados, 3o·de dezembro de i925.- Ar
nolfo Rod1·igucs de Azevedo, .Presidente . ......; Heitor de Souza, 
i" Secreta·rio. - Fer·reira Lima, 2• Secret.ario, Interino, .. ·. 

' .. , ' .. 
N. i8- t926 

· · . A propos1cã~ n. 5, de 1925, .da Gamara dos Deputados; as~ 
sim dispõe. textüalmen~e, em os artigos •i• 1:1 2":. ·: .' · · 

' . . ' . . ' . 

· . ·. ,.Art. ·to Nas estradas .de. ferrei· ~icinaes, .secú~da· 
rias ou-de interesse local, .. considerada's como·t:aes a:s·pe
quenas estradas de extensão até.:5o kilometros,.que nãO 
sirvam a suburbios ria Capital Federal ou de capital de 

. Estado, não sejam ramaes de outra estrada com .exten-. 
são total superior· á menciQnada, o imposto de· .tra!}S:- ·. 
porte a que se.refere o decreto n. 15;976: de 28 de Ja- • 
neíro 'de 1923, art. ·i", lettra a e. art 2•,. será · cobrado,. 
deduzindo-se, para o calculcr de percentagem. os ''}lrimei-. 
: ros <lous mil réis no • preco da-s passagens singelas, os 
. prín1eii•os . cinco mil ré is no das.· passagens duplas· (ida 
. e volta, exeursão, etc.) e os prime'iros .dez .mil .véis. no •· 
custo da' caderneta kilometrica,· série ou assignatura. · .. 

· •. :. Paragrap!Jo unico. Serão ·.isentos . de. impostos os 
·passes escolares concedidos a alumnos ou professores de> 
estabelecimentos de .ensino publico 'ou fiscalizado 'pelo 

·poder public-o: .. · · . , .. · . . . . . • : _ . , . , ... · · · 
Art. 2.• Nas mesmas estradas ·não se ,fará a oobranç;a 

do imposto de viaçi!D. " . . . · · . , : .. · .. ' - . : . . · : 
, ., •' ' ',, -· ,r , ., 

' ' ' .:· ' ' ' ' : ,: ' ·. ' ~-'I .. -:, , '. : '-' ..:. ' 

A _proposição resulta de um proJecto . apresen'tiido á' •.c!l.~ 
mn:ra pelo illustre Deputado Plínio:. de Çiod'oy e ·de uma emell'· 

. da proposta pela •Comíttissão · de ·Finanoas dá outra Cllsa do 
Congresso Nacional determinando,.que •as. estradas :.!orisidera-. 
das nn: providencia ;Qrescripta nó projecto .. ·iniciaLilão .fossimí .. 

· ?'arnaes. de outra estrada com· e.r.tensão~ t.~tal sup,7frio,r :,a. ~g lW 
lom.etros, . :·. . . · · · . ·. , . .-; . : . ·.... . . . •> ... , : ... ·: :. . · 

.· ·Por não concordar. com. os teru:os da proposioão,.:o lteliF 
to r entende nccessario, para' melhor ·esclJ!recimepto ~do Senado, 
trnnserc"er nestas paginas, integralmente,.· não .só a •justifica ... , 
tivit·. do projceto oriS'i.nal· .subscripto pelo· distincto Sr: Plinio 
de Godoy, como tambem. o parecer •êa Commissão'·de Finànca.s · 
ela outra Casa <lo Congresso, d,tl que foi Relator o 'illust:re Sr. · 
Affonso Pennn Junior, docurr:entos. em que estão expostos os · 
motivos que leváram aqueua· ·Comzr.issãd a· adoptar a emenda 

. restrictiva acima alludiõa. . ,: ·· · ... · . · · , . · · .· . · · · 
. ·· A Justificação do projecto, ·feita pelo- seu autor, é .a se-

guinte : . · . · · · . .. i '·. . . . · . ·., . · · · . · . . 

"Quanto. màis faciliílade :uma popuJa·cão obtein d~ 
.. ~e locomover mais capacidade- adquire .. :para o. trabalho. 
·Mais frequentement.e se ausôntam. do .lar os seus habi
tantes, mas em cozr.pensacão muito mais rapidas se tor:.. . . 

.. 
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nam as ·ausencias e, em vez de constituírem ellas occa
siões de- fadigas e de maiores dispendios, . ao contrario -
so convor.tem 'em opportunidades de repouso e de eco- · 

· homia, revigorando o homem e dando mais tempo ao 
· trabalho. . ,,_ ·· · ·_ , ·- · · • . . . ·· · · . · · 

. .Papef imp'órJ.ante neste particular é 1reservado á es- · 
trada .de forro vicinal; secundaria ou de interesse local, 
intermediaria entre 'a simples estrada de rodagem. e a 
estrada de ferro geral. . ·· .. . · 

· r· L,argamente utilizad&: na Belgica, onde a _sua rêde 
. ·excede em extensão 'kilometrica ás estradas geraes,el1:1 

.. teve tão grande aéceita(}ão .na. Franca. que arrancou de ' 
... um dos seus. mais . notaveis. technicos a seguinte consi- .. 

. , · 'deracii$).:.'- "L.esdépenses faites pour la .construction ·- · 
des clfemins ile fer d'intérêt local dont la recette varie 
entre 2.0.00 et.2.5oo: fr:. par kilometre, · c'est-a:-dir•J 
cauvre óü dépa·sse Irígérement ·la dépense i:l'exploitation. 
sont á p·eu -prés. aussi utiles .. em moyenne aux intérêts · 
généraux _du pays que celles 'qui ont été faites pour la 

· · · construct.ion des. grands: réseaux froocais d'intérllt gé
. néral: ",.(Hi.Ünbert-'- Traité des .Chemins·de Fer .d'inté. 
rêt local ~·-pag ... 33) . ··. · · · .. · . · · · · · -· . 

Nãp ha .muito .o EStado .dé S. Paulo, voltou a .sua 
attenÇão para este assurripto e por súa: lei n .. 1.830, de 30 

-. , de dezembro de f92l,regulamentada pelo decreto n.3.49G, 
··de 24 de agosto·de 1922, autorizou a concessão não só ie. 

isenção . de• · qua·esquer: impostos. directos e indirectos, · 
. como tambem de .auxilio· .consistente em emprestimos 

por ,titulas· pl.lblicos déi Thesouro ás emprezas constru~ 
c toras ··e·,explorâdOJ:as 'de tàes estradas. .. . .· · · . · .·· · . 

· · ·· Bein .. justificãdas. estas conci)Ssões . porque a estrac!n · 1 
. de ferrá vicinal não é por suá natureza e:rr.prezadridus-
trial, ·pois grandes· lucros lhe sãó · interdictos e· o capital 
•que. nella·•. se ell'lpregúe; _só póde pleitear remuneração_· 

. rrodesta .. ·· .· :~ . . · .•· :. ···.: . . · · ... · ·. 
. : · .ÇUnião nãoé-menos interessada que ós Estados~no . 

. desenvólviinento. da .:riqueza • publica; ·e a .ena,· port.anto, 
·. · não cumpre ,menos-prestar: o ·seu concurso . á estrada· de 

ferro vicinal. Si neste momento rião ile' encontra alia' .em 
· circumstancia de .. poder prestar · apxilio, _ directo. , qtto .. 
preste um auxilio .. indire·cto ,fazendo· concessões em má- · 
:teria: dedmpostos;. : . . . , : . · · . · · 
. · · . A' .estradá de ferro .vicirial, corria . estrada_. de curto· 

· . - . :transporte .que '·'é,. não .. póde dispensar· tarifas . elevadas,.·. 
·. e:.:tem de,' soffrer-muito de--perto a concurrencia ·das es-
_.· tradas de roélngent. <N,:lstris condições, os impostos lan-
. çados' sobre o transporte tnr\to de passageiros,.' como dll 
· mercadorias; obrigando a estra:da :·de ferro a reduzir ns. ·· 
'suas· tarifas ou a'_I)érder transporte, pelo encarecimento .. 

.. ·dos fretes, vem de.,facto a recahir sobre ,e lia,. ~iminúin
do-lhe·. a renda ou fortalecendo a concurronc1a da es-

. . tradn ·derodage:rr., que aliás não lhe:.póde, fazer as .ve-
. · · "-·"- zes. por mui~o menos ~ufficiencia: ou capacidade.:· · 

· :. · Nas co.pita·es onde ·s·e agglol')1era. a. populaçao. ope
~ia das, industrias, a densidade da populn(}ão. pcrmiLto 
que-..)inhas ferre as de trens ou de bondes ftrçarr- às com
mun'icacões até . os suburbios mais distnl).tcs por preços 
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no alcance de todas as bolsas, e. ainda a .ad~r.inistra'cãci 
publica dn: União concede ao transporte isenção de im
postos. No interior, os .suburbios de .càda. cidade ~ão 
representados pelos bairros. agrícolas· e por pequenos 
povoados que deli a dependem· c que em regra so lhe en
cont.rnffi situados a :lO, 20, 40 c ató' 50 kilomctros de 
distancia · e, portD.nto, nnda mais justo do QJlC identica 
isenção seja conceàida ao transpot•te ahi, maximo quan- · 
(lo esse transporte se faz em pequenas estradas· do fer
ro, cujas tarifas, como já. se disse, · toem necessarta-
monte de ser elevadas.-. · . · · · 
· Quando a União, na Estradá, de Ferro Central. do 

l3rasi I. concede pâssagens de 300 ré is para ,a 1 .. cla·sse e 
qe 200 réis para a 2' do Central a Deodorct'(21 liilome
tros); e 600 e de 400 réis do Norte a Poá·•~(33 kilo1J!e
tros) e de Central a .Iguassú. (36 kilomc,tro9), e de 900 
e 600. ré is de Norte a Mogy das .. •Cruzes (.49 kilometros), 
e de Central· a Santa Cruz (55· kiltm'tetr,ps), não é ra
zoavel que cobre de impostos .quantias iguaes e até 
n:aJores · por transporte em percursos equ ivaleriles em · 
estradas de ferro que não passam d!J,,Jinhas de tram.o 
ways em zonas agrir;oln·s. .. . . . . . , .. · · 

· O ·pro,jeclo abaixo. elaborado corr'igc estas ::lis·pari~ 
eludes; ·o·onccdendo no 'transporte cm taes · est.racla;; uma. 
isenr;.ão · complet.a de impostos nos percursos menores e· 
um tdiiv.io'.nos percursos um pouco mn:is·longos. . 

Para o imposto sobre passagens actualmente onero
sissin:o,. de 20 o/o . . adoptou-se um systemá aut àmatica
mente progressivo;· como. se pó de ·verificar dos calculas 
seguintes: · · ' · ' · 

•' 
' . '·. ' .. ·.·; . 

Passagem-- ·Imposto - Percentagem 
- . . . ,.. . . . ' 

" 2$000,. ·, · . . .· .....••• · .... · ... ~ ..... , ..... · ~ . . ISe_ntn:~·- ...... _, •: 
2$200 °1 I ,·I t ~I I·. I .. I I I I I I I I I I I I, 11 ',I 1·· .$10o:· . 4 ::1./2 . o/c, 
2$700 . '··~ ................... · ... i.... . . $200. . 7 .1/2. % 
3$200 I' •I I ,.-~.1 I I tI I tI t 1

0
11°1 I I 1·10 lf I I I I , $300.. '· 9 1/2•:-~ • 

4$400 , , ,,.,,,_ .. -,. ...... ,·,, .. , ... , .... -,.... $500 ·-11 11/2 'fo 
5$000l: I 'I f

0
t't I tI t

1
o I li o't tI I I t'lt,t I I I tI •' $600' .'' 12 o/c 

.:'6$400 1 I 1 I I/ •. ,: I~ I I I' I f!l·~,t·l······, I.·-.. I~- •. ,\. '$900 · .;14 ,~t, 
7$300 . .• •too . ·. 15. ct ..... 

········-·············.········ l.!f1 
. . I . • • 

"A taxacão progressiva . ~ . a . meno8 onerosa, a mais 
equitativa ·ê a: que menos incita. à fraudacão, ·pois as 

· viagens, quanto máis longas, menos frequentes e menôs 
perccptivel nellas a pareei! a do. )~posto· envolvida em 
maiores dcspezli:s. · · .,. . · .·' : 

o met.hodo proposto ó ·préferivel. ao de conceder-se 
a iscnc;iio rJo .imposto ás pa.ssagens que ·não excedem de 
um determinado valor, porque este outro' trará o in~ 

. conveni~nte de ·se comecar· ·a cobranca do imposto, por 
um !i transição brusca, .. em . importancia já . elevada, 

· eoncit.n.ndo 1í. ft•aude. Si· PQJ'. ·exemplo, se isentassem ·do 
· imposto. as passagens até 2:$,· o' passageiro· flm vez 'de · 
adquirir uma pnssa.;em de 3$;:.trataria do dividir o per~ 
curso, a·dquirindQ pmR de 2$ :e em. · .. •ecouida outra rlO. 
~eooo, · ··~ .... ' ..... ·· ·.·t• ,.,~.~ · · · "~ .. 
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/N'as passagens dUplllS (dO ida e volta, excursão, 
etc. ) , dá-se maior margem á isenção ou allivio do im
posto, pOI'que o mesmo motivo que actmselha. a reduccão 
que se costuma conceder nos preços das passagens desta 
natúreza, deve actuar P·ara identica reduccão no im-
posto. · ·, /, ~· · 

As considerações feitas sobre o transporte de ,passa.
ge_iros pódem ser .nccommodadas no transporte de mer
cadorias, pois, neste outro ramo. o pa,pei' da estrada ·de · 
'ferro .vicinnl é •O do carroças sobre l.rilhos, fazendo· a col
lecla da produccílo da zona ·para entregai-a á estrada 
!:;'Oral, incumbida do transporte para fóra;, ·e. recebendo 
desta. as mercadorias importadas para distribuil-as en-
tre os c·onsumiclores. . . 

, Nen·hum esforço: neste momento deve ser poupado 
p.ára se prenderem ás populações agrícolas ás suas res
pecl.ivas regiões, evitando-se a. todo transe que ellas 
em'Jgrem paro. os·:grandes centràs urbanos e ·~~~ugmentem 
ó desiqni li brio economico e social, que já se coineça a 
riotar tambem Cntre nós,· do. despovoamento dos campos· 
e elo regorgitamento das . cidades. ·E' incontestavel..: 
mente .. uma das providencias mais profícuas para se 
attingir este resultado e será o de· se lhes 'facilil.!irem os 

· meios de locomoção e. de transporte" . 

. . A Cominissão de Finnnêas da Camara,. por ~ua vez, haven-
. do acceitado o principio consignado no projecto •Plínio de Go

doy, apenas com a restritX~ãO aeima aponta.da, approvou, una
nimemente, o scguinte.parecerdn lavra do illustro Sr. Affonso 
Penna J Lln.ior: · ·~ · · · . : . . . ' ~ . . ' 

"0 pro,i~t~ n. 163, deste .anno, offerecido pelo Sr .. 
Deputado,. Phmo. de 1G9doy, estabelece medidas de. fa-. 
vor, no tocante t\llS impostos de tro.nsporte e de .viaoão, 
parll' ns estradas do ferro vicinaes, secundarias ou . de · 
ln feres se !.oca!. consideradas como tees as pequenas, es
tJ;ada..~ do oxtensão.ll!té 50 kllometros, que não sirvam a 
suburbios da Capital .Federal ou de capital de Estado. 

· · As··. estradas · bras'ileirlis ·nas -condições acima não 
. attingem ao tota.l de tresentos kilometros; no . total de 
t.rinta mil kilorr.etros ·de nossa rêde ferroviaria e são · 
as seguintes: '· · 
Estrada de .Ferro Mossoró . . ........ ; .. . 
.Estrada. de Ferro ,Morro Velho . .. ..... .. 

· Estrada. de Ferro 'Ttatihense . . ..... , ·~ , ; , . · 
Ramal Ferre o Carnpineiro .. · ·.· , ...... , .~ . , . 
Mel·horament.o Monte Alto . . ... , . , ...... . 
Est.ra·da ·de Fe!'ro .Jriboticnbal : ..... , • , .. . 
·1!1~trada de Ferro Pcrús-Pirnporn ; ..... ; • 

·. Agricola Fazenda Dumont. . . ... , ......... · 
"- C:nmpos ·do .Jordão . . ........ , ...... , . , . 
· "-Estrada de Ferro· Norte ·do Pnranil ....... . 

· B!Jrth Alegre a Tristeza . . ... ; , •.. , ... , . 
F.~ada de Ferro Guaru,h\ • . . , . , ...• , • , . , 
~~~ridfl. de ferrp. Oorcovo.do , 1 , ., , , , , , , 1 

' 

. 37.690 
'8~000 
20.097 
41.444 
24.520 
27.200 

. . 16.000 
24.000 
/15.825 
43.397 
U.980 

9.001:1 
s.~24 
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A roduccão do i·ondas, 'ctccorronl.os do favor insLHui
do-ainda mesmo tomada em consideracão n intensidn
dc de trafego de algumas ·dessas. pequenns estradas-não 
ó grande< c será sobc,iamc.ntc compensada p.clos. benofi-

. cios assignalados na brilhante c bem fundada jUstifica-
ção do projectô. · · · . . 

, E', por isto, a· Commissão de parecer que se appro
ve o projecto. com a seguinte emenda,, ·destinada a es-
clarecer a definição ela estrada vicinal: · . · 

' ' ' 

EMENDA .. 
,. 

' . ' 

Ao art. 1 •, depois da palavra ''Estado", · accrescen-. 
' te-se: "e não sejam ~amaes de outra estrada com ex-
tensão total superior .á mencionada". · . , .. ·. . 

. • O. Relator do ·•presnte ·parecer, .apezar. <lê ter .sido contra
rio á cr.eacãoflo imposto de viação,- que se pretendeu •até deno
minar de taxa .. afim de facilitar a sua. app.rova.cão pelo Con
gr~sso ,Nacional, não póde, infelizmonl.e, discordar com as ai- ·· 
teracões propostas na proposição, pelos motivos que passa a 
expor : . · _, · · · · · · · : . . · 

r. Preliminnrmente. cumpre assignalar qüe a proposicão 
.. refere-se a estradas de ferro vicina•es, de cuja- existenc.ia• não 

hn noticia om>' o ·nosso direiLo administrativo; a~sim c·omo 'jú 
não havia. ao· tempo do ·lmperio. · .. : · .. · ·.: · ·: ·' 

Antes de 1889, o regimen'·administra.tivo no· Brasil ,iusti~ 
:ficava a classificação 'das estradas cm estradas geraés; 'estra
das ·provinciaes c estro.das muni·cipiws, muito embora a"pra:: 
l.ica admir.istrátiva de então não 'houvesse trac-ado, ·de . modo . 
nítido, os' limif.os da competencia·do Estado/da ·Pro'vincia e· do 
[\ftmicipio, no tocante â. abertura.,: conser:vaçãó, suppressão e 
melhoramento. das estradas·. · · ·· · . · .· . ' · · · ·. · . · .. ·· ... 
· . . E' certo que, ·durari.té o. Imperio, .proc'urou.:.se introduzir· 
na· linguagem· administrativa. a. palavra vicinal· para.: designar .. 

. uma'classe 'de can1inhos;. mas não só .a denominação jâmais foi 
· sn.nccionada pela 'lcgielaoão em. ~igor · naquelle tempo; ~ como, 

de. outro ·.Indo,: as ·tentativas de créa.ção . da nóva classe se refe
riam, exclusivamente, a alguns. simples caminhos e nunca . a 
estradas de ferro. • . · · . · 

Por dii•citá romano, vicinales snnt V,ice, I'{Ue .in ·Vicis sunt 
. ant .. in vicos ducunt. isto. é; c_aminh.os ;que existiam n~s proprie- . 
. dndcs rurnes ou·que c:onduzmm. ás,vrli3Js .. 'Uns pubhcos, outros· 
privados,-· esrirevq· ear!Os de Carvalho,'.,.. conforme' eram ou 
não const.ruidos por Pimples parf.icufai:es.;to~:navam-se publi
c.os os .segundos, quando constr.uidos·,êm .terrenos particulares. 
classe .fncto se lu! via perdido n .memoria .:.... Viae vicinále.~. qnm . 
e:wuris privatori11n .colla.tis {acta .vunt,. quarum memoria non 
(]:t:tat, pu.blicarum ~~iarum .numero ·.súnt • . · · · . · · ·. . · 

. ·. Eram estes caminhos vicinaes privados que ·recebiam a·, 
denominação de via aara1·iae · (P1'ivcrtae. snnt quas aararias qui-

, dam: discunt)· o. que, ao. que ainda a-ffirmn Carlos ele Carvalho, · 
Ulpinno suppunha. haverem sido esLnbelecidos por servidão 
(viae p1'i?Jato solum. aliennm &st, 'Jll.~ autcm enndi et• auendi' 
no bis competit.),. o que não excluía a·. idéa de um·•ou ma'is pro-

'l 
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,, 
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prietarios poderem ter em seu sólo um caminho deste ge-
nero. · . . · . · 
. E' o que se deprehende, aliás,. do que consta das obras de 
Serrigny (Dr·. Publ. e Adm., Romain, n. 539) e <lo T .. 1,, 
pg. 254 - Dr. Civ do Dr. ,A. J. Ribas, CiL!ldos a~bos pelo 
autor da. brilhante These de,· Concurso do emmente e saudoso 
Carlos de Carvalho·: . . , · .. · ·· .. . , . · ·· . · 

· · . Já no dir.:eito france:r. os caminhos vicinaes eram. os reco
'nhecidos necessarios. á communicacãéi das conimunas, em .vir- · 

· tu de de um acto da autoridade publica dividiam-se .em cami-
. · nho.s yicinaes .d·e, s:rande communicacão, de interes~e. comm~;~m 

e· vJCmaes. ordmar!Os, ·fazendo todos parte do domm1~ publico 
e· ficando sempre· a cargo :das communas. Eram cammhos ru
raes os que não recebiam a· 'declaraoão publica de vicinalb. '· 
dade · · · ··· . · · · ·. ·· .· · ·. · · . ·. · · · · · · •· 

. ·· . ·No dir(iito itaiiánci,os caniinhos vicinaes são todos os de 
·. servidão publi'ca, que pela autóridade publica não se acham clas
sificados entre os nacionaes,provinciaes ou communaes e ficam a · 
crirgo dos. ·que. delles .usam, .. salvo convenção ou costume em 
contrario, ,segundo· ensinam Persico e 'Garelli. , .. .. 

· ... As considerações acima levaram. o espírito 'do notavel ju
risconsulto J?atricio a .. que por vezes nos temos referido nas 
linhas anterwres, a concluir .:que, 'entre nós, podiam ser con
sideradas· as.·estradas de rodagem· municipaes como vicinaes pu
·blicas, confo1•me .a noção romana; constituindo as vicinaes pri
vadas verdadeiras servidões subo~dinadas ·ás. regras ·do direito 
civil · · · · · · · ·· · .· · · · · ·· · · ·. · ·· ·· · · · · 
. . Ora, não. consta ao Relator que 'a: ·nocão acima. exposla::' 
haja' sido modificada no periodo'republicano, 'nada encontrM~do 

'· olle em o nosso Codigo Civil;· ou ein nossa legislação em geral, 
:que:.alte:·e aquellanocão~ :_, , .·. · · ,.,, · .·· : .· · . :. . . ·. · 

· , . Ass1m,-· porque· considerar; em uma· lei; as estrad88 de 
ferro.vicinaes; .quando dellas niO ·cuidam as. nossas leis fun- .·· 

.. damenta.es,. _.o ,que, , por~nto, não.· .. podem_· se~· cDnv~niente_ntente 
carac ter1zadas ou, defmtdas ? . ·:., . , , : . . . · . · . , .· .. . . 
.. ·.Não· :importará a innovaçãó , em .. crear ser! os · emh~s 

.futuros, pelo menos. no .tocante á -determin&QiO das vias .fer
rc~s que podem ser collocadas. á sombra protectora dA propo-
sição em estudo 'l , ' · . . 
. . . · II .. :E' certo . que. ~ esta :objecção se 'P,oderá responder, di:.. 
zendo- que· a propos)çao em. apreço· constdera as estradas .de 

· .' ·f.erro vicinaes como sendo: as secundarias· ou ·de interesse local. 
· . . ·. · I~orque entãp :Iião corisigerar. ·apen~s: estas ultimas e·não . 

... dispensar a nova denominaçao ·;.:...·'de vtcmaes ...;_ dada as:•es
tradas. de,· ~erro, em contrariO ás regras adoptadas ·até .. ·hOJe 

. pela nos.sa legis~~ção ·y .• · , ' ':' : · · · :' •· 
.O relator. nao· vê, S1ncera~ente, a. necessidade .da ~tensão 

ll. .que o projecto .. nos conduz :e;:tampoueo ·•nã() eDXerga, van-
1ugem em :denominar de. vicinaes:,as .. estradas de férro seoun~, 
darias. ou de ·interesse local, tanto:.mais··guanto a propria .. pro
p~siç~o 'não caracteriza de. modo. ,satisfaotorio estas ultfma,. 
Vl3S 1erreas.. · . . : . ·•, · .. ·, · . : ............. . 

· So não, vejamos. · · · · · . . . : : .... •· . · 
· II(. Segundo. os termos 'do' projecto ori~inal, $ntes .da ap

J'rlh<l!~~uo da emenda proposta p.el_ía Comm1ssão de. Fmanoas 
da C:hnara e por esta aoceite, s!i'o consideradas estradu. de 
ferro. vi ·naes. secundarias ou· de interesse local"as ·pequenas 
estradas . 'extensão até 5cr' kilometJros, que não sirvam a su~ 
burbl:os da· pita! Federal QU de Capit.ãl. de Estad~s", OIU'~"' 

'. 

''"' 

._._., 
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ctcrizaçãc· que a Commissão de Financas da outra Casa do 
Gongr·c~so Nacional ainda restringiu, pelo accrescentar: "e 
não sejam ram.aes de o·utra estrada com c:ctcnsão total ·Olt su-
pcrim· â mencionada" (50 ldlometros.) . · 

· Om, o proprio brilhante parecer de que foi relator o 
illustrc Sr.. Affonso Ponna Junior, dá conta .de uma relação 
de estradas do forro em trafego no Brasil, c'uja extensão total 
não exeudc. para cada uma dellas, dos 50 kilometros mencio

:nados na Jl!'l•pu~ição, qu.e ficam, portanto consideradas como 
~ccundarias ou de interesse local. . _ . ' · . 
· ll1as a :;inrples loilura daquella relação mostra, desde logo, 
1 QU•) algu111as rléllas, pel(} ·menos, não .. podem ser consideradas 
'de inlcres~e local ou secundarias. · · --· . · . · · · 
. . A Estrada de Ferro 1\Iossoró, por exemplo, n1uiLo embóra 
a 8ua exLensão em trafego attinja apenas a 37lc.600 é uma 
via ferJ•ea que atravessa dous importantes ·. municipios · do 
Estado do Rio Gr·ande do Norte (Areia Branca e Mo-ssoró), 
tem o set: ponlo final cm um porto de mar e constitue o .cs~ 
coadou!'o uuico para ~sse port(} dê' toda à p_roducção de. vasta 
arca do·s Estados do Rio Grande do Norte, da Parahyba- e do. 
Ceará .· · · _ · . . ··' . 

Assim/ não se justificam as isenções concedidas na propo~ 
sir}.ão _para .o-s productos e passa_geiros que se u~ilizam dessa 
via ferroa, até mesmo porque nao se t1·ata· de um estudo se
cundaria ou de interel'se puramente local. caracteristicos que, 
como ora se vê, nllo dependem da extensão em trafego e sim 
da intensidade deste. · . · - . · · . . . · . .. \ 

Ne-stas condições, não parece que ·a approvaçã0 da me
dida po-ssa ser baseada. no facto de "as estradas- brasileiras 
viaria", como adm'ittiu o parecer da honrada Commissão de~l!'i-· 
lometros, no total de trinta mil kilometros ria. nossa rêde ferro- . 1 

1 viaria", como admittiu o parecer da hilnrad C(}mmíssão de Fi-
nanças da Camara; A rcducção das rendas não está. tão ligada 
á extensão em trafego, quanto ao destino final da estrada. .-

. O honrado Senador Lacerda Franco, porém,· suggeriu á 
Commissão, c. esta adoptou o alvitre, fosse a pi·oposicão acceita 
com a seg·uinlo' · · , · 

/ 

. EMEND_A ' 

Onde se diz, uo art. 1•, "Nas estradas. M f'~t'l'o-vi~in~es. se~ . 
cundarias, etc'." até ás palavras "com. extensão total superior 
á mencionada", inclusive, diga~se: ~'Nas .estradas de ferro -de 
propriedade ou de concessão municipal e, bem' assim, naquel.; 
las que não percorram mais de um municipio." - . .. . 
· · Sala das Com missões, em :15 de ~tmnbro .. de ÜJ25. 

Bueno de Paiva,.·Presidente; - SampaiocOomJa,• Relator .. ;:.....: 
João LJJ1'tt. - Vespucio deAbreu. - Euiebio de. Andrade. -
Felippc Schmidt. ·~-Lacerda Franco •. ...;..; .Manoel Bo1•ba .. - · 
Af{onso Oamargo,, •- · . · . · . , -. : __ ·._ · _ · . 

' . 
l'ROPOSIÇÃO DA CAMAHA DOS DEj>U'l'ADO·S, N,,.-.5, DE 1925, A QUE SE. 

. REFERE O PARECER :SUPRA . 
. ' 

O Congresso Nacional resolve: ··· · 
• , r ' 

' 

Art. 1.• Nas oatradas de ferro vioinaeil, secundarias ou da 
interesse local,· consideradas comq ta_e.s as P,equenas estradas 
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·.de extensão ati\ 50 kilomel.ros, que não sirvam a suburbios da · 
Capital Federal ou de capital de Estado,· não sejam ramaes de 
ou Ira estrada com extensão total superior á mencionada, o 

. imposto do Lt•ansporte a 'que se refere o decreto n. 15.976, 
· . de 28 de fevereiro de :1923, art. :t•, leUJ•a a,. e art. 2•; será 
· cobrado deduzindo~se para o .'.calculo da porcentagem os ·pri~ 

moiros dous mil réis no preço das passagens singelas, os pri~ 
mciros cinco mil réis no das passagens duplas (ida e volta, 
e:wursão; e~c.), e o» primeiro~ dez mll.réis no custo da' ca-
derneta kílomef.riéa, série ou assignatura. · · · . · · . 

' " . ' ' . '· ' 

. · Paragrapho unico. · Serão isentos de Imposto' · üs p~:.Ms 
escolares . concedidos ·a· alumnos ou professore.s de estabeleci~ . 
r>JcnLos de ensino; publicas ou fiscaltzados pelo poder publico. 

Art. 2.". Nas mesmas estradas .não se fará a ·cobrança do 
i.mposto de viação. . 

Ar L. 3. • Revogaffi;..sc as disposições em contrario. 
· Camara' dos Deputaaos, 5 de junho de 1925. - Arnolpiw 
ll,,flriaueN de .Azeveâo, Presidente. -· II.eitor, de Souza, i• Se
cmt.ario·. - Ranulplio Bocayuva Cunha, 2• Secretario •. 
impt•imir. · · 

x. 18- 1926' . 

Reclacçilo fi~al do pmjecto do Senado n: ·59, de :192·3', elevando 
de 2 :500$ ·o quantitativo destinado a quebr'as; do thesou~. 
1~ei1•o da Divida Publica da Caixa de Amorti::ação 

·• . 
. . 

·O Congresso Nacional ·decreta: . 

Arfigo unico. Fica. elevado ele 2:500$ õ. ~~unntiÚüivo des
tinado. a quebras, do thesoureiro .. da Divida Publica da Caixa 
de Amor'Lização; revogadas· as disposições em conL!'ario. 

Sala da cõmmissão de Rednçiio, 1~ de·junho de 1!Í2o. -
Modesto T.r.al, Presidente. - T/t07MlZ Rgdl'iaues,-llclalot'. -
Benjamin·. Bar1•oso. : , .,· : · .· . · · .· .. · 1 · 

. ,F'ic'i sobrá a mosa para ser discutidà na sessão ~eguinte. 
depois de public.ucla ·.no Ditwio do.· Cona1•esq,s. · · · 

•, 

·: N. i!l - 1926 

Redacção fi·1wl ~lo p1·ojecto do Senado, emeizdado !peJa ,Caiiwm:.. · 
dos . Deputfrdow, · .a.utm·i:(w{lo. a Fundaçtio os·waldo ' C1'U: ·. · 
a vende1• .. o te1·reno ·qnc ·;utc foi· doado, a.pplicando o pro~ 
clucto.na pcquisi.~<ão. de out1·o, dr:stlnacl_o uo. :mes·mo (iú~ .. 
O· Congresso· Nacional resolve: 

A.rt. 1. • A Fundação Oswaldo Cruz fica aulori zada a v~n
del"-o terreno que lhe foi doado pelo Congresso Nacional, na · 
pracà' de Santo Christ.o, nesta. Capital, com a condição dtl 
applica~o producto dessa venda tí acquisicão de .outro ter~ 
reno, dcstilmdo ·ao mesmo ·fim, bem como a cxocucão de outros .... . 

'· ' 

(: 

• 



80 ANNAES DO .SENADO : ii.· 

'··~- '; 

'' . ,,., 
/. 

serviços com o mesmo objectivo, levando o saldo verificado a . 
· fundo de seu patrimonio. . . · · : . ~ 

, Art .. 2.• Revogam-se as disposições· em. contrario. . 
·.sala da .. Commissão de Redação, 17 de junho de 1926. -' 

il!odesto Leal, Presidente •. - Thomaz Rodrigues, Relator:. 
Benjamin Barroso. . . · · . · . · · • 

· N. 20 __,: 1926. 
(. " . 

~- .. 

. / Redacção- Hnal.do··PI'o3'cct~· do Senado ·n:\al•,· de' .f925, áutori..:
:ando · .. o Governo a ·abrir · úni éredità . à.té a ·quantia . de · 
220:000$, para a· conclu~ão .do monumento aos .heróes. da . 

. Laguna. .~. -, · .. 
. l,, •. 

O Cons-fesso Nacional resolve: . ...... ·.;"' ' 

Artigo ullioo. Fica .O Poder Ex~c~tivo autorizado a: abrir 
o credito especial Iieceàsario até 220:000$, para a conclusão . 
do monumento aos heróes da Laguna e ·Douràdos; revogadas as 
dispo>ições em contrario, . : · · .. ·· ·.. . · .. _·· 

· ::>ala da Óómmissão de Redàccão, ·16 de ·junho de 1926. ·-· ·. 
Modesto Leal, Presidente.·- Thomaz. Rodrigues, Relator.~ - · 
Benjamin Barroso. · . . . -~ . . . , . 

, · ·-._· : . '.. ·'. , '. . · ·' I • I ·•;,: · . ·. ' 

Fica sobre·· a· mesa para ser discutida: na' sessão 'seguinte, 
depois de publicada.nó Dio.rio do Congresso.. . .. . · · 

São igualmente lidos, po~tos em cÜ~~ussão e àpprovados 
OS· seguintes · · · · · · · ' 

.. 
. · '\. .· ' . .PARECERES: 

\ .. - . _;' . ' · ...... . - .. 
'- ,:N. 21_.-- 1926 

. ' 
. ,. ·'' 

' . ' ' ' ' ' .. 
A Comiriissão dé 1\'iari~ha. e. Guerra;. pa'l'á' interpor. Reu 

parecer. sobre. â pretensão do ·a· sargento lfa. Policia Militar . 
Pedro Roque, requer Ínforme o PQ<Ier. Executivo,. por'.interme:. · 
dio do Ministerio d'a Jústica e Negocias I·nter1ores:. ·. . · · 

.. Sala das;Co!l1missões,·2~ de ~aio de Hl26;_ .2...'Felippe Sc·h
... midth, Presidente. · -· .Carlos. Cavalcanti, Relator;- Mendes 

>Tavares.· · · · ·.·· •• · · · 
. ' . . N. 22 '- .1926 · .; ': '· ./ . . . , ' · 

' . •' ,, : •• ·_-,··,' ·.·•· . ,'·•1. ', •' .. . '-· . \ ' -. : ·- ... : 
'' . ~. ' - . ' .· '. --~ ._. ... -. ;_, _: :i·', ' . ' > '' ' . ' 

. A Comniissão de Finanças, antes do efuittir· parecer so
bre. o projecto do Senado, n .. 177, .do .anno .de 1923, soliilita 
sobre elle, a audienoia do Governo,'· por intermedio do Minis-

·. · terio da Viação. . · . . ·. :,-. • . 
' • , , ' 1 , • I '· 1• • f • 0 ~ o , ' • 

Saio: das Commis~ões, 27 de· dezembr.o ·de i 925 . - Bueno 
de. Paiva, Presidente. _ __;, ·Affonso .Camargo1 Relator; ;_,_João 
Lyra. .._ Lacerda Franco. - Eusebio de· Andrade. - Manoel 
Borba .. - Sampàio Corr~a. - Vespucio de Abreu •. 

I . 

c) 
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. 
PROJECTO DO SENADO N. 177, DE 1923, A..QUE 'SE REFERE. O PA

RECER SUPRA 

N. 111 

N 31 Directoria Geral dos Correloe : . 
· Passa a constituir cargo inicial o logar"de praticante da 

Directoria Geral dos Correios e o concurso . de primeira en- . 
trancia~ de ·que trata o Regulamento Postal em vigor, será 
para aamissão a •este cargo. · . . 

Os actuaes praticantes de que se compõe o .quadro da di
rectoria . gera·! , serão aproveitados nas vagas que se :fbrem 
verificando no quadro de auxifiares da mesma directoria, in
dependentemente de concurso, devendo, porém, ser promovi
dos de preferencia os praticantes dà directoria que contarem . 
mais de cinco .annos de effectivo serviço dos Correios. 

O Congresso Nacional decreta:. 
Artigo unico. · O Ministerio da Viação providenciará no 

sentido de rever no Regulamento dos · Correioll a parte refe-
rente ·a concurso de primeira. entrancia. · 

. ' 
.Paragrapho unico. O Governo é autol'izado a pôr em 

cxecuçA:o· 31 pr.:esente lel. . 

J.us~ifiç_açilo 

A presente emenda, que não· cogita de. nenhum augmento 
de despeza, é de toda justiça ,visando tão sómen.te reparar 
uma falha do actual Regulamento dos Corr.eios, pois não se 
justificar que, para obtenção de um Jogar de praticnte dos 
Correios, seja o· candidato obrigado a apresentar documentos 
que p'rovem sua aptidão'~em certas e determinadas matarias, 
para depois su,ieita•l-:o a· um rigoroso ·concurso. . · 

E' .·mais razoavt~l e exequivel que a repartição exija do 
candidato, ria sua: entrada;· o concurso de lei, ficandci' o· mesmo 
uma vez classificado e nomeado praticante,. aguardando o in
terstício regulamentar para ser promoVid~ ao eargo imme
diatamente superior, isto é. ·a auxiliJ!r da Directoria Geral 
dos Correios. · · · · 

Rio de .Tape iro, 20 da dezembro de 1923. Paulo de 
F1•ontin. · 

. . .. 
N.23-1926 

~>\. Commissão de Finanças, em conformidade com o 
exposto pela ·Commissão de Marinha e Guerra, tambem soli~ 
cita sobre o projecto n. 38, do' Senado, a audiencia do Governo, 
po!Z, intermedio do titular da pasta da Guerra. . t 

Sala das Commissões, 27 de dezembro de i 925. - Buenô 
de Paiv~ Presidente. - Alfonso Camarão, Relator. ~João 
Lym. - 'Lace1•da Franco .. - Euselpo de A.ndrade. - ManoeZ 
Borba. - Sampaio Co1•rêa. - Vcspucio de .tlbreu. 

' ' 
S. -'- Vol. II 6 
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• 
!'ROJ'ECTO DO SENADO N. 38, DF 1925, A QUE SE REFERE oQ PARECER 

. . . SUPRA. 

b Congresso Nacional decreta: 
Art .. 1.• Aos officiaes do Exercito habilitados com o curso 

de sua arma na conformid!lde d~ regulamen~o.appr.ovado por 
decreto n. 13.574, de 30 de abr1l de 1919, hca a seg rado o 
direito dfl, nromocão do post.o de capitão aos postos superio
l:es o. o. direito de exercício das funccões de. official da arma a 
que pertencerem. · .... 

Art. 2.• Revogam-se as disposiÇões em contrario. 
. ' 

Justificação , I , : .. 
• ·• J • . ' • • 

.. .Os officiaes do' Exercito que fizeram o respectivo curso 
na. Escola. Militar de. accôrdo .com o regulamento de 30 d11 
abril.de. ~919 encontram-se em situação toda especial; como· 
facilmente se' póde demonstrar.. . . ... · ··.. .. ..• . . 

Quando se elaborou o citado I:egulamento, llogitou~se, sem 
duvida, ,.do.:.estabtllecimento de DOVJlS .. COndiçóes que regulas
SOm a prqmociio ·dos. officiaes aos postos superiores e;· par.a 
afast.ar possíveis embàracos á realizàcão desse pensamento, 
I~D!,;9U7se, desde . logo, no. regulamento. da. Escola Militar um 
iirt.igo disponaó que os officiaes habilitados com o curso desse 
estabelecimento superior de ensino militar :só teri,àm acaesso 
até o posto de capitão. . . . · · 

Tal restricção, que se Itão .observara em nenhum dos re
gulamentos imteriores ao di:' 30 de abril de 1919, exigia evi
dentf1mente o seu natural. comple.mento, . is lo ,é, IJ10dificacllo 
~~~· _ripi'irias,.~!.é: então seg'l!idas na promoÇão dos capitães aOJ 
postos .. ~up~rJ0):;6S ... ~ ... , ... ,, , ·'· . , ....... , . , ~ .. _, , .. ,, 
1,, .. lM!l·, porem, nao se. d_eu ·e ,tan~o, ass1m, que ng. ,ultJmo ·rlt
!l:Hlfl!Il~~to. Cla., Es~ola;: M11!tar, , o, d.e ~~ 4e fevereu:o. !1~ 1924, 
llM ;,~a!~. ~ppal'ece., aque!;a restr1pc_a~,.·.o. que sign!~ICa nlo 
haver vm0 ado ,o, propos.l.~ .que .a . ihctára" .· . . .. , . , . 1, 
, r Torna-su,. po~s, impresciridivel um~ medidá, qúe .venha em. 
~bpAprrq .. dos ,çíf!iciae~. que ~izeram o. curso, -esland~. ein Vi$'()~ 
o,,rqgulament0 de _30 de.a.~r1l ~e 1919, osquaes ser1alp cl!lrqo
r~sa,ment:e _,preJ!ld:c,a~p.s .S!. para alpança~em os. postos SUPP:· 
r,I,\),res, · f!c~~Sell} ·ol:ir1qad9s , fiO . preenchi!Ilento. ge cq~qicõe~. ;!t 
que não estejam sujeitos todos os dema1s offlCJaes. que,. comQ 
elles,- fizeram o mesmo cur~o •. no mesmo estabeolecimerito, quê 
é a Escola Militar. · · . · · . . · · · . 

. SàJa 'das sessões, 25 de setembro de 1925. - Pereir~ 
Lobo •. 

N. 2~.....: f.926 

, .. :.A Oommissilo .de Financas, antes. de emittir .parecer. sobre 
o r.jlquerimento do. mercbal. José Si queira de Menezes, pedinda 
9 .pagamento do seu. soldo de .. general de divisão do Exercito, 
na importancia. de 23 :9,04$289.,. solicita- a audiencia da .COIJI.
misslío de Marinha e Guerra. 
. . . · Sala das. CÕÍnniissões, 27 do dezembro de 1925. .:.... Bueno 
'tq~,;Eaiva, J;lr_e8i4ent~. ~ Affon~p ~amaroô,Relator. - lo4o 
J .• yra. - LncrmJa,.f'rq.nco,.- Euse:~,w,.de, Andrade. ;..... ManoerJ 
lJorl)ç,,_ = .$ampaw Con·C!a. - V cspuctó' de Abreu. 
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· Do projecto do Senado n. 28, de 1925, consi~erando de 
utilidade publica a Caixa de Pensões dos Operar10s da Im· 
prorisli Nacional e Diario Official; · 

1 
.• pue ~levá a fO h numero tlé sex:ventes c!a portaria da Se

cret~ria. de Estado do Ministerio da ViaQão e fixa os respll-
ctlvos vencimentos em 300$ mensaes. · · 

,,.,, ()Sr. Pr~siilente _:, Os projectos. vlo ser re~ettldos I Ca
mara .dos. Deputados. . . . , . . - -· 

Deixam de comparecer, com causa jústificada, os Srs. 
Aristides. Rocha, Souza Castro, Costa Rodrigues, Euripedes de 
Aguiar, Aritonino Freire, João Thomé, Ferreira Chaves, Eloy 
ele. Soúza, EpiLació PessOa, Venancio Neiva, Rosa e Silva, Car
iielr.o da, Cunha, Manóel Borba, ·Pedro Lago, Miguel de Car
valho. Mendes 'l'avareH; Washington Luis, yespucio de Abreu 
e Carlos Barbosa · (24) • . · 

o Sr. Antonio Moniz ~ Peco á palavra; 

o Sr, Presidenté - Tem â palavra o Sr. Antomo Moniz. 
' . ' ' ' ' . ' 

-· . o Sr. Antonio M~niz ;_ Sr. Presidente, quando. ocoupei; 
hontcin, a tribuna do Senado, referi-me ao officio que· o il
lhsti·e Sr. Mauricio de Lacerda dirigira ao Conselho Municipal, 
p'edinoo licenQa para não. coínpárecer ás suas sessõ.éá até 3:1 
de de~embro. do corrente anno, Accrescentei que deixava de. 
ler esse documento, que não foi publicado no expedieqte .do 
orgão off'icial daquella corporacão, porque do mesmo não 
tinbâ cópia, inâs que, logo que esta me chegasse ás mãos, teria 
satisfação de dar conhecimento do seu conteúdo ao Senado,· 
afim de que tenha_ a devida publicidade. · 

- I , , . , 

. Eis o officio do Sr. Màurüiio de Lacerda (ld) :· 
. ' 

. .. "Exmo. Sr. presidente e· demais membros do Con
se}.ho MunicipaL- O art .. 122 do nosso Regimento. In

. ~ern~ . det~rmina ql!_fil ,"tendo· qualquer _intendente algum 
1mpedimento que o obrigue a faltar a· sessão, deverá 

. participai-o ao Presidente.... E, no seu paragrapho 

. unic«? dispõe que "si o impedimento for por mais de 
:1·5 d1as,1 dt~verárequcrer licença ao Conselho." 

· . Como é publico e noto rio continúo preso por ordem 
do' Governo, cujo acto não subsiste sinão. pela. escassa 
maioi>ia ·.de um voto, . verificado no julgamento do 
/iabeai-co,•pus poc mim requerido ao Supremo Tri
bunal Federal, onde c'inco juizes declaram Ulegal e vio
lenta a coacQão que· me impede de comparceer ás ses-
sões dessa Assembléa. . 

.Succede, ·pois,. que o impedimento em que me en
contravà' - da. prisão em virtude do sitio - vae pro
seguir, com este, que foi inconstitucionalmente deola-
rqdo at~ 3:1 de dezembro. . . . . 

"'- .. Ass1m só me resta, por emquanto, o pedido de li
' cenca regimental, até aquella data, pedido que enca

nlinbo, por este, a V. Ex. e ao ·conselho, com o pro
. testêhde a todo o tempo; antes de vencido aquelle prazo 

e logo' que recupere a liberdade, assumir ó meu póstO 
' ' ~ . 

.,·,·" 
' 
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o exercer O mandato que me outorga a Vontade S<Ybe-
rana do povo carioca. . . 

E porque esteja cm causa não apenas a minha li
berdade, a que dou menor. apreço, mas a independencia 
da corporacão a que pertencemos e á propria dignidade 
do voto popular,. qu 9 nos fez legítimos repre.sentantes • 
do Dis.triclo Federal, insistirei pelo reconhecimento do 
meu direito, que ó Lambem o vosso, perante li alta 
Côrte de Justica do paiz, para onde, nesta hora má do 
nosso destino, convergem as minhas e as esperanças 
de todos os brasileiros. · 

Emquanto não dosapparccer em mim a condição de 
que na formula estreita do meu direito está assigna
lado o direito do um povo a livre escolha dos seus re.;. 
presentantes e emquanto por outro ·lado não succumbir 
a confiança que me inspiram os ·juizes da minha terra, 
nstarei ás poi'Las do Supremo Tribunal Federal, a cla
mar pelo triumpho desse direito independente e altivo 
deante do Poder Judiciaria, como sempre estive deante ·· 
dos outros poderes politicas da Nacão. 

Sem mais, queira V./ Ex. transmitlir aos meus• 
collegas os protestos da ·minha -admiracão pela· .sua 
solidariedade neste meu caso, que é o de cada :um delles, 

·e, principalmente, o da cidade do Rio de Janeiro, cuja 
opinião vibrante e insubjugavel, ·está a nosso lado para 
nosso conforto e nossa . gloria. . 

, . Rio,· i5-·6-i92G. - .illau?·icio de. Lacerda." 
Foi para isto, Sr. Presidente, que solicitei a palavra. · • 

O Sr. Thomaz Rodrigues - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Thomnz Ro
drigues. 

O Sr. Thoma:: Rodrigues - Sr. Presidente, hn dias se me 
cffereceu ensejo de fazer ·publicar, nas colúmnas do Correio 
da Manhã, o brilhante e popular matutino carioca. um artigo 
sob o titulo "Em defesa do Thcsouro Nacipnal ", em o .qual 
procurei to·mar conhecida uma lesão enorme que o Thesouro 
Nacional vem soffrendo dó certo tempo a esta parte; em con
scquencia de um abuso de porler; commet.tido por 'altas auto
ridades adminish•ativas que s11 .iul.garam habilitadas a ex
pedir ordens, qun valem por uma verdadeira derosacão de 
dispositivos expressos de un:a lei clara o insophismavel. 

O caso a quo .iá me referi c de que ora da novo me vou 
ac:cupar, diz respeito á importaoão de: oleo para combustível. 
Este oleo. de que existem o claro e o escuro, gosou durante 
algum tempo, cn} nossa !egislacão, de um favor assignalado, 
crua! o da isencao de direitos de.· importncão. Tal isenção, 
porém, não signi.fica que essa mei;cedoria esteja isenta do 
p~gnmento de di~eito!'_ de expedienl"l, pois que, como é sa~ 
bJdÇ> .. essa outra JScncao só póde ser concedida por .um dis
posJI.Jvo expresso em ·contracto ou cm lei especial. 

. .su.ieif.o como .estava. o pico do petroleo ao pagamento da 
dJreJto~ di!_ l."xpedlc~te, dovm se lhe applicar o art. 5üi da 
Consohdacao das ·Le1~ da~ Alfand(lgas; que na nossa Iosislacão 
.o nas nossas praxes aduaneiras, sempre res·u!ou casos taes. 
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· O art. 561 da Consolidação das.l~eis das Alfandegas assiru 
dispõe: 

"Os direitos de e::"Gpcdiente serão cobrados na ra
zão ,de 10 o/o do valor que as mercadorias tiverem na 
tarifa r.m vigor o no. caso de sua omissão (que é o 

· que nos preoccupP. 1 ou da eRtarem sujeitas a direitos , 
ad valarem pelo que constar de sua factura, observa
das as regras marcadas na secciio primeira do capitulo 
terceiro do .. presente título (regulamento de 1860, ar• 
tigo 626, c lei n. 126~A, de 21 do novembro de 1892) ", 

' Para pagamento de direitos de importação esse disposi~ 
tlvo faz, o que sempre se fez, distinccão perfeita. entre mer" 
cadorias que · esf.ão sujeitas a taxas fixadas na tarifa adua
n!!lra c mercadorias que não tem taxa fixada na respectiva 
tarifa. · · · . 

De accõrdo então com esse art. 561 da Consolidação 
Bfnllicava-se a esta ·ultirra classe de mercadoL'ias, o diSIPO· 
sJtivo que ordenava o pagamento de direitos de expediente 
de accOrdo com o preco commercial do producto, isto é, de 
accôrdo 'com o pre~o constante da respectiva fac!Jura 
consular. . · 

Era osta a situação quando o.·· Congresso Nacional . foi 
chamado a intervir no assumpto. 

A lei n. 2. 524, de .. 31 de dezembro de 1911, que é a lei 
da receita para HH2, estabeleceu que o oleo · de petroleCI 
bl•uto, impuro proprio para comb.ustivel, devia pagar 10 réis 
por ki!ogramma, razão de 50 %. Um anno depois, a lei nu~ 
mero 2. 719, de 31 de dezembro de 1012,· modificou esse dis
positivo para declarar que os 10 réis por ki!ogramma deviam 
ser pagos pelo oleo do petroleo impuro, claro e destinado á 
(l(lmbustão interna de motores.· Quanto ao oleo escuro a lei 
de' 1912, estabeleceu regímen differllnte. ' 

O dispositivo do art. 2" alinca íi da lei citada é o 
seguinte: · 

,.· 

''II: Ao :Carvão de. pedra e ao oleo de petro l.eo 
brúto ou impuro, escuro, proprio para combustível e 

. destinado para este fim, tão sómente, quando impor
tado por ou para emprezas de. navegação, estradas de 
ferro e . industrias que consomem vapor, para uso ex
clusivo. das mesmas, as quaes pagarão apenas a taxa 
de 2 o/o de expediente, sendo a entrada . e applicai;ão 
fiscalizadas pelo Governo e ficando, nos demais casos, 
ambos os combustíveis isentos de direito de importa-
cão, mas sujeitos ao ·pagamento da taxa de· i O· o/o de 
expediente". · . 

.· MÚl grado a ·clareza ri este dispositivo esta lei não teve 
applicacão .. uniforme nas nossas repartições aduaneiras. Em 
todas as alfandegas da Republica com excepção da do !tio de 
Janeiro a taxa de expediente sobre o oleo escuro passou a 
ser"c.pbrada na. razão de 2 % sobre o preco oommercial do 
produbto, quer dizer sobre o seu valor facturado. Na Alt'an
dt•ga do 'l_tio de Janeiro porém, entendeu-se que a taxa de 
expediente'-devia recahir sobre o va'or official do producto, 
ponsidera:do c'Omo tal o de 20$ por tonelada. 
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Era este o regímen fiscal, quanto a este genero de mer~ 
cadorias, quando, creio que em 1920, um empregado ·da Al
fandega do Rio de Janeiro, incumbid~ de revêr .os despachos 
d~ oleo, examinando melhor a questao, descobriu o erro ou 
a fraude que. o fisco vinha soffrcndo e .representou a respeito 
aos seus superiores hierarchicos. 

, ' I I 

·-... ··· ·Estudado o assumpto mais cuidàdosamente, ouvidos os 
fimcci9narios p~epostos a esta furiccúo .e as proprias partes 
mteressadas, o ·mspector da Alfandega do .Rio de Jâneiro pro
feriu a sua decisão restabelecendo o iinperio da 'lei e decla
rando que a taxa de expediente sobre o oleo escuro ctahi em 
dcante deveria ser cobrada sobro o. valor commercial do pro~ 
d].l'élô .e . não sobre o seu valor officia!. Ao mésino 'tempo 
determinava o· inspector .da' Alfandega que -fossem revistos o~ 
despachos· anteriores; afim 'de que o Thesouro fosse' inde!Jllli.; 

·'•· 

zado dos prej uizosque sbffrera .' . . .. '• . . . :c . 
. , .Devo assignalar que,· desta decisão do inspector da AI- · 

fandcga, as ·companhias interessadas · interpuzeràm 'ti coinpe
pr!ente recurso 'pára:· o Ministro 'da·' Fazenda. · ' · · · 

' . • ' . . ' . ' . ' ' ' ' . . ' . . ! ' • ' . ' ~ • . .- ' ' . 

. Nessa occasião, em dias de novembro de 1920, o· Con-
gresso . foi chamado a se pronunCiar sobre' o assumpto. 
O então Deputado pelo Estado da Bahia, Sr. Arlindo Leoril, 
brilhante ·parlamentar o notavel jurista, agitou a questão da 
tribuna· da Camara~ S. Ex., ·teve· occasiúo de 8.iJresentttr aP 
orçamento. da Receita da Republica a· seguinte emendá·". ·'·' . ' . ' ' . ' ' . . ' . ~ ' . ' ' : . . ' ; ' . ' ' 

·I· 
. · "Emcjuanto não entrar cm exéoucão a nova tarit:~. 

aduaneira, o expediente de 2 ".% a quê .está' sujeito' , ii 
oleo de petroleo, importado pàra combustível liontiriü~ 
·11 ser. cobrado do acc'ôrdo 'com o art. 561 da Cortsoll:! 
dação das Leis das Alfandegas"; · · ' · .:· · .. " . . . ' . '' ,• 

Como· já accentuei, o árt: 5iH ·· da Consolidacão das Leia 
das Alfandegas mandava que ·a taxa de eXi{ledíénte fosse co.:! 
brada 'sobre o valor' côinmercial... . 

O Sn. Lmz .ADoLPHÓ - Para aquellas mercadorias não ·t~~ 
rifadâs, · · · - · .. · .. · · · . . · •• 

·;. I . ! , 

. O . SR. '!1HO!\fAZ JLOORIIGUES - Pelo que · conSta da fi\. 
ct!Jra, cjücr dizer i pelo' preço· conunercía'l;· c~nstante:da resp&· . 
ctiva· ·factura' consular. · · · ·· ' · · · 

, • ', ' I. • ' . , •. •: ·' 

. ·o Sn. 'turz · Aoor.Plw - . Mas· quando tinham taxa poln 
tarifa; era ô válór êôniinercial que 'regulava:. . ' . . " . " . . ' . 
. . O. SR. THOMAZ RODRIJlG'UES - Mas como já assignalei 
não tinham taxa . · · ' .' · · · ·· · · · · · .. 

' .. . ' 

O SI!. Lmz ADoLPHO - Mas .. V. Ex. fallou em 10 o/o. 
' "' ' ' ' .. . . " '. '·• : ' . . . 

O SR. THOMAZ RODR'IGUE~ -· Referia-me a outra qua-' 
l!dade de oiP.o. Eu fiz a distinr.ção . ·.· · · · ·· · · · 

A lei de 1912 ·declara · cjue a taxa. de 1CI o/t· recahe sobre 
o oloo de · petroleo ·impuro, escuro,'' proprio.· para · combus"' 
tive! ·e modificou disposição antnrior. . · . · ·' · · 
. ·. . 'o sa: Lurz AnotJ.lÍto ....:..o dleo de petroleo é quàsi sempre 
hhptiro. As • mi rias não díio .. oliio claro. '· · · : , . · · · ·' · · 

1, .• J 1, ~ I" I ., • L ,• ~ 



SESSÃO EM 17 DE JUNHO DE '192G 

' . 
O SR. THOI\fAZ RODRIGUES·- Devo assignalar, Sr. Pre-· 

sirlente, que o's importadores de oleo, que as grandes compa.:. 
nhias' de' todos conhecidas, se sujeitnva.m a essa dupla ta
xação; pagavam nas· ou tràs ·alfándegas uma taxa seis· vez e I! 
stiperior a que pagavam na Alfandega· do Rio· de ·Janeiro; 
lStci. positivami:mte, ~ã~ abona a bôa fé dessas ilOmp;mh ia.s, 
povque, se ellas se swettavam a pagar em uma alfandega· s~JS 
vezes mais do que pag'nvam em outra, é' por 'que suspllita~am 

ou tiri.ham quasi certeza de que .no caso de reclamação, virraJ11 
a' perder os beneficias' de que gosavam · pa Alfimdaga ~o ~i!J 
de Janeiro, onde o· fisco. mais condescendente; cobrnva· muJt;l 
menos d,9 q!le .devia cobrar._ Estas . companhias ~e· subordi~ 
11avarp a. crJterJOs e t!\XI\Coes . dlfferentes, sem 11rqte~t~ 
algum:. - · · · · · · · · · · .. •" . 

· 1\fas, Sr. Presidente, corilo dizia, o Sr. !Arlindo Lponj 
aP,resentou, cm dias. 'de noyembro de 1920. na: C~m~ra .H~~ 
De-putados, uma emenda ao· orçamento da Receíta; ·fazenaÜ'-'1\ 
aci>riipa!lh!lr da s~giiintc. justifi'cai;)ão: . "Es.ta' iiiJ?éild~ 'lí -·~~' -~~~ 
raeter mt.crpretat1vo. Fixa a verdadeira mtelllgenCJa. da d!S'
posição'aduaneira relativa 'tí taxa de ex]'lediente:· pohirri ~t:t~ 
lle· interpretação, sophistico. ou descuiàoso, tem sido paga ilà 
alfandega· desta Capital seis· vezes menos· do quê tel'rt ··sido 
regularmente paga, o sem protesto nem reclamação,· ·a · tax11 
de expediente em outras alfandegas. 

· necentemente descobriu-se o erro, ·de. cuJos· effeitc~ R~ 
havia locupletado varias· coinp\lnhias estrangeiras, corri· pre-' 
juizo .para' o Thesouro; · · · ·· · ·· · 

A emenda é esta : 
. 

. , "Em quanto não entrar em execução a nova tarifa ·adua
neira, o el'pedinnte di' i '* a.qut'l está dujeito o oleo .de p~· 

ltroléb . importado' ·para 'cóinbustivel continua'' il ser'' cob~·arto 
~in3~~~;~'~ com o .n~t: 5:6f''tl~ Consoli?ácão das :peis ·~as".t~r~ 

A esta emenda, a Cornmissão· de Finanças da Camara dós 
Deputados· deu. parecer fávoravel 'e unanirné, hos ·se·guinf.ê$ 
térnios: c: ':A Com~i~são 'opin~. peili' apprGyaQ~O · d!!- · eli!~!Jil.i . 

. pela qual se conf1r.ma uma mterpretação Já fJxaâti pero 
Poder Executivo~~. . . ·. . .·' · ·· ·· 
, ' Pai' ceia,· ~r. P,residente, que estava'· assim liqqidada a 

queRtíi.b. o Congresso Nacional votava. uma· 'lei. interpt~t'af.iva 
e qec!arr:yil, i.nterp~eL~mdo · disposjtiv~s qe_' leis aritéi'io~~$;' le1~ 
que· tmhanl s1do apphcaqas de ·maneira' ctlfferente; que· â .· tax~ 
de' i 'exped.lilnte ~QlJl'O. o . ole'o devi~ I ser calcuj~qa )o.bre-'o·' Y!ll?~ 
commerc1al do producto. · · · · · ·· · · ·."'' .. . ~··:··• 
· ·qr~; · 'q Oqpgrêsso. ]'laci911~1 tencto: Jl~Sil!l se·. prqntiplij!ldP., 

parecia que · nao pod1a · ma1s haver . duvJtlas a esse · ~eé:tlllittl; 
tanto mais.· quanto, pe.lo no·.sso. regim. en·. constitucidilah. ' .o·.: porl!: 
gresso Nrú)i~ri~l 'é p urtico pogor p,a~a estat.liif .rrtal~rj'4 4e irfl.:! · 
postos. Assim devm ser de ac~Ordo com os ma1s rud mentar~!! 
PFinciP,ios de . dirôil9 · constit]lcion!J.I_ e m~smo de c)fdeiri· ~q!P,I'" · 
mstrat1va. Mas assim realmente ·nao fo1. ·. · . · · · · ' 
.. '-'Deét-rtidoi;: apenas seiS' m'czes da vigencia da n~va lei, d 
oxtir\i)tó Conselho· ~c Fa:lart~a •. presidido pelo Miniàtrb .· dà' ~q:: 
zenqa' e·c._b~'o voto' contrario' apenas .do direclor ~~ :n~c'eltii P.li~ 
blicn, t'csOJ:yi:i dàr 1irov'imcnto ao· recurso c.ld dt.iâs".corriP~lll«~ 
i~P.qrlridora's-.qo olco ;__ n Aüglq ~Ioxicáil Oil Cbffi.R~íJ~'t~W!~~ 
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c a Caloric Co . .- c dccl,arava que a' taxa de 2 % de expe
diente devia ser cobrada sobre o valor official e não sobre o 
valor commercial do pi'oducto. Mandava se applicasse ao. oleo 
I!Scuro a t.axa que a lei da ReceHa de f912, modificada pela de 
f9f3, entendeu de applicar ao oleo claro e isto se, fazia sem 
a meno1·. razão de decidir, som um só fundamento que justi-
ficasse n decisão. . ·· 

· Tenho em mãos cópia destas ordens do Thesouro. Ellas 
te em os ns. 427 e 428, o foram dirigidas aos inspectores das 
alfandegas do S, Paulo e· Rio de Janeiro1 o, como já disse, 
nollas nilo ha nenhum fundamento que JUStifique a delibe-
ra~ão. .·· . ·· . 

Essas· ordens do Thesouro, postas, cm confronto com o 
dispositivo de lei, constante da emenda do Sr. Deput.ado Ar
lindo. Leoni, que se converteu no. art. 35 da Lei da Receita, 
lei n. 4.320, de 3f de dezembro. de f920, contrariavam de 
frente dsipositiyos do lei expressa. Quando o dispositivo da 
lei dizia que se 'devia cobrar o· imposto sobre o v.slor commer
oial, as- crdens do Thosouro declaravam que o imposto devia 
ser cobrado sobre o·. vnlor official, que, no caso, era o de 
20$ por tonelada, · . · · · . . · 

O SR. Lurz Aoot.PHO - .Nüó é possível. O valor de 20$000 
é insignificante. 

' _. ' o 

O SR. THOMAZ RODRIGUES- Não ha.nada impossível. 
As alfandegas deviam cobrar, conforme· a decisão ministe
rial, 2 o/t.· ,qobro 20$, considerado como valor official ~o pro• 
dueto. · 

., . . . 

·O Sa. Lurz Aoct.PHO- A Alfandega p,assou a cobrar 10 % 
sobre o valor de 20$000. . · 

O SR. THOMAZ RODRIGUES- As ordens do Thesouro, 
portanto, nllo faziam nada mais, nada menos, do que mandar ~ 
que a' taxa 'de expediente fosse c,alculada sobre o valor. cificial 
do product.o, isto é, sobre 20$, por tonelada de oleo, Isso,. como 

-disse, se fez com flagrante desrespeito ao texto expresso da 
lei, com mouospreso absoluto de uma dcliberaçllo soberana do 
Congresso Nacional. Não conheço ,attentado mais desrespeitoso 
contra 11 lei. · · . · . . 

Essas ordens. do Thesouro não se limitaram a. contrariar, · 
de frente, um dispositivo do .. lei - ellas tiveram ainda o·effeito 
de acarretar consideraveis prejuízos para o Thesouro. -.: . · 

Permitta-me o. Senado que eu faça uma ligeira demonstra- .· 
cão; ,Pai·a_evidenciar esta minha affirm~ç!lo: Em192f o.preço 
méd1o. da tonelada de oleo, segundo as facturas consulares, 
attingiu a :120$:100. Cobradl)!l sobre esta base os direitos. do 
expediente, do accôrdo com o nrt. 561 da Consolidação; a to
nelada de olPo tinha ·de pagat• 16$99-i. Cobrados. sobre a. base 
de 201 por tonelada, conforme o criterio adoptado nas ordens· 
do Thesouro, os direitos a pagar ·attingiram ·,apenas a 2$830. 

· A differenca contra o Thesouro, pcir. tonelada, era as~im de 
141164. . Esta differcnça multiplicada pela impor~ar;ão de 
1921,. que attingiu a 216.800 toneladas,· acarretaria· ao .. The
souro a lesão· enorme de 3.070:755,200. Nessa demonstrac!lo 
estã incluído o oleo que, consignado, ás companhias estrangei
ras foi retirado por departamentos da administração federal, 
como a Central do Br;tsil, o Lloyd Brasileiro e outros. Mas 
concedido para este ·fim uma roduccão .de :15 n 20 %, ainda ó 
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consideravel o pre.juizo soffrido pelo Thosouro cm um anno· 
apenas, - o de 1921. 

No emtanto; as ordens do Thesouro pass,aram a ter plena 
e completa execução. Foram exped!das em 21 de julho'de 1921, 
e, por essa fórma, revogaram a le1 votada pelo Congresso Na~ 
cional,.· inst.ituindo na nossa :.legislação uma nova modalidade, 
um novo systema do· revogar leis. · ·. 

O SR. PAULO DE FRONTIN- E'. o c,nso das instrucções para 
a cobrança do imposto sobro a renda. . · · -

' O SR. THOMAZ RODRIGUES- Isto fez~se .em uma cor~ 
poracão· administrativa, presidida por Ministros do Estado, 
composta de directores do Thesouro subalternos desse Minis~ 
tro. O que se .fazi.a-'éra nai:la mais nada menos do,qlie revogar 
a lei votada pelo Congresso Nacional. · . 

De balde se insurgiu contra esse absurdo o Deputado Ar.; 
lindo Leoni que, ao ter noticia dessa decisão innominavel; apre:. 
sentou á Camara, ele. que fazia parte, o seguinte requerimento: . 

· "I- Como está serido cobrada a taxa de 2 % .do 
expediente pelos despachos de oleo ·de petroleo para 
combustível e á qual se refere o art. 35 da vigente Lei 
da Receita. · , · 

· II - Qual ,a decisão proferida pelo Ministro erri 
Conselho do Fazenda, na reunião de 10 do corrente mez 
sobre o recurso interposto 'do acto da Alfandega desta 
Capital, relativamente no modo de ser feita p. cobrança 
da dita taxa. · · 

UI -· Quaes so fundamentos dessa .decisão, acom~ 
:panlíando~a de cópia authentica de todas as respectivas 
mformações e pareceres da Alfandega e do Thesouro 
Nucional." . · _ · ·· 

· · EssE: ro(Júerimento, apresentado em s-essiío de 18 de junho 
de f921, e approvado pela Camar,a:, ficou sem resposta, apezar 
dos reiterados officios que ao· Governo dirigiu a' Mesa da Ca-
mara, solicitando as inform,ações. ' · -.. . 

Nesse anno de 1921, porém, o Congresso--Nacional enten
deu dar1 ao caso !lolução -definitiva, adoptando taxa fix,a para 
o oleo combustivo! claro e escuro, sem excepção. A partir do 
anno de :1.922, porf.anto, cessavam ·todas llS duvidas, a questão 
estava morta e com esta o arbítrio das autoridades adminis
trativ,as, insurgidas contra a lei expressa e contra os interesses 
do Thesouro. . · · · . . · 

·Ia surgir, no entanto; uma nova phase . desse celebrado 
casei -· a phase das restituições.· A' sombra. das ordens do 
ThesOUl.'O, as companhi,as· importadoras de oleo, as t.aes· com~ 
panhias estrangeiras, que mi phrase do Sr. Arlindo Leoni siio 
dotadas de fascinante poder de seducçao, iam requerer resti- · 
tuição do que julgnvaam ter pago a muis, toda vez que o· fisco 
lhes cobrou os dous ·por cento de .expediente. sobre o valor ca> 
commercial .do producto importado. E sobre essas restituições, . · 
já em 1P2:1., o inspector da Alfandega, Sr. Paula e Silva, nota-. · 
vet,pelu sua competenci,a e probidade, dizia: . .. . 

O.$n. LUiz Anor.PHO- Apoiado. 
. '~ . 

O SR~HOMAZ RODRIGUES (lendo) - "Quanto ao oleo 
de petroleo esta Alfandega ainda não autorizou paga~ 
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mcnto de restituições, muito embora Oiá existam roque.,. 
rimentos relativos ao per iodo de 1920 ·e i921 ·que -im
portam em cerca de ~. 600:000$ com a conversão "do 
ouro; naturalmeute ·essa iinportancia se tornárá' bem 
mai

1
ord· qu.~nclo novos pedidos de res~i~uioão fo!'êni · a.i>ré..: 

sen .a os .. , · . . · · · · . 

E ef>Sa previsão se transformou ~m c,alamitosa reaÚdilde. 
A deciSíi<i 'i'niiiisterial' que, por interrriedio das ordens do "l'he
~ouro, beneficiou a. duas. con'iparthias . éstrangeir~s;· está' sen'do 
mterpr.a~ada .J>or. ·ana!oa.ta. P()r. oq~r~s cpmpaJ;l~Ia~ q!le ~ffe
ctuarám ·pagamentos em virtude· da· mlerpretacuo· que· coorava 

. doiJ!i pO!' 'Cento SObre ·a· 'vá!Oi" Cbiílmercilil'.· Desta rtJaneira;·aom..: 
nius• vultosas que attingem''a· milbáres de con'tos estiio•'se· ·es.::: 
coandó ·dos cofres dO Thesouro; ··Para dar uma· pallida 'idlla do . 
que ess,as restituicões estão' custando· á 'NaÇão, basta:· 'i(sslgnalar 
qtie sómente ná Alfandega desta · Capital, depois 'do· conheci
mentó ·Cliis 'alhl'didus· ordens do Thesoilro• foram· • processadas 
rest'itill~ões··dé direitos, que ém po'Uéo' mais de ·um: fuei: •attfn-' 
giam ,a import,ancia 

1
superior a 3. 600 :000$; não· lncluindo à 

i~P:ortapé~a ~e outro~ !lr~c~s~~~ enr án~am~nto. ' 1 · . 
· · Não tenho elementos para calcular· a quanto montam essas 

restiCuicj1'ies mas' si ·na Ali'àndel::a' do Rio dé Jli.úeiró;·· qUe ado
ptou o. criterio mais favoravcl aos importadores·'a' sofuma de 
restitúiÇões . anda' 'DOI' millíares de'' contos, ·é !facil 'de imaginar 
qü'e soirml.as muitô>superiiires· déverão :ser restittiidas por con-. 
W~os !qcspacho~,· ~ff~qtüados ~ii~'.niran~egii.s cjos ·Estados,, nas 
quaes· sempre· prevaleceu• o 'criterJO' 'mais · favoravel ao· fisco. 
Posso ai'firmar, assim, que ainda .não está es'góiadà' a generosa 
fonte e 'qu~· os dinheirós'tla>Nn'Çãó contiriuarrt a se escoar por 
éssa'férida aberta\·: · " · • · ! .. ' ·::· : > ·:c· : · , 
~' ! ;; l .. I': ' ' ·;I . i: . . . . I . 

O Sn. PIRES REBEU.o- E' uma nova indust~la. 
O Sr,. Lurz. Aoot.PH·o - E' o relataria do inspector ?. 
;_. :.. 1 ,'L ·~, .. :; Í r. , -.i': '•.' : l'ij. 1 , I' ." l':r: I ,:~···•·, iii':. 

. . q · Sl\. ~I'lq~AZ j'lOpltfqUES - Siíp pal!lVr.lls ~inhas no 
.artigo que escrevrno ·correto da: Manhã: ,., 1 . ' · .,_,,,' ! 11 • 

· • · I; • .' . ::' r'' /I í, .. • 

Julgco ter_ feito. considerações que devem. cqnv:enç~r ~o 
SE>nado da lesuo :que ·o· ~besouro 'vem S,Çlffren~~ nestE!· p~~~~"' · 
cu lar~·· P,o,sso affu•mnr que es~es ~facto.s Impre!!s.wna!l.a~. ·Y!Ya:
mente o 'I !lustre . ~r; ·~r·: • 1\rtml.Jal Freire·,· 'llonra·~o · MimstrÇI" ~1.1 
Fazend~'· Posso· nl!!cla Il)formar :ao. Sef!ado que S. Ex. or~~!W11 
a respeüo as providencias ·possPtei~. · : · ·· · · · , . .. . · ' . · · 

E'. preciso, porém,· qúe · sejam ordenadas iodas as provi
dencias caJ!1azes de·. 'fazer: ·estancar a· 'fonte· por onde se está a 
e'scoar · os• í:linheiro's •do Thcsoüró,. o dinhelr.o· dO' ·ó.tormen·tado 
contribuinte· pará· os cofres·· de ·poderosas ·'em prezas • ·.-.multi" 
niHlionurias·. ··''"' . ·:· · · · • .. · •· .. · · .. .,:. ·. ·. · .••:• ...... , 
·'· '' Piir:Itant.o é preciso, porém, que ·o Congresso· vá em au
xilio do·honrado Ministro da-'Fnzenda. ·· ·.· "). ..,. ·• ··' ·. · 

e ·, I 'Exietelh' leiS !\ctuahherite em ; Vigor que est.ã0 impedindo . 
a suà ó.c(:üo nesso'!'êasb ~ Pelá '1\!i vigentef'as re·stitu'loões "de 
linpostàs ou diréil.os arrecadados nos ··exerciclós om' 'liursll';:• sllb 
feitas po1· uma simples ortlem'"dos· ohefés" •dMI' replii'ticõé's; 
mspectores de alfandegas e outros .. Estando, porém,. os · exer-
c. icws já encerrados, estas restituições. se fazem depois da· .:au
dienoia e por· ordem do director da· Receita· do Thesouro Na- . 
cional. · · · · · · · · · · :: · · · · · · · · · . · 

:· .. 
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· Part.ce-mo evidente a inconvcniencia desses dispositivos. 

Resol4Ções. dó tilo alta gravid.~dc. · qevein d~Ilenqer d!ls ma_is 
al~as 11utonda~e~ quç J!~ nosso re!fnne!l SUJ?erllllend~m '!I gestao 
dos negocws JmanceJ.ros quaes seJam o TrlbunriJcle Contas e o 
próprio 111 iil.istro da Fazenda:. · · · · · ' · · · · · · · · · ' 

De ,nccOrdo com essas idéas vou enviar á Mesa o seguinte 
projecto : · - · · ' · ·· • · 

''O Congresso Nacional decreta: 
•J' ,: ,,:'·'o' ,'•r,;.' ... ~' ..:.,M (i',<: ,i ~ 

. AI't. 1.' As réstítuicões. de impostos ou direitos 
· arrecadados, nos exercícios financeiros':·em curso',!oü:':i:i 

ericerrndos, dependem de audie·nc'ia. do. Tribunal de. Con
tas 1ê de 'despacho ·ao' Ministro de Estado dos N egociôs' à !I 

.Fa:zertd.a·:· · · ... , .,. ''·· .. ·· ' .. ,.,. •·· .... ,.,. "I 

Art. 2.• Revogam-se as disposicões cm contrario." 
, j I! ·, ' . 

1
('>(. , , '"' ".•.•,' '•' ' ,j, '''• · •,· ' 'li 

. Para este projecto solicito a esclarecida attencão da hon~ 
rada Commissão de 'Finanças desta 1 C,asa, pedindo ao mesino 
teJl!PO a ~ua.solic_itude para·.·que esse projecto tenha, a marcha 
maw rarnda poss1vol. . .. · · · . 
, Júlgo poder at'firmar que a adrilinistracilo é favoravel á 

approvação deste projecto. Para tornar porém aindà mais 
efficieii.W' a ·acciío do, hobre Ministro/nó assumpto cte''que me 
estou occupando, julguei opportuno redigir um requerimento 
de 'infoti:riações que ·VOU enviar' a· Mesa; pedindo ~par.a· elle a 
llpprovaeãd do'Setiado. · .,_ .. ·; '' ,., '''· •· ..... ,,.,·: · · . · ,, .. , 
.::._~~: . . ·.:I 1·.' -~"_;:_i,j,· .• . ·,' . . . - . 

· "Requeiro que; . por intermedio da Mesa, sejam re-
..... qnisitadas niHI<Iihistro' dé"Estadó dtis Negócios dá' Flí• 

zenda, ,as seguintes informações·:' '. · ,., .. ..,. ~- ~ 1 • • i:"·· 
\ I . • . , •, , . .. . . . 

i' :- Si1 asr àrdelis da ·Direcloria do Gabinete do 
Thesouro Nacional, ns. 427 e 428; de 2':! i:le''Jtilhb i:iê 
1921, expedidas em virtude das deliberações tomadas 
pé lo extmcto Corisélli'o 'de. Fazenda, no seritido de dar 
·pr-ovimento aos recursos interpôstos I 'pelà Tne· Cálciriê 
Company e pela Anglo Mexican Petroleum Company Li-
mited, ainda se acham. em inteiro vigor ? · · 
· · 2' - Em quanto ·iniporta o preJuízo que, em 1921, 
o Thesouro veiu a soffrer em virtude í:las mencionadas. 
ordens,. nas qu,aes se·ordértava que a taxa de 2 % de e:ç-

, pediente sob1•e o· oleo de petroleo impuro, proprio para 
c,om~u~ti!!el, .fosse, ca~cu,lada sob1•e -~ val(J_r o((iciar e não 
aobre1' o valo1• commerctal"ào · allililuio productb 1· · ' 

3' - Si taes ordens foram applicadas por analogia 
n outros casos e em beneficio de. outros illipo;.tadores 
de oleo, que não as colnpàrihias "cüjos reci.irs'ôt' foram 
providos? · .. · · 
.d!• .,.,.. . ' • 

. · 4' .. _._ Si em r,.onsequencia de taes ordens o lhe-. 
souró tem foito · restituicõas de direitos arr.eéadadotl a· 
mâis, em virtude das resoluções que mandavam· cobrar 
a· taxa de 2 o/o de. expediente sobro 'o valor commercial 

. dó jirbdúcto, . consignlli:lb !la' factur,il ? No· caso nfflrmn
~iY!>í' nf .. !JU!Lnlo. J11Dnl!1_~ pssasd· rest1

9
' tuicões e. a qu~ ex c r

CIClOS mancc1ros corre.pon em . 
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5' - Si ainda ha p'edidos de restituições, processa
dos e á espera de despacho e si a respeito de tod,as as 
restituições feitas teem sido observadas as leis da 

prescripção extinctiva, adietadas em beneficio do The-
souro Nacional ? ' 
· .Sala das sessões, em 17 de junho de 1926. ....,. 

Tltoma: Rodrigues. · 

Julgo, assim, Sr. Presidente, · ter demonsirado, tanto 
quanto me permittem as minhas fracas-torças, que o Thesouro 
Nacional vem soffrendo neste caso vultosos e consideraveis 
prcjuizo3,' . · · . 

Por. estes actos, porém, ha de haver,. não póde deixar de 
haver responsaveis. Essa· responsabilidade precisa ·ser apura
da, deve ser apurada. Qunes selam esses responsaveis só um 
inquerito ou um processo regular poderá dizer. 

Creio que· não poderá haver . hesitações em ordenar uma 
providencia desta ordem. Em assumptos desta natureza, tod,a 
c qualquer consideração de ordem sentimental deve ser afas
tada. . .· · 

Como já disse em outra occasião, Sr. Presidente, a Repu
blic,a não póde continuar a ser o regímen da irresponsabilidade 
e da impunidade. · · 

· Os SRs. AN'l'CÍNJO MONIZ E MUN1z SooRÉ - Muito bem. 
. . 

O sR. THOMAZ RODRIGÚES - E' a lei, é a moràl · é a 
justiça que exigem ·hoJe, como sempre, a punição, não sÓ· dos 
que delapidam os dinheiros publicas como de•:todos os que, 
exercendo uma funccão publrca se mostram desidiosos e . re
lap~os .na defesa dos· interesses do Thesouro, que são os prÜ(o. 
pr10s mteresses jda Nação. 

. . ( 

ljlra o que tinha a dizer. (Muito be·m; muito bem. O ora-
dor e cumprimentado,) . · · . · 

. -
· Vem á Mesa, é lido, apoiado e remettído . á Commissão de 

Constituição, o seguinte · · 
.. ' 

\. 

/ 

PROJECTO . 

. ' 
iN. 6- 192~l' 

Vem á Mesa, é lido, apoiado e poéto em discus~llo, o se~ 
guinte . · · . · · · ·· . · . . 

O J]ongresso Nacional decreta: 
. . . 

. · Art.- 1." AS restituições de impqstos ou direitos arrecada~ 
, dos, nos exercícios financeiros em curso, ou já encerrados, de- · 
pendem de audiencia do Tribunal de Contas e de despaôho do 
Ministro de Estado. dos Negocio~· da Fazenda .. 

ArL. 2.• Revogam-se as di~posições em ·contrario. . 
. Sala das. sessões, em 17 de junho de 1926. - Thom.az ·Ro.-

d.r.taucs, -~ .. · . . .. . .·-· . _. . . ... , :. . . 

\ 
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, . Requeiro que, por intcrmedio ·da Mesa, sejam requisitadas 
do Ministro de Estado dos N egocios da Fazenda, rus seguintes 
informações: . 

:1. •, si as ordens da :Directoria do Gabinete ·do Thesouro 
Nacional, ns. 427 o 428, de 21. de julho de 1921, expedidas em 
virtude das· deliberações tomadas pelo exlincto Conselho da 
Fazenda, no sentido de dar provimento ·aos recursos interpos. 
Los pela The Caloric Company e pela Anglo 1\Iexican Petroleum 
Company Limited, ainda se acham em inteiro vigor; 

2°. em quanto importa o prejuízo que, em 1921, o Thesouro 
veiu a soffrer em virtude da.; mencionadas ordens, nas q_uaes 
se ordenava que a taxa de 2 o/o de expediente sobre o oleo de 

, petroleo impuro, p1•oprio para c'ombu.Ytivel, (os se··. calculada 
. Bobre o valor .of{icial e não sob1·c o valor commercial do allu. 

didô producto; 
· s•, .si_ taes ordens foram applicadas por analogia a outros · 

casos e em benef-icio de outros importadores de oleo, que não 
as companhia~ cujob recurso~ foram providos; 

4•, ,si em consequcncia ·de tnes ordens, o 'l'hesouro tem 
feito restituições de direitos arrecadados a mais, em virtude 
das resoluções que mandavam· cdbrar a taxa de 2 o/o de expe. 
diente sobre o valor commercial do· producto, consignado na 
factura? No caso affirmativo; a quanto montam essa:s resti
tuições e a que exercícios financeiros correspondem; 

· s•, si ainda há pe~idos, ·de resliluicão, processados e â 
espera de despacho e si a respeito de todas• as restituições fei. 
tas teem sido observadas as leis da prescripcão extinctiva, adi-
etadas em beneficio do Thesouro Nacional. · · 

Sala das sessões, em 17 de junho de .1926. - Thom.a:: 
· ·l!odriguea. , 

O ·sr. Presidente - Não· havendo quem peca· a palavra. 
darei por encerrada a discussão. (J>ausa.) 

Encerrada. 
, Os senhor,es que appr()vam o requerimento do Sr. 

Rodrigues.·· queil'am levantar.se. (Pausa.) .. . . 

Thoinaz · 

Approvado, ···~ 

O Sr. lllo'Jliz Sodré ·- Peco a palavra . 
. ' . .. ' ' 

O.Sr.- Presidente-- Tem 3: palavra o Sr. Moniz Sodré. 
. O Sr. Moniz Sodré - Sr. Presidente, V. Ex. me informa 
quantos minutos restn,m para o expediente? 

. 0 SR: PRESIDENTE ..:_ Restam 10 minutos 
ó SR. MONIZ SODRÉ - Neste caso, peco a V. Ex. que 

me inscreva para o expediente ~a swsão de amanhã. 
O Sl1l. PRESIDENTE - V. Ex. será atlendido. . 

· ~· O Sr. João Lyra - Peço a palavra. 

·. 
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· O Sr. Presidente- Têni n paiavra o Sr. J~ão Lyra. 
O Sr. João Lyra- Sr .. Presidente, peco a V. Ex. que con

sulte o Senado sobre se COJ\Cede dispensa de impressão afim 
de. serem' imme(lialamonte discutidas e votadas as redaccões 
finaes dos. projectos do Senado .ns. 3.1 e 2:1, de 1925, que jâ 
foram approvados em terceira discussão. . 1 

... O Sr. Presidente.- 0s senhores. que appr.ovam o requeri
mento. do · Sr. ~enador João Lyra, queiram levantar-se; 
(Pausa.) · · 

,.· .. , :'r , ~·;;. , 
Approvado. 
São .novamente lidas; postas' 1 em discussí\() e sem debate 

approvaélas as ·seguintes redacções finaes :' . · . . . . . 
Do projecto do Senado. n. 31, de 1925,. autorizando o Go

verno a auxiliar coni 220 :000$ a construccão do monumento 
aos heróes da Laguna; · . . . · . : · .. ·. , 

Do projecto do Senado n. 21; de :1925,· emendado pela Ca
marà dos Deputados, autorizando a Fundação Oswaldo Cruz 
a. vend.er o terreno que lhe foi doado, na praça J3anto.·,christo, 
applicando. o seu producto na acquisição de- outro; destinado · 
ao mesmo fim. · 

O Sr. Presidente- O primeiro pr~jccto váe ser remetÚdo 
á Cariiai·á dos Deputados e o segundo vá e lá sáhciião; · 

. . . 
I' ,··. •' '·:·j ,; , 

ORDEM DO DIA . . . 
DELEGACIAS FuSCAES 

... . 3• .. disc\lssãb da pro.po~icãO 4~ .caínara dos De~1;1tado~A~.:. 
mero 62; de 1925; a~phani:lo o numero das Del~gac1as F1scaes 
do Thesouro Nacionill. . .._ · ·· · 
....... Vem á Mesa;.é lida; apoiada e posta em discussão, a se
guinte 

·· EMENDA· I • . 
-...... 

Na proposição da Camara dos Deputados· n. 62, dj3. 1925, 
a que se refere o parecer n. 353, do .mesmo anno da Commissão 
de· Fiiiánçàs do Senado accrescente-se onde convier: · 

· • . • , , · ' r.. · : , , , : · . . .• · . : '•; 1 • 

Art. Fwam eqmparados para todos os effeltos, ·os ven-
. cimentos dos funccil)narios do Thesouro Nacional,. Alfandega 
do Rio de Janeiro. e Recebedqril!. da Capital ~ed.egal, .d!vi!lidos 
em ordenados e quotas, sendo os ordenados· os constantes das 
tabellas•em,vigor e as. quotas ~m ll'Umero .. de .. 9 .. 66~; â. ~az.ão 4e 
2.~~.05 .. 0 1°1 ~ed~zi,dps da arr~ci!dação das duas ult!mas repart!
cões; lotadas CO!lJunctamente em ·:140. 056 :428$; e pagas; no mt
nimo sobre o valor da lotacão, tocando:ao Thesouro·. ~.5~2 quo
tas, â Alfandega 3, i 62 e â Recllbedoria i. 944, substltumdo-se 
as. tabellas actuaes pelas seguintes: - . 

, , . . ~. •' • ' , . . '' I . ' " 

Sil.la das sessões, erii 17 do junho i:! e i 926, ~ Af( onso Ca-
maroo. f · · . · 

• (As ~abeúO.S'. ea:plii:ât·i·và.s désta. eÍnefl!la (i:iiram pubÍicadas 
no "Dial'lo do Congt·esso'' de '18 de Junho de 1926). . . 

i' 
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Justifica'çaô . 
• ") : ' I ' .. ' ' ' ' ' I , ' ' ' ' . ; • t' ' ''I < ~ ". • ' ; ; ' ," ' ' -l"l ' ·' 

Na administração d.a Fazendâ Publica occupa o Tliesouro 
Nacional, o governo supremo dos trabalhos concernentes aos 
Estados Unidos da Republica do. Brasil. Entretanto, tendo 
com~ an~iliares,: na .. aPP!icacão. da. :!J:Clividade .~dm~nistrativa, 
mult!Pias repartições a elle subordmadas acontece que ellas 
s.e .. r~gem .com determinOO,~s.,~-qton!J!Jlia.,,,As~irp, se!llP.r~e que é 
P?~~~:v:el, obt~rem. 1,1ma .melhoria; nas , suas reiXJ!J~e~a9oes, .. V/3:
riflca-se , ,que, apezar de, subordmados e da categorias .1Jifll
riQ!1e~,.· são ,os ~eus 'fÜncciópari~s: ,estipen~iá~os: corh malo~~à 
vantagen~ que os da. repal:'t.Ição;;,chjlfe, . OrJl.r"Justament~, •. ~.,,l:'e
muneraçao é que caracteriza a super1oriaade dos cargos. 
Nessas condições, não sendo attendido éom uma observancia 
severa o equilibrio que deverá existir na distribuição dos 
vencimentos . result.a a disparidade . e o absurdo do~ subordi
nados vencerem. iria is que ·os superiores. Além :d<isscí os ven
c~rpentos,,act;t~a~s. d.o Ju~cci!J.na))s.mo .. do. Thesouro,, a:in~a C?S 
l!l~S!ll!JS ,de ~e~esete ~nnqs~.anterlores, s~o de ,tal fi:krpa, exl• 
s~os que eyid~ntemen,te p~o .bastqm, para, !lttender ás n~ce~
sli:lades ma1s prementes , da. sua subs1stcnc1a e o certo ser1a 
qtie a stia paga fosse supe~ior a. de. tp,d,qs .os .~etis subordiija;. 
dos. Assim não o sendo, muito mais injusto é ilindâ que sejá 
inferior. O meio habil para saóar esse inconveniente .-e. essa 
anomalia e, bem assim, impedir que, sómente seja benefiado 
o subordinado ~em a elevacão proporcional do superior é o 
seguinte: .. · ··· · · · 

. . • O sí.-. Presidenie . :...:... A clisilussãli fica stispeósa afiiri de 
~~r, ouvida a Commissãó de ~inânÇas sobre a emenda apre
sentada; 

' .;; '\ ~ ... ,. : •:. 
E. Dll F, OIISTE Dll MINAS 

, · ,2• discussão. daproposic.ão da Gamara. dos Deputâdos nu
mero 66; de 1925, autorizando. ao Governo a .reformar o re.;. 
glilaiilento. da Estradtl" de. Ferro Oeste d.e Minas e a reoorganl· 
zar o quadro do seü pessoal. 
• I ' .' • , . -· ' ' 1 ' ' '' ' ~ ,\ ·' ''' ' ' ' I;, ' ~· 

Vem a mesa, é lida, apoiada e posta em discussão; a se"' 
guinte. . _ · ·· · · , . 

· EMIIINDA , _ 
1 

\ · ' '.!; ,"· ' ' ) .' , ,' ,:- I .' ,' ' ' o • .~, I 

A' proposicão da. Gamara dos Deputados, .n .. _ 66, de 1925: 
Ao art. 1' - Supprima-se o paragl'apho umco. . : . 

. Sala das sessões, 17 ,d.e junho de · ·1 926. - Paulo de 
Frontir1, , · · . . 
... O Sr; .Presidimte - .Em virtude da emenda,. a discussão 
fica suspensa para audiericia da Commissão de Fin~tncas. 

cÉssÃo DE TÊRnENO PÊDERAL · . 
- ! . ' 

" 2• discussão da proposição da Camnra dos Deputados nu
'mero 69, /J,e :1925, automb.ndo o Governo a cedei· á 1\>Iunicipa-

-. 

. . 
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lidada do Síío João d'El-Rey, Estado de Minas Geraes, uma 
faixa de terreno nos ·fundos do predio em que funccionam os 
escriptorios da Estrada de Ferr.o Oeste .d.e Minas, 

Approvada. 
. 

CREDITO PARA PAGAMENTO AO SR. CALMON LISBOA 

2' discussão da proposição da Camara dos Deputados nu
mero 71 de 1925, que autoriza o Governo a abrir, pelo Minls
terio da Guerra o credito especial de 3 :491$993, para paga
mento de .d.ifferença de vencimentos a-que tem direito M·iguel 
C.almon du PinLisboa, general reformado.·. · 

. Approvada. 

CREDITO PARA PAGAMENiJ..O A S. PAULO-RIO GRANDE 

· ·a· discussão da proposiclío da Camara dos Deputados nu
mero 64, de. 1925, autorizando ao Governo a abrir, pelo Minds
terio da Guerra, o credito especial de 1. 24 7 : 672$70(}, para 
pagamento á Estrada de Ferro. São ·Paulo-Rio Grande,· por 

· serviços de transportes que prestou; em 1920, 192a e 1924. 
Approvada, vac á sanccão, 

CREDrrO 'PARA PAGAMBNTO AO DR. ItBNRIQUB ROXO 1 

. .· - I 
2' discussão da proposição da Camara dos Deputados nu

mero 84,. d.e 1925,. autorizando ao Governo a abrir, pelo Minis
terio da Fazenda, um credito especial de 40 :240$877, para 
pagamento ao Dr·. Henr-ique de Brito Belfort Roxo, em vi~-

. tude de sentenca judiciaria. · ., · · 
· Approvada. 

' . .· 
O Sr. Paulo· de Frontin. (pela ordem) :... Sr. Presidente, 

peco a V~ Ex. consulte . o Senado si oóncede dispensa . de, in
terstício para que as proposições ns. 69, 71 e 84, que acabam 

· de ser approvadas, possam fazer parte -da ordem do dilll da 
proxima sessão. · - · 

O Sr. Presidente - Os senhores ouviram o requerimento 
do illustre Senador pelo Districto· Federal. Queiram manifes
tar-se os que o aP.provam. 

Foi approva'Clo; .. 
' . 

CONSTRUCOÃO Dlll ESTRADA DE RODAGEM 

a• discussão da proposicão da Camara dos Deputados, nu
mero 89, de 1925, autorizando o Governo a despender até réis 
2. 000:000$, com a construccüo da. estrada rle rodagem Rio
São Paulo atravessando os territorios do Districto Federal e 
Estado do Rio. · 

" 
. · O Sr. Luiz Adolpho- Peco a.pillavra. , ., ,. ; ,I 



SESS,\0 EM i 7. DJ;J J,UNHO DE i926' ·1 97 

O Sr. Presidente - '!'cm a palavra o Sr. SenadQl' LUii 
Adolpho. 

O Sr. Luiz Adolpho ( • )- Sr. Presidente, quando esta pro
posiuãu cnlJ·ou um 2" discussão, tive occasião de apresentar um 
requerimento, pedindo que a mesma fosse á Oommissão de 
Obras l'ublicas, para interpór parecer. 

Bem vi, pelo modo por que a proposição chegava no de
balo que g!'tl''1des interesses, grandes forcas agiam, no sentido 
de que olla. livc~se uma approvaç'ão rapidiJ: e prompta nesta 
Casa. Essas forcns foram tão vivas, tão ingentes, que deter~ 
minaram á autoridade que dirige os nossos trabalhos parla~ 
montares, a passar por cima· do Regimento, deixando ·de lado 
a Comrnissão, que se suppõe ser autoridade no assumpto de 
que trata a proposição, fazendo-a· entrar em discussão cpm 
omissão de~s:1 flispusi~ão regimental. 

Mas, Sr. Presidente, náo foi esse facto que determinou a 
apl'esentação do meu requerimento; o que determinou a apre
~enl.ação do requerimento foi já existir na Mesa um projecto 
de idtJnlicu: natureza, desde os íin~ do anuo passado, com pa
recet• formulado JJCII.\ Commissão de Obras Publicas. 

Como o Senado não ignora, o Sr. Senador Paulo ,de Fron~ 
tin apresentou ao Orcàmenlo da Viação, em 1924, uma erileri
dn, determinando qtie o Governo auxiliasse o Estado do Rio 
c o Districto Federal na eonstrucção da estrada Rio-São Paulo. 
Esta emenda i o i approvada pelo Senado e destacada: do Orca-· 
mento da Viação, para constituir projecto em separado, tendo • 
parecor da Commissão de Obras llublicas sob n. 340, de 1925. 

Estr pro,iecto refere-se ao mesmo assumpto que a pro
posição que veiu da Gamara dos Deputados. Dcse,io, porém, 
salientar um ponto para o qual chamo a: attencão do Senado:· 
s proposição da Camara manda o . Governo despender réis 
2.000:000$ com a construecão da estrada: Rio-São Paulo, 

Pelo ·estudo organizado no Estado do Rio. de Janeiro pelo 
engenheiro encarregado desse servico, o custo dessa estrada 
orçará em cerca de 2. 000:000$000. O projecto que tive a hon~ 
ra de submetter á consideração da Mesa para ser sujeito á 
deliberacão elo Senado consigna mil conto< de réis, justamen
te a metade do que· consigna o projecto vindo da Camara dos 
Deputados. 

Ora. 2. 000:000$, como disse, são · o orçamento toLa! dai 
obra que se pretende realizar. O projecto do Senador FronLin 
faliu em auxiliar a construccão· dn estrada. O projecto da Ca" 
mara dos Depu lados manda dar a LoLalidade•do custo da estrada. 
São duas cousas diversas, quanto á quantia.· 

O SR •. LciPES Gu:-~c:<~~.vlls - A propMICão da Cumnra: man .. 
da despm~r~er af.fl <i quanUa r!e 2.000:000$000. Póde-se gastar 
menos. · 

O SR. LUIZ ADOJ .. l'I-10 - Ora, n1io se comprchende, Se
nhor President.e, que o Congresso esteJa a concedC'I' verbas 
para conslruc~õos de cslr3rta·s 1e rodagem nos Estados. 

( •) Não foi revisto pelo ordor. 
S~-,.....:. Vol. II . 7 ·.._, 
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. E' verdade que no N ordésle se fizeram estradas de roda-
gem, 'mas· como ob1:1as•complementares da construccão dos acu
des, por isso que, devendo ser transportado do liltor.al 'paT.a: o 
centro grandes machinlsmos e mullo material, era natural que 
a··Uniii~Y, Cfl!lll-'fazm· M·obr.us, prJmelramente- rupparelhasse essa 
zona' de• estradas tendentes a proporcionqr :a conduccão do ma
terial lrespeclivo. l'ortanto, essas estrructas são obras comple~ 
montares das da secca. ·. · • · · . 
:"' 'Não • ha exemplo· .da União ter col'jstruido, no~ Estado~, 
estradas· de rodagem; â sua custa. Todos os Estados esião me
lhOrando as suas ·estradas e construindo novas á sua custa .. 
São: Paulo, que: trouxe as estradas de rodagem da sua capital 
attl• Bananal; ·quasi na fronteirru do Estado do l!,io de Janeiro, 
niió rpediu •auxilio á•:União. ' · . · · . . · · · 
11 , Como• é que •a Unilio• vae encarregar-se da construccão to
tal da -Estrad:l! no Dlstriclo Federal e no Rio de Janeiro, quan
do a sitt.wção financeira do Estado do Rio de Janeiro e· do Dis-
tr.icto Fed~r.al· dispemom esses auxilias ? . 
1 , I ·• , I • . ' I '· ' ' \ 1 • ~ • . ' • 

· O Estado dó Rio de Janeir() esta em condições llsongeira~ 
quanto ás• suo.'S' ·finanças, porquanto vae fazer aR obras do Por
tal de 'Angra: dos Reis e está •fazendo a do Porto de-Nitheroy, 
obras de .grande vulto e que demandam grande. capital. · 
::·;""•Não. ha, ·portanto, necessidade da União despender mais 
de mil« contos: com ·ru construcção 'dessa estrada de ·rodagem. 
,, · · . São·· estas, Sr. Presidente,· as considerações que tlnha a 
fazer; sobre o proJecto. ' · ··'" 
,,..,. .. A União "está sobrecarregada com a viacão dos Estados .. 
Não • ignora• o -Senado que,. ·no ·ultimo· exercício apurado;· só a 
emissão de apolices para· a construccão de estradas e outras 
d!)s·pezas ·do :Ministerio da Viação excedeu de 216 mil contos 
C!'as• quaes' grande. parte foi empregada na construécão de 
prolongamento de diversas estradas de ferro.:. ·: · ·'· 

I t 'o ,' • l '' 'I '· • ·o • , ' I . ' ' • 

· O SR. BUENO BRANDÃO - São estradas federaes, · 
. . ' . 

9 Sf!. ~ .. wz; ADOLPH.O - ... sendo que, anteriormente, 
até ~OJ!I~ustlve_l para e<>~radas de ferro era .pago com apolices 
9a diVida· :pubhca.- . . . . . : . 
.- . A einissãó. desses titu(os _tem sido tão grande que elles 
~eem na pr.aca uma deprec1acao de 37 •J•. · . , . . . 

O Sn. BUENO .BnA.."'DÃO ·- Não esses de estradas ~e ferro., · · 

O SR. LUIZ ADOLPHO - P·erdão; unimamenté inven
taram~se novos ti tu los· para pagar despezas com estradas . de 
ferro.. São as obrigacões ferroviarias .. Tambem estão·· abaix::~ 
do preco por que foram emittidas. · · · ·· ! • ,., · · · 

o SR. Bu~rno BaÀNDÃo -- V. Ex. não tem razão. Essas 
obrigações são ·pagas por todos os Estados. Pesam sobre ·essas 
estradas e é o contribuinte quem as· pagas.. · 

O SR. LUTZ AIDOLPHO - A União não incumbe a con-
~truccão~'de 'oiltradas de ródagem,,·nós Estados. . . . . , , 
ol..• i,,,' - I• ,,, , ·. ,, , , . '·. 

. 0 SR. :Pi\ULO DE FRONTIN -Peco a palavra. 
O SR. LUIZ ADOLPHO - Aos Es·tados competem essas 

ç~tradas, quer na sua construccão, quer na respectiva conser-. . .., . ··,,· ,., . . '; ' ... -· 
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vacão. Não é possível que o orçamento da Uniiio, tão sobre .. 
carregado com as despezas da navegação fluvial e costeira e 
com outros serviços, vá custear a const.ruccão de est.radas de 
rodagem. 
· · · Esta estrada Rio-São Paulo 1)<ircorrc sete kilometros do 
Distfictó Fécleral e 156 no Estad·o do hio de Janeiro. Servirá 
llina· ioli!l~quê já fQi prospera no tempo em que havia estrada 
de ferro ·e '·imi qú.e as ·comnimiicacõos com o· interior se faziam · 
por' meio de tropas. · 
· · · Níto vejo, Sr. Presidente, uma razão ,justificativa da .ap· 
pjovaÇão desse projecto, tal .eom está concebido. Elle vae esta. 
br.Jecer um pessimo precedente. OutJ'os Estados que estão me
ll•orando as suas estradas do rodagem e construindo outras, 
aberto este precedente, terão o direito de. r.equerer ao . Con
gresso Nacional o pagam~nto dess:t,s despezas. O projecto não 
se Justifica, ainda menos quando Já. ha uma disposição orça
mentaria consignando a verba de cinco contos por .ki!ometro 
pará alixi.lio da construcção dessas estradas •. 

Sendo assim,. havendo .iá disposição na nossa· legislação, 
tendente a auxiliar a construccão, par·ece-me que o projecto 
em; debate- deve ser modificado no sentido de sor dado apenas 
um auxilio ào Estado do Rio de Janeiro e ao Districto Federal 
na parte que lhe compete. 

Era •O que eu tinha a dizer. (llluito úem; muito bem.) 
' ' 

O Sr. Presidente - Pareceu-me que o nobre Senador por 
1\iatlb 'Grosso, no começo das suas observal:'ães, fez uma insi
nuação á Mesa. . . , 

O Sn. Lmz AooLPHo- Não houve insinuacão absolutamen- ' 
te alguma.' 
' ''•' 

ó SR. PRESIDENTE - ... que ella não póde absoluta-
mente rêceber. · · 

Devo dizer a S. Ex. que, neste togar, não att.endo a pode
J•osos, seJam ellcs quaes forem. Cumpro o meu dever de Pre
si.dente. do Senado, quando no exerci cio desta cadeira .•. 
. . ·o s~. PEREIRA LOBO - Muito be~. i 

O SR: PRESIDENTE- ... não estabelecendo distincção 
alguma entre fracos e poderosos. 

Cumpro o meu dever e foi de accl\rdo· com o Regimento 
que assim procedi. , 
· · Em dezembro do anno passado, o Sr. Presidente do Se- , 
nado, recebendo a·· proposição, vinda da Camara dos Deputados, 
cnviou-'a á Commissão de Finanças; Esta emittiu seu parecer, 
que foi lido á Mesa, sendo ·a proposição incluída. na ordem 
do dia, sem qualqum· solicita-;;üo dos senhores Senadores, ·em 
virtude de disposiç•ão regimental. 

'· 0
1 
Sn. Luzz Aoor.Prro --',Perdiio; a Commissão de Finanoa·~ 

leve procedimento diverso quanto ao projecto do Sr. SP.nador 
Paulo de Frontin, sobre o qual mandou ouvir a Commissüo de 
Obras Publicas. A censura não é á Mesa, mas á Commissão 
de Pinancas. 

' ' ~-·:· . . . ' \ 

O 'SR. PRESIDEN'l'E -0 Senado pódc 'deliberar 'da ma·~ 
oeim que '·cntendor • 

............... :··'· •. .. . 
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A Mesa cumpriu o seu dl:lvcr. 9 Sr. J;>rcsidenl.e do.~~nado, 
em dezembro do UllllO ]Jassado, nuo ouv1ou á Çomrmssuo de 
Obras Publicas o pru,iecto riu i:ir. i:ienudot• Fronl.!n. Quem re
quereu cs~a pl'ovidenniu foi a Cornmissão de !"mancas. Mas, 
~i o Senado quiwssc ouvir a' Commissão de Obras Publicas, a 
cllc competia dar a sua approvacão ao reque~im.enlo apresen-
Lado pelo nobre :3cnador, já considerado preJUdiCado. . 

!Je accôrclo com u ut·t. 157, do Hcg·imenLo, o rcqueri
mcnt.o do nobre Senador não poude ser tomado cm consideração 
pelo Senado, porque, no di:t cm que foi encerrada a discussão, 
não haviu numero sul'fieienl.e pum Rer votado c, não o tendo 
::; . Ex. rcproclu~ido, hont.cm. por occasiiio da votação, o Se~ 
nado S!.lbt·e o llJCsmo nãtl podia se manifestar. . 

Somrml.tJ por c~:m ra.z·üo é que eu venho dar csla exph
caçf!O ao nobre Scna·cJor c ao Senado, para mostrar qu'e a Mesa 
não exorbitou para all.t'ndcr a circurnstancias especiaes, que 
não interessam ao serviço elo Senado .. (Muito bern; muito 
bern.) · . · 

•rem a palnvra o Sr. Barbosa Lima. 

O Sr. Barbosa Lima - Sr. Presidente, pedi a palavra para. 
enviar á Mesa simplesmente .uma innocente emenda, C).lja si
gnificação polilica é obvia e cujo alcance P.conomico é ele
menla·r. 

Hoservar-me-h~i para funtlamontar melhormente e mais 
tlcmoradumente o mcp gesto, segundo o parecpr qne for ... dado 
sobre. a minha emenda pela honrada Commisso de Finauças. 

A minha emenda reza tão sómente o seguinte: ' 
"Accrcsccnte-se ao art. 30, parng~upho unico: :Fica o 

Poder Executivo igualmente u:utorizado a despender até á 
quanlia de 3. 000 contos com a con~truccão da estrada de ;:o
dagem que liga o municipio de Manáos ccim o de Bôa Vista 
do Hio Branco, no Estado do Amazonas." 

Era: o que tinha PC•!-' emquanlo, a dizer. 
Vem á Mesa, e lic!a, apoiada e posla em di~cussão, a Ee~ 

guiulc 

E.\.! EN O.\ 

Accr•}sccn te~ se ao arl. 3": 
Pal'agrapl!o unico. Pica .IJ Porlcr Excwtivo igualmente 

autorizado a: despcndor atd ú quanlin de 3.000:000$. com a 
const.rucoão da estrada d(; r•uáasun que liga o município de 
Manúos com n de 'B•ia Vista do Hio Branco, no Eslado do Ama-
zonas. - Bm·bosa L i ma . · · · 

' . 
O Sr. Presidente - Não declare que :'1 emenda, suspende 

n discussão, porque, nnl cs do St·.' Bnrbosa J .. imn, jú havia pe
dido a pala na o Sr. Paulo de Fronlin. Si S. Ex. quer u.sar 
cta· pnla\'l'O, clnrci .;,\ palavra a S.· Ex. 

O Sr. Paulo diJ Frontin· - ncsel'vo-me paru o momeiJ,t.o 
oPP.Qrluno. ' · · , 

O Sr. Joaql!im Moreira - Peco a palavra. 



SESSÃO Ei\-I 17 OE .TUNHO OE 10'2G tCt 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Joaquim Moreira. 
I, 

o Sr. Joaquim Moreira (') - Sr. Presidente, eu iniciarei 
esta breve Ol'acão ,iuslamcnte pela tel'minacão do discurso do 
i!lustre Senador por ,Mia L lu Grosso. 

Eu une admiro, sinrplesmcnle, de que o llom·ado Senador, 
tão progressista como é, que tenho visto votar po1· todos ·os 
melhoramentos e inicial ivas ui eis ao ,paiz, viesse dizer que o 
Governo Federal rubsolutamenbo não pode auxiliar a constru
coão de uma. estrada de rodagem, cuja designação do Rio-São 
Paulo ou ·São PauJ.o-Ri·o basta pllJra mostrar a sua necessidade 
·O a sua emergencia. 

0 SR. ADOLPHO Gonoo - Apoiado. 

O ISiR. JOAQUJ:M IVIOREntA- S. Ex. admira-se de que 
a •Commissão do Finanças tivesse dado parecer fnNoravel :i 
proposição em debat•e, qUando o de que me admiro é quo esta 
estrada não esteJa f·eila até hoje. • ; 

O SR. AooLPHo Gmwo - Muito bem. 

O SR. JOAQUHI MOREIRA- Ainâa 'ha pouco tempo, o 
Sienado, t.oda a população do IDistricto Federal e a dos Es•Lados 
de São Paul·o, Rio de J1aneir•o e .Minas exultaram de contenta
mento e, mesma. d~ enthusiasmo. vendo a cintura de fen:o. 
que asphyxiava a capital da nação, desfeita c.orr, a estrada Rir-
Petropolis. · 

O SR .. r.urz Aloor.PHO -:Eu não nego essa utilidade. 
-

O SR . .TOAQUQITM ,}!OREIRA ..,... :Pelo menos foi o que de
prehendi da.s palavras do nobre Senador, isLo é, que era um 
dinheiro mal gasto ... 

o sn: Lmz Anou>HO - Não· disse tal. 

O SH .• TOAQmM MOREIRA - ... auxiliar o Governo 11m 
empreohendimento dessa natureza. 

O illustre Senador se equivoca ,julgando que a autorização 
é ,para a •consl.ruccão dr. uma nsl.rarln, o qno certamonle nilo 
diria um 'membro dn Uommissão de Obras Publicas, •Porque 
uma 'estrada, quasi direi nm, ,caminho da roça. de S. Panl'l 
á 'Capital. Federal, não podcní andat' em 2.000 :000$000. 

Traia-se de um auxilio para a' con~lnsão do uma cstradn 
de reprodudividnd't~ extraordinaria, :qu C• dcscongt}Stinarf.i a 
Estrada de Ferró Uentral, não somente quanto ao serviço flQ 
pa·ssageiros, como ao de transporte de mercadorias. 

S. Ex. n1Ló deu parecer como membro ela Commissão d~ 
Obras Publicas, .nem se Lrnla ·desta Com missão, mas da de 
]'inancas, porque é uma questão de diSJ)enclio rio dinheiro, quf' 
o •&>nado julgará si cle"le ou não autorizar o Governo. . . 

O SR. Lmz Auor.PHO - O pro~eclo que apresentai 1dava 
i. 000:000$000. ' 

u\-Qqtradn J;',. est:ú fcila nt.é Bnminal. ,, 
( •) NÍii-roi revi~ to pelo orador •. 

'-, 
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O ·SR. JOAQUil'\'l' l\fO,R:F.:IRk - Dou de bara:to que esteja 
feita até Bananal, o trecho do S. Paulo. . . . . 

O Sn. Lmt Auor.PHo -Está feita até Bananal. So falta o 
trecho de Bananal até llouso Secco no• íEs:Lad.o do Rio. 

O .SR. JOAQUIM ·l\fOREIRA- V. Ex~ reflicta. Uma es~ 
. irada rodoviat'ia morlcrna, não é a ·mesma de antigamente, 

iE' uma ostra da .que deve ser .construída de modo· a ·que possa 
ser trafegada por aulomoveis e. machina_s .modernas. . . . . 

O SR. LVIz AooLPHo - EsLú feita para isto até Barianal. 
"'·· , .. 

. . O SR. ,TOAQUIM MORET>ltA: - Dou de -barato' que esteja 
:feita até a frorrt~ira do Estado do Rio, mas quando se pediu 
auxilio para a constrncção da es·trada ·J\io-4S. Paulo nã:"o se fez 
a desisnaoão dos trec•hos e das zonas, mas attendendo"ao· que 
estava feito. Si fosscmos fazer a estrada Rio"<S; !Paulo, inte-

. gralmente, o pedido seria talvez de 4.000:000$000. , .... 
E si foi orçada em 2.000:000$000 ·a quantia: necessaria 

para a sua conclusão; é porque ninguem· ignora as difficull;lades 
a vencer· para. trazer essa estrada. desde ·as fronteiras· de· São 
Paulo ao Iii o de Janeiro. Ha. principalmente;·o· :trecho da: Serra 
do. Mar, que a ·Central do Brasil- ryencem perfurando muitos 
tunneis, trecho esse que· tem precisamente im.pedido a. real i~ 
zacão completa dessa o·bra .tão anciosamente reclama.da. pela 
população do Districto Federal e dos dous Estados do Rio de 
Janeiro e São .Paulo, aos quaes vae prestar inestimaveis ser~ 
viços. . 

· Ocioso, portanto,. si torna justifiocar a necessidade da pro~ 
posiclí:o em debate. . .· , . , . .. . ... 

o .Sn. r .. urz AD'OLPHO -.Eu não quero é estabelecer um 
preccdenLc. · 

O SR. JOAQUIM MOREm•A - Como· precedente? Entüo !i 
prece'dente o Governo auxiliar a constt•uc:ção de uma estrada'/ 
Não faz outra cousa .todos os düis. . '· . : : . . .·. 

O SR. Lutz AooLPHo '- Auxiliar não é pag-ar tudo, 
. . . ' ·, . ' ' . _: ' . . ' . . •" . 

O SR. JOAQUUI MORillliRA - V. Ex: acaba .. de •fallâr em 
viação fluvial que não é sinão um11. estrada liquidai O ~n~ 

1 verno está até" auxiliando as estradas etltereas - a aviação! 
Portanto, não é .demai's que 'auxilie uma estradá solida, ,de vez 
que ainda lla muita gente que não se· qu'er ·arriscar a essas 
viagens considoraclas perigosas. . . . . . . , . . .' . ' . . 

· Sr. Presiclente, . conseguintemente, acredito · que a 
questão esttí affecta apenas á. Commíssão de Finan(}as sobre .o 

· . quantum do auxilio~ O Governo vae auxiliar uma estrada' tlá 
em inicio. No proprio Estudo do Rio j1á ha trechos 
construidos. · 

\ ' ' ' ' 

O SR ..• To sÉ MUiiTI!\'Ho - A redacção da proposicão é quo 
não está bôa. · 

O S'll. JOAQUIM MOREIRA - V. ·Ex. sane, Sr. Pre~ . 
sidenle, que o custo da estrada: ele rodagem "São -].laulo~Rio" 
niio póde ser apenas __ dessa quantia, quando a estrada "Rio-
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Petropolis", prqurna. já tendo um trecho feito nas conrli
ç.:íes act ualmentc reclamadas custou mais de mil contos. 

· . Como é que, agora, se vae acreditar que a estrada de São 
Paulo vuc cuslat· apenas mil contos! Esse auxilio é até 
pBqueno. 

O ~R. Lurz :~onr.Pno - Não é o que diz o orçamento. 
' . 

9 SR•. ~OAQUL\! MOREIRA - V.. Ex. viu o orçamento? 
,, Ó Sr~. Í.mz :\D~r.Pno - Vi; no cscrÍptorio do engenheiro 

Lopes da Costa. 

O SR. ,TOAQUIM MORlEIRA. - V, Ex. é mais feliz que 
cu; é mais. fluminense que eu. 

. •O. Sn. Lmz Aoor.PHo .,..._ Li Lambem os a~tigos publicados 
na <imprensa a t·c~pcito. O assumpto está po1• demais esc~u
recido. 

I' , , ), · 'tl 

···O SR. JOAQUH! MOREIRA - J'ois cu nem conl1eço c 
traçado definitivn .. 

, ; Mas; Sr. PresirÍcnle, acll'o que. o nobre~ Senador por·Matto 
Grosso não tem ubsolulamenlc razão, já não digo. em obstruir, 
ponque. não acredito. que seja o seu •intuito, mas. em PI:o
t~lar• o ariclarnento dé~se projecto, ,tanto mais: quanto•. foi'l;as 
superiores, partindo de' !.orlas as conscjencias .do· Scnàdo, for
ça~··resncitavcis rlcHr.jarn que esse pr·ojeclo tenha a solução 
mais rapida 11nssivcl. . 

! , I ' I I , , , , , • ' I ~ 

Era o que tinha clizet•. (Muito bem! Muito b·emm 

O Sr. Presidente - Continúa a discussão. I , - I 

O Sr .. Paulo de Frontin - Peço a palavra 
• ' : i , ~ ' . , '' I I ' " ' t ' 

· · · 0: Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Paulo de 
Frontin. . 

1 "'·. ~ • 

o Sr. Paulo de Frontln (•) .- Sr :Presidente; sendo· autor 
de. ,un)a en:encla, ..tra.n&for,marla om,. projecto, e sqbre a qual 
a . digna Commissão .cte · Oliras .llublicas Levo •opportuhidade 
de .. ~ar parecer,. si. a d iscu~são . não tivesse· contiri).!aâ<i, ·cu· ~e i.:. 
xar1a; J?ara. .. o. ;.m\Jf\lenl.u . oppor~t~no 

1
, as consictera,çõcs .a, faz~:r.; 

.,, .. Mas, • desfie :ql)iJ ·o ~assumplo foi: desenvolvido ·.pelo: mài1 
illustre1. umigo, re.pr.cscntante· elo, ,Estado elo ;Rio .. de Ja:neiro, 
parece11"'mc- :nccessar·io" PlUniJ'estar•me .. ,.a 1 r,espeitQ.. .sendo, 
como sou; o àu!.ot• do: projecto,que·mi!'rbcc.u•·Parecer• favora:vel 
-ncom- ·ligoirns.,modil'icaoões dodJOmaclci, R·elalor - 'da digna 
ColnrtJissão de Obras Publicas destà Casa; ... . , .. 

'. '" ~,··· ·::~ ... i" ,'i: 1,. :- ..... . ' . '"''!.. '.· ·,,. 
Creio qb ti hn un:a prclimiriar .a eslàbolccer. ;Quando' .. a 

estrada. do. Ndagcm al'fecla apeliàs ·aos interesses· de u.m .Es~ 
l:ido· bu ·do. DistricLo Federal," iso:ndamento, o àuxilio; ·mesmo 
quatido .. prbs~ddó :·J?blo Govci-.nÜ',' Federal, só . sci ·justific~ erii 
condicõcs muito' :particlilarl!s; 'Mas· o, crtsp ela·. estr;i~n "dll·. ro
dágein ·J{jo-São Paulo não ú ubsblulnrhchtc este. 'rt·atn-se dô 

' -----, ·:-,... ' 

( ·) Nãb l·oi ~'evisio pelo cibdo;,, . : .. -1 



uma r~trada que. seJ•vindo ~imullanramrntc ao DisLI'ielo .Fe
dt'l'al, e ao~ El~lados do .ll•io rir Janeiro o de São Paulo, cseupa. 
U CS'1il I'C):;I'!l l:i'PI'UI. · 

O Sn. Btm.'in Hn.l.'ill.in - ScJ'\'ÍJ':'J lnm!H•m no Esl.nrln do 
:IIi na:> n n ru es • 

ü SR. Jl,\ULO D.l~ FI~ON'J'IN - .PJ'I'i'Pilnn1enl.e; poder;í. 
sm•viJ.' luJilllCIIJ ao Estacho ilf' ~tinas GrJ'JWS, pot• n~ciu rir m
mnes. ;\las, ·considerandJt mnsmo rXt!lusivunwnt.n os terJ•il.o
l'ios Qlll! ella atravessa. scrvir;í. o Dislricto J!~cr:lrm! c t.lous 
:Estados, casu em C]lll! n nnxilio da União 11 plcnnnwnto 
just.ifieavr.l. 

'· 
O Srt .. Lor~ Anou>un - E;;lou perJ'r.iLnmcnt.r. ele acc•irdn" 

O SH. PAULO DE FHONTIN - O illuslrn Rrlator rlivr.rgc 
do pJ•ojecl.o UJíprovado pela Gamara dos Depulados - que rlif
J'ere apenas no traçado·, duquelle •(]Ue cu formulara, apt·esrn
l.ando ao Senado - rerluzindo o auxilio a: mil conlos. 

Parece-mo que e sR a rcduccão é cxçcssiva.. O t rocha q~·3 
tem de ser construido pm•le da front.etra do Estado do lho 
do Janeiro com São Paulo, nas proximida{les de Bananal, neste 
ultimo Estado, c vem ter a' Santa Cruz, a sel.e lcilomclros da 
fronteira do Districto .l!'edera.l com o Eslado do Rio de Ja
neiro e atravessa este ultimo Estado, desde a fronte.ir.a de São 
P'aulo até a fronteira do Dlstricto Pcderal. 

No seu parecer, o illusl.re rcprescntanle do Estado de Matl.o 
Grosso, teve opportunidade de se ref·erir a varios traç<ados que 
foram projectados. Parece-me .que é um pont.o n srr deixado 
inteiramente ao crilcrio do propri_o Estarlo do Rin de .Ja
neiro ... 

O Srt. J"urz Aoor.Prro - Pcrfeilnmenfr.; sou de:~ln opinião., 

O SR. PAULO DE FRONTIN- ... quo, entre estes diverw 
sos projectos, escolherft a·quelle que, ou por mais cconomico 
ou por melhor satisfazer aos interesses elas zonas a serem atra
vessadas pela estrada, deva ser preferido. 

O Sn. Lurz Aoor"PI-Io - Estou dr. accôrrlo. 

O SR. PAULO DE FRONTIN - No Districto 1!1ederal, re
gião sobre a qual posso manifestar-mo de modo mais preciso, 
ha apenas que :acompanhar o tracado da Estrada de Ferro 
Central do Brasil, enlre Snnt.a Cruz e o Rio llagu~hy, no local 
chamado Pont.r dn Gunrrla. em uma extensão onde é nece~sa
rio alargar o aterro construido sobre aquelles terrenos ala
gadiços, desde a cidade de Itaguahy a Santa Cruz, no Dis
tricto Federal, região durant.e muiios annos servida por uma. 
linha de bondes que ligava estes dous pontos .o quo desa.ppn~ 
J'eceu quando foi construido o ramal que, partindo do .santa 
Cruz, pnssa em Il.aguah~·. dahi so dirign a Mangar.at.iha e rio
verá terminar em Angra rins Ro!s. 

Nestas conrliçiíf!~. h a apenas um alargamento de aterro. O 
trabalho no Distrwt <· Pecloral não é muito dispendioso. A pro
pria Eslrndn do Forro Cenl.ra'l do .Brasil, si o Governo F'cdnrnl 
assim o ·determinar, poderá t.t~ansportar a terra do pont.o con
veniente de Barrriros á Sant.a Cruz, levando-a até Ponte cln 
Guarda, par~ alargamento do at.crro. Do m:octo que YM s~ 
daz: mn.ior largum ft estrada do rodagem cxistent.(J. mn~ •QU~ 
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não é de81.inurla ú pnRRagrm rlr aulomoYI'is, mrsmo pfll'qnr não 
cHI.á cm MaR conrJiçõ~~ rln enn8rJ'Yncfio . 

. Parece que, quánl.o no fHRiricl.o F!!rl()ral, não hn nr.nhurnn. 
dift'iculdarJe. J\la.~ ha para o l~stnrln rln Rio, não !'rl'nrlo, portanto, 
a!Jsolutnrnente nxagr•raclc• r. am:ilico rir· rlnm1 mil contoR pela ex
l.cnsiío kilomcl.t•iC'a t.>nlt•n n pnnln rlc Sanlu Cru?. c a l'ronloil'a 
do Estado de São Pn ulo. 

O Srt. Lu1z AnoLPHo - O pro,il'clo não falia ern auxilio, 
manda dispender atr! dou~ mil contos. _ 

. O SR. PAOW DE FRONTIN- :\Ias t'ixa: "nlé", dr· modo 
que indircctamcntr r) uma frírma rle anxil1o. 

Parocr, port.anl.o que, srndo incont.rstavrJI o r;rawlc valnr 
flosla li!:ução, pOI.' meio dr. uma estrada dn rr .. dagF·m, entre o 
Hio dr• .Tanril'O r a Capilnl rir S. Paulo; haYcnrlq um t.recho 
relativamenl.cJ:.Ul'lo Cflinnlo ;í rotnlirladll para sr,r concluida; ,irí 
Lendo o Estado do São Paulo frito a rlrspeza inl.egm'l dent.t·o 
elo sou t~nitorio o o Di~lriclo .Fcrlrrnl .lá lt•Ilf!o uma !Jõa 
nstrada de rodagrm df'~de o ccnl ro alé SnrtLa Cruz, em uma ex~ 
tensão de 50 kilomelros, nada mais mzoavol que se complete 
o .que está feito, a:prov0itando~se o trt:cho que possa ser apro
veitado no Estado do nio, para lermos uma estrada rntr•c pssas 
l'!uas capitaes, que rrpr•c'srnlam a~ duns cidades rle maior po~ 
pulação e maior consumo nr. Hnsso paiz. 

O illuslt•e reprnRcntánte elo Est.arlo do Amazonas, lrvantou 
uma questão porfcilamentr, rligna de eslurlns. Não é passive!, 
tambem, .que a Uniãn niio !.rale rle umn ligaçãn onde og Es~ 
tados não tcr•m r1~cursos sufl'icienlrs 11nra isso. 

Essa que S. Ex. PI'0!1Õn a!'!'ccl;a, af.(t, a alimcnl.acão da Ca'
pHal do Estado rlri Amazonas, porquant.n ,: exact.amont.e nos 
campos dr, Hio Branco quP. se encontra gari o em qua'nt.irlarlc. 

Por outro lado, pi\dr ser elemento de defesa do nosso ter
rit,orio, desde que em ltioBranco ha sempre incursõc~ que teem 
fl.eterminnrlo incirlf'ntr;; desa·gradavriR. Porlnnl o. r~Ra I igaoão 
tem real valor eslrut.egico. ' 

Mas, Sr. Prr.Ridente, creio que o nobre Sena:dnr pelo 
Amazonas. poderia concordar perfeitamente em que a sua 
emenda fosse cleslacarla para constituir· projecto especial, do 
modo qur. ouyida a Cnnunissão rle Finanças. ele a:ccõrclo com o · 
nosRo Reg·imonlo, pudr~sc clla dar o sen parecer c rapidament.e 
pudessernos votar· n conclusão da estrada Rio~São Paulo, me
diante o auxilio que deve ser darlo por parle na· União Fe
deral. . 

· N'r.Rte ~cnl.irlo, rar.o um appello :no illustre reprcsentanto 
do Estado do Amazonas, porque, 3i S. Ex. eoncordar, dentro 
rlc um período curto, si a illustro Commissão de Finnnoas jull?ar 
convementr apressar sua· reunião, t.err.mos a solução difinil.tva 
do pt•oblcmn, .qu11 1\ dn rnaxima impnrtn.nc.i:\. 

Era o c~uc I inhn a rlizer sohrf' o nssumplo. (Muitn bem.; 
muito bem. 1 

O Sr, Barho~a Lima ·- Per.o a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a pnlnv1'a o St•. Barbosa T.lm:Í. 

O Sr. Barbosa Lima. - St·. Pt•esirlenLe, rsl.á nns mãos cll\ 
Commissiio de Pinan(:as dlll' parecer cum maior ou· menor bro
vfdadc sohre a enwnrla que fol'm:ulr.i. 
0 

• ' 
0 

I •• ~ • w•l ·--· 
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Pronuncie-i-mo por csla fórma, preferindo· .pôr· em f6co 
o•p!•oblcma cum. uma emenda, .porque assim ficava .desde .logo 
mais· claro,· ev.idenle,. manifesto o. caso do· Amazonas ·c.omo 
lcri'do •importanoiá pelo menos igual a.o caso visado pelo pro-
jecto .. eril· d i~cussão. . · · . . 

Sómenlc é de esperar do espírito da equidade> do ·Iegu;
lador ·brasileiro . que. este, collocado em um ponl.o de vista. na
cional, ati endcndci ás cxigehciás dá unidade, .do. grande · toao, 
que é a .Fr.de!'ação Brasileira, cada vez mais frouxa; é tlo 
esperar que 1 o. projecto,. em que· se· vem a, ·cem verter a minha 
emenda, tenha a mesma· \:elocidade automobilistica .dkanda
mcrli:o cjhe ·leve o ·packart.l luxuoso,, partido da :paulicéa, com 
desli~o .. á l.endaria cprte ,lo antigo Iniperio do. BrasiL , . , 

O Sn. P.Ú7LO J)E FnoNTIN - :() ineu projecto é de 1924. 
' ' I ' ' ; ' :· . ' ' I ', : ' ' ' ' ' .' ' ' ' > ., • ' '- •;. ·, ; .' ' ' 

•O SR. BARBOSA LIM.A - Si a velocidade que· se im
primir ao mi.m nobre· au toniovel de quinta· classe pudor se!' 
equiopri.rada á desse out.ro, que iniciou a carreira ·sob. tão· bon~ 
aiispicios ... eu ~ó terei. que me louvar pela iniciativa de dar 
paral)ens ácis; maci:lxins do Alto Rio .. Branco, assim. coiidemmi':
dos, a ·Sf.ll' nia.,is facilmente nacionalizados como brasileiros, de 
prefercncia a· se incoi·ponareni .ás· missões. methodistas, ,com 
tenctencias politicas de outra indole que eu não quero pre-
cisa~ .. H~·· .'-'I lo.,.: ';••'·~ ~~~ ~: ',~ .1' 'I';' · : ', , ', ·: ·: ~~ 
· , ··Com :eshe presupposlo, aguardo parecer. da honrada r Com'

missão na. espt•ranoa de -qüe eis dous projectos: caminham com 
igiial ·velcicidá~e h as mãos· de· mótbrist.ás que tenham os mes
mos· seritirrientos dr, ripcgo nos. int!Jressns do · Ainazorias· como 
teetn:' a:os.·::iriLeresses:· da· béinavenburada . zona , meridional' do 
Bra~il para a:·qtiâl se fcz'·oM ci alargamento dá :bibóla dá Es-
1.\al:lá' do::Fêrri:r .Rio S. ··Pâuio,. :no typà;· já;-arcliaiço; :.de ·.u~ .· 
metro" e iicssenta;· ent.re bitola; em vez do typo, cada vez mms · 
classico do cem centímetros. 
· .-.l:tepÜ,6 :; c6Ir1 este i.lresu:Pposto, só, te~ho. mo.ti~o~': para 

abquicscai! ao ,appello: com .que! .me 'dis(inguiu o honrado Se-
mia o~; Pfllà;,cir.cu~}sc~ipcã? ~a Re,pu~lica ., . . .. , , ., , 1 1 •• 

O Sn. PAUW oe FnoNTJN -'- Muito a~adecido a V. Ex. 
; :··H ·:·:!·"i!:; t-! ,_; :. . .. ,·.: .. ·~·~·· ··:•~.'··'·· ·'· 

··:· O' SR.·· BARBOSA Il.U~A· --' • .. ;que' p'or tres vezes· .me 
hourou com o mandato de seu Depuiado na Camara Federal. 

0.1 I :1\ 1 ••' .• 1 , o o\ '• • ' .' I I•' '', '' '', 

O .sà. PAuLo· oe FnoNTIN - Muito justamente. · 
I, t I ~,: \ ','. i r"' , l \ ; ; , , • I ' I ; : O 1 . ' I I \ I ; • ; • f ' 1 ',,' 1 • , ( ••• , 

,, ;·O S_f.;; ~resiaénte ~· ~m virtude -da cmonda .. apresehtada, 
fica suspensa a discussão para ser ouvida a Corrimissiío de Fi-
nança;;. · 

' .. ' " ' 

llQ!JIPAnAÇ.~O Dll FUNCCJONARIOS. 
' ' ' ," ' •t o' I 

3' discussão da"prí:ii:lcisicilo· dti Camárti dos"D'epiitados, nu
mer.o ,~1,, ele t_9·25,, cquiparapdp os;a,ctuaes, pp,erar.\o.s ct.a Casa 
da Moeda ao pessoal da tal:lella B da' Imprensa NaCional. 

' .Approvada, vae á sancçiío. .: . 
d ' ' 'I 't I , ' " ' 11 1'>11 · /.I • l"'\ .. ,( '•I· ' o\d ~,1 11'1 O \•lo \ lo;•: o' 1 I ,1 '4<.•1.••1''1" 

. o sr. Prêsi~eiiie - N~cla m~i~ .h.tivçiido a tratar·, designo 
para ürdem do d!ll de amanhã o scguihte: . , 

.. , .. , 



-
' .. ' ' ' . 

W ' I ' ' 

SESSAO EM i 7 DE JUNI-10 DE 19':.!/i 107 

s· ctiscuss.iio do projecto cto senacio n; io2,.do :.192s1• .man
dando contar, para todos . .os. el'feilos, a antiguidade .de promoção 
d~.· 2''; lenenl.o ·,João :::!araiva de Alb.uquerque,: .. ret'o~·mado .do 
]\l:;er.ct~o; da da.ta q!l· .14· de agosto de· 1894, quando 1'01 co.rnrnts
sJOiiado ·no prtrne1ro posto (emenda destacada do orçamento 
da GtLerra pam .J 924) ; .. . .. 

• ' • ! '" • ' •. ' ' • • • 

Continuação da 3" discussão do projecto do· Senado n. 80, 
de 192·í, determinando que n. casa· de penhor que realizar em
prestimo sob garantia do objectos furtados ou roubados, será 
obrigada a restil.uil-os aos seus donos e dá outras· providencias 
(com pm·ece1· da Comrn.issão· de Justica e Legislação, of{el·e
cenclQ um wbst·it?ttivo, n. 421, de 1925) 

3' discussão .da proposição da Camara dos . Deputados 
n. 69. de 1925; utltbrizando' o Governo u ceder á Municipali
dade de São João d'El'-Rey, Estado de Minas Geraes, uma faixa 
de terreno nos fundos do, JJredio ,em. que funccionam os escJ•J
p!di"i()s' dii Estraí:I:i de Ferro· Oeste de llfiilas (com pâ~ecer (a
·vo,•cwel da 'CóiYrmissiià de Finanças, n. 352, de ·1925); 

' 3" discussão da proposição da Camara. · dos Deputados 
II:'< 7,1, de 1925, que ~utoriza o· Governo .a .abrir, pelq ·Milliste
rJo da ,•G:Uerra, '0 C·l'Clh ro especial de 3 :49 J $9!J3, para pagamento 
de differenca de-: vencimento. a qae tem direito Miguel, Calrnún 
du ·Pin Lisbôa,· general. reformado (corn parecer [avo1·avel da 
' ' . . -· d F. 37" d 19Q ") t,;om~!1SS(IO ~. •.manças, n .. . J, e . ,.a ; . '· · 

'·J• ·clisclisiião da· proposiçã'ó da. Camara dos r:ieputadô~ " 
n::·· 84·, ae 1925, autQrizarido o :Governo ·a abrir, pelo Ministe
rióo da Fazenda, üm ~reclito. especial de 40:240$877, para pagá. 
merí.to ao Dr. Henritjull' ·de Brito• Belfort Roxo, em virtude · 
de sentença judiciaria (com pal'ecer favo-ravel da Commissão 
de Firwncas, v. 386, de 192.i); . . . . 

' , " I . 

a• discussão do projc0t.o do. Senado n. 132, de 1925, equi
parando os vencimQntos ·do-1 secreU!rio élo Arsenal ~e Guim·a 
aos do secretario do Arsenal de Marinha do Hio ele .Tan{liro 
(e'lilenrla. destacada do orçàmcnto dá Guerra para o eir:imiicio 
de 1926); . . · . 

a• disctissão. rlo·p.ro.iccto;do Senudo 11-: ·140; de ·:1925; .mo
dificando o quadro do pessoal e a respectiva tabella de ven
cimentos do Laboratorio Chimico Pharmaceutico Militar 
(ernenda destacada do O!•çam.e'f!:tO tj.IJ Gne1•ra para 1926); 

3" discussão dn proposição da ·Carnara.• dos · Dilputadôs 
n .. 78, de 1925, autorizando a. abrir,. p~lo Ministerio da F,a- r 
z~~da~' o 'creditri e~p~oial tlo 69 :835$273; para ;pug~r' !l,,,Dq~ 

· mirt~os:' :PedTr.sn Vtelrn;'·em ·virtude de ·sentença .JudtmarJ~ 
(81i1n ·piiJ•ecel' j'a.vm·avel dá Commiss'iio âe Finanças; n. 377, d~ 
1925); :. ·.·. ..,,1 • 1 •.• ,,•;.~-·'1-•'• 

. j~ ·~lscri~sFo .d~ ~roposicão ,da. qmnara: dos .:boill.il.a.dgs 
IL 2:11; ;de• :1925; 9rfl.ando: o,,,YUiiS'O ·de. thesou~e1ro para ::O (!O\t'~l 
dos:Dcpositbs Pub1tcos :~coni parecer {avoravel da Cormmssãu 
da F!h~n,Ç,af1 n,. .m,. de.,1Q,2,~) ; . . ,, . , , , , .. . 1 " , , ~ • .: , 

ti:t '.i~:tliscüssão>dô proJetitotdó ·Senado•.n. J163;:de· ~92~, au\1:>'" 
ril!ando 6 'Gbverno à'' nbt·ir o ·credito ··que fôr:: neeessllrJO' para 
pagamento aos empregados das Capatazias•d!l• :Alfaniiega ·dar.ea
pital Federal, aproveitados em Jogares de vencimentos· infe• 
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riot•es. e dando outra~ providenciaR (emenda desta~ada do orça
mcntu .rln Pn:enda pm•a o/.926); 

i'' rliscussiio do pro,jecf.o do Senado n. 54., de 1925. auto
l'izandn o Governo n prrrnular conf a Prefeitura do Districto 
Federal, n f.rrrr.no rm qur. está construido o palacio doado pela 
.França <I Academia lkasileira de J,el.ras, por oul.ro da União 
.(dll Commissnn de Ccmstilu.ição). 

Levanta-se a sessão 1ís 15 horas e 20 minnt.os. 

2}' RESS.\0, EM I 8 DE JUNHO DE 192G 

. 
PRilS TDENf!TA DOR SI\R, A. .IXIlHEllO, \'TCll-PRllS!DllNTE; MENDONÇA 

:i\TAII'I'TNS, 1" SllCIII~TMITil I~ Fllf,\'TNO NllRY,. 2• SECRETARIO 

A'~ J 3 n meia horas acham-se pt•csenles os Srs. : A. Aze
rerln, Menrlonc.;a i'I'Jartin~, Silverio Nery, I'ires Rebello, Pereira 
J.obo, Lauro Sodrr\, Cunha .Machado, Thomaz Ro.drigues, Ben
Jamin Barroso, João Lyra, Antonio Massa, Fernandes Lima, 
Busel1io de Andrade, Lopes Gonçalves, Antonio Moniz, Moniz 
Sodré, ,:Iernnymo Monf.eir?, Miguel de Carvalho, Modesto Leal. 
Paulo uc Froulin, Bueno Brandão, Lacerda Franco, A:dolpho 
Gordo, .Tosé Mm•tinho. J~uiz Arlolpho, Rocha Lima, Affonso de 
Camargo, Cario~ Cavaleanf.i e Vida! Ramos. · 

o sr. Presidente -Presentes 26 Srs. Scnndores está nbr.rta 
a sessão. · 

Van ~er lida a neta da sessão anterior. 

O Sr, 2" Secretario procede á leitura ria acta 'üa sessão 
anterior, que, posta em discussão, é approvarla, sem debate. 

O Sr. s• Secretario d1í conta rJo seguinte 

EXPEDIENTE . 
. Requrrimenfos: · 
' De D. Eugenia Rodrigues Ennes de Souza, viuva do 
Dr. Ennes de Souza, solicitando relevação de prescripção 
para o fim de poder receber os vencime':ltos de seu, marido, .na 
qualidade de l~·nte da Escola Polyt.echmca, no per10do de Ja
neiro a ·dezembro de ·J915. -A: Commissão de Finanças. 

De varios funccionarios da Secretaria da Policia Federal, 
commissarios, funcc'onarios ela Inspectoria de .Investigação e 
elo Gabinete ri~ Tdrnti1'icueão, solicitando seja o Governo au
torizado a nhl'ir nm c1·edito para pagamento r!a gl'atificaoüo a 
que ~r ,i11lg-nm cnm direito l':r-·vi rln lei n.· 3.:000, de '1920~ n~ 
pm•imln dr I de Janeiro dt• I !120 a 31 de malll do i 922. - A 
Com missão de Finnncas. . . 
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O Sr. 2" SecretCwio. procede á leitura do.s seguintes A 

PARECERES 

· N. 25- HJ2G 
' E' improcedente a resolução vétada. 

Com effeito, nada póde haver de míliS extravagante que 
autorizar, para promoção no magisterio, a contagem .de tempo 
que o alumno ou estudante despendeu em exames das diver-· 
sas disciplinas de um instituto· de ensino, como era o antigo 

· Pedaaoaium, hoje extinclo. E, se o decreto n. 28i, de 27 de fe
vereiro de i902, por um favor ou equidade de ordem geral, 
na vigencia daqu.elle estabelecimento. mandava apurar a ft•e
quencia nas suas aulas para IJromoção dos estagiarias a efl'e
ctivos, é. bem de ver que a adjunta .de i' classe D. U.ermen
garda Isabel Barbosa já teve esse tempo contado (e que nuda 
tem com o período de exames) qu·ando foi nomeada adjuncta 
de •3' classe, sua primeira é tapa na carreira de professora. 

Além· disl.o, existe uma lei reguladora. baixada nos tar
rnos ·do art. 12, § 4" da Consolidação n. 5.160, de 8 de marco 
de 19ü-4, das nomeações (e, portanto. das promoções) licenças 
e aposentadorias dos funccionarios da Prefeitura e que não 
póde nem deve ser revogada por leis pessoaes ou . d:e· favor. 

Nestas condições, ex-vi do art. 24. 2" alinea, . da citada 
Consolidação, n véto deve ser approvado. 

Sala das Commissões, 17 de junho de 1926. - Bueno 
Brandão, Presidente. ·- Lopes Gonçal1;es, Relator. , Ber-
nardino Monteiro. 

Razões do veto 

Ao Senado Federal : ' ' 
Senhores Senadores: 
A p1•csente resolução, mandando· contar, para os eff.eitos 

de promoção, o período ·de tempo de serviço em que a adjun~ 
ta de i' classe He~mengarda Isabel Barbosa prestou ·exames 
das cadeiras d:e Morphologia, Physiologia, Economia. Politica, 
Stenographia e Zoologia, . frequentando as aulas do Peda
gogium, ahlm de representar um favor flagrantemente contra
rio á justica, offende dir0itos adquiridos e contravem a Lei Or:.. 
ganica por isso que. viola as ·disposicões geraes que regulam 
a contagem de tempo de serviço. 

E' do meu dever, pois, oppôr-lhe véto, em obedienoia 
aos termos expressos da Lei Organica. que manda considerar 
contrarias aos interesses do Districto Federal "as•deliberacões 
do Conselho Municipal tendo por, objecto actos administrati
vos que, subordinados. a normas estatu!das e~. leis e regula-

. mentos municipaes, violarem as respecL!vas leis ou o.s regula
mentos". 

Accrescr. que a ·frequcncia ·das aulas do Pcdí!gogium, de 
nccôrrin con1 o decrclo n. 281, de. 27 de fever.eiro de 1902, era. 
l!laÚtlutill contar. CXClusivamcnto para O Cffeito da Pl'OtnOQilO 
dos <·s!agiarios a. ei'i'ectivos. Esse tempo já foi, portanto, re-
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;.;tt!:mnenLe contado, gosnudo .a beneficiada do i'!.vor consi
.!ó!laúJ -~!)!'!~! par~t o acoesso''de~classe. · · ·' · · ·'·· . · · .· 

A v:ngar a presente resolução, ter-se -hia cre:alc para de
l:crnunado ~un~cionario. u_ma situação de pnvii.jgJO, com pre
.J utzt!. cl?s du·eJt~s _adquiridos -·por outros professores e com 
,;ati·tLcl•) d_a le1 v1gente _ qu~ mand~ contar a anliguidade. 
JJara u e~f~1to de pron:~cao; pelo· tempo que o professai' tenha 
ele exercrc1o na respcctlya. classe... . . . .. . . ... 

Tenho, assim, ju~tificado o· véto que submetto á douta 
nprcéjaQ~oqÇis' $Bnhores Senadores·~" · . .. : : .. · . · 
>\I ··,;: 1 ~ ;!•/' , ;,), . -~ I .. •" -' , ,' ·:' ·-··, • , , • • 

· .·· · Piª~rictc()!'~deral, 20 · de· novembro de 1925. - Ala,dr 
Jl~·ata~ ... "''1 • • .... : ··~·; · • 1.: .,:. · · :; ... · .. ~ .. · 
·:-::.::~·. -
IUlSOLUç,\o DO CONSELHO MUNICIPAL A QUE SE REFEREM O VÉTO 
· "'· ,, • : , ··, :<.• N;··.·s5;'!J)E' 1925;' E. o ·PAREcER: suPRA:! · • •·· -· é · .. 

• ':~ -~· .·.-·, :-,::·;\ ~·.:·.:; .... ~:·;( ... ~.c:: .. ;.·, 

O Conselho Municipal resolve: . 
' ·• • ' ... ·1. ~-. ·- ,' ,·,' _:'f . :I .• -' 1 : '.: : .. 

Art. L • ' 'F:ca: o prefeito autorizado a mandar contar, 
sómente .P~ra tis· effeito~: qa· promoÇão, o periodo de tempo 
de 1!H"diiiS, em que a adJunta de 1~ classe Hermengarda Isabel 
B.1J-rbci~a' prestou; exam_e~ 4as ca~ãiras . de Mo_rpb~Iogia, Pby-:
S!ologta, Econom1a Politica; Stenograph1a e Zoolog1a, frequen-
tando ·as ~ulas dó eitiilêto· Pedagogium: · · . . · 
,.,, ... , -'' y ' .••. "'.' ....... ,, '· ..• ,,, 

. Art. 2.• · · Revogam.:.se as dispQsicões em contrario. 
:óistricto F~d~riil, ú dê novêmbro>cte-.-1925~ -~ leron11mq 

Maximo Nogueira Pe'nídó, presidente·.'...':... Jo/J.o de Ciutro Pii
cJ&e'•de-Faria; 1~ seoretário.c.;.:;. Francisco ·"Vieira'· ile".'Moura, 
2• Secretario. ;.;:_ A'i.mprimir; ·· : ·. · '· :<:-::.. 1 .',(·,,, ... 

' 

N. 27-1926 
I ., ' . •'. ·' ' 

.Au_lt:ilinr do ensino aii~da ~ão é me!J!~ro ~Q magjsterio pri
maria ou elementar d-o distriCto, carre1ra'·qtie 'Só· se •ca:raote-

1 riza,' pelo provimento de adjunto de s• •())a~se. ·:E1 1Jitl'•·fun-
. c~jon~rio ex~ra-n!lmerar!o, qispensavel quando ~ais se não 
flzérêm mister seus·· serviços. Accresce que ·autorizar a con
~ligem" d!!' ·~en:~p~ 'ne~sa~ co:ndicões ·:seria·· facUltar' verda~ei~o 
attenta'do· a •.'dJr.elto·s•·adqulrldos; porquanto sómente· o· exercl
oW ~ul)écionaJ>rlií 'cateS'Qrla ou ciass~; a qu.e pertence o J!rô
tllssor, é' que perm~tte•selllelbante cmterio'para as respec~1yas 
prom·ocões·;' .. • .. ···'"'· :/··· -··-····' · ·,- '· ·· ··· ·· · · " .... ,, · ·, .. , 
:""•·· ~~q 1·fica a~j. Jl1xls.~~ uma lei ger~l, votada pelo Conse
lho, 'rui·conformJdade' do·· art;· i2, § .t•, ·da Consolldaçllo nume
ro 5 .160, de 8 de marco de 1904, regullmdo as corii:llc1ies dr 
riomeaÇ~o e. portanto''de proinoÇ1ies;•.de aposentadoria•, ~icen.,. 
c~~;-~os· emp_regados da P~e1e.itura' e, que nllo pdde' ser~mutila-
da' por• estatutos 'de Javor·; ·· · · ·· · · ·:· · · · · ·· ·· 
':• ·w•.vjsta' disto;· tendei ·em apr~co o art. 24, 2" al!nea, da 
Con~o!Jdacão referida; ~é a"Çommlssão de· parecer 'seja appro~ 
vadO' o· véto. ' -' .. " ' I '· • " " ·: ' . . ' 

· · Sala das Commlss6es, 17 de .!unho de 1926. - Buenl! 
1Jrtmd4o, Pres~dente. · .-.. J,.op,es- Ql>nçalves, Relator. - Ber-
n~no·Nontetro.· . ·:· -. .. ··. :.:·. 
~1~:;~.:. : ;•f·ll', 'j: '), ' ....... :1 
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lia::/Jes do véto 
~~~·-·~~~~ • .;.. ~J ... ~', 

~n~. ~~PlH!P.~cs - ~~ presente resolpc~o, ~l!ndnllqo çontar, 
pnr;FHif\9.~ · ~:!~.' ~Ife1tos,. o ~!Jmpo :cte· ser•vrco· pr~sfo,~o" como au" 
~IIHU'' li!l ·~nsjno 'pelo qctual 1\U,l!JIÜQ'de :i~ ;classe,':José'!lctl!!l! 
~!a.r:Lil1~',:n~o·:~o!nt:ilte o.ff.eiiüe diretros àdqi.tiriq~Js ·c~mo ~o'n(t•a:: 
VIJtn n Ler Urgamca, por rssu que v ror a as·· disposições ··ger'IIM 
que,regul!l~ ~contagem de tempo de surviçq. , ·· :·· , .. · ·· 

, . - . ' . . I . , , ~ , . . ' . • . ., . . 

· .\ despeito de .cousrgnar mér.a aulorizaQão, cujo uso de·· 
pende da exolusi v a vuutauu·. do !'refeito, uão devo . deixar que 
visHh1 :1.~1 resoltít}~q, para 'll{âstar: ~t.é mesmq à stmpl_és 'pos~1, 
~tli\il!~Cl· de erear-Se JJill'U .O bene~IC!_tldO 1Jma .SllUai,;ao l)I'f'l~·• 
legmtla, alterando a or·uem da anttgurdade da classe, ·com pre~. 
juizo de drreilus de outros professores e sar,rificio da lei QUtl 
manda contar a antiguidaue, para o effeilo de promocào, peln 
tetn!lu que o professor timl!a n'it i•espectiva classe. 

Não é demais insistir, pois, na conveniencia de pOr termt> 
~ co'!ld~mnavei"Jiberaliclade com que são concedidos táes favo~ 
l'eS;"fÜhfeS de con$tante~'in,iusp_cas; de _.balburdia edeso.r~e.m Jlll~ 
nórm,~s•·geraes·cte'admmrstracao ·e, ·nao raro; de sacrrf•c1o d•l> 
cofl'e':! ·municipaes ;· ' ·· · · : · .' · · ·· · ·· · " · · 
·' • 'êoffi'i'll~'ses'"ftindamentos, tenho assim justificado o acto 
que t•ubmctto ao êsélat.iícído jillgâmento· dos .. srs; Senador~es ~ 
· ' Di~frlcto Federal, 29,-de o~t~b'ro de 1!l2S . ...;.. Aldor 'j.~~i~. 

I •.; • '; • ' ' . !; ·.;:i f: ;•·.' o ,', • ·, ;J ·, ', ! ?··;: ·.- , 

nEsoLuçÃo no coNSELHo :MUNICIPAL, A QUB sE RBFEREll! o "vl!m" 
. . ... ,, N. ;j3, .lJE 1925, E'O'PARF;CEI\ SUPRA' . 

'.' "' " . ' . ' . ' 

O Conselho Municipal re~olve: 
)·· !;,;_ ·,·! ,:, • .. :.:- '

1',,-\! ( 1\<!·.1 
Art. i.~ Fica o Prefeito autorizado a mandar cc.ntar, para 

todos• as. effeHus, o tempo • de• •ser.vieo• .prestado'' como · auxilian 
ile'Jensino; •pe'lo_ actual adjunto ·de. :i~ classe·· José< Pedro:-1\lav.;: 
lins, de .1 de al:íril a 30 de novembro de 1916,' de 20 de· mavçQ 
a-15. do dezcmbt'o:de 1917. e de 6-de abt•il .a 14 de dezembro ae 
.1~18, 'elri::]ilp :t~~:4! q~i doils (~) "!l!lno:; ura·; (~) mez r. sll'íli W 
~~ª-~· ':''1; '•''' o ,,_, <,, I/ ''I. .~ .:1o'1·~ ,1i1 

Art. ~. • .Revogam-se as disposiQlies em· contrario. 
' •. ~ ... _,, '"fh, t•~· '·i':. ,·. ~ .!1'·'· -~,1. ..... ~··:;··· ••... _.,.,,. 

Districto ·Fcder'Ul, 24 âe 'o'titubro de· 1925.~' ..:..:: JerQnymo 
Ma:ri7iúJ'No{ittéira· Penidó, Presidente. -. Dr:- João de Orut/~o 
Pach·~ de J<'aria, i' Secretario. -·· · Francisco Vieira dé Mo·urài 
2o.:se~x·~ta~jrhi· · · · · · ... · : ·: ·. ·· · .·· .. · ·. ' • .· ·· · · .;;. . 
i'!'> t.,; ·••; ''I• [ i' I" • ··· 4' inwimw. · ·· 

N: 20 - 1920 

O t.imente-coronel graduado reformado do Exercito Anta
nio Bet·unrdiuo Ramos solicita reversão ao serviço activo.' .. ,,,: 

..... J;l~. ~ó ~fi Q['fioi.o · riPll. i_nstrue•· a' •sua· peticão · ()onstn umr1 
m~s~.~~~e. · l}o~~ s9rmos m!htare~ de~empenhados eom4ntelli'-' 
se:~ l-a !l· ·~~~~l.r,aQ!lfl a. cu~lep~q, tlQs •Seus, &UP.erlores dlahin:uma 

• s~lp1e; ·~~ g!P.~!Q§ ~~a~aave1:; que ·Provocwn ;grande.· ~r,~~thra~ a~ 
'\ ~·- ~- ... .,,.:, ,,._'\ .. ,, 
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mau eira correcta com que se houve na ardua r.arreira militar. 
Consta, além disso, a sua reforma, a pedido, em maio de :1.915 • 

. Já são passados, portanto, onze annos. Assim, a reversão 
do supplirante, depois de tanto tempo do seu afastamento do 
servir:o militar quando o Exercito, durante esse período, passou 
por uma remodelação radical, !)arece não consultar o interesse 
nacional. · 

Nestas condicões, salvo melhor juizo do Senado, opina a 
Commissão pelo indeferimenf.o da petição. . . 

Sala das sessões da Commissão· de Marinha e Guerra, :1.7 de 
.iunho de 1926. - Felippe Schmidt, PYesidente. -Benjamin 
Barr11so, Relator. - Soares dos Santos. - Carlos Cavalcanti. 

N. 28 -~ 1926 

José Theodoro Pereira de :llleflo, general de brigada gra
duadú reformado do Exercito. e general de diviijão honorario, 
por serviços na guerra do Paraguay, pede ao Congresso Nacio
nal melhoria da sua reforma, que é de 966$666 mensaes. 

·Fundamentando sua pretenção,·anega, além do outras ra
:r.ões, que tem 79 ·annos de idade,. com 53 de bons servíeos pres
tados á Patria, na paz e na guerra; as .preterições que soffreu, 
sendo compulsado em tenente-coronel, quando já possuía ser·. 
vicos militares em toda campanha cont.ra o Governo Paraguay 
ll a de Canudos, tendo sido err1 ambas feri do. 

Examinando os saus P!!Peis e o arclli vo militar, verifica
se qua as suas allegaçbes sao de todo ponto bam verdadeiras, 
itito é, • que tem tod11. a guerra cum o llaraguay, na qual tevl3 
promor;ões por actos de bravura; que possue varias medalhas . 
dessa campanha, dadas pelos Governos do Brasil, da Argentina' 
e do r;ruguay; que fez ·a campanha de Canudos como major, 
commandante do u• batalhão de infantaria, sob o commando 
geral do saudoso general Arthur Oscar, recebendo deste elogios 
por actos de bravura. · · 

Ao tempo do Imperio recelleti varias · condecoraoões' pOI' 
bo11s ~ervicos dt~ guerra, taes como Cavalheiro de Christo, Me
t•ito Militar, por actos de bravura. Da Republica mereceu a me
dalha de ouro e as honras de general de divisão. 

!:;', pois, um servidor militar de grande operosidade, com 
uma longa e brilhante lista de importantes serviços, merecedo~ 
de todo respeito ·e acatnmer.to. 

Esta Commissão não ~abo como negar• ao supplicante apoio 
á sua ,iusta pretenc~o equiparando-o a outros com identicos 
seryiço~, aos quaes o Congresso deferira preteneões semelhan-
tes em outras occasiões. _ · 

•rrata-se agora, npanas, de melhoria da reforma, que não 
excederá lje quatrocentos mil réis mensaes, de quem, como o 
supplícante, contl.' 5ll annos d~ .serviço effectívo e 79 annos de 
idade. · . . . . 
· · Considerando; as difficuldades financeiras do Thesouro, 
neste momento, mesmo assim, n!io ha como no sentimento de 
justica.recusar tão pouco a quem prestára tanto servlcos.reaed 
á Patri~ .e por ella, galhardamente, vertera o seu eangue em 
campo Illlmlgo. · ....• :~ . ....:1 
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' Nestas oondicl'les, é a Commisslio de Marinha e Guérrá dê. 
parecer p~opOr .o recommend~·ao Senado .o segulllte. · · 

. . . .. ·.,··~.~·7."C;.:·: . . . 

. : p~~.r&Mó - ' 
,• ' '.- • , ~· ·~ I ' I 

' . 

:: . N. 7!...;;, ;t926. 
' • ·.. ! " . :- • -

. · o Congresso Nacional dcc~eta:. · · . . · · · '; 
·, ·. . - . , ·.. ··.-.. '· . ' ' ' r' 

·. · Art •. L• A reforma do general de brigada; graduado, José 
· · ... The!>doro Pereira do Mello, é .considerada com, o soldo da ette-
... cUv1dade deste posto, . ·· .· · · ·• • . · . · · · · · 

:: · .~t. 2,•:Revogam-s~ as dl$posicl'les. ·eontr~riàs. · ·,. .· . 
· .·· · Sala das. ·sessões da ~cionunisslio 'de Marinha i Guerra, .. dEI 
. junho de t926 :, .. .,.,; Felippe Schmidt, ·Presidente. -Benjamin 
· Ba~roso,.Relator~~...:,.;tSoares doa Santos;· -Carla• Cavalcanti.l 

.. _. .~~·:commisEão'·dé.F,inancás. .·· .. ·. · · ; . .- · · · · 
. · . .·nei~aih ·de -comparecer, .com ·éausà JÚstificada, os senho" 

t•es 'At•tstides. ·Rôcha,. :Bin•bosá Lima · Souza. Castro, Costa. Rodri~ 
gues, Cunha .·Machado,• Eyripedes. de Aguiar, .. Antonino .·Freire,· 
João 'l'homé, Ferreira Chaves,<,Eioy de Souza, Epitacio ·.PessOa • 

. , Yenancio .NeiVa; ·Rosa e · Silva, ·Carneiro .. da Cunha, Manoel 
·· Borba, Goncalo Rollemberg; Pedro- Lago; Manoel Moiijardim; · 
··Bernardino Monteiro, Joaquim Moreira; Mendes ·Tavares;· Sam,.; 
··J)'aio CoJ;"rêa, Bueno de ~aiv .. a, Antonio Cárlos, Washington Luis, 

· · Eugenio: Jardim,.· Ramos 'C11.iado; Generoso Marques,. Felippe 
· . Schnrtdtr.Lauro Müller, Vespucio ~de Abreu, :Soares dos Santo~ 

e Canlos~Barboaa (33) .• · : · : ·' .·: . .· .. 
. " ·'' :1-· ·-.· '" ~ . -· .. . ' -; ·., .. :· ·, 

· · ~·, ~~~·irovainérite lid~,:posta•i:Jm . .discussiio, que·se encerra, ·sem . 
: · ~ebát~i:ficando'·adiada·a votação, a redacão. final do ·p~oje~to 
· . tlo•:Senadtr.n .. ·5.9, de t923, •elevando de 2:50011 o.:quant1tat.ivo _ 
. deStinado a que.bcas, do·thesoureiro da Diyidà·Publica· da Caixa 
· d'e Amortização. · ·· . · · · · . : · . . . . · · . · . 

·. • .· .. :.::o·~$r)Pte~iÚnte;;.~G1;à ·~o.·c;p~dient~. T;m ·a palavra. a· 
, Sr:· .Moniz Sodl'é. · .. · · · · · · · · · · · ' · 

. ·, ;;, ·:() ~r·; ,MoniifSoclr6 (*) -Venhoi sr: Presidente:· desobrigar~ ·.. · •· 
. :me ·do. éompron:isso 'que,· assumi de publico, .em uma das ui:. .. · 

. d:imas sessões 'do Congresso Nacional, quando ot•ava o .eminente · 
:leiul~:·. aa •outra Casa .do·. nosso .Parlamento, . .,m .. resposta ás · 

· ·:accusiições ·. ~riump~antea: QUE! ao Sr .. Presidente ;da Rep1Jblica 
. ftze~a ·':\ pletade brdhante,de"Deputados,.quelcomtodo:o.ardor . 
pa~r!!Jbco, combatem; desassombradamente,. os· desv.~rJos e os.· 
·.crtmes deste Governo truculento e desalmado. . · · · 
' , .. ·.-· .. ' • .. ':'•,. ~ ,". ' - • ! •,:, ' • ' • - • ' 

.. · .. ,' · 0 ·Sn;. ANTONIO' MoNIZ . ..:_·Apoiado, . ..·· .· . . 
.. ·."~ _.· -:'' ." ', . ' -~ ... • ·, • , .·· :. , ' , · .. , ,' ; ' . _. ·•. I , . ·. ",.- , , 

. ;:· :~···o SR. M~IZ SODllE' - 'Lembra~se V. Ex.:. Sr.,. J'resl
• .. dento,~ que por. occnsião do. discurso do illustre reprcsentimte 

·;· .• mineiro, exactamente quantos, Ex; .se referia .. ao.·caso de 
'lllaurwio do ·r.accrda, para affirmar, conl.segurancn, .que •esse 

, . nosso illustrc ·IJàtricio não· tom. soffrido constr:nn~Iimento, ve-. 
. •'.z-; ;. .. . . ! . . . . . •. ;; . . ' . •. . 

,, ' ,· .. 
··,, (~). N~o. fÓi re~islo:.pe!o · cirádor. ., 

•·· .. s-,,~ V o!. II . . 
... 
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xiltne,' maOs iratos nas bastilh~; ·da'RepubliQa,·so ·mo deparou· 
o ensejo do· interromper· ·a ·oràçio\ do' nóbré ·Deputado com a · 
declara~ão catcgorica de .qll,!i '·eraril . inteiramente infundada·~ · 
as.assorcõcs de S. E.•., o que .. eu.:me compro~ettia a trazer~a. 
prOV'l formal,. esmagadora da minha·. incontrastavel . ímpu-
gna"ÚO ' •, · · . · . : · · · · · · • . · · · . · · V ,• ' . , ', , •' .'1• ' ' I ,, , 

· ... Venho,. neste instante; executat~ e~sa trísf.e. tarefa. apeznt• 
de ser ella. uma .. incu'!lbe~cia a que me· impõem os mo~s .-ECJ!·· ·· 
timenlos .. do .amor á J.ust1ça, á .vorda.de e de horror•á mtqUl~· · 
dad(',. triste. tarefá:,: porque. é ,·r!3almenté:para. fazer:. sangrar de. . · 
vergonha e. d'~ magç>à o corac~o dos pat):',iotas nos: sentirm~s 
na dura· cont.mgenCia .. de proftll,!'ar; contmuamente, das ma1s ··· 
al~as casas. de .representacao pohtiila:.do P.aiz;· esses attentados 
monstruosos qu'e · t:t•aduzem uma at't'ronta. á.cúltura:.moral·c po
litica .da nossa Patrül,; guo tlinto·· deg~adam a sociedade 'bra
sllm'a, humilnando~a :.'nos .·seus ·creditoá,:de .:}lóvo. 'civilizado.: 

• ' ' :- •... ·• ·' .. ,_· •·. · .. ·.·. . ' ', ' . ·:·_..-:':··:·''>j' . ···:.; ..... ~·-' ,'' ~. 

QucL'O· trazer tí n7cmoria dbs meu'S. illustres collegas as' pa
lavras do Sr,, Vinnna: do Castello:·para que se veja bem-·que ·· 
vou ·formular formal contestação a todas:: as declaracões. fi r- . · 
madas.pot• S. E.\:. .·. ·. , ... '.- , ; .... · · · · · ... 

. ' " . " '· I' ··,, ... ' • ' ' .· ·,. 

Dis~e o .ilJústt·e .reprqsetitlu1te' ii\ineirb: .' .'· . · , . , · 
I. . '-·~-- ,. ' .... ·. · .. ~~-··.·. ·.·.:·::··~·, : . . : ~ · ... ·-.. ' .:._• .. _.· 

· :'·:·c ~Mauricio ·de LacQrda .. nunca cstéve recolhido a ·.er-, · 
· •. gastulo; .nunca foi ·~pprimido, .. Iitinca, soffreu P:R: .saudo ; 

por oon~a .de n'14os ·• tratos· que .r«Jcebeu ·nas prtsf!es/em .. 
que tem s1do. oonscr~ado .. · . . . , ·.,,.:., ·,• . 
' ·. ·o .~r. :Moniz Sódré· . .:_ Euf.eréi 'occasill~:~de,:t~azer · 
. ao conhecinwnto, M V. Ei .prova· completa. e•:esJ}'aga;-~ . 
.· dora1do :contrario. ·V;. Ex. ~a e ficar assombrado ·<lPm ·.o· 
jlue. se téjn,.pa_ssado r.o:n Mauricio :de Ll}cerda;.:-'·. · ?·· .;.: ·1· 

• , • • •. • • -·'-....- _.. • .:· • '· 1.~:· ,. · c•Z.. · .. o· ~-:~·~.\.- · 

' :: '. .· O:Sn:' VIANNA .Do ·CAsTELLO ...;,; Serã 'UÍilli surprez~ . 
. . mnon:·mave 1· para . .todos · pós. ·. '· ... ·;:c; · .... 
· · , o sr: Moniz.Sodr'é :-:- Tenho tÚé

1 
photàriaph~~~ dós·: . 

ca aboucos onde esteve mternado·. . · ' ·. · .. ··. ·i · ·· · . . . ' ' ., ' ' ' ' . - '' . 

. · · ·.·.· . o sa. vw~·NA oo, CAsTEi.r;o· ~ .Màs, v~ ·Ex .. · tillo 
·· ignora. qile Mauricio'· de Lacerda' tem 'sahidb dê:' sua jm.;. 

são, ou: dos et·gastulos· a que· se referiU o Sr. 'Deputado 
. Azevedo· ~i ma, desacompanhado ,e sob .. palavra: A;in~a . .lia· 
· pouco asstm: esteve. na Casa de Saude Sãtr·SebastlAo, ;e 

.· está.jric(_lmmunlcavel! V~e:·veJ.;o quem :qui~er;,. e'si:lreve: 
· . froquentenrente. para a tmprensa;· que ·pubhca cartas. e 

·artigos seús"· · · · · ·· · · · · ·· · · , · · • · 
.. ' ". _,.. · .. ;:· .. -.·.· ·_·,· .. ~··· ·-: ... _, ··/-.. -:~.~.:-~·.,·.·_·_.:.:; ... ···-~_:.,;~ _:.;_._". -; <:;·'..':-'r'·;·_.,:-.. ·:7:.;;, ;;·· 

Aproveito a· opoor,tunidade para' fazer .uma rectifi.cae!lo· a ~ 
esl.e rneu· aparte.: não djsse que. tinha até ~'ph~;~tográphias dos . 

· calahoucos.·~. '!las que. hnha. l'planta .de· um,dos .calabouçosr.•: . 
·Sr.· Presidente, vO-"se .por estas P.ala~as,que o llJustru ~ 

dofensor ·do . actual .Góvcrno d( República, não ·só·_ se espantou . 
com a declaração de que a: Mauricio·':de ·Lacerda se Unhani 
applicado os vc.xames da. incommuniqabilidade, como !linda àf~ · 
fu•mou categol'tcamcnte que elle ·nunca esteve recolhtdo a er• · 
gastulos dO' Estado, nunca fOra 'alli·opprimido, nuuca ràoe~·.' 
bera tratos·'quc lhe pr~Udicassem a·;saude. > .. '•· , · · . 
.. You apresentar.provas ·cabaes de•:minha contastaçlo. · -·· .. , '' ' . . ' . 

' . 
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•• ~ • ' ,- • ..,.: ·.: ·. ' '. '·· .. -~ ... ··~- ... , c:._· .• :··;·:: :: .. ~~ :..,:_·-:: •.. · .·.:, ... · •• ;:~·.· .. ;:, \.' ... -~-.~.· .. : .. '.·.~ ..• •.• ..... · .. ·.:.·:· 
.... -,. "" ----~·-··-· . ;j '/'· ·'' ' .;:: .. ,.-...... .':~:;::,'~---,~- --~- ,-,_ t ~--· 

' .j ·::~-~~é·>:~~~~'/:\;:,:' ' ;/ ' :,, '•· ' ' ':?,~;t~· 
.;·~Sll:SSAO EM '18 DE JUN:UO DE .i9ilf''' •··· ' U5~'0/ ' ' ' .... 

- ... """.. ... -~- . -. _,_,_ ·.···-· •''/\~~:;.: ,.·,. ...... ·>~:~-~~-;·: ... (~- ... ··-.--~ ... ! ' ' '.<:_.: .. ···_,, .' ' :~_,·, .... _.,: 
.Podiirl~.';iiar.a demon•trar plimamente~'a· inco'mmiuilcahi~. ·}: •. t~~ 

!idade absolutá' 'à·· que está ou esteve sujeito Mauricio .·de .La.; ·. • c ;·w 
cer·da; "offere'cer provas. testemunhaes "da maior .·relevimciu. · .·.~'-.·.,• 
Entretanto: tias.ta--ãpresentar ao Senado · uina ·prova esn:aga::. · _, , . ··~.:.~;;w 
dnra·, ·intangiVeJ;:.na .materialidade da sua evidencia; corno seja .. , .. ,,, · 
uma• U.a'l'~a: do' proprio j gabinete do Ministerio da Justiça;. es./. . ·.··,;:;.+~s 
cripTa·' pelo; director ,.dessa repartição, em, nome'''do· MiniQtro; . · . •<~~ 
em ... que.sec\~é(a:decliiraciio .fot•mal desta plana e abso!uta in-: ,,~,. <'<\'i 

. coii!~!~~a~i~}~~~f~io ·de· Lac~~da roi .p~~so,·: e~· 5 d~·;Jil;hô: ds : . ': · ·:.,.;:~a 
· t 924,: ·feri. l'ecolhldâ; •á: ·casa. de. Correec~o .· Já tive occasiiioc de ·. . · ~ :'C:.1 
. asseverar no' ·CorigrêsBo. da Republica, que essa prisão .de;. Mau!, , · ,, ,.,,,,, 
riciô:.de' Lucéi:d~,·exec!'tild~· nu manhã de 5;d,c julho,<quàndo. ' .·· '~· 
sónlente á tarde. se. dtscutla o estado 'de sitJo:·:em ambas·,a~< · .. ;:::: 
Casas .·legislativàs, sendo·· .o decreto.·' publicado' na manhã:, do. 
dia ~cguint~tive ·occasioo'·de asseverar, repito: que esta. pri~ .. ·.::: .. : 
siío· affectuada,.eri:i momento· cm. que ainda:se .acltavam em.·· >q 
plen'J. vigor. as ga~antilis constitucionaes,. que .. não permittiair• .• ··. ·,·~ 
a :pl'isiio<do· qualqtil)t' oi(ladüó,: sinão nas condições. unicas. de· • . · · · 
flagrnu(e de1ieto.: oü~.de mandato, judicial assignado por .auto-. · 
ri~ad.e coiiJ'pe~~nfe, que c~ta. prisão; illegal,; inconstitucional e: . ~:;;, 
crJmmosfl;/oonstJtue :·um ·crime de prevarwacão; commethdo · , .. 
rie!o .·f1he1'o :·1ilLNaoija; órime de .responsabilidade, não ~só po-. .;; 
!iLJca.r.ómO:.:pes$oal;.pelo,qual S. Ex., póde responder ·perante •· '·< 
. a:~ilslic·u;'; qupjlpà,"xenh& · .. a-~- perder-. as ·suas immunidades · fun- · . 
CCJOQB'e.s;,-·.:~:~:·.).: ... ·. ·~·i.,):··:-.-.-·:: .. :. ·. ·: < •. · ..• '. ·;:· '. -· .. · ·:' ,. : · ... · · : ••. , . · 

;'·; :'Ma;f;:,P,t;c~ Ma~Iliiijo 'di3 Laoer~â na Casa de Correcc~o. ali i , 
ftcá.ra ,por.f·lpngo,:·c ·,largo: tempo em·· plena e· absoluta maom
nnm'ioabilldadài:·sb.ffrendo os· mai,ores vexames ."e Iónge da' 
to<)oyo;convivio ~oojal;-'até: qy,c;' finalmente,, foi· victima.do que· 

· .elle ·ohama:um·'.wttts' ou.··ameaca de msulto· cerebraJ,: .. ' . · · . 
,.;;.Inforina,~!l:a ·familia de Mâui1cio de, :f..acerda' do; estado. • 

· "perJgoso,'.cm.-.'quc se .achava ,o .detido .poht10o; .. a. sua Jllust.rn .. 
~~~~!~~~;~~c~.~;u;.··(ljl~~~: uma lioençà. ~o M~nistro p~ra podêr ... : ·: 

•,' 
:,• :Vou~·Jer· 'r&o S!liiildo em que termos. se. acha a carta que · ·. . 

ln e·; (l(:i,nó'~~ia .~e~inissão .para Jr'.v,cr o, seu miÜ'ido" ~raveme11te. · · · · 
enfermo:;'' E';-uma) carta .assignada ,.pelo Dr •. Pereira Jumor,.· · · · · 
Diiectcir do, Gabínete'. do; Ministro e dirigida aõ· Sr •. General· · . 
. Silva~ P.àssõa;., Cominandantl3' da Policia Militar. Diz o. seguin-'. · . 
te;·:··em~da~a'• de"1S de· agosto de 't.924 :: .. : . , . . . . · • : 

':!.~.:il,;,_.:·· .. ·.,~Di;orde!Ji 4~: 8~:. itikisÍio, , . communloo~~~S QUB1 · .. , : 
··:'\''·,.ficn' .. atitoriiada a .serihora ·do. Dr. · Màuricio de Lacerda,,. 
• : .•: a .tázer::.lhll ·,uma· visita, continuando .a Jnconimu.nioa- .. . 
:,;,::.biJi4aq~~daq4We. preso P,illi,tico ·,11nra . tg~as as,,dem.ai~ .. . 
. :.,: .•. pess~R!l··· : .. ;·",,.·: .. ·. ·.. . .. . ..... , ·•. ·· ·.·.··· · . 

. · '.':':· .. ;~\'"' .. ~······ .... ,,·· '{,;~<· .. · .• :. :·. ' ... ;:·.\ ". .·. ·:· , .... · .. · .. -::·.:.·.~~·-~.:~:.·.·. 
. . · · :: ~~:).a!iti!;~S_rt;. ,.Senadores;· a,,l?rova ~oçqmental .. Aa J.n~om-. · · . 
OlUDIC8bihda(IQ~I\DS91Uta a ·qUe .esteve SUJeitO' .MaU!'IClO.,de;La- . . 
ceriià> ~r.eso··:a:~~ihco 1 de ju1ho" 'àinda em dezoltq .. de ... jgosto · · 
·se. dl~~ermi~II.ya}:q,(íe:.·n ,sua senhor.a,. ~esmo. apezar d!l, se~;-_ a ,sua ,· 
senhora·, embora·, estando .. elle em estado grave., de~,.saude,· so. · 

. elll\ e :ltlllis:;~·~!ósuçm poâeria. fazer-lh.e ullln unioa· yjàita!l :> ·: 
··<~. A .mes_qu·InliarJa. dessa oono.essão. vergonhosa:.em: que "'$:3. · 
limi~ava ~;il~JJ. unica vJsita â f3Spo~a ·de um enf~:t:lll.~ grava~\ 
npe~ns... susp~jtado: ... de nao. ser 9onmvente com ~·.os.· crtmes . do .. , . 
Chefe da-~ Naciio, a mesquinhar ui dessa ·ordem despertou · em . . . ·' .... ~. . . . ' 

1 



\' ~ .. 

.... 

,, ... ' 

' ' . ' . . ;' 

' • I .. 

• I 

".• '. .., ' . . . ~ .. , ".". 

··:·~?:: · ... ,, ',r~... · ...... :.•:'·.: . ·;;:·r··~·· \·:·.~·.'r~·.:. -~··: ... 
. ., . :. ·· .. ::·'·;,,.,·~···. J -~ · .. :;,;.,.~:", ·.:·~·:\F·· '. , .,. 

,1''• •• ••· •• -~ \• .......... <.~·;-·:' ·:.·~· :.: .~,·~:~·;\· . . · .. : ... ~ .. ; ... . 

' ·116 . (I :·_:_·. . ·Â~NA!;:S DO SÊJ!;ADCJ' ·. :·' ;-;;:;;,.. ' 
. ' . ' . ·' .··• :::,, .. ~·-~·'· .. . · ' ;.' .. :.\:: .. ,.')': ./:···.:\~··~·~ .. ';· .. ,. •, .. 
os sontinientcís'de.{ina delicadeza da ·mustre c'o.n·sqr'rii:·de Mau
ricio. d.o· Lace~da, 'tão: yiva indi~nacãó, que ' -~~~~, .. · rec.~sou . n 
t~vor :;que lhe.,:~ra;, .e.ntao ;confer1do, .oo,m · •;tan~a:~~;pnr~1mon1a 
crn . momento tao trag!co. , . . . . ·.: Í.·.;:··.\.·, ,:: ~· .. :· '. ·:•:. 
· ··.Essa carta é .a .. demonstração cabal . de· ma1s '.um ,cr1me d'l 
excns~o. i de pp_Çier, · commettido ·pelo · PresidetM.~cta: R~)Jublicn.. 
porquanto aqlielles mesmos. que sustentaJU,.'ot~:,actos,~e;S. E:x .. 

·. os mais: t'ervorosos dos. seus advogados;. recorrel)l;csempre. ás 
. dclillllt:a(:ões' d(l· Supremo Tribunal, .Quando es.tàS.:.são,.: fáYI!fR

,·eis •aos de·smandos do. Chefe da Nàciio!,:•·; ·::.' ·: ,.'J::····h~'J/'~· .. "' · 
. · ·· ·Mas, :perventura ignoramos que o Sllpremp:i•:I'ribti!lal jâ 

docidi,y;:::erir. vario~· accórd~o.s,. que··,i.e!ll·.::prôf.flrido\· a respeito 
de ·.prt~õe~~ por cr1m~s ~o.ll. t1cos, .que essas ... 'P·r·'·isõe.s ~ã~ ::~u. P:-
por.Lam·aLmcommumcab1lldade~. · · · :. ,,:. --·'''"'.' • .. · ··<. · 
· · Porventura;·: podemos "nós· ignorar· qu·e. a·ireclusão de· um· 

crimjnoso politico, a; .detepcão .de .. um S\lSPêito ~ontra a· qrdert} 
publica ou . de conmvenc111 ·com qualquer .. :;.cr1me. · relatrvo a 
ordem interna ·do: paiz, ·que essa detenÇão .. se ~distingue· .techni" 
camente, em dJreito crimi!lal~ . da ··prisão,. :!l~aéJ!!.mente ,POrque 

· na detenção nao se :adm1ttem . ,:nunca··>:,~trabalbos,,..,forcado;;, . . . . b'J'd d' Q • . .. . ' ·.: ' . . • nerp a.· mcommutuca 1. 1 a.~, · .. · .. c·,:./'<\·.: :i?~·· .. · .. / · · 
, , Mas a' incommumcab!lldade· de· Maur1c1o .. de;;:Lacerda·. en 
·de t!!l rigor, q~e e lia cxist!a:· não· sómente; para o,s~estr!l*hos:. ás 
prisoes. mas a.mda o. mantmha. em.paredli_~o;: ~~~~~'utarpei!te ,~e-: 
questrado dos propr10s companhelros·.de.'presü:\1!>< Quando. se 
'deu c .Primeiro accidcnte. de qu'e fOra .vic~híiS:·(.n()sso:;J)Iustx·e 

· :patr1c1o, ·:clle reclamou a .pre8enca· de .um~--med~co ~·. :QU!zeran. 
1mpor-:lhe o. medico carcereiro; elle- solicitou~ qué.:'lfie'·iless!lm 

···um medico. de sua confiança: c este lhe•,foi."ifol'.malmenterre
'·cusado .. E ·.]Jor. que isso lhe ·fosse ro·rmalme'iite' ~ecusado,::Ch·e .. 
'gando a .noticia de qUP. havia en(rado' naq\lella.:·mesinà.:ollcir• 
sião, para.:a":Correcção,. o. Sr., .Belizario Ponna, ··que :é'· uma 'das 

.. ·glorias da ·medicina brasileira. ; • · · · · : ,, .. ~ ·.\'~·<-''', :, :.'.~-·:;f. . · • 
·,· ... ·. :·;:.o si\.' ANTONIÓ :MoNÍZ '.:..;. Muito'bem::~::r·~·-~ ~,i,<·.::r:~., .. ',, 

' ' . ·.' ·.. ... . ... . ,' .· .... ' .: .. '. :';_:;'J~~: ;:':~ .• ,:,_~:::.>··.··-~-; .. \ ... ~ ... ·::~.-~ 
. . O SR: MONIZ SODR.E' ~ .. · ..• Maut:icil>,def:L.ac~r;da, peqiu 
: .Qile ·pelo ·menos· fosse v1sto\ pelo. seu o'companheu~oi,,çle:•,infor-

. tunio e llie'· foi formalmente;·. 1ainda•·rect:uiado;.-:como· ·tambem 
na Corre~c~o. estiv~sse. Ma11ricio; de ,Me4ilir<is;-)'rii~~~co ;lllustrt~ 
que •·lh,e:'msp1rav11:· ~gualme.nte. ~ada. ·conr1anca,\ a.:~l~_til!la: dest3 
mesqumbarH~:,off1c1al ped1u . .-amda .que· então olho mandassem 
esse .outro, ,nmígo -seu .que acabava de ·ser. ei:nparedadci :.pelil 
mo~mo 'motivo' politico ~que baVIa'··determ.fnado ã 'sua 'prlsllô. 
nocusado ··o:· 1'nda· I · · ·· · · · · ·, · .. ' • .. · ·· · ... ,, .. ;, .. · · ..... , .. , ... ·• · .. ,., . ./ . " . , . .· ···~~··\ "'·r'.-·-1·'~-~ ... ·:· .. :.· 
··· · Não:.é só, Sra; Seriadóros. Mais tarde, riô. Hospital, 'applicaram 
rm· Mauricio de,·: Lacerda uma~ ·rrljecéiio; · nias; oú · per,versidadrl . 

. ou incompolm~c'ia, a· agulha se lhe 'paruu;,no.·b~~eo:·. E porque 
~e .l!JC par.tisse a ag-ulha no brnco,. sobreveiU'.iri;lniediat,am~nfe, 
em .ronsõquen~.ía. dos · csforcof.-para'>c~tJ,l~!lil~•·cmprégndos 
Pllio.; t.aes prol ISSionaes da .Brigada.-. forte :mt:eoCão;.· com l torlo~ 

· . os carlioteros da intoxicacão stroptococ'cica;'.de,, .. fói·ma que'Mím
ricii:l .do .Lacerda chegou. ás :Viisons da:. mortli~f~:As:>af!irriiat:ÕilS 
que Jaco. ·võ11.dcmoilsh•al-as pàsitivament'e;. ·. :~(• ... :~/~>; .. · .. - · 

· · : , .· :.Tenho· aqui·. (!l!ostrand~)·_ti_tl)a' prõvii rad!óscojii,éf em- qua 
.. se p6dc:. ver· perfe!lamente !1' agulha . que. amda: 'el1ste. bojo. 
no.s 1!1US!Julos do : brnco esqu~r,do, de, M.;aur1o1o·de; Jijace~da. E 
essa mfeccao tomou taes ·p~oporcões, senhores· Senadores, que 
ainda hojo Mauricio de ·Lacerda tem vestígios indele'veis, com 
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· :,.êicatri.zes ·::perennes.. Tenho em · mãos duas · photogrnphias, 
· uma. dó<•anno:'PilSSado, .1925, e outra de ba poucos dias atráz, 

.. :am:que._se;,~otilf!l'.aincta o~ yi:yos, profundos signae_s produzidos 
·pela~c'illt~.tr.i~, ·y:r_Ex .. (rJtr.tgmdo;.se ao Sr. ,Adolpho Gor,do), 

.. póde :v.~rlfl!lllr'.e passar· aos nossos collegas. · · .. ~ 
. . ... aoroo~·so:'.dizer, ];!'ortanto, senhores Senadores, como ·se. af

,;~firm'íi-r[. coriio. ó',fez o illustre leader da maioria, Deputado .por 
. ,.Minas ·, G'erâe~, . que · Mauricio.· de Lacerda não , esteve · lricom-
. municii:h!l, e. qtie_ Mnurició de Lacerda "nunca.· soffreu na saud~ · · 
, "por' conta·; d'e-: máos tratos que recebesse nas prisões em· qun 
·-tenha' iíido 'conservado?" _ . . · · · · · · · · · _ · . 

' '' ·. . r'··; .... ''··:·. .. ' . .' ' ' ': • . : . . . ·. ,. • ,. . . ' ' . ,• ;_' · Mas a'<cirueldãde dos seus algozes não parou ainda nessa 
Um i te, 'tal~.''é;.& · :voràcidade do odio official. · .·· · .·· . 
, Qupndo' ·'Mauricio. de Laéerda foi victimado pelas , mter:. 
vencõtJS~·,lin]lerltàs ou perversas dos seus perseguidores, .'o seu 
estadô'.-í)begpu(quasi a. ser desesperador; ·e só depois , que .. o ·· 
Jl!tidí~ó ·:das;:jlris~es;,_peJ!Siiva que não po~ia . responde~ pel_q· 
:v14a. dp;~prlS.IOne!ro;;,';loi· 9ue .. lhe. _consent1ra'!l1 cmco d1as úe- . 

· : p.Q.l_s, ;a· ,~Jsi~a;~do·,s~u · med1c~, med1c~ . da ,fa~ml!a, · Dr. · Gull_!ler
;me Armando~·'E porque o !Ilustre !acultatlvo, na ·correccao t! · 
. •depois !IG~H9spi~a~; achasse. fP'~Vissimcr o e~tado de ·Mauricio · 
'de· Lacerda:·, e· solulltasse do.· Mm1stro ·da Just1c.a uma conferen
cia .cínntó: seli{digno collega,. Dr.· Pedro da Cunha, a afflicta 

. · esposa :.de''.Mauricio ·de Lacerda,· aproveitJindo-se dà · opportu
.·_ .• nidade"d'e :estar,··a. :falar. no telephone o•• Ministro com o medi
'. c o, reRoly_eu~: pédir:.Jhe uma· licença especial para vel'- seu ma-
·rido · qu.asPinDiii~undo,. · · -· · . , . · _ · . 

: ··'.''.:~ .. ··.1::·····.1· • .. ;,.• "''L·.:.~' ~· . ·. ' " '• '• ' 

~· . ' Peiísií~s .. que I o••l'tlinistro. concedeu? A resposta. foi ·frim
canientil. néglitival As ordens do. palacio eram terminantes. 

·: A;)iíQOplmunícabil~dado . .de Maúripio ·de Lacerda 'era· a~soluta, 
· ·~mda ::lJ~.c'; IJUe '. estt v~sse preste~ a ;111or~cr ... E como , ~ Illus_tr!! 
·.: ~enhor.a:-_obscrvnHM. que c~ .· grande a respousabl11dade do 

>: Gàvérnb; ·p'rivándo-a e a seus filhos- 'de ver''o · ésposo e o ·paa 
. ; '!!UÍl~Í;; a. ~esàpparecer desta vida, foi .. esta à resposla (pal'llCtl 

·- mc~IV~1· r,!Srs? Senarlores!) :. "Q~nndo "elles fazem revoluç~J, 
não se,,Iembrarn da rr.sponsabil!daC!e. . . . . . . . ·' .. · 

· '·: · -Eifa :J;ctrticoú :qtie l'vlai.iricio de Lacerda não tinha raspou-. 
snbílidade :'nQs::-:ínôvimentos. revolucionarios· •.. Mas ainda .que · 

· · tivesse, nãô"·ha~in ll'lmem .de coraéãO que ·negasse aos maiore~ ·· 
. rrimillOS()~i'n:· Visita dos , s'eus filhOS c na •hora .da. morte,. . ·. 

-.:·.,:E' 'pOrh~sc( Srs. Senadores; qúe cu dizia' !la ·pouco ,qUe 
ó ;-m.esmo p:ua:.fazel'· sangrar de vergonha· o coração !Jo,s .l;lra
!l!l.eJros,·: term·os .. do accentuar ··factos d!)stes,. _que não ·.degra-

• dnrn· õ,.uvíltam- sói.Oento .. seus.. autores, mns ·que mac'uHuii q · ,· 
:infamam á" .. prop'ria natureza· humana. Ess'cs acfos. não, re·;: . 
vellim ~ sómente• a~ revivoscencia dos sentimentos atàvioos a.:~· 

· homem :pr'irriltivoi eiles, nos fazem retrogradar á inséniiililli-
.. dade ... dos: bi:Lifós, .lembram cal'actercs ''pro-humanos; porque;· · 

mé;;ri'iu eqtre·.'os·,selvagcns, . em. tribus de cannlbnes, nilo li e r.c
;OU3!1' aos:Q.ue:.estãn na hora .extrema do sacrifiolo,·os :ultime:; 
. consolos rio .transe- amargurndo, ·antes se lhes of:C.erecem • fru-

etos' e flcires;cblmúlicins .·e confortos. . .. ·. . . . . .i 
· .. _ , · . : : Nüo .sci!/.corilO .. é que : .ó possível. se tcn11Bm ·degradado 

·:<: tilnto·-:os"'seri'tínientos humanitarios ·entre os l:irasi!eiros, .. no 
cúrilulo<do1~,\Ün' '1\Unistro de· Estado, affirmnndo ·agir 'por or
dem.·:dJre·ctil·do, Sr. Presidente da,. Republícu, nega~, a·.·umu 
esposa cifflícta o a ·filhos menores, angustiados, o ultimo· con- · 
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·torto desse supr'lmo 'adeus, nesse instante ·tr.agieo de <eterna 
····despedida.;· ·' · .· · ·· • ·' .Y~::;·;::~·;.:,•\·· > .. , 

.. · O' lllustre ministro,' Srs. , Senadores; .Que·~asslí.n·'~·procedeu, · 
·· intelizinente já niio 'pertence ao numero)i.;dos;t:\iivoà~i:llfas, 

nes.s;t região de piedade, de amor; de justiça· (.de''lui, .. ,·eué;por 
certo,· neste ~emento, em impelos de · cont~!êc~~;,~:~eye: estar · 
applnudindo smceramont.e ilstas minhas pala'Vras;d~;repulsa. -e 

· aversão. a tanta crueldade· e vilania~ . · -:· · · ~·~,, .~\-, . • c · 
__ Assombrá;;me'· a mim ·yer ainda haJo.: qu'eni··fa~a·:,&s;aftir
. macl!es' ·temerllria:s ·que se' acham· contidas, no·:"disourso "do ,i!
' lustro .. representante. mineiro! .Mas ·eu ·quéro·•neáte::.,instante, 

·· ·para, qu.; . fiquem respondidos· .todos · os .itens, das: súás · nffir • 
mações, trazer. ao· Senado o~ depo!rilentó'' péssdaV!dei• ll,laurici'l 

:. de Lace~-~a.' em :que elle d~soreve todo ,o )cinl~ 1, lllàt:~~rologio, 
que· tem ·.sido a. sua peregrmacão constante·'êpelaª;',yarJBS· bua-

...• tilt.as da Republica. · ·· · i.:.i:::'.'"'~ 1 • . ,é_/:;:·':'!:;. :' • 
. . , .. · .. ·. , .:. ·: .. ·, ... · .. ·--·::·r:··· ... -... ,.,.;.~ .. , .. ··· ..... ;-~; .. :~.·· 

:'· .· · Maurirlo. d~ Lacerda .aBsim,. ~e m~,!(e~~.~;·. ::·.~: .<;· <': .. ·: .. · 
. ~;, ·~·Meu caro. Moniz Sodré. Preliminar· .:,r;~Niío era:;mlhha 

· · ·· .. · Jí:Jtimé.lío revelar .o qü~· tenho cpassado neà~~ pró.lqngií._dn,.prisil:o 
.. , ·que ~e ?ccretaram dJrc~tamente·.·do .Palaclp;'·.g~s~e;:a: manhi\ 
·. de. 5:.ac JUlho .. de 1924, amda.·em· pleno,reglmen·,ae~;.s!lrantias. 
· . Desr,iando dar logo· um quadro· do caso,· com:todo!í'ôSX'seus · poJ•

. menCirP.s;, e tendo . para. ,isso. dti: invocar .'.testeinui:lhiis·:·~ue ':os 
. rigores .·do ·sitio.· poderiam . ..inutilizar ou ;,emmudecér/':preferi 
.. sempre· .aguardar uma·. hora, 'constitucionaF':p~r#· :l'a11Jel-o; , 1 As 

declaração, porém, que· acabam ·de ser,.·offiilialmente'.·levadas 
· . ao~ Congre.~so, me :vieram, obrig~r· a uina--::SYilthes'e~.all(ecíipàda 

.. do que hei de m~tJS tardf) refer1r ·i .Naci'io; par~<. que, •em .:l'aée. 
· ··do depoirQento do Gover_nl! s.c erga ~ ,m,e~ ~ep~jinento,peásoa!, 
· ·e. ·confrontando-'os, a opm11ío: possa iiecJdJr:-se;:.pelá\vl!r({iide. de 
~1m d~~Ies. · · ·. :_· ... · .· · · .~: '; · . : ·, · · .. .-.· :.·.t_.. : · .. · ·. · .:.:-·.:.·;:·.··.~·:.:-~:)ir·~ ~:!:;.:f: ~:·.-· .. ···.!.~ ·, 

· · · . . .. , . "~i&u .oi;:PCiu.r.ENTo ·~ ·En~o·> ilràsô ·.ás 9:•tiof~s(·êln' ·.ínariilií 
· · de. 5 de julho, fui logo conduzido·. 'á · .pr,esenea~'do. Marechal · 

•. ·I 

' 

· .Forltoura quàí· á vista de!varios ·auiili!tfesr nrêldéch1roil' J]iiri 
·estar· preso á sua. -mais .. á ordem ·exclusiva. do·:.Governo; o···mn 
fe1. , conduzir á. Casa .. de Correcção.> Ahii' Me8'a~âõ .·.•pr.Jtneh•o 

.· qué ningtiem; .via, passado pouco,, vir meü.:.IrmAO'c mâis moço, 
. :.lambem ·pres<i;mas· por . o~dem da. Chefiiturâ~.tle ::Pblipin.: · : 
. ·. · · "NA. CoRRECÇÃo ,-·Recolhido com.éUe;~e-~ó·;CilpiUlo M;ario 

·. :(Clementino nà. sala, da capella d('r'eferidá' pii~tl!nciaria.~> ie-
r.am-.r rlep_ois, aos poucos,. chegando·.outros .· deUilos;,,; ·. ~: · ,. '·. ~· . · 

. ~r_;· .. 1'De··.nada -sabendo ·e• só• informàdo;\· á tarde(:dcr<sitio e seus 
rnotiVOS,;:O .. qüal acabára de·.a:c6:·apenas :Ser.-, d_e()re'tado; fofuos· 

···lo~ro sujeitos a rogjmen peior. do quif o do;;"condémmu'los,': J)IJis 
iliio.·finhainos diréif.ol no ·.patéo .. ·nein :,nfvislta·s.·~f.vsó.c~f corres

. ·por.'dencia ;visada; ,;s!lJJdci-nos .. ~l!PP.ripl idos · "l~ii~:-:·~ôs .jqr~atis, 
... este.~ rle .acct1rdo com o ·regulamento da~oasn~·, ... "-\1!SJm passamos 
_· .. nns pnucos de dia~·: o;' é que; hilnseament.c:'::nã\'i\'llerinidndo dr, 
· ·. Sri'Felix l1atihcco. ·fomos'· rr..<étt'ido~' ,i!m· culiic.ulos, · divér~ob 
·p~csós . ilntiticos·~·;· QA. nn~·.' Edm:Urido ':lmüü'iiioú'rt, seu\ filhil . A 

· . o jornalista Maria Roa r·Jgues,: nn >oubióulo :•t;'dlí'f galerfn mitis 
alta. sem privndaR; c sfirvindQ~Rr1 de",éubas; :lndõ 'adado, Ctlm 
sênt'enclados ·de vnrios <lelictos: ·o. éü' e .Maéedo.\Eioare·s, ;na .P.Íl· 
·rcrrrl.nrin· .. ... ·' ···· · ·. : .. ~. ···:>. · :·.~·. · :·.... ·. · .· :·}(;~:}~:,,,-;,:·.~.:.:.·:·_?;~~-·:. 
. .' .: ""J.\fc('cumcuto .::... A onfermarfá. 'é úm .cupheniismo. E~ :)lm 
cübiculo; ·Só mais confortaveJ' que os ncin1a allu~i~i1s.:.tlOI'lJÜe 
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SESSÃO. EM 18 DE JUNHO DE 1926 · U9 ' . 
. , tem aos pés da cama. uma ·latrina. . . A disposição, em relo

gio ':lo sol, ~os,c);lbiculos, :l'az com que os presos tenham abi 
. a. sua fraccuo de,. luz e calor pot· .alguns momentos do. di:l 

apenas. Eslavmnos .no '.inverno, ilm todo o seu rigor, . e a fálta 
do sol, a f~iage!l1,, a inercia, pois· não .. Podíamos smãp girar 
á yolta dos. cubtculos,. durante algumas hora~ do dia, ·•>&'do -

. por. vezes .no~ encerra\·am, ·além da hora dos demais · deten-
' tos• ·communs, começaram a ~perturbar-me a saude., Alli . fi-
. c~ndo de melado de'julho a 4 de agost.o, quan.do .fuiLranste-
··· rido 11ara a sala dos ·guardas,· por. sobre a· pr1são-castigo, .ou 
. · Nov.o Raio, .c ao lado. da ruidosa. e mal cheirosà. officina ·de .sa-
pato~, fui, pela'· tardo de . 7 do m'esmo1 mez, accommettido . de 
um :1ctus •. · . "· · · . .: . · - .. ·. · .. 

· ~Pm:MEmo ACCIDENTE - Pedi um· medico. Eram cerca Ale 
7<horas· da noite.· Este me foL.r.'egado; , Sabendo que acaba
vam d11 chegar, pa:·a. as nossas vQgaa. :na· enfermaria de .~ubi·· 
cuJos, os Drs .. Belisario · Penna e· Mauricio de .Medeiros, pedi 

. que ll}P deixassem ser soccorrido por elles, ã:. vista de guar
. : das e directores. Foi tolephonado para o -Ministro, e 20 mo 

... > ne@'on !\ln dá isto. Ir:sis!Lpor um medico, o: meu medico; •hh·~ 
dq ·o lclepllone · de sua· casa, • Nada·. consentiam. Pedi, então, 
·ao 'Vi~e~director;·moço·dis:inclo, que m,e fosse ehamar O cem-. 
fermç1ro. que era ·.t~mbem um. correcciOnal. J!lste, com uma 
. granne. bondade, . prostou;..se, ·então, • a ··levar ·as · mformaclieBl e 

• ·· me- t.r·azer' ad ·indicações· medicas dos ·citados clinicos, . igual
mente prisioneiros •. E assim,. fui sangrado por um, .at.tendido 
por uutro,: soccorrido c ~velado toda: a noite. pelo coração só
mente· dos "criminosos", :condoídos ·de mim, lfirado.,:em um 

. ·biombo dos guardás, · ;-.: •· , · . · · :· •;. ·, . ' ·· ; 
· · ·~ Par.a ir á privada teria de. descer trinta degráos· de pedra 
:em· e~ pirai; passar no relento;~á. chuva· ou .Eereno, até o q11arto 
.'resper.t.ivo. Isso ·começou a me aggravar o estado e, como Pu 

·,insistisse; sempre por· um medico, me inípuzeram o SI\, Ro-
.cha -.Vaz; ou nenhum· óuf.ro, ·porque este era. da. confianc:R tio 

\ · .Pf!hi~io; Re~llsej .. P.eioran~o nía!s•. insisti !?~.lo meu medicp, 
Surgm-me, '·ontao, o referido. ohmco do .. sitro: Esf.e, ape,Ju• 
de ·rnii:lhn recusa no seu oxnmn, e uppello á ·sna conscleMia 

< profissional. para não· tentaJ.:.o,: receitou;.me; Possuo a e2te 
:/ ·,:esJ)àito ge(illlllls qu~ :hei de·:publ!car; e, por. emquant~ n~o 
. interessam;., Bns~,d1zerc, que só ymha,. nos d1as posteriOres. 

·.· · ~ .chamado da. drrMcãó do.,prosidJO,. por cada vez mais ·trem 
sé ·agtr~avll.ndO<·OS, mcllis' padecimentos. Sem nssister.le. reoei-

. ·. tando ·.o Dr. ~-Rochn:.·v:az ·algumas ··.ve1.es polo telephone, sP.nl , 
. '·dieta 'pi'CSCriR_~!i• eadQ: V~Z 'pelá!', .~final, por meio de_ billlotos . 

.: occ!Jl!Os, p~ld~':rncxt•~ c\1 fóra .\am1gos 'lU~. snhndore~ do meu 
. · actndcnte, :obl!'veram a .1da. do meu- mcd1co,- Dr. (:lull~ormo 

:Armando,·:;iá onmo·· passados ciriço dias· 4a. mol~stia que l'nt! · 
. atacava_; ~ste, que perdl'n·tres d1as.:.l)~ miJ'!ISI.erJO, para obf.er. 
ar.plll'nussao de me soccorrcr,)ogo p·ed_lu mmh!l rcmoc~o P~t:n· 
um tlO:'pital,, mas isto·. foi }legado' Só. a ,,allntx:!Da-enferm~l'!,B. 
Recusm. F'm transferido, cnti\o, no dia.Immedmfo á sua. VISI!:t. 

' .. para .. :, .sala da.capella,' pelos mcus·proprios pcís, vertiginoso, 
de _cabeça pesada, ori!'rnquccido,· màt a descer e. s1.1bír largos .. 
degráns. A f.i, depois de ouvir. do d.h•ector da .Cot•recção que 

. ali i. n!lo queria doont.c~. e· lho let•.:~:epllcado que. ner.n ali r ·estava 
-..>, nem tão pouco adoecera pot' . minha vontade, soube q.ue po1~ 
~~imposição formal- do nieu medico, que co.nl.in~aya a reclamar 
o"meu tJ•ntnmento em casa· ou num hosptlal, ll'la cu para o - ' . ' . ~ 
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hospital da Brigada. .Nesta tarde, pouc·o . antes de chegar o. 
automovel que deveria ·conduzir-me e pelo>qual esperei mui,. 

· tas horas, perdi os sentidos, largo tempo, ·.éi', depois de abun,. 
dant.ement.e s,angrado, sahi de -veias• abertas;· o' carregado •.en;. 
tre lagrimas e tristeza dos amigos e cm•reccionae.s, :pará o · 
hospital ·da Brigdaa, em. estadp ,nm!to gra-ye; sempre escolta
do,· em um automovel d.a Ass1stencm· Publica;.· Internado . no 
hospital, de· scntinélla á' vista, e. ·sempre ·.rigorosamente ·.in
communicavel, tendo ·deixado meu irmão. na· CorrecQãil, é~ en
_gananpo até ali a· meu· paê, sobre. minha ·verdadeir.a· situação, 

· pelo -estado molindt•oso· do mesmo; toda a minha · angustia 
era ·ma~al..;o com minha morte. · .· ... · · ··~· · ··. ·. ', :. < ... 
. · · .... TERCEIRO A·ciaiDENTE _;·No ·:HosPITAL - Esta, apezar do 

··meu 'grave estado de· saúde., ·.parecia vencida;· quando. dias:de-
. · pois o enfermeiro me .quebrou no 'braço ·esquerdo ·.uma agu

. lha, ao. fazer uma injecção de oleo camphora,do, Foi. isso no 
, dia me!!_mo do attentado Potyguara, poúcas horas depois· deste. 
. . . "Nao :vou- ,por agora,: descrever ·todos os .detalhes deste . 
episodío. Bas~a ,djz~r que, em virtude da iriterven'ção ciru~··~ 

·gwa·a que fUI SUJCitovpara extraccão:da agulha;·n.a ausenc1a 
do meu assistente, -embora eu. o pedisse na· occasião,.!ne :disse- .' 
ram. que não ·o .tinham .encontrado), .contrahia uma violénta 
septicemia .. Gràv'issimo, logó .no começo. da sccpticemia,. 'li• ery'
sipela.' em ·nappe, ganhando:.. me o peito; com pulso quasLin.; 
contavel, 40grs.;6, r:ão .podendo :reter. 'nada ·IJO. cstonía~o,. com 
atonia inf.llstinal, ·'temperatura. altíssima,· o _c-oração·,. levat'Ido · 
um trambolhão com. a v.iolenla infcecão.-.streptococéica, Jul- . 
'guei chegada a minha ·hora,; Neste moniebto; a familia . trida 
. cm casai' de ·meu ·ml)dico,· aguardava o ctesénlace. Ao meu lado 
a sentir.'el!a, .e além·.de··meu·'mQdico o Dr .. · Luiz Soares,. medl
·co :tambem, ·o. meu ·.parente· unico; que· por.'.ser· amigo péssnal · 
·do: Ministro João Luiz Alves; isto· conseguiu,· aguardavam ·a 
· ultima resi~tencia, a·. di!. minha mocidade. ·. · • · ......•. · ... : .. 

' ,. ' ' • * ' ·- ., ' • ,. ' ' •••. • ' 

· uAlém· dos ·meus medicas; Guilherme Armando, ,:·e · 'J.uiz 
Soar~s, .· póde o· Dr .. Pedro 'da,'Cunha, ·.ch,amado ·.a u.~a. ~onfe

. rencm, attestar o. que me .. viram soffrer.'<lo .: · • :_ ·.. . ·• · , · . 
"NÃO SOU DEPOR1~DO. APENAS· PELO. )I:BTAO:O::MUITO i GRAVE:- . 

Quando jã mais !erre, mas·· sempre. cóp; o ;~f.aço: pursnn:ló. e · 
a. agulha lá· methda, . a poder de mJecçeõs;•:e yaccmas' comba:.. 
tendo, o 's!reptococcus da pcior especie;~:(qtic' a·analyse ".d!J · 

. r .. aboratorJo :Vasconcello~ revelara como à e' ·cultura. ·surgiU
.· .. rne o Dr. Rocha yaz, estando :Presentes.· o>"irle~ ,inedico.~assis::. 
. tente ·e o.Dr·.· Lmz S!Jares .. : Vmha, coi'IIo·;depols .. aPJ:!~~~. _não, 
para ':êr-me; ~om!l disse,· m,as para, yêr. ·.a~;•·P,~ulo Blttencourt · 

. e.a m1m;-no :mtmto que só quanto ao•prim~Iro; mesmOI-sem 
alta. e' com uma .ictericia, se nealizou;· de ·noS" 'deportar· para · a· 

. :Ilha Raz.a; . · · · · · . ·• · ·.· · .... .. ..· . 

. · · ·. "Na madrugada dessà v,isita ouvi· telephon.ar,' tratar'de.:re
. mocõos para o .Arsenal. E alt.a niadruga'da. se deu a do:<Paulo, 
que ficàva em outra ala distimte' do hospital, só ·restandó:eu. 
por muito grave·o meu estado; mâs sábendo, nnquella hora, de-

. · gredadq, meu _pobr_e i~mão, para a, ~Ilha, onde •quasi tambem 
. morreria. depp1s. . . : · .. · •· · ., .... · > · . · . 
· ' "De facto, dous dias dQpois, sé· manifestou um phleugmão 
cliffuso. Ardi .em fébx·e: voltaram '·os· symptomns do quadro 
que ·,lá me fizera beirar á 'morte . .: Teria'' de novo, de 'rasgar 
o !Jrilco .. Ahi ·.o·· medico ·assistente, · protestando . que ·iria 
para 11 Academia de' Medicina dcnunciàr. esse a~sassinato, pOcl~ 
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ci Dr, :Luiz ·~~ares ob~er mi.nha urgente .r:emocão, ·.directn
·mente, do • M1mstro Joao .Lmz Alves, dep01s de. lhe haver 
declarado que a minha operação era. indispensnvel, urgente .e· .. 
mesmo Làlvez já não me ptidesse aiJroveitar. 

· "Fui nessa mesma noite de i 7 de setembro em ambulancia 
da .Policia, na qual não pôde entrar o. assistente, esc,oltado, para 
a Casa ·cte Saude Siio. l:!ebasUiio. Ali!, os meus me aguarda-· 

· vam occultos. entre· as arvores e á distancia, e cu, sem. os :<.rer. 
permanecia ainda fóra da ambulancla,. na maca, meia hora, 
porque o official. r.•ão. me queria deixar, sem recibó e pórque 
'queriu que se pergunt.asiie:ao Ministro, pelo telephone; sl era 

. Casa de Sande ou -Hospital de São Sebastião, o de que se tra-
tava, na ordem . escrjpta que levava. · . . · · 

: -"Emfim mo Q.l.larto, .ás .i i. horas da noite, fui, immediata
menf.c, para a mesa .de operaçõe.s, .tal .a gravidade do caso. 
Ainds. varias. dias em gravíssimas condições,. com manifesta- • 

·.· ções ,alarmant~s de· st.!'eptopocia,. pude,)r<a9S poucos, ~rgúeudo · 
·.as forcas; Ah1 recebi entao av1so dq.;Mm1stro que fJCava·no 
, quarto incommunicavel em tudo COmO DÓ· quartel, além de~. s'ob 
" pàlavra e responsabilidade do mêc!'ico ·e. parente .· Dr; Lu iii · 
J~~~~~~ :~.ssim :.sempr~ estive, pa~ando, o ~eu;ae a Casll de· 

,. . . "Era tão .severa a inaommunicabilidade que mesmo para 
.tomar duchas, no pateo. d1i' proprià. Casa·· de Saude, tive mais 

._tarde de pedirlicença ao Ministro, e esta)evou 15 dias à. vir •• ~ 
.. . . Nesta casa de saude. de setembro a dezembro, data em que 

.. ai!Lcbegou; meu irmão, ·quasi morrendo, tambem, do cora-
. Ção; consequencia da estadia na. Ilha Raza, · nunca vi ningucm 
meu, incommunlcavcl, a ponto de não me verem senão o en-

. fermeiro, os medicos o . todos com o compromisso de não di-
, zerêm. ·.onde cu· csta'Yn . · Soúbe m[tis . tarde ·que isto .era exigi
do porque .o Palacio ignorava essa.concessão, .segundo o .disse 
o ,proprio Ministro João Luiz. 1í .testemunhO que poderei invo
car~. F:m. fins de. novembro;Jj mais fot•te;'só sahi escoltado e á 
·nciito,. de ·cara coberta ao ser retirado da ambulancia, para · 
iir 'ao ~abinete de raios ~ do. Dr. Sucupira, ·em estado dA 
grande abatimento· ainda, nf_im de ·tentnr a extracão da ,agu

-'!1ha, ·o. ·que:~·não.. foi: :possivol na occasião, 'pelo· meu· es.tado . 
l!'eralde. fraqueza e prolongada e dolorosa que erw a mesma, 
.a ponto de .iá não suppo_rtal,.a,, naquella noite. Só ·pude, di
ga~se .para· isto.~esmo, 1r do. automove~ apag1,1do .o fechado .. 
além de um off1mal de.escolta. · · . · 
· : ·· "Em dezembro,. meu ,pae. exigindo,. por me crêr refugia
'do apen·as, que o fosse ver o tendo requerido ·.um · habeas-cor
. pus para este fim, não podendo dissundil-o . e vendo. que c o-; 
maçava· ·a .se irrif.ar de que os filhos,· por temor da policia 
não ô .fossem visitar nnauella data 'christã,· pedi o:os medioos 

· sua· .opinião' do que devia fazer .som maior abalo t>ara meu 
. pae, :e ficoti re·3olvidó que iria o mo'u parente .Dr:. Luiz Soa
res· a Commercio, com a· missão de lhe i•evelar a verdade ·da 
."orisão. · ennevoundo a da·molestia o .mais possível. .·· · . 
... · "Isto me deixou na maior affliccüo, sempre incommunica
vel, á espera da. sua volta e do resultado. Esta só· se 1 deu 

. 1Luoit.A · do dia da sua viagem e. felizmente, mPu 'pae,.· 
~\.,dizendo-se orgulhoso do ter dous filhos presos por . amor. 
· de suas· idéas· e dos pequeninos, o que provava não tet•em 
esquecido a lição o o exemplo paternos, dizia-me ao par de. 

' t.udo: "Nilo ·importa, 1111ilt ('ilho, tanta miseria; continua- · 
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remos, pae e fil/tos, para a (rente, sempre para· a.(rente; sem 
transigencias •ou .submissões. indignas~·. ·Essa.·phrase me ani
mou enormemente, tanto mais quanto .. na.crise -mortal .. do Hoe- · 
·pita! da Brigada, me haviam of(erecido. :a . .liberdade (a liber-

. da'Cie de lhe ir ·morret• nos braço~) ·si eUe . se aposentasse, 
abrindo assim vaga no .Supremo, ·muito desejada ·do Gover
no, ... ()t pou~ cause'\ Dias depois desses :faotos,.-•m·eu .pae, em 
uma: nova crise das que o deviam- matar, cahira febril, ·e como 

· me díss!J o. I>r. Borgerth, na· imminencia .de, em .um segundo, 
~echat• os· olhos·- · · · · · 1 · · . . .. · ·. . .. · .L ' • ' ' . : '-. ' . ~ : . ' . • . • . ' ' ·-· ', 

·~Não m·e podei-ia rever, porém, .nem eu; ·1hP.ijal-'o1 · por,. 
que isto eu niio ,poderia pedir aó• Governo sem que este vol~ 
tas se a off.ereccr o que sempre tentara;-. q:ue ··eu então ficasse 

· refugíádo em sua fazenda, .o· que era .inao.ceitavel para mim, 
.que nüo coinprehendo aJiberdade granulada.·, .... · · 
. ' . '~ÍlE!\rovmo E INCOM;MUNH;AVEL EM UM PRÉSI~io .,..:.. () dou~ 

tor Edmundó .Bittencourt fóge, ·.porém •. Em. represaf~a· ,a:· esta 
fuga eu e meu irrniíô 'de novo fomos removidos; senuo ~~ por 

.·ordem. directa. e ,tel~phópió'a. do Presidente,' qile;.,lli:í pp.r"..d~ si
tuacao que pessoalmep.te: ;111e· creára 'o.Dr. J.· LU:tz, det~r'"mou 
me recolhes~~em prov:Isormmente ·para. o mesmo hospttal· fda 

" Brigada,, onde estiYera, no .morro ,.de Santo. Antonio; ·mas'"àhi já 
feito· presidio. confor.me me .declarou, ·á. chegada, o seu p~oprio 
dire•:tor· ... Rigorosamente·. i~communicaveis e separados;•. 'fi
camos ~em-direito nem a roupas, nem a soccorros ~qúe .·.fossem 
de casa, n~m. a livros . siquer; te_ndo. até. a gillete .e outros .ol:lje

. ctos de ~oiiette de. serem -receitados pelos· medtcos; .·p.ara que· 
Os · a·rranJassemos · · · · · · · · · · · · - · · · 

' • • , , .·- • ,' . ,• .• ·.. ; ·.: ,1_, ·: ;··~. ·, '. • r; ·.. • 
.. ~·os medwos mesmo, o proprJO coronel director do .hospi

. tal, 'não nqs ·podiam. vêr-senãp escoltados. Sentinellas· á;vista, 
rondas.rigorosas. o diabo. E~da saude·dó meu pae;:depóls de 

. ·f.res dias. de -reclamac;ão,, obtive pelo official. de :dia •e ·que re
.. cabia os'telephonemas·: está mfllhor, está vivo,· ha:esperancas, 
etc.; .. ·Aqui n1e poupo a outrp!f'detalhes para: abreviar~:· Ape-
nas dh•ei que novo accidente me sobrevindo, pela •pessilna ali

.. mentacão, :nenhuma ,hygiene do compartimento, 'segregado do 
· tudo o de· todos, em um pavilhão do· meu· carcere,< reclamei o 

· meu medico, 'o qua!Só·.alguns dias depois .má. pOde vir· .vêr, 
· tanto lhe demoraram· a licença. · · · . · c ·· · • . · · · ·· ' 

.. , "Novo AÓcn)EriTE i:_: DE NOVd ~A ~A~À PE,SÁUDB·P~BSO-~ 
Doeute de novo, téndo entrado a 27 de janeiro;. sahià::a'· 22 ·de 

', fevereiro trezl) dins 'depois de .enferino' ,e: oito após o pedido 
·,do meu :medico: e:Osó.pela. intervenção: do ·ministro·Arthur .Ri

.. beiro,· que. ;amigci da· . .família de, meu: irmão, <interessando;;,se 
pJr.· est.e, quiz. ter, a mtiito espontanEla r.bóndade de me/asso

:ciar .mi iritervencão que: a. sua· consciência lhe, .dictou·· para 
cess!l:r 'aquelle .tratninerito, que estava:. eu recebendo, depois 

,.,,!)e_ arràncado .. :á casa de saude, .. sem audiimcin. éle meus me
.;/,d.J,e.o.s, Mas, pnra.volt.nr á cnsa .. diJ.,saude, foj. exigido. o. que 

, '·'/)paro sahír não foi preciso,. um parecer ·oecripto ~os meus dous 
. médicos, ~. ,iá ngora, não. s1~ w iesponsnbil idade ,do que era 
meu . parente, mas Jambem ·a do :assistente •. De~. novo a. esta 

-recolhido,. ahi pudé.vêr ainda a -cxpedic;iio (lo. governo contra 
o leito de .meu, pao,,.gravcmente: enfei•mo . cm Comme~cio, 'sem 

. ter. nem assim procurado· me· :évadir, em .um ,iusto .impulso, 
, : 1'ilial,, e antes. chnmnndó, na·· preyisiio daquellu brutíilldado. 

para meu, Indo, o venerando ministro do Supre~n.o,_ que ú ta-
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' manho:•, desgosto devia vir a succumbir. O que foi essa tor
.. tura moral bem maior que .os ·tormentos physicos· passados 

nas prisões até entãO/· só um filho que adore seu pae, como 
I/' sc.u ~upr~mo am~~·; poderá }ésorevel-o. . . . . · . · · · ... · · 

· :. .. · ~'SUPREMO coNSoLo - Incommul,licavel, na casa de saude, 
sempre .paga por meu pae,·esteiveiu .ahi ter, ·em aoril do.anno 
passado ... Só então,_ considerando·~se preso· a meu lado; púd~ 

. .recolhel'-o o-. trata!..,o com o meu carinho. ·Só entã.o a custodia · 
se tornou relativa;· :e a inéommunicabilidade cessou, por· 'força 
.da pr·oRenca de um,ministro, que recebia visitas de enfermo, e de 
·que cu era um filho e enfermeiro carinhoso, e não por acto ex-
, presso: do governo. Mils · ahi mesmo passaram-se episodi0s, 
:,. para. co11gil-o a .. abrir vaga,. por uma · aposentadoria· que,'. a 

· .. seu tempo narrados, .hão de edificar a opinião brasileira .so-' 
·. b!,'e o reg1men desalmado em que vivemos, de uma hnpieda

.. . de asiatica., Tinl)a .cu; .pois, vivido sempre, de julho de. :1924, . 
· ·at.é'.·,· abril ·de ·1925, incommunicavel, preso, . em. tortl.l

t'lls ·physicas • c· .. mor.aes · innenarravcis. · . Agora, . 'era'·" o 
. pae. moribundo cm ~eus braços, 'que poucos dias depois de
sejando acabar no .seu. canto; deixava'-me preso na: casa de 
s:aude, 'donâe .elle partira; sem· saber senão a cada manhli, pelo 

. nosso medico. commtim; do seu estado; até que, appro'ximan

. . do-se em .julho; um mez -depois, a suá hora, pude obter -'dar-

. ;lhe· o m~u adeus; .. · .. , , . . · ' · · · ' ' 
' ' ' I ' . , { '• 

.. : '"MEUS -PASSEIOS _;_ Resistiu: ainda tres 'dias. e nestes todas 
·.·· : ·.as . tres ··.noites; me ·devia • • recolher, altas horas,· preso, á 
;:;. casa de. sau~e.:. ·até· que;' no prop~io acto ·do seu en
. "terro, amdo: preso sob palavra ao ·seu.· lado o. levei á sepul-

. · .fui!a;.· donde tornei· na mesma' hora, preso sempre, 'á çasa • de 
saude. Della sabia apenas- -para ··a missa do. se timo ·c dia, de 

· méu"'pae'le .o· enterro da livó de'minh:i! senhora e sua missa 
· .. de'·setimo din,. mez e meio' illipois,.sémpre com.licença do "mi
: .nístro. indo da:casa M saude''tl1 ~!#e.la c desta ao cemiterio, 
,·r_para a pledai:Ie.de'umas floréfe1l!m b~ilo. sobre estes tumulos 
.·,-.adot•a.dos. . • ·._, · · · _· ::· · · ·· .. · , . · 

··,.1, : -.,. '"Exgotados. os .recursos, não.'qucrendo pezár sobre_ os· an'l!
. ·, :_,_gos, ·.pedi .um ,/i!lbeas-c_orpus que. mo t!Jncjo sido negado pbr!-

,· · . gou-11 quo eu· pedisse,. por- não .. tcr. com que .oustcal-:a, .ao, mt
.. : ~.,nistro ·qúe me reúiovcsse .da casa de.-saude. o curial, em .. um 
· ;·,:: ·.~easó.:desles,• a ·pedido· e- por· falta .de recursos, .do. preso·.in- '· 
• .}1; ternadOi·'depois da infecção septioemica· que .o ia:matando e da 
· ... ' .• qual ;não· pudera se restabelecer, como da nrtherite, pelns 

.· ._;'\};-re~pçõos, om !JUIÍ andara, naq~ello ·prazo .de .. tempo, . o cur!a~ . 
· '.·. ···;. sm'ta.w:remoQliO JlaPII'· um hosp1tal. :Tanto ma1s quanto entno. 
· ·;,:.· como· ~em pro,. não · ce·ssnràm as insinuações para uma. Jiber- . 
: , .. dade >por accôrdo,. unicn,,fórma ~e lienign~~ade . e magn~mi:-
. · dado~corrento no momento ou.- pelo menos~ Jllll'll. commtgo .. 
···,Pois fuii:mril uma ilha, a .. de·Bom.Jesus •. . ·' ·, ~.· . 
, .' 1'DE ·~o~o NO r>RE~mso, NN :JLHA ,DO· BoM .msu~ (v~jll. ;(lacta : 
: no :\zevcd<! Lim~ ~opre esse :P.rosidio c_suas benignidades) -

· · -:.,\. -Abt '$Ó.. term a VJSJtn dn fam1lia duns vezes por semana o pot• 
dua~ lwraA .. · Verificado i:J: incidente que descrevi, ao·Dopnlurlo 

.. , 'Azevedo· Lima (vide cnrt.a. n este no Diario ·do. Congresso .de 
"'í'-de' uovembt·o· de 1925.), fui; como castigo, removido incom
. 'rilonic!iyel; 'pára o qua!'lcl do .batalhão de policia, em Süo Cle-
. ·menl.e. · · , 

' 
.... 

.... ' 

'· ".i·' 

·.> 
,. .. 



' . ' 

' ,, 

! 
' . 

' ' 

,. ' 

" I 

' .... 

. ,• 

•• ·~ > 

I, . ' 
. ,', 

'124 ANNAES DO SENADO · • 

" 
·,"! 

I .. .. '.·:. 

· "Poderás encontrar s9bre aqu~lle . presidio, um ·quadrado 
no ara!I)e farpado, de sentmellas numerosas e ,metralhadoras á 
mostiwsob a vigilancia de. um. energumeno; 'todos. os detàlhea; 
quanto a tal s~natorio,. visinho~da Sapucaia, cujos detrictos" e 
odores desafiariam ·o nariz de Zola,. que o professor Feri'i' dizin 
ter a '·symphonia do olfato", todos os promenores esmiudeadós, 
na carta a que me refiro e então dirigi no Azevedo Lima. "Ali I, .• 
como ainda aqui, até hoje,· as visitas· minhas. eram· o Dr. Luiz 

· Soares, o medico; os filhos e minha senhora, com exclusão ge-
. ral de outros· membros da propria familia,. pois os meus· visi-. 
tantes estavam -nbminalment~ indicados, tendo. eu o tratamento · 
a esse respeito dos presos menos fnvorec.idos. Ahi;· o novo. acci
dente que viin''a soffrer, com• a nova negação. de soccorro• me..; 
dico. e por fim 'a chegada deste, que . só receitrlva ou tratayn; ,. 
lnclu8ive dieta "de arroz' com b~tatas, em· fórma de canja",.pela · 
ordenança do general, me · obrigando a reclamar contra .este . 

:·novo. D1•. Sangrado, e o commandante do. presidio,. me vi ,re~ i <. i 

movido para o sordido quàrto que tiveste. occasião de vêr; · eni . : 
· ,ianeil.'o, no quartel de S. Clemente,· onde passei· seis .mezes .in- · 
communicavel; preso. . : .- · · . . · . : i : .. 

' ' : "REMOVIDÔ NA CAFUA -·As condiçÕes e'm que ahi 'esti~e·. 
·depoisde.ter passado na ilha,.def7 de'outubro a :lO de novem-· 
bro, o esfive ."longos seis;mezes,-de':l0 de novembr.o a i de maío .. 
·dest.~ anno, acham-se ·emitidos nos documentos que junto 'envio · 
para tua sciencia, e poderei, assim,:' resumir·: Mettido . em um · 
quarlo,.cuja. planta vae junto e foUeita .por indicações minhas . 

. e que media 3,94 d.e comprimento ·por 2,55. de : largura,: ·co1n· , 
uma cama,. um armário, uma mesa, um· sophá furado, em que .; 
tú te ~entaste, duas óadeirns, uma bacia .sem jarro. e por':lavn~-:~· 

. torio um' caixote de a'guas minernes vnsio, cjue eu comprei pará' 
· não lleber a agua colhida na bica 'da latrina, curti um verão~ . 
Pelo veríio fortissimo, .estan~9 sobre a cozinha,. a cama,. sohrr! 
o fogão, .a chaminé 'ao·lado,.o soLentrando pela manhã,.sem. um . 
canto de sombra, e (t. târde o'morri1assó; com mais de 39".de tem-· · . 

. peratura, e nó minimo 3:t•; ..Posso dizer que vivi submettido. a 
. uma grande tortura. A comída pessima •. Com essá alimental;qo . . 

() passo e meio ._no quarto para . andar, quándo .n!io- chovia; 'i1.:.' · ·. · 
as. gotteiras níio ·obrigavam a mudar os moveis, annt:illando .o···.:.· 
espnç:i do meu passejo, sentitl'ainda' os odores da latrina, de que \ 

· o .quurt.o.era um puxado ao Indo, os :das cocheiras bim!'.j\}nto; · 
· e tiulla pregadas as· janel.lns do edificio,•,' em cujo· recanto ·eu ... ~. 

me I)Ucafuava; entre as.snns paredes; c·om'o mou qUarto; ·como.,.;: 
uma gaiola. Tres ou quatro sentinellns, dobradas1· á noite'; in· :'~:.' : 
comnmnicnvel. Assim passei seis mezes, não venao seniici'.mu~.::-,.. 
ros ti soldados; uma·ncsga de céo, e sõ quando fui ao dentista·:::··~. 
a :17 elo abril,' escoltado, como· pedira· para· ir á junta e ao :Con"·" ,:· 
selho e m·e negarnm,.pude vêr a folha .verde de uma arvore~ ·:· ~,;._j: · 

i . "Os GABOS AfY PltESIOIO - Como aprovei ter esse isolamento· :. 
para estudar é possível que ainda se gabe esse, presidió, como·. · 
os anteriorAS, .que me .c.ltrardm das infe'colles que me· inocüla> 

•. ram uolles; pelas folhas de homens, que tendo .sido .mettidos an
tes cm cubiculos ao meu lado, já hoje fdzem justiça ad'Bernm•-. · 
das, ·talvez por que os tivessem merecido ent!lo, Ahi, recebi. pin
gadas e filtradas, ns visitas, é verdade, de alguns. que soliei-. 
taram ao Ministro esta licença, ciomo meu advogado ·no inven
tario do . meu· pae, o. administrador: .da chacar.a deste, ·um que 
outro amigo, com, motivo certo, uma ou dtias . vezes . os ir
mãos, pa11n assumptos de familin, sempre . declinando .qual o · 
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. .fim da visita. Quando eràm mais os pedidos, suspendia-se um. 
. pouco,·· para não suscitar reclamacões de cima. ·Meu irmão, 
' ;tendo <}Ue ir para a Europa, não conseguiu essa licença, só lhe 
Jl~denuo eu dar um abraço, JlOl' um truc de que me serv1. Devo . 

·. (hzer ·que nos seis mezes do. quartel de S. Clemente,. só ·sahi 
· , uma · vez por causa de um . iibcesso em um dente, não o lo
. g1·ando fazer para actos officiaes do Conselho, porém~ .: ,.,. '. .,. . 

·... . "NOVA REMOÇÃO,NOS·BOMBElROS ·-Reclamando, com. a ap-
. proximação do inverno, no quartel em que estava o quarto que 
llie · det:am, dali só 1'u i removido depois de energicas interven:.. 
.~(;es·ct~· !Dagistrados a quem me dirigi, mostrando as condições 

. o·o. meu ·.presidio, · inferiores ao dos· presos communs, ·dentro 
. -·.de ··um: quarto immundo, sem dirP.ito a passei ar nem no cox·

. redo~:~ por ~neio ann~ seguido .. Vi~. então par~ os Bombeiros; 
·• ondc,.o· reg1men de mcommumcab1hdade relativa é o mesmo 

.... d~~~:·.cle!Jl~~te. . • . .· .. , ·. .·. · · , ... 

. . · : ;.:•"M,~GNANIMo --Daqui, é verdade, pude sahir ainda ha,dias 
'~ :!.P~~~~.h.~per!lçiio de uma filh!l.e como isso. foi decantado, ahi 
·. · :,.v~e-a b,Jsto~!a tal. e. qual. Sohc1tando permissão pa_r~ es~ar ao 

· _lado ·ctes~a filha. umca, na sua operação. de appendJCJte,. 1sto a 
. · S.;do passado mcz,. o. Dr. -Lui'z Soares me trouxe a resposta. de 
.<. que·: uão era possível, o proprio. Ministro isto lhe declarara, 1 

... ·pois ·o Presidente ficára muito irritado com. uma. carta minha, 
· . · reQ.tisando a .liberdade. por pedido popular á sua graça. Já 

· 'tendo~·escripto' á minha filha um pequeno bilhete, de conforto 
.;·, : ... e de,nffecto, isto· ás seis horas da .tarde, fui surprehendido, ás 
· · .' n ."1/2 da noite com uma. escolta que me viera· buscar,. "para 

· assistir á ·operação de uma. filha no dia seguinte". Assim,. che
. guei á -'casa 'dê saude, onde tive· de ceder o quarto ao lado da 
filha;que avisára para mim do proprio-.quartel, .porque o offi
elal·.tivera.· "instrucções ·muito severas a meu respeito". . . . 
.. ;• ~NA CASA DE SAUDE, DE 'SENTINELLA·À VISTA- De facto, ·o. 
· teneirte de policia, depois de ter relutado despachar a ordi:man

... ça; ficoi.rtoda a noite acordado, de porta aberta para o corre-

. ·· dor,. de luz accesa··scntado, ·armado c prompto, na cadeira, re-
- ::· cusando' .. dejtar-se ou dormir~. . '. ··- . . ' • .· '.; ..... . ,. , .. . ..•.. ' . . . . . ·" .. 
' · ·, .·: ."Pela manhã era rendido pelo tenente Alvarez que, armailo. 

. 't f.'·.a:meu lado, assistiu a todos os preliminares operatorios, até 
· <.~_que .finda a intervenção, pude' lhe declarar. que,do lado, da 

. filha não sahiria,· nem<pela violencia, e que elle tomasse ·as 
. . . · : !iuas pro:videncias. Chegado a esse -.incidente, o Dr, Luiz· Soa

_· ~ :_res •. p0r um lado c p~r outx:o o Dr. Gabriel Bex:n~rdes, me11 
· collega de escola e am1go ant1go, fazendo vêr ao Mm1stro, como 

· ·•. já': na .vespera.expontaneamente o fizera, a deshumanidáde e a 
gràvidade de semelhantes ordens, estas foram ·revogadas, · at.l\ 

-- - que !1 menina ficasse .. fóra: de perigo. E assim que esta sahiul di-
-- • rigindo~me ao Ministro, para pôr-'me de- novo ás suas oraens,· 

sahi sob escolta na·tarde de 20 de maio .passado, para o qunr-
. t.el em,.que me acho;·,s.em·ter visitas sinãO com.lice!Jça.espccial;: 
, .. e só tendo como fam1lm, duas vezes por semana (mtmado;.(este-
. iado; t•isitado .. . ) mulher e filhos, 'excluídos todos os outros 

,\ ·.parentes; como irmãos, tios maternos ou pate~nos. • Aqui; 
· . porém,: vim ainda presenciar e ser parle em um moidente do 

·-:, .· Govaruo com os presos. . .. , 
. ·><::; . -~·() coRÀçÃo no GOVERNO - O Dr. Bento Borges, gravissimo 
· . côin uma tu1gh.m de peito, ach~ndo todo o c,orpo medico .do ·hi.s~ 

·. pi tal e· seu a~§IS~ente, que dev1a ser recolhida ;i su~ re~1dencw, 
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pois, estava. arriscado a sucumbir aqui, e· tendo-ma o doen!.e , 
podido pura morrer ao ladoJios seus, em seu lar, escrevi "como . 
brasileiro e christão" ao Ministro, expondo-lhe esse desejo, rim ... , . 
carta cuja cópia te entreg1,1ei. Depois de saber da ordem para, :. 
assim, ser recolhido o Dr: Bento Borges á ·, sua.· residl)ncia, .· 
preso sob palavi·a, vi, não só ser negadu, esta CQ!llO até•ser des,; . 

. dita 71elo iflí1fistro que q déra, só .devendo o Dr. Bento Borges·,·.· 
· não. ter falleQi do aqui e o Governo boje não ter sobre os bom- •· . 
bras mais esta _victi.ma;. p,orque_ a sua· Ma sox:te O' ajudou a . 
atrav~ssar a .seria crise do ocra.cao (lOr 9ue passou, e .:.q~e ,~rlt a , 
quarta, depo1s de preso, sendo· a pruneu•a na Detençao.:·< ·.,: .:·, · 

· · , ' · . , ' . ·•' .; ";"" , ·". \ · · •, . · .... I :' .··~··" lt ".' :· ·' 

· "PoNTo FrN,\L- Ahi tens .em .. largos tracos, o que téin ~ido .. 
a doce prisão· que me deram •. Opporttina!llent~· este)i~ple~.,,;, 
esqueleto será recoberto, tomará fórmas, e e11tao, com.:o~<.c:l!l· · .· 
cumcnf.!)SJ' testemuphos e. factos- que possuo. , garanto;.,ess'a., mh ... ·.· · 
nha pr1sao será nua só a deshonrli de. um Governo,, mas ·tum-, , , 

. bem a das proprias instituições que a supporta:ram; Por> ora 
só para qué ns affirmacões do Governo, não passem em' julgá.;, .. 
do, peco· que" publiques,· assim' mesmo ligeiras,. ,estas notas~si>~.f;::- ·· 
bre a ver_d_ a_ de ·do meu carce_re_ 1 que ·estou descreven._do,-.:·.no··I_l_~- :··~: · . 

. vro que :concluirei,-contl,'a ··o .sitio e seus hQ~ores, ·. li!I!ll'•·: vez> 
. junto dos. meus apontamentos- e dooumentaçap, postos 'hafmui-~ -, 
.. to a bom ·recato. Teu· ex-carde .. ·..;.; Mauricio de Lacerda·: "• . ;, · ·_: -. . ·. . ' ' ' . ' .. ': ' . ', -' ·_,·· ... _ . ', -.-· ·:·-· -.' '--~> ,:.•,. 
. o· SR. PRESlDEN'l'lil - Peco .. permissão para Jembrar_-' a.,.. 
V. Ex. que eslú. esgotada a ho~a .do .. expediente·:. ,, , . ' , , :;\_: ,.• 

·_ o fJR. MONIZ SO.DRE'.:... Éu,pediria' a, V. -Ex~.-·s~:· Pr~si,;. é. . 
dente, que consul!asso o Senado spbre si me concede- meia. • 
hora de prorogacão para concluir o.,meu discurso, , · . · ·: · . -· . \ 

-o Sr. Presidente.- O Sr. Senador MÔ~iz Sodré, req~~r 
meia hora de prorogaciio do expediente, Os senhores ·que con-
cedt~m, queiram lcvantar..,se. (Pausa.) .. ·..:, -.. • · ,. • 

' 'I , . ' " • ' . - ' . ' ' .' ' .l ~ • ".• . ' ' 

_ . · Fo: concedida. O expediente·,_ fica 'prorogado · por _mais: 
mc.ia. _hora • .Contiuún com a palavra. o, Sr. Senador Moniz' 
iiiapré. . ,, · · - · · 

'.;..:_ - I • t • , , • ' , _ ' •• ' .,' • ' , .·'I 

/O sr·. Moniz Sodd - Agradecô a· V. Ex. Sr. ,Presidente,· · 
e ·à os ·meus· illu11tres collegas, ruais ·esta demonstração . de ca;. ' 
iJtivantegentileza.:··: · ·_ .···. :· _ .· ·. ·_··> 

. ___ :' P_r~ciso' aincla acceptuar. qi:ü3, lllém< desse ·~epolmento M ... 
~fàur!ClO~'de' Lacerda; p()ssúo outros, que confirmam. e ·am"'-· :. 
pliam as ·informnçõ,':ls que nos offerece. o· illustre·p_atriQici. O · : .. 
·Sr. Yiarina: do· Ca~tello af>!irmc:iu ·no seu di'scrirso que Mau~ · 
rioip de Lacerda ~ah.e .. dJJsacompanlü1do e sob .. palavra,j~ecebe· . 
quem ·quer, commumca·.;.se com· quem entende -,,:r·escreve. para 
toda. a imprensa do paiz.' Contestando .essa- infundada. affir
ma~iva. declara rissa grande viclima,. cómo.jâ -qualrfiquei,.:c,dos ·. · 
odios pequ oninos do Govemo ~· ...• sempre. tenho est!ldO i ri.; 
communicavel, · ora mais/' ora· menos rigorosamente, .. mas · 
quasi .som"lre il ·a ~·igor t: üwommunioàvet;'sendo na., Correcoão , 
n:PHo;, no Hospital da, :t~risada; ainda mais; na Casa do Sau-.: 
de, idem;. de novo no ho.o;pital, muitissimoi na. ilha de''.BOm.; · 
Jesus, .. ,não,.J.louco;. 110 .qUfil:t~l.de Süo',Cle.rnQnte, _idem; e.,nos ·. 
Bombe!ros, 1~em. ,Só na .Qasa ,de_ J!.aude, posso ~st,o precisar, · 
de abril ou :fms de ma~;co: de:. ~9~~ à·17 iie. O!ill.lk~o. do .mesmo.; 
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-·· anno, ou sejam 7 mezes,· devido unicamente á circumstancia 

da vinda para alli do meu pae, e não a directa ordem do Go
verno, me· vi em relàtiva cU&todia, que .a remocão alludida 
para. a ilha veio interromper .definitivamente até hoje, .··.· 
. ~ ''.Nunga l'er.ebi 'vjsi!.as depois disso, sem licença escripta, 

sinuo da 1lha. para cu, 1sto tl, de outubro de 1925 em deantc. 
· "Até abril de 1925, desde a prisão nunca as tive, nem · 

mesmo á ·morte; ainda que unicamente · dos filhos, que mes- · 
mo escondidos não .me iam ver, embora preso sob a palavra 
dos meus dous med1cos na Casa de Saude, em 1924. -. :· 

"Não .escrevo, sinão logrando a censur,11, com arrebiques' 
desta, como na ilha, c em S·.. Clemente, ·e sempre valendo.:. · 
me do que-chamamos os· submarinos·, qúando. não o faco de~· 
r,laradamente por alguma visita que a isso me autorize, paro 
evitar embrulhos · . com. · os . ·pobres ~oldados, . officiaes ou 
guardas. . · 

. "E1Ír todos os presídios ,que . tenho andado, eu soffri. tra
. tamento pçior do que os correccionaes, como em 1924 na 
nenitenciaria, ou do mais . rigoroso que tin.hnm .. os presos 
menos favorecidos, como- na ilha, nos quarteis e até nos hos. 
pitues, onde outros, ou tjnhain direito _á visiUi' da família ou 
de parentes a,migas, c cu, ou só . a daquella . ou de: ninguem. 

· como na cri~ d:i minha molestia .na Brigàda e Correcção. 
•. · . ~'Guardo de· tudo documentos escriptos, . precisos teste

mj.!nhqs pessoaes, impo~tan.tes · revelações que · a seu ' temp.:~ 
he1 de trazer- ao conhemmento 'total da ·Nação e, por ora, só 
n1uito por alto, refi.ro cm publico; obrigado a tanto pela uf
firmntiva de que sou um' preso mimado, sem ergastulos, sem 
torturas moraes ou physicas, sem restricções. a liberdade dtJ 
pensamento, passeinndo, - êommunicavel, .. carldosamente in
feccionado do streptococcicus; · e parti'cularmente · segregado, 
qua'si em agonia, ·cta' família, atirado sempre.·daqni par,a ali, 
no·· directo interesse·. da minha snudc,, nos · ctibiculos da Cor;.. 
reccll.o, em uma· latrina; na cafúa de·· um· quartel por cima · 
ti e um fogão no verão, em uma ilhii ao lado. da . Sapucaia; e por 
fim, para i1• estoura~•, fót•á das mãos dos meus algozes, .na se
ptcemiu .que:m'e .inocularam, posto. 'alla noite, em uma ambü-

: ·Janelo: armada, de plar6es · apagados, escoltado e a decidir, fa- · ·• 
zendo:a viagem.de sueco .de gelo ,á cabeça e.de-braoo ardend!l 

· em um fleugm!io,. altas horas, ·como. um s·er damninho. á hu-
manidade!" · . · · • · . · ·· .. · . · , · ... ,. · · 

"Aqui, nos Bombeh•os, no dia que cheguei dobraram guar
das ·e .. uin'da· hontem dist~ibuiram munição ,pela minha guar
da. J.l niio ba, medo. nem rigor; só tolerancia e prudericia .. · 

"De tud·o isso ppsso-te'dar, si for contestado, ,o testemunho 
dos 'Drs. Guilherme: Armando, meu assistente, : Alberto· Fa~ 
rani, cirurgião e seus auxiliares, Drs. Barata e' F,ajardo, Luiz 
Soares; consul gernlpa Bolivia, meu primo e medico D~ •. Si· 
mães Corrêa; director da Casa de Saude São Sebastião e seu en
~ermeiro che~e Manciel Martinho,· Dr. Sicupira, radiolo~ista, 
doutor· Pedro da Cunha, Dr. Belisario Penna, Dr. Mauric.to··de . 
Medeiros e Dr. ~arrocas, além ·de infini~os outros, .inclusive 

··. , Deputados e am1gos do Governo dos ma1s chegados~ \ · 
' , . .· . "As despczas foram, pois, feitas -por mim e meu irmll.o e 

'póde ·Se calcular para os dous, só o custeio do nosso .interna-
. niént.o. nu pifra que já mandei, de 30 contos."· · . 

· .. _ . .A!)i estã. Bem se vil, Srs. Senadores, a .. que ficam re.,u~. 
zldas a$ affirmacõe.s do illustre leader da Camara dps Depu~ 
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tactos, quándo s, Ex. assegura que Mauricio .de Lacerda lião 
soffreu os vexames da incommunicabilida:de, que Mauricio de 
Lacer.da não foi· opprimido nas .prisões, que Mauricio de La~ 
cerda não· levo a sua · saude prejlldicada por· máoá tratos nos 
ergastulos da Republica, e que· Maur-icio' de .Lacerda sahe 
quancJo··quer e se entende livremente ··com, as pessoas que o 
procuram!! · . . · . . · . . ·· ·· ·. ·: . 

. l:lobre os. máos tratos nas prisões, já accentuei 'que, ·só
mente por milagre da sua privilegiada organização : physica; 
ollé poude resistir á formidavel infecção streptococica de. que 
foi victima, com a desastrada intervencão: .aos. medicos. · O 
!llust1;e. P!isio.neiro assim descreve ·~ cicatriz, . resultante da 
mtervençao o desastrad,as consequencw:s . · · · . . . ' . 

"Desse braco fui operado: ,. 
~··· '' 

1',para Úrar-lhe a agulha,. no Hospital 'da Bri:
gada, rasgando 'a primeira ferida do altO ·~. agosto 
dei924; •....... '· ·· · 

· 2", para. rasgar o flcgmão ·. diffuso1, ~· setembro 
a· e· 'n24' · · • · · · · · . ' · · 

' J," ' ' : ' ' ' . '' . • . ' . . '. . 

3', para extrahir a agulha ...:.. novembro de 1924; . 
4", para eliminar a cicatriz' dolorosa, e'tn· janeiro do 

1925 
Ahi iui removido, lncoriununic~~el, 'ainda ~oci 'os · 

curativos, pàra ·a . Brigada,. por. ter. fugido da .. prisão . o 
Edmundo Bittencourt, no que andou •com todo acerto· no · 

· seu caso.. - · · ·.. · · _ · · . ·. · · . . :.:: · 
· 5', fiz applicacões seguidas dé. radio,, em .júnhO 
de 1925. . ·. · . . . ·. • : · · . . . . 

' · · E tinha de continuar o tratamento pelos. raios X, 
quando de novo fui removido para-a.Ilha'do Bom Jesus. 

· Timho.ainda o·braco esquerdo com as cicatrizes da3 
. sangrias que me -fizeram· nas .veias;· na Correccilo, .. ·pelo 

medico quando · cahi ·grave e 'pelo· correccional, por: me 
ter sido n:egado ·medico logo_ que cahi enfermo .• · : ... · · 
· .. ·Na ausencia de"meu medico fizeram-me umalpun-

·ccão rachidiana que, .·no ·meio desses.soffrimentos todos, 
· nic 'deu suas· maiores dOres; ficando ·eu com uma· nevrite 

durante 'largos dias,"- . ·· ... · ·· · '· ,, · .. · ~< · · 
·. • · '.'No braQo direito <uma injeccão mal·dadà na poli
cia, fez-me uma escára que, a· par da 'nevrite muito· me 

· atórmentou largos.·dias;" :; : · .. · · ·. ·· : :. : · . :· ·.·. · ..... •. . r . . ~ . 

.. · Eis ahi ~orno. Mauricio de: Lacerda não ~teve prejÚdicadri .· 
a sua saúde ·pelo tratamento que .recebe'u:·nas'Iiossas bastilhas 
repuhlicanasl · .' . ··:. ·· ~ -. · . 

. Mas, as palavras - e chamo· a ·attencão, para· esse ponto, 
dos meus collegas'- mas' ain:ialavras do·· illustre · Depu ta do 
míneiro importam• em i'orniidavel accusacãu. · ao · Gover.no· no 
caso em questão; , · · •:. ::' · · · : . ' · . . ·.. ·· · 
· . Já' não· quero me referir, ás condicões juridicas da prisão 

ení que so acha cssa·illuslre~victima"do odio official .. 
· Não me quero referir ao.factiJ' de•ter sido•preso antes do. 

estado M sitio, quando ainda'não ha· quem chegue ao desvai
ramento da suprema tolice de admittir, contra·todo o senso 
lo~i.ru~,· que seja legitima · ~ · pr.i§ã'g • ilm ·:vjrtuq~r·g~ .liitio,-'1Jlas 
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exeoutad,a antes da existencia desse sitio: istO:' é, O absurdo, de 
monstruosa consequenciO:,. de admittir~se ·. que os effeitos · .. 
possem preceder as causas que os determinam!., .. 

Eu não me rl!Pu'u amda i\· prisii••, rJuplamcnt.e .. inconsti
tucional. ·Inconstitucional porque reaullou de um sitio preven
tivo,. banido da nos:;a~'Cull5llliçuu, mio SIÍ da Constiluicão repu
blic.ana. cõmo da <.:o.ns'tJtuição monarchica, contrario á di~posi'
cão tlXPt:~ssa do (:a<_íto t'undoment.al: ~n Rcpuhljca, contrario 
ás· t rau 1çc;ree do no:~su:- pa1z, po1s o· s JI.JO preventivo. só . teve o 
seu prun.eil•o excmJiiô)-em lll!4, du,·itute toda a existencia con
stitucional do pa iz';· 'lnconsti tucionàl porque se · Õl~iginou do 
sitie• J>Os~o em exéc~~i!o pelo · ~overno, ·que . só. teiJi, ·o poder 
de decretai-o quando ·nao ·runcc10na o Congresso, mas o decre- . 
tou para .todo tempo .'em que o Congresso· funccJOna 11 ... 

' Não :me l'Cfiro atnda eo facto da illegalidade desta prisão, 
por causa··injusta; Como já tive oocasião de demonstrar, mesmo 
nas épocas de tnaior atrazo na cullura jurídica do paiz, quando 
ainda · sc. ·ignoravam. 'os · prmcipios. do direito . constitucional 
bJ•asileix·o nesta ma teria, lllesmo naquella época,· em que· se 
offirmava que o silio suspendia a t.:onslituiçãó, que o ·sitio 
não respéilava as··tmnlUnidades parl'amentares, que ·o sitio 
produzia effeit.o m'esínó após a sua suspensão, nunca ninguein 
sustentou, como já dC)nonstrci aqui, lendo a-opinião de aba,. 
lizados publicistas daquellil época,··. defensores· destas doutri
nas absurdas; nunca ningucm sustentou que o Governo pu. 
desse fazer prisões sem justa causa, isto é, detendo. indefini;.; 
(lamente presumi veis . criminosos políticos, '·.sonegando-os aos 
seu$ julgadores, ·roubando~aos ·aos seus juizes .. naturaes. · · 

· Dissti';-·que estàs. palavras do leader· revélam formidavel . 
accusacão .. ao Governo, me~mo posta á. margem· todas estas 
uunsideraçj'íes. ·Disse, .. e· quero que me respondam: si Mauricio 
de Lacerdà não está fncommunicavcl; si Mauricio, de Lacerda 
se . E'nlendà' com quem deseja, si lllauricio de · r-acerdil. 
recebe a ·toda a gente:que c procura, si Mauricio de La
cerda sabe~ só, desacoíi)panhado, as vezes que dese:;a usar dó 
seu direitó,de locoinocão,· si .Mauricio de Lacerda. cst,á em 
plena convi.vcnêia com· todos os seus amigos e com todos os' 
seus patri'é'íos; ·.·e ainãà: a policia não descobriu;· através · óe 
todas as ríii'serias. da época presente e ·todàs as perseguições 
deste siti<(i:ompressiv.ó; a mais longínqua participação. desse 
pr~so ,Poli,tlco, em consj;liracões contra a ç>r~cm_ é~nstilucional 
i:lo pa1z, sr,;ainda. apezal' das torturas pohCJacs, nao se obteve 
em m(Juerif.os inquisildriaes. o 111ais .leve indicio rln .~tm r•ulpa.; 
bilidade,. por qug ent~oA~stá. preso Mauricio de l.acn,•dn? . ·: 
· , Si 'já .. es.tá posi:~á·'liJ'OVa o seu gráo de não t.emibilidadei 
si elle lem;•PI,ena liberdade de ac~ão e nfio comelte crimes con
tra a Reptibhca, po,r que se o mant cm preso, encarcerado, por 
que essa suspeição de·. culpabiJjdade, contra a evidencia ma- ··. 
teria! 'dos proprios factod? · . . ·· · 

/t.. sua prisão se1•á -porventura, simplesínente por odio pes
soal do Governo ou para forcai-o a accõrdos ignobeis, que o 
degradal'iam aos. olhos' dos seus concidadãos, conforme ·eJie 
mesmo .iá acoentuou, affirmando que, por varias vezes se lhe 
tem feito dessas propostas ignominiosas, para que elle •com
I)'rasse a liberdade á custa de ~Uma transacção miseravel ·a 
que se queria arrastar o seu digno e eminente pae,: ·abrindo 
:vaga no Supremo T.ribun•ll, por meio de· sua aposentadoria,· 

. S. - Vol. II . 9 

• 



' ., 

'·. 

} ..... 
' 

.,. ·-~ .. 

' ' 

. /, 

::130 ANNAllS DO SllNADO 
. ' 

afim de que visse lh~1·e das tort ums officiaes o seu .fil~o idp-
'lõilrado'?l ·· · ·· ·., · ,. . · · ·· · ,. ' '' · · 

. PJ'opostas indc'coí•osas, 'em que se ,lhe offerecia 'ainda_ a 
Jib<'rdaciP ·11. cu~la ele 'compJ·cmis~us ignominiosos de não.com~ 
baLI'I' Ntic Gôvct·nq, que u~crcce · u n:pOdu e a exoêracão na
lliotiaes, ~ompre, repellldas com a sua inquebrantavel altivez. 
E, senhol'tls l':\e·nadorcs, po1·quo ainda 'Mauricio, de' Lacerda, es
tando: em uma t:asa de. saudt> nessa· ·relativa custodia a 'que se 
'referiu. o illtist~:e Ministro da Just'it.;a, nas suas informacões 
ao Sup~onlo: ·r~ibunal, cm· O\itubro 'de 1925; porque estando 
. cin. Um~;Çaím dn, saudc 'sub, palavra, .não. tendo tenta~o -si quer 
.uma umr.u.-vez: a sua cvagiio, cumpi'indo conl' honra os·com
proniissó!(dc· honra, qué '.assumira,. de se' niauter cdl. relativa 
liberdadc/81:'111 Lentar. uma :fúga; porque· não 'tendo coinmêttido 
um só acto Q\lC. pudesse Justificar qualquer suspeita de· cons
piracão· polil.ica';· p_orquc th:_ixando essa casa de ·saude. por .im
_possiiJilidades,. maleriaes,· por falt.a de meios,. tf.'eram ainda. a 
crueldade, tão contral'i1( P:os senLimentos bras1leiros,. deq·e
mo-..:('l-o, não, como seria natural, para . um hospital,. embora 
prisão, mas para a ilha ;le Bom Jesus, sem· nênhum ,conforto 
.e com todas as. ilggravant .• is de ".ter, ao lado .de ,si a Sapucaia, 
lJl;IC infeccion~ 'a . atm(l5,P..hera e \torna:. in~upporta:Vel. :·o ;)ml-
btente,• produzmdo as .maw~es torturas moraes e. phys10as, ao 
pacient'e, como' a victima mesino descreveu 'em ·uma .carta que 
e~:I'Viára ao illustre. Deputa,t;lp Aze:vedo Lima, lido ,na Cainara 
-dos-Deputados?::· ... ·. ·. . ... ,,,., , ..... , 
. : .. · Pois não ... s~_o ·.~as . palavJ;'!lS , do . proprio. le_OJ!er que )!e 
encontra· a .aff1rmaçao .. ~ategor1ca de .. que ... Maur1c1o .de La-. 
cerda só está. preso por càpriébo ti por adio ? I · · · . · · 
·.. O leader, affirmou 1ainda. que Mauricio···de Lacerda es
creve frequentemente para .a imprensa, qUe pUblica ·cartas- e 
artigos: •seus. · · · ... ·,. . • .. .' · · . · :: • ·· •·• · 

' . . - . • .· . . ' • . •'. ~·- ~ .- , . ." • ' . ., , - , ' I 

:. ' Já vimos como ·ene ex];.lica esse. facto, lllostrándo ·que só-. 
. nin~t1f cori.l g~aildes esforços ]ióde' fazt)f. adormécer· um poucó 
a VJg;JancUI:'rtgorosa. a que··cstá submeLtido... . ·.. , · .... 

Eu poderia .ainda sobre .este particular trazer 'outras .'PI'Q
vas documcntaes~ .les~emunho(ainda insuspeitos ... dos:. propi'ios 
'Jornaljstas, '9ue·· d13screvem os t.~ücs e as ma'Iiobras ma!(.ou 
menos· habe1s ·de .. que ·lançam. mão .para poder .conseguir · .a 
ópinii'ío do lllustre prisioneiro~·,·. , . · · · · .·.· . :: .. · _· · ·. 

•.. ''· • ,;· ' '• •, /'I ' , • ' , , , , ' I, ' I , ' ) , , ,• , •,, ~ .' I .' , . 

. , . .Mnuricjo· do. Lacc!•da~ Sr:. Presidente, eslá: ha qul&si ·dous · 
annos presp, .. C! proso.' incommunicavel, preso. nas :condições· ,ve~ 
xator:ias .que acaho ·de .descL;ever; Eu .. chamaria, a· attençilo do-• 
Senado pru·a:- mais ~:Stc. facto .mons.t~uoso; de, que os -prisiontii-:. 
ros politico~. po~ méra. susJic-ição, est-iio subm!lttidos ·~ 1t. tratos 
e máos lraf.os que não se. po(liam · impoJ; .. ·ilós,~·proprjos , 'con• 

· demnados.JI. . . . .. , . · ·. ·. . .. · ·.; ..... ,, .,:;·.-.'· .. ,, ) 
. . Já tive occasi ão :·de dcrr.onstr~ar. ·que .essa -situação dos' ud"· 

sioneir•os pC>I ilict;Js,. sonegados à acci!o·· ,dos: tribunaes, irideflnl-' 
damente, tJmpar.~clados. em . ~e~dndoit~ns, bastilhas .. de,. :Egta.do. 
p_erman~ccm em uma:situaci'ío. in.uito mai~ penosa,· rrloitq: mais 1 

v.exatoma- do: que .a -dos ·.réos ·confessos"e~:condemnados-:· pelo& 
or.rmes mais graves, contra a • ordem; !interna·., do.llahl.i. -~.·:• · ·: 

· . , , 'l'ivc. ocçasião. de . acoentuar- ..que,: preso.J e·. condemruujot · ,; 
. Q.eli;nq~t-nl.e Jem.. ante ,de fi.i .. !l,~o$sibllidade da .. :cevislío .:do.·-pro-r 
CllSSp,-.quc, o jPPd()•. pOr: 1,erp ·hl:lerdads.; -tem· :ainda .os.· benefloio!l' 
qa ::I!.J:iq~d.~cte:;o.onl!iojo_xial .. Mai, , oa presoS: ~.por capr.icbo' e pcfll' 

'(·i ' ' ~:;,,:1./--... ~; ,, 
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. odio leeín de supportar todas as angustias de-Ssa prepotencia 
sem que elle possa recorrer a nenhum recurso legal, que lhe 
minore a affliccão. · · · · · . · · , , ·:?.' 
· · · Ainda mais. Um oondemnado · po1•. crime politico tem re~ 
galias estabelecidas ·por.:; lei, no proprió' cumprimento da- pena.· 
o ·codigo Penal estabelece·, que elle só. póde .ser mantido em · 
fortalezas;• p~_acas ··de. guerra-~ e, ~.stabeleoimenlos{.milit_arcs,. onde · 

· não se. admltte, absolutamente; nem .trabalhos forcados; nem 
. incommunicabilidade'; .Entretanto;, os: presos politicos são ec- · 
-ce.rrado em cubículos ·Jnfeelos, .que· mesmo destinados aos~llri--
rninosos do deliquencia· commum, constlttiem 'uma affronta f1 · 
cultura •moral e- jurídica· da :,nação br,asileiral: . ·· 

. · Terei, em outra oppo1•tunidade, de .discu.tir' a· questão re
lativa ao attentado polilico do .. Sr'. Presidente da Republ.ica, 
conservando preso Ma_u~icio ·de J:,acarda, após a sua eleu;ão 

·para o .. Conselho Mumclpll. Mas, neste momento, desejo ao-
oen luar;,que Mauricio ·de ,Lacerdà não teni , só mente a seu 
favor. a- :não existencia de :'provas, sobre. a· sua·-.culpabilidade; 

_ elle . não., tem. sómenle ·BP\ se,li;,,Jav.or :a 'presu'llpOão de • inno~ 
· cnnc1a, QJ.le ·decorre · do·· propr1o -fac.lo de se.· achar preso .hü 

qu'asi dous ai:mos. sei(r que' o: Preifidente da Républica o tenha.
mandàdo-:subme'tler a qualquel','iitte'rrogatorio. policial-ou ju- ·. 

,. 
,·~ .. 

··:· 

•• •• .1'· 

... ; 

dicia!'ió, tal é~na propria _conséie._Iicia ·do, ~;>overno ·_à_,convicçãü_'" 
.. que .tem o mesmo Governo .da :sua· plena mculpabii!dade,' , · · \ ' .. ,, 

• . áeput.o a prisão de ~~~u~icio <úl'J:ac·erda:. erfectuada' antes 
~-·. . ' 

·da sua eleição .e..manLida: após. a, manifostacão 'das. urnas ·desta 
! . Capital, reput.ó-essn prisão nials· affrontosa ·aos:brlos do elet-

.. 

·:Jorado c~rjoca .do_ quB ~i'f!guyera sido feita contra elle;, Já, como ··· 
consr.lheJro mununpal,: em, pleno goso. do. seu;"mandato.; Conio 
conselheiro . municipal, ·1\tauricio.: de Lacerda· p'o'deriiHer com.:·: 
metlldo urn ·acto que ''.não .. màre'cesse o applauso . da, con:.. : · · 
scie•.!flla dos seus representados; como comelheiro, muniéipaL .,, · · -. ·. 
e.lle-pod~ria ~sta.r ~jyorCÍ!ldO Cl~ opinião'public~·do··S~U paiz·e ll ··, 
eua r•risao nao.Impoi·~rlR.·.assJm em. um menoscabo·:í vontade ~--·· 

.. soberana. do povo aigno desta· terr.ai ·mas preso, mantido· preso,t 
C.onser.vado preso depois das urnas •se terem manifestado, em 
brilhante co.n_s~grocõo do .se~ va)or: depois de -um-.tribunal mais 
amplo;, o lrJbunal da consc_Jencia .. namonal,_ representado nestf.l 
mommito, IJOios slif.fragios 'dos seus cor~eligionarios, nesta Ci-. 
pitat clepo1s desta manifesta'cão offusiva·.e positiva .. de ·que nlío 

,·só Muur.icio Cl?. ·Lacerda não é.: considerado um culpado, mas, .. :~ · 
-ao cont'rari(l. é reoutado como.-clêmento,.necessarJo. á propr'r. 
·:v,id~ orgn11ic'a do ipunicipio, cú,ios' scr,yicos ~!lt.rioticos· espe1·a 
. anr.wsa . a pOJJUia,•ao · dest.a · Capital, a ·,sua•'-.prJSilo -Importa ·em . 
· · mehn'scabo.'.além -de um.~cslmlbo :lnnomillav~J,: a :um. direito in- · 

.alir.nnvel i:lo povo carioca~ :<· :.:·:~ < ·.i::,:':-:. '! · · _. · · · <·.' 
·? ·.Sei· qu~· torlas .e>Rns dccl~rações só' poderão t.ef>os effeitos 
·de mais exacerbar,·•as coleras do ,Jupif.er Tonante. ·Mas ·.si -os 
nossos.·!Jra'doS' rje ;,justiça nüo::podein snlvlii')ls. yJcti111as. inermes 
dos· furores. sangumariO~ do seus. algozes, no menos. com a·pa
'lnvl'a, quente .do nosso protest,o ·.de viva· indignac!io .. nssigna-

l lemos na h isl.oria· da nossa patriri;'com cnra'oter.es de fogo, 11 ln- · .. _ 
fnmin dos seus verdugos. Estes poderão fugir·:aos remorsos. ~a · . 
oonsniencia, tão . habituados .se acham .á ·pratica exec·randu . : · 

. dqs' lllais revnll.antcs ut.tantados. m11s não escaparão; cerl.aJ'i:!entc~, 
á execração do~.homcns e no .cast1go de Deus. . . · ... 

. - I,.. . -. , . : . 

. , · (Muito bem: :muito bem.) 
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. 
ORDEM: DO Dti~\ 

•\ ' 

ANTIGUlllADE DI! PRO.'MOÇÃO 
... . • .. , . .:· '.' ':_~,< . . ' 

. . . 3' discussão' do projecto dn Seliacl~ n. ':t92, de 1923, mim- · 
dando contar,· para to~ os ·os elfeilós, a ·antiguidade' de promoção 
do '2','tenente João Saraiyn. di':Albuquel'que, reformado .do 
Exercito, da.·data ·de ·14 ·pe agosto de':11l1J4, quando fm ·comm1s- . 
· sionado no priineiro p(iSto;:· · '.:. ' . ·· :.. ·· 

\o , ' '!'o • .' , " • ' ' -,1 _ ~ .' ' • , ' : ' I , • 

· Encerrad~ ... ·e'•·adi~da a .volacão; · . . 
.i·· 

. I 

/, . 
' '-

RI!STÍTUICÃO DEAlBJECTOS ROUBADOS •. 
\''' ' ' ' ,: : 

' • I . . , '. •.' \ '. . I ~·~ 

Continuação da'·3· discussão do projecto do Seuado n. ao, 
de 1924, determinando que a 'casa'de penhor que realizar 'em
prestimQ sob .garantia de · ob,ieirtbs (urtados ou ·roubados, será 
obrigadaarest.it:uil-os aos:srms·dón'os ·e dâ oútras .prnvldencilis. 

, · ._.._,, •·r,.,.:;,.· .· .... · · .•. _:;.-. -~ · ,._ ... ·.··.ror" .. -.~:·\·· .- .. · .. --> 
..c · ·: v cm •·á•~~usa, é lida;'" apoiada. e ·posta eri1. discu~são, à se-.. ·', • t ' ~. ~· ,'' • ,• . ' ', ~ ' ,,; ·~ ' I, • ' ' ' • .gum e.· . · · ·· · · · ·. · • • ., .... ·.• · · ··. : •· . 

. ~4~-j··- -~< !., .•. ':;I' . ...,:_:·--.>· .,.,..>.~:-7~-~~ .. -~/ ,".• . , ... 
·, -·• ,.,. '. ;,· .. 'f· . · ' ·' .>l.111ENDA · ·· . :. · 
;,; .• ~ I '• • -. 

-~---= -~... ... :\.: .. ) . ' ... -~---~:,.._ . ...... ·:-:~---)·_:.· .. -_-..- _···,.· '..' ·.' "'-;: .. : ':; .. ' ·_.·.,:~~;- ··.· .. 

;. · . · .. SúbstitJJa.::se'·o arE 17 e seus i>Bf!IS"l'a:pho~ .dó .. l'egúlaínento 
-~· ·· · qúe' •baixou .·com .o ·aecreto. n. :15 .77:6; de 6 ·de· novembl'o ·de · 
,_.. · · · :1-922, ·~e.los;'segUintes:. . · ·. <,f · ~ :.; . · : .. : _ · ·. 

r · / > · · '· ,; Ár&;._:Iq .. j\ 'cás~ '{I~ penhorer (]ue_ re~!'iz~t· oinpt;éslimos 
.. ·'· . '· :. sob g·al"antia de<:ob,fectos·· fúJ.•I.ados--ou•rou'bados .... será obrigada 
' . ;, · :~ ·: · ;, ' ·a ·restltnil-os ao;: seu v.erdacleh:o :dono, mesmo· ~cm rchavcr do 
: · .·- . mtituario(,n'·:qliJintia 'efnpl'éstada,'-d~sdo .que. tunha passado em 
.. · '· ''~ jul-gado á>senf.enca éondcmnatoria pr(}fcrii:Ja:.COntra ·O autor 

:, "- l·do.flll'to OÜ ·J.>OUbO. • · ··<.: . ' ;. ·:; .' ·. - .. .-' .. . . • . , ... ,, ' 

.· ·, .· 
.- ·•. 

. ··~ .. '' ' 

.. ' . .. ;-~~-::· 

· · . _· ·• § .. f/ 0 propriiÍtai•io '4o(objc!JI.qsJurlados. OLÍ roubados 
.poderá,· enLr.et.anto, rehavel-os depow de mstaprado o ·pl'ocesso 
criminal; dési:le· que .. r.lepos'ite ·a iinpot·tnncia · coi•t•espondimtc a 

·. avaliacão · dos·•·referir.los ob;iectos, a qual. sorú: restitüida de
pois 'de .findo o 'l'espFHitivo processo, com :a senten~a condemna-
toria passada em julgadp. ;. :" '· . · .. ·. ·., · · · -

.. -·· 

.. · . '•. '· 

·s 2:. • .. Quando tttatar~se· àe ar)ropt•iacão indebita. é indis
pensavel achar.,.s~i'ÔtU: iminprimento. a. s_eritcncà condemnatoriii 

. 'Proferida co'i).t]'ri.:•o::accusado;~]lara ··que se t:Qrne effecLiva· a 
. , .. restiltiicão dtisi'j)bJectOE! .eícl~aviaqós,'·na· furn'la :·detilt•rxlinada no · 

, · · ·· presente artijgo />':' .. , :· .. ·- · .· ·, '·•: .. : . .;:: •. · · · ., · ' · · .. .. . 
. -~--:~~-.. -.. ,-.~·,. ·• '.'! ,-··.i: .. ":·._:·:~.~·-; .. -.. ~· .... .. ·• ···. _, 

Rio; 'iS· ~.e )~R;h~j'de :·-19~6:. -:-::?~~~~ny1nf~Mon,tei1·o·:· 
' ' ' :,1.1 .:. -. ' • . '. '·, '· ., ..... ' '· . . • .. - . ' ' ·.. ' ' ·' 

· ,: ·o sr ... Presidente .- Em virtude. da .emenda apresentada, 
fica súspensa. a ,diséussão afim'. do ~er ouvida· â :Commissão do 
Justiçae Legi,slação. . . :::". < · , ' · · ' 

... ~.-·',· ~ ...... ··:. :~\ . .. . .. , . . -\. •' 

'>' I I 'o' ' :.'. · ........ ~O', ' , ''·, ', • , o • ' • ' ', 

, · ~:'·" .. . ::•·.,, .•. CllSSÁO:DE'TERRENO FEDERAL.. .· . ' .. 

· ~ ·.: · '· ··, n, G~;<~isf8:~~~u~irir:gogs~c~o~~nj~ingg~erd~s ~~Y~~~é 
. . ,·- ,;.; ... ' . . .. - . . ' . ' .,· •' 

, I 
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.. ' .. ' '- I . 
• J ;. ·'-~ .~· .. 

. ~ .. .· ' 
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dade de São João d'EI~nt~y, Estndõ: de 'Minas Gei'aes, uma: faixa · 
de terreno .nos fundos do predio/em que t'unccionam os C8Crt-
plorios da. Es·trada de Ferrõ Oeste,.de Minas. · 

-· • , •' '. ,. ' ,'., o' ,. ' I '. • :. 

· . Encerrada e adiada a· votaoão ; •. } · · ·.· . 
. ' . '. ··:··' . ... :-

. ' .. '~ . ' 

. . . . . ' . . . '· ' . ' . . 

' ·. anEDITO ·PARIA ;r>AGAli!RNTOi ·Ab sn. CALMON r.1snôA 
. -.. ' ·, '-._i ·: -~~-.~ .. • ·--~:: ... ;;._ .. ' ,._,' __ : •. : 

· . 3' . discussão .. da pro,pósição · i]'ii ··:Cainarn .. dos ·Dep~t~dos 
n. ,7f,· de .1925, que autoriza _o· Governo. a abrir, pelo 1\hmst.c-:-. 
rl'p d:t Gue_r,ra, o credHo especiaJ.'de a :491$99::!, pal'a pagamento 
d~ differenca de vencimentõ':a:·que ·tem direito Miguel. Ua'lmon 
dti Pin Lisbõa, general reformado, .. · . 

, Encerrada· e ndiàchí a. votação. ·•· · 
'• ,> ' • .. I ' . • ORJlDITO p,'<RA . PAOAMENTO AOi DR, HENRIQUE ROXO 

' . . . 
·' . 

. 3' discussãÓ da proposição da Caiilara dos: •Deputado~ 
n· •. 84., de 1925, autorizando o 'Governo a abrir, pelo Ministe~ 
rio da :JJ;azenda, um credito· especial de 40:240$877, para paga
mento no Dr. Henrique ·de Brito ·Belfol't Roxõ, · em virtude 
de sentença judiciaNa. · · · .·' . . ' 

Encerrada c adiada ii .votação, 
; 

•. ·.: 

1• • , ' • • EQUIPAHAÇÃO DE VENCIMENTOS 
I 

S~·discussãQ do projecto do Senado n. ·1a2,',de 1925, equi..: 
parando os vencimeiJ).os .do secretario do Arsenal de Gueru 
nos do secretario dei 'Arsenal do !Mal'inha ,r!o R,in· rle laneiro, · 

. . Enct>rrada c a diária a. votação. . , . . ...;: ·· · ' · 
• • ' " • ' • lo • ,.,. . •". 

·". '•.-.: . 
,; ,.·,., 'I '' 

. MODIFIC.\ÇAO DE· QUMlRO 

s• discuss!lo do pro,iecto ·do S~nado n. uo, de 1925, mo- .< 
dificando o quadro ·dó pessonl e.-a.respectiva t:abella de ven
eimei;~tos do Lwboratorio Chimico Pharmncetlf,ico .MilHar. 
. Encerradn ~-adiada ~a votação.' .... · ' . 

,I ', , 

·• • 

1 

CREDITO PAR~\ :•ÍG•\~i'ENTO :,\~ SR,ÔfrMINOO~ VIEIRA 

3' dis!!ussí!o dn prooosiçilo da Camara ·dos Deputados 
n. · 78, de 1925, autorlzaiido a abrir, .pelo iliini;;t;;:olo da Fa
zenda, o .. credito es.,eeial · de 60.:835$273, para .pagar a Do
mingos Pedrosa ~if)Ira, em virtude· de sentença judiciaria. 

Encerrada o adiada a votação. ·, ; · 

· c'oFR'E ~Il DllPOSITOS PUI1r.TCOS ,• 

. 2• ·discussão ,·da proposição 'da Cnmnra dos Deputados 
n. 20, de :1925, creando o ,cargo de thesom·eiro para. o Cofre 
dns IDeposit:os Plublicos. · . .. · · 
J · f,ncerrf.ld!! e !ldi~d!l ~- yotncilo, 

I .. 

,. 
_.,. '· .: 

'•,. 

'·, 
' ,·· 

' ' . 
' 

-· . ·· .. ~ 
,· .. 

. : ' 

~ ' . . 

.. :' . '. 
'· ' ' . 
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' ., 
~ ' ·- ·-. :, : .... 

CAPATÁZIAS DA · ALF A..'iiDEOA . 
'. ' . . . ' '. ',' ··~.-: . .' · .. ·':··'. . . ; . . ·.. ' . ' . . . 

_ ·3' discussão do projecto ~do. Senado n. 163, de '1Q25, autq..; 
· rizando o· Governo a· a'bri~·O''oredito.,.qu& fOr. necessario· para 
pagamento aos empré~ados· 'das Capataz ias da 'Alf!!-ndega d~ Ca
pital Federal; aproveitados .cm .l~gares ·de vencimentos· Infe
riores e·.dnndo outras provtdenma~, .. 

. . ·. E~c~rrada e adiada. á· Vóiáollo; '<, 
. :-' . : .. ~~-: . .:, ,':.. ~ .' . -~~-

DOAÇÃO ~j)~,'TERRÉN~ . 

-·: 

' . 
. 2'' discussão do projeéto do .seriado ·n. 54, de 1925 auto-' 

rizando o Governo . a 'permutar com a Prefeitura do Dlstric.to 
Federal, o terreno em que·está construido o palacio doado pela 
França á Academia Brasileira· de Letras, por ou da .Uniâlo • 

· .. Encerrada 'e adiada 'a votaoão.. . . 

o . Sr.:·_ Presidente - Jltai:lil. mais havendo . a tratar, designo 
partuessão de am~nbã I! segl!inte ordem do ~ia: · . . · · -· 

Vota(fão, em discusi!ao _,un1ca, ·da. redacção· final do projecto . 
do Senado, n. 59. de 1.923, elevando de '2 :600$. o qUantitativo. 
destinado a quebras, do thesoureiro da Dívida .publica da Caixa 
de Amortização; · · ~· :-c · • 

I · Votacão, em 3' díscussãotdo pi·ojecto do>sen.ado n. 192, 
de 1923, mandando contar, para todos os. effeitos, a antiguidade· 
de promocão .. d~ 2"Jenente João Saraiva de Albuquerque;'rpfor: 
ma do dei Exe1:CJ 'to, da data de U de agosto··de 1894,_ quando. fo1 
c0mmissionadi;l:no primeiro posto (emenda. destacada' do' .orça
mentá ela •Gu~rra: P,~ra 1924); . · · · · · .. · . .• . 

•• ;;;:, • ' • , "':'\ ' r • • ' ' ~ ' • • 

· · · · · . · Vota~ão; .• ;em 3' discussão,·· da. proposição da O amara dos 
Deputados.n. 69,'.de .1925, .. .autorizando o. Governo a ·cederá. 

.. , 

,· . .,._ ; . ; 
· . 

Municipalidade de .São .João 4'El-Riiy/Estado de Minas Geraes, 
uma faixa de terreno nos fundosdopredio em que funccionam 

, os escrlptorios ~a Estrad~ ~e Ferr~ Oest~ de :Minas (com pa
rece!' tavoravel da ·Comm~ssao de Fmanças, n. 95S, de 19~); 

V.otai;ilo;. ein' a• discussão, d~ pl'oposiçÍio·. da Camara· dós. 
Deputados n ,:• 71; de ·1925, qüe .autàriza- o Governei a ábrir, ll{llO 
Ministerio·::da Guerra;· o credito espe!iia.l. de &.:491$993; para 

' . · : -~; , pagamento de diJferenca .de .vencimento, ·a que. tem direito Mi-
. '· ·. guel Calmon ·du P!n 'Li®Oa,,general reformàdo (comi parecer 

... ,' . 

\' . 
' .. 

· ravoravel da Commiasão de Finanças"'n .. 976, de 192/J); :' 
Votação, · ém · s:• discussão> da p~oposlcÀ~ ·. da q'am~ra. dos 

Deputados n·; 84, de 1925,. autorizando. o Governo a.abrtr,· pelo 
Ministerio da Fazenda, u.m credito especial de 40 :2~0$877! para· 

. ~ -~-~ ·-··. 

·:-.:,:. • ·· pagamento ao Dr. Henrique de· Brito Belfort·Roxo; em vtrtude 
·de se-ntença judiciaria (com parecer favorável da Commisa.ão ..... -'. 

i.·'.'.~:.-:·.·: ... ·de F.inanças,··n; 986, de .1925).; ;.:0:.:. ·.. . .. · , · · . ·· . 
· Votacão, em a• discu8siio, 'dó projecto do Senado'n. 132, 

· . · ... , ·\._,:3 de 1025, equiparando os vencimentos do secretario do: Arsenal 
· ' ... , ·. de Guerra aos do secretario do'.Arsenal.'de· Marinhá'. do Rio de 

·. · '··· Janeiro (emenda destacada dõ. O!'Çamento· da Gue1•ra para.o 
' ... 

' ~. ': . . ·... ,' 

I• ' ., . ; •· , ~ ' . " 
; ~. ·. ' 

.1.' 

>.: . 

o.:cercV!Jio de 1926) ;• - . ;: . J· · 

.. .. 

.. 



Vulnr.iíu, em 3" disCilssão, rlo pl'ojocl o do Sçnntlo · n ... ·110, 
de 1 \!25, mod tficando o quadro do ·pco.~nal e n respccl ivn la
bclln 'de venciriwnlos do Labbrul.oi•io Ohimico Phnrmacculico· 
Mililnt• · (ouúmda · destacada do · m·çrtmento da Guerra para 
1926) ;'i: ·. .. . ' ', . . .. . . . .. · •' 

' ' . '• • . • I 

' .. Vcit.acüo, cm' s•' discnssiío, da prnposicão ela ·Cnmnra .dos1 
ncpul.ados n. 78, .de 1925, autorizando a a'bl'ir, pelo Ministorio 
da Fazenda, o credito csp·ecialdc (íO :835$273', para tuigar a !Do
mingos· 'Podrcrsu ' Vieira, 'cm vil'tudc de senten~a judiciaria 
(C'tml parecer' (avoravel da· Oommissilci' de Finanças; n·; 3'n de . 
19í!ll) i . ' . . ;: . ' .. .. . 

-.1 • 

V o tacão, em 2• discussão,. da proposição da Camara dos· 
Deputados n. · 20, de ·1925, creando o cargo de thesoureiro .para 
o Cofre dos Depositas Puhlicos (com. parece1~ favoravel da 
Oomrnissão de Finanças, n. 879, de .. ·1925);. 
· ·Votação, eb 3• discussão, dp projécto ib·Senado n. 1·63, · 
de 1925, autorizando o 'Governo a abrir o credito que fOr ue
cessaria para pagamento aos empregàdos das · Capalazias da 
Alfandegas da Capital Federal, aproveitados cm Jogares de ven
cimentos iuferiores, e dando .outras providencias (emenda des-
tacada do orçaménto da Jt'a:erida para 1926); · . 

Vo~ão, em. 2" discussão, do projecto do Senado n. 54, 
de 1925,• autorizando o Governo a permutar côm a .Prefeitura .. 
do'Districto Fedei·al, o terreno em que está construido o pa- · 
.Iàoio, doado pela Franca ·á Acad'einia de Letras, por· oütro da 
União· tiid. Com~nissão de'ConstitliiÇão) i . · 

· ·. 2• di~cus.sãçi do. projcçto d'o .. Seriado n. 12, do 1925, que:· 
estabelece medidas complementares ·das leis de assistencia e 
protecção 'aos menores de 18 annos e. institue o Codigo de Me-, 
nores (r.om pm·ece'f'.es das Commissões de Justiça e Leuislação · • 
n .. 1iW; de '(926) .; 
. 3• discussão da proposicão da Camara dos Deputados··· 
n. 67, de 1925, autorizando o Poder -Executivo a mandar es
oripturar, cm depàsito, t.odas as dividas empenhadas, no exer
cício du 1923, ,e .QQe não tenham sido t•egistr.adas pel~ribunal 
de Contaiq(co·r,l-Parecer {avpravel da Com71J,issáo de Finançàs;. 
n. fl/10, de l-92o J ; . · .· 

· · Discussão. ttn'ica. dtl pnrJcer, dá GommisRiio 'de Financas 
n. 6, do 1926, solicitando informacões ao Governo .sobre o pro
jecto n. 81, do 192.\.· que·osfchde aos··runcciónàrios· 11 que ~e 
refere o decreto n. 13.&78, de 1919, as disposicões do art .. i2t 
da lei li' .. 2.-9~4; de 1915;' sem projuizn dn pensão estabelecida 
em·. lei' : • · ··· : ' · .. · · '. · · ' 

• '' ' . ' •• ,. ' ' '! ' ' . ' ' • : ·' • 

.... .'3• . discussão· d'á proposicão da Câmara dos.'Depulados" 
n. :~p,. de. 1925', · .túJlcirizarido. o. Ga\(erno a abrir, pelo.· Minis-1 
teria 'dn FnzoQda, o credito especial de 25:225$4291 pam paga
mertto · ~ J.osé Rschi, ci'ollfictor fP.àernl cm San i a Therf)za o Af.., 
fl?nso ,Clríuditi,,,n? Estado .do Espirita S~nf.o, dns P.!JI'Il'!nl~gens 
a ·~qur. ;,l.eem .. dJJ•ello. (twm .P!Jrecer fat•o1•av~l da Commmsao ele': 
Pmançns,.n. SS!i, da 192!i) ;· . . 

.. :2'' disc.ussiío ~lil Pl'O['lO~i(!ÚO 'dn. eámn'i•a: dos. Depul.ados• 
n. 9'1, de 1925, aulorizanclo o Presidente dn Hepubl1cn tr.abrlr;., .. 
. . 

;~ . 

.. 
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• 

pelo Mi.nisterio da Viação e Obras Publicas, o credito especial 
de i 78 :·9411$853, para pagamento da Jndemnizaci'io devida á 
Companhia de Navegacão Fluvial' a· Vapor ltajahy~Blumenau, 
em .virt.ude de requisição de seu material. no anno .de 1919, 
podeildo fazer ad operações de crf!dlto nec(lssarias, até aquelle. 
limit.e (com pm•ecer (avoravel dá Ooirúm~ssão de Finanças, 
fi, n, de 1926); '' . ' ' ' ' '' :· . ' ' ' ' ' 

.· .. 3• disoussi'io do proiecto ·ilo Senado.n. · 77, de 1925,. regi]":" 
lando as honras militares dos funccionarios da extincta Dire
ctoria Gerul de 1Cont~bilidade de. ·Marfnha. (com parecer da 
Oommis.l'ii.o de .Varinha e Guerra, off.erecendo emenda, n. 961, 
de 1925); 

Levanta-se .. a sessão ás is horas"il',10 mi~utos. ·· 

. . . ' 

. · .. 

.· 28• SESS.!O, EM 19 DE .JUNHO DÊ.l926. 
. .·. 

' PRESIDENCIA DO. SR. A. AZERED01 VICE-PRESIDRN'11E 

A's 13 1/2 .horas. aêh~m:..se P.resen~es .!ls Srs .. A. Azere:l~, 
.Mendonça Martms, SllverJO · Nery, · Pareara· Lobo, Lauro: Soda•e, 
Cunha Machado, Tlwmaz Rodrigues, Benjãmin · Barroso, João 
Lyra, Fernandes .Lima; Eusebio de Andrade,· Gor:calo 'Rollem- · . 
berg, An:onio Moniz, Moniz Sodré, Modesto · J,eal, Paulo. de 
Front.in; Buer:o Brandão, J .acerda Franco, :Adolpho Gordo, Jos~ · 

· .Murtinho, J .. uiz Adolpho, Rocha Lima, Carlos Cavalcanti, Fe-· 
lippe Sclhmidt e Vida! Ramos (25) • · 

O Sr. Presidente -- Presentes. 25 Srs; Senadores; está 
.Álberta a seesiío • . . . . 

Vae ser lida a acta da sessão anterior .. 
·' 

O Sr .-2- Secretario procede. á 'leitura ~ta acta da sessão an· 
terior, que, posta em diseussi'ioí' é approvada, sem ·debate. · . .. ·~ ·' .. ' ' 

O Sr.. .t• Secretario declara que niío h a expediente: 

O Sr: 2• .. _Secretario declara qu; nlio h .!L pareceres. 
1 

Deixam de ~qmparecer, eom ; causa justificada, .os Sr!. 
Pires 'Re·bello, Aristides Rocha, Barbosa Lima, Souza Casi.!'O, 

· . Costa Rodrigues, Euripedes de Agúlar, Antoriino Freire,' Joi\o 
'l~homé, Ferreira Chaves, Eloy de Souza, .Epitalilo Pessõa, An
tonio Massa, Venancio Neiva, Rosa e Silva, Càrnelro da ·cunha, 
M·anoel ·Borba,: J..opes GônCinlveà, ·pedro· I,a.go, Manoel Monjar
dim, Bernardino Mont!liro, J eronymo Monte, iro, Mi!Jl!.el de C ar.., 
valho, ,Joaquim Moreira, Mer.'des 'l'avares,. Snmpnao Corrêu, 
Bueno de Paiva, Antonio Carlos, Washington Luis, Eugenio 
Jardim,. Ramos Caiado; Mfonso de Cai'nal'go, · Generoso lfur
ques,. I.auro M'i\ller,. Vespucio qe Abreu, $oqre~ qo~ SIIQlo~ Q 
Cl\rlos Barbos!\ (3a).,. · ~-· ... · 



'· 
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SESSÃO EM 19 DE JUNHO' DE 1926 . . . 

O Sr .. Presidente - Continúa a hora do expediente; 

O Sr. Paulo de Frontln ·.,... Pe~o a palavra. 
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. 
· () Sr.,Presidente.~ Tem a palavra o Sr. Paulo 1le Frontin. 

' ' . . ' ' 

O Sr. Paulo.de Frontin- Sr. Presidente, em uma:dàs ul
timas· sessões do ;armo pas~ádo· propuz no · Renado, c este una•· 
nimcmente concordou, fosse norrl'l~adn a com missão do· l:lena~ 
do; que; com· idenfica · com missão nomeada pela Cnmat•a, do
verá•.: organizar o quadro do funccior.'alismo puhlicll, •, .. 

_.\pprovada a proposta pelo Senado; e igualrnenle peia Cn- · 
:mar a,· o Sr. 'Presidenr,e da outra Casa do Congre~so nomeou os 
Hrs; Deputados ·que í:leverão fazer pa1•te dessa commissiío. O 

. Sr ... V ice-Presidente ifii. Republica, digno Presider:te' do Senn
do; naturalmente pela multiplicidade dos assumptos discutido:!! 

. nos 'ultlmos dias. de dezembro do nnno proximo. passado, ·não 
tez essa . nomeação. · · · · · · , 

Como se trata; Sr. Presider!l.e, de uma questão que· não 
póde sei' adiada, •havendo relativa ·urgencia em ser convenieu
temente estudada, eu· Rolicilaria de V'. Ex. :que procedossa á 

· nomencão da referida com missão. · / 

ó Sr. ;Presidente·,.... A Cnmarnnomeou tres Deputados para 
. fazerem parte ·dessa commissão, Assim, vou nomeaar, tam··. 
beni; :tres Sr8, Senadores. ·Desigr:o os Srs. Paulo do Frontin, 
Luiz Adolpho e .. T·homaz •Rodrigues· para fnzerl!m part.e · ;:Ja 

. llom1Jii8são que, juntamente com a da <;amara dos Dcputnrlos, · 
dever1í organizar o quadro do funceionalismo publico. · 

Contimía a hin•a dQ cxpedien'.e, Não hnver:do mais quem 
· queira usai'. da ·palavra, passarei á ordem do dia. (Pausa.). 

ORDEM DO DIA . 

' . 
, Não havendo nuinero para as volacõel' const.lintes ·da or- ·. 

. dem do dia, passa-se á. ma teria em discussão. . · . 
-, .. 

CODIGO PE MENORES'· 

1 2•-discussão do .projecto· .do Senado n:. 12. de 192:;, ·:iuc 
est11behice medidas .com:plemer:tares das leis. de ·assistencin· ·e · 
proteccão aos menores de 1~ annos e institue o Codigo de}fe~ · 
nores, · · · · · · · -

' .· Veem 11. mesa, são lidas, apoiadas e post.as em discus~ão ' 
' . . as seguintes 

. . ' .. 

,· 
EME.NDA~ ,. .. ,·,,, >, -· 

/ N, t . ' 

Asslstcncia a menores nnormaes . . . 

. Emenda no projecto. n. 12. de 1925 - onde convier: 
\ ' ' . . 

. · · Art. 1.• E' o Governo autorizado: . . 
• ' ,, ' - • I • ·' • 

· .. t• a: reorganizar o Pavilhão Bourneville do Hospital Na
OIP!llll' de Alien11aPs1 dE~ "ççQrllo com 11s. act-uaes exi8'eqqias dq 

,. 
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nssistencia' nos .menores nnormaes . educáveis,• :.de' modo a se 
tornar um instituto medico-pedngogico modelar. 

2",. a crear annexo a esse institut'o:·um ·asylo•oploriia; ·em 
duas . secções, masculina e feminina, para .. a .. continuação da 
oducacão .dos menores nriormaes de 12 n 18 annosde'idade; 

. a•, , a. apro~eitnr. ·:para': a instnllacão :desse . asY,lo-oolonia 
t.crrenos das · cblonias .. de alienados. ,de Jacarépaguá. · e Engenho 
do Dentro; · . . . . . , . , . .. . . . , . , · . , ". . . : . . , · 

. 4", n. determina~ .no,:rospecitvo regulamento como .ha" de< 
ser dado o . ensino intellectual, moral, phys,lco e. profissional 

. e ·o regímen disciplinar; . · . , . . , . . , . " . .. . . · · 
. s•, a. constituir.· o pessoal docente. e administrativo, :;~e. 

será composto. de funocionarios de. prov"ªda competenoia> para· 
o .tratamento e., educação dos menores';tà seu.· cargo,, fl:mndo. 
oe respeotivos .. venoiment.os; · . · . ·. · .. : ·. ,.... · . · .. , .... !. 
, ,, 6•,. a despender ·até. á·.importanc.ia·. de 500:000I,"oom .. os 

serviços de organização e installacão, abrindo. os. neoessario!. 
creditos,. . · . · . : . . · · .. , · ·. · · · · · , :~ . . • · , · · 

... Ar.t. 2.• No .Instituto ~ourneville e, no .. Asyl(!-Colonia se':'! 
rão admiUidos. de 'Preferencia os anormaes jurlsdlcfopados: 

.. do jtouizo de menores, o ·qual .. fiscalizará os .. dous . est~beleól~; · 
men s. · · 

· Art. s.• 'Revogli~m-se 'as.' dispóslcõés .ein 1 contrario. ' ; • .• . 
·.Sala das sessões, -tf.de ju~ho de: ;·t926. ~··Meftdançâ: · 

Mart:ns · · · · · .. · ·· 1 • · · · 1o •· • ,,, .~ .·.··:~J ·· 1 • .. ·, •... ,',,,r,~>. 1;. ' . 
,,, lj. · • . . ,:iustJiicaçlíQ .... ' ' · .. 

' .. ' ... •: ; • :! '~I • . . 

. • ' ) , • •• ' ' :.: : • • ' '. ~ I I ' . ~ .... · ~ . ' ' . ; ' 

Tem· se observado que grande parte · dos menores· ·que 
comparecem perante a justica como abandonados ·ou delin-. 
quentes, são attingidos de anomalias pbysiopsychicas. E. as 
estatisticas dos paizes mais adiantados confirmam essa obser-
vaolo.r. .. ': . .. ~ '. 1 •·' 1 :• ',o':'··: .·, · .. .r·:.·:~,·· :1, ,

1
' •. • .. , 

Em 1835 o Dr; Felix Voisin,. querendo povoar uma escola'. 
chrenopathica, que acabava de fundar, examinou os 250 me
nores que continha então o P.ettite Roqt.~ette; desse numero .25 ·. 
lhe pareceram àbsolutamente indemnes: outros 25 duvidosos; 
emfim. 200. teria'm m·er.ecido por. suas anomalias os. cuidados 
daquella ~escola.· Colomi:tler,''em· •uma .these .de,.doutorando· :fun., 
dando-se, em. dooumen(os,. conclui o. que .do exame, deA92 méno•1 

- res delinquent.es só dous e~am psychologicamente: normaes •. ,O 
juiz Albanel fixou em perto de· 50 . % a porporcão dos menores' 
delinquentes .. que por degenerados. precisavam. de·Jratamento 
curativo. André Collin, em communicaciio á Aoademla, .. de 
Mediciha de Paris, informou que .de um milhar de mimores' 
_com reacções nntisociaes ·estudados por elle, .'dentro de seis 
ou sete annos, encontrou 70· %, nos .quaes uma tara heradl
taria, congenita ou precocemente adquirida, era · o responsa-
vel factor de sua delinquencla. · · . , ·. . · · 

· D'nhi se vê a ' necessidade'' 'do estabeleoitnento especial, 
onde os menores ano'rmaes possam receber tratamento . me
dico e educac!io, q'ue os torne uteis 'a sf·. e· 'á •SOciedade: •Não 
s~ pó de. porém, pensar em, conceder a todos. os anormaes in
distinctamcnf.e os benefícios desse reglmen . curativo-educa
dor; porque· ·os 'mais' attin$'idcis pela degimerescenoiit ·QU.asi 
nada aproveitariam; deve-se'dar·· taes cUidados "tão sómentu 

. I 

I ·' 

.... ·. 
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aos menos.· profundamente' attingidos, isto é, aos q!le pelas 
suas cond.içõ~s physioo-psichicas são educaveis.:: 
.. No Dlstr1oto Federal existe o PavilMo Bourneville, com 
a escola desse mesmo nome, annexo ao Hospital Nacional de .. 
;tlienados, para internação de menores anormaes; muito lho . 
ralta1 porém, par,a ·que possa ser considerado um instituto 
med1co-pedagogico, ·na ·accepcão da moderna têobmologia •. 
Urge, pois, reformai-o, e lhe annexar como elemento conple-· 

· mentar de tratamento e .eduoaoão um asylo-'oolonla : o qual 
aliás, ha muito tempo já, que é reclamado pelo profioientis·· 
simo director geral da assistencia nacional aos alienados.. · 

' J ' 

,. 
1(. 2 

Substitua-se o art. 18 pelo seguinte: 
' • , . ... , • '. • • I• , ' 

. Art. 18. Si é a mãe que apresenta o infante, ella nAo o 
· adstricta a se dar a conhecer, nem a assignar o processo do 
entrega .. Se, porém; ella. expontaneamente fizer declaraoAo do • 
seu estado. civil, . ou· qualquer outra que esclareoa a. situaoAo 

· da creanca~ taes declarações . ser,ão recebidas e . registradas . ' 
pelo funccionario do recolhimento. . . . . · .- .... 

· § .. :t.• Poderá tambem ella:· fazer declaraolles perante um 
notaria da sua confiança, em acto separado, que é probibldo 
communicar· ou publicar sob qualquer forma, salvo autoriza• 
eGo: escripta •da autoridade competente; e entregar ao respe..; · 
ctivo · funccionario do, recolhimento esse documento ·encerrado · 

. e lacrado, para ser aberto na época e nas circumstancias que ' 
ella . dtite~minar, e' que ficarão constando do registro da 
creanoa. ' · · · · ·· ' 

I 0 o ' -" , ' 

· · I§ 2.• Si é uma outra 'pessoa que 11presenta· o infante,. o" 
funccionario ·do recolhimento procurara mostrar-lhe os ,ln.:.' 
convenientes do abandono; sem todavia, fazer pressllo, sob · 
pena de demissão. Si o .. 'portador da creanca insistir em . a· 
deixar, o funccionario ·pedirá· o- registro ·civil ·de nascimento; 
ou informações do oartorio e da data em que foi feito. o re-. · 

. 8istro. sr o·~portadór declarar que rião' pode, ' ou nllo quer, ' 
fornecer indlcaclio alguma, ·essa recusa ficará registrada, mas 
a creanoa -será. r_eoolhida. •. · · · • '· · · 

'' Sala das sesslles, i9 .. dé 'Junbo de i926.. Mend{)nçd, 
Martins. 

· ·· · JusÍificaç4o 
. ~ ' . . 

· Os· parUdariós da ·roda defendem-na, como tendo uma 
acção preventiva em favor das ereanoas ameaoadas de aborto, 

· infantlcldio , ou mortina:Iidade; salvaguardando da.· vergonha 
pelo segredo a mãe solteira seduzida e abandonada ou a .mãe 

, casada Infiel, mas as estatísticas · não confirmam essa . alle
gaoão; e, desde que se offereoa, a salvo de· qualquer · lndlscre- · 
cllo vexatoria, . com garantia de segredo absoluto; um refugio 

' ao filho· que a mlie n!io dóde conservar · comsigo, o· resultado· 
·,_ · beneflco é ·o. mesmo, sin!io maiores: as 'olteiras ~esa.ncaml

·-: :.·. nhadas ou as casadas infienls. pnr:a as quaes a mntermdade é. 
· · um~ expiaollo, ficarão tranquillas, reoobrarllo gosto· pela• vida,.· 

·. :,-' 

. ,J'··· 

_, 

., 

• 
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. . 
escaparão á morbida •obsessão do crime, perante a certeza· de 
que o futuro de seu filho. está garantido, sem que sua pro
pria soguranca s·eja compromcttida ou ameacada. Salvam-se 
a() mesmo. tempo .a !llãe c o fillio, som os inconvenientes· da 
'rorla. . . · . . · . .. 

. . ,N fio cxprirne · bem a realidade e pretexto de que a roda 
devo. ser mantida como snlvnciío para os casos de honra com
promot.Lida·:: a exper'iencia demonstra que relativamente ra
ros são taes casos,· e que na sua quasi totalidade: as creancas 
são lançadas á roda por pnes ou parentes que se· querem vêr 
livres deHas, para se forrarem ·nos ·trabalhos da creacão•e ás. 
despezas da manutenção, ou por desamor, ·ou por indolencia,- · 
ou por miseria. E sendo assim, a subst.ituicão da roda pelo re
colhimento não apresenta os inconvenientes arguidos. Em fim, 
como prova recente do. que essa subst.ituicão é apropositada, 
abi está o que tem succedido · depois da creacão do juizo do 
menores, sendo grande o numet•o de mães pobres, que, em 
vez, de. lançarem seus· filhinhos á roda, dirigem-se no juiz o 
-lhe pedem·. a internação na Casa dos Expostos, com o direito. 
de os retirarem, quando puderem c quizerem. · 

· · Estat.isticas . levantadas eni Franca, oride a · questão da 
suppressão -da ro.da ·foi ·muito controvert.ida, provam que a 
7•oda contribuo para· augmentar ·o . abandono· de menores da 
ptimeira infancia, facilitando.· a que o facam mães. que não 
tcem os motivos -de miseria ou de desvio· para ·se.. desfazerem 
dos . 1'ilhos; verificou~so até c que certas mães expunham os ' 

\ filhos na .. roda, QOm a. espcranca de se fazerem allugar ali como. 
amas de leite, e ganharem assim alguns francos á custa delles, · 
dando-se .,desse .modo uma· especulação immorak . . .. 

. ·E 'tambem . ·a roda rião tem a decantada influencia pre
ventiva sobre o infanticídio. As filhas Britannicas offerecem 
a proposito uma nota estatistica interessa}lte .. Na Inglaterra, 
onde não existem .rodas, . a media de accusacões, por infanti
cídio, ep1 um intêrvallo de Vinte annOS! foi de um. por milhão 
de habitantes: ao passo que na Irland111, onde ex1stem rodas, 
a mediu. durante o mesmo· período de tempo foi de um por 
duzentos e oitenta mil habitantes .. E' um erro,- .diz nótavel . 
tratadista, que a roda diminue o numero de infanticídios : esse 
cri!Jle só dim,inuirá ein razão. de gráo. de civilisucã!l e dQ bem· · 
estar das·· populações. . · · . . .. 
. .. · ds dispositivos da. pr~sente ~flle~da combinado~ com os 
dos arts. :15 a 22 do proJecto, constituem um cOnJuncto, de. . 
preceitos salutares e praticas, ·que tornarão· efficaz a sutisti- · 
tuicão da roda por um bem. planejado recolhimento· para en- . 
geitados. · · · '. . - ( 

. ' ' . ' 

' . '~. 
. N. '3 

/ IÍ ' ·: . ' 

· · • Substituam~so os nrts. 59, 60 e~ 70 pelos segunites: 
· . Art. 59 . .E~ prohibido em todo o territorio da Republica 

o trabalho .aos. menores de :12 annos. . . . ·. · . 
. A!'t. 60. Igualmente. não se .pode occupar a maiores dessa. · 

idade· que contem menos de 14 annos, e que não tenham com., 
pletado sua instrucc&o primaria; Todavia, a ·autoridade. com-: 
petente ,poderá autorizar o. trabalho destes, quando o consi
ll~re lnc;lispensavel p\lr!l a · su!lsistepQill .dQs mesmos, 01,1. · ~q-. 



. / 

·-· 

SESSÃo EM --19 DE JUNHO DE 1926. 141 

se.us .paes . ou irmãos 'Com tanto que recebam a instruo cão es• 
colar, que lhe seja poB'sivel. · ' 

Art. 70. Nenhum varão menor de H annos, nem. mulher 
solteira menor de 18 annos poderá exercer occupacão alguma 
que ·se .desempenhe nM .ruas, J?racas ou lugares publi~os; sob 
pena de :ser apprehend1do e ~ulgado abandonado, e 1mpost3 
ao seu .respoós~vel legal 50$ a· 50(}$ de. multa e dez a trinta 
dias de prisão _cellulal\. . . . : 

··Sala das sessões, 19· de junho de· 1926. Mendonçq 
· Martins. 

., .· · Justi{Ú:ação . 
A' idade de 10 anhos como minima para ·o inicio da vid~& 

de ,trabalho tem sido .geralmente· considerada. muito baixa.) 
Assim tambem não1 é justo qúe se prive de· trabalhar~ de um 
modo absoluto, os analphabetos de, 12 •a H annos, dadas as. 
difl'iculdndcs que encontra a disseininação da_ instrucção nQ 
nosso paiz. . · . . . · ·, · · 

. Quanto ao 'exercício de occupac;õcs ambulantes ott ·longe 
tla vigilancia do.s paes, tutor' ou guardá,:<a idi\.de de 16 annos 
parece elevada para os meninos e baixajpara ·as meninas. 

, ·· E~ fóra de duvida -que a rua é um--gra11de meio. de cor
rup~ão dos -menores .. Nella aprendom .. coisas que não deve
l'iam sabe1•;. qncontram más companhias;· ·que os deseucami"' 
nham; adquit'cm vicias e máos costumes-; deslisam para a va
diagem, mendicidade,. libertinagem e gatunice.· As meninas 
que vendem bilhetes. de loterias, ou flores ou. outros objectos, 
são' victimas de. gracolas o dictcrios obscenos; de toques im
pudicos; perdem cedo a innocencia ·c· nilo 'tardam em perde~ 
a· ·honra; Os meninos que .vendem ~iornnos, doces, amendoins; 
eligra::tatam botas, etc.; estragam.:.se rapidamente, perdem o 

' gosto á• 'escola, 'fogem' frequentemente. da casa paterna ou da 
pessoa sob cuja guarda vivem, passam ausentes dias· e dias, 

.· comendo a custa dos magros nickeis que ·ganham ou de. so
bejos· que lhes dão· _por caridade, dormindo no· relento, pas
sando o tempo· na malandragem, em companhia: de gente . vi:
ciosa e de má vida, o que se explica facilmente pela circum
stancia de enconti•arem · nessa oxistencia. bohomin ,uma li- · 
berdade, que os levn'.'a. aborrecerem c cvitarcm.'a 'vida. do-

' mestien regrcda c sujeita á autoridade do chefe de fnmilia. 
· · Além dos perigos · de ·ordem moral• -as ·profissões ambu

. Jantes · expõem os· menores a perigos e · riscos de . vida, abri-' 
gando-os a nmú actividade physicn estafante e ·ao rigor das 
intemperies. . -: . . · - ' 

. •Entretanto, ·'a experiencia tem demonstrado que os- me
ninos da: nossa l'lll.)a aos ··.u aunos ·jú., ófferecem uma certa 

·.Fresistencia ·ph'ysica o moral que os .. habilita, a ganhai' a' vidll-' 
,\: menina, ·porém, pela sua propria natureza e pelas cmitiil
·géncias da sua ·situucilo moral, precisa do protecção ··ató ·ao~ 
18 ·annos.. ·.' · ' · .. · 

. N. 4 

Substitua~so pelo seguinte o art. :gff. . · 
_. . .Art. · 80. Nognr sem .justa :causa ao filho, legitimo, na

' tural' ou adoptivo, menor do f6 annoa de idade, os alimentos. 
--. . ::·,.::Í·~ I •• ( 

• " ! .. 

"· 
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ou subsídios, que llie deve em virtude de lei; ou de uma con
~encão, ou de decisão de · autoJ•idade competente; deixar de 
paga1~, tendo recursos, a sua manutenção, estando elle con
fiado a terceiro com essa obrigação; recusar-se a ·reformai-o; 
embora não o deixando só, quando elle se achar em perigo de 

. morte, ou em perigo grave e immlnente para sua saude. 
Penas de prisão cellular de oito dias e dous: mezes, e multa 
de 20$ a 200$; além dá inhibicão do patrio poder. . 
·· • Ão .art •. 92 ·, accrescente-se : prooessal' e 'julgar aa aooõe9 
!)e salarios dos menores sob sua jurisdicoão. 

Redija-sil da séguinw maneira o n. V do art. 38 do de· . 
creto n. 16.272, de 20 de dezembro de 1923 : -· V, praticar 
todos .os. actos de. jurisdiccão voluntaria. tendentes á protec.ollo 
e assJstencla, aos . menores de :18 annos, embora. não seJam 
abandonados, resalvada. a competencla dos juizes de orphAoa •. 

Sala das sesllões,i19· de junho de' 1926 • ....;. M11ndoraça 
~artim. · , · · · · .. 

~-. . . . N " 
1 • • ,.' .:~~: •I !U . 

. , ... ···-,.~.;·~\. .. ···.·. _.', .·.· :'·' .. ·' . ·_ 

. ' 

. Art. . Substítua~se. pelo &eguinte o art. >lU .do Codigo 
do Processo Penal· do ·.Districto Federal, e as léttras 4 e b do·· 
fi 4" do art. 50 d() decreto n. :1.6 .• 272, de ~o de d~embro de . 
1923 .. ·.· •'•. '.·,.' ... ··' 

,, 

•.· Art .. U:I.. A autoridade policial com~tente, déntro do 
prazo maximo de '15. dias, procederá ás diligencias. de iD.vea- · 
tlsacll.o e' inquirição de testemunhas, que reduzirá á autos, .. e 
l'emetterá . ao juiz de"' menores, com o. auto de exame de OOf'PO 
de delicto, certidão ilo registro civil de nascimentos . do me~ 
nor, .. individual dactyloscopica,. folha. de .antecedentes, bole- , . 

· tfm. a que se refere o art. 416, quaesquer documentos que se 
relacionem. com. a ·.infracção penal e mais esillareoimentos .ne
oessarios. .. . · · . · . . .· · · ·· ·· .. . · . . 

I§ :1." .. Todas as diligencias serão . feitas . em ' segredo dá 
Justiça, sob, pena de responsabilidade e as. mais de direito. 

!§i 2." Si não fOr possível obter a oertidão do-. registro oi- · · 
vil . de nascimento do menor, será este · submettfdo . a exame .. 
medico de .idade. . . . · · . . . · · · .· , ·. . · · ·:. · · · 
·.· " 1§ 3." Nenhum . .'milnor de :18 .. annos, preso por qualquer 
motivo ou apprehendido, poderá ser reeolhido a prisão oom~. 
mum; a autoridade.·. policiaL o recolherá a losar · apropriado, 
separado dos .presos que tenham mais de :1.8 annos de idade, 
e o remetterá sem. demora ao· juiz de menores;· requisitando 
a .este o . seu comparecimento ás . diligencias, quando. ·sua ·PI'B:
senoa ~Or · nàcessàr_ia. · .. · · . . · •. . . ... · · · ~:\: .. 
. I§ 4." .Em bora . não tenha havido prisão em flagrante,· a .· · .. 
autoridade. policial. apresentará o. menor. ·ao. juiz na mesma ·· 
oocasião em que lhe remetter os autos,· para o que ferA ap~ 
prehensão deli e. · . · . 

i§ 5." As autoridades policiaes exeiiutarão as diligencias; 
que· lhes forem req_uisitadas pelo juiz ·de. menores, e prestarllo · 
a este o auxilio ne~saria. · · · ; ·. ·· · . ·· ~ · .· 
~ ··tisal.a: •(Ias . sesstles,·;· · t9 ·de junll~ · de . t926~ · ~ M11nc1Ónça 
f-ar_, III·. · · ·.. ··· . · · ·,·~. . " . : .·· 

. ·~ •::- t;.: 

. I 
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. ,, . 

J,usti(icação . • . r ,, 

I • • • ·, ! '' '< ' ' 1 ' ' 

... · b., -actual dispositivo uo art .. · H 1 do Codigo do Processo 
Penal tem . provado mal .na pratica; trazendo grandes emba-
~aços ,á ·acoão do juiz de. menores.. . · . . · ·· .. 
. . , ., As autoridades · policiaes, intcL·pretando · erroneamente 
.esse . artigo, .limitam-se ordinariamente a apresen~r .o me- . 
no1· .delinquente ao juiz, .sem indicação de testemunhas, .nem 
auto de c~J:xame do corpo de delicto, nem qualquer espeoie de 
deligenciO.; e o juiz .de' menores não· dispõe de péssoal,· nem· 
reoursos,. para .. proceder. ás necessarias Investigações e in-

. ,qul"i.oões.. De sor.te .. que·. o . Processo.' fica . muito retardado e 
.quas1 sempre preJudiCado.. . . , . . , . . . .. • . , .. 
... .Não ha conv(lnienoill. 9IIl impedir. que a .autoridade. po
licial proceda a· inquerito; ao contrario deve este ser-lhes in- . 
oumbldo, porque a sua situação. oWoial e as suas funoQlles 
lhe tornam faoil a realisai;ão ·• das diligencias. neoessarias ao 
esclareeioiento da verd•de. · . . • . , . ' . . 

· :0 que impor.ta é .. proteger, .o inenOl'· de. influencias Ipale
.fioas,. que . poderia soffrer i' ficando ·preso no .. xadrez polic1al, e 
exposto .. á publicidade . das diligencias. , Mas, eSBes inoonve
'nientes silo .evitados com·; as .medidas. providenciaes ·na emen-. 
da supra. . , • . . . , ... . , . • . . 
· ·· Nos paizes que possuem as ·mélhores leis ,de proteco.llo 

. ..aos menores; ~ intervenollo da ,policia ; nAo · 6 dispensada, mas 
. ·,apenas ~od1f.Jcada ·com . prescr1pçlles .1guaes ás determinadas 

. nesh. e,!Denda. . · , ' . . · . . . . • . 
' . ' ' ' . . 

N •. 6 
• .. !'' '\ ·, '• • '·.'· ' . ' ': ' ' . .• 

··· · ·. Aci ·~rojecto .n. 12,. de 1925, acoresoente-se oJlde convier.: 
· J • • • Art.~ ..... ·E'' oreado · O· Iniltituta Mediilo..;Psyohologioo In~ 
· fantil, annexo ao Juizo de Menores. . . · . · . 

~· A.. . . O instituto tem por fim realizar os exames me- · 
dico&, e.· psychologicos .em todos. os menores apresentados em 

·juizo, de acc6rdo com o art. 65 do decreto n. ·16.272, de 20 
r de dezembro de '1923 •. ·. . , · .. · ' . · 

·Art.. .. No instituto haverá' duas seoçlles completa
mente isoladas, uma. para. o aexo. ·masolilino com capacidade 
para 25 meninos, outra para o sexo feinlnino com lotaollo 
p\)r!l,15.meninas· ..•. · · .. ,·""'"'' ........ ' . · . · . ·· .. 
1, •.• o;Art .... ,Do>,exame medlco-psyohologioo realizado no instl

. luto ,;será feita uma ficha indicando .as oondicllea de ·.eaude 
· 'physica.,c mental de cada menor,. desta floha que ser4 archf,;, 

yadit ~nó 'instituto. se tjrarilo duas. copias .. assiinadas pelo di-
' 1 recto!,', para serem enviadas ao ju1z de menores. . · · 

· ~ ·· APt. ,' . . Cada' meno~ · internado no instituto ahi perma- . 
·· ·necerá 15 dias, prazó Que poderá ser prorogado pelo juiz a. 

pedido do director do instituto. . · · 
G':C:: Art.. . . o . instituto . ficará sob a dlrelicllo do rnedloo 
'psyohiatra do Juizo de Menores. · 

. AI•t.. . . O gabinete .. de · Identlficacllo do Juizo de lle
nores passará a .. fUJ)CCionar no instituto. 
, .. :, Art ....... o m~Ututo ·~~á construido em. terreno des-

6çoupado dq l!osp1tal. NaCional; .. aquelle recorrerá aos gabine-• 
te~' e'·Jáboratoríos· do hospital; quando tJver n~ald~e para. 
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os exames de menores; a alimentação e os '!ledicamentos ne .. 
cessarias aos menores serão fornecidos .pel.o ho~pital. · · 

Art, . . O art. 41 do decreto n, 16.272, ficará assim 
·redigido:·- "Ao medico· psycbiah·a do Juizo ele Menores :ln- · 
cumbe: 1•, dirigir o Instituto Medico;Psychologico Infantil e 
ahi proceder a todos os exames medicos e psychologicos dos 
menores levados, a juizo c aos que o juiz determinar; 2• orien
tar a organização de todos os serviços medicas dos estabeleci-

. mentos que receberem menores á disposição ·do juizo; assim 
como por ot•dem' do juiz •fiscalizar as condições· hygienicas 
desses estabelecimentos. · ·· · · · 

Art.. . . O director do instituto ·pa·ra todos . os ef!eltoi! 
será considerado medicô alienista da assistencia a alienados, 
e procurará vulgarisar por meio de c.ursos, conferencias,. pu ... 
bhcações,. n· çõcs de psycho-pathologia · infantil e · hygiene 
mental. · · · · 

· · · Art.. .. O .pessoal do instituto constará de ·um enfer• 
meiro.:.inspector, qua'tt•o · guardas e· dous serventes, que re .. 
sidirão no instituto e ser.ão nomeados· por ·por'taria áo dire
ctor,· com os vencimentos da· tabella ·annexa. , · " · · '· · 

· · A1·L. . ; E" C!~ ado ·um 'Ioga r · de medico especialista em 
clinica · i•nfantil para o serviço medico do abrigD annexo ao · 
juizo: de Menores,· com ·os vencimentos· de 500• inensaes·. . . 

. Art ..... ;Para constt:ucção do 'instituto fica desde. Já 
·aberto o credito de 200e contos de réís. . ··· 
· . Art., .. : As attribuicóeVde · cada funocionario será de· 
terminada em regulamento, que ·o" Governo ex.,edirá para Q .• 
funccionamento regulat• do se1•viço interno do mstitutó. · . 

Art.. ... Fica o Governo autorizado a abrir os .creditos 
nccessãrios. · · 1 . · 

Art. ... Revogam-se· as. disposicÕes em· conl.l:ai'io. 
' ' ''{/ . "•:'' i ' I ' ' .o I • ,' ' • 

. ·Sala .i:lns sc~:~sões,.' 19 de. junho de , 1926. - .Meniro. nça· 
Martins. · · · ·. · · .. 

: '• ·' 
·1'ABELLA . DÓ'' JNS1'JTUTO· MEl>ICO-l'SYCHOLOOICO 'JNFANT!ll 

,, 

Vencimentos do Pessoat '·' \ 

I 1' ',: ' <,1' ·'I •, 

. ·,Empl·ego.' -· Ordenado·;;..;... Gi•atificaoão ..:.. Total 
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medidas a ,set•em applicadas pelo juiz. Muito sabiamenlo 
instituiu o legislador no arl. 65 do decreto n. f6.272, de 20 
do dezembro de f923 o nos arts. 4 a H do decreto n. f6.444, 
·de 2 de abril de, i924, uma observaciío demorada de todo me
nor logo á entrada no· abrigo, observação que inclue o exame 
medico. · · · . ' .. · 

. Art. 65 .. Qualquet· menor que dê entrada no · abrigo 
será· recolhido a um pa"vilhão de observação, com aposentos 
de isolamento, de(lois de inscripto na secretaria, , photogra
phado, submettido á idontificacão, e examinado pelo medico 

. c por um professor; e uhi ser1í conservado em observação du-
rante o tempo necessaril!l. · · 

'' ' V..isou o legislador.1 que, rlurant~ esta estagia l!m pavilhão 
separado~; •fossem, quanto passivei, apuradas pelo medico 

·afim de bem informar o ,juiz as condicões de saude physica 
c . mental ·de cada menor, ao mesmo tempo que por outros 
funccionnrios (os invest.igadot•es) as procurará saber das 
condiÇões· sociaea do meio em que até en Ião vivera a creança. 

Tão patente · u necessidade do exame· medico, sobretudo 
mental, de todos os menores apresentados em juizo, que a 
já cilada lei m•eou um Jogar de -medico psychiatra para esses 

. exaines. De facto, u primeira preoccupaç.ão que acode á 
, mente de quem se defro'nta com um delinquente adulto ou 
menor, .. é saber da sanidade mental do· mesmo. Nem sempre 
é facil, respondet· sobre essa ma teria, sem uma· observação 
demorada e exame medico ;minucioso. 1\luitas psychopathias 
se evidenciam logo ú primeira vista; outras, sobretudo 'as 
classificaclns na chave 'das anormalidade;; mentaes, requerem 
tempo c pericia para serem determinadas. 
. E tratando-se de crcnncas que passarão ú guarda·· e rcs
responsnbilidade ,do Estado, não basta reconhecer a anomalia. 
urge que- o modico desvendo a causa e aponte o cm~rectivo 
deli a. Ora, as anomalias. do caracter c dos sentimentos, as 
deficiencias da intelligencia,· ,já isoladas, já concomitantes, de
rivam do causas varias, o só exames medicas completos e 
repetidos podem apurnr as suas determinantes_ e estabelecer 
o· adquado correctivo,·· umas vezes disciplinar, outras, e mais 
frequentes, merament,e hyg-ienico c thernpeutico. 

Para nioslrar quão diversàs ·podem ser as providencias 
decorrentes de um exame· medico psyc_hologico bem condu
zido, lembremos dous exemplos dos . mais enconlrndicos. De 
um· menor, anormal de cm;acter, quo npresenta ao. mesmo tem
po estigmas de syphilis herqditat•ia, muito mais resultado se 
colherá com um. trl!tamento mercuz·ial, que. com a mais ri
gorosa disciplina. Mas, para chegar á conclusão de que a ano
malia -do caracter decorre da tara: syphilit.ica são necessa
rios :tempo do obscrvatlãO e exames psychologicos repetidos. 
Da mosrna 'forma em urna .crAanoa deficiente da intelligon- ' 
cia, o portadora de· sig·naes de tuberculose ganglionar, em 
estado de miseria organicn, o regimen hygienico ·trará melhor 
proveito que os, 1iwlhores met hodos·. peclagogicos; de apathico, 
abulico e innttr.nto,. a bOa alimenl.acão, os banhos .ele sol, u 
vida ao m• livre, em bi•eve prazo, farão uma creanca modelar 
nos estudos ·e na conductu. Mas, como prever ·essa trunsfor
maciio, sem a obset•vacúo; sem a obscrvaoüo diaria c repetida, 
que nos leve a um diagnostico preciso ?_ 

S. - Vol. II 10 
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,~lé!J1,·.dessas ca)lsas h!l uma: serie ··de outra~, productoras 
de anqm~)l!lS mentues · ma1s ·ou menos 'semelhantes, mas que 
o exume minudente quasi sempre consegue 'pôr á amostra,. 

!)!ll':a· qar as 'jpqi,cações do. regímen medico.I;Jeda,gogico ·a .s~
·S'Uir. Herança psychopathwa, herança alcoolu:a, consanguini
dade· dos progenitores, infecções chronicas 'varias, alimenta
ção insufi'i.cient~, defic_it. sensorial, ~esyndocrinismo, · yeget~
~ões adeno1des; ele., suo tantas outras cousas,- cada uma dt
ctaildó' :uma 'medida differente. · , · : .· . 
'' :·.·· pa~:a· éhegiu' a llm juizo qefinitivo sobre .o estado p!lysico 
e meilLal de :cada menor terá. o medico de lançar. mão de· mul
Upros' elerrieritos prop·edeuticos, o que importa .. dizer qúe:·el!e 
deve ser perito, não só na especialidade das ·daeriéas, mentaes, 

· como canliecedot• de varias outras, · e'· dispor'' de lllstá:IIacões 
''qu'é' lhe perll'iittam esses exaniE!s.: ccnnplmerita·res>: 'rião''' lhe · 
bastando, como' actualmimtil' àcontece;. apertas '. uma ' sala . de 
:curatiVos e'uma enfermaria :coirroito Jeitos;·.·. ·. ··: '·'' · : .· ! ' • • ,· • ' • ' , • • -' ' • , ' - , •' I ' ' • ' • , 

Além de ·ser um 'élementó consul-tivo do. juiz .em Casos 
qc pi·bcesso crjminal, o resultado do cxa:nje conduzirá· a 1lma 
clas'sificucão dos anormaes e. á ,separação dos an'órinàés:' Hoje' 
é 'dll ü:idôs. reconhecida a· inconveiliencia de tal promiscuida
bôa vontade dos. encat~regados da. disciplina, ,atrazam. o progres:.. 
4e·: 'dS' ani:irmaes 'perturb'àin a: ordem; esgotam. o esforçá ·'e a 

, so das' classes 'dos anormaes, dão niáos exemplos; qúe ris normaes · 
por· 'imitação reprodúzem. càmo padrão de conducta .. Em iiina 
orgnnizâcãd' de ensind" é uma tarefá, embora lirdúa:, indis,; .. 
péiish.veJ; ·es'sa de determinar o .typo da anormalidade ~psy-
c !li c a. : . . · · • · · · .· · .. · · · · · · 
" · · ·E' pontó hoje perfeitamente. estabelecido em. pedagogia, 
que as anormalidades fuentaes' devem ser classificadas; tendo 
em vista sobretudo a capacidade de aproveitamento do ensino. , 

· :Assim··adoptado"esse criterio, ·os · ánor!llaes >âividem..:se, ·em, 
dous 'grupos perfeitamente· distirrctos':· · •·· '1·' · · · ·' ' · .·:· 1 · 

. a)' ariorni'aés•· i~eduéaveÚ .o.u,··~noi'rií~e~· de .. asyÍo,···quê- são 
e serão sempre' não~va1ores .sociaes,. 'apézar. ,do. 'einprego. a·os . 

. melliores· .!llethocl'os pedpgogicos .. pelps,:mjlis .esforcàdos d~-
. · datas;" · · · · .. " •. •·. · · · .. :- .. : '-1: · ·''· ......... · ·. • · .... · • •· 1 

""i b) anormaes pér(ectiveis,, já: porque·, a. anormalic!ade' seja 
'transitaria ou sanavel, já porque: :a edl:lcO.cão; possa por proces.;. 
seis espcciacà aprov~itar. certas Íl.p.tidõesi .de . fórma a coinpen- . 
~~r pelo· de~envolvi111ehto de~tas o defiqit merit~l. · ' . 
. Os.' ·al)ormaes de. ·asylo suo. um. pequeno ·numero ante os. 
imorinaes. educayeis; approximadamente··,·5 ··o/o;' .Sem ,o .. exame, 
como. o que desejamos, elles continuàrão: a ser confundidos, de 
que resulta . uma·· desorganização' geral·. ·dos. ·estabelecimentos 
que re'colhem . menores .. Permanecem :éntre .·. normaes crianças 
portn4~ras de, anbri!ali.as ~rreme~itiveis, •. ao::passo \que .;normaes 
e anormaes pel'fecttvets sao. abrlgadosi:em .• asylo como meduca
vois. :Tão claras são· .as desastrosas•:consequencias dessa con-
fusão,. ·quo não. precisamos ·demonstrai-as·. : · · · · 
'· • -Ainda o exame, psychologi-co systematico de .todos os me
nores sobretudo· dÇls normacs,r'adviria··uro .grande, si não. o maior 

. . . prov~ito; qu~nto .a orientac_ã~ do ensino·:profissional pelo' cio
.. nhe01mento prevw das apt1does· de.<cada· .. menor; .. · ' ·. ·· · 

· '·. q ;Estud9 tçm cm mira, aom a prote§cão que .dispensa ·~,LOS 
plCnOrCS delmquentes· e U~~ndonados, nao SÓ eVItar a ode)lp.-

• 
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!}ucn.cia c a reincidencia no crime, como tr11nsformar esses me
noi1e:S 'em ·unidades so<iiaes 'i.ite'is á collecLiVidadê. .. : ·. · ; 
' .. 'Orientnnct'ó ii eduêa~ão prOfissional de · alieõrdo com as 
!IPLidõe~· individua~s ~qesVe!Jdadas • 'pelos 'm~Lhoqos · psypjl~!o~i
~R~! fará. q ~s~ado 13~0l),Omlf1 ~e t~m~o ,e dmhe1ro, por,que '~Jm 

· ma1s curto prazo attmgm!: o fim colhmado pela educação,:. que 
é sempre obter um trabalhador para a sociedade. Representa 
um prejuízo tentar em ·vão' ensina·r á ·-criança um trabalho 
para: o· qiinl' não tenhà ·eua pendor•-naturaL: ,,,.' .. ' '•l _ 
o~· :JNess.e::de~ílncontro entre: a:·:capacid'ade 'natural e a profis
sao seguida malbaratam-se os esforços dos educadores ê·Jjer
dem;:se ·:vocações,. ·que • •cultivadas 'dariam'· optimos• · collaborado-

. t•es do progresso social/.1 · CrianÇas sem • a menor aptidão·~:para 
os· tt•ilbalhos ruraes s~o são ·enviadas· para. colonias. agrícolas, 
qunndo:-por. outras faculdades muito. aproveitariam :de; um· en
sino mais elevado. E v ice-versa: debeis mentaes perfeitamente 
caracterizàdos, , sem habilidade. outra que a manual, .· vege..; 

. tum; 11té em institutos .de ensino secundaria, onde nadà lucram 
:striijo :' atrazar i o · aproveitamento das classes. · : · · .. 
" ·:Não se" pense que essa determinação Prévia das apt~dões 
,pe!,os, ml)thodos · psychologicos, não passe de urna .riliragein 
·t!}eorzca qe psyt:hologos e peda~ogos ~ Já é processo consagr11do 
. s:o):>·o.noroe,de tests-psychologtcos. · .. . . · ... '" . :, 
. · · ··• :Oepois. dos resultados surprehendentes obtidos. no .exer
cito americano,. a· selecciio das ·aptidões pelos tests psychologj-

. cos se generalizou de tal fórma, que constitue nas escolas o 
(l'o~~p· de' pnrtiqa de :fiuuJ'q!Íer''ensip·o. prien.tada pela: psyc~o

··logw poude ·a Amerwa; em· pouco· tempo, sem grande' esforQo · 
·· i:lós encarregaqos da instruccã.o •miljtar;>aprésímtar o 'formida
vel'exercito de mais de Uin'milhão· C meio •dé''soldados,·per-
fejt!lmênte babeis .em suas rcsp~ctivas attri)micões~ · · ' . ,;,,, 
,. ''''.A.i"Alleman·ha; onde o ensino :e as.obras 'de assistencia á 

)nf.ancia já haviam attingido a. um •aperfeiçoamento 'inyejado 
f!elos proprios inimigos~ acaba de' introduzir no ensino· a·· s·ele-

. c'Çao· systematica das aptidões como· medida de economia "de 
dinheiro e tempo,. não· só para se refazer 'dàs perdas de homens 
lí.abcis' soffridas iiâ· guerra,· ·como: tiúnbem pâi'a · màriter o 
postei;. que :sempre tivera, no. campo ·das· sciemiias pelo apro- . 
Veilâménto dOS'' :YUp!·a~'Íiormaes,. COm que. ·esperá' forinar 'uina 
'élite ·iritellectual, li que será confiado o futuro da nacionàli-
diide.···•· •·i ···: :. ··. . , ·, i · · · . · ·.: •'i 

. ' -"' Emquanto os .nossos. estabelecimentos, em numero ·redu
~jdo, · se•·encpelll ~e m.ímores iÍlcapaZ!lS1 ínnu_merps 'àtêp~a7#P~
rMies ·se veem !privados de ·qualquer "mstrucçao, supra~norm~es . 
que seriam, si educados, certamente homens· superiores;· ·Deste 
erro ·essencial em nossa orgnnizaciio do ensino ·publico :'r.esulta · 
um ·prejuízo social irreparavel; que se· avoluma de anno ·em 
nnno. · .. , .,. ..· . - . .. · .. 1. -. _. --.· "·:·· -~-· 
:L. Si a finalidade do ensino publico geral é fazef da criança 
um fúturó' .trabalhador, mais empenho terá por certo o Esta- . 
do em realizar esse desideratumi com as crianças entregues .. á 
sua . guarda e: sob :a ·sua responsabilidade, quaes. os menores 
abandonados e delinquenl~s. ·de fórma a. compensai;', pelo tra
pajho fuLuro destas unidades sociaes, ·as ,despezas .feitas com· a 

. edl.lcnc~o dellns. ·· · . · . . · · · '.,. 
: .- Com effejto, neste partwular de menores abandonados. e 
.deli!lqu!)ntes o decre~o n. i6.272, .np § 3'. do art. 8(), m).u~o. · 

• 
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'"' 
acertadamente exige que na escolha da profissão a adoptar se 
attenderá á informação do medico e á inclinação do menor,, 
Claro está que sómente o medico pela applicação de methodos 
psychologicos poderá fazer esta determinação. Assim a fun
ccão do medico psychiatra do juizo de menores em cada caso, 
será: · ' 

a) dizer das condições physicas; · 
b) classificar os anorma~s psychicos, determinando as 

causas, si possível, da anorm·alidade e apontando o· corre-
ctivo; . , .. 

c) determinar as aptidões dos normacs e dos anormaes 
aproveita veis, isto é, educa veis. . . . 

Mas, para desempenho desta complexa tarefa, é forcoso . 
fornecer no medico do. Juizo de Menores as condições mate-· 
riaes de trabalho. , · 

Actualmente não existe no Abrigo de Menores pavilhão 
separado, em que possa permanecer o menor durante o prazo· 
de observação, como prescreve o art. '65 do decreto n. 16. 272, 
e tãó pouéo· local onde tal pavilhão possa ser construido. E, 
além do mais, não ,bastaria um simples compartimento, parn 

·que o exame medico seja completo; são imprescindíveis um 
laboratorio de pes,quizns clinicas, um gabinete de radiologia, 
etc., em fim uma ser i e de installacões custosas e que exigem· 
~spaço. 

A nosso ver, seria de bom. aviso construir-se esse pavi
lhão separado do Abrigo, no terreno dcsoccupado do Hospital 
Nacional. Ahi se edificaria um pavilhão com 'duas. alas per
feitamente. separadas, uma para cada·. sexo, com capacidade 
para 40 crianças. Neste pavilhão se conservaria todo menor. 
apresentado· em juizo, pelo prazo maximo de 15 dias, assás 
sufficiente pára se completarem ·os exames. Depois· de exa
minado, acompanhado de uma ficha medico-psychologica, bem 
elucidativa sobre a snude physicn e mental, tornaria o menor 
ao juiz, afim. de tomar um destino definitivo.· · 

Far-se-hia uma grande economia sem prejuízo dó ser~ 
viço, porque não seria preciso crear nenhum dos laboratorios, 
nem gabinete enumerados, visto haver todos elles .perfeita
mente .installados no Hospital Nacional. A aLimentação seria 
fornecida pelo Hospital Nacional, como .iá acontece aos· doen
tes do 111st.ituto Neuropathologico e da Olinica Neurologiéa da 
Faculdade de. Medicina, c aos doentes ·do Dispensaria n. 4 da 
Fundação Grnffée-Guinle, institutos· que se. acham localizados 
no terreno do Hospital Nacional. · · . 1 · · ·· , 

Um serviço . desta natuteza não constituiria um corpo õs-· 
trnriho nos fins rln assistencia n alienados, por isso que, co
nhecer as condições menl.ncs de cadn menor c por cllas m•ien
tar a educação e o trabalho, de 1'órn1a n não se exigir de cada· 

·um sinão o esforço que o systemn nervoso comporta, é reali-
zar a melhor de todas as prophylnxias menlaes. Dést'nrte se 
JUStifica cabalmente o auxilio que a nssistencia a alienados 

·prestaria á infáncin abandonada. 
Aliás, não serinmos nós os primeiros n estabelecer uma 

clinica mcdico-psychologica annexn ao Juizo de Menores. Já 
na Amorica ha muito funccionnm ·serviços desta natureza, 
ãunto aos tribunaes infantis, prestando o seu auxilio, não 

' 



I 
I. 

SESSÃO EM 19 DI! JUNHO DE 1926 149 

só nos casos de dclinquencia da infancia, como lambem con
correndo para' a prophylaxia do. crime e da loucura. 

Não so argumente que o numero de menores anormaes ó 
diminuto, e que não justifica um estabelecimento da natureza 
do que ,propomos. As cstatisticns americanas admittem que 
ha nos Estados Unidos 400.000 dobeis mentaes, dos quaes 
50. 000 internados em institutos especiaes e recebendo educac. 
ção apropriada. Si nós fizermos um calculo proporcional á 
populacão do Brasil, veremos que aqui existem pelo menos• 
120.000, dos quacs 6.000 -só no Rio. Convem notar que nem 
uma vigesima parte ·destes está submcttida a regimen ade
quado; e nem tem sido reconhecida como. i:mormal.por falta 
dl'· exame psychologico· systematico. São essas mentalidades 
.dcbeis não reconhecidas como taes, que mais pesam na eco
nomia .nacional já por fornecer o maior contingente de cri-

'·· minosos c loucos, já pela desvalorização do ·trabalho que _pro-
( cluzcm. trabalho ·quando não rotineiro e mesquinho, sempre 

desordenado e descontinuó. 
: Da debilidade montar derivam-se nos homens a ociosi• 

da de e o crime. · 
Olhando, sob estes ·aspectos, esses algarismos - 12·0.000 

dobeis no Brasil e 6. 000 no Rio - bem se avaliará a gravi
dade social dos derr'amamentos mentaes, e se tornará bem 
~ensivel o empecilho que elles representam para o progresso 
da nação. ._ . - . 

Si, porém, o menor anovmal pelo facto da anormalidade, 
. consUtue um elemento social desvalorizado, temos ao nosso 

alcance o recurso da edricacão para valorizai-o. . · ' 
Despercebida a ·anomalia; sertl o tarado um peso morto, 

não só nos institutos de ensino durante a infancia, como mais 
t.nrdr. hospede permanente o· reincidente dos manicomios e-
prisões. ~ · 

Nós no Brasil temos tentado, com maior --ou menor sue
cesso, a valorização de todos os productos da terra, excepto o· 
homem; ainda não nos convencemos de que nenhum daquelle~ 
equivale, no ponto de vista· economico-social, ao homem Sll.• 
di o o 'capaz de trabalho:· ' 
• · .. A' moderna psychologia dá.:.nos elementos para essa valo
rizacão. E' lemgo dC iniciar entre nós tão benefica e nobro 
tarcf11. · · . . . 

·· O Sr. Presidente ~- Em virtudA das P.mr.ndas npJ'escntadas 
n dlscuR~ão fica ~úspcnsa afim rlo serr.m .ouvidas as Commissõ0s 
.-!n .ruBI iça r. J.eg·i:::lnr;iio n dr. Finnnonq. · · 

nJVlnili'l llMJ>ENHi.DAS Fl:!\1 1923 

. 3' discussão dn ~proposicão da Csmnra dos Deputados 
n. 67, de i925, autorizando o Podar Executivo a mandar es- , 
cripf,urar, em deposito, t.odas as di vidas e:npP.n h adas, no exer-
cicio de i923, e que não lAnham sido registradas pelo Tribunal 
de Coutas. 

Encer~ada e adiada a ·votação, 

I 

•.-
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i I '' ' ' • I I- ' : J ~ ' • 

FAVORES A FUNCCIONARÍOS PÚBLICOS 
' • ·• ' I 

· ... t>lsc)lsiiãd ,i.micn, do: parecer da commissão do . .Fiiumcns 
~ ... 6; 4~ 11}26, .solicit~ndo informações no Governo sopre o pro; 
Jf;.~~q,.,n .• ~1; de 11!~4, que. estende aos fu.nc.clo.n~~~o~ .a ·que. sa 
r~fll!-'~ o aec.retp n. 13. &7~, pe 19,1.9, .. a.s d!Sp,OSJC,ÇleB, do. art.}21 
li# J

1
e.!1,n. 2.921., de 1915, sem pre,JUIZO da pensao estabejecJda 

em e1; 
··-1- '·'··· il . ' 

Encerrada e adiada a votacão. · 
' , ; .. ' 1 ' ' ' • ; '. ~ -, ' ~ ' '.' ' i . ' -

!' • (lREDITO PARA ·PAGAMENTO .AO. SR. JOSÉ RUCHI - ·-
.. . 3·. , ctlséu~sÍió,, d~ . proposicãó da Camara .. dos Deput!l~os · 

Q.;:,i7o,nde J9~5, .al.Jtoriz~ndo o q.overno a abr1r,.pelo MJxus
tel,'io1:da F.nzendA, o. CJ•edrto .espec1a.l de 25,:,225$429;. para paga-: 
riíeritci a José Rucbi, collector feâualell) Sant11 .'rhereza,e, M-: . 

' . " • .,.~11 'I •. d' , '' • 'f' • ~ • '• 

fo~~o Çlapdiii,: .no,Estudo . do Espirit~ Santo, das percentagens 
a que teem direito. · · · 

Encerrada e àdiadà a votação. 
'•.: .. ~-'' •\ ,••_-.• .' '• '~-I o' • , ' ' '., ''' ,, ' ' ' • 

CREDITO .PARA PAOAMEN'I'O A C. N. FLUVIAL ITAJAHY-BLUMENAU .. . ' . . ..· ' . 

~· , discussão da prpposicão da Gamara dos Dep~tiidos 
n:: 91\· dé' 1925, àütorizando o Presidente da Republica a á'brir, 
p~lo ·Ministério da Yjação e Obras Pilb!ícà.s, ó credito especiâl 
de 178:948$853;· piirii pilgâmentb .da inderi1Iiizai;ão .devida· li 
Gqrnpãnliiâ de. Navégacãp .Fiuyial a Vapor Itajaby~Biumenau, 
e.iri· :·y~fMiéiA de requisição de. seu ·J!íaterlal·· nõ. àniio ·de.· 1919, 
podendo fazer as operacões de Cl'edJto neoessarlas, aM aquelle 
limite, · . , · 

' ' •....• 'h'·t.','\ ~~·: ._:. ~~-·· '·.·: ''· _,· .. '. 
Encerrada e adiada a vota cão. ,. 

'· •''•'' ·. ' . 
llONRAS MILIT.ARES A FUNCCIONARIOS CIVIS · 

. ' . ·~.·, .. i-:-~~ •. 1···•!~::· . 
·•,•(uS• ,disoussl1o d~ r projecto ,do ,Sen.ado. ·ql•; 7.7,· de.~ 925, regu

landa · aa honras. militare~.·. dos, ,func~J0narJos · 11! extmota · Dire-:-
cloriá Geral de Contabilidade de Marinha. · -' . . . . 

Vem á mesa, é lida; apoiada e posta' em discussão a se~ 
~~~ ...... . 

•' 
' EMENDA 

Dépois das .palavras "da Marinha" accrescentc-se as :Se
guintes ''funccionarios .civis da ,extincta Directoria da Inten
dencia da Guerra com as graduacões de mà.jdr,· os primeiros 
.officiaes; e desnachantes de capitão, os segundos off1ciaes; de 
pyimeiro.s .tenentes. os, terceiros· officiaes; de segundos os guar· 
dás, e de 1'; o porte1ro". · , · · .·.. · 

\, . . . ' ' - '' ' . ' ' ' . 
. . . . : . Justificação 

Já gosando al~uns funccionnrios civis da Directoria dà 
.cx:tincta Intendenc1a da Guerra de gra·duacões militare~ in-

( 
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feriores rios seus c.ollegas da Direr.ioria Geral de Contabilidade 
o Secretaria ela Guerra, o quf) não procede essa anomalia, .pois 

. CQ!.ll gra~de tundame.nto, tratando-: se de uma repartição mili
tª{ . 4i~i~;ida ,,pill!l.· sua, impor~ancin por tim gçncral effe~tJvo 

. cfo:ExcroJ.LO, auxlltadc· por mais patente~ super10rcs cffcctJvas .. 
p~,r;ÇÇê~,ppjs,. sinão. de .iu~tioa ao n:J~nos por equidade~ que sçja. m 
couced!d:ts essas graduações na iorma proposta, tanto mats s~ 
justific.a a medida não se tratar de augmento de despeza e sim 
e~tºnpe~:ne~(!a~: Jll~sma~ .. gfapuacões ao demais pessoal civil ti-

.. tula4CI. ,c;! a .refer1da repa'rt1cao· •... : . , ~, .. / . : . · : . . . . . .... · 
· Sala dns sessões; 19 de júnho de 1926 . .:..... Paulo de Frontin. 

• 1\.\\-~. •"-•:l·'rL_:_c ,I'·-:,·. • .... · ····' ,, .. ·-, '-.~,--:' 
, . ,(J', :sr.;,. Presidente . .:.... Em virtude da, emenda apresimtada, 

· · · a discussão fica suspensa para. ser enviada a Commissão de · 
Just~Qa ~. L~gislação. . . . .. · . . . . .. ~ . . . . . .. 1 
.... ;,.N,q~~)Díiis ~avetido ·a tratar;. c1;mvoc,o uma reunião secreta 

para,,segunda-Cma; ás 13 .1/2 horas; afim. de poder o Senado 
toina-r iicirilieqirniihto dq,pàrecer dii. Co.mmi~são de Constituição 
~obre o dem•eto do Exmo. Sr .I Presidente da Republica. no- · 
IJI~an4R. 9;: §1: ,,.p~, •. Heitor ,de Souza para o Jogar de Ministro 
do, Su•p,'ielllQ·~Trl~Unn'l;Fcde~al,. "'' .· . : .. , ., . . . . , . 
,:.;:· .:1?~!!!1 o.rd.~pl,,dp dt~ qa s~ssao publica de terça-fetra; 22 do: 

corrente, destgno. o segumte: . . 1 
·,·.•,':c..-.--~ , .•••... :·· ..•.. '• .... 

· , ' ,~ V:otacão,. cm' discussão unica;, da redacção final do projecto 
do Senado, n. 59, de.1923,, elevando. de 2:500$ o quantitativo 

·· d~stil).Qd?, ~ .. g_~e~ras do tb.esoureiro da Divida Publica da Caixa 
de A1Po1:tlzacao, , . · . . . . . . . ..... ~ >~•· ,.,, ..... · .. ,.,, ..... :. r ••. · ..•.•. ·.· • 

t ~ I·Yotâóão, em' 3" discussão, do • projeéto do Senado n. 192, 
de -1-923; mandando cimtar, .. pará todos os .effeitos, a antiguidade 
de. promoção do 2• tenente . João Saraiva de ·Albuquerque, re
fRrm~~:g,q, ,d,t?.;~;x:~rç~to, da d_ata. de ~ U~ agos~o ,de 1894, q11ando 
~çn 4!l9ffi.!lll~S!On~do r.no:, 1P~/metro posto (emenaa destacada do 
or:çamento aa Guerra par:a 1924); .. 
· ; .. ~Ybiáóão; ·~~ ·. 3~ • Ús~ussã~; da pro~osição da Ca~ara d~s 

Deputados n. 69, de 1925, autorizando ·o Governo .a ceder á 
Municipalidade de' Sãó João: d'El-Rey, Estado ·de· Minas. Ge
ra~li,i·Wt\~Jaixa de terreno nos,ft.mdos do.predio,em que func· 
ê~_Ç>,ija~~ os, psériptorios. da Estr:àd.a ~e Ji'err!l Qcste de Minas 
~~ªN} lparecer {avoravel d111 ?ommtssao .de Ftnanças, n. 362, de 

•, . t •I' '.' •• • • • • • • • " • l ' • l • ' ' .. . • ·' ' ,. ' . ' • • 

, •. , .. votação, em a• discussão, da. proposicão-:da Camara dos 
Deputados n. 71, de J 925, que autoriza o Gov.erno a. abrir; ·pelo 

. ' MiP.iS.t~rjp, da. Guer.rq, .. o, credito especial de 3:491$993, para 
P'li~\\Wé#to, .de. di\fer.enéli. .de ~enóimentos a1 c:i~e tem. d)re. ito 

·· MJ~ili,,~c~~Imbü · du Pin. LisbOa,· genéJ;ai. ·.reformado (com: .pa
rei;éi; fiivõi:àvel da Co'liuniss.iio .de Finanças, n.' 37.5, de 1925); 
., 'l''~·"'•.t' I • •I '.J••• • ' ' •' • .,, '•'' ·:•••·; ,J·#· 

.. , ,.\vot~cãó; em 3• discussão, da proposição da ·camara .dos 
Deputados·n,c84; de·1925; a.utorizan~o:o· Goyerno a abrir,ope!o. 

· Ministerio da Fazenda, um . credito· espectai· de 40 :240$877, 
·· Pl\r.a 1pagamento ao ~Dr., Henrique;.do. Brito .Belfort Roxo, em 

vü~~tido .do seri.terién jt.li;liciíiria. (com parecer favoravel da Com-. 
mias~~; ~~ Finanças, n; . 386, P,e f92.fj) ; . , . . . . . . . , . 
" ::Y6f1àcíio;: ç~: 2'; i:lisc~ssn.d: do .. projecWdo. SiJ.nado n. 1~2~ 
do HJ25,. oq.U1pnrnndo os vencunentos do secl'etarto do· Arsenal 
dó Gi.wrrd iios do socref.itr'io do Arsonnl de Marinha do :Rio da 

...... 

o 
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·.rnneiro (emenda. destacada do orçamento da Guerra para <J. 
e;r.e1'cicio de ·1926); 

' ' 
Volncão, em a• discussão, do projecto do Senado n. 140,. 

rlc 1 92fi, modifiounclo u quuclt·o do pessoa i c a 1•espectiva ta
~elln de VCJlCiment.os do Lnbornl.orio Chimico Pharmaceutico 
1\Jílilur (etll.enda destucatla. tio Ul'(~amento da Guerra para 
·I!J26); • . 

. Volação, cm a• discussão, dQ. proposição da Camara dos . 
··"'Deputados n. 78, de 1925, autorizando a abrir, ,Pelo Ministerio 

ria l;'nzondn, o credito especial do !ll}:8a5$27a, para pagar a 
Domingos Pedrosa Vieira, cm virtude. de sentença/ judiciaria 
(com pm•ecer tav01•avel da Commtssão de Finanças, n. 377, de 
1.'J2B) ; ' r " 

' . ' 

Votação, em 2" discussão, da proposicão da Camara dos 
Deputados n. 20, do 1925, crcanrlo o cargo de thesoureiro para 
o Cofre elos Depositas Publicas (co-m parecer '{avoravel da· 
Commissãu tle Finanças, n. 379, de 1925)'; · . · · - · · 
· Votação, cm a• discussão, do projecto do Senado n. f63, 
de 1925, autorizando o Govet•no a abrir o ct•edito 'que fôr ne
cossurio pura pagamento aos empregados das. Capatazias da 

. Alfandega da Capital l?ederal, aproveitados ení Jogares de ven
cimentos inferiores, c dando outras providencias (emenda des• 
tacada do orçamento· da Fazenda para 1926) ; · ·· .· · 

· . Votação, em 2• discussão, do projecto do Senado n. 54,· 
no 1925, autorizando o Governo a permutar· com a Prefeitura 
do Dish•icto Federal, o terreno· om que está construido o pa•
lncio doado pela Franca á Academia de Letras, por outro...da 
União (da Com1nissão de Constituição) ; -- · · · · · 

' . . . . . ' 
Vot.ação, cm a• discussão, da proposição da Cninara dos 

Deputados n. 91,' autorizando o Presidente da Republica a 
· .mandar escripturar, em deposit.o, todas as dividas empenha• 
das, no exercício de 192a, e que não tenham sido registradas · 
pelo Tt•ibunul de Cont.as (com parecer (avoravel da Commis-
são de Finanças, n. 380, de. ·1926); · 

Votação, cm discussão unica, do parecer da Commiss~o 
de Finanças n. 6, do Hl2( solicitando· informações ·ao Go
.verno sobre o proJecto n. 81,.de 1924, que estende aos funccio
narios a que se refere o decreto n. 1a.878, de f9f9, as dispo
sições do at·t. 121 cln lei n . ...2.924,. de 1915, sem prejuízo da 
pensão cst.ahelecidu em lei; · · 

Votacão, em 3• dis!ÍÚssão, dà -proposição da Camara dos 
Deputados n. 70, de 192a, autorizando o Governo a abrir, 
pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de 25 :225$429, 
para pagamento a José Rschi, collector federal ·em Santa The
reza e Affonso Claudio, no Estudo do Espirita Santo, das -per
centagens a que teem. direito ·(com· parecer favoravel daJ Com-·. 
missão de Finanças, n. 885, de 1925); 

. . . . .. - I 

Votação, em ·2~ discussão, ·da proposição da Cumarn dos 
Deputados n. 91, autorizando o Presideinte .. da· Republica a 
abrir, pelo Ministerio da Viação e Obras Publicas, o credito 
especial do 178 :948$85a, pura pagamento da indemnização 
devida á Companhia de Naveaacão Fluvial a 'Vapor Itajahy
Biumonnu, cm virt.uclo de requisição do sou material no anno. . . . 
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rlc i!H 9, podendo fazer as operncões de credito necessarias, até 
nquolle limito (com parecer fmioravel da Com.mi.~são de Fi~ 
1/r.lllt,m.ç, n. 17, de ·192/i) , · 

LrYnnln-~r n ~rssão ús 13. horas o 45 minutos. 

' .. I • ' 
I. ~ • .. ~· ' 

CONVOCAÇÃO DE .SEHSÃO SECRETA ;. 
I' , 

Não lcnrlo ~irlo vaiado o pat;ecer da CommiRsão de Con~ 
st.ituicão. sobre o neto .do Exnio. Sr. Presidente da Reptihlilia, 
noml!nndo o 81'. Dr. Heitor rle .Souza para o cargo deMi)listro 
rlo Supremo Tribunal Federal, o Exmo. Sr. Vice-Pres1dente 
rlo. Senado c-onvoca nova sessão secreta para hoje, ás 13 lf.i 
horas, af'irri de poder o Senado 'deliberar sobre o nssumpto e 
rlesigna p~ra a sessão publica de quarta-feira n seguinte or~ 
rlc•m do dm: . . · ~ ·· · 

Vot.acão, cm iliscuss.ão· unica,.da ~edaccão.final do projeCto 
do Senado, n. 59, rle 1923, elevando' de 2:500$ o quantitativo 
destinado a quebras elo l.hesoureiro~da Divida Publica da Caixa. 
de Amortização; ... 

Votação, em a• discussão, do projecto do Senado n. 192; 
elo 1923, manrlando contar, para todos os effoHos, a antiguidadE~ 
de promocão do 2" tenente .To.ão Saraiva de Albuquerque, re
formado do Exercito, ria data'de 14 de-agosto de 1894, quando 
foi commissionado no primeiro posto (emenda destacada do. 
m•çamento da) Guerm para 1924); . 1 

. ·· · Volacão, ein a• discússãó, ria proposi(,ão:rla Camara. dos 
Deputados -n. 69. de 1925, autorizando o Gov!)rno a ceder á 
Municipalidade ·de São .To.ão d'El-Rey, Estado. de .. Minas Ge
rnes, uma fajxa do tcrrr.no nos fundos do predio em que fun~ 
ccionam os escriptor:n,, na Esl.rnrln de Ferro Oeste 'de Minas 
(com parece1• {avoravr! da Comm.issão de .Finanças, n •. 852,· de 
1925); . . . . ~> : 

•.,' 

· Votacão, em a• discussão-;' da- proposição da Camara dos 
Deputados n. 71, de 1925, que autoriza o G<Jverno a abrir, pelo 

. Ministerio da Guerra, o credito especial de a :491$993,. para 
' pagamento de. differenca . de vencimento a que tein . direito 
·Miguel Cnlmon dti Pin .. Lisbôa, general reformado. (com pa
'!'ecer (avora1Jel da Com missão de FinanQas: n. 375; de 1925); 

. Votação, .em a• discussão, da' proposição da C~mara dos 
.. Deputados n, 84: de 1925, autorizando o Governo a .abrir, pelo 
Ministerio da Fazenda, um credito ·especial ·de 40 :240e877, 

, para pagamento ao Dr. Henrique de Brito Belfort Roxo · em 
, virtude de sentcnca judiciaria (com par~er (avoravel da Co.m• 
~ . . missão de Finanças,. n. 886 de, 1925); · · . · 
.. . · Votação, em 2" discussão, do projecto do Senado. n. 132, 
·' · de 1925, equiparando os vencimentos do secretario do Arsenal 

de Guorra aos elo secretario do Arsenal do Mat;inha do Rio do 
.Janeiro (emerula de,çtacada .do. 01'('amento da Guerra para q 
exe?•cicio de 1926) ; 

I 

'· 

·r.,, 

'{ii ... 

. . 

' . . - .. ' 

"' ... , 
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.~ ;vbl.ri(:lío ·Om $' discussão; do pro,ieclo do Senado, n. 140, 
do '1925, niul!Jficatido o quadro do· possdal. c a rcspecl.iva ta-, 
hella de .vencimcnl.os do I.abor·atorio Chlinico Pharmaceutico 
Militar (emenda destacaria rio m•çarnento da. Guerra para 
1926); 

' Votacãó, cm 3• d i.scussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 78, de 1925, autorizando a abrir, pelo Ministcrio 
da Fazenda :o cmdilo especial de 60:835$273, para pagar n 
Domingos Pedrqsa . .Vieira. em .virtude de sentença judiciaria 
(com pa1•ecer faviJravel da Crhnmissão de Finanças n. 377, de 

. 1925) ; ' . 
"'.t::t'YRihQi'Úi, ero , 2,' disl)ussão, da proposição da Ca~ara do~ 

J;>!Jp,t,t~Mfo.~,.n. 2Q,):Io 1,il25, ~re~ndo o cargQ de.fhesourmro para 
o .. cptr~ .... d,os, ,De~t!S,itOS Pl,lbhcos . (com~ .. Pa~ecer {avoravel da 
Oomr1tissão de. Fmanças, n. CGT, ele 19.,iJ); 
. ·r io\• ..1'~1. 1 .:.";: ':'."' /·~ ... ·'.!!• ,., ·, .~·; ·, , .· .... ,.,·;. :: ... 
I· 1 ,yQ,~nc.u,oot 1~1)l11 ~~. d1scus~ap,· do pro~ectp 1.d(). ~cna~o, ,n;· 16.3, 
dll,;JW~P.. 11\II•PrJZIVIRfP·U.'Iov,orno a! llbrw O• cr.cdlto ,q1,1e f~r tio~· 
ccssnrio Jiara pag·amento aos empregados das· CapMazrns da 
AVa11deg·a ,dQ Capital Federal, aproveitados em Jogares de ven~ 
cilrfleritqs inferii:wes:. c dando outras providencias (emendei des-
tiii!d!{lt ffii Orçámento dq. Flli,enda pam./9~6); : . . . . . . . , 
. • . :vdti/ciio, bt~ 2• cllscÜ~~Iiô, do projecto do Simádo n. 54, 
do 1925, autorizando o Governo a permutar com ii Prefeil.ura 
dp.,Dist.riato .. Eederal,,.o,.lorrcno ·i.\m.,"quo çsla ,çon&t~;ujp,,o pa·
lnaiiJ, ,doado pe,la,. Franca á Academia. de Letras, por outro da 
Urii.ão (da. Çonunisstio de Constituição); · . ' . . 
.,, , 'VJ,lJ.n,Ç~il;' e}n. a~, Clisoti~sil,o, r(~ proposictio ·da Cl)mar~ dà~ 

Dópilfail/Js ti. ·ü1, rlc 1925, aulórrznndo o Poder' ;ExecuiJvo ti 
m.anrlar escripturar, _em depositei, . t.ollns as dividas eiiij:lOtiliii
da$, .ll.<:J·,.~xpl:cicio dç .. ,:IQ23, ,e .que .não' tc11ham sido regi~.tradas 
i;J,eiO,iTI)ib!Jn!ll.•de ,Oontas, (cQut;.pm•ecer· {avoravel da. Com mis-
são de Finanças,n. 380, de 1926); .· . . . . . · 

· 1[, 1''. .,, ,", • , ' I~ , •. <.1. , , 1 , ,;, ' 

\•. ·~/l!;ÔÇ~ol Aiii·~disçussão· unic~.: dQ pa~ecor dá Comrpissão 
rlth.Ji'màtlcâs · n; o .. do 1926, soliCitando mformac.ões ao ao.:.·· 
VOi'J:JÔ so!Jre.:o_;tlrd.f(ÚliO n.}lf, de 1924, QUC .estende •aos ÍUllCCiO~ 
na rios a qú'ir-Se refere. o dom·eto n. 13.878, d 1919, as dispo- · 
S~QIÍÇ§, 1 dp,,~):f.,.~~;2~ ~!1: 1 !pi: ,n 2 .·9<24, de 1915, sem prejUÍZO 'da .. 
pelis.üo .~s.abcleQJdil, ,cm. lfli; .. . . . . . · . . .. ·. . . ·. 
n .. ., t v~.t,íicã~; ~Iii . si di~cJs~iio; da ·pr~p~~icã~;. daJJam~r-a i .~eis 
l)Qputlàdos<,n" 1 7,0, dQ .. J9~5; autorizando,, o . Ooverno ·a· .abri11, 

. Plllo i\Lin~sl,e~io, da~:Fazenda;, .() .cr.cdilo e~.~cj;tl iJe, 25::'225$.429;, 
pr:q:(t .pagar)'J'olito, ·.n, .José l);stlh i; •cojlectpr,Jer;Ier.aJ :em ,Santa TJ:iii
~Q.~~ ,~ .. A(~QnSQ, Cla.ucjio .. 11.0, Eslad~. dp )~s~iri.lo: San lo,. d~s,per
~çp (.a_$:C~1S 11', ~~!L ~,QCfD. d1 r.êl !~ ( co1,n f,.a~eccr. favoravel. da Com-' 
?n!.~S<f~i!~~ll~(-lllÇII:~· n: P~~~~~~e I 19-rü) ~ : -::·~A . I . ' ·:I i .. ;.•1 

~,, ·'YR/~puoi;.N.·tl:. 2~:~.'ch.~c.ut~,san .• d,n Pf.OJ),O~.~. ca.~ ·.'r,l. rr· .C~m:l~. ~,:(:lo~ 
· ~P.l:l.f.n.~.o~\ fl·:•.·q:i; ·1\u!o~Jzal~cjo~ o :Pl'6SJ\jcn~e.:,d~,Repubh~l!-,,n · 

m,: pelo. 1\lmJstcrJo da 'í~.o.uo,:e 1,·~)\lrqs .Pt,~h.JIIJ:'l~,:'R cr~II;Jp t 
especml do 178:948$853, para · pagnml)nf.o da mdemmzacno 
devidti, á .CoiiJpari!Jiii· de, Nàvei;aciií:i Fluvial a Vapor rtàJahy:
Bli.ltil~rmil, em virttido de roi:jpisicão-de seu -rriàterial nó àmio 

'dei 19{9, •podendo fazer us oj:ieracões ,de credito ,neces~àrias; at.e 
aquellc J.imit.e (com· parecer {aviraflf!l ·dà Cdmmissão de Fi
nanças, n. 17, da 1926) • 

' 

• 

I 
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2!!' SESS,\0, EM 23 DE JUNHO DE 192G : ,· 

~i I • ' i·, • d ,i • , 0 , I , • , .,_,. • 

1"1\ES!DENC!A DO. SI\, A. AZEREDO, VICE-l'RESIDENTE 

' . I ! . 'I ' ' ..... ' . • I ' '·. ·. . ' . . . ' . ' . .· '' . ' ' ' ' ' ' ' 

··' · A's ·13• 1/2 .horas ac·ham-s.e. prcsenles os Srs. A. Azeredo, 
Mendonça Martins. Silverio Ncry, •Pereira Lol;lo. Lau·ro l:lodró • 

· Ou11P..a M!~-.!lhado, 1;hqma~, R.or.l~i;;,ue~, ,~enjamin :Oa,rroso . ., João 
L~r:l,l., AnM~iQ. 1\lass~., Fernan~les Li,ma. ·Lopes Gonçàlves; Ao
tomo Mon1~; .Teronymo Míinlcn·o, Miguel de Carvalho. Mendes 
:X!I}'Il;~~s! ,:P~.u!o, de. p:rontil!, Sampaio, Cqrrêa. B,ueno Bramlã~. 
IA.d.q!pho .Gqrpo, .LUJz, Adoipho, R()ch.a Lima, Carlos Cavalcanti, 
Febppe Schmidt, o Soares dos Saritos (25) . · . 

'•: 1\i' '·· r::lor~~1'·:.-:· ,. ·,,,_,· .. ~, ·'· . 
···::;9!, ~·~ J,»J:~s.idente Presentes 25 Srs. Senadores, está 
nberta a sessão. · . 

"": .. -~ .. _, :. .. -I'. ' . . . ' : J • • • ' ' • • ' 

Vnê ser ·Ilda a acta da sessão imterior. o 
·-~ -~t" Gl :~·'··· ~_:<:.: ·:_-, i_ .• :,. ·i·.·. : ·: :··i , ,· ... : ,·, .. -~ .. : . 

... ;O. Sr .. 2• .. se,cretario pr,ocede ,ii leitiirà da iicta dii sessão an- · 
terior que é posta em discussão. · 

(j sr:of'ii.omâZ R~dí:igüeri :..._. Pe~ a .paiavra. . . . . ~- .· . . . _, ·, . ' . ' ,'' ' .. 
. ~. Sr llr.esid~rité'- Tem a pà!O:Vra o rióbre Senador~ ' 

;-~ -..~._. ·:··i . . . ·.. •' 1·-~-•. - . ~.:: . ..- ::.. ,ii' 

... ; . õ .. s.r: .Thómá.z Rodrigúes (sobre a ãcta) -.Sr. Presidente; 
· nno. ljavendó. ó: Sena dó ·· rea:Jizado hontem · sessão publica, . ;só 
~Qje, ~ii .me. offere.ce ~risejo · ~~ra .fiizer nlf?uipas ~bservações_ 
SR~re a .acta da primeu·a reumao da Commissao Mixta de Re-

. V;j~tto: 1dos Quadros dos Funccionar.ios Publicas, inserta na edi
C\I,<i ~ll~.hQi)..té~, do Di~ri_o df!. Congresso;· Esta · acta,. rediS:ida 
~i#.,mffu portuguez e .. em pessimo estylo; nas referenc1as fe1tas 
ao. mll.h humilde nome; fàltà. lamentavel ; verdade. · . · . · . 
, Destitúido por completo de boa fé, esse documento não 
. oc.cuHa o proposito de me e:x!por. á a<dversão e ao ocUo das 
class~s:.,que,,compõern o. funccionalismo.,federal. . , 

/ :FI:,,Não; .conseguirá, :porém;' Sr .. Pre:iidente, ... esse objeQti~o 
olld.oso;~,.por.que, .com o, .tempo, o .meu procedimento .. e os meus 
actos hii.o.rd!l' ·tornar. evidentes .as injusticas de que sou alvo· 

~~~t~~~:1~~~s;~~e ~~~ci. ~e .. proÍerir:,não ~~,n~rti1umâ 11!m~ 
fJ;Ik.mar,cb!l; rie.llhl:lmiir~q)lo,,f)~ Cijlelql;!er p~o.ced1~ento ante; 

-· r10r, por m1m porventura adoptado. Nao receiO, nao me arre~ 
.c.e~eL. jámais. de. assu111ir plenO: e completá responsabilidade do 
Pi~!ls ·~.cW~:P.,·cJ.~.'m~lí~ a.;ttitpdes,. TQctl,ye:i ·que,ju.lgo, neo~ssa:; 
r10, ·-no exerC'Iê10 de meu mandato; a dotar uma COiJldu.cta. 01.r 
assumir um~ nttitude, semi?r~. 'T':,p.osso. ,di.~er so!T!. irjlmoçlestia 
~l!:f:a11s.erVIf 11 :Jla-qsíl il?Ubl,!C!!, .Para,, defender os. I!ltorcs~~s do 
:fJl;éP.OURQ, .:é#ill. sa~, ,o~. n;telhpres .Jnte~ess.es. :d!l Nacao, pouco so _ 
me aá tle contrariar,. este· ou nquelle mdrvúh.Jo,; est!). oq aquella 
~!nss,e, ~a~ ou :ll)epQs r.~.spqnsl!-y;el;. pouco se m.e .d,!i, de 'malfe- .. 
l'Ü' ou nao, estes, ou aquelles ·mteresses, estes ou aquelles ap-
:p,~i~QS, estas OU aqueiJâs ambiéões mais OU menos inconfiJs~ o 
savet~ · · · 
. . . :Procedohdo assim, porém; não posso levar minha Iong~
nimidade ao ponto de permittir que se falseiem ns iniiiliüs pn-

·. 
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lavras, que se adull.ere o meu pensamento, que se mo attri .. 
buam conceitos, que não . silo meus. Sempre que alguom Sll 
aventurar a essa . ingrata tarefa ha de mo encontrar, pela 
J'rcnlc, prompto o confundir o impostor . 

. ·Ditas essas palavras pt•eliminares, passarei a examinar os 
pontos da nela malsinadn, que estão a merecer meus reparos. 

Na primeira vez cm que. se refere a meu nome, a acta 
diz: · 

·.. . 
·· · "O Sr. 'rhOmaz Rodrigues indaga qual é o criterio que a 
· Commissão vae adoptar, proque é, declara,. contrario a qual-
quer augmento". · · , - . . . . . . , 

Que augmento será este? Aqui a língua não ·ajudou ao OS• 
crcvinhnclor e elle ficofi no vago dessa affirmacão inc•JilSÍS• 
tenle. Se quiz dizct• que cu sou contrario a qualquer augmento 
de vencimentos, fallou á. verdade. Eu não podia fazer e não · 

1 
fiz tal declaração por que,. não tenho, não tive jámais a inten
cão ele oppor-me a todo e qualquer augmento de vencimentos, 
de funccionnrios publicas .. Reconh_eco até que, nesta mate,ria 
de vencimentos, ha desigualdades e in,iustica·s flagrantes, que 
poden1 e devem ser reparadas e .a essas reparações não regaJ 
l.earei meu voto. ' · 

No mesmo pcriodo,,a· aclh diz que eu declarei ser contt·a~ 
rio .ás equipnracõcs pnr'a ciina. nchando preferível equi-paraJ: 
para baixo; Duas affirmncões ·e duas inverdades. . 

Eu não disse nem 'podia dizer que era contrario ,systema~ 
t.icamonte ás ·equipara~oes para màis nem que só ·cteviamos 
equiarar s~mpre. para menos .. Não o disse por que não sou 
um leviano. A e'sse respeito não· posso ter opinião previa, de. 
tão exf,r'emarlo radicali~mo, pois só o' exame meticuloso d~ 
r.nrla cn·so particular, póde nos dizer, a mim e ao Congresso, 
qual n solução .. innis equitativa, qmil o criterio mais ,r'azoavel, 

, no interesse -do servico :publico; o· que eu disse foi- que .nós 
podiamqs fazer equiparncões para menos: não que nós deves
somos fazei-as .. systematicnmente para menos. Ha um abysmo 
entra uma e outra affirmação. r 

A. esse respeito, eu. apenas sustentei 14ma these, defendi o 
direito, a faQ.uldade, que tem o. Congresso Nacional, de. fazer 
equiparacões para mais ou para menos. Defendi apenas'u~ 
direito, uma nttribuição innlienavcl do Poder Legislativo.· · 
direitos adquiridos, ao funcionalllmo publico e que, ein: 
face de nossa Constituição, irreductiveis aão apenas os ven .. 
c-imentos dos ,juizos fl)deraes, dos membros do Poder . Judl ... 
oiario. · · 

No período que se segue áquelle a que me acabo de re .. 
-ferir,, a n:cta diz o seguinte: "O Sr. Collares, Moreira ach" 
isso um aósu rdo." ., · . , . . 

A que se refere este "isso"? . . . 
Na phrase anterior mais proxima, diz a neta qúe· eu affir

mará que ·o Congresso assim· como póde- augmentar ven .. 
• cimentos, póde diminuil-os. . . 

· Haverá 1 nisso algum absurdo? . Que responda á interro. 
gação a consciencia dos que me ouvem. · . . ·· ?· ; · 

Na phrase anterior. mais remota, a acta .. se ·refere á de
c~arncão que me nttribue do .ser eu favoravel ás equipara .. 
coes paJ:a menos. 

I \. 
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Não julgo nccessario, Sr. Presidente, ·.reproduzir a de
moustracão que já fiz anteriormente de que essa affirmati
va constitue uma falsidade. ' . Mas_ a verdade a essc resp'eilo, ó que o Sr. Collares Mo-
reira, o illustre Deputado maranhense, n.ão · profQriu ab~o
lutamente- essa expressão "absurdo", com referencia a con
ceitos por mim externados. De tal disprimor S .. Ex. não. 
seria capaz; quanf,o não o. impedi.sse a sua fina .educação, o 
seu requintado cavalheirismo•,. impedil-o-ia, por certo. · a 
consideração de que nesse particulaí· S. Ex. pensa cornmigo. 
Julgo poder affirmar que esse illustre 'Deputado, como eu, 
pensa que o Congresso Naôional, assim· como póde augmenlar 
vencimentos, lambem póde reduzi,l-os .. 

·Mais ade ante, a ·acta, referindo-se a mim, declara:· 
"O Sr Thomaz Rodrigues insi.ste no seu ponto de vista 

radical - é contrario., ás equiparações para cima" ... 
'E' uma reincidencia na falsidade.· _ · 
Logo depois, diz acima a acta: "O Sr. Tbomaz Rodri-

gues, não cede, porém.". . . . 
· A que não cederei eu, Sr. Presidente? 

· - A acta assignala aqui a minha intransigencia em de-· 
clarar que em mataria de vencimentos dos funccionarios 
publicas, não reconheço direitos adquiridos. · 

.Nesse ponto, pela primeira vez, a acta diz a verdade. 
Realmente·, Sr. Presidente; entendo - e.' desta op1nião não 
me afasto - . que eni ma teria de vencimentos de funcciona
rios publicas, não pó de haver direitos adquiridos. 

. . Deseja agora, Sr. Presidente, salientar o modo por que 
a acta se refere a meu respeito, úsando destas express4íes~'\. 
"O Sr. 'rhomaz ~o rigucs insiste .•. " O Sr. Thomaz Ro~ 

· drigues n.íio c.ede" expressões que me parecem algo desres
. peitosas. A acta, portanto, ~eve o proposito .deliberado de 
me ·apresentar c mo um oblmado, um obcedado em cercear 
direitos, em impedir equipara~ões para mais e em reduzir 
vencimentos dos . funccionarios publicos, . · · 

Não negarei, Sr. Presidente, que "possa ler uma. obsti
nação - mas essa obstinação, cu ·a confesso .__ coO.siste' em 
defendec sempre os .interesse-s do T.ll,esouro, em defend.er 
smpre os interesses dos contribuintes, cada vez mais· escor
chados, cada vez mais . torturados, para que á custa do seu 
esforco e do seu trabalho 'possam viver os aulicos, os .pro
tegidos dos poderosos e dos príncipes . da Republica, confor
me· a feliz expressão he poucos dins empregada nesta Casa 

- pelo meu illustre collegn, representante. do Pinuhy, o Sr. Pi
res Rabello. A minha obstinação, a minha obcessão é e será 
sempre a de defender os interesses. dos que trabalham nos di
versos ramos da actividade ulil e creadora; é a de defender 
os interesses ·dos que mourejam, dia o noite, no sol e á chuva, 
no commercio, na industria, na lavoura, éreando,·. estes sim, 
a verdadeira • riqueza que faz a grandeza e o progresso da 
nossa extremecidn ·patrin . 

. · liro'ccdendo assim, Sr. Presidente, julgo. estar cumprindo 
o meu· dever. ··· 

0 E' possível ·que essa conductn de inflexível linha recta, · 
que essa aLtitude. que não desanima um só instante e que se 

. 
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nffirma sgm temores c sem vnei!lar;ócs, possa ferir susccpti
hilldudc~. possa· ·con l.unrlir inl.ercsses mais· ou m'enós ínconfes
~avcis. Mas não' .irnpot'la. · E~lou ·hn/JHuado ·a nnfrenfnr esses 
cmba los, a· cllcs resisLirei ma i uma vez;· na sero.nn · Lranqui
lirl.nrlc dos qi.te uindu' crecm na verdade, no berri' e 'nu 'jústiça. 

~ • ' · ' · • • · · · . • · · 1, ·r • · 1 . • 

Era· o que /.inhn a dizer, (Muito bem; muito· bem). 
:·\. .• :•· ". :'' •: •• '•'· ' • /1 1 (,1 ' •/1, .'.I 

O Sr. Paulo do Frontin - Peco a palavra sobro a nela. 
f ,: . r ) j • ' • " , i : ., I : ' · ' I I ~. ·: ' I ' : I ; ' ' )I I . I l 1 11 , :. 

O Sr Presidente -·'rem a palavra o sr•. Paulo de Fronlín. 
' I I·: ) \ ! ' ; : t /. . • :. ' ~ ·I '" ! ' ' ' I ' . · ' , • ' . ' · · ·, ' • : ', . 

O Sr Paulo de Fróntin (') ( sobro a actu)-St!. Jlrcsiilente; 
o nssumpto qu'o :wahn do· sei' trn/:a'do peJo· ·nosso ilhistrc: col
Jcg·a, rjigno rcprescnlnnle rlo Estudo do Ceut•á. t.eria mni.s ca
himenlo ·no seio da Crimm'issiTó, 'qtlimdo tivesse 'de sc~·'b.ppro
viilln'rt nof.u''da' reunião; occasiüo em que· S. Ex. podbt1ia rc
clil'ical' a's · pnlavras 'rtuo · pronuncio'w o que· n.iio J'or!lm ''fiel
ll)enle traduzidas pelo ··iiiiJ'DO ·sccrolnrio da Commla'sã'o; fun
'ccitlhat•iô''dir Senado·, que mm•cce '.a I)OJ1Jsidm·acilo do' lodos 
uqucllcs, que, nesta Cnsn, conhecem· o sct.r zelo' c a sua com.
ecionario ·do Sentido, 'que merece· a cohsideracão {]o todos 
IJ·otcnCia'! .,,,· ··· · · :· · · , : · .. , · ,.· 

O Sn. MIGúEr. DE CAnvA!.uo - Apoiado. 
,) • \ ' I 1 I ' ·,'I I , , , , I 

Qi $R. PAULO .m: E'H.QN'fiN - Na falta do nol.as tachy
grttp)iic~s ,rJct'l'.citas. urna 'vez qúe não foi requisitado' nenpum 
'dôs prófissiorilies· da ·casa, 1.'\ natural quo '119ui ·ou nlli 'hajam 
infidelidades; 'tarit.ó1 mais . qunn:tb 'à' Com.miss.ão niiô es'tnbel'eceu 
urna1 'Ciiéctl~são, lendr:i apann$ havido uma 'cimvorsa entre .os 
sf!llil i::J,cm~r?s a' proposito do assl!mpto }~e !~e· e~~á '!rr~cto. 

· N~Jo creiO, ·portanto: que tenha havJdo, como parooeu' ao· 

S
illljEsJro t:eprcsentaple do· Cearú,: o ·p·i'oP,~s·i~o ffrrl)~ ·~e· ferir' a 

o 1 x. . . ' ' ' .. . 
. . 

. O Sn. THoM,\Z Roonramcs V. Ex. ha de. l·cr visto a 
exploração que sobt•e •o··oli!io faz a imprensa.' '· . "' · ·.· · · 

:·· ' " ' ., . 
' O SR. PA:UW piE E'RON.TIN- N.ãÓ ba duvida que alguns 

orgãos· ·da· imprensa com montaram o caso;· ·mas :.pot• 'esses 
commcnlurios :nãO ·póde · sct• responsabilizado o· funcciotiurio 
que ·secretaria a Commissão. · · ... · ·.. · ... · '·'··'"'·· 
'" Defadlo; u· acta' contém ·apenas dous trechos refe))entes 
ao nobre reJ'iréscntimte do Eslaao· do "Ceará~ '·No' ultimó esta 
tissim'redigido': ,., ..... · -, ' .•. ,,., . · · ·. , ·. ''·: , .. · .. 
~ \ ; ' :, ; • ; ' .' ' > ( 

'" . "O · Sr. Tl1omaz Rodrigues . não cede, porém, diz 
q.uc a· expressão direito adquirido não sido um 'desas- · 
tre para o Brnsil. Em ma teria de vencimentos dos ftin
ccioi1'arios 1publicos,' clit1mde 1 que não ··na direito ad-

. 'Q'uiriilb.' A Constituição só diz QU<fl é' irreductivel o ven-
cimento do magistrado. S. Ex. declara quê é ·'tambem 
contrario ás gratificações addicionaes ~®e· deve·m '·ser 
e:xlinctas." · · · · · -, · · 

( •) Não foi revisto pelo orador. 
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O Srt. TiroMAZ RoomouEs - Ahi diz a verdar]e . 
. ·i ·• 1 .... 

O SR .. PAULO DE FRONTI!'f - A não ser a primeira 
phrase ·-· · · "O.Sr: Thomnz Rod!'igues não ccqe" -, que é n1ú 
inl.erprefnc.iio, real,· mas· devida á· fórma .. pela ·qual a ·discussão 
teve· 'segu'imnnl.o ;·o mais· traduziu· exactamente o que :r Di· ex-_ 
pendido perante n Commissfro:···" -- · · • · ' · 

O S1l: Mll;-;nES TAVARES - E' uma q,xpressão synthetica. 
, . i ' 1'. '"' ' · t ! : • , 1 •. ' > : • ' • j • : • , • • • \, ~ , , •.. • 

O SR. P'A:ULO'.DE FRONTIN -- 0• primeiro trecho diz isto:. . I ~~:.• ~ '. , r•r'• •• : ' ' ·. ·.·, , 'r.',' 

"O Sr. 'fhoniaz Rodrigues indaga qual o criterio 
que a: ·cammissão· va.e adoptar, parque é,·-declar!l,' con
f.'r~rio u qualquer augmento e, por·senseguinle; ás equi

- parnÇões para cima·. Acha· que' é -preferível· equiparar. 
p·ara- baixo, :porque o ·cong>resso, que pó de 1 augirientar 
v.enciJ!l~ntos, p·ode djmi~uil-os.:• 

_ N·esta parte, effectivame'ntc, o. pensamento manifestado 
pelo illustre representante da Ceará não ·est'á' conveniente-

-mente traduzido. · 
. I 

·O Sn. THOMAZ RoomouEs :......_ Não disse' dcviamos fazer; 
disse que podiam.os fazer. Sustentei uma thes~. · . · 

O $R. PAULO DE .F'RONTIN -- N.íÍo ha duvida ... 
_- O Sn. THÓMA2l RoDRIGUES - A acta revela uma perver-
sidade. ·· · · · · · · 

-O SR. PAULO DE FRONTIN -... que no meio dessas 
·cinco ·.linhas' ha trechos que traduzem rigorosam·ente ·o pen-

. sa.mento de S. Ex. •.S. Ex: susj.ent.ou que assim como o Çon-. 
gresso. póde augmentilr vencimentos, póde lambem dimintiil
os; logo é~l.a proposição é exacta c é a que está contida nestas 
ultimas duas_ linhas: · · · ·· · . · · ; ' · · 
-~ ~-- . ,S .. Ex: não mânif'estou ci facto: a sua opinião cm relaç.ão 
á gencralidàde, mas· rios tinhaínos levantado !i questão (a 'acta 

'· não''póde' triier mi'iméioslim'e'nte: tudo quanto a11i se passou) 
das ilé[liiparacões e .eu como ·Presidente declarei até ·qúe . as 

- -_ équipâração para cima, nec~s~ariamei!t,e ~ef.ef!Uin~ri!i' :um 
_~augrtiento ·.·elevado e· que baverm necessidade de aqu~parar :no , 
_ que fosse possivel, .. respei !ando · os. direilc.s · 'âdquiridbs' I por 

/iqüel!es ·que já os gosâvtim·.- · ·, ·•· . " · · .. 1 

j• ''' .. ' • I '!•' . .. 

·' "Nest.e ponto levantou-se a questão dos direitos adquiridos .. 
a que o nobr'e Senador acaba de ·se· referir. · · ' · 
· · · Pa·rece-me, Sr: Presidente, devidamente explicada o que 
occorrím naqtiella Commissão. Não -houve, acredito· sin.Jera-

. mcnt.e, -a menor .intenção por parte do digno funccionario do 
Sllhado,''secretririo 'da Con'iniiss.ão :c que redigiU'' it 'áéta, em 
àdtil't:é'rar 'o· pe'nsamento do!'ribbro Senador. •··'. . ·'''· _ · 
'!:: ·o Cjüe diz depois a ·respeito cto assurnpto é que não traduz 
o pensamento do ·mustre Scnádor pelo Estado do Ceará, o que 
1'olgo'"eri1 saber. não exisli·r, a}lsoltllumerite, · ei:n ·s. Ex., este 
ratlicalismo'·corilra · qufilquor augmcntCl. · · 

,/' • ,,,, ,', \' lI' l • · , . > ' • • • 
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S. Ex. dcclat•ou que so mantem sompro como dei'ensot• 
do contribuinte, do commorcio, da lavoura o da indusLria, quo 

. devem ser attondidos. Eu divir.io de S. Ex.; sou def'ensOT ex
tremo do funccionalismo publico, porque acho que ó· explorar 

· o trabalho do fllnccionat•io não Jie'muncr.al-o .convc·n'ícnLc
mente, como tambom impor impostos exaggorndos sobro o 
commorcio, industria o lavout•a. ' , 

Nesf,c ponto ~e vista divirjo de S. Ex., no .mais estamos · 1 
do aooôrdo. (Muito bern; muito bem.) 

o Sr. Presidente - O Sr. Senador Paulo de 'l•'ronLln dou 
ao nobre Senador pelo Ccnrá uma explicaçiio ra~oavol, isto é, 
declarou quo a Commissiio mixta é' que devia dar a sua opi
nião, alterando a acta que foi publicada no jornal ol'ficial. • · 

Assim sendo, parece-me que o nob~:e Senador deve estar 
satisfelt.o com a resposta dada-pelo. Senador Frontin, devendo. 
constar da acta dos nossos trabalhos ·a declaração de S. Ex. 

0 Sn. TliOMAZ RODRIGUES - A minha. declaração foi exa
ctamente para que ficasse constando do Diario do Conore88o,. 
rectificando a acta. ' · · . ' 
. O Sr. Presidente ...., 8i niio ha 1quom queira usar mais da 
palavra, sobre a acta, dal-a-hoi por approvada. (Pausa.1 

Approvadn. 

O Sr, i• Secretario pÍ.•ocedo ú leitut·a do seguinte 
I 

EXPEDf.ENTE 

Do Sr. i • Secretario dil Camnra dos Deputado!, commu
nicando terem sido .. nomeados, cm 3! do dezembro do anno· 
passado, os Srs. Cardoso de Almeida, Collare'S Moreira e· Manoel 
Duarte, para a Commissão Mixla do Reforma dos Quadros das 
Reparticões Federaes. - Inteirado. · . 

. Do Sr. Ministro da Justiça, enviando dous dos. autogra
phos da· resoluciio legislativa, sanccionada, que abre os ore
ditos de i :050$, para differenca de vencimentos do ·auditor 
da Policia Militar, e de 236:240$590, para pagamento. ae ven-. 
cimentos a varios fuúccionarios e professores a qué se re-' 
fere o decreto n. !6. 782 A, de i3 do janeiro de 1925. -Ar-

._ chive-se um dos autograp!JO~ c remetta:-sc o outro á Camara 
dos Deputados. . . · ' . ._ .... 

Do mesmo Sr. Mmistro, remeltondo tres . exemplares das 
l.ahellas explicativas do Ministerio da JustiÇa e Negocias ln-

. teriores, para o exercicie de 1927. - Inteirado. · . . . 
Do Sr. Presidente do 'Tribunal de Contas communicando 

terem sido registrados os seguintes creditas, abortos pelo · 
Poder Executivo-: .· · · · · · . . · . ' ' . 

:Oe 850 :000$, destiuadJ' a .occorrer a despe.zas com a se~ 
guranca, r o paro do linhas e est.áeões. ·e .amparo a0 pessoal da 
Repartição Geral dos Telegraphos, victimas dos danmos cau
sadas pelas enchentes dos rios S. Francisco .e Parnahyba; 

De 1.000 :000$, desLinado á nssistencia das -populncões 
flagclladas pelas innundacõos que -teem havido em varios 
pontos do territorio nacional. - Inteirado. 

I 
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SESSÃO EM 23 DE JUNHO DE 1026 , 16~ 

Do· Sr. ,presidente da Junta Commerciar da Capital Fe
deral, en .. ando, por cópia, a moção approvada, congratulando
se com o Poder Legislativo nacional pela passagem do pri
meiro ccntcnar•io da sua insituicão no Bt~asil. - Inteirado. 

'felegramma do Sr. Presidente do. Congresso do Vene-
zuela, do teor seguinte: . . · · . 

"Caracas. 22 - Presidente · Congreso Republica dei Bra
~il - Rio Janeiro - El Ccngreso de los Estados Unidos· de 
Venezuela, inspirado en los ideales de! libertador quo. son 
tambien los de! Gobierno Venezolano ~por e! . alto conducto. de 
ud. saluda como compátriolas a todos. los ciudadanos de esa 
Republica con moLivo de! primor centenario . dei Congroso de 
P~nama. - Pedro Entilio Coll, Presidente dei Congreso :- In-
teirado. ·· 

O ·Sr. 2• Secretario declara que não ha pn:receres. 
São lidas c remcttidas á Commissão do ·Policia, as se':' 

guintes 

INDICAÇÕES 

N •. 1 - .. 1926 

'.tCCommissão de .Justiça e Legislação indica: 
Que sr..ia inclnido no quadro do pessoa:! da Secretaria do 

Senado Federal um Jogar de secretario da Commissão de Jus·· 
tiça e Legislat(ão, com os vencimentos de 6 :000$ de ordenado 
e 3:000$ do gratificação; aproveitando a Mesa para esse ca'rgo 
um dos auxiliares addiaos, 

Sala das sessões, 23. de junho de 1926. - Adolpho Gorao,· 
Presidente. - Cunh.a Machado. - Antonio Massa. -·Jero
nvmQ Mo11te·iro.- li'erna11des Lima.·,_ Thomaz Rodrigues •. · 

' ' ' . ' 

. J!Útificarllo 

.· A medida cons~ante da presente indicação' já foi objecto 
· ~e uma emenda que a Commissão de Justicoa · e . Legislação 
offP.receu em dezembro do . anno passa:do, ao .. orçamento d!) 
Interior para o corrente exercício .. · · ·. ; 

· A illusLrada Commissão "de Finanoas;• sempre · tão .Justa 
· nos seus pronunciamentos, approvou'-n pela sua quasi unani

midade, pa:ru que tal providencia figurasse no corpo do refe
t.•ido areamento, resolvendo· depois, unanimemente, acceital~a. 

. , para, destacada, constituir a emenda uma cin~iciação á part•l, 
sob o J'undamonto de. não se tratar de a'ssumpt.o orçamentaria.· 
O destaque, pelo qual opinou a Commissão do Finan(.'att nãll 
poudo, porém, verificar-se cm plennrio, em .virtude ele. nao ter· 
sido poss).vel ao SonndovoLnr o oroamento do InLerio.r. A.-.visl~ 

.disso, n Comrnissão ele Justica e Legislação, considerando n~-· 
cessaria a medida em questão que ha mezes propuzera, vem 
1Jgora rr.novnl-a pot• ineio da indica:1~iio acima, reproduzindO: . 
linhas abaixo, para ,iustificul-a, as palavras com q'uo fundamet'.
t.árn: a nllud ida emc·nctn : · . - -. . . 

• 

"A Commis~ão de .ruslic.a e Logislaoão .iulga-st~ rio dever 
de apresentar a prescnle emenda, por·quc c lia ·rept:c'§enta, por 
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16~ ANNAES DO SENADO 

uma Indo, uma i~icintivn de absoluta justiça, e, por outro lado, 
propõe uma medida do lnlercsse da propria commi!!Bão. Esla 
1 em uma organizar;üo especial pela qual a funccuo do. S(jfJ 
secretario, além de muito LrabaJhosn, exige um constante 
zelo, o aptidões não cornmrJns. J~ssa funcr:üo vem sondo exer
cida por um auxiliar do da:cLylographo, .que vem de_sem
ponhando ha lres anmJ~. 11 conLcnLo1 dando provas cal:iuos ·o 
constantes de competenclu, zelo e aedicação. Dove-so notar 
que foi osse funcc10nario quom, com ns instruccões recebidas 
do Presidente ·do Gommissiio. cx~culou e vem ma·ntondo t.lc 
mnncit•a satisfactoria a referida organização especial. E' jus
lo, pot•tanLo, premiar o> 'valiosos csl'orcos desse. digno serven
Luar·w, que niio deve contmua1• com os mslgniflcantes venci
monto? qur percebe, apenas de 300$ mcnsues, ou seja tanto 
t]uanto percebe um erJrvente, cujos mister..,~ não exigem a 
habllilaçiio e a capacirlado qt,~e e!lo L!!_m " que é inrlispeu
savel 110 desempenho da alludrda funccuo. 1\Ccolta a presento 
tnncnda,, o nugrncnlo do dqspeza tl insigmJ'Icante, porque o 
log;nr de auxiliar de dnclylogrupho se extingue á proporçãa 
tlllr. vngn, confot•mo urna indlca~iio recentemente approvadu·. 
pt'lo Senado. E; ulém disso, não se !.raLa de uma innova·ciio, · 
por isso •que uo Flenado já existe o cargo de. secretaria ·da 
llomrnlssüo de Financ•as. A medida quo se propõe é do in
teresse da Cornmissüo do J'ustica porqúe esta precisa ter dO 
Fen serviço. como secretario, um funccionu'rio permanent~o
mento incumbido· desse servico. por fórma a especlalizar:.se 
e de maneira a nfio so estabelecer solucfio do continuidade 
ua sua organlzaçilo .. " 

•. 

i! 

' N. 2- 1926 

Toi·nondp- se nl!ccssario qUe, of.ficlnlmentc, com .lodo cunho 
r!e aultwnt.Jcidado, ~e.ia inslituido o '''l'umbo dos Senadora~ 
lia Revub!ico", para evll.ar o que occor.re cc11n alg·uns dos do 
nnligo regímen, a proposilo dos quaes os quo delies se t.eem 
occupndo var•iam nll.o só quanto :i nnLurnlidai.1e, a época em que 
foram eleitos, como sobre sua .aclu!lcãc polilicu, o, havendo 
imtre o~ l'unccionarios da Secretaria desta Ca)nara um que 3e 
lcm OMpccialiazado nesses. estudos: 
I • • I 

• r 

Indicamos. 
· li'ica a Commis~ão drJ Policia autorizada', som prejuízo dol! 

servJcos que lhe estão affocl.os, commetf.cr a esse funccionarw, 
mediante poquena graLificacão especial, arbitrada pela mesma 
Commissiio àe Policia a tarefa de organizar o "Tombo dos ~9-
nadores. da Hepublica". . · · 

Nesse lrnbalho n encarregado de sua confecção mencio
nart\ a naLt!mlidade de cada Senador, o Estado ou Estados que 
leu~~· represenCarlo no Congresso Nacional,· sua actuacoão na · 
pohtJCa local c na geral desde n Const;ituinte Republicana os. 
cargos que houver cxorcido ou exerca fórn. do Congresso; os 
nssu. mptos de que se tenha occupado nos Congressos ·Estaduacs 
c Fedoral c, sua acção no seio da's Commissões e no plenario. 
. Sala da~ sessões. 23 de junho de ·1926. - Benjamin .Bar-

roso.,- José Mu'l'tinho. Moniz Sodré . ...:.. Antonio Moniz. 
I • ' . 
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E' igualmente lido, apoiado .e x·ellielLido á Commissilo de 
Cousliluiciio, o seguinte · 

PROJECTO 

' N. s-.1020 

O Congrc~so Nacional resolve: 
A~·L L" A conta r da dai. a. da npprovacão du presento lei, 

o chefe, os mc.>tt·os c contra-mcstt·cs de offinas da Inspecto
ria de 1\guns c E~golos, passnrilo a receber 6:000$, 6 :000$ e 
5.:400$ rospccl.ivamcnto divididos em dous terços de ordenado 
o um tcrco de gmtificação, c mais, os augmontos provisorios fi
xados peJo nrt . .150, da lei n. 4. 555, de 1 O de agosto do 1922, 
iutcx·.çn·otados e executado~ de. conformidade com o nrt. 258, 
da lei n. 4.793, de 7 do Jllnotro de 1924 c decreto n. 4.987, 
de· 8 de Janeiro de 1920, e incorporados aos seus vencimentos, 
si nié nquclla data já houverem sido para os demais serven
tum·íos da .Uníilo. · · · 

· Arl. 2." ncvogam-so us disposi~õcs cm contrario. 
Saht !.las sessões, 23 de juniw de 1026. - Mendes 7'a· 

vares. · J 
, ~ I . , ·-

Justificação 
. 

Duplamcn I. c injusta tem sido ainda o é a siluacâo doii 
mestres das varias officinas da Inspectoria de Aguas e Esgotos, 
nilo só quanto a direitos como f.ambcm quanto a vantagens. 

Da proposta do Governo enviada ao Congresso cm· 1925 
se infere de modo claro. essa injustiça. 

No u. 2 da 1' parte da alludida proposta, os mestres o 
contra-mestres de ol'J'icinas percebem 5:475$ c 4:380$, x·cspe
etivameutc cmquanto os da Estrada de Ferro Rio d'Ouro, · n. 1, 
da· 2' parto "Pessoal titulado", ·3 :300$000. 

Funccionarios de um mesmo departamento, com mais de 
de~ annos de scrvi~w, suJeitos aos mesmos deveres c· altribui
cões, regidos pelas mesmas autoridades, collocados entretanto 
cm plános desiguacs. : . 

Os primeiro~ ,;ornuleit·os e os segundos li~ul:;dos. · 

'. ' 

Pelo url .. 07, !.lo decreto n. 1G. 711, de 23 de dezembró 
de. 192'•· o inspector daquella rcparticão poderá transferir ele 
uma·pru•a oul.t·as seccües u~ seus empregados conforme as ne
cessidades do scrvico. · 

Corno transferirá ello, os mestres c contra-mestres de offi
cinas da Inspectoria para a Estrada de. Ferro Rio d'Ouro, 

· quando estes percebem vencimentos maiores ~.os do proprio 
cbcfc c mestre de offieinas daquella estrada ? 

-
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O nrt. 101 do referido decreto determina que as attribui
cões não especificadas no régulamento. da Inspectoria serão 
reguladas pela da Estrada (!e. Ferro Central do Brasil. Re'co- . 
nhece-se neste artigo igualdade de funccões .entre empre
gados das duas estradas, excepto quanto a vencimentos, niio 
obstante serem inherentes os seus servicos. 

E' lima injustiça que devo ser reparada. 
· No quadro annexo estão· expostos como illustracíio c com

paracíio os· vencimentos das ynrias classes de mestres e contra-
mestres do officinas: · . ·- ·. 
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' - MestreJ -· 

· Repartições : --
. Vencimentos Lyra .. 

' - ' 
Telegraphos ....................... _ .... '9:003$000 ·1:890$000 
Estrada de Ferro Central do Brasil ••••• 7:800$000 1:890$0CO 
Imprensa Nacional~ .•..•.••..••.. ·'· •.• -6:600$000 l:845$00J 
Casa da Moeda •• ,_ •••••.. • •.•.•..•.•. ~ . 6:600$000 - 1:845$000 
Arsena:t de Marinha .••.....•••••.••••. . 6:000$000 · 1 :!ltl[)ICOO 
Arsenal de Guerra ..••.•..••• ; •••• •-; .. 6:oooro:JO 1:800$000 

• . - " 

Total 

10:000$000 
8:690$000 
8:445$000 
8:445$000 
7:8001000 
7: SOfl$000 

• 

: 
Contra-mestres . 

-

Vencimentos Lyra 

. 

7:800$000 1:890$000 
6:000$000 1:8®$000 

. 6:000$000 1:800$000 
5:400$000 1:710$000 
5:400$000 . 1:710$000 
5:400$000 1:710$000 

~ :Total 

-c 

' 9:69(1 
7:80( 
7:800 
7:71(] 
7:71(] 
7:71(] 

1${)00-
000 

1$000 
!$00(1 
1$000 
1$000 

Inspectoria de Aguas e Esgotos 
-

-. Mestres Co~tra-meshes 
. 

. - . Officinas . .. 
' Ve~cjmentos Lyra Total Vencimentos Lyra Total ··- . • ___ '!..-

'· Hydrometros •..•..•.• -... 5:475$000 1:710ro00 7: 155$00J 4:380$000 1:552$000 5:932$000 Não titulado 
Concertos de automoveis • . 5:475$000 1:710$000 7:155$000 - - - Não titulado 
Typ9graphia ••..••....••• . 5:475$000 117101>000 7:155$000 - - - . Não titulado 
Estrada de P. R. do Ouro 3:000f,OOO t:110J,o:o 4:1701000 - - . - Titulado. 
Estrada de F. R. do Ouro A:EOOJ,OOO 1:6~0$000 6:420$000 

. - . 

Titul~do. (Chefe da officiDa) ...••.••.• ~ ••......• 
' 
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E' de tal im.porta.ncia hoje, nos var.icis mistéres óroflssio-< 
naes o valor efficiente dos mestres e seus imlnediatos, que ~e 
torna necessario o reconhecimento . dos seus meritos pelos 

· altos !Poderes Publicas como medida .de justific'llàa · justiç.a-, 
O ,presente projecto, corrlje a annomala situação ~m que 

. se encontram ~sses ·serventuarios igualando-os emJ direitos Q 
yantagens; · · · · · · , 

Coml)arecem mais os Srs. : Souza Castro, Ferreira C.ha.;. 
ves, Eusebio de :Andrade,. José MurLinbci, Mfonso de Camargo, 
~neroso Marques. e Laura Müller (7) • . . . . · · 

!Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs. i 
Pires Rebello, Aristides· Rocha, Barbosa ... Lima, Costa· . Rodri~ 
gues, Eul'ipedes de Aguiar, Antonino Freire; João Thomé, Eloy 

. de Souza, Epitacio PessO~> Venancio Neiva, Rosa e Silva, 'Car~ 
neiro da C.unha, Manoel Borba, Gon()alo . Rollemberg, Pedro 
LagÕ, Moniz Sodré, Manoel Monjardfm; Bernardino · Mohteiro, .· · . 
J'oaquim Moreira, Modesto Leal, Buenó dé Paiva, Antonio ca·r- · . 

. los. La'cerda Franco, Washington Luis,. Eugeniq J~rdim, ~-
mós Caiado, Vida! Ramos, Vespuoio de Abreu, e Carlos . Bar· 
bosa .(29). ~ .. 

. -
o Sr. Presidente - Oo,.ntinua 4 hora do expediente, 

(Pausa:) : · 
Si não houver quem pe(}a a palavra .n~ .. hora do expedi.~ 

ente ,passarei a ordem dQ dia .. · (Pausa.) : .. ··· . · ·. · , , . 
. . . . -~ 

ORDEM DO DIA 

A ordem dÓ dia consta de votacão 'de m~terias cuja dis~ · 
eussão está encerrada. No recinto estão. ~xactamente 32 Srs 1 
Senadores que constam da lista da :porta;. PeÇo portbnto o fa~ 
vor de se conservarem nos seus lagares afim de que se possa 
proceder .a. essa vot'ação. · ' , ~ \ · · 

Votacã'o, em discussão unica, da redilcc~o fln&:l do pro.; 
jecto d'o Senado n. 59, de 1923,. elevando de ·2: 500$ o quan-.: 
titativ~ dt:Rtinado ·a .quepras~ do the3oureir.o da Di\'id~. ~ublicà 
da Caixa .<!e Amorhz&:çao. .. · . · · · 

App~ovada, vae á Camara dos De·putados. 
E'. ànnunciadâ a, votação: em s• discussã<l; do projectei do 

Senado n. 192, .do 1923 mand10ndo contar,· para -todos os. ef~ 
feitos, a ::mtiguidaclc de promo~ão do 2• tenente João Saraiva 

. de Albuquerque, reformado do Exercito;: da data de 14 . dd· 
agosto de 1894, quando foi commissionri.do .no primeiro post.o, 

"' ··' " . ' ' ' ' . ' . . . . 
. .V.em á ~fesa. é lido, apoifido, posto em discussão a appro~. 

vadú o segumlo · · ·. . . , . 
. REQUERIMENTO : : ... 

• 
. Requ!'iro a avcÜencia das Commissõ~s de Marinha e Guer- . 

. ra c de Justiça e•Legislação para o proJecto n. :192, de 1923, 
que constando do ·urr:a emenda . d0st~>eada do or()amento da 
Guerra po.rn 1.924, veiu a p!enar.io sem parecer • 

. Sala ilns sessões, 23 de junho· ·de .. 1926;. - Thoma: no. 
dTioues . · . · · · ; 

I 
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O Sr. Soares ·dos Santos -Peco a palavra pela ordem. 

· . O Sr. Presidente- Tem a palavra pela ordem o nobre Se~ 
nador. · .. : 

O Sr. Soares dos Santos · (pela ordem) - Requeiro verifl~ 
cacão da votação. : 

I -·. 

·. · · O· Sr. Presidente - Os senhores que approvam o requeri~ 
mento do .Sr. Thorr.az. Rodrigues queiram levantar-se. (.Pat~sa.) 

·Votaram a favor 31 Srs. .Senadores, com o Presidente 
são 32. O requerimento foi approvado. · 

· O projecto volta a Commissão. 

Votac!io. cm a' di:;cussão, da. proposicão da Camara dos <'•, 
DeJml.ados n; ü!J, de 1925, autor•izando o Governo a ceder á 
Municipalidade de S, João d'El-Rey, Estado do Minas Gornes, 
unta fni:m d!l t.er1 eno nos fund.os do pr·edJO · CIT. qull funccio
nam o cscriptorios'da Estrada do Ferro Oeste do Minas .. 

· Approvada·,· vae á sanccão . 
.. 

' Votação, em a• discussão, da proposição da Camara do! 
Deputados n. 7-1, de 1925, {Jile autoriza o Governo a abrir, pelo 
Ministerio da Guerra, o credito especial de 3 :491$99a, para 
p!l'gam()nt.o de differença de vencimentos a qua tem . direito 

. Miguel Calmou du P in Lisbôa:, general reformado. 
Approvadn', vae ú sanccão. 

. ~ . . . . 
Votação, em a• discussão, da proposição da Camara dos 

. Deputados n. 84. de !925, autorizando o Governo a abrir, pelo 
Ministerio da Fazcndn: um credito especial· de ~O :240$877. 
para. pagamento ao Dr. Henrique de Brito Bel!ort Roxo, en: 
virtude de scnt.cncn judiciaria. 

. Approvadn, yae ú sanciéão. 

E' annunciadu U' votação, em a• discussão, do projecto .:!o 
Senado. n. 132, :do' 1925 equiparando O! vencimentoH do . se
cretario do Arsenal do Guerra aog do secretario. do Arsenal do 

· Marinha- do Rio do 'Janeiro. · ·.· 
·· · · Vem 1\ M€sa ó lido, apoifl'dc, posto cm discussão c. appro- · 
· vado, o segilinto 

REQUERIMENTO 

' 
' ;, · 'Réqu~i.tn a aud1encía da Commissão de Marinha e Gucrrn .· 
nara o projecto n. 132, do .1925 .q~e co,nstando de uma emen
da destacndfl' do orçamento do ~hmster1o da Guerra para '' 
cxorcicio do 1926, voiu a plenario sem pnrecer. · 

. Sala das sessões, 23 de junho do 1926. - Thoma:: Ro-
. cl1•iaues. · · 

E' nnnur;o;i'l.i:a n votação, em s• discussão, do projecto df) 
Sên~ n. HO du 1925, n:odificando o qua:dro do pessoal e a 

........ , .. 
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respectiva tunella de vencimentos do Lnboratori.o Chim.icú. · 
Phnrmuceutico Militar. 

Vem á Mesa, é lido, apoi-ª.do, posto cm discussão c .nppro;- · 
vado o seguinte · . · · 

llll.QUERIMEN'l'O 

RequeirÓ a a~dien'Cir.: 'da Commissão do Màrinha ·c ·Guerr~ 
para o projecto n. 140, ele ·1.925, QJ,re const.ando de uma ·cmcn'
da: destacada do projecto de orçamento do Ministerio da Guer·
ra, para 1026, vciu a pienario sem parecer. 

' Sala das sessões, 23 de junho do 1926. - 71horna::; Rodri-
oues. · 

. Votação, cm 3" discussão, da proposicão dn Carr.ara dos 
Deputados n. 78, de 1925, autol'ili!-.ndo a abrir. pelo Ministerio 
da Fazenda o. credito ·especial de 60:835$273, para· pagar a 
'Domingos Pedrosa Vieira, em :virtude de scn tcn~a judiciliria. . . 

· Approvatln:, vnc á sancção. · · · 

• Votarão. cm 2" discussíio rla proposição ua: Gamara dos 
, Depútados 11. 20, de .1.925, .creandc o cargo de thesoureiro para 
.O. Cofre.· dos. Depositas.' Publicos.. · · · · · 

' ' . . ' ' . . 
Approvada. 

E' · annunciada a votação, em 3" ·discussão,. do projecto 
·<to Senado· n. 16,3, de 1925, autorizando ·o .Govcrn'o. a ab1•ir. 
o. crcdit.o que fór necossario para pagamento aos en:pregados 
das · Capatazias da Alfandega da Capital Federal, aprovei
tados· ein Jogares· de vencimentos inferiores, e dando outras 

· providencias. · · . . · ·. · . 

Vem á mesa, é lido, apoiado, posto em discussão . c ap
provado o seguinte 

.. .REQUERIMENTO · 

Requeit•O ~ audioncia dn Comniissrio de Finimças para· o 
IJ)roject.o. n. 1.63, elo Hl25, que constando de uma. uma emenda 
destaoâda. do. ,projecto· de ·areamento do Minist.crio da Fa
zenda para 1926, vem à plenario som parecer. 

Sala das sessões, 23 de junho de i!l26 . ...:. Thomaz 
Rodriottes. · - · · . . 

E' anm.inciada a votação~ em 2• discussão, do. projecto do 
Senado n. 54, de 1025, autorizando. o Governo a · permutar 
com a Prefeitura. do Districto Federal, o terreno em ·que est:í. 

. construido o palacio doado pela França á Academia de Letras. 
por conta da União. . . · · · · · · · 

O Sr. Soares dos Sanios - Peco a pnhwrn pela ordem. 

. O Sr. Presidente - Tt1m a palayrÍJ. o honrado Senador 
pelo· Rio Grande do Sul, ' 

I 

-

I 
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O Sr. Soares dos Santos - Eu desejava perguntar a V. Ex . 
. se niio ha sobre a mesa algum requerimento. pedindo a :volta 
de~se projecto 4 Commissão do Firiancas. 

0 SR. PRESIDENTE - Não, senhor. 

O SR. SOARES DOS SANTOS - Nem do Sr. Thomaz tRo
clrig~es? Então · désejo eu fazer esse. requerimento • 

. O SR. PRESIDENTE -. V. E.x. fará o favor de enviai-o por 
escripto. ·· · · . 

· Vem á- mesa, é lido, apoiado c posto cm discussão .o 
S(•guinte · 

REQUERIMEN'I'O 

Reqüeiro que sem_ projuizo da v o tacão em· 2' discussão 
B antes do ser dado á discussão cm 3' seja ouvida á Com . 
n::issão de Finanças. - Soal'es dos. Santos. 

O Sr. Paulo de Frontin -.Peco a palavra: 

O Sr. Presidente - Tema palavra o Sr. Paulo de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin - Sr. Presidente; peco a V. Ex. 
que que me .informo si a v o tacão desse reqqerimento sus-. 
pende a votação em 2~ discussão. 

O Sn. PRESIDE::-<T.E - Não, senhor. 
' . . 

O SR. PAULO DE. FRONTTN - Neste caso, .desisto da 
-· palavra. . .· · ·. 

E' approvado ·o requerimento do Sr. Soares dos Santos , 
· E' igualmente approvado o projecto, que vao á Com· 

missão de Finanças. · , · 
Votação, em 3' .. discussão, da proposição da Camara dos 

Deputados n. 67, de ·1925, autorizando o Pod,er Executivo. a 
mandar escripturar, em deposito, todas as dividas empenha
das, no exercício do 1923, e que não tenham sido registradas 

1 p~lo TribunaL-do· Contas. .· · · . 
· Approvada. vae· tí sanccão. •) · 

' Votação, cm -discussão unica, do parecer da Commissão 
·do Finanças. n. 6, do 192.ü, solicif.ando informal}ões ao Go-

. verno sobre o projecto n. 81, de.1924,·que estende aos funcciO·· 
narios a que se refere o decreto n. 13.878, do :1919, as dispo
sicões do art. 121 da .lei n. 2.9:!4, de 1915, .. sem prejuízo da 
pensão estabelecida em ·lei. · , · 

Approvado. 

Votacã0, em 3' discussão, da proposicão da Canm!'a clM o 
D~putados· n. 70, do :1925, autorizando o Governo 11. abri::-, 
pelo Ministerio da Fazenda, o credif.o especial de 25 :225$429, 
p~rn pagam~nto a .Tosé Rsch1, conector federal ern Santa Ttw:.. 
reza e. Ai'fonso Clnurlio, no J~stado do Ei;pirito Snnto, das per~ 

,, centagens a que te cm direito. · · 
"-,,. Approyada, vuc á .sancçíio, 

·--

. \ 

.. 
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' I . 
· Votação, em 2• discussão da proposição du. Camara dos 

Deputados n, 91, autorizando o !'residente da Republica a· 
· abrir, pelo Ministerio da v:acão e Obras. Publicas, o credito 

especial de 178 :948$853, para pagamento da · indemni·zàção 
devida á Companhia de Nuvcgacão Fluvial a Vapor Itajaby
Biumenau, em vir Lu da de r Gqursicão Oll seu material no anno 
ae 1919, po~endo faz_er as cP,era~õcs de creditQ necessarias,. até 
aquelle hmüe. · · . · . . · · . · 

Approvada • 

·Vem á mesa, é lido, apoiado e posto eln di.scussão, o 
· . seguinte . , 

. REQUEi\IMENro 

Requeiro que V. Ex. consulte ao Semido si concede dis.' 
. pensa de 'interstício para que· possa. figurar .na ordem do .dia 
'âa proxima ~essão a proposição n. 91, da Cnmara dos Sr:.. 
Deputados, que acaba de ser votnda. · . 

' 
Sala das sessões, em 23 .ae· junho de 1020. - Jci'CJ111Jmu 

Monteiro. ., ' . . -
O Sr. Presidante ..., O Sr. .i eronymo Monteiro pede dis

pensa de inlerslicio para a proposição d·a Camara, n.' OJ, qliC 
:walia de ser ap[lrovada em 3• discussão. Os Srs. que appr·o
vam n dispensa requerida, queiram· levantar-se,/ (Pâl{sa,) · 

' ... . -
Foi approvada. · 

. Nada mais· havendo a li'lll.nr, \'Ou levanLar.~a sessão, con
vidando os Srs. Senadores para a sessão secreta, que ser!\· 
aberta daqui a 10 minutos. . . '· 

. Plra' ordem do d·ia da sessão do amanhã, designo 'o ~C· ' 
guirite: •· • . · . ' 

s• discussão do projecto. do Senado n. 87, de 1925, deter
minando (JUO n aposentadoria dos directores de--secção e· di. 
reótores geraes. do .. 'flleSOUl'O Nacional, das Secretarias ·de E$
tado, e. das Contabilidades. da .Guerra e dn Marinha, que li
verem mais de 35 nonos de scrvi(lo e estiveram nas- condições 
do. art. 157, da lcilL 4;555, de .19Z2, seja com todos os ·ven
oiment.os dos· respectivos cargos. (_emenda destacada .do or,ça• 
menta da Faz·enda, para o e:rerc1cw de 1926) ; · . . · . 

a• discuss.iio da· .proposição da Canlllra. dos Deputados 
n. 74, de 1025, que mand~ ceder ao .Estado d~ ,MilúisGeraes' · 
o propr:o nacional denommado "Casa-de Mar1ha",: em Ouro. 
Preto (com parecer .{avoravel da. Oommis~ão · qe Fina.nças, 
n. 376, de ·1925); .. . · . . . . · 

a· diSCU8SÍÍO da' proposicão . da Camara .. dos •. DeJ?Utados . 
n 79 de .Hl25, nnLorlzando o Poder Executivo a abrrr, pelo 
MinisL'erio da Fazenda, o credito especial de 45:982$197, ·para 
pagar ao. col!ector federal de Soure.· Estado. d_o Pará, José· 
Ferreira Pontes n;; perccnLagcns a que· tem drrerto (com pa
recer (m;oravel da ·com missão· de Finanças, n. 1178, da .f92!í); 

3' discm.•são da proposiciio cia C~marn ~.· dos" Dcpu~n:los 
n. 87, de '1924, autorizando ao Presrdente·. da Republrcn a 

' \ 

• 

.J 

; 

' 
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abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de réis 
23 :206$333, para pagamento a Seigmuret & Masset, em vir
tude de sentença judiciaria (com parecer {avoravel da Com-
missão de Finança~,; n, 819, de 19135); . · 

. 2' discussão do·projccto do Senado n. 23, de 1925, man-
dando calcular as vantagens da aposentadoria dos funcciona~ 
rios pub!icos civis, sobre os vencimentos percebidos no mo
mento em que a :mesma'fôr concedida ou imposta (com emen
da da Commissão de. Justiça e Legislação e parecer {avoravet 
d.a Com missão de Finanças, n. 14, de 1926) ; 

3' dis'cussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 9~, autorizando o P:r:esidente da Republica a abrir, pelo 
Ministerio da Viação e Obras •Publicas, o credito especial de 
:1 iS :948$853, para pagamento da indemnização devida á Com
panhia de Navegação Fluvial a Vapor Itajahy-Blumenau, em 
virtude de requisição de seu material no anno de 1919, po-

. ~en~o fazer· as operações de credito nece~sa:ias, até .aquclle 
,!Imite (com parecer {avoravel da Commtssao de Ftnanças, 
n. 17, de 1926) • . . · 

Levanta-se a ~essão.ás f4 horas e 25 minutos. 

30' SESSÃO, EM 24 DE JUNHO DE. 1924 i 

PRESIDENCJA DO SR. A. AZEREDO, V!Clc-PRESlDllNTE 
' 

A's 1'3 1/2 horas acham-se ·presentes os Srs. A.· Azercdo, 
. !lfendonca Martins,· .. Si!vorio Nery, Pereira Lobo, Aristides, 

. ' Rocha, Lauro,Sodré, Cunha Machado, ·Thomaz. Rodrigues, ·Ben-
. jamin Barroso, l?orrcira Chaves, Fernandes Lima, Eusebio 
de ·Andrade, Lopes Goncalves, Gonçalo Rollembers, Antonio 

.Moniz, Moniz Sodré, Jerony:mo Mont.eirn, Miguel de. Carvalho, 
Mendes Tavares, Paulo de Frontin, Bucno Brandão, Bueno de 
Paiva, José Murtinho, Luiz Adolpho, Rocha Lima, Carlos Ca
valcanti, Generoso Marques, Felippe Schmidl c Soares ·dos 
$antos.. · 

O Sr. Presidente 
· aberta a sessão. 

\ 
Presentes 2.8 Srs.. Senadores, está . 

\ 

Vnc .ser lida a acta da soss.ão anterior. 

(I 
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·· idade, e recebendo a pensão mensal de 29$400 e tendo per·.· 

dido dous filhos em serviço militar, pede ao Congresso que 
lhe {)Onceda uma pensão de iOO$, impossibilitada como est.á do 
nngariar os meios necessarios ·á sua subsi§tencia, - A's Com-
missões de Marinha .. c Guerra e de Pinancas. . · ,. 

· Telegramma do Sr. Governador de Pernambuco, agra
decendo as demonstrações de pezar do Senado á memoria do · 
Dr. Pereira· de Lyra, · ex~constituinte republicano. -. In-
teirado. · 

O Sr.· 2" Secretario procede á leitura do seguinte / 

PARECER ,/ .. 

' 
. N. 29 -- i92G 

' 
O projecto n. 220, .de 1925, d& Camara doa Deputados, 

·autoriza o Poder Executivo a abrir pelo Ministerio da Jus
tiça e Negocies Interiores, o credito especial de H :·276$400 
para occorrer no anno de i925; ao pagamento de um. inter
prete do Hospital Paula Cándido; dous foguistas da Directo
ria de Defesa Sanitaria Marítima e Fluvial; um foguista do 
Lazareto da Ilha Grande e. um marinheiro da ·Sub;..Inspectori!l 
do Porto de· N atai. · 

Supprimidas no orçamento de 1925, as dotações ·para pa-. 
gamento desses funcciõnarios, foram estes consequentemente 
dispensados. . . · 

Em defesa de seus direitos provaram contar . mais de :i. O 
annos de serviço publico, sem · que, no exel'Oicio de sí.!a~ 
funccões,, houvessem soffrido penalidade alguma. 

· Consideradas procedentes. as allogacõcs foram rcadmit
lidos; aos sous Jogares c não ·havendo dotação o:çlimentnria 
destinada ao pagamento dos ''respectivos .veneirr:antos foi so
licitada autorização para abertura do neoesR:.rio credito, em 
mensagem dó Poder Executivo - o que . é. concedida pelo ,, 
referido projecto vindo da Camara. . · ·. ·. · · · 

E, por isso, á Com missão de Finar.';as. é. de parecer que o 
mesmo proJecto seja approvado pelr. Senado •. · · . · · , 

~ Sal'a _das Co~missões, 23 c)e ,iunlui de ! 926. - LnurO 
11/uller, VJCe-Pres1dente. - BuP.,.o Brandão. Tielntor; ~ Joao

. Lyra. - Eusebio ele t1ndrado, ·- Sampaio C01'1'ta, - Feli11pe 
Srltmidt. - Af(onso'·A. de '.lamarno. .··. · · · ' . . ' . . 
Pnoi'OSIÇÃO D.-\ · CAMAn/ DOS DEPuTADOS N, 90, DE l_925,, A QUJ!I 
- . BP: rtlCFERK O PÀRECER SUPI\A . . . . 

O Congrer.:;o Nacionàl resolve: 
Art. ~ :· Fica o Poder Executivo autorizado a abrir pelo . 

Ministcr!ü. da Justicn e Negocias Interiores um credito· es
peçia' de H :276$400 para occorre1• no anno de 1925 aos se
S'U~IJtes pagamentos: 
Ao interprete do Hospital Paula' Candldo, Al

fredo da Silva Nob'UC!ra •• ·, .••••••..•• ~ ••• 
·Ao fO'S'uista Amcrico Pinto ........ ; ......... . 
A.o foguista.Joaquim José Vieira .••••..•.••.•• 

/ 

.. " :800$000 
2:880$000 
1:288$000 

' I 
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Ao foguisla José Rayn:undo da Rosa ••.••...•• 
Ao marinheiro Laurinda José da Silva ....... .. 

173, 

2:160$000 
. US~iOO 

Art. 2.• Revogadas as disposições em cr;mtrarlo. · 
Camàra dos Deputados, ·ao de dezembro de 1!!25. -

Arnol{o Rodrigues de Azevedo, Presidente. - Heitor d~ 
Souia, 1 • Secretario. - Ferreira Lima, 2• Secretario . inte
rimo. - A' imprimir! · 

Deixam de ;comparecer, com causa justificada, os Srs. Pi
res Rebello, iBarbosa Lima, Souza Castro, Costa . :Rodrigues, 
J~uripodes de Aguiar, Antonino Freire, João Thomé, João Lyra, 
Eloy de ·Souza, Epitacio Pessoa, Antonio Massa, Venancio 
Neiva, ·Rosa e Silva, Carneiro da Cunha, Manoel Borba, Pedro 

· Lago, Manoel Monjardim, Bernardino Moriteiro,. Joaquim Mo
reira, Modesto Leal, Sampaio Corrêa; Antonio Carlos, Lacerda. 
Franco, Adolpho Gordo, Washington Luis, Eugenio Jardim, 
·Ramos Caiado; Affonso de Can:argo, Laura Müller , :Vidal 
Ramos, Vespucio de Abreu .e Ca~los .Barbosa (33). . · 

O Sr. Antonio Moniz - Pec~ a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem à palavra o Sr. Anton1o Moniz, 

, . O Sr Antonio Moniz - Sr. Presidente, os jornaes do 
hontem publicam . o accordão do Supremo Tribunal Federal 
sobre o. revBlucão do Ainazonas, no . qual reputa inconstitu
cionaes, em varias de seus pontos, as leis ns. 4. 848 e 16.561; 
a·,Primc•ira, de 13 e a segund.a de 20 de agosto de 1924. Essas 
le1s como sabe o Senado, tratam de crimes politicas. 

Quando foram discutidos nesta Casa os projectos de que 
as mesmas resultaram, tive ensejo de impugnai-os, não só
mente por cons.ideral-os inconstitucionaes, . mas tambem em 
completa antenomia · com os princípios geraes de direito pu-
blico universal. · . . 

. Com effeito, Sr. Presidente, taes leis. determinam que 
tenham effeito retroactivo quer com relação ao direito sub

. stantivo, quer relativamente ao direito adjectivo, dispositivos 
referentes ao direito crimin,al, isto é, estabelecem que leis 
sub~tantivas e leis adjectivas de. direito· penal tenham effeito 
retroactivo, · quando . prejudiciaes . aos 1 interesses·- dos accusa.; 
.dos. · · 

Como. V. Ex. sabe, Sr. Presidente, as leis de direito 
penal leem-effeito rctroa'ctivo quando favorecem os accusa;.. 
dos, .iámais quando os prej1,1dlcam. ··; · • . · 

· . Como já disse, além d(r ferirem de frente a . nossa Lei 
· Pundamontal, .as citadas leis vão de encontro aos principias · 
. de direito criminal moderno. V. Ex. sabe que mesmo os 
criminalista~ quo se teem manifestado contra 1 a instituição 
do jury fazem excepcüo para o crime JlOliLico. Garofalo, 
Lombroso,. :f.erri o !JU~ros · criminalistas filiadqs · á ch~maqa 
escola pc.~I!Jva '·do dJrcllo penal, sustentam a. mconvemenc1a 
tia manutcnuão do jury, por isso que entendem elles que os 
,iulgadores .· d~vcm ter varias conhecimentos scientificos. que 
i'aHam aos tr1bunacs populares. Mas, cm su tratando do cr1me~0 
politicas, pensam lodos que os accusados devem ser julgados . 

. pelo .iurY. 
As leis a que me refiro retiraram essa competencia do 

jury, e a passaram. par.a o ·juiz ~ogado, com effeito. retro-
::~ctivo. , ... . . 

I 

, 
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. Como V. Ex. s,ubc, o fim dessas le!s foi fazer com que 
aquellos quo I omarum parte nu rcvolucuo do 5 de julho de 
i!l24, irrompida cm São Paulo, fossem julgados não· pelos jui
zes do momento em que se vcril'icou o movimento que era a 
jury, mas por juizes togados. · · 

O accordão. do .Supremo 'l'ribunal, que nãó sei se ilriani- . 
mt>, por isso que apenas a sua publicação traz a assignatura 
do Relator, considerou inconstitucionaes ·o, portanto, insubsis
tenles essas disposições.. Assim é que, na·-sua terminação, 
lê-se o seguinte: · · 

.. 

. / .. ' ' 

"Accordam não·· conhecer da appellacão ex-o!ficio, 
porquo a· le.i não autoriza a sua interposição; c, quan-
to ao r·ocurso criminal, dá provimento i11 tolitm ao do .· · 
1.• tenente Rt~ymundo Villarongn Fonlcnelle paraJm
pronuírcinl-o, visto oslnr provado que ellc :não adhc
rju ao movimento sedicioso; e dar, em· J?arle, provi
mento· aos . rccm·s'ls dos. ouf,J.'08 pronunciados .un.ica-
mcnle para os seguintes fins: · 

a) dCt:lnrm; inapplicavcl ao processo o~ 'ciladas do
ere los ns. 4.848 o 16.56i, o primeiro-do 13 e o se
guildo ·de 20 do agosto 'de 1.024-em tudo o que affectar 
aos direif.os . adquirido dos recm:rentcs, ficando assim 
as~egurado. 011 direitos · dellos de, prestarem fiança, se- · , 

. gundo a legislação cm vigor na época .om que ·foi: pra
ticado ó delicio e de sernmjulgados:pelo jdry; 

bl e combinar a· o.pplicação do art. 111 ·com· o 
arl. 13, ·ambos do (Jodigo _Penal." · 

· Bem expressivo,· portanl.o, comovê o Senado; é o yoto 
do Supremo Tribunal rel.af.ivnmente á constituéionalirtade· das 

· leis a uue acabo de me referir. . . 
·' : Feittts ·estas r.onsirlcrações peco ·permisão a V .Jl:x~ pàra 

ler o accorcião di> Supremo Tribunal na sua integra, (lo qual· 
é. Relato I· o eminente jurisconsulto Sr. Viveiros de· Castro; 
que tanto tem. enriquecido· a literatura jurídica com obras do· 
ma i~ ··elevado · valor : · 
· · · "Vistos, .relatados· c discutidÓs. estes .autos de appellaciio . 
crilninal ex-of(iaio e de. recurso ·criminal,;·em .que é ,appellante · 

·o juiz federal. 'da secção do .Amazonas, são recorrentes o oa-· 
pitão José Carlos Dubois; i o tenente Joaquim de.· Magalhães .· 
llardoso .Bàratn, i o tenente Alfredo ·Augusto Ribeiro Junior e: 
out.ros; e é recorrida a Justic,a Fede'ral; . ·. · . · · .· ·· . · : 
. · ·· Considerando que, como opinou com .muito acerto, o ·mi- · 
nistro procurador. geral da. Republica,.na sua .P!'Omocão; .a· 
fls. L 957, nao ex1ste no cr1me appellacao e:c;.offtcw; ·. · · . 
, . Effectivamenlo, . . . \ · · · · · · 

Con~iderando que o 'decreto n. 848,· de H de out.ubro de 
1890, que organizou a justiça . federal, apesar:de ter regulado 
o processo criminQl nos ar til. 50 e 96. não estabeleceu abso- .· 
lutamenLe u appellacão ex-officio, ''preceituando no art. :65, 
"set• livre ás partes recorrer para o Suprerrto Tribunal Fo~ 
deral de despacho de pronuncia ou irnpr•onuncia ria.' queixa ou. 
denuncia''; A a lei n. 221; do 20 de novembr<l de 1894, que· 
completou a orgm1izncão da ,justiça federal, tambcm nüo OP· 
gitou da uppcllnci'ío crc-officio; · . · .· . · · 
· . Considerando quo, oxcluida muito propositadamente essa . 

appellaçüo, o legislador republicano .attende . aos justos re-

•• ! 
I ., 
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·· clamas da opinião liberal do paiz que já no antigo regímen 
se 'insurgia eonf.ra .a cxisf.encia de recursos necessarios; 

· Considerando que até 1907 a jurísprudcncia do Supremo 
Tribunt~l Federal uniformemente affirmou a ioexistencia da •. 
appela(;ão ea:-of{icio em ma teria criminal; 

Conslder.ando que foi cm obedicncla a essa. jurispruden
cia que, o eminente consolidado r das leis referentes· á justiça 
federal, o saudoso Ministro José IIygioo Duarte Pereíx•a, con
solidando no artigo 192, II parte, e art. 20 da ·lei n. 2.033 
de 1871, supprirniu as palavras e:r.-olficio, ficando assim ex-
clusivanumt!1 n. appellacão voluntaria; · 

Consid,erando que tanto não havia appellação necessari.a 
rlm maleria criminal, que o art. 6•, da lei n·. i. 785, de 28 
de novembro d~ 1907 a estabeleceu, isto mesmo "unicamente" 
para os crimes prescriptos na mesma lei, quando a sentença 
é · "absolutoria". Não procede a objecção de que este nova 
appella~iio é sómerite para o caso de "sentença absolutoria ", 
ao pas.so que o caso dos autos é. de despacho de pronuncia, 
porquanto, julgad:o improcedente o {lrocedimento. criminal 
pelo reccmhecimento de qualquer das dirimentes, "esta decisão. 
é definitiva e assim · não é possivel deixar de consilieL'al~'l-
sentenca absolutoria "; · · . . 

. Considerando· que, revogada a citada lei n. 1. 785, rle 28 
de novembro de 1907, cessaram cm absoluto aa .. ~ppc•Ilac~ed 
ea:co{ficiu, o' que prova que sómcnte em obedienci'l á l~i re-
vogada tllas· haviam sido "toleradas"; · 
· donsiderandei que pro.ccde. a preliminar levantnda peios 

recorrentes, quanto á inapplicabilidade ao processo do de
creto legislativo n. 4.848, de 13 de agosto de 1!124, o decreto 
n. 16.561, do 20 do mesmo mez c anuo, porq~ld seria evi
dentemente violar o nrl. 11, §. 3', da Constilu!çfio Federal, 
ap.I?liCal' as disposições da nova legislw;ão, que fe1·irem. di-
re!Los adquiridos, a factos anteriormente praticarlo~; ..•. 

. ·considerando que·, cm. face da citada clispo>i~ib crmsh
tucional, a qliestüo da irretroactividade das leis deve ser re-

. solvid,a; não pela naturc1.a. substantiva ou adjectiva de taes · 
leis, o que no caso não tem menor importancia, e sim attenden- .. 
do-se · exclusivamente .1í circumstancia de prejudiçarem . ou 
não aos direitos adquirido3; · · · · · . 

No caso affirmativo, não se applica a nova lei. seja ella, 
--embora. de índole meramente processual; .não ferindo direito 

1 
adquirido.- se applica aos facf.os anteriores, ape1.ar do ~eu . ca-
racter substantivo; · · · · .. . . 
. · Considerando que, a Coustituiçlío -?Federal dcle!'mina, no 

· art. 72, § 15, em termos insophismaveis, que "ninguem será 
sentenciado, sinão .pela .autoridade competente, cm "irtudt>. de 
lei anterior e na fôrma por e lia regulada". . . ! 
· · Con~eguintemente, a" competencia p,ara o julgamento e · :, 
fórma processual serão sempre reguladas pela lei em vigor na 
época em aue ,Joí·commettldo o delicto. As leis posteriores,· 
desde que ·a'ffcéteín direitos adquiridos dos ·delinquentes, nunca· 
poderão ser applicados, seja qual fór a sua natureza; 
' · · Consirlerando que, deslocado pará o juiz singular o julga

mento. do crime e o tornando inafíanoavel, a nova legislação o 
'feriu ·d rlireit.o adguirido dos pacientes que prestaram fiança, 
segundo à· legislaouo então em vigor e· de serem Julgados pelo 
jury· . . · 
· bonsid~:~rando, portanto, que os p_acientes dev!lm ser "pro

cessados" e "julgados", segundo a leglslacão em VIgor na época 
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da .perpolrncilo do delicto, observadas dá nova le·i apenas as 
disposicões que J orem. f.uvoraveis aos recorrentes, melhor as~ 
segurando-lhe o direito de defesa, garantido plenamento pelo 
art. 72, § iii, da UOusli!.uição .l?ederal; 

Considerando que, segundo o art. 13, do Codigo Penal, ha 
"tentativa" sempre que se pratic.am actos exteriores que pos
.~am set• coniiide!'aJoa curnfl~!J ·ctc •Jxer.ucào de um delicto, cuja 
realizaçãCI .não tiver lagar pór circunstancias independentes da 
vontàde do cúminosc; 

Considerando ser esta a bypothese dos autos,. porquoato 
os recorrentes manifestaram, por actos exteriores, qual era, a 
sua intenção. criminosa,· mas não conseguiram realizai-a, por 
cirç.unstnnc.ias independentes da sua vontade; · 

Consider,ando que os recorrentes foram denunciatlos e pro- · 
nunciadcs como .íncursos no art ... 111, do Codigo Penal, e re- · 
sulta da abundantissima prova dos autos que o desígnio cri
minoso desses recorrentes era impedir, por meios violentos, 
que o Presidente da Republica exercesse livremente a. sua fun:-

. ccão consLituc.ional. Ora, apesar de simultaneidade com que o 
movimento sedicioso irrompeu em diversos pontos do .paiz, o 
PresidenLe da Republica cm nenhum momimto deixou de exer
cer com toda a !.i herdade as suas attribuições, ·sempre dispoz _ 
da forca necessaria .. para fazer respeitar a sua. autoridade, cp
pondo ao~ :rebeldes tropas cm numero supflrior ás de que elle~. 
dispunham. . . ; · · · · - _ _ .. . _ 
. Logo, a intenção criminosa dos recorrentes, exteriorizada 
por actos posit.ivos de rebeldia, não obteve o fim · collimado, 
não passou.da phase,da tentativa;·. · • . · · . ·· .· .. 

. Considerando que o ·recorrente :1. •. tenente Raymundo ·Villa~ 
ransa E'ontenelle foi pronunciado pela· existenci11 de tres indi-. 
cios vehementes enumerados ;pela decisão recorrida: o i •, fi·· 
gurar. o seu nome entre os Signatarios da "proclam.acão, e da 
deiibéração"; 2', ter sido nometado para a alta funccão de 
sulistituir no commando da guarnição de Manáos, .o chefe da 

. rebellião, após a_ sua partida com o grosso das forças, ·rumo. 
·· a Belém; 3", ter px·onunciado, por occasião desse embarque das 

forcas, um discurso em que communicou ao. povo a. supradita, 
nameacão, . e affirmou a sua resolução de d~feuder "a caus.a 
sagrada n~;stc momento abraçada por todos os povos brasi-. 
loiros"· mas · . · · -· . , · . . . .. · 

. t . ' 

, Considerando que .a existencla desses indicias .não ·encon-
'tra apoio na prova dos' autos;. porquanto; a) apropria decisão . 
recorrida ·reconhece, em termos explícitos, "nao fiaver prova . 
ue ter () tenente E'o~tenell~ dado aulorizacã_o para fiS'l!rar o. 
seu nome entre os Signatarws da proclamacao e da .delibera-. 
cão"; b) o referido oi'ficial declarou, nas suas razões a folhas 
1939, ·ser o discqrso falso. o apocrypho, e a palavra. de um te~ 
nenle do Exército, que segundo documentos officiaes .existen
tes nos nu tos, é um ol'ficial distinctissimo, deve ser acreditada 
deRc'le· .f;t•.:o a. accusnção não provou que o. discurso. haViJ! sido 
proferido; c J scgu ndo nllegou ·o tênento Fontenello, e nuo ha 
nos autos provas cm contrario, a sua norneacão p,at•a commnn
dnnte da STiarnicão do 1\fanaos, foi folla t'i.. sua·· revelia, não 
tendo pr·aticado acto algum n.a re~eri.dà qual.idade de comman
dant.e, nt~m mesmo ~c correspondido • com o· com mandante . das 
forcas. ·rebeldes, nen~ 9um gualquer auforidade qne tivesse 
ndherJdo a rcvo1la; amlla m.a1s · _ - · . 

. Conoiderunclo quo o referido.-tenento Fontenello provou 
exuberaulemcnlo que, durante .o pcriotlu cm quo esteve :violo~ 
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t•iosa a revolucão do Amazonas, elle condemnou, om termos 
. po~ltivo~. o movimento ~lldícíoso, lamentando que o seu esta

do de saude. não lhe permittisse organizar ·a resi~tenolu; e, 
apenas poude sair de Manáos, se aprestlntou ás autoridades le
gaes, o· que tudo está. provado pelos seguintes documentos: 
a) attcsJ.ado passado pelo juiz federal, fi H. L 70:-J; b) c,arta do 
capitão do porto ao coronel commandante da s• Uegião '1\lilitar, 
fls. L 70-i; c) officio do administrador da Mesa de !lendas Fe.:. 
det•.acs de Capacetes, fls. L 71 o; d) offwios do tenente Fonte
neli e ao commandante do quartel em -Tabatinga, e desse com-

. mandante ao commnndante do 27• batalhflo de cacadores, ro
lhas 1. 712, i. 713; e) certidão do Conselho de Justi(la da Au-. 

·ditaria da 1• Clrcumscripcão Judiciaria Militar que julgou im
procedeute a.: accusacão promovi ria nonl.rn o tenente Fontenelle, 
por crime de deserQão; fls. 1. 716 e 1.720; () e informacõeil 
prestadas pelo commandante do 27• batalhão de oacadores; 
. · Considerando,' finalmente, q1.1anto aos recorrentes .. civis 

que exerceram cargos no governo revoluctonario, que é incon
testavel ,que elles, scientemente a conscientemente, prestaram 
auxilio á execução do plano criminoso (Codigo Pen.al, art. 21, 

· §l_fOl,.constituindo as allegacl!es que adduziram obre a norma
. ·.idade da situação cm .que se achava o Estado do Amazon11s, 

mntt!ria de_ defesa .que sómente no plenario pócle ser tomada em 
cons1derncao; · 
. ,Accordam ,niío conll~cei' da ,appellacão e:c-oflicio, porque 

a lei não autorJZll a sua mterposlcno; e, quanto ao· recurso cri
minal, dar ~rovilliento in totum ao do ~tenente Raymundo 
:Villal'onga li ontenelle ,para impronunci,al-o, visto estar prova
do. que elle não adheriu ao movimento sedicioso; e dar, em 
parte, provimento aos recursos dos outros pronunciado unica-
mente para os seguintes fins : · 

·· ... a) declarar fnBJ?J.lllC,avel. ao :proceSSO OS citados decreto~ 
ns •• 4.848 e 16.561, o,-prlmetro, de 13, e o segundo, de 20 de 

.. agosto de 1924; em tudo o que· affectar aos direitos adquiridos 
dos recorrentes, ficando assim. asegurado .. o direito delles de 
prestarem fiança, $egundo a legislação em_ vigor na .época em 
!IUe to! pt•ntlcado o delicto c de serem julgados pelo jury; 
li) e. combinar a• applicaçllo do art: ·111 com .o art. 13, ambos 
do Codigo .Penal." · . . .. 

Pot• e11sa resoluc!if:l do Supremo Tribunal Fede,arl eu me 
fellr.lt'o, St•. Presidente, por isso· que vejo que já se comecou 
a: sanear a. nossa· Iegislac!lo, ··tão perturbada no· quatriennlo ·a · 
terminar. · · · · ,. ' · ••• . . 

. ·. · · ôomt' •sabe V. Ex., Sr. Presidente, o actuai· Chefe da 
. 'Nação não se limitou a promover a revolução que se·alastrou 

por todo .paiz, a anarchizar a· adminlstraçlio, a perturbar .. a or
dem economicn cm toda Nac.ão,. fazer uma .-politica iriterna
eional altamente nociva. ilos interesses naclonaes, já cedendo 
parte do nosso t.errlt.orio :com o tratado da Bolivl,a, já estabele-. 
eendo que o. Uruguf'y exerça actos. de soberania no terrltorio 

'nacional, j;L nos levando· a sahir da Liga das N,ações, de um 
modo que nilo é--nada airoso para a nossa diplomacia. O Go-

. verno pert.urbou igu.almcnte a nossa leglslacão, anarohisando-a 
· . . com o estabelecimento, não sómcnte de leis inconstitucionaes, 

, .. como ainda _contra!' las ao~ pl;incip.ios gemes de ~ireito, .ns~l
.... ~. · gnalando uma pllnse do retrogradação em mater1a,. de dtretto 

''<positivo cm nosso p.aiz. Entre essas leis, estão indiscutival
. mente aquellas a que me acabo de 1•eferir. l\Ias, :felizmente, o 
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S~p~emo Tribunal Federal nuÍ!ificou-as e, nssÜn procedendo, 
cumprj.u, com cldva~ão .e patriotismo a sua impor~ante missão 

·social de ,guarcl,a supremo da· nossa .. Lei' Fundamental.· . (Muito · 
.. bem; rnu.1to bem.).. · · ·. . . · . ·· . .. · . . . . · 
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·~ · O St. Pre~idonte __,.: Cpnlinúa a hóra do. eiqledien,te· .. Si 
nao houver ma1s quem queira usar da .palavra,. passo. à ordem 
do dia. (,Pausa.) ' · ' · · · : •... >, . · · 
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minando que. a áposentadoriá .,do~ diréctores de S~Ç.~ão.· ~ .:.d·i.~ 
rectores ,.geraes, .do. Thesouro' Nacwnal, eLas SecJletarJas .de, Es
tado;· e .das .Qontabilid~des:·da.Guerra: e: da,; Marinha; que ;t\• · 

. verem mais de '35 -!mnos:·de![Serv.i~o/e. estiveram· .nas· condições 
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. n .•.. 7!i,.d~ 1!!2.5, que, manda. ceder. ao.;Es .. ~ado: do .. Hinas Geraes · 
; ó fiiO'prio:'.nacioriál· dêriominad(l, ".Casa. da Marilia''(. em·:ou.ro 
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SESSÃO EM 24 DE, JUNHO DE :1.926 
' ' 

APO.SENTADORIA UE FUNCCIONARIOS ... 
• , , - , , í':. 1 ,I ) , '• 1 _; , ' , ' 

' .2' discussão do projeéto do Senado ri: 23, •de i 925, niari"
dat:)do: .calcular. as vantagens da aposentado1'ià dos flincciona" 

. r! os. pnblicos. civis, sobre. os vencim·cntos percebidos no mo• 
mcnf.o ~:~m. que a mesma fôr concedida. óu imposta · 

:"' ·' • ' · • ' . . ' 1 I ': " ·· ·. · • , • . • 

Encerrada o adi.adà a votação. . '• , . 

. :·:.: . .=: :_.:·,_>>.:· .· ... ·.·.· .. ; ... ç ,,' :,_ '• .. :· · .. ' ;; ... "' '. . 
· C!lEDITO. P,AM PAGAMENTO A COMPANHIA .DE NAVEGACÃO ITAJAH~ 

, , ; '- .': I . '·: ,. : ,, . _.;_ . . " ,·: . ' : ., ... .,· _'. . . . . . . .. .. . ',.· . 

. ,3~ disóu.~são dà · priipo~icãó .dii . Caillàra · · dos ... De~utados 
n. 9f;. autorJZando •O Presidente. da· .Republica . a abrir, pelo 
Ministeríó, da .yiacãoé Obras Públicas, o· creditei. especial de . 
.178:948$853. para, pagamento da itiderrinizar)iio devida á Com" 
· panhia .de Navegação .Fluvial a. V a .POr Itajahy•Blurrienati; em 

. :virtude.· de .requisição de ·se\! material no. anno··d~ i9i9. · 
~ ... EiiJcerracia e ai:Widin ~ot~cão. ·.·. ·. • > 

·.. . ô Si· . .Pillsidénie-· N~o'tendo havido .IIuméro pará as vô" 
· Jil.c~es da: oi·dem ·do. diii ,de.ixa de. re!llizar-se a sessªo secreta 
: convocada p~r.a ,hoJ~. Convoco1 por .Isso,. outra sess.ao secreta 
pa~a amanh~+:• dep!)IS da· pubhca .. ll, designo .para esta a .se-
gumte ot·dem do dta: · · · · · 

· V o tacão, ell'! 3• :disc.ussão,do projecto. do Semido ~. 87, 
de ·1925, determmando que .a· aposentadoria. dos directores de·· 
secção i! directores geraes do Thesouro Nacional, das Secre

.. tarJas de Estado;· e 'das· Contabilidad.es ,da Guerra e da Marinha, 
que ti .v& rem mais de 35 annos ·:a e serviço o P.ntiverem nns . 
oondicões do art. 157; da lei n .. 4 .555, de f922, seja com 

. todos os vencimentos dos respectivos cargos (emenda desta
cada do or(:'ciinento dd.:Fa:ienda,•pariJ.O ·e:r:ercicio de 1926): · 

.. Votação, ein 3• discussão, 'da proposiçãÔ d,a .Cantara dos 
Deputac.los,n. 7?. de 1~25;. que ma~d~ ceder ao Estado·~~ Minas. 
Geraes· o propr10 nacl!onal'denommado::."Ca:sa .de Mar1ha", em· 
·Ouro Preto I com par·ecer {avorat•et da .Oommissãó de :Finançaa~ 

· .. ···:~·S7!,de.l~2~); ·:·, .. , .. , .,.,'., .. :.: ...• ,· .. ·.··. . 
· , : · \',; Yóta~ão, cni a• .. disiltiásão; .. dà.:.p~opósição.'.d.a. Cain.â~~ dós 

· DW>utados: n;· ?9: de·. 1925,. anlOrJzando: o !Po~er Execl.!hvo: a 
~~brirt .. :pelo Mmisterto . da., Fuzen~a. '·O . écedito ::. espeç1ali :;de 

.. 41t:982$f 97 para. pagl!-r . ao collector' f~dcraf'~de ,, Soure; Es~ado 
. ·do. :P.a:rá,. José •. Ferre1ra • ·Pontes aR percen(age~S.>.R (I!IC ;:,~em 
... · ·di.~eito (com. ·!Je:re~er .· ,favora~el da" fommtssão . de F1:n~~~~·· 

. n. 8'7S,.dc> 1929), ·" . .. · . • ... . .. , .. 1. '· . 
', ·: ·.. . ' . ' ', ., . .·.. ' : ' ,. ' ' •. t-1• .. ·' ': ·,' 

. ·,:· :, Votti(jãó; em a• disóussãti; Aa propo,sicão. .. da Cà~n.ara,•·4os 

. Deputados·~· 87, de ~9?4, a.utor1zando o PresJdent~ ·da· •Repu
. ·· :blica: .a ·abrir,: pelo .. Mtruste~JO da .Fazenda, ,o credito· especial. 
· dé 23.:206$333, par.a P,n~Il)erito a :seigmuret & 1\fiis~et; .êin yir" . 

Jude de. sen~cnca. JUdiciaria' (com pa. recer (avorav.el da :(Jom- · 
missão de Ftnnaças, n. 319, de ./92/J); ·. . . . ·:, '· , ... · .. 

· · · .•. votação. er.n 2• dispu.ssãp, do:,prÇljeçto'd.9 ~enà4o I!· .23, 
· de.'i92.5, mandando ·càlcul.ar as vantagmfs da: •nposenLador1a dos 

.. fufiacionarios publicos civis; ~oljre' os vencimentos percebidos 
'.-no momento.' cm que a mesma. fôr concedida ou·. imposta 
· 'ícom em.enda 'da Commissão' di! Jus.tiÇa: e· 'Le(Jis1aÇáo ·é. pm·ecer. 

avoravel da Oommissáo de F,inanças, n. 14, de 1926); ... ' ' . ......... ' \ 
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Volncão, em a• 'discussão, da proposicíio da Camara dos· 
Deputados n. 91, autorizando ·o }'residente da Republica a 
abrir, pelo lllinisterio da Vi,acíio e Obras· Publicas, .o credito 
especial de· 178 :948~853, pa1•a ):lngamento da indemniucilo 
devida á Companhia de Navegação Fluvial a Vapor. lt,ajaliy
Blumenau, em virtude de .requisição de seu mate1•ial no anno , 
de 1919, podendo fazer. as OI•erllções do credito . nece!isarias,· 
nt~ aquellc limite ( cont parecer tavoravcL da Commiuão de 
P'tnanças n •. !7, de 1926); . · · · . · · · · · . · .. 
. .· a• discussão, .dá proposicilo da Camara dos Deputados, 

n. '77, de 1925, que abre, pelo Ministerio da Viação, os credi
tas especines de H :381$980, pura . pagamento a The J,eopol
din.a .Raílway Company Limltcd, de transportes feitos para a· 
Reparti~iio Gorai oos rralegt•aphos e de 720 :000$, suppfemen
tar á verba a• do .art. U da. lei "!·· -i ;9Hj d!J corrente anno 

· J~o'f!J1.~~recer (avoravel ila · Commtssao de.· Ftnanças, n. BB:il, 
' • ~ ' ! ' ' ' • ' ' s• discussão, da PI'O))Osiciio da Cam.ara ' dos . Deputados 
n. 85~.dll 1925, autorizando o .Presidente da Republica a; abrir, , 
P.elo 111inisterio. da· Marinha . os creditas supplementares de 

\.7. 752:146$228, á yerbn .2?'• 1·Munições de bocca", ~Para .com
pra de 9encros Ahm~nllcios" e. de·.2. 740:245$868, supplemen• .. 

·. tar .á mesma verba 22',' '.'Pessoal", n. ·i, do orcamento vigénte 
{co. m :parecer (avoravcl'da· Commissão 'de Finanças n.· 884, . . 
-~~l~ . ·~ . .··. 

' 
, Levanta-~e a ·sessão ás ta horas o 45 minutos. 

i ' o I ......;.----
• ' I ' . ' 

: ' ·Si' SESS,!O, EM ·.25 DE JUNHO DE i92.6 
., 

. 
. . . 

PRESIIlENCIA ilo sR: A; AzER&no; vrcE-PRESIDENTE · 
,. " I . . " 

•. -· 

. ~-.:·r 
' ·' 

· . :A's is i/2 .horas acham-$é pre;eilt~s os Srs. A. A~éredo, 
. MendonÇa ·Martins, Silverio Nery, !>'ires .Rebello; Pereira .Lobo, 
: Aristides ·Rocha, Souzn :Castro, Laura· Sodré,- Cunha Machado, 
. Tlíomaz Rodrigues,. Benjamin. Barroso;· Ferreira Chaves, João· 
::·.Lyl'Íl; Antonio, Massa', Fernandes Limn, Eus~bio 'de. And!'lldG!· 
'·Lopes GoncaJves --Gnncalo .. llollcmbcrg, ;\.ntomo Momz,: M1g~::l . 

··.de Caryalho, Modesto J;~al, Mçnde., ~nvares, Paulo de Fro!J.~Ia, . 
SampaiO ·Corrêa· Bueno !!c Pa1vn, .I.mz Adolpho, Ramos Cau~do, 
'Rocha Lima, Affonso .de.-Camargo,· . Cnrlos Cavalçanti, Felippe 
Schmil:lt o SQares dos Santos. · 
. 

) : ' O· Sr. Pr~sfdente _: Pres~irtcs .3( Srs. s~nÚdorcs; ':está 
aberta a SeSSãO o I' · • 

.. ' V ao ser lida' a neLa da scs.siio ànLerior. 
' . . 

••• ' ó • ' 

. O Sr. 2' Secretario procede á:.leit.nra dn acta· da sesa,íio. 
·.nnLcriol', que,· posta em. discussão.•. é approvada, serii debate. 

~ •·. . .. ~. •' ·. ·, ~:~··,"· ', ·~ \... · .. ' . 
. , O Sr. t• Secretarie dechrra qu:.niío ha expedieri~e. · 

' ... ' . . . 1-; " ' ·' 
'' ... . , 

. 
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i• 

·' 
'\ 
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O ·Sr. 2' Secretario. procede n'leitura dos seguintes . . '• ' 

PARECERES· 

N. 30.- 1926 . . 
No-correr da sessão do nnno passado· foi npresentado ã 

~abia ·deliberaqão do Senado .. o proJecto n. 77, fixando a in
t.elligencia' do decrol o do Governo P.rovisorio da Republica, 

. - n. 277 C, do 22 de marco do 1890, para tornai-o compatível em 
· seus termos e finnlidades, com o. de n. 2. 532, de 23 qe junho 
de 1897. A Commissão do Mnrmhn e Guerra, ncce1tnndo-o, 

·aconselhou ao Senado ·sua ndopcão,. por entender que vinhn re
gularizar a hiernrchia do um dos importantes quadros do 'fim- ~ . 
~cionalismo dependente do Ministerio da Marinha. Trntava..,se; · • ~. · 
cm summa, de supprir uma inaclv<lrtencia do primeiro decreto · . 
·acima citado que estntuira ser do piloto a categoria dos antigos 
pralicantos. ·hoje· quartos officines da Contabilidade. de· Mari
nha, qua:ndo · aquelle'. vocnbulo designa simples profissionnes 

. ela. marinha mercante, ·sem" grnduacão militar mherente 'ao 
respecf.ivo exercício, dost'arte, tornava impossível o .cumpri-

, 'mento do segundo decreto' menc.ionado, sob pena de flagrante 
ini·qu!dade. Foi t.ão sóinen!.e. esttl fa·cto _que o ·projecto teve 
em Vlsf.a, procurando soluc1onar a quesf .. "'o, na fórma de seu 
texto interpi•etativo: Nada:,innovou, eis a razão, por virtude da 

· qual, a Commissão. :manjfestou-se contrariamente . á adopção 
aa: emenda. apresentada çril,l2" discussão e re.i~itad~ .no plenario, . 
estendendo as honrns di!,{(ue gosam os funcc10nar10s em causa, . 
nos pertencentes á Directoria do Expediente da Marinha e bem 
assim, aos da Secl'elnria do respectivo arsenal. E a·gora, de- . 

: :vendo interpor seu parecer, sobrn a .apresentada .. no terceiro·· 
· :turno dos debates, vem manifestar-se. com maioria· de razão. . 
tam~em contrariamenfo ã sua approvacão. visto ampliar.qquel.:. . 
·las mesmas honras, a:os funeciona!•ios civis da extincta "Dire-
. ctoria da Intendencio. da Gue1•ra", inclusive .aos guardas e por- . 

· telro, cargos que absolutamente .não podem ser equipamdos, 
sem. evid'ente injustiça, a:os quartos .officiaes das repartições 
de Contabilidaàe, tanto da ·Marinha como do Exercito. 

' . 
. Sala das Commissões. 24 de junho de 1926. _.:... Felippe 

. Schmtdt, Presidente, - Carlos Cavalcanti, Relatol', • ..:..· Soares 
4os Santos. -. Benjamin Barroso;· : ·: ,. · · · · · · · . · 

' , r .~ . 

EMENDA AO PROJECTO N. 77, DE 1925; Ã. QUE SE 1\EFERE ci ·PA!\ECBI\ 
-· · . · . SUPRA . · ' . ·-

. . 

. . . , 'Depois das palavras "dÜ. Marinha" accrescente~so as se- :,;. .... ·: 
guintes "funccionarios civig da extincta· Directoria :da Inten-~ 

· dencia da Gperra: ,com as graduncões de major, os. primeiros 
· offfícines; e despaohlintes de capitão, os segundos'ofticiaes; de 
primeiros tenentes os terceiros officiaes; do segundos tenentes. 
e .os de 1• o porteiro." · · '· · · · · . 

-~ . . 

· Justificação ', 

.. · . Já gosando alguns funceionarios civis da Directoria da · 
"extlnota· Intendenc.ia di\'. Guerra, de graduaoões· mUltares ln~ 
t'e~iore• ao& sau• QQUeras da l>lrectgrla ~eral· .da Cen!ablUd.ad~ 

""' --._, 

.• 

o 

,;· . 

... 
' . ~ 

'. •.· 

·.; 

'-<"· 

' 

" ' :. 
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.. 
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'· 
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. 
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AN:NAES DO SENÀDO .. -~ ~ -· . \ ... 
. ' . ,, : . . . '' . . '" 

' ' . !· ' .. ' '. . 
e Sncrcta.ria da Guerra, o ·que não procede essa ano!palia, pois 
com g-rande: fundamento; tratando-se de uma repartição- mi- . 
litar dirii)ida pela sua' importancia por um general effecitivo ·. 
do Exerc1to, · auxiliado por mais patentes superiores· effecti
vas, pareee pois, .sinão .de justiça ou menos· p'or eguidade, que 
sejam concedidas essas . graduações na" fórma próposta, tantG . 
mais se justifica a medida não so tratar de ausmonto de de.s
peza· e sim estender essas. mesmas gradual)ães· a·o demais' pes-
soal civil .. titulado da· referida r~partioão; ·· . ~ .· :. · .; 

. · . ·.' . ' ' .: ,, ' . . . :; >'. , ·' • ·' I - . ·" · ó 

S:1Ia das S(;lssões, 19 dll junho' ijc ~926. -. Paulo,de ~r:ontr>~; 
"'· -~r•; ' -~' ,''; ' ... '.'•-•. , . ·r''···· . 1,,1 , . ,'> . ' •,•' • .. ' .. "'.' 

. . ',,. . .. , ' ' · .. _ ''' ' . ·, . ' . 
PI\OJEC'rD DO SENADO N. 77, "DE ::1925, A Qt1E SE REFERE O PARÉCER 

.. •· -:.- . . _:,·: . ·~:_:· ... ·~.-·.:r-· __ ··:·.::.:~:-~-:~~~~\·' __ ·~;,:·:·:>·_;-·_.:···:· . .'·:~:-~-_ .... : ... · 
· · .' • · . - Art. ·:!:• .As horh'as> milifares .dos funccionarios .da' ex-

. · tlncta •Dtrectoria Geral· de.·Contabilidade da Marinha',. desde 4': 
oUicial' a :sub~directcr; serão: inherentes .ás categorias dos seu~ . 
respectivos·. Jogares; r:ccirrespondeiido. a.: cada classe :·uma· gra'-' 
dun'cão-. na· ordem': natural, e. •:successiva a'. _hierarchia.·.rmilitar, 

. ·.· 

' ··~ . 

. isto é; • da: 2•·tenente •a capitão. de ·mar itl ·guert:a; .: "o , • • -. ' _ . , · 
"-,. ,~ !' ,. • .... · .. · .. ;. ... ,-··, .. ·:. ~- · .•••• -·_ .. _ .·: .. ·.:.··,. • ,·::.· ,• :· ' 

·- · i\rt. 2.• ·RevQgllm-sf)'-as cJisPOSJCões Jlm contJ:>arw. · :, · .· 
. . ''·· ·, ': ~-- ,._:: ~·: ·: .. _-~ :--,;', .. \.y ._i ·::i·.~·:···:: ... _':·:.··;:"·; .. -:· ... _;· .. ~_ .. , ' .. . ' · __ : : __ · . ~- :. ,' !·'-:: -:·::--· •, ·.:. <: .. : __ : .' :_, :. · . 

. · . . . _. . . ·"Juatiticaçao: \-- _.:-· . :P . . 
'.' _,: . '/ : . . ', ,-'.' < ~- .. ;·;_:t,;:-_:;~~:íi-A-"..i.:\~\:'.:'·:·y,·_ .. - :·~:1; ·;·' !! ":'_' ·> • .. .' 
. · o dcéré.to do Governo .Proviscirí'~n: · 277 a, ê!e 22 de'. mar- · 

eo. de. 1~~01• r;stapeloo~ . <(P,qsto Ae'··IP,ilotC!~ pá~a .·o~ praticante.s, 
hoJe, 1• ofhc1aPda .:ContabJhdade··da: ·Marmha;.• · · · . · ':-: , .. · · · . 
: o deprétó'·n ;, 2 .'532, de 23 '.de;'junlio\ d'e 11897, manda· ·con~ 

, firmar .. {)rir . car'.ta. patente:• as':;honra'S ! dOS : po"stos'. que• compe-. 
tem aos, funccioriarios civis dei. Ministério da Marinha; decla'-' .. 

. !'ando 'que]aes .honras ''São· inherentQs 'js categorias· dos: 're.: 
spectivos lagares.· correspondendo: 'aocada classe, uma gradua
-cão. ria'; ordem natural .e successiv'a .da .. hifirailcbia·: militar,·. 
mas. como ·pi!Qto 'não·-'é 'postc,''-mas ·uma:: füncção propria ·dos 
. pr~fiSS~O~Iaes ·nauti~os· sem ~eqtiivnlerigia:·alguma .· nu'·. ;:hiera~
Ch!a m1htar.da Marmha· ·de Querrn, · nuo 'Pó de •aos quartQs offl
cia'es ser:. concedida ·a,•carta 'patente' de -que · ti:ata ··o' rf,lferido . 

'9rerelo n:. -~)~3,2 .. de 23:dj'l'junho de .189.7 •::- ... , ' ,.·· . :. · .. ·. .
, ... · •\1ém A!s_so;,Q~te·d.ec,re~ó,·:c.aso ... v~nha 11: ~er adoptado,.es.ta.,. · 

· belece nas 'gradua~õe~·' miht.nre$ .. a, ·ml}ijPJa: Jguald~~:de:: q1,1e :em·· 
· t.odos os outros d1rcJtos :e vantagens :.sempre . ex1st1ram _ en-

tre n' ,Ç.ontilbilidad~ ,da Guil~~~ ~ a ;ela. P4ariJ!hiL . · . . . . . 
-· · .~.;.::_ Nao:.tral'l:::despezas,· •nem:,,constJt.ue.:mnovacão,. apenas ·re- · · 

''\> . . '* .:. . -gularizn uma, sit'uncão. inteiramente· anomala, ·como se çlepre-
; •. :I,. .·.·~. :: .;··:\ . ~e~i~n1~J~~o.IJf!~~~:g.r~ x~·;:j~.;;[m~~ ~3: :1~ junho,·~~ -~~~7 . 

··:_..,r 
,, . ' 

. ' 
'· 

' .. · ·.",,·~i_· .. _,·,,:·_~·;<:.:": _._~;,;;·,·. --~::,_.,::.·.>::\~: · .. :·.· ... ~---~·:>;·.::.-··:··::··.--:." :.: ',;·.', ,.,)."1, 

. ,, . ~> 31-'1926 . . .. · : ..... 
i ,I . ..; ,. . .... ~---·· ''. '· ' '; . ,: '• ' ' " :· ' ,. ' . 

, -' ' . · , ' . 'I'. ' ,·, ,.: -~ ',': , • , ' ; I ' I ·, ·i ' ' ., ' '.' ' • • ' , , '. ' . 

· . · A' Comm!ssão de· Marinha e Guerra', .a. requerimento .do. 
illustre Sena~or Thomaz Itodr4gues,.foi presente o projecto'do · 
Senarlo sob n; 192, de 1\)23. para emittir o seu parecer. · .. 

· ·. . Esta Commissão jáfunccionou· sobre este projecto, dando.:. 
lhe. apoio unimime .. depois de 'havel'-o estudado conveniente-

. ment~ .. E, não j._endo: ra~ões .superver:Jientes _que modjfiqllem o 
sc~r modo, ela, penSIIf ;. pp1na-- fav.oru'velmente ao · assumpto ~ man~ . 

• ·~··.' .,11 ,· '·•,:·' ",~; ~~·:• .. ;;)1, ·:.·· !: · \' ... :,.:·:\ .,:.J:<>~-· ... '.1' ', :• {, ,H• i· • 
' ... 
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,• . 

toodo sua· .Pl'ilncira decisãoi.CO!Íslantc do parecer n. ~370, de 
1925. '' ,·. '" ''. ' ' .-

. ~ala das s~ssõe~, 2l! d,o Junho, de .1026, -.. Felippe SclmÚrlt, 
PresJdente. ,,_,. Br:nJan~tn Ban·oso, Relator:-·. Soares dos Santos. 
-_Cm·los Cavalct~ntL ... : .. ·.:, ' · · ·· · · 

' ' t l , , , , ,' , J ' , 
0 0 

, ' • ' • • :' , .. I', ~ · ' I • j : . 0 • 

PAr.~CER DA çqMMISS~O D)l,iíAl]lJ'!ii~ ll GUERRA N. 370, DE '1925, 
·· ·, .. • ·.. . . A QUE SE REf'lll\ll' O 'I'AREétm'·'SUl'RA '' ·· · . ' ' 
',· ' ' , ' .. ·:~;::,;:' ,• ,. ,' ,:~ .• ::

4

·.,·~~ · ••. ···\,~.~·~~· ':_·. -~~:·:;··.: : ·,:' ,·,·. ·. 1 ··;,1 , , 

Sobre o projecto-do Senado n;,: 192, do. corrente. arÚu'>, ori~. 
·. ginario•_,da.emenda apresentac:Ia .e!U p~· .dis~uss,iio do oi-'~ament\) •. 
da· Gue:vra. ·destacada. para const1LU1r proJecto. espec1al, .rer~..-.. 

. ·rente &• antiguidade.· ide, .promocijo ,da. 2" tenente .. reformado d'o 

. Exercitop J'oão; Saraiva-,de.·.AJJ:>uquerque, a. -holir~cla · Cómmiásão 
· · \ de: financas, ,,á qua) foi pri!~!l!lte o referido projecto· decidiu 

ouvir .a Coinmissão· de· Mat!iJiha':e "Guerra' i''' :· ' · ., · 
, . · .. :·.• .. • ,').s. ·.~ll~gaêÕ~$ .~P~!l~~lltild!l~. ·n~ ., JUStifi~al;~ô _da em~ndní · 

UlfUI v~z.·pro-yadas; .lí.astar1p~1 para f1rmar· a' )l!Stlça do proJecto. 
, . li, 'Corrim.issão,. portantbi entendeu'''de ·proceder a . um · l'~- · 

tudq verifi~~üqr,· :e, ,e:icâl)l)na!'do~a~; a~;e#tamente;: 1108 archivos . 
. tias· repart1coes :da Guerra .11otou que' tudo -''quanto 'nellas se 
coritem" é 'absolütameijte ·exacto.: Isto ·quer dizer• que o officioi. 
citado. f.oi commissianádo' em:·ts\l4;' e·-no mesmo'· anno confir..: 
ma'dq n·o pqsto de 'alféres; qt\'idêih liõns''Sel'vic(is de' campanha; 

. . rw .sul, como~ SJillPles .Praca 'd!'i pret, •no Norte, em Canudo,; 
cqjl)o. official, ~end,Q ~ido'Jf,!rído em :9ocj:lr!_lbó; 1 'que temi elogiO i 
por actos de. bravura; que;· ante. a··te1, actual'•n; 4.69i,''?de.1923, 
lp~ assiste p\r~* .a c9n~ag~~ · dq: ~erripo' -í:Je -órf\C\IIJ; desde· a.· 

- época em. que foi: comm)ss!onado; •resalvados, •porê!ll, quacs7 
. ·. qu cr venc1 mantos· atrazadol!: ·• · · -· ... ·· . . : . ·· · .' ' 

• · · · Ne's~llS cim~içqes;· li: Çlomt!l1ssão ·reconhece justo o projecto,·. 
1 · digno çle ser recommendado â ,approvaçlí!l: do Senado. , .. , ' 

, .. 'r"·-,:'./ -···•·:··1·, · .. •'!,_ .. ·· •• · •. ; • ..,·•.·.-·•·-,.·f.o .-·,•·:.·'t:.: , .' i 

~ . . 

. , , .. •, Sala:. das sessões. da.·. Comm1ssao. de Marmha e Guerra, .cm · 
· dezembro de·1~25 .. -· :Felippe Schmidt,.presidente. -:- Benju.-· 
. nomin :Ba'l!roso, relator,-·- Carlos Cavalcp.nti.: ...:.:.; SoarêB' dos 
santos .•. :.\)1 r_.;, .. , .. :·: ... .'·~·-,~.·;~;··- ·;,1·:·-.· ·~·· ... '.·-...... -_ ... :_"_· .. ·;.~ .. ·.: 

-· .' • · · ' .' ::' r··: . .' • ! I' • • , . ~-- · · :~·- 11 • '· ;.:· ..• : · .'- • '. ~ • •• · ,., ,' ·_ , , • : •. , ... ~' • . ' ' .. l , 

~1\0~J!jéTo oo Êll!l~Ãno · N. 192,;~~.,192.3, A QTJE SE IÍEFE_RE ~. p .. Ü\EQF;I\, 
. • ·. ....... . . · • • SUPRA ' ' . . ' . ... .. ·, , 

" 'I I 'I I!; .. . .• ·' ' . ' 1) ., ' ·,.1•· . 

. • ·_ ':-1. j i: .. ' . '' ' :-\ ~(-. __ -·~ .. ,''I-'.· i, ; ' ,._ . :. ' ' 
O Congresso: Nacional decreta:_,. . .. , .. . . ....... . 

· :·, .Âri';'''''' 's&rá 2/intâdçi·patll'todos os 'errei tos a anttguidactl! 
~o próinocãó .. do . ?• _:tenimtB, refo.rmado . do! 1Exeróitô1 ·João :;sa:. 

· r·aiva• d'c Albuquerque, da'·data·de U de agosto-de'.1894,-qunndo· 
foi commissionado no posto .de alfereá•.''"i'> ,. ·: · .; .. :-.:: .. · '"'' " 

· ··•· ·• ·. Sala das ses~ões; dei:~mbro de 1923, - Eusebio de· An-
. d1~ade., ,_ ·Araujo Gdes. ' . : .· . . . . . . . .. 

•' , .. , '' · , I , I I . ' . 
;., , ' 'I • ... I ' L ,' ,. 

, JÚ~ti(icàção ... '' 
, • ':'' ' ; ' ·_ . ' ' ' '.' '· ·' . : , ' • ' ' 0 ·, '•,' - I , •' o • • : ' ' 1, •, /i I 

): · .· , ... A emendá· apresentar;Ja ·ql~pe!Jsa m1~uolo.so ex_nme, tae_s. O!: 
·' -di$pasitvios ,.de le1, .claros. e. preo1sos, . ro~e~entqs •·.1!-0 as~u!llpto ,_,. 

":, .. ,,: '' •'- '. ' ' ' , ., ·- . ' ' ., .,,. '' -·' ,,. ''• I • , • ' ' l 
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·. ·· Assim é que :dei n. 350, ·de 9 de dezembro de. f805, dis 
no sou art. .2•, o seguinte: · , · . · . ·· · ·· 

"A antiguidade dos· aiferes promovidos a 3 de' noveinbra 
r)g 1894 será contada da data em que .forem óommissionados 
c assim se entenderá tambem em relaçllo aos que. forem gra~ ' 
dundos pot• effelto desta lei,'' . ··.· . · ·· \ · 

· Ora, o. tenente João Saraiva de Albuquerque, tendo sijo 
convnissionndo no posto do alferes em U. de agosto de 1894, 
c nt'omovido cm 3 ·.de riovémbro do dito· anno, está positiva· 
mente comprehendido neste disp,osltivo. lesai •. ·•. . . . . ' . 

·· Assegurando .ainda ·o 'direito do meneionado.offieini'o. de.
creto legislativo n. 91U, de 7 de janeiro ded903 ·no seu ar- · 

· tigo i •, innnda conlnr a antiguidade .da da.ta 'da commissi\o., 
Dispõe ainda sobre o assumpto o decreto .legislativo nu

mero 1.836, de 30 de.dezemtiro de.Hl07; no seu art.·J•, que diz: 
.. "Flca comprehendido na eiccepQãO. do Ôit. 1• 'da· lei nu.: 

mero 981, .de 7. de. janeiro de 1903,.para o .:fint'de. contarem· 
antiguidade d~ · offioial das datas. das respectivas· eommissõeJ · 
os nl!eres e segundos-tenentes promovidos a 3 de-novembro de. 
1894_. .· que tiverem ·.prestado até . á. data .. da refe~ida · promocito 
$erv1cos .de .. guerra., distinguindo-se ·por acto de bravura·. de-. 
vidamente. justií'icados e publicados em ordem. do. dia .ao· . 
Exercito ou constantes de ·suas ·fés de offici!]. ".. ·.. . :. · . · .. · ·-
. ·. Annexoa · 4 fd, de • •tffofo .de) &aDente Barat,'B; ex1stenf.e no .. 

Departaménto . Central·· do ltHnisterio ·da Guerra, ericqntram.:se · 
· elogios d~t distincta bravura -praticádos. nas campanhas do Rio . · 
Grande ® Sul; em t893, ainda quando p~aca de pret, ~ em . 
Canudos, cQmo alferes, em 1897. · . ..... : . . : , . ~ 

. ·Nesta ultimn. campanha foi ferido na .passagem de· :coco;. · 
robó, em 25 de. junho de 1897, conforme consta da ordem -do · 
·dia u :. 900, de 27 de novembro. do .'dito anno, .ás. folhas 1.242.•'. 
~ · Ainda depois de reformado, o. citado offic!al,, procurou . ._ 
preencher lacunas existentes na sua fé de officio, pelo .que se., 
deprehende do que publicou· o Dfario 'O(f1r:fal de i7 de• agosto ,. · 
de ,:1919, na parte referente DO Ministerio• da '.Guerra,: de• um . 

. ro.querlment.o pedindo averbaciío de alterações, .o ·qual teve·· o· · · 
seguinte despac:ho: "Deferido :nos termos da .informaoão ·do . 

· Dopartnmento Central". - .·. · .. . ... · ..- . . . , . · · · · 
. , Accresce ·ainda que o Con8l'esilo. Nacional, o ·Supremo Tri

bunal Federal e o Supremo Tribunal Militar;. em' .. 'varias.leis e ·. 
··· · d ifl'm~entes acoórdA:os e pareceres, teem reconhecido: o direito ... 

que assiste n.diversos officiaes e .. que se .. acham em condições ·· 
identicas ao tenente Saraiva. · .. , · : '· ·• "'· ·· · . · · :_ · - . 
· : Diante. ge dispositivos Jegaes tllo precisos e~ documentos . 

· compro~ator1.os , cltád~"t . i!- de pilo se. \er . em liuvida cr direito. 
!lu o .ass1st.e a este offw1al_ e que por certo o Senado dará .o seu . 
mtearo apoio a esta emenda.. ' · 

A :lmpri~ir. . . · '; ... , , . : . , ... ' . • 

. · · po~parcc~m mai~ · os· seJ~hores:: .. ~·Moriiz Sodré, .. MarÍd!!l . 
MonJardJm, .Teronymo Monte1ro,. Bueno .Brandão, José Muru •. · 
nho, Affonso de Camargo e Genero~o · Marqu·es (7) • :··· · · .. 

Deixam de comparecer, com'caúsâ ,justificada, os senhores! · · 
Barbo~a .. ~ima. Costa Rodrigues, EUripedes de Aguiar, Anta
nino Fre1re, E.lor da Souza; Epl~aci~ ·pessoa, Venancio )ielva1 
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Rosa' e Silva, Carneiro da Cunha, 1\fanoel Borba, ·Pedro Lago,. 
Bernardino Monteiro, Joaquim- Moreira, Antonio Carlos, ·La
cerda F'ranco, Adolpho Gordo, Washington Luis,"Eugenio Jar
rlim; Luuro !.Jullor, Vida!. Ramos,- Vespucio de Abreu e, Cario~ 
Barbosa (23) • - . · 1 

. . E' igualmente lido, posto em discussiío c app~ovado o sc4 · 
~~n~ . . . . . . . ' 

PARIICI:S 

N. 32- !9211 

· · A Cori1Íniss!1o de Marinha e Guerra, antes de interpor pa
recer sobre as pretencões do coronel de segunda linha .do Exer4 
cito, Carlos .Thomaz Pereira,· resolv~ solicitar audiencia da 
honrada Comm,issiio· de JustiÇa _e Législaciio; nesse sentido 
1•equer as providencias necessarias. . ! . · · · · 

· _ · Sala das sessões, 24 de ,i unho de f926 • ...::... Felippe Sch.midt, 
presidente. ..;;., Benjamin Barro:o, relator. ·-· Carloa Caval-
canti. -·Soares doa Santol· , ·· · ' . 

ORDEM,DO DIA 

E' nnnunciada ·a votação;· em a• discussão, dó projecto1do · 
Senado n._ 87, de 1925, determinando que a aposentadoria do:il 
rlirectores de_ seccilo e directores geraes do Thesouro Nacional, 

· rias Secretarias de _Estado, e das Contabilidad'es. de Guerra o 
rla Marinha,. que .. tiverem mais de 35 annos de servi c o e esti

. verem nas condicões .. do art. 157, da lei n. 4.555, de f922, seja 
com .todo~ os _vencimentos. dos respectivos cargos. . 
• " . ' ' • • • . • • • 1 

· · · Vem á mesa, é lido, apoiado ·e posto em discussão; o se~ 
guinto · - · · · .·· .. · -. . . · · · . · _ . . . 
'· 

,. 

• .. ' ' · · Requerimento ' · 
- . 

·. · 1 Requoiroaudiencia das Commissões de .Finanças o de Jus• 
· ..tlça e Legislac!ío'·sobre -'O projecto n. 87,. de·· f925, ·que,· con
stando_ de uma emenda .·destacada~ do·. p~ojecto de _orçamento 
da· E'azenda, para 1926, vem a plen·ario sem _parecer. · 
' ' ' .; ' ' 

· Sala dns sessões, 21'1 de junho de 1'926 • .:...;, T/ui~:-Ro4• 
_- driuues. · · · 

'.o Sr. Paulo de Frontln - Peco a prtlnvra. ,, 
. ·, " ' .. ' - :· ' .· . ' 

- O Sr. Presidente:·_ Tem a_ palavra o Sr. Paulo. de ·Frontm, 
' '·. ·. . . . '· . ' . ' i. ' 

o:- sr. Paulo de Frontln.....; Sr. Presidente a ida do projecto 
1\ Commissilo do Finanças parece-me perfeitamente justifica-
vel; .a ida, porém, á Commissão de_ Justiça não tem rnziio que \ 
a fundamente. Portanto, eu pederia a V. Ex., Sr; Presi-, 1 · 

. . dente,. qué, por occasião da votação, dividisse o requérimen!B 
··-~·. em duas partes. Votarei a favor de.uma, contra a outra., 

. :-.....~_ar. Pr .. lde~t•- Con~lnua a ~lscuuAo~ 
·-

:<. 
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I 

O Sr, Thomaz Rodrigu'es - Peco a palavra ... 
i"_• ·; I - '.' ' ',' ~- ' ,' t ' ) \ .: i (I 1.: ' , I ' ! ' ,' j· •· • '. : ' 

· O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Thomaz. Rodrig,ur.A. 
' ,1_ ·:·, '' I-:: i;,,; . '' '." I' ' '. : -~ ,.. ' :-:' --••. j ·.. 'I '' I', : I ' ·>\I •"; I'· -: . ''' , ' · .. '. ,' ·' ':. ' 

.. o· Sr; Thomaz.·Rodrlgues ·~. Sv. Presidente; o requerimento· 
qú~ acabo de npresentar á consideração ·do·. Senado, pareoQ~ 
mo de pro~adencia. irrecusav0l. Para ·justificai-o basti~o le.r o 
parçcer· ',lue·solire e.sta eménda, .. destacada:'do .orÇamento' rln · 
Fazenda, emittiu a Commissão. de Finanças. do Senado._ .. , · 

. ~ - .. ' ' 

O p.!)rece~ diz ci. seguiiLte ::'.(LI!) .• .·. ·. . . . . .. 
.· Portanto, o meu .reqtierjm~m~o está perfeitamente de. n<'- · 

1 · côrdo com o· parecer da. ConimJssao de· Finanças, que lembrou · 1 

''.: ~. , ~~c~~n~c~ie?~i~, de se ouv!r, ~ f;C~J?eitp,,~ .. ~orn~iss~~ 1 ~c .Tu.i-
• ., ' ' ' ' ' .•!' ' p' 

,: ,· ' ' 

1 .• 

} - -~ 

··.·' 

,1t' Et•a o que tinhli'a diz'er, ..... : ·.· ,. ·. ·· .:.·. , i·:.·.; :·., .::· .··'·. 
', :·::;·,'" :11/f ,'• ,' ,; .:.~. :-:.:-··~ L o ' '1, ,' 

0 
j :' 0 0 /' ,• 

O Sr. -Sampaio Corrêa -''Peco a· palavra. · , :. 1• , , . • . 
· i' ._ ~~ , :, . ·: .' . o( ' • Ir;',, · .. : · , ,,_.•:: ... '·: ·,, ·: ' ·· ''., • .; · . ', ', ·· .· , • 

.... ~9 ~r~ ~~e~~i4e!lte _~.trm,:~,,gaJ~~r~;o.:·~~·'·,~alllp.ai~ ,f~~r~~.; ... 
· o !sr. Sampaio Corrê a ~ !:Ir. Presid~nte; llão 'é exactamen-

te verdadeira a aff1rmaçãó que aéaba de .fazer o nobre· Ser1a·· · · 
dor,. Sr .. Thomaz Rodrigl,le~.cqe lqt)e:ii>"·P~"·recer ,emittido. nela 
relaf,or da Commissão de. Fiuancas, a .rLopeito desta emenda, 
·das taçada. qo·. Oroall'!ent'o ~a •Fa~cnd~,,,,para,, c~nsti~uir· l)rojecto .. 
espec,Jai'·altera a :;lei: deco·apos(!ntadorJas, or11·''em.v1gpr .. , •.; .. '· 

·' . . :·::"'Não'se ·trata propl'ilimente,.de.;ulna alteriacão na ,lei. o ilr:. .. 
·. · .. tigo 1:57·:daJ.ei.n.r4.555~,;;,:,\.·.·. · ·· <: ·.:;:~ ·:::: · :· · , ' .. 

·''·'··o SI\';:Ti:-IbMJ\z' RÓóiúoiifrs :.'...,:;; Qtie"o 'parecer·irá examinar.': 
. ., :. , ~-- :.r:_' ·, '• '~ · . '' · .· , -• .· _i_:>,; ·,':.< 1'; ·.'/·: . :- · :._,. _.'·:·.:(-/··;.h!~:/',)'_;·,;: .. 1:·.· ::1 ·, _.- .' 1_1; _::1' ·.: ',•; :·· ~:' 

o SR. SAMPAro·:qoRREA 7 Perdão;: responderei ao 
·' aparte .de. V .·:·Ex. ,dentro:em. pouco,,, O,&Jit .. 157·:.da·;Jei .nume'- .· 

.... ' ro 4.55fl, ·é applicado··aos funccionários'·que satisfazem á, de;: . 
· . · · terminadas condicões, e ·o·: que •.Se procurou fazer •COm a emen- · 

• ·-:': .... _ · d11 .de autoria do Sr; C\ln,ha•. !\!achado, outra. cousa não foi, 
ao que me parece, senão:. estender a outros3uilccidnarios, em 

, . , . i idooticas·.· éo11dicões, :regalias• ·quer já: exi!ltiam•:c, para .. · aquelles ·.·.· 
:
1 

• oonsider~dos: pelo .ar~jgo t57•, c!~ :lei;BIJt\:1r9~ ~ < •r, o . : :: , , ··. ··· · ' · 
·:' ·.u Niio "lia, ·.~ortahto;·c''nenlru!Di:;alter~ellor 1prC)funda ~e· d!spo- .··• ·. 

. . ·sJtJvos dBlel; de·.aposentadorJa(:que:rdeterrnln:e.:·a:•.aud!enoJa; da··. 
·., .commissliQ:·~e J.us'tiCJl• .1 .. •·. ''•' ., •. ·-···<··· .. :.~• •. :~·:··. , . ; ... ,. · .· . 

·' 
. . f•• ····~ '" 1 • , ·',. , ••. ··.' •. ·':-- • ."'· ... <·''' ., ;. ·,,-,~· , .. · .·'/.,l, .: r·, 1• ,·· ·: 

; . . .. :' o· Sn/ TliÓMAZ R.ODRIGUillS .;.... ·rJóde nllci.' haver álterac&o· . 

:,c: ..., .12rofunda. ·., .. •···: .. , .:, •. :: r,>·:.,:r .. :~;,.:;~·•:.'i .... : .. · .· ... 
, . . . O SR;: SAllfi'AIO CORREA.,..:.. Perdiío'; não l'!a alteração qu~· : . 

. '· ·. venhà'modif!car· os p~ln'Cipios':fún'dairientae.s'i'da·;Jeil'exlate!lte; ·., .. 

' I ' , • . ' 
:•·.\' .. , 

mas apenas extender a dete1'm111ados, funccJOnarJOs. g apphca.:. :· · 
çãô:;· de ··precéiCcis :e" regras 'adoptados'' parii; ·:!))l$os:'ll11ritehiam'ente ' '.· .. 

· · a~~logpsi sem~lhantcs;':.~nzã'o')iàlá' ;rq~lil{,~r.'•~:p~estdei!te\'lestou · 
, · · de•'accõrdo com. a· optm!io amda•:· hli .:pouco· emittJda'1pclo .Se-' · 

nhor' ·Páulo de ·'Frontin .. ·: Tambem ';: estariai' ~' 'pro~pto ·. a' vdtal' ... 
· a' ,;facor'· 'do:· requerline!lto;J;:'na· ~'parte': relnt. iva·•l á> voltai' :;á.... . 

· · Commissiio 'de <Financas "sl·''''mesin'o' ''•ahi' · oon·scientemen'-
tc~ não a dispensasse, por'que 'sei que .. ·o iJlnstre relàtor, (lo~Re. · .. ':,~~·J::.·· r.:l:,~ ~ ' .. ~. :: · ·;.H;.fi.··:J.~t~.~~ • ........ ~ n :. ti ~J t:•;•. t·-:·n "( : '/.':t d · · 

• 

' --: 

' ' ' ' 
, I 

I 

·. ' 

. ' 

'' 

• 



\ 

SESSÃO EM 25 DE , JUNHO. DE 1926 . ' ,,.' .. :: ~; c 1.: . :' .'.. ,: 
187 
:.,·; .. ' 

Orcamcnto, conhece bem o assumpto e poderá desde logo,· in
fúrmár ·~r a· Conimlssão· pronunciando-se no caso, deu::a sua 
appróvaciio para que. a emenda fosse 'de·stacnda afim de· con
stituir projecto :especial' por considerar, desde aquellé mo-
mento, que. e lia Satisfazia Um3 neéessirlade. · ' · . ; · ·:; 
. Por este motivo, · ein' 'attênéão aos· ·d'otis illustres collc
gas, ,S~Jnac!o~:. Pa1,1rlp.; de Jl'EDI/-tin .. e .. Thomaz , Roc!rigues, CO!!]il 

. uma prova de· cons1deraçao a .um. e a outro,' declaro-que nao 
votarei .nem' pelo reqii'erimerito intllgrat,· nein: dividido ·~m · 
d\Ias part~s· comO' propoz·' o Senador:; )claulci de Frontin'; I . 

· · o -Sr .. Joãc) Lyr~ .- sr, ~~~sidente, não di~cuto ~ parece~ 
. . 4a Çpmm1s~ão (!e .. Jl'Inanoas. sob~e ·a emenda áprese!!Lada ao 

orçamento da Fazenda •opmando que, a· mesma constitua· pro-
, . jccto especial, emenda . que, se acha, no momento·,.· em:. dis-. 

, . cussão1 ilnias_·.;o.· .. re_ querimento,_form_ u)ado . pelo.· i.ll.ustre repre
. · . sentanLe · do· Ceará; ·meu: hor.I'ado . amigo· Sr. Senador Thomn.z 

· RodrigUes,':para:~que· sejam .ouvidas as Commissões ·de· :Fi,. 
nanças e de Justiça. · · · . · 
. . Mantenho ·a opinião, que mà~ifestei nQ· parecer. . _ 

Penso que o assump Lo é ma1s da ·alçada· da· Commissao . 
ele, Just-ica ·do'qu~ .da,:pe -Finai;~cas. . . . . .. · ... 

. ' '0 Sil;~ARtSTIDES'ROàHA:_,. Si assim é a Commissão de Jus-
: 'ti'ca dev:é ser óuviila. ·· · · · ·. . · · · · .. '' 

i •. ::: .• ·~. <·.-·· .• ·.' ·:. ' . ; ' . ~!·r.'< '· ;· . ', . . . ' . ' : 
· •.. ·· . .O:,§R. P!RES,,REB~~LO -.. Naturalm~nte. 

; . > O SR. JOÃO LYRA.-·. Trata-se de uma lei sobre apD
. ' sontadorias;. é. uma alteração á· lei que ·regula •essas aposen

ta~oriO:s, I f~rmulada. com. audiencia da Com:missão de Jus-
·. tit;~.·_;.· ~-:·_:.:.·.'-~·---·:-::.-·r .. ::-:.-- .;··· _::~·-\. ·: ·. :~ __ . · -_ :·, __ . --~; ,_:·.- ·. -._ .... ·:·.: .. __ .. 

:1': Na• Commiss~o de. Finanças·o meu· voto pessoal sêrá:. a 
· ::. .. favor da .. medida propqsta, :porque ,já,:votei: no ~13smo sentido 

.· em favor dos .directores ilo Thesourp; O que. se procura fazet• 
agora é apenas estender a mesma ~otices~ãb !lOS directores das 
contabilidades da Marinh'l, dá Guerra: e· das 'Secretarias de 

.. ]Jstaqo .. r. ..• : ,, ,I, .. · .. · . . ... · • 

.. · .:: : ':Não -sou, .p_ÔrL~p,tq,,-cpp.fr.à.. a ,Cm!ll/-da; mas~'·pec!aro ao Se":' 
;. -nlldO· -ql!.e cons1d~ro: o. asSUJOPl~ dos qu9 :e~tao ·!la .. a\cad.a, da 

... . . QOJP!lli~sãpde J,ilstjça. e L~ó'ISl!tcap . .Q~ll, sobre . o ·mesmo s!3 d'e~e · 
.' ' · , . mamfestar, de.· pr.eferencJa. . ;. , · -: · .·. . . . . 

· ... · ... · · ·Mantenho, po1s, o meu parecer ·.o votarei pelo requeri,. 
_ · menta do Sr. Senador Thomaz Rodrigues; · · 

Era ci que tinh~ a· dize{ · :: ., ·: · · · · i · ' 
' ' '· ' . 

. . ·· o· Sr >Presidente ;_ Contiilúa a discussão. . . . . :. ' . ' ' ' ' 

• • ' \ 1'", • • ' ' ' ' . ' ' •' 

O ·sr: Paulo de Froutin '- Peço a palavra; .... ' 
,· ,!'· ., ' ,, ;· . . - ··,·-/:-·.., .. _ ... <·: .. ,: _·.· ... ' : --;.'.' '' 
. . O Sr. Presidente . ,;,:. Tem n palavra o. nobre Senadol'. 

;/'';·.,. . ,:· ,.,. '' .• '. '' .. · ' ' •. :.1 ' :' ,. ' 
' ... '' 

~: ·. o Sr.'•Paulo !le FrontiÍl -· Sr. Presidente;· depois das ex
'pilcnt;ões dadas p'elo; mustre Helalo'r ·'do· -'or~amento da• Fa-

:;,· · l:êildti · a:penas tenho ·a •'d!lclarar 'que valo contra:· o··requeri-
'·\, · ment.ó, porque entendo qu~ W·tendo a 'Commissüo de,.Ju~-

·-.,. <ti c~ Pf~~e~~~te .. q~~nq~ .,~m!,;t\u pa~.:~.~;.: fay~r~y~\. :~~, •. r~(~aQao 
....... 
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li medida sobre os. directores do Thesouro, é disperisavel au- . 
rliencia dessa Commissão. · . . · . · . · · · 

Quanto á de Financas o illustre Relator . mostrou que, 
lambem, póde ser dispensada a respectiva audiencia. Nesse . · 
se.ntido votarei contra o re(!Uerim~nto. . . · . · . · 

•• r O Sr. Presidente :.:..._ Si não ha mais· quem queira usar da · 
palavra, darei a discussão por encerrada. (Paula.) ·. ·.· · : ·'· . 

-~ '' : 
Os senhoros qtJe ápprovam Ô . requerimento qúeira~ lá~ . 

vantar-se. (Pausa.) · . · · • · ·· · · : · : ·. · 
' .. Votaram a favor .28 ·Srs. Senadores e contra oito. 

.', I · O requerimento .foi -ap]:.rovado e o projecto vlie ás respe-' . 

' . ' . 

.i 

ctivas Commissões· . . · · : ·· · .. 
. ' ' . ' . . . ' -
Votação, em s• discussão, da proposição da Camara. dos · 

Deputados n: 7~. de :1925, que manda ceder ao Estado de Minas . 
·aeraes o proprio nacional'dimominado "Casa ·'de 1\larilia "; elJl 
Ouro Preto. · . .· . . . • .. · . · ,. · , . · . ·. 

Approvada, vae /á sancção. , · .. 
' .. 

',\. . ' 
Votacãô,·. em s• discussão, da proposicllo,da. Camara dos 

Deputados n .. 79, de ·.1·925,: autorizando. o. Poder .Executivo·· a· 
abrir, pelo· Mini~terio da .Fazenda, .. o . cr.edito .. especial. de . 
45 :982$197, para pagar ao conector federal de .Soure,· Esta4o · · 
do Pará; José Ferreira Pontes. as percentagens a que. tem 

'·-· 
· .. ' 

•'·, ... , I 

'. ~· 

. i 

direito. · . . 
.. Approvadn,. Yae á sanccão. . i , 

Vof,aclio, . em . s• .discussão,· da proposicliÔ da"'camara ·dos · .. 
·Deputados, n: 87, de 1924, auto.rizando o Pres'idente,'da Repu- .· 
blica· a .abrir; pelo Ministerio. da Fazenda, o credito especial 
de 23 :206$333 para pagamento a Seigmuret & Masset, em :vir.; 

.. f.ude de sentença judiciaria. · · . · · · · · 
Approvada~ vae 11 sanccão,' . · · . 

•: ' 

· Votacão, e'm 2• discussão,. do projecto. do. Senado .n •. 23, 
.. de 1925, mandando calcular as vantagens' da aposentadoria dos . 
'funccionarios publicos civis, sobre os vencimentos parcebidos 
l;li>-momento em que a·.:"inesma fOr concedida. ou imposta., 
· Approvado, ' · .·.· / .... · .· J . 

. . ·... ' ' . ,. .. ' ~·. 

: São npprovadas as seguintes .. 
'• .. ~ , . 

~EMENDAS . 
·, ''." .... _ .... · ·.\':.'·-\· ,"'.', ,·_· .. ~.~-··~· .......... _ ...... . 

Accrcscentem-se; no art; i •; depois· da .PÍ!.Iaxra imposta, as ' · 
seguintes palavras: em. col'go elf~cti~~; 1 .. ,. ·. • ; · · . . 

Accre·scimte-se ao · art •. i~. o sàB)linte :. . . .. 
• ., •, , ' , • .. ' , ~ •, ' . . I , ' ' , ' 

.. ' . . · l!arag~npbo . unico. Quando o : fun~c!onariô , exercer cargo · 
· · em comm1ssão, com· ordenado e· gratlfJcacilo, prevalecerá o 

.: . .. .. . interslicio de dous arinos, nos termos 'do art; i21 da lei nu-· 
. · . mero 2. 924, de õ de Janeiro de 1925, 

. . ··~ .. ar." ~auto 'à• Froaiha o.. Peoo -~-palavra pe'a r.odem1··· 

., . 

-

•• I 
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.. 
o 

:· 
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O Sr·. Presidente -Tem a palavra o Sr. Paulo de Frontin. . . . 

O Sr. Paulo dá ·rroritin (pela ordem) - Sr. Presidente; 
peço a. V. Ex. que consulle o Senado sobre si concede dis
pensa de interstici0 para entrar na ordem· do dia da proxima · 
sess~o, ·o projecto que acaba de ser appJ•ovado em 2• dis-
cussao. . : · : . · · , . ••• 

• .O Sr. Presidente - Os senhores que approvam o reque- · · ..... · .. 
rimento do Sr, Paulo de Frontin queiram levantar-se. (Pau(a,) 

/ 

/' 

Approvado. · · · · · 

O Sr • .Aristides 1\ocha - Peco a palavra pela ordem:. 
: ' ' -, 

· · · · O Sr. Presidente - Tem· a palavra pela ordem o Sr. At·Js-
tides Rocha. . · . . · · . . . 

. · O· Sr~ Aristides 1\ocha .(pela ordem) "'"':" 1\equeiro a· V. Ex; 
que faca consignar na act,a que, sendo membro da Commis
são de Legislação e Juslica, fui vencido nesse parecer, e de 
que votei contra i:i que o Senado deliberou. · • · 

·· . O Sr. Thomaz.l\oclriglles - PeÇO' a palavra pela ordem. 

r · o. sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Thomaz Ro-
. drigues. . · · . · · . . · · . ' ' . 

· O Sr. Thomaz 1\oikigues (pela' ordem) - Pedi a palavra 
para fazer identica declaracão a.que acaba de fazer o Sr. Se

. nador. Aristides .Rol)ha .. Na Commissão. votei contra o proje-
. c to e aqui reaff1rmo ·o. meu voto. · · · • · . 

O Sr. Presidente..:.. Peco aos Srs. Semidores.enviarem suas 
. ~e.claraeões por· esc~:ipto, de accOrdo co.m 9 Res.lmen~o. 

;\Tjl!l) á mesa é é lida a. seguinte 
. ' ' 

'. 
. . . . ~ : . . llE~LARAÇÃO DE VOTO . : .. 

• ' ' ' : ' ·;. • ' • ' • • '• J • • • • • • ' • 

' Deeltaró haver . votado contra. O' p~ojeclo n. 23, de 1925. 
. ~ inaritendo o voto já manifestado mi Commssão de Justiça e 

· Legislação. . , . · · 
. ~ala das sessões; em 2.5 de junho de 1926. ;_ Thoma:\ 
llodrtgf!oeS. · . . . . . . · · - . · . · _ . \ , 

· · .V o tacão, !Jm 3' ·discussão, dn· proposição· .d.a · Camara dos 
Daputados ·n; 91, autorizando ·o Presidente da Republica a 
abrir, pelo Ministerio da Viação .o Obras Publicas, o credito 

! especial de 178:948$853, para pagamento da ,indemnização 
devida 11 Companhia de Navegação Fluvial· a Vapor ltajahy:. 

·. Blumenau, em virtude de requisição de seu. material no anno 
de 1919, podendo fazer as operações de . credito necessarlns, 
utó nquelle limite. · . 

• '' . , Apprpvadá, vae á sancção ~ ··.. ... . . 
'•. . ' 

.... ,_ . . O Sr, Pires Rehello _.: Peco a p11lavra ·pela ordem, 
.. 

. ., 

• J 

··. 
'. . -,, 

•'•, 

·" 
' '~ 

., .. 
·' •I \ 

''';, 

. ' 
. ·' 

', '• 

'' . , .. 
·.·-·· . :-} 

' '\• 
' 
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o Sr. Presidente ~ Tema palavra o. Sr. Pi~es Rebello. 

O Sr. Pires Rebelio (poJa ordein)-· Sr. P~êsidentó podi 
·n· palavra para .requerer a, V:. Ex. que,eonsult~ o Senado so
·llre ~c concedo_ urgencia para ent~1,ar immediatámenté em dis-. 
cussao o votaoao o 'IJéto do Prefe1lo, n. H, de 1925, á resolu
cãc· do Conselho tornando effectiv.)s no cargo de docentes da 
Escola Normal, os actuaes docentes. titulados; . . .. . .... . . ' . 

' " . . " ' . . ' ' :' . ' ' . . . . ' . ' ,:- -" : ' .. ; . . ~ . ' ' '. '' . . 
O Sr. Presidente _:_ Os senhores que àppróvam o. requeri.;, 

monto do Sr. Pires Rebello queiram. levantar"-se. (Pausa.), 

. Approvado. . , : .. " · , • . 

'! '. 

DoéENTES DÁ ESCOLA ·NoR~: . '' ·_,; : :' \ 
I •' ' 

: · biscussãó unica do veto cio prefeito n; :Ur de. :1:925; á re-
' solução do Conselho· Municipal tornandd• effectivo ··.no ,car- . 
·go• de' docimtes da ·Escola Normal os• actuaes: docentês · titu-

. lados pelo decreto n. 2.'796, de 15 de de1.embro de 1922. . .· · . ' 

· O Sr; Presidente - O parec~r ·é contrario ao "vét<i"~ .. . . 

··· Não hàvenda- quem peça· ll palavra darei poi: encerrada .a . · 
discussão. (Pausa.) ·, · . · • ·.' · . 

. : ·Encerrada. . , .. . ,, . . ·· : : . 

. ·. Os ~e~hôr~s qii~ ~ppró~am' b par~er .Ja:·.,;Cbiliinissiio de 
Constituição contrario ao véto. queram levantar-se:· (Pàuâa.)' 

Foi apprqvado por 33 votos, sê~do, aSsÚn, ~êj~Úado . o . 
··vá to; que. vae· ser devolv'idó ao SI'. Prefeito:.: •.·. . : :· 

. ' . ' ' ' . 
''j •'. ' ,·,,·. •'.' I 

. '· ' 
,• 

CREDITO PARA Ó .MINISTJi:'RIO Dili. VTAQ.\0' . ' . 

3' . diseuasllo, da .. pr.oposioAo, da ,Camara !{os. D8putàdós, 
n. 77, de i 925~ que abre; pelo Mmisterio da Viaolo, os oredi-

; ·tos espe.oiaes a e 1.4 :381-~861 _ pa,ra, pag!lm.epto, a Tlí~ .Leopol
. dina ·.RRtlway -Company L1m1ted, de transportes '·fe!los 'para· a 
· Reparticão . Geral dos Telegraphos e de 720iOOOt, aupplemén

tar áverba 3' do 11rt. 14, da lei n. 4.911; do oorreilte''ânno. 
. ' " . ' . . -:; ,., • ' .. - • • ' l . ' ' ' • ' '. :.. ·;' ' 

Vem á mesa ~ é lida a ~eguinte . . :· · :,, 
. ',, :· '·,f·' ,(1 ' f ' • _J ' :. ·:. ' . ' ' : ' ,, ' EMENDA ., ., : :.;. :·I .:,. .: 

' ' 
' . . ' ' ' . . . . ' ' " .. . . ~ . ' : ' ' ' .. , 

,, .. ·: ''.Aó àrL 2• ~·oriélê se lê: '"o:ereélite de·72ó:OOO$, supple
;.•,mentar.á verlia-3' do art. 14 da lei ri. ·L911,· de. 12 'dé:ja.-
· ... heiro .de 1925,!', leia~se: "o. credito 'especial d~ 720' :QOO.O'OO",;, 
· O rna~s como está. ' · ·· · ' 

' 'ii,,' . '• 'j• 

. · Sala da Commissiío de Finanças, em .25 de junho ,de 1926 •. 
- Buen·o rie Paiva. - .'larnpaio, Corr(!a., _:. Eitsebio de An-. 
drade •.. .,-,.,João Lyra. ·~ Felippe Schrnidt •. ,..;.., Bueno. BrandlifJ 
- A.fro.nso Camargo_. · . .. · .. ·. . . . ' . , 

/ 
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O Sr .. Presidente ·- À apresentação desta . emenda não 
suspende a discussão, porque e lia é da. Commissã.o de Fi-
nan~as.. . ' . 
·,. Estão ein discussão· a proposição e á emenda. _Não ~a

. vendo quem. peça a palavra, declaro encerrada a d1scussuo., 
Vae-se proceder· á· votaÇão. · · . · . . . .· ·, · 

· Riio ap•1mvnrl~s a emenda e a proposição quo vão á Com-
missão de RedacçãQ .• ; . · · .· · · . . 

,• .. . ~· . ·, : ..... 
CREDITOS 'PARA ·O MINIBTERIO DA MARINHA 

s• ciiscu;são, da proposlcll:~ d~ Cain.ara dos . Deputados 
rn. 85' de .. i925, autorizando o Presidente da Republica a abrir, 
11elo Mmisterio ·da .. Marinha, .os ·creditas supplementaresde 
'/. 752:146$228, â verba 22', ''Munições de bocca ", "Para com
pra de Generos Alimenticios" e de 2. 740 :24Ji$868, supplemen

. Lar á mesma verba ·22•, "Pessoal", n. ·1, do· o.rcamento vigente., 
' ' I' -, ' ' ,· ' • 

' . 
'l,; .. 

Vem á mesa e são<lidas as seguintes 
'· •·_.,, ... 

~. : 
'·I ' , 

EMENDAS I. . ~, 

:. Ao ·art.:i~ - Onde se diz: o;~ o credito. de 7. 752 :146$228~· 
. supplementar á· verba 22 -.. ·Munições de booca . - do . oroa

mento.:.vigente ··em .192.5", diga-se: .. "o credito . especial, de 
· 7·; 752: 146$228" •. O mars como. esta. . . . . · . . ., . , ·.· . 

. AÔ árt. 2•- Onde se di~: "o credito de 2. 740:245$8G8,. 
supplcmentar á verba 22 - .. Munições -de. bocca, Pessoal, Jl. I, 
rJo mesmo orçamento", diga-se: "o credito especial de ''-
2. 740 :245$868". O mais como. está. 

' ' I , ~ '',•••;--·...,.. 

Sala da Commissão de Finanças, em 25 de junho de 1926. 
- Bu.eno de .. Paiva .. - Sampaio · Corr~(L. - Euse.bio :lP. An
dmde. - JOão ·8yra': '-· Felippe Schmidt • ..:... Bueno Brandão_., 
-- Alfonso Camargo. .. . . 

'. ' •·:; •'' .. , .. ,._,._. '•' ·' 
· , · Encerràda. · . :, .. · .· , · ... .... - ··. 

' •. ' j ~ 

· São approvada's as emendas e a proposição que ·vão á 
.· Commissão. de Redacção.. . . . ·. · · '-

. •'.1: ,_ .. (,•0'~ .. ,);::-,:,' r'_._q,._'··. ;, ," ,! ' '! I . ' '·o.";,;: ., .. ;. ,.•,.' 

. • •. , .o Sr . .'Presidente --: ·Nada mais havendo ii ,tratar: convido 
. os senhores. Senadores, a -se. conserVIarom .-nos séus Jogares; por
que ·VOii, abdr · .iinmediatamertte' 11 .sessão secretn , convocada 

/ 

'parà ··hoje,. que. deverá. tomar. :conhecimento da. nomeação feita 
, pelo Sr. Presidà'nte-, lia. Repulilica de um ministro do Supremo 
. Tribunal Fedéràl. . · , · · , ·. . · 

I '•,: '....~. ".. , . : , l ', ':,: I : ·, ' ' 

Para ordem do • dia· ·de amanihã designo o seguinté: 
-, ,J ·.2~ discussão,;da proposiciío. da~ Gamara. dos.· Deimtados 
n. 90, de 19·25. autorizando ao Poder Executivo a abrir, pelo 

. ~fi!listério da .Tustiça,, o .N:egociqà :I!l.tc~io:e~, q .,crc~H;o .especial 
de 11 :276$-1.00. para· pn,gamento: de ·-voncrmontos a varws fun
·llCionarios. do Pepartumento,,NaciÇ!nal.~~ .&imde Publica. (com 

· parecer ',Mt·•o7:av,el ela Cd.mn1i.v~ão .dé;;P.ln'anÇo,s; ??.•: ~Q. de 1926.>; 
'. ' ...•• ', '1 .. '~·.' . i · .. ·~-,, •.•• ·.,,. ····~ .·.\ .• ~.···.,1,1, •.•. ':. ', "··". ' •. -~. 

Discussão un'ica da proDiisicão da. Cnmnr.a dost,Deputados 
n. 80, emendando o projecto do S_!3pado, ~· 14 de 1!}24, que 

.. ·,·:. 
I· 

. . ·•' \' ·. 
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proroga até 3 L de dczembr·o de :1925,. o concurso para pharma
couticos do Exercito (com parecer contl•ario da Comm(ssão de 
ltlar(!Tiha e Guerra, 1L 8, de 1926); · 

· · 2• discussão do projecto do Senado n. 80, de 1925, que 
concede ao 2• tenente reformado do Exercito ~osé de Azevedo 
Bastos, o,soldo da t:1bt>lla A da lci'n. 2.290, do 13 de fevereiro 

. · do :191(). (Da Comm.iss{io. de .Marinha .e Guerra e pareCC!' fa-
voravel da de Finanças n. 15, de 1926); . · · 

a• discussão da proposição da Camara dos ' Depu,(~!dOS 
n. 83, de :1.925, que autoriza ao Governo a. abrir um •creyjito 
especial de 200:000$, para occorrer ao pag(amento das despc
zas com a representacão na. Exposição. Internacional de Ho
sario, na Republica 'Argentina, sobre Hygiene, Artes c Industria 

' (com pa1•ecer, favoravel da CommissOo de Finanças, n. · 387, 
· de .1925); · ·. 
. . Continuação da a• discussão dÓ projento· do Senado n. 62, '· 
de 1925; dispensando dos exames vestibulares para matricula 
na Escola Militar, os alumnos do Collegio Pedro· H, que con
cluiram o curso em 1925 (com parecer contrario das Commis
missõ~s de .'Marinha e Gtterra e de. F~nançris n. 7, de 1926) ; 

a• discussrio; do proJecto . dr, Senado n; 23, de 1925, 
mandando calcular as . vant-agens ila aposentadoria dos · 
funccionarios publicas civis, sobre os vencimentos percebid1ls 
no momento em que a mesma fOr r.oncedlda : ou · tmpos~ 
. (com em.end{l da ()ommissão ele Justiça e Lel!islacãd iá appro-

.· '.t!ada e paret!e1: da Commissão de Fi~anças, n. 14, de 1926). 
, ."Levantla-se a· sessão ás U horas.' 

' ' ' 

· . '32• S:ElSS!O, EM 26 DE JUNHO QJll 1926 

PRli!SIDENCJA DOS SRS, MENDONÇA MARTINS, :1• SECRETARIO, E, ~,'. 
AZEREDO, VICE•PRESIDENTB 

' ,· 
~ ... ·:' 

:A's :13 i/2 h~ras acham-se presente~· os srs; Mendonca 
· Martins, Silverio Nery,. Pereira· Lobo; Souza. Castro, Lauro So- · 
· dré, Cunha Machado, . Thomaz Rodrigues, Ben,iamin ·Barroso, 

Ferreira Chaves, João Lyra, Antonio Massa, Fernandes' Lima, 
Eusebio de Andrade, Gonçalo Rollemberg, Antonio JIIIoniz, )fa
no e! Monjardim; Jeronymo· Monteiro, Joaquim Moreira, Mendes 

· Tavares, · Pau!o de F~ontin, Sampaio Corrêa, .Buimo Bran.dão, 
Buen~ de. );la1va, LU!z Adolphp, Carlos. Cavalcan'ti, Fehppe 
Schm1dt, V1dal Ramos e Soares dos Santos. .. : . 

O Sr. Presiden~e-Presentes 26.Srs. Senadores, está aberta· 
a s-essão. . ~ .. -· · 

Vae ser Jidá a a:ii'ia '(lâ·:~essão .a~torio~ •. o . 

. :1'~ < '' :·: .,. ' .. _ :· ,'' ·-.. ' 
O Sr. 4" Secreta~fo: ·(sêrvindo de .2•) procede á leitura da· 

neta da scssãQ nnt'erior;' .. qile,·:vosta em discussão, é approvada, · 
~el.ll·p~:b~te., ...• ·. ·:.::, ·' .. :·· 

:~··. 
'li.!) .. ' 

~···' 
. ,•!• . 

' '. ~ ... .. ' . ' ' ' 

··1·, ~ . . . ,. ''·: 
., •· .. 
'' 

' ' 



' 

-

' ' 

I 

SESSÃO EM 20 DE JUNHO DI! f!l26 193 

:::.. O Sr, 2" Secretario (siJL'V.indo do 1') dá conta do scguinLa 
r • '· 

',,. I • 

EXPEDIENTE 
Requerimentos.: 
Do Sr. Adalberto· Mnrlins· Ferreira, capitão do Exercito, 

tendo praticado actos de bravura, quando sargenl o· ajudante, 
na campanha de .. Canudos,. ·solicitando que lhe seja contada: a 
antiguidade de 'pi'OnlOCão. a 2" tenente, de 25 de setembrO 
de 1897. - Ns t:ommissões· do Marinha c Guerra c do Fi- . 
nancas', c. · · · 

.rio Sr. m:ii-~~hnl graduado Pedro Ferreira Nelto,··refor~ ·'. 
mudo no posto de general de divisão, compulsoriamente, ppr 
decreto de ~·li do J\9v~~lbro do f!l2·i, .com as Vl),rrtagons do g~'T .. ,. 
nm·al de b!•Jgada,._.~~hCitanclo melhor1~ dessa reforma por nao. , , 
ler sido observada a leglslacão em v1gor. - A's Commissõe~. ,· · 
do Marinha-c Gucr1•a e de Finanças. · ·· "' · · ·' 

,•' '' '.:L 

O Sr. 4" Secretario (servindo de 2') procede á. ~~~tU~íl,;~os:·:;;: 
seguintes 

P.\JiECERES •' (J 

N. 33- 1926 ' ,, ' 

I . ·:· ;, .. . : : . ~ .-. >·: ; ;: ·, 
Redtwçüo final da e,Jnemla elo Smíado ti llroposição da Gamara 

aos· DtJputado.Y.)I, '77, rle ··1925, que atttori:a a abril·, .pelr, 
.1l iniste~•io dn · V.i!Jção e Obro8 Publicas, o credito .csp.ecial 
d~ t,.f::/81$986, parfi 1Jauamento á T/l.e Leopoldina. Railwau ; 
Contpanu, Mwi(ed, de fran.Yportes (eito.Y em.1920. 'e 1~21.; .: 
pa!'a a Rq.artiÇtio Geral dos Tele(l1'llphos . . • . . , . 
Ao art .. 2•-. Onde· se I: ·"o credito de 720:000$. supple-. · 

mentm· á verba s• do ai·t .. H da lei n. -1.911, de 12 de janeiro 
·de 1!1~5", leia-se: "o credito especial de 720:000$000'~. O mais 
com•J está. · 

Saia. da Commissão de Redacciio, 26 de junho de 1926 • -
Modesto Leal, ·Presidente. ..., · Benjamin Barroso, Relator. -:. 
Tltama: Rodrigues. · 

N. 3.\ """" 1926 ' i: ., 

lletlaenüo fj11a1. das emendas do Senado t! m·oposit~üo -da Caninrtl 
· 'f.l(i,v JJepltlatlos ·n. 8ii, tle J925, ·que wttorizti a abrir, pelo 

M ini.Yterio da Mm·inha; ·os Cl'atli.to,Y de 7. 752:/.fG$228 e .dr: 
2. U0:2.J5$868, · Sl!llJllauumtm· á ve1;ba .22·,· "Muitiçõcs .. de 
bo~ca", do orçarriento vigente · . · 

:Eisa sobrtl a ·mesa ·pn.m sm· ,diSC\Jt.ida üa ·sessão ·seguinte,. 
dcpoi~ de publicada no mario ilo Conol;c,çso. · , .. . ' 

Aô ar!.. 1•-· Onde se diz: "o creditO rle 7 ."752 :Hfi$228, · 
SUJ)plemcntnr à verba 22•, "lllunicões de hoccn ",:no; areamento 
vigente em '1925",' · d'ign-l'tr: · "o· CI'Odito· · ospociul c!IJ Téis · · 
7. 752 :14.6$22/l". O mais como está .. 
-, S •. - ,Vol. J.t 13 
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Ao nrt. 2•-0nde se diz: "o CJ•edito .de .2-.~7-.40:245$868, 
~uppl,cmentar á vet·ba 22". "Muniçries de bocca", Pessoal •. n. I, 
rio nicsmo areamento"'· diga-se.:, , "o. et·edilq. g,~percl<).J · r,le ré is . o . .. I I . ., ~··-·U 1,\)'-l<'·· • 2. 7 ~O: 24 5$868". llill!s como es a. · · ·· · . 

' . 
· Sa'Ia clh Co;nmissão de fleclner;ãq, 2~. de ,i unho di;! 1 92ü. -

Jfodeol'to Lr~al, Presidente. ~ '1Jiili)ttilr:h~ llarruso,, Helato,t• .... -;-
1'homaz Rodrioucs. · · · · · : · 

.~cicn ~Qbre .a mesft pa,r·w;ser' ~cliscu~~i·d4 na · .. 'scs'~hb .. se'~l;li~t~ 
depOis de' puhhcncla .no .D1arw rlo 'Co'lluresso, . · · ' : ·· ... 

~-·.·,, •.. ,•''' .•.• _,,;,1' •. ~:.·.,·_: •. ,,•,.,·t .. ~-, .. ''.•, 
. '.Ct'lttl.P:!PCCL!Ill 1im i's rJs' 'Srs·; .• ~i. Azr.rf,)rlo, P.Jrcs RebeiJo~ 'MlsJ . 

Ur.lc~', .Jlochltt Bnrbn'a iJinra;:·;\iJ.I,onino .Frei~e;,.JIIoniz Sbdró, J0sé. · 
~lur[i.nhrJ.;. lhtmos; 'Gai•adt:i,'' lloctui Lima· e Generoso Mar, 
Q\IC> (HI). ' .. ' . . .,. 

. .Qr.ixa n). diJ' enJII pat'CCI'I', ·cdtn Ci!ll'~il'.i l.I.SI.i !jrmda;. os Sris~ Gtf~ta 
Hodt.'i&.~·lt'.,,.,iEul'itir~dl's; llé'Aguiar,: ,João 'fhrmró,' :mlay de· Souza; 
Epil~~;-j[1 .,,l!essrla, Veiwnqiq .•~!li.Y<L, Jtosa ,.e .Silva. ·CI11't1eiro· da 
C~llll!íti; 1 Min!ool ·~3ol1bu, •'LopeS Goncalves, · P.edl'fl Lago, ~crpur- ·:• 
cimo ,~l,t.llllmvo, ·Miguel de C;irvulho, .Modo::. ln :Leal, B'l\erlo Br.un~ 
dão, 'A'n1on'in Cario~. Lacet·da l•'runco, .\flolpho Got·dó, Wushin.: 
gton Luis, Eug·enio Jurdim, AJ'I'on8o .de Camargo, Laur.q .. Müller, 
\"c;pp!Jip .de· Abt'F!ll' e Cal'lu; But·bosa, (25)·; · ' · ·• · . 

O Sr. Presidente - Contin(m a hora do expediente. 
' . 

.. ' 
O Sr. Joaquim Moreira - Per; o a pa!'uvra. 

O Sr. Pl'llsidente- 'l'em à palavra o St•. •,Joaquim Moreira. 

O Sr. ·Joaquim Moreira - St•. Presid~~tc, pedi a Palavra 
para apt1escntnr um projecto cujo objectivo Já foi ·.est11dadi:J e · 
aW atipf~vado pelo .Senado, Q!Janrlo foi' sujeito á sua alta ·sa..: ·' ·.·. 
bedoriu,,: ~ob.a fórma de cmcndl\ .no.qr~am()nf.o.da despeza·do. 
preser11.e. êxercicio c·.{Juc· não J'ogrou .sor.-transformado cm leL 
Quando não fosse a mnterla pcrfeitmncnte conhecida e j1\ de-
baf ida em toda a parte, c até mesmo neste· recinto, o facto· :ifc\, 
Senado já ,h;tve.J' approvado u medida. que ,PCQO neste' projecto· 
dispen~ava ·rnaior."esfovco da· min'há' parte, poupando assim n 
attencão djl S~jllRdo, com. amplas considerações sobre os. bene~ 
l'icios e a actuacüo dos snnntorio~. ·a .necessidade désses appa~· .. 
relhos ·tão '\Heis,','. de· cui:Q,. 'r! e defesa,, .de doutrinamento. ·e ... de , . 
prophylaxiá·: Infelizmente, no nósso paiz, ainda não· existe .. um. · ' 
sanatorio· com lodn's as exigencins reclamadas act.ualmcnte pela 
sciencia, pois esse nome não se póde app!icar ás casas de saude 
e pensões que existem em muitos Jo'gnres c algt)mas em. excel~ 
lente;; climas, deprimindo assim os nos~osJoros de civiliZMão. 

O meu P!:o·po:~ilo .. h&Je·é apenas· 'apr'e.~$111' Jl< obtencão. dos .. 
ravorcs · Qil.( o. $nnadn · Jà cronccde.u, liJ)Provlindo ,a rêf(lritlu .1 
emenda, pén;(juitJa.lp,:l'~ si\llntodos a gue .allude o· projecto; em. 
lltllll<!J'o dó': lt•ns. · cslii.o níais on ·menos' em nndamento fJous' 
dellos Icem 'as ~uns sociedades f'inanc,ei1;as .i.4 ,constituidas, e o . · 

. outl·o -,o Qrt. Nogucirn - a· sua cons!J•u.cc&o. adcanlLada/ tendo 
nl.t! dcspendiiJo não poquorfo · (\apifàl' co'l)1 a acqtiisicão ·do ter
t•eno, seu pt•()paro, a consf.J•uc~.jio .da prim,1~ira .pante do édifi'clo, · 
- o primeirq anelar -.:··a ciln<Jlizaçã9,.~~··.aS'nns,·n: arborizu~ão' . .. 
I . ',,,·:·,·,1·',!.'•''' .,.,.·.,·~·:·1···· .. ,, ,';•'• ·I 

o ; o O l o I I ' ' ·, \ o ' ·' o \ i ·; ~ ~' .i : 
i': ~~;:· .. ··•·•. ·,·•.::•;.p••,'l:~·.. • .... 

'' '' ' ' I o,! • ,; 

•,. 

. ' 
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e todos os demais accessorios necessarios a um estabelecimento 
dessa ordem, deslinado n di~pôr de 170 leitos. . 

Comprehende-se que so não iniciam. obras de um sana
tol'io, vultosas como essa~. sem cont.ractos feitos, clausulas de-t 
tcrJllinadas' e obriga{;ões respectivas. 

O capilnl rea Iizado particularmenie e uma pequena parte 
do pt•imr.iro emprestimo concedido pelo Govemo, pela lei nu
mero ,4. 420, de )020, já se acham quasi esgotados, pro~eguindo 
as obras e set•vicos, l't•ouxamente, apenas pela dedicação e .es
rorcos dos seus. promotot•cs. Com a 'alta ·do preço d.os male
t•iaes ~.da mão do obra futnlmenLo seriio suspensos os; serviços, 
e subern lodos .qtiaos os prejuízos consequentes. Eis n razão 
que me induz a apressar u obtenção dos Javores que a emenda 
j1i havia obtido elo Sennqo. (Muito be1n; muito bem.) , 

Vei11 ít Mesa, é lido, 1\POiado e t'Qrnílttldo •á Coinmissão de. ,, 
Consli tu i cão ·o seguinte · ... 

PROJil01'0 

N. 9 -· 1926 .. 
' . 

O . (longresso Nacional resolve: 
APL 1.• Ficam elevados no dobro os emprestfnios destina

dos u auxiliar a~ construocõcs de'· Snnatori'óS: pàra 'l'ubcr
culosos em ·Bello Horizonte, Cnmpos.·do· Jordão' e Nogue(ra, de 
conformidade com as clausulas firn!adas eni contraotó com o· 
Departamento Naclonnl'da Saude PQbHoa e· de accôrdo com. u 
lei n . .1.1128, de 28 de dezembro de 192f; PJ'orogados os prazos. 
por mais· de seis mezes e o da conclusão das obras a dezoito 
mezos, a partir da data de promulgilçã'o desta .Jei. · · 

Puragrapho unico; E' o Governo •àuforizado a fazer !lS. oe
cessarias qperacões e aberlurà de ·creditas· até os limites ora· 
autorizados.' · ·· · · · · . · 

Ar L 2.•. Revoganl-se as disposiçõeS em contrario. 
Sala .das sessões -· Senado, 26 de junho-do 1926. - Joa

tJuim Moreira. - lllanoel Monjardirn.- Souza Castro: - José 
Murtinko. · 

. •' -·'· '·:-" ,,. .•... ' ,. 
· · Justf(icação 
' ' ' 

.. I '' \' 
•V 

' J\\'": 

Ninguem•·desconhece 'a necessidade .. que tem: o Brasil de·· 
installar · ~m · s~u t.~rritorio . sanutorios para o . tratamento da. 
tuberculQse. 

Até )IÔje não existe no paiz um só estabelecimento deste 
genero. . . ·. . •· . . 

Entret.a~,to.a tubercu:ose •é a entidade•mÓrbida que mais,·· 
numero de vwt1mqs produz, pouco ou nada· fazendo os poderes · 
publicas pura empecer-lhe os movimentos. ·. 

Que o sanatorio é um bem, basta que se observe e registre' 
o que dizem os· congressos e sociedades medicas, sempre que 
tratam de tal assumpto. · · 

Os paizes bem organizados, não só do velho como do novo 
·mllndo, ci,osos do bem estar e conforto de seus filhos, teem .... 

'. 



,. 

196 

gasto :~onurias fabulosas na' montagem o installnção destes es-
tabelecimentos. • · 

E os resultados ahi estão para comprovar a veracidade dos 
factos; o quociente da morbilidade já vae diminuindo de modo 
scnsivd. 

Para que, porém, o sanatorio possa ol'J'Cl'ecer a segurànca 
indispensavcl· no tratamenl.o, ncêessario se torna dotai-o· de 
complel.a• c perfeita apparclhagem em installacões de alto custo, 
que reclamam ·U immobilização de avultados capitaes. . 

Ora o· capital é sempre escasso em nosso meio, mormente 
cm se'tratando de neg·ocio novo ainda não .experimentado como 
capaz de o1'1 ercccr luci'O pi·ompto c cobiçavel·. 

.. A c'sse ·cn'travo deve se .i untar os altos preoos a que che
garam a nião de obra e os materiaes de construccão, sem es
peranças ·de breve barat~nmen~o. 

O auxilio que por forca de contracto vão receber os sana
terias cm cbnsll'Ucção mesmo elevado ao dobro como se pre
tende c é de 'justiça que se conceda, ainda não é o que deveria 
ser deante do capital que as emprezas constructoras vão pre- . 
cisar e· dos beneficias extraordinarios que terão necessaria
mente de usofruir os necessitados de tratamento. , 

Além· disso, este auxilio é conferido a titulo de empres- . 
timo, pagando ·os beneficiados juros da lei c juros de juros, o, ... 
que quer dizer que a importancia adeantada tcrã qu!l voltar. :,. 
ás· arcas do '!besouro após ter feito avultados beneficias sem 
sacrifício de um só real para o Estado. · · . · 

Um dos signalarios da-·presente exposição,, como profissio
nal que é c que exerceu a clinica por IongQ tempo com .o devo
tamento de .um apaixonado que sempre se interessou-com fer
vor pela vida que lhe·ora· confiada, teve por vnr.ias ·vezes e 

,contim\a .. airida a ler a opportunidadc. de verificar ·com ·o co
racão amargilrndo, a falta .que vem fazendo em nosso paiz a 

. existencin· deste gencro do estabelecimentos hospitalares ... 
Si n·ão f.osse o receio de se tornar erlfadonho poderia, com 

· o lcstemmfho da. · nn:ínimidade da classe medica:, desenrolar 
lodo um rosario do casos dolorosissimos em que leve de inter
vir para miistrar como, cm uma nação que se diz culta e civi
lizada, o ii1fcliz doente, possuindo Jnesmo avultada fortuna não 
passa de um indesejavel, de um pária. escurracndo de toda a 
parte onde ·se deseje hosocrlnr. · . 

A exemplo do que tem fcilo o JMndo com outr.as .iniciati
vas talvez menos legitimas do que csln por se tratar do In
teresse· da communhão c consultar cm alto gráo o capital vida, 

-t.ão cubicado·nos paizes novos e que lutam com áfalta do mão 
de obra, .não é de1 mais qnc o auxilio propo~Lo sc.ia conQédido. 
· Dada n sua' pequena som ma e a grandeza do emprchen

dimenlo,. cujgs frnclos não se farão esperar, é até um. dever, 
uma, obrrgocao. . ' . ' . 

O Sr. Antonio Moii!z ·- .Perli a palavra, Sr. Présidenlc, · 
para communicm• no Sr.nndo o fnller.imrmtn rio um brasileiro 
illnsl.r:c. accorrido, houl.em, no, Estado da Bahia, de ?ndo ~r·a 
filho. Refiro-me no Dr . .Tonqnim Arlhnr Pedreira Franco. que 
occupou varios cnr·gos politicas e de administracíio, portando
se .sempre com indiscutivcl pnl.riotismo no seu <:'xcrcicio. 
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\ O Sn. MoNIZ Soorn~ -· Um dos cal'acl.ct•es mais integras do 
Brasil. · · ' · 

' 
' ' . ,' 

O SR. AN'I'Ol'iiO MO:'i!Z - Muito joven, filiou-se á cor
rente republicana, defendendo com ardor e clcvacão o;; seu's 
ideae~ ua imprensa c na praça publica. Foi um dos mais deno
dados companheiro~ de Silva .Jur•dint na campanha em pró! do 
estabelecimento da Republica. .. 

, Candidato á Constiluinl c Ferlcr•a!, não !ogr•ou t.omar- pnr·te 
110s ~cus trabalhos, por ter aberto miio do sen diploma cm fa
vor de um companheiro de chapa. Fez parle, porém dá Consti

, - t.uint.e do .seu Estado, na qnnt muito ~e distinguiu. Filiaritlo-sll 
·· á minoria, que alli se for·mou, não foi reeleito. Voltou á''sua 

profissão de- engenheiro, na· qnnl chr.gou· n occupur· ·os cargos 
mais clevadôs, laes como o de director e fiscal de estrúdns do 
rcrro da União. · ' 

Quando na chefia da politica bahiana o saudoso ex-Sena
dor _SC\'r.rino Vieira, foi o Dr·. Pedreira 'Franco eleito Deputado 
Fede:·a! pelo ~· dislrict.o, onde gosava de gt'llndc prestigio. Da 
~uu passagem pela Otllrn Ca;;n d() Congresso .!'lncional faliam 
melhor que cn os Amwes daquclln 1!poca. , 

Aràorós'o orador, pos;;uidor de uma cult.uru vasta' c va
riada... . · 

O S11, ~foNrz SnD.lÉ - Apoiacto. 

O SR. AN'l'O~IO M0:-11:1.- ... dcfnndct: sempre com com
. prtcncin Ü elevação as suas i c! I~ OS, 

O . .Sil. P.1ur.o DE fllnN'l"lN - Apoiado. 

O SR. A~T0.:\1!0 1\JOJ'\TZ - Pela sr1a grande deàicacão ao 
chefe dn :;r.u part.iclo, acompanhou-o no ;;cu honroso oslr~cismo, 
raziin pr.la ·q_ual niio foi, nnquolln 1!poca. reeleil.o Dcpt~ladn, 
ape1.nr dos instantes of'l'crccimcntos que lhe foram fcitus pela 

·outra corrente partida ria. Não. se al'asl.ou ela nctividadc:--POI i-
·' t:ica. De vez mn quando surgia na imprensa. O ardorosl} ora-

dor era lambem primoroso jornali>tn. 
' ' Quando. tive a hónrn de assumir o Governo da Bahin con
videi-o para· meu secretario da Agricultura, Viaciio c Obrn i 
l'ub!icas. O meu cnnvilr! causou-f·he gTnnde surpre;;n, ··Bcspot!
nru.:mc qtto e,ra meu amigo pessoal; mas qut) nãn .era meu cot·~ 
re!ig·ionario. nepliquei~lhc. que nr.nhumn condicão lht! cstn
llclr.cia c que. dnsc,in\'a UPCilU>' a stla collabot·lll;iio para mim 
ciiot•mcmontc, valiosa. · . . · · . 'I · 

Afinal. ncceclou, após ter· ouvido sem amigos .. A sua. no
meação foi rcecbirla com n maior• salisl'a~ãopot"[odu ·a Bahia; 
S. Ex. rccebl'U J'r.licitnc;õc;; de l.or!n:; os ch!!l'es pnlil icos de 
uiinha terra, sem dbtincc;iin de par·lirlos. O modo por que 
desempenhou es~n incumhcncin di7.cm os fact~1;; dos qunes da
rei cbnhr.r.imcn:ln no S()nndo. Um se\ m;;tanlc não mo at•t•cpcndi 
nc.• 1/•1· t!~r.n.lhido !Hli'n nu~tl eompunhcir·o no ~ovcr·no .um:mcQ 
ndYersnrin nu c~· dun~ vcz~s havia 'ido mnu ~ompel i dor· nn .eloi
~il>l "'·' [lt•illlltlilr• Fc'riCI'nl p!!ln ~cgundn ,fi;l.r·iL·ln. l'iu exey~icio 
fie '<JLI cnr·c;c1 o·lh·, Prdi·rira Ji'c•anco pt·nslou ittt•.•lillltlVI'i< ;ci'
vicns no hit\'f!I'llll IJ· an gsl.adcl, f;uprrinlc.'ilt!PII :c rn:-t>l I' IL'~ilo 
d!l> fl:\I:ICitJ~ -dn Gnvcr•no, ·ria Bibliolhccn l'n!J!i~n. tlcl ·Hei !lila! 

" 
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de Isolamento, de varias predios escolares. Foi sob a sua in- 1 

Lelligente direcção que se fundou ·na Bahia o Campo de Expe
rimentação, que se esta·beleceu o serviço de inspecções agrí-
colas, que tanto concorreram para o desenvolvimento eco- / 
nomico do Estado, incrementando varias culturas, que se fun-
dou o monstruario pcrmancnt.e de produotos bahianos, que .se 
reabriu a Escola Agricora, que se iniciou, sob a résponsabili
clade ::lo ·Governo, a conslduoçiio de esl.ra'das de ro~agem .. 
Mas, Sr. Presiden.te, além do seu ·valor como homem pu
blico, o Dr. Pedreira Fr~11co era possui dor t:~ sentimentos mo
raes que o tornavam merecedbr da· estima e do respeito dos 
seus, concidadãos. . 

• • 1 • \ • 

· •'6 Sa. MoNrz Sooat- Apoiado. . · ' 
' ~·~·· .... _· . ·~.· \' •' 

O SR, ANTONIO 'MONIZ-'"- Pedindo, Sr. Presidente,:' a in-:
serção na neta da presente sessão de um voto de· profunq.o pe
:tar pelo fallec'irriénto do· notavel bahiano, tenho a •mais· plel)a 
convicção de que neste momento interpreto fielmente o sen
tir' de todo o Estado, de que sou humilde representante nesta 
C~sa. (Muito bem; muito bem.} . 

' , \ , I j I . ' 

· · O ·sr. Presidente - O Senado acaba de ouvir o requeri
mento formulàdo pelo Sr.'. Senador Antonio Moniz, pedindQ que 
se. insira na nela dos nossos trabalhos de hoje um voto de pe
zar pelo fallecimnnto do Sr. Dr. Pedreira Franco · Os senhores 
que approvam esse requerimento queiram manifestar-se. 
(Pattsa.) · 

.... Foi. approvado. A Mesa fará consignar na neta o voto. de 
pé'ztir' reouerido pelo Sr. Senador Antonio Moniz. . · 

Continúa a hora. do exp!ld,Íenle .. Si nenhum Senador c(êseja 
usar da palavra pnssa-se ''á cird.em go dia, (Pa11sa.) 

, ,'1 ~:~.~~:· • ' .• 
' ' :';'· ' ~·~~~:.!i::'' .. ';: :. 

·.· ... ··1.,, ' 
·• ',; .. :· .I •: . . '. . ••• 

.. 
· ORDEM DO DIA · 

. . ;-.. . 

:· :- .. ,; .CRI!lDI'l'O PARA PAG'AM!!N'l'O A FUNCC!ONARlOS 
. , ·~:;_·y : '. 

· . ·2· • discussfto da proposiollo da Camará dos Deputadoa 
n.~~eo,. ,d·f 1925.- autorizando ao Poder Executivo a abrir, :pelo, 
M~ijist~rlo d~ .Justiça c Negoclos Interiores, o credito espectai : 
d& ·t 1':2.76$'.f(l0. pa,ra PH~gamento de vencimentos .a .varlos fun. · 
ccioÜiit'lo~ do Departamento Nacional de Saude Publica. · · 

·~·· r . ~ , 
: ." Approv.ada; •. ·.· • · ... 

,"' ) 

,;• ..-1,, I' 

CO~CURSO DE ?H.~RMA,Cl!UTICO .. 
.,,';'tiisc:Ussll~.,unica da proi1osinllo. da Camara dos Depuiados' 

n. ''$Q •. ;,emé!ldD;ndo o .. projecto >do, R r. nado, n. :U de .192-t,: que , 
PrQ~~~a !lté 3,1 de:de?.11mllro rle ltlZ:i o concurso para pbarma-
ceúllJA~s .i:lo Exerlllt.O. . · .... · . . . · · .. 

: ·Rejeitada, vae ser d.evolvida· ii Ónmarâ dos Deputados. 
," :· :· - ~-, . , I , , , · . I -.: 

.~.;:-r . . . -
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li ,;'1, ,\->.! ', :.) .... :.(;' 

silss,\o I~M 2G. n!l·:.n~i'/1-io flll·f92G · · '·''{gg 

MEJ;HOH!A DE REI'ORMA ,. 

2' discus8iio do projecto ·do !:iíin1ido n. 80, do 1025, que 
concede ao 2• tenente reformado do Exercito José de Azevedo 
B&!Slos o soldo da tab,clla A da.Jo~)'!-~; 2,,g9o, de 13. de rcyerei!·o 

tde 1910. \ .· .: .•... :.,, .. ''it ., ', ... ~. , .•. · .,, · 

.;!;!:::- ·_Approvndo. ..:.·-. :··· .. :.~-:··.·~:_-.,-_:< :·~~"~~;:-':·.· ··. ;~~ .. · .... ~~ -: .. :-:~'_::.::. 
,'(_li"· ~'',\·,.· .. ;.· ·.~·:. ~~·:·~~ .. ·~·· ·~~h- "lt 

EYO~JCM.,lN'l'E\INACIONAL ' 
' .. ' ' 

3• discussão da .. proposiçüo.:·dn Camnr~ dos .. Dépilt1ndn.~ 
. n·. 83, da l92ij, Jtue nulot~i?a:.np Govcrno.a ·ab.rir um. credito 
especial de 200:000$, para, occorrer· ao pagamento das despe
~as corn a roprcscntnção ·na Exposi~ãii:. lnternncional .. dc .. ·RO
sario, mi Republica Argentina, . sobro. Hygienc, Artes'. 'e ·:.ln-

• I, ., , ' dustr1a · , ~~· ... ~ .·. ·,.,.., ............. .. 
. O Sr. Paulo de Frontin . ...:. Sr. Presidente, ·eu· pediria . á 
honrada Commissão '.do Finnncns: uma .Jnforrtuiçãó ·a r~speito 
da proposição dn Camara dw peputados: orn ·'cin·' discüssã,p.: 
Creia.. que a .. Exposiciio Jnternaci_onal -de ·:~QS(Irio )à· ~ll .e{,f,~~ 
ctuou. Haverw, portanto, necessidade de snj)er,s! o Go:ver.no 

· foz o nosso paiz representar-se· naquella. oxposiêão, ou melhor, 
si o credito corrClsponde tis despezas feitas,: ou si, ao. contrario, 
não tendo podido Q Congresso: votar a ·verba ·necessnriâ para 
essa representação,. o· Brasil não concorreu ao certa.rnen. 

· Era esta a' informação que cu solicitaria no illustre repre
simtantc do Estado de Minas Gcracs, digno Presidente da Com-
missão de Finanças · ·. · . · 

• ! M O O " 

O Sr. :Sueno de Paiva :...... Peço a palavra. 

O Sr. Pre~icÍénie -~ Tem a palavra o Sr. Bue~~ ele Paiva. 

O Sr. :Sueno do Paiva- Sr. Presidente; e$te projecto é ~o 
nnno passado. · · · . · ·· · · · . ' . , ·,:::-
. Por mensagem do Poder Executivo foi pedida a abertura 

do credito especial de 200· oonloS"para 'na' despei:as da' represen-:' 
., taoiío do Brasil na Exposição Internncional chi Rosario .. Actual~ 

mente; parece-me que' n. proposição não tem.·m·liis.~razãó de ·ser!• 
' ' ' ' ... ' ,..,. ' -.. 

·; O SR. ARIBTII>ES RaCHA- Muito bem, . . · ; . ·. ' · ·· .. : ··.~i 
. . ' . ' . ' \ 

O, SR. BQENO DE PAIVA - Por conseguinte, a· .Caflin;~is.:' 
aão de Finanças é de _parecer que a pl'oposiciio se,ia rejeHacl~';' 
, O Sn. PAULO n~: FnoN1'IN - Agradeço a V, -Ex. n-· infor-

- " •' I' I I macao. '· · ·: ·' :·. .. . ' ' ' i 
• ~ •• ' .. ' ' .l . 

O SR. BTJENO DE PAIVA - Era o que tinhn•:a dizer.: 
~ ' .' • ' . ' ,I . 

Rejeitada, vac ser devolvida· if Camara dos Depu!Jl~oa. •! 
' ', ', , . • 'I·· .. :. ' , :': : I 

• '' '. '+ ·: .,,. .... • •_, •• 

DISPENSA DE EXAME VBRTIJlUT •• \R 
. ~ I I ' I 

~ •Continuncãêí dn 3' discussão do projecto do Senado n. 62, 
de· -1,925, dispensando dos exames vestibul,ares para matricula 

··., 

' 
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na Escola l\lililnr os alumnos do Collegio Pedro II que con-
cluiram'o curso'em 1925. · · 

Rejeilado. ·'· " 
·,·· 

' 
AI10SEN'rAIJORIA DE FUNCC!ONAR\OS 

a• discussão,· do projecto do Senado n, 23, de 1925, 
mandando calcular as · vanloagenii da aposentadoria do11 
fi.mccionarios. publicOB CiViS, sobre OS VODCimentos percebidOS 

'·'; no momento em que a mesma fur· concedida ou· imposta . 
. :.:r .. ·'·: .1\pprovado, vao lt Commissão do, .Redacção· . 
• ~,.. ·• \ ' • ·.: • I 'J•, I ' ... 

O .Sr'.:Presidente:. '- Nada mnis:h'nve1:1do a tratar, designo 
pnrn 'Ordem' do din de scgnndn-feirif o seguinte:: · 

· 1"' discussão do projecto do Senâào n. 73, de i 925; modi
ficando a lei eleitoral na P!lrte qne:·.se.refere no processo da 
v.otnr.1ío - voto secreto - (com• parecer (avoravel da Com-
7tiis:vü.o' de Constituióão n. 325, de J 92il) ; · 

' ' ' 
' ·•.o. Continuação da 3' discussão do projecto do ·sonndo n •. 77, 
de. 1925, dispondo sobro as honras militares dos'funécionarios . 
da ext.inctn · Directoria. Geral de Contnhilidndo da Marinha. . 
. ·• (.com 'JlUI'~I)Cl' con.trm·io -da Commissr1o de Marinha e Guerra á 

. amem/a do St·. Paulo l/e F1•ontin, 11, 30, ele 192/j), 
j ' I ' ,. • """""'· • • ' ' 

"• ·•Lcvnn!a:se a se~süo ás 13 horas e 50 minutos •. 
,. 

l ·.: ~ 

33' SESSÃO, EM 28 DE .TUNH.ODE:'t!l26 . 
. :. 

·'H ' ,. 
PRIISIOI~NCIA DO sR: A. AZERIIOO, VIC.~·PRESIIJENTE 

; 1: ' · A'~ 13 1/2 horas nchnm-sr. prr.sr.nl,es ·os Srs. A. ·Azeredo, 
·' · · Mendonca · Mat•t.ins; Silvcl'io Nery, Pet•ch·a Lobo, Aristides ·.1\o
. ' · · ch!l,' Souza Castt•o, Lauro Sodrt>, Cunha Machado, ;\ntonirio 
. ,:, ~·'roirc. 'rhomnz Rodl'igucs, Bon.iamin· Barroso, J?erreim, Cha-

vr.s, .Toão Lyra, Antonio Massa, .Ferrinnrlcs Limn, Enschio dA 
Anrh•arlr., Goncnlo jitÇJIJombcrg, Pod.ro Lago, ,Antonio· Moniz, Mn
noHl Mónjardim. Jet;onymo Monteiro, Miguel de Cai'Vnlho, Joa

. ctiii'm · Mtireil•n, Moclest.o Lqal, '1\Iendr.~ Tavares, Paulo de Fron-
, , tin;· ·Bueno ·do· Puiva, José l\Iurlinho,. Luiz Adolpho, Ramos 

i Caindo, noclm Lima, .Carlj;~s Cavnlcnnt.i~ Generoso lllU!'QUCS, 
Laur·o l\lüllcr•, Vida! Ramos ·o Sonl'eR dos Santos. · 
. ' ' ' 

O Sr. Presidente - Pl'Hscnf.cs 30 S1•s. 
nbcrln a' sessão. ' 

Vnc ~er· lida n acta dá sessão anterior. 

Senu(lor•es, estlí 

O Sr. 2• Secretario procrrlo ':í lr.it.m•a da nl'.fn da ~r~~ãn nn~ 
l..er•inr, t(ltr., pu~! a rm rli~c.m~~il, i"• nppr•ov:ula, ~rm dt!llal~ . ...... )....... .. '.... .. '·' '.,. 
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O S1·. 1" Secretario r.l(i eonta rio seg·ninto 

EXPEDIENTE 

Offic.io rio Sr. ministro da J'uslicu c l\'egncios Inl.rl'iorcs 
restituindo dou~ dos autographos da resolução legislativa, 
sunccionadn, que untorizn a .l!'undncão Oswuldo Cruz n vender 
o terreno que lhe foi doado, na p!'acn de Santo Chrlstq, com a 
condição de :Hiquiri·J' outro, destinado ao mesmo fim. - Ar
chive-:'c um dos autographos e remotl.u-sc 'o outro :í' Gamara 
dos Dcpulnrlos. · 

Re:querimento de DD. Ida de l<'igueit·cdo Custro e outras, 
vill\·a~ de ofl'icincs da Armadn, l'ullccidos a bOJ>do do SoUmões, 
uo desuslre que o rliJstrq)u, nas aguas do Cubo .Jlolonio, pedindo 
que lhf's ~cjap1 extensivos os favores concedidos pela lei nu
nuwo 2.542, de 3 de janeiro de Hll:?., ás herdeira" rins militares 
vicfimado;; pr•ln cntast.rophc rio .4quirjabnu,· rlf\SdP. ·a rlntn rla 
I'Hfrrida lei. - A'~ Cnmmissúrs de Marinha e C~nert•a r de l~i-
nnncn.,, . · ... 

O Sr. 2". Secretario dr.clnra que não ha pnt•ecel.'es. · 
. ' ' 

Deixam de comparecer, com causa justificada, so St•s. Pi
res Rcbr•!lo, Barbosa Lim.:t, Costa Rodrigues, Euripcctes· de 
AguiaJ' Joãt 'fhomr;, ElM de Souza, Er,Jtac1o Pcssõa, Venan
cJO Neiva, Rosa e Silva. Cttrneiro ela Cunha, Manoei Borba, Lo
pes Gonçalves, Bêrnardino Monteiro, Sampaio Corrêa, Bueno 
Brandiio, Antonio Carlos, Lacerda Franco, Adolpho Gordo, 
\Vashington Luis, Eug·cnio .Tardim, Afl'oriso rio Cnmnrgo, Fc
li.Jl]le Sehmidf, Vespucio de Abreu e Carlos Barbosa· (25). 

São novamente lidas; postas em discussão e appr0vadns as 
srguinle'; redacções fin,aes: · 

· Da müenda do Senado ú proposição da Camara dos Depu
tarias n. '77. de 1925, quo autoriza· ;t abrir, pelo i\l.inisterio 
da Viração n Obras Public,as, o credito especial ele ·u :381$986, 
para pag·amento ;I The Leopoldina Railway Company, Limiturl. 
de tramportcs feifns r•m 1920 e '1921, para n Heparficão Ger:-,1 
rtos Telegrnphos; - · .. . 

.nus emendas do P,onurlo ú proposiciio ria r.amarn do~ 
Deputado~ n .. 85, de 1925, que nulm·izn ,a ahr·ir, ~r> lo Mini~ler•\o 
da Marinha, os crcrlilos riA 7. 752 :Hü$221! B f!e 2. 7·i0 :245$1l61l. 
st•PI>lenwnl at· ;í v~rba 2:?', "!\1 unit•Õo>s ri e hocca", d'o m•camcnt o 
vigente. . . . · 

· · O Sr. ·Presidente - ,\s proposi~.õr.s vão 'set· devolvidas:\ 
Camara elos Deputados. .. · 

No ~nbbacln, v c i u ;1o · Scnarlo uma e o mm i:;são do Grem1o 
l<'lol'iano. Prixoln u rim r! c convirlar uh Sr;;. Sr.nnrlorr.s pnl'n 11 
lses,~ilo >olemnr., a J'Enlizar-se no rlia :?fi rtn cnrl'Pn/P, amanhã, 
:\s 20 hnJ'!lS, no Cluh Mil ifnl'. 

'conf im'w a hn;•n rio. rxpr·rlir.nff'. ~i nfio hntr\'Cl' rynl'm prc11. 
:\ 'p:llav·ru. \'011 pn~;:nr• :í nJ•do•m rio rtia. ,(l•mmr.) 

..... 
·-
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J· ORDEM DO DIA 

AT.TID\AÇÂ0 /lA LEI Ef,EITORAL 

.. 1' discu~são do projecto do Senado u. 73, de 1925,,moot· 
fwundo )I le1 eleitoral na parte que se rofere· ao pt·occsso da 
vut.a~ão - voto secreto, . .. 

;\ppt'ovndo, vac ú Commi~são de .TusUca e Legislacfio. · 

. ' 
· HuNRAS' Ml!,JTMtEB A l'UNC:C!ONARI03 PUBL!COIS 

Uonrinuacúo d111 3' discussão do projecto do Senado n. 77, 
r.c 11J25. dispondo sobre as hom•a11 .mli'itn•·cs dos tunccionario~ 
dn I:)Xlincta .Directoria Geral de Conlubjlidude d11 Marinha. 

Encarrud!i. 

São npproynrtas ns ~egulnt~~ 

EMENDAS 

No Ul'l. 1•: 
}..o f!n\'ez de sub-dü•eciO!', diga -se: director. 
Acct•esccnle-se ao art. 1•: . . 

·. . . I . . 

I·a~·agrapho unico. Pnra o~ effeilos. desta· lei. o sub-crire. 
· clor .! considerado o mais' antigo do5 chcfrJs de seccl\n. 

Sala das Commissõcs, 1 '7 de dezembro de f925 • ...:.. Ji'elip
fJe 8clt1'lidt, Prt~sídcnle. - l!arlos Vavalcanti, Relator. - S~oa
re.~ dos Santos. - Benjamin Harro:o. 

E' rejeilnda D segu'inte \ 

EMENDA 

Det,,liS das palavras "dn Marinha'' accrescenle-se as st::· 
guinte: "funccionarios civis da extincta Directoria tia Inten-

. den~ia dn. (morra com as graduncções elo major, os primeiros 
officin·e . .;: o t.lcspnchuutc., dtl cllnftau,· us ~t;gttndo~ uífleiaes;, de:. 
pl'imtlir·o~ tenentes os lm·coiros offlci.ncs; de segundos tonenf.eA 
c os rlc 1• o porlüil'n.'' 

E' uppt•ovarlo o projecto, que vnc i\. Commissíio de Redn
m:.í\o. 

O SI. Presidente .:-. Nada ma.is .. llavendo n trntnr designo 
[lara ordem do dia du sessãc t,le. amanhã: .,. 

Tr•nl:·n 1 h os' t'lP Cc.mrmssões. ·•· · ': 

.. ' 

t ........ 
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ACTA DA 'REONLi.O, EM 29 DE .JUNHO DE 1926 

Pl\ESJDENCIA DO Sll. ,\, AZ!ll\EOO, VICE-PRES!DEN'!'E 
• 

A's 13 c 112 horas achani-se presentes os Srs. A. Aze. 
1·edo, Mendonça l\larLins, Silverio Nery, Pereira Lobo, '.rhomar. 
Hodrigucs, .r oão I,yra, Fet·nanrles Lima, Eusebio de Andrade, 
Moniz Sodró, Bueno Brandão e Carlos Cnvalcnnti (:12). 

Deixaram de comparecer, com causa .,iústil'icada, os Srs. 
Pires Rcbello, Arisl.ides Rocha, Barbosa Lima, Souza Castro, 
l~aul'O Sodré, Costa Rodrigues, Cunha Machado, Euripedes da 
Aguiar, Ant,onino l<;reire, João Thomé, Benjamin B~rroso, 
Ferreira Chaves, Eloy de Souza, Epitacio PessOa, Antonio 
Massa, Venancio Neiva, Rosa e Silva, Carneiro da Cunha, Ma~ 
nocl Borba, Lopes Gonçalves, onçalo Rollemberg, Pedro Lago, 
Antonio Moniz, ,Manoel Monjardim,· Bernardino Monteiro, Jo
ronymo Monteiro, Miguel rlc Carvalho, Joaquim Moreira, Mo
desto J .. eal, Mendes Tavares, l'aulo de Frontitn, Sampaio Corrêa, 
Bueno de J>aiva, Antonio Carlos, Lacerda. Franco, Adolpho 
Gordo Washington Luis, Luiz Adolpho, Eugenio Jardim, Ra
miÍs Caiado, Rocha Limil, A!'fonso de Camargo, Generoso Mar

. ques, J<'elippe. Schdit, Lauro Müller, Vida! Ramos, Vespucio 
de Abreu, Soares dos Santos o Carlos Barbosa (49). 

O Sr. i" Scretario declara que não ha expediente. 

O Sr. 2• Secretario declava que não h a pareceres. 
J 

O 'Sr Presid.ente-Te.ndo comparecido apenas 12 Srs. Se
nacloros, não hn numero para ser aberta a sessão. 

Designo para amanhã a mesma ordem do dia: 
• • <C:'I • 

•.rrabalhos do Co~nmissiles, · 
Lcvantn-sc a 

1

l'Cunião, 

34' SESS.(O,' EM 30 DE J'UNHO DE 1926 

PRES!DENCIA DO s·ll. A •. AZEilEDO, V!CE-Pl\ES!DENTE 

' A's 13 :1/2 .horas acham-se presentes os Srs. A. Azeredo, 
Mendonça Martins, Silverio Nery, Pires Rebello, Pereira Lobo, 

../ Aristide~ Rocha, Souza Ctistro, Lauro Sodré, Cunha Machado, 
Antonino Freh•o, Thomaz Rodrigues, Ben,inmln Barroso, For-. 
reim ChnvoH, ,João LY!'tl, Antonio Massa, Fornandes Lima, Eu
sebio rio Andrnclo, Lopes Ooncnlvos, Goncalo Rollembérg, Pedro 
Lago, Antonio Moniz, Moniz Sodrô, Manool Monjardim, .Tero
nymo 1\loni.oit·o, ~Uguol de Cnrvnlho, Modesto ·Leal, Mendes Ta
vares, Paulo rio .Front.in, Snmpn.io Corrên, · Bueno Brnndiio, 
Bueno .ele Pnivn, .Tosl! Murlinho, .Luíz Adolpho, Ramos Caiado, 
Rocha Lima, Al'fonso de Camargo, ·Carlos 'Cavalcanti, Generoso. 
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' llfurquos. Fclíppe Schmídt, Laul'o MüllcJ', Vida! Ramos e Soaro;; 
clu~ Santos. 

• O Sr. Presidente 
aher/ a a soHsúo. 

Prescn los 43 St·s. Scnnrlot·cs. está 

Vnc ser lida n neta da sessão antcJ•ior. 

o Sr. 2• Secretario procede ú lcHuru da .nela da sessão an
tr.rím•, que, posta cm díscussiio, é approvada, ~crn debato. 

O Sr. t• Secretario declara que não ha expediente. 

O Sr .. 2" Secretario procede :í leitura dos srguínles 

P.\RECimES 
/ 

X. 35 - 192•0 

RPdrrc(•üo {innl rio rwojecto do Senrrdo n. 2.1, ela ·1.92/i, di,YJIOI!do 
.•nli1'~ a.• vantrrann.• que rleve111· ter n.v {u.ncrrionario.• pu
blicos, aposrntrrdns r.nmrpúlo~m•iamente 'ou a pedir/o, f)Ull'l!do 
i uval irlarlos 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.• .As vantagens da aposentadoria dos funccionarios 

publícos civis serão calculadas sobre ps vencimentos percébidos 
110 momento em que a mesma fôr Mncedida ou- imposta em 
cargo cffectivo, independenf emente · de qualquer estagio ou · 
íntersticio. · · 

Paragrapho uníco. Quando o funccionario exercer cargo 
cm commíssão,, com. ordenado e gratificação, prevalecerá o in
terstício do dous annqs, nos termo~ dq ll'l't. 121 da l.e! n. [2.924 
do 5 de janeiro de 1925. · · - , 

Art. 2. • Revogam-se as disposicões em contrario. 
Sala da Commissão de Redacção, em 30 de junho de 192G.

Modcsto Leal, Presidente. - Benjamin Barroso, Relator, - · 
J'llomaz Rod'l'ioucs; 

Fica sobre a .mHsa pat•n ser discutida na so~são seguinte, 
clopoí' rir publícncla no Diario do Congresso, ' . . ' 

_ N. 36 ~ Hl26 

A cmonrla do íllustro Senador. Moniz Snrh•é ao pt•ojcct.o 
n. 142, de 1925, do iniciativa ria douta Com missão rJe F'inanr,a;; · 
do Smmrlo; não infonsa ú medida que o mesmo pl'ojcet.o coi
lima, mas pt•nf.endc submet.f.N' ut.tribuic:;õcs privat.iv'as do Pode,• 
Exr.cutivo ú delíbernçiio rio Congresso, o que <í irregular. 

_Com rfl'r.ífo, a execução rio projr.ct o cm nada mais importa 
s,enan Cf'!1 nwros ncl<~~ dr m·omo~'ão, rln segunrlos a prin~cít•os 
::;e!!t•efat•ws rio Lr.ga('tto, ac/ns esses que se J•ogulam rxp!Jcifa
nwn/r prln n. ·t:l, do nt•i. <IR. cap. nr (Das af.fi:ílmí<:õrs do Pn·· 
dPt' Exrcnli\'0) dn Cnnslífní<;ão, n qllnl ns~ím r<•w: "Nonwat• 
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og demais membros do Corpo Diplomnlico e os agentes con~ 
suJares". 

Abrange o disposilivo constitucional todos os membros ; 
do Corpo Viplomulico, com excepção dos ministros, porque a~ 
nomeações destes, essas sim, regulada~ pelo n. 12 'do mesmo 
art. 48, são su,icilas á approvação; não 1lo Congt•esso, mas do 
Senado. 

Portanto, appt·uvada a euwndu, set•ia exhorbilantc, ali~m 
de inumistosa, a conduclla rln Poder Lcgislal.ivo, at·rogandu-se 
uttribuiçõcs decisivas em· actos que não são de sua alçada. 

l'elu exposto, f! a Commissão de Diplomacia e ~rrntadus de 
parecer contrario á emenda cm apt•e,:u e fa voravel ao projecto. 

Sala das sessões, 2í! de junho de 192G. - Lau1·o :Miillc1·, 
]'resirlente. - Souz1L Castr·u, Relator. - Fc1'rCi1'a Chaves. -
Miyucl J. R; de Ca1'Vl!lho. . • 

EMENDA AO PRUJECTU N, 112, JJE ·J 925, A QUE SE 1\El''EI\E O i'ARllCER 
SUPRA 

' Accroscl!lli,I)-Stl ao at•Ug·o: "não pudendo enlt'Ul' cm exc~ 
cuç~o sem prévia approv:u:ão do Congresso." 

Saiu tias sessões, em Jü de junlunlc ·1026.- Uuni: Sutb•é. 

l'IIOJEC'I'O IJOSE1'i.IJJO );, 142, JJE. 1925, .\ QUE I:!E llllr'Jll\E)[ O 1'.1-

RECElt E .I Jl)lENDA SUPRA .· 

O Cungre~so Nacional decreta: 
Arl.. Fica. reduzido de 39 para 2R, n llUIIHJt'Ll dos 

ncl.uucs segt)ndos Secrcl.arios rle Lcgução P nugmenl.ado pat•a 
32, o rio~ pl'inwiros Secreta rios; revogadas as 1 d ispos icões em 
contrario. 

·sala da Cnmmissão ele }'innncas, 22 de dezemhro de 1925. 
- Bueno de Pa·iva. - João L1J1'ct. - Va.vpuciu de Ab1'eu. -
Eu.1eb'io de And1•ade. - Sampaio Cor1•ea. - Lacerda Fra.ncu. · 
- Af(onso Camrt1'oo. - Felippe Schm'idt. - Mmzoel Borbl!. 

Jus ti{ica('tio 

Pela acl.ual lll'S'anizacão do Cot•po Diplomnl.ico brasileiro 
(decrel.o ll. 14.057, de H de fevm•eiro rle 1920) as Leg:u;ões 
cm Cuba, Colornbia, \!'enezüella, Noruega, Suecin, .Dinamarca, 
11scheco-Siuvaquin. China· c Egyplo tcem apenas, pcrmuncn- ·. 
lo, um segundo secretario, ao qual cabe subsLiLuit· n Chefe da 
Missão, em seus imp11dimentos na qualidade de Encarregado 

/ de NtJgocios: · 
· Aconl.cce, pot•ém,. 1'rcquenl.emetltt',. que a l'CiJI'I)Scnl.at;üo 

tiíplomatica do .Bt•usil naquellcs paizes l.em á sua frente jo-· 
vens funccionat.•ios rln categoria suballct•na, lllll geral, no'· ini
cio de suas cart•eiras. sem o tirocinio indispen~avel, quo ~<i· 

' a idarlc e 1.1 longo !.mio do's publicos negocios subem propor-
', cionnr. . · , 

·" Além do~ incnnvon irnl cs qun d is~o arlvêm propriamenl.o 
ao,servi~o publico, parece que impot·l.a ele algum modo cm 

', 
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ceria desoonsider/a.ção 'para com aqueHes ·~aizes amigos 'o' 
acreditar-se junto n seus governo~ tão jovens e inexperientes 
funccionnrios. 

Com urna ligeira modii'icucão nos quadros existentes po- · 
der-se-ha com facilidade t•emovor Laos inconvenientes. As' · 
sim é que, se supprimirmos onze Jogares de segundos .secrc
tarios, clilalnnclo o quadro dos prim!Jiros, poderemos, sem au~ 
gmenlar o lota! da proposta orcamehtaria, manter permanen
temente em todas a.~ mi.Ysúes diplomatica,y pelo menos um pri· 
meü·o secl•e({J.l•io, funccionario ·que gertllmente conta varias 
annos de serviQo publico através dos quaes já teve de sobejo 
tempo pm·a evidenciar a sua ponderação, o seu zelo pelo ser-· 
vice, a sua capacidade de intcl!igencia o trabalho; . · 

O numero tola!. do seorctarios que actualmente é de 61, 
ficarin, pois, reduzido a ,60. E' esta uma idéa geralmente 
reclamada e que traria grandes vantagens á nossa represen~ 
tação no cxl.o1•io1'. O Governo ficaria assegumdo de que na 
auscncin do cbofo de qualquer missão diplomatica os in-. 
let·esses elo l3rasil estariam sob a guarda de funcoionàrios já 
experimentados. Os segundos -sccrelnrlos seriam. distribuídos 
do acctwdo co111 as noccs~idudes do servico1 pelas Embaixadas' 
e Loglt~•ões wnis importantes; do rnaiot• trabalho, onde f.ariam 
convenientemente a sua aprendizagem c se familiarizariam 
com o trato dos ncgocios publicos, no em vez de certas Le~ 
gaçõi•s · que lhes não ofl'erecom opport.unidade de aprender, 
devido ú falta. de movimento nas suas chancellarias. - A' 
Commíssªo de Fin:mcas. 

Deixam de eompaJ'eCI'l', corn eausa jusliJ'ieada, os Srs. 
Barho:;a I,ima, Cosf.a Roúrignc~. Eurip-edes ·de Aguiar, .Tqão 
ThOll11!, Eloy dr. Souin, Epil.ncio I·ossôa, •V'enancio . Neiva, 
Rosa r. Silva, Carneiro da Cunha; Manoel J3orba, Bernardino• · 
l!lfíinleil·o, .Joaquim J\lo!'eira, Antonio Carlos, •Lacerda Franco, 
Adolpho !Gordo, Washington Luis, Eugenio Jardim, Vaspucio, 
do Abreq fi Carlos Barbo~n ( i8) . 

O Sr. Presidente· ~ .Foi· enviado· ao Sen'ado um convilo 
assignaá·o pelos Srs. Miguel .Couto, Olyrripio da Fonseca ·e 
Moreira da Fonseca, para a sessão solemne cm que a Acadl'
illia Nacional de Medicina commcmora o 97• anniversario de . 
sua fundacciio. 

Tom a . palavra na hora de expedi•snte o Sr, 'l'homaz 
Roqrigues. - · 

I ' ; ! 

O Sr. T4omaz Ro,drigues - Sr, Presidente, agita-se,i 
neste momento, no Ceará, Est(ldo que tenbo a -honra de rc~ 
presentar nesta Casa, uma caso. poli ti !lo que reveste todos os.· 
aspool.os de uma questão consLitucional de alta relevanoia. . 

O caso t\ este: trata-se de saber . qual é, na Assemblt'a 
Legislativa do Ceará, o quorum Iegal· para o reoonhecimeul.o · 
ri'o JlOderos dos Deputados. Por outr.as palavras; trata-se de 
saber· se n quorum nocessario para ~sse reconhocirncnl.o devo 
SDI' rnrnputado sobre o numero total dos Deputados. qutJ . 
compõem constitucionalmento a. A.ssembléa. ou sobre o· nu~ 
mero dos Deputados acütalmente existentes, descontando-se 
uma vaga que occorreu. 
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Por outras palavrns ainda, Sr. Presidente: !.rata-s!! ao 
saber si n maioria nbsolula a se obler• para esse ,reconhe
cim·ento deve ser de ao, .uurnero l.olal. de Deputádos ou de 
20, numero adual dos rrwsrnos .. Dt!pulados. i ' · 

. 'rodo aquellc que, ooni''isencüo ·de espírito, examinar a 
Conslit.uic;'ão polil.ica do E~fudo do. Ceará,· verificará que o 

. constil1riille ccarensc, prqc·~vido c cauto, teve o intuito, o 
proposilo ''deliberado· de · dirim.ir·, f:odas c quaesquer :dQvi
das a esse respeilú. AqLwlta· Constiluir;ão diz, no seu ar't. 11 
que a Assmi!.!Jt1a Lcuislativa não . póde . deliberar ·sem a pra~. 
sença da ·nwwrta absoluta da fotalldade dos Deputados. . 

' 

Chamo a atlcn~ão elos Srs. Senàdor•cs para c~se ponto, 
A Constituicão cearense não sr . limita a dlzor.:· cciino aiz a 
este .respeito, a Constilnicão Federal, romo·· di:dà .•a: Con.iLi'
tuit::üo de 1892, ·- rnainr·h1· nbsolula: de seus .mclnbl'ds, -'·A· 
Consfil.uir;ão c1Jar•ensc quiz' sqr mais incisiva, ·mais peron1~ 
p[oria, ·mais cathügo.t'illa e ·modifico.u n constituição' anterior, 
para. infercnlnr no texto constitucional, entro ns exprossõo3 
-- «maioria absoluta,,. do t,tm larlo, c (de seus membros», do 
uu Iro, essas palavras: «rla lotai idade; rcd·igindo · assim:· 
«maioria absoluta da total idade de seus membros, Que equi
\'alr. a diz~ r» crna ioria uhsplut.a da· totalidade dos Dqputados».' 

No paragrapho nnico do ar·t.. 11 a Constituir;ão Cearenõe' 
declara que o reconhecimento dn podnr·es dos Deputados só 
· sm·á uma excepção ;\ rcg1·a geral estabelecida, quando se 
f.ralar de insta ilação' da legislatura. Ainda neste porilo, vem 

·a pel.lo uma considcracüo: Emquanto a Conslituioão anferior,. 
a de 1891, nenhuma restricr;'ão fazia á excepção, permittindo 
o reconhccimenl.o de poderes dos Deputados, sempre, em· 
qualquer· tempo, com·· qualquer nnm'.lro, a Constituição dt! 
1925, . que. é a vig!lnl<l, restringia a excepção, pat•a declarar 
que o reconhecimento de poderes do~ Deputados só se pMa 
fazer com· qtialquer numet•o, por .occasião da· lnstallacão da 
legislatura. · . · .. 

Do exposto· se. infere que a ConstiLuicão Cearense, ·como, 
a Constitl~i9ão . Ferlcra~. • como . todas as que. ·.co.nheço, .P~rmitte 
o reconheCimento dll. poderes dos Deputados com ·qpalquer 
nume!'O, pa'r ()CcasiãiJ da installacão da legislatura; mas,. uma 
vez installndá rst a, exige que esse reconhecimento ·&eja feito 
com a :presenta der maioria absoluta da totalidade dó seus 
membros, . . 

O Sn. ARIS'!'IDF.:S RocHA - Nem se ci'iscute isso. ,. 
O SR. THOMAZ RODRTGUES- Agradece o· aparte do 

honrado: Senador. · · · ' · . · . - · · ·· 
Ora, sl a tot.alidad.c . a 'Q\lC · se refero. o ·.dispositivo citado _ 

é ao -,e não pode daixnr de ser, porque. esse é o numero 
total fixado na· Constituir.ão c. ainda porque ·.não .se podem 
admif.tir: duas ou ·rrcs · nn ·mal~ tol.rdi~ndes. á z:!roporoão quo. 
nqurlle ·numero 'fôr sehr!o. desfaloado; ·de . nm, dons; ou Ires 
Dcpufarj0s;: cn.1· vil:ludc' dns. vagas que .occorrer.em,. ;,;__ é bem 

~,de ver qite•'ii maioria abs.oiuta dessa totali~ado só pode ser :16, 
cme ~. do 30,' rri·etnc·e e màis, um. Logn, a. consequcncia a ·de" 
duzir d'éssc.· ·racincinio .irr:rc:tisavcl é ·que o reconhecimento, 
não pód~ ·se~\ 'fqi~o: s~m a. prl)senca. de :1~ De,Putados; ou· pelo 
menos nll.O:'p6de ·ser Jeito .valida. e constltucumalmente. · .. 

.. ' .~' ', • .. ' • ,; •• ·' ' ' ' ' ... ! • '·, • • 

' ~ ' •' 

• 
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P.n~;:a. m~m, como pn;n . todos os · espíritos cxl.remcs ·de 
snsflCJçao, nuo ha como !ugll' u essa conclusão. Ha, no cm
l.an o, quem, obecccado . pela paixão partidaria, procure sus-

. ionf.m' uma: opinião contraria o ont.onda que, tendo occorricto 
um !I yagn na assnmbléa, a totalidar;·o passou a ser de 29 e. n 
mawrm absoluta de J5. Do mesmo· modo c pelo me8mo ra
ciocínio, essa totalidade, amanhã, poderá ser de· 28 c a 
maioria absoluta .ainda de 15. . 

q ~n. Ams·rmEs RocHA -. Quer dizer que, actualmente, 
a ma1or1a absoluta do Senado não pócle sm· 32. . .. 

O SR. 'l'HOMAZ .RODRIGUES _;_ Si occorrerem cinco va
gas, a totalidade passará a ser 25 c a maioria absoluta pnssa
l'<Í a ser treze. Narla haverá nss.im ric mais varinvcl que' essa: 
totalidade· e qüc essa maioria absoluta, quando o legislador 
ccnrense quiz justamente o ·contrario, quiz fixar numeras. 
certfls, ·consl.anf.cs, invnriaveis, que niio pudessem ser. alte
rado~. ao sabor das contin!;'encias da momento c das conve-
nicncias da politica partidaria. . 

' ' 

Mas ha para tudo isso uma explicação, Sr. Presidente: é ~ 
qwo cnLrc, nós, não h a desvarios a· que niio se abalance a poli li-· 
c agem indígena. 

Não ba excesso, não ha all~·acia, não ha absurdo, não ha' 
ahu~o. não ha preteri cão de· dil'eilos de que e lia não seja · 
capaz. ' Infelizmente, as deficicr,uias da nossa erlucacão po-. 
liLica ainda não pcrmitLiram. u inuitos dos nossos homens pu
blicos, comprohendcr essas verdades elementares: que o res
peil.o ao dil•oiLo alheio deve ser um canone sagrado, que só 
pódc elevar-se c . dignificar-$C ·qumn se curva à"eanl.c do im- ., 
pcrio da lei, subordinando u e lia os seus. interesses e as suM 
paixões; c ainda que não ha, e não pódc haver para homens de . 
honra, uma moral politica em conl.raposir)ão. t\ moral privadA. 
. Não julgo . azado o inomento, Sr.· Presidente, para .oc- ' 
cupar-mc neste r11ciilto deste assumpto, com a amplitude que 
comporta a sua t.ransccndencia. Alitís; já. fiz a respeito .lar
gas c: ábundalJtes._r.xplanaçõcs . em l.res artigos que escrevi e 
1'oram dados á pnblicidadc pelas columnas do Correio da· . , 
Manhã, o· brilhante matutino carioca, cm spas eà'içõcs do 8, 
9 c 1 O do corrente mcz. · . · 

Não m2 .custa reconhecer, porém, Sr. Presidcnlc, que 11 
minha opiniiio, a opinião de um interessado na política ~ca
rense, cst.l'l)ilnmcnt.o ligado a uma das agremiações pal'Lida-
rias que bOjo se dcglndiam no Estado, põde perfeitam2nt~ 
ser :1vcrlJàda de suspeição. 4\ssim reconhecendf:!, Pl'OCUJ'CI 
consultar sobT'C este momentoso assumpt.o dous cios nossos· 
mais eminentes constitucionalistas c jurisconsult.os; por com.:·· : 
plelo 'r.xt!'anhos ti politica cenrensc. Dirigi-me então a dous an .. · ·' .' ··:. · 
1igos c nola\•eis parlamentares - os Srs. Adolpho Gordo· c; ·. 
Manuel Villnboim; o primeiro, nosso illustrc collega,. presl':"; 
dente da l'!ommissüo de Justiça e r .. egislncão do Senado. e'··" . 
. iurísta de Justificado renome; o segundo, emcrito professor ···: 
de direito actual presidente (i·a Commissão de Constituição -e· '· 
Justiça dà Camara do's oDeput.ados e tamebem acatado Jurig~: r: 
consulto. Folgo em declarat• ao Senado que essas opiniões não 
c.Qnt.rnriam a minha; ao contrario, ellas vieram ao meu cn-· 
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contro c, com redobrado brilhantismo, sustentaram a these 
que consubstancia a verdade constitucional. 

Os pareceres que consignam essas opiniões já foram pu
blicados na imprensa, mas entendo necessario dar delles co
nhecimen.to ao Senado, pedindo pe1•missão para lei-os desta 
tJ•ibuna. 

O .parecer do Sr. Adolpho Gordo, que tenho cm priglnal, 
é o seguinte: (L!J) : 

PARECEI\ 

<0 quorum é uma inslituição, indispensavel nas Asseu1~ 
hléas Legislativas para a validade de suas deliberações o é 
elo interesse publico que seja invariavel, afim de serem evi
tados as surprczas e os manejos dos partidos. 

A ·Constituição Politica do Ceará, mn vigor, . depois do 
declarar em seu art. 6• - .que a Assembléa Legislativa 
compõe-se de trinta Deputados, cstatúc em seu art. :1 i: 

I 
A .Assembléa Legislativa não poderá deliberar sem 

a prescnca da maioria absoluta da totalidat::·e dos Depu~ 
tados. 

Ou, cm outros termos: .A Asscmbléa ,Lcgislalil'n não po
derá deliberar sem a p7'esenlja de 16 Deputadqs. 

O mencionado artigo·. só c:telúe desta disposicãQ os dous 
seguintes casos: 

a) si a Assembléa não tiver concluído o trabalho de apu~ 
ração Ca elcicão de presidente c vicc-prcsidente do Estudo 
até Binco dias antes ~do em que o presidente 'deve tomar posse, 
a apura cão se fará com qualquer numero; · 

b) e tambem se fará_com qualquer numero o ·rcconh,eci~ 
menta dos poderes dos Deputados, quando anterio1• d instal
lação da legislattt7'a. · 

Esta ultima disposição reformou a do paragrapllo unico 
. do urt. H da Const.ituiciio Politica anterior de 1921, que 

permittia o rccon!JCcimento com qualquer numero, em qual
quer caso. 

Isto po!to. 15 evirl'ente que o reconhecimento, a que so ro~ 
fere a consulta, de poderes do Deputado eleito para pre
encher uma vaga aberta na Assembléa :Legislut.iva, só pode 
ser feita Jegitimnmonte com a presença de :16 Deputados. 

No exercício de suas funcções ordinarias não podo a As~ 
sembléa Legislativa cstnbelccer ,excepções a um preceito 
con~f.itucional que não constam da J.ei Fundament.al o não 
póde, portanto, modificar o seu quorum pelo fallecimento ou 
ausonci:l de um, ou mais Deputados. Quando mesmo a As
sembléa es!eja, temporariamente, !mpcdii:la de funccionar com 
a pt•esenca ·ctc seus trinta membros por haverem uma ou mais 
vagas, ou por~ estarem um ou mais Deputados impedidos de 
comparecer, nem por isso deixa de ser de t~inta o numero de, 

S .. - :Vol. I~ 14-
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' membros de que se ~ompõc a Asscmbléa c de 1 G · a maioria 
atisolula. · · · · · " 1 

"\~sim penso. 
Rio de Janeiro, cm 11 t:·e junho de 1026. 

Go1•r1o . .,. ' · .. · ·· · · 
Adolpho 

r··· . . 

· O parecer do Huslre Sr. ))r. Manoel Villaboim é o se
guinte: ... ., ' 

"Das informações que acompanham a consulta vil-se que 
a Constituição do Estado do Ceará, promulgada cm 1892, no 
seu ar!.. H, esl.al.uia: "A Assemhléa Legislativa não pódc fun
cCJonar sem n maioria absoluta·' do seus membr,os." 

Vciu depois a Cons/.iluição promulgada cm 1921 e mo-
dificou esse disposilivo dispohçlo, no art. ·H: · 

' . " . ' . 

·"À Assembjpa. Legislalív[l não P,orlerá dclihcrf!r serp a 
presença da mawn[\· ~!Js.plu\~ dq tqlaj1dade d~ SC11S.IlJ.~J!lbi:ÇlS~'; 
prcceilo esle mnnLJdo' no art. 1'1 ·da ConstJt.mçao v1..: 
gente; qpc foi p~omulgada. :a 24 .de setembro de 1925 . 

.. · 'Comparando'· os· dous dJsr,osilivos,. sente,.sc que as duas ul
timas Con~tii.uições quízeram afastar duvidas que ·se pudessem 
suscitar na inl.elligencia d.) que disptizera a· de 1892. E da 
expressão· de Ql.JC usaram as ultimas dizendo~a maioria ab
solu /.a ii'~ totalidade de ·se11s membros, em vez da maioria ab
soluta de SCUS membros, SÓ se ppctc concluir que OS membros 
da a,ssernbléa a que se .refere a Constituição vigente· no ·art. 11, 
s[iq todos· os de ,que e !la se compõe legalmente/ nos t!;lrmos do 
art. 6° .· ·' · · · · · · · · · · · · · · · 

A ninguem occorrcria que as Constituições de 1921 e 1925, 
referindo-·sc' 'á 'tot'àlidàde dos. membros da assembléa, 'qui
zessem. comprehender menos que a do 1892, que" diz'itt sim:.; 
plesmente: a maioria de seus membros. · · . . 

Si, .Pela· Constituição dE' 1892, já se não podia dizer que 
a maioria dos membros da Asscmbléa pudesse ser consti~uida 
p'or menos de metade mais um, dqs membros com que aq!J~lla 
Conslituição a creou; por maioria elo razão, essa afi'irmticão ·se 
torna impossível deanle deõ CoristiLuiÇües ·de '1921 e 1925, 
comparadas com a· primeira. · · · · · . · · · · · · ' '· ' · 

Si o numero d.e membros da Assembléa estava fixado e 
si a Constitpição de 1892 sz referia á maioria delles, não· era 
lici'tci entender ·que ~e não referia á maioria relativa ao nu-
mero legal. · · · · · · · · 

·· · Mas, como pudesse esse preceito não ter a .clareza suffi
cienlc, vieram as Constituicocs de 1921 e 19.25 e accrescen-
taram ao texto antigo a palavra totalidade. · · · · 

Qual é a totalidade' dos' membros é!o uma Assembléa? 
E' 'imperiosa ·:r resposta: ....:.... o numero de membros que 

lho assignou á lei ou o acto que a tiver institui do.· . . :· ' 
Sem esse numero a Assembléa não estará completa. Ein 

outra;; palavras: njriguem ·dirá que conta a totalidade, d~ seus 
memoras uma assembléa' a quem falte um só.desses ·me~bro.s, 
oti qi.Jo conte nümel'ó' rrierior·que o fixado no actd cr'eridôr~· ' '' 

· · A assembléa a:· gucrr(fallem alguns men:\1:\ros,' ou·· rriesmo 
um pó r riiort'e ou' pela renúncia; ou pelá pe'rda' de· ·maridâtó; 
por exe!Uplo, 'já n~o)~tá intÇlgi'acla, já 'não coilt~''a t:~taljdad~ 
de seus mem!Jrps1 a··naq set' q~o possa uma mesllJa' .~ssem!Jl~a 
ter· duas totalidade~ • d!fferenlcs. ·· · · · · · ·. ' · · ·· ' ·' 
~· '• • .' < '.' ; r •• '• • ' "·~ " '"' ' ' ) ' ' " ' o ' ' • ' '' ' ' 
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Desde que a Consliluicão vigente no .Estado do Ceará 

croou a Assembléa Legisla.tiva com 30 membros c declarou 
quo só póc)c ella deliberar com a maioria da totalidade ·de seus 
rrternb~os, não póde ella dellberar sem a presença de dezeseis. 

Dn-sc-ha que csla conclusão leva ao absurdo de poder 
ficqr o l)oder Legislativo impedido . de i'unccionar quando 
va~as qu~nzo cadeiras de. Deputados, desde que ~s outros 
qum.ze nao podem nem mesmo fazer o reconhecimento· de 
ni:ivqs DetJUlados. ' ' 

A pbJecção é, á primeira visla, seductora; mas não tem, 
na realidade, consistencia, porque 0 legislador estabelece as 
regra,s ou os preceitos log:aes, fundado no quo costuma acon
tecer; e ·!l hypothese figürada -para revelar o absurdo talvez 
punca se tenha· dado em assembléa alguma do Mundo. · 
·. · Ao absurdo figurado r,.odia, além disto, oppor-se outro, 
que· destróe a conclusão contraria á nossa; o de desfalcar-se 
a Assembléa Legislaiiva do Ceará, por morto ou por outra 
causa, de 29 Deputados, P ficar u funccão de legislar legiti
mamente exercida por um só quando, certamente; por inspi
ração de interesse geral, de verdade na representação da von
tade dos eleitores, de acerto nas resoluções, quiz ·a Consti
tuição que estas fossem votadas por um orgão collectivo. , ' 

' Esta situação ó tão possível como a que figur11 o ar~
mento contrario, de impossibilidade de· flinccionamento do 
Poder Legislativo por ter desapparecido a metade ·dos Depu
tados. A causa que fizesse desapparetler a metade dos Depu
tados, poderia determinar Lambem o desapparecimento da sua 
quasi totalidade. 
· A modalidade daquelb argumento, por absurdo, figu

randó a llyPothcsc de. alJstenção intencional de uma minoria 
éaprichosa ·o ohslina.da, ímpedindo o funccionamento da As
sembléa, não nos· convence nem nos demove da opinião já 
aqui manifestada, porque 1:>so se podcr:í dar lambem no caso 
da abstenção da metade . dos 30 Deputados ·que compõem a 
Assombléa, o que não 'é mais difficil que a abstenção de f4 
dos· 29 que 'restam. · · 
' '·ArJoresc!l que é n maioria do .numero legal de ·membros 

da Gamara, e não a dos membros effectivamente existentes no 
momento,. o que está estabelecido ·na nossa Constituição Fe
cteral, 'para constituírem r quorum nas resoluções, ·como o 
att.csta uma pratica de trinta e seis nnnos. · . . 

· E é tambem o preceito das Constituições de quasi todos 
os paizes· civilizados,· ' . . •. . ' ·. ' ' ' 

· Oom a mesma orientação providencia a Assembléa Legis
lativa do Estado do Ceará, 'no seu regimento de :1.7 de no
vembro dfJ 1924, declarando, no art, 104 que ella não poderã 
qoliberar sem a a presenl}o de :lG Deputados".. . 
· ·.• "De accôrdo com esta exposiciío respondo: a .ASsembléa 
J_,egislativa 'do .Estado do Ceará, não poderá deliberar, mes111o 
para reconhecer os poderes (!e seus membros, sem a pre
senr.n de 1G. Deputados, salvo nos casos a quo se refere o ar
tigÓ 11, pàragrapllb unico, da Constituição vigente. 
· · E' o meu parecer. s. m. j, 
. -, S. Paulo, 25 de junll~ de i 92Q. - Manoel Ped1'o Vil
laboim." 

Deà-nte dislo;'·e depois (listo, Sr. Presidente, parece-me 
escusada qualquer outra consideração. O assumpto está po-
sitivamente ·esgotado. . ... , _ 
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No entrclanlo, ao que me informam, os meus adversarias 
no Ceará, a1'J'rontando a opinião publica c a moral politica, 
pretendem ou se obsLinam em praticar essa monstruosa ille-
~lW~~ . -

Podem i'azol-o, Sr. Presidente; mas estejam certos de que 
este acto será ludo quanto quizerem, menos um acto ·licito, um 
acto valido, um· act0 constiucional. Será, quando muito, um 
golpe de forca. um -acto rh violencia, um acto revolucionaria, 
um acto que subverte os principias cardeaes do regímen e que 
atlenta contra a vida constitucional do Estado. 

Nestas condições, não é a e admirar que, tratando-se de- um 
acto nullo, que nenhum effeito póde _produzir, essa nullidade, 
con~equente de uma brutal inconstjtucionalidade, venha a 
ser allegado! o pportunamente perante . os poderes compe
t.entes, prepostos no nosso regímen ao exercício de tão alta 
funccão. 

O Sr.Bueno Brandão - Peço a palavra. 

o Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Bucno 
Brandão. · 

' O Sr. ·Bueno Brandão ( •) - Sr. Presidente, cm uma das 
ultimas sessões do Senado, creio que na de 18 deste mez, ú 
honrado representante da Bahia, cujo nome pcc,o licença para 
citar, o Sr. Moniz Sodré, trazendo ao conhecimento do Senado 
uma carta que recebera do Dr. Muurido de Lacerda, com
menl.ou alguns dos topicos dessa carta de modo desfavoravel 
c injusto para com o Chefe do Serviço de Saude da Policia 
Militar, onde pel'maneceu alguns dias o Dr. Maul'icio de I.a-
ccrda·.. . 

Sinto qne neste momento· não csLeja prcsenLe o hourad•J 
rcprescnl.anlc da 'Ballia, porque acredito, que, depois de ouvir 
a exposição succint.a c clara que faz o funccionario attingido · 
pelas censuras inju·stas de S. Ex., seria elle o primeiro are
conhecer que fôra precipitado nos conceitos enunciados. 

Limitar-m-hei, Sr. Presidente, a proceder á leitura da 
exposição feita pelo chefe do Sàvico de Sande da Policia Mi
litar do Districto Federal ao General Carlos Arlindo, comman
danlo geral da Policia. 

Diz o tenente-coronel {)hcfe ;do Serviço de Saudc da I>oli
l:ia Militar do Districlo Federal: 

· "A dignidade do cargo que occu.po, obriga-me a· dirigir a 
Y. Ex. os csclareoilncntos relativos ao tratamento; que, no · 
Hospital. dcsla ·corporação, teve o D1·. Mauricio· do Lacerda. 
quando, por ordorn .superio:r, nclle esteve internado de 17 de 
agosto a 18 de setembro de 1024. 

":\. isto me julgo ()brigado cm vir Ludo das injuriosas m.:.
prcssões contidas no discurso pronunciado da tribuna llo Par
lamento. na sessão de 18.clo corrente, pelo Exmo'. Sr. Senador 
l\lonix, Socl!'é, expressões que traduzem a·s mais infumanlc~ 
nccnsaçües á dignidade, honra c capacidade pl'ofissionul do~ 
medicas desta co!'pora~ão." . . . 

(• J Não foi revisto pelo orador •. 
. ' 

.., 
•• • • ~p •• 
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· J?e.screvendo os máos tratos que diz ler soffl·ido o DI[" 
Maurw10 de Lacerda, nest13 hospital, assim .se exprime S. I~x. 

·• ... Ç~nsequencia SenlioPes Senadores, applicararn 
ln:rr Maur!CI9 ele Lacerda uma in,iccviio; mas, ou per·ve,·
sulmle ou WcO'IItJlf1lencia, a agulha se Jiarliu no Dt'a
co. E porque se IIi c purlissn ti agullm no' bruno, sobre
veio immedial.amcnlc uma J'orlc int'cct'iio quê lhe clr,
terminou um grave phleng·mão, que, rasgado ainda im
periltWI.enle pelos taes 1i1'0('issiones das penitencíaria.1, 
augmentou:..lho a intoxiCU"ção strepl.ococica ele fórma 
que Jiluuricio de Laccrcl.1 foi vectinwdo pelas intel''VI!n
. ções impe1•iltts ou pe1'Ve1'sa.v 'Cios seus pm•seouidores, 
o seu estado chegou quusi a ser desesperador e só flc
tJois que os medicos da· prisão ... pensaram que não po
diam responder pela vida do pJ•isioneiro, foi que !l!e 
consontimm, cinco dias depois, a visita do seu medico, 
:la fnmilin, Dr. Guilherme Ar•manclo." 

Com menta ngora o medico da policia: 

"Estas accuznciles tiveram por base a carta dirigida pelo 
.Dr·. Mauricio ele Lncrrcla áquc•llo Sonnrlor o por este lida ria 
hibunn do Senado. . 

· ·Nesta carf.a, o Dr. Mauricio da Lacerda, descrevendo a 
sua estadia neste hospital diz o seguinte: . 

' 

"Tcrcoit·o· accidenfc. No hospital - Esta, apesnr 
dr. meu grave esf.nrlo de snuclc, parecia vtmcida, quan
Jo no dia 2 o enfermeiro me quebrou no braço esquer
do, uma agulha, quando fazia a injecção de oleo 'carn.;. 
phoraclo. Foi. isso no dia mesmo do attentado J>oty
oum•a, poucas horas depois deste episodio. Basta di
zer-lhe que, cm virtude ela intervenção cirurgica a qu~ 
fui sujeito, para ext.rnccão da agulha, 'na ·ausencia rle 
•meu assistente, êmllora eu pedisse na· occnsião, m•l 
disseram que não o tinham encontrado, contra1ria uma 
violenta septicemia." 

::' Mns acleante: 

. "De facto. dous dias depois se manifestou um 
phengmão diffuso.. Ardi em febre, voltaram os sym • 
ptomus do quad1•o que já me fizera beirar• a mort'l. 
Teria de novo de rnsgnr o braço. Ahi o medico assis
tonto, protestando que iria para a Academia de Med1~ 
llina denunciar esse ássa.ssina.to, poucle o Dr. Luiz Soa
res 'obter minhn urgente remoção, etc ... " 

São os rncdicos ccst.n corporacão, como ve V. Ex. nc
eiisndos de ignorantes, perversos o ató assassinos 1 ... 

Pn&,so agora a expor o ,Que se passou com o Dr. Mauri-
cio do LR.cerdn neste hospital: 

' . 
No din ·1f de agosto de 1 V24, foi in[ernn'rlo por ordr.m su· 

perior o Dr. Mauricio de Lncercln. Recebido p~lq medico do 
dia, foi S. S. nlojndo no melhor dos quartos dcstmndos a ot-
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1ici~os. As dietas e medi~amcntos. ;tdministrados ao Dr. Mmi~ 
rlcJO de L~cerda ·eram os prescr1ptos pelo .seu medico ass·is~ 
~ente, medwo de sua confiança, Dr. Gmlhermo Armando, 
para ql\em as portas dos hospilaes estavam sempre franquc:~~ 
da& ;t. qu~lquer hora do dia ou da noite, por especial defe-
rencJU . mmha. · 
. . ,Alguns dias ap~s stia chegada ao lwspitnl, o cnfermcJir·J. 

a quem estava confiado o Dr. 1\Iauricio de J"acerda, ao app!i
ca~-1110 ·uma in,ieccão prescripla pelo seu, Jhedico assistenL" 

. partiu .,accidentalmente a agulha no braço do doente, em vir~ 
~tid_e' dé. um' movimento 'brusco deste, l'icando o fragmenllJ 
retido, na massa muscular do deito ide. . ... . · 
.· , Ârite .a ai'flicciio. e nervosismo em que ficou o enfermo 11 
pqr i:ião .. ter sid() ericontrado ·O scu.medico ,assistente, chamarlo 
por telep!1onc, offereceu-se o modico de d1a, capilão Dr. Cnr-
!Os.:da Motta Itezende, para ter:tar a extracção da agulha, offe~ 
rec1mento que foi .. acceito pelo Dr .. Mauricio· de Lacerda, 
não tendo porém uquelle modico nem o major graduado Dr. 
Frederico Moraes de Niom.cyer, · encarergado . da .enfermaria 
de cirurgia que chegou momentos depois, conseguido o fim 
almejado. . · · · . 
· ~M.íiis .tarde, presente o medico assistente do Dr. Maurilli>l 

de Liicerda, 'o Dr. Niemcyer lembrou o alvitre de ser cha
mado outro cirurgião da confiança ele ambos para se encllr
rega.~,: do ,tratamento de· S. S. Tal alvitre. foi recusado; rl9~ 
clarando o Dr. Mauricio de Lacerda depositar. toda a confia ri
ca no Dr. Nicmeyer, que se viu assim, pelas obrigacões d•J 
car~o. que. occupa, na contigencia de se · éncarregar do t.rata
rrie!ltO cirurgico do enfermo, o que fez com a dedicação o 
é:iriliho, .que habiLualmente dispensa aos enfermos que !!113 
são cpnfiados. ' ' 
.:._,,, :;:ral dedicação, porém, não impedil,l que a presença ao 

. corpo. extranho, ·num organismo depauperado, favorecesse a 
~d:verito. ele. grave infeccão local, exigindo nova intervenção. 
Antes de propol~ri, o Iii· .. Niemeyer insistiu. novamei1te para 
que. fosso !)hamado outro cirurgião: com demon~tracões d•J 
oonfianoa, novamente recusado tal alvitre, foi entao na tarde 
de 17 de setembro, marcada a operação. 'para amanhã se
gu'inte, com o consentimento do Dr. Mauricio de Lacerda .. 
Cerca das 23 horas, porém, deste mesmo dia, foi o D~. Nie · 
meyer surprehendido em sua rcsidencia por uma ielephone
ma do Dr. Guilherme Armando, communicanelo"lhe a remi'l
ilão âo .Dr. Mauricio· de J"acerda para :a Casa. de Saude Sã~ 
::lebiistião IÍ a pedido deste. ágradecendo-Ihe as att.en(,lões a 
gentilezas que lhe haviam sido dispensadas. . , . . 

· ;, .,. Alguns dias depois o Dr. Niemcyer foi procurado em sen 
jíôrispltorio p_a~Liculnr i) elo D1:- !Luiz. Soa~es,. que ~em no mo 
do Dr. Mntn•Jc!O do Lacerda vmhn uma vez agradecer as af;
tcnções e o bom tratamento dispensados áquelle no hospital. 
. · Tnes agradecimentos deixaram cm todos nós a .,oonvi
êcão dó que hayinmos conseguido supprir ~om a nqssa ~edio~
Qão o os nossos csforcos, o que a modos~IU do nossas Instal
!iiêõc~ não pernlittiti proporcionar ao enfermo, êm confOI'to 
e bem esta r . 
. , . J1,1nto remetto as papeleLns, ando estão ~.egistrados ns dlfl· 
tas

1 
.ex:traordinnrios e medicamentos fornec1dqs ao Dr. Mau

ricJÓ · .i;!e. Lacerda. Nellits estão registradós, a.lém dos medi
é'rimentos julgados necessarios ao tratamento elo enfermo 
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pelo seu modico n~~isl.cnl.e, os cxll·nordinnrios de fruclnri, 
ngnas mincl'ac~, ele., que lhe foram fornecidos. 

Alli Iom .". Ex. nm-rado com toda J'idclidaclc, qual o 
tratamento dJspensndo no hospital desta corporação no Dl'.· 
liinUI'icio de Lacerda. 

Anl.e n eloquoncia dos fnclos, elispcnso-mc de classific'1r 
r:1 proct:dimenl.o do collegn, nue leviana ou pervcrsamento 
eompara n um nssassínnl.o a intervenoão qu_e neste 1wspiml 

. BC prel.cnrlin prnl.icnr no Dr·. Mnnricio de Lacerda intervem. 
c;iío cu,in indicação m•n t.ão formal, que fni executada na Casa 
de SuurJe São Sebastião, na ncíl.c mesma de sua remocão. 

Cumpre nccrcsccnlar I]Uo a deRDeito das hnheis mãos a 
que foi confiado o Sr. Mauricio ele LaC!ll'dn, clle até hn,it). 
conserva no !Jmço, como confessa mn seu discurso o Senador 
Moniz Sodrl\, n agulha que os medicas dcsla corpo[•acão não 
conseguiram exl.rah ir. • 

Apresentando a V. Ex. estes esclarecimentos, para que 
tenham o compctcnle destino, o l'ac:o -pelo dever moral dr 
rcsg·uardnr a dignidade dos medicas que me orgulho de di
rigir. 

Snude c fraternidade." 
Está nssignnrlo pelo Sr. tenente-coronel director do Ser·· 

viço de Sande. da Policia Mililnr elo Districto Federal, Dr. 
Lins de Albuquerque. · 

O documento qtw nçn.bo. elo Jêr vem ncompcinhndo :iu 
11m~ cc\pia rlns pnpelctns de mcrlicnmcnlos c diétns fornecida• 
no S!'. Dr. Mauricio ele Lnccrdn, durante o t.empo cm qun esteve 
inlcrnnclo no Hospital da Policia Militar rlcstn Capital. Por ellil 
se Yt'\ que nnrla foi recusado ao recluso enfermo. tendo todos os 
medicos e ftmccioMrios daqnelle estabelecimento procura
rio proporcionar no Dr. Mauricio de Lacerda todas as mP.1i
das que lhes eram passiveis tomar no hospital que ~irigiam. 

E' de lamentar, Sr. 'Presidente, a in,insUGa ou c se .em 
nraticnrlo para com os mcdieos e o pessoal do Hospital da Po
licia MilHar desta CnpiLnl. São conceitos in.iustos que não 

· só offendem a· dignidade profissional elesscs elist.inctos culto
res ela sciencia meclicn. como Lambem a dignidade de dedica
dos funccionarios, como são esses illmtrrs facultativos. 

Publicados- como elevem ser, no D-ia1'io do Cona1'csso, não z:ó 
n exnosic-ão do tcncnl.e-coro[tel chefe do serviço de saude, como 
tamhcm a cópia desses fornecimento.~, ol!So esperar que o 
11onrnilo representante ela Bnhia fnrt\ ,iustica a esses clistin
cl os funccionnrios. confessando ou o foi levnrlo nor iilforma
ciies menos vcrrlndei~ns, quando t.ronxr. ·ao Senado as accus<t
oiie~ in,iust.ns rlirir,-irlas nos mcclicos do Hospit.nl da Paliei,\ 
Militar desta Cnpitn 1. 
. São estas, Sr. Presirlcntr, as informações que presto ?O 
Senado c pnrn as qunos peço eepecialmonte n ntténoão do hon·· 
rado representante da Bnhiu. 

Ern o que cu linha a dizer, (Muito bem! Muito bem )' 
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O Sr, Moniz Sodré - l)eço n pu Javrn. 

O Sr, Presidente - .'\n f,cs ele V. Ex, o St•, Senador Paulo 
de Fronlin ,i<í luwia pcrlirln n. palavra. 

O Srt. PA ur.o DE FnoNTTN - Cedo a palavra a S. Ex: . . -.i 
-

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Moniz Sodré . 

. O Sr. Moni: Soilré - Sr. Presidente, eu agredeco a geu
f.ilexa rio .nosso rmincntc cnllegu, n Sr. Senador Paulo do 
.l~rnntin, permiLlindo-mr. llcla cessão que mo faz da pala
vra, dixer, neste mnment.n, duas palavras ucercru do discurso 
du illnslt•o rrprr.~entantfl mineiro. Não trmrln t.ido, Sr. .Presi
dente, n pru7.'er dn ouvit• a oração do nobre collega, porque 
acabo de chegar no recinto, nguarclarni H! publicação do do
cumento que S. Ex. leu, para, depois do convonicnteme.'ll.o 
examinado, dar a rcsposln. que clle merecer (]os meus senti~ 
mentos de ,iusLil:41. . , .•• 1 

-0 Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Paulo de Frontin, 

O Sr. Paulo de Frontin - Sr. Pt•esidcnte, pedi n 
palavra pn•ra solicitar da honrada· Commissão de Finnncas 
a emissão rio seu parecer sobre a proposição dn. Gamara dos 
Deputados relativa ao resl.abelecimcnto do montcpio dos fun
ccionarios .publicas. 

Como V. Ex. sabe, Sr. Prcsidonf.e, a pt•oposicão ru quo 
me refiro, da autoria do illustre Senarlor Jlf!IO Estado de Mi
nas Geraes, o Sr. Dr. Antonio Cm•! os, foi submet.t.ida á con
sideraciío da honrada Commissão de Finanças, sendo dist.ri- · 
huida ao meu distinclo collega rle bancada, o Sr, Sampaio 
Corrêo, que cst.udou detidamente o assumpto, e sobre o mes
mo elaborou brilhante parecer. 

Devido, porém, á sua nusencia, em cumprimento da hon
rosa missão de que foi incumbido nos EstacJog Unidos e no 
l\Iexico, nos ultimos mezes do nnno passado, não poude esse 
parecer ter seguimento irnmediato. · 

O tra·ba!ho foi impresso e distribuído aos varlos mem
bros da Commissão de Finanças, mas não foi ainda discutido 
nem resolvido pela mesma Commissão. 

Solicif.aria rio meu illustre collega do bancada e presado 
amigo, Sr. Sampaio Corrêw, o andamento do mesmo pare
cer, e assim tnmbem ao eminente .Presidente da Comrnissão 
do Finanças, Senador por !\finas Geraes, cu.io nome peco ve
nia para declinur, Sr. Bueuo de Paiva, u·fim de que, apro
veitando-se este lápso do tempo em que ainda nilo temos or
r,.amontos vindos . da ou L r a Casa do Congresso Nacional, possa 
o a•ssumpl.o ser convenicntemonlo estudado em plenario, for
mulando os Srs. Senadores as emendas que julgarem neces
sarias !lquelle valioso f.rallalho, de maneira a permittir que 
o Senado resolva a. rospeilo, em tempo ainda de, nestlll ses
são legislativa, voltando á Camarn emendado, poder ser trans
formado em lei. 

Ha 12 nnnos que o montopio foi interrompido e todos os 
funccionarios admilt.idos dumnto esse periodo não toem con
h·ibuido para o mesmo montepio. Por outro lado, as famílias 
desses funccionnrios não goznm das vantagens que, no come~ 
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O SR. SAMPAIO CORRÊA- V. Ex: tem razão, mis, in·. 
t:lepondentemente desse projecto que foi vetado pelo Poder . · 
.E~ecutivo, outros l'oran: apresentados á Camara e ao Senado 
·e- não tiveram andamento. Entre! auto, as reclama~ões se teem 
. dirigido. contra J•Jim, 'apenas, ap~zar,.de já ter sido cumprido · 
. o meu deYer desde setembro do anno proximo passado. · . 

Dadas e'stas. explicucões Sr. Presidentu, folgo em. doe! a~·. 
r:u· que estou intcirnmcnl.!' de 'nccOrdo com ·na consideraQões 
expandidas pelo zr.eu ominento. rrwstre· Dr; l 1ualo de Frontin: .· 

·. entendo que o Congresso Nacional deve tomar uína resolução · 
' definitiva sobre ll ma teria, que já se tornou de' nnturez~ ur.~ 

·gente: 'O . montepio fl~lá ·suspenso para os funccionnrios · no-· . 
meados a purtir do determinada época e as faiP.mas desses· 

· , 1unccioilnrios estão sendo prejudicr.das . profuudamente. Não 
: é 1 passive! qu e essa situaclío. perdure; 6 necessario restabele:o 
cer a instiLuiciio~ · i · . .. .·' . .·. ·. . .· ... ·. . · 

. Sr. Presidente, nn.,dá mais ttmho a dizer si não' que estou 
convencido de que, ngoru, "independentemente de '·SolicitB'ção. ' 
minha, os meus proprios collegas dú Cornn:issãc.· de Finanças 
farão todoG po~siVt.:l para Q11C '(l.SMC prob!omn tenha· rapdia 80• · 
lucão, Lertú embora de· que o projecto 'que,._elaborei ·. poderá ' ' · 

. soffret· no . .Se11tido as 1mo.:Jificacões o altera·cões que .a sabedo~ .· · 
ria desta IIBSembléll .indicar OU aconse!hnr .. (llluito bem; muitO . .. 
bcr~.) ., . .. . . · · · .. ··, ... · ., .. · 

'J. , . ; : . ', · :I :_ , oa~EM rio DIA ' '1 

\ 

·-· I 
' ., ·. '' 

/ 

' 

,, 
' 
' ; . ·~ 

O Sr. Presid11nte ~. Constando a' o~dem do dia de trli,;. 
balhosiodo. Commíssi!es, vou liwantr.r a sessão. Antes. de fa-
zel~o, poré{.ll, convoco. para ·amanhã, depoi~ da puolica• uma\ .-
sessão secreta, afim de ser tomado 'lm .constderacão o .parecer · · · .·. ' 
da .Commissl!o;do Diplomaci&: e Tratados sobre •actos ·governa-. 
mcntnes .:oelativos ao Corpo . Diplomatico. ·· .. · ··. · ·· ·... . · ·· '!. . 

·Para ordllm dn dia· da aes$i1o .pública de~iÍ;no o seguirit~:. : .. ' · 
' . .. . . . i ' . '. . . ' . 

· · • 3' discussão do)rójeclo/do Senndp.:,n. · 108 ~.·de :1925,. ·.· 
creando a Inspectoria de .Pesos, e Medtdas e autorizando a àl- -· , . 
teracão, no que fOr ·necossnrio du lei n.· 1.l57, de- 26 de junho' 1 

• 

de 1862 (emenda destacada do. Orçamento_ da ·AUriéultura para 
19q6)'. ' \' •. . ' ' ' ' .,. ''," ' 

O • ·~O O' _,,/" 0 O '-A O oO ',, ', ; .. 'o ' ' ~- ; ........ 'O O o,, ,• 

. : '· .. . , . ':,. , , .· . . , .. I • 

1 a• discussão da' proposicllo. ela Ciur.ara. dos Deputados nu:.. ·· 
mero. 20 de 1925, cre.n'ndo o logar de thesoureiro parà·· o Co- · 
fro dos Depositas Publicas (com parecer (avoravel da Com-· 
missão- de Finanças n. ',879, de 1925); · · . ' ... 
. ' . ' '. '\ ' .' ' ' . . '. .• . ' . . ' 

3'. discussão do· project.o do· Senado n. 80,' de .1925, que 
:concede ao 2• tpnente, .refo'rrriado do Exercito, José.' de .Aze~ 
vedo Bastos o soldo da tabella A 'da, lei n; 2.290,· de t910 
(da· Commi.vsão. de Marinha c Guerra e parccer.(avoravel da· 
de Finanças-'». 15, de· 1926); · · · · · · · · 

·-· ' ,. ': . . 

. ~. a•· discussão do .. projecto do Senado n. 533, de :1925, ·de-' 
terminando· que os. funccionnrios publicas' federaes, .que ser
viram em commissõP.s no Ministe.rio da Guerra. ··durante a re-

. volta de julho de 1924, concorrerão ás vagas que se 'derem nas 
snas repartições, por : merPcimento, .em igualllade de condi-

. (lões, nos .cal'gos immediatament,e superiores (e(inenda desta. · 
· cada do. Dr(!am,ento da Guerra para 1926); · · .. · -· . ·' ' 

' 

. • ! 

• . . " '• 1'.":'. ; 
' ,·: 
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. 2" 'discussão da proposição ·da .Camara ·dos Deputados. n~ .• 
mero·s, de :1925, mandando cobrr.r QS impostos de transporto 
fi viação vicinaes, como .determina (com emenda da Cqmmis-
&ao, de Finanças, parecer n. 16, de'/926); · : 
. . Discussão unica 'do parecer da CommissÍio ,de Marinha e · 
Guerra .n. 27, de :1926. indeferindo o requerimento em que () 

. tenente-coronel graduado Antonio Benvindo. Ramos, ·refor:-
. mado '·do Exercito, pede reversão ao servico activo, . . : 

I, , , - • ' 

. : .Levanta-se a s~ssão' ás Ú horas e '30 minutos. 
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